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Nomeação.

-
Nomeio à V. S. addido á Repartiçao do

Ajudante General da Armada, da qual receberá

instrucções para organisar apontamentos e escrever
a historia da nossa Marinha de guerra, como
dispõe o Art. 6.· § 15 do Regulamento da

mencionada Repartição.

Deus Guarde a V. S.

Sr. Theotollio ]}Ieirelles da Silva.





Aos Leitores.

1.'

A historia a quem os grandes sahios appellidam
a mestra da vida, a testemunha dos seculos, a
fiel depositaria do passado, o guia seguro do
futuro, deve merecer o principal cuidado ao
estudioso: sem a historia, o homem mais douto
s"eria obrigado a fazer sempre, a despeito de
todo o seu saber, uma figura acanhada e triste.

A hi,storia realisa esse prodigio assombroso
de nos pôr em presença dos successos de re
motas eras, e faz-nos descortinar nelles o germen
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de acontecimentos que um distante provir guarda
com sofrego empenho em seu seio misterioso.

A historia deve ser por todos avaliada como
o objecto mais proveitoso e proprio da real ap
plicação: é sobremaneira curiosa; e olhada pelo
lado do recreio nada como ena offerece prazer
tão variado, deleite tão intenso e interessante,
intreLenimento mais capaz de nos sati fazer, e igual
mente de nos instruir.

A necessidade e a utilidade da historia são
geralmente reconhecidas, e não ha presadores da
verdade que o não confe sem. A historia interessa
a todas as classes da sociedade, e servindo a
todos convêm que a sua leitura se facilite o
mais possivel, e por todos os meios se cure de
a vulgarisar.

São incalculaveis as vantagens do estudo
da historia, em geral, porém o seu interesse !:l
valor cresce, e cresce muito, quando se trata
especialmente do estudo da historia do paiz que
a Divina Providencia approuve dar-nos por patria.

Se a Patria é para o coração do homem o
objecto mais caro e precioso: se elle a antepõe
gostoso aos amigos, parentes e até aos proprios
filhos: se não duvida sacrificar-lhe, socego, os
bens e a saude, e a mesma vida: nada de certo
lhe poderá ser tambem mais precioso e caro que
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o conhecimento do principio e origem dessa
Patria amada, dos seus progressos, de seu en
grandecimento, dos successos que a tem coberto
de lustre e gloria, e até daquelles, se por fa
talidade os ha, que a tem reduzido ao abati
mento e desgraça, embora semelhante narração
contriste; porquanto, tudo se deseja saber sempre,
em relação ao objecto que a alma presa, e ar
dentemente estima.

Daqui a importancia summa da lição da his
toria patria, o gosto que se experimenta ao fo
lheaI-a, o pesar de ignoraI-a, e'alfim a solici
tude, que se nota em todas as pessôas, de se
inculcarem instruidas e sabedoras de grande parte
della.

Os brazileiros, pois, vão encontrar neste e
nos seguintes livros, todos os necessarios aponta
mentos para que com verdade, se escreva uma
das paginas, que mais lustre e gloria traz á historia
de seu paiz, Estes apontamentos, nós os tiramos
de escriptos e documentos authenticos, e todos
dizem respeito áMarinha Bmzileira, desde a epocha
em que chegou ao Brazil a Família Real Portu
gueza, e se organisou ou creou no Rio de Ja
neiro, a Repartição da Marinha.

Organisar taes apontamentos, e escrever de
pois a historia, é tarefa muito ardua, comquanto
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muito nobre e honrosa. A e sa tarefa, entretanto,
estamos obrigado, e, forçoso é executaI-a.

Empregaremos, para esso fim, toda a nossa
intelligencia e e forças.

II.

A historia da Marinha Brazileira é daquella ,
que não. póde prescindir de um Prologo.

O primeiro navia quo se denominou - navio
de guerra brazileiro-como adiante se verá nada
mais era do que um navio de guerra portuguez,
com a bandeira Imperial auri-verde içada no Penol
da carangueja: a sua oflicialidade, a ua guar
nição, os usos e costumes de bordo, tudo tinha
vindo de Portugal, tudo era portuguez.

O navio de guerra brazileiro, propriamente
dito, appareceu depois que se crearam novos
Ofliciae, e os costumes e usos de bordo se mo
dificaram ou reformaram.

O mesmo que e deu com o navio de guer
ra, deu- e com todos o Estabelecimentos, Repar
tições, Leis, Regulamentos e Ordens, que boje
vigoram na Repartição da ~farinha; tudo veio
da autoridade portugueza, e só depois que se
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modificaram ou reformaram taes Estabelecimentos,
Leis e Regulamentos, é que appareceu a Repar
tição da Marinha Brazileim, propriamente dita.

Ora, sendo assim, como prescindir o histo
riador de mostrar o que era um navio de guerra
portuguez, e o que era a Repartição de Mari
nha, antes de se denominar brazileira? Como po
deria o leitor imparcial conhecer e avaliar os
melllOramentos e progressos que houveram depois
das modificações e reformas que se fizeram?

Da primeira parte ainda se poderia pres-.
cindir e nós o faremos, porque, em verdade, está
escripto, e é bastante sabido, que a marinha portu
gueza foi uma das primeiras marinhas do mundo,
e o na\io de guerra portuguez, primou empre
por seu valor, asseio e disciplina: da segunda
porém,. é impossivel prescindir, porquanto, até
e ta data, nada se ha dito ou publicado a tal
respeito.

E' por isso, pois, que os leitores vão en
contrar em seguida todos os apontamentos que
dizem respeito á creação da Secretaria de Estado,
Quartel General, Contadoria e Intendencia, Ar
senal do Rio de Janeiro, Academia dos Guardas
l\larinha, Conselho Supremo, Archivo ~1ilitar,

Hospital de Marinha, Fabrica da Polvora, Córtes
de l\iadeira, e até da Impressa Régia em re-
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lação á l\larinha: apontamentos estes que devem
servir para o Prologo da importante historia da
Marinha Brazileira.



~BOB - ~B22_

A 7 de ~larço de 1808 acha\ a-se fundeada
no porto do Rio de Janeiro uma Esquadra por
tugueza composta das Náos, Principe Real, Me
duza, AlTonso de Albuquerque, 1I1artim de Freitas,
Conde D. Henrique, D. João de Castro, Príncipe
do Bl'azil e Rainha de Portugal; das Fragatas
Minerva, Urania e Golfinho; dos Bergantins Vin
gança, Condessa de Rezende, Lebre, Voador, Ballão
e Furão, e da Charrua Thetis.

Esta Esquadra, a maior que demandára as
aguas do Guanabara, desde o descobrimento do
Brazil, tinha conduzido a seu bordo o Principe Re
gente de Portugal D. João (depois D. João VI de
Portugal) acompanhado de todos os membros da Real
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Famiüa Portugueza e diver as outras pes oa que,
bem como a dila Familia R aI, Yi ram pro urar
no Brazil um asylo seguro, onde pode em e'tar
a alvo de qualqu r de re peito e per eguição do
Exercito e trangeiro e inimigo, que estava ás portas
de Portugal para o invadir.

O Rio de Janeiro foi o ponto escolhido para
asylo da Família Real Portugueza, e a cidade,
elevada a Côrte e Séde do Governo. A Familia
Real e sua CÔrte não podiam encontrar a ylo mais
seguro, confortavel e apra ivel do que a cidade
de S. Sebastião do Rio de Janeiro: a Esquadra
portugu za não podia tambem encontrar melhor,
mais vasto e abrigado porto, no mnndo, do qne
a bahia do Rio de Janeiro.

InstaUada a Côrte na cidade do Rio de Ja
neiro, necessario era que de prompto se organi
zasse a Administra.ão publica, e se instaUassem
tambem, na mesma cidade, as diversas Repartiçãe .

O primeiro Decreto expedido a respeito de
negocios da Marinha, foi o seguinte:

« Attendendo ao zelo, honra e intelligencia,
com que Me Tem Servido o Vi conde de Anadia
do Meu Conselho de ~sLado; Hei por bem Or
denar, que continúe a servir o Emprego de Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocios da
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Marinha, e Dominios ultramarinos, entre os quaes
se não devem comprehender actualmente os que
pertencem ao Estado do Brazil.

« Palacio ,do Rio de Janeiro, aos 11 de
Março de 1808. »

Este Decreto foi enviado ao Visconde de
Anadia acompanhado do seguinte Officio:

« Illm. e Exm. Sr. - Por Ordem de Sua
A.lteza Real, remeHo a V. Ex. o Decreto incluso
da data de hoje, pelo qual o mesmo Senhor é
Servido Determinar, que V. Ex. continue a servir
o emprego de Ministro e Secretario de Estado
dos Negocio da Marinha, e Dominios ultrama
rinos na fôrma que nelle se declara; não ne
cessHando assegurar a V. Ex. quanto me é agra
davel fazer-lhe semelhante participação.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Palacio do Rio de Janeiro, 11 de ~Iarco

de 1S08.-D. Fernando José de Portugal. »

1 ameado ou reconduzido o lUinistro da Ma
rinha, ficou desde logo creada a respectiva Se
cretaria de Estado, regulando-se pelo Alvará
de 1736, que tinha organisado em Portugal
uma Se rataria de Estado dos Negocias de ~fa-
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rinha. Apenas, a respeito de vencimentos, foi
aquelle Alvará modificado pelo seguinte Decreto:

« Hei por bem Ordenar, que os Officiaes das
Secretarias de Estado, que vieram de Lisbôa para
esta Capital, vençam annualmente os mesmos
setecentos mil réis que lá percebiam pelos seu
empregos, com desconto da Decima: que os que
forem de novo nomeados vençam tão s6mente por
anno a quantia de quatrocentos mil réis: que os
que passarem a Olliciaes l\laiores tenham mai
duzentos mil réis annuaes do que levarem na
Folha respectiva; e que os Porteiros das me mas
Secretarias de Estado vençam a quantia de tre
zentos e cincoenta mil réis pagos aos quarteis
na f6rma das Ordens.

« O Presidente do ~leu Real Erario, o tenha
assim entendido e faça executar, participando aos
l\Ieus Ministros e Secretarias de Estado e ta l\1i
l1ha Real Determinação.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 25 de l\1arço
de 1808. )

Sendo' muito precario o estado das Rendas
Reaes, o Principe Regente ordenou que se redu
zisse o ordenado dos linistros de Estado, e fez
para isso baixar o seguinte Decreto:
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« ão permittindo O estado actual das Rendas
Reaes, que os Meus Ministros de Estado conti
nuem a vencer o mesmo ordenado, que dantes
percebiam. Sou Servido Determinar, que tenham
o vencimento annual de quatro contos e oitocentos
mil réis, pago aos quartei na fórma até agora
praticada, contados desde o primeiro de Dezem
bro do anno proximo passado de mil oito centos
e sete: bem entendido, que o Ministro e Secre
tario de E tado dos Negocias do Brazil, que é
tambem Presidente do Real Erario ,encerá uni
camente a dita quantia annual de quatro contos
e oitocentos mil réis por ambos os emprego que
occupa.

« O Pre idente do Meu Real Erario o tenha
assim entenditlo, e faça executar com os despa
chos necessarios, em embargo de quaesquer Leis
ou Disposições em contrario.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 28 de
Março de 1808. })

Este Decreto foi enviado, por copia, ao l}Iinis
tro da l}Iarinha "'\ isconde de Anadia, acompa
nhado do Olicio seguinte:

« Illm. e Exm. Sr.-.Remetto a V. Ex., por
copia, o Decreto de 28 do corrente, a ignado.

2
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por João Bapti ta de Alvarenga Pimentel, OIli
cial de ta Secretaria de E tado, pelo qual Sua Alteza
Real houve por bem Determinar o Ordenado, que
hão de vencer o eu lini tros a Secretario de
E tado, contados de de 1. 0 de Dezembro do anno
proximo pas ado de 1807.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Paço, em 29 de Março de 1808.-D. Fer

nando José de Portugal. »

O Visconde de Anadia, pelo serviços rele
vante que pre tou como Iini tro de larinha,
foi elevado a Conde e faBeceu, endo ainda Mi
ni tro, em 30 de Dezembro de 1809. Foi nomeado
interinamente o Condl3 de Aguiar, que sorvia até
7 de Janeiro de 1810. ameado eífectivamente o
Conde das Galvêa, tomou posse o ser ia até que
falleceu em 18 de ·Janeiro de 1814. omoado o
Conde da Barca, servio até que falleceu em 21 de
Janeiro de 1817. ameado o Conde do rco, em
23 de Junho de 1817, e não estando pro ente para
tomar posse, servio interinamente João Paulo
Bezerra até que fallecendo em 29 de Novembro
de 1817, pas ou a occupar, tambem interinamente
o dito lugar Thomaz Antonio de Villa- ova Portugal,

.até que, em 5 de Fevereiro de 1818, tomou
posse o proprietario Conde dos Arcos, e servia
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até 26 de Fevereiro de 1821. omeado então o Al
mirante Joaquim José ~1onteiro Torres, servia
até 24 de Abril de 1821, e acompanhou El-Rei
D. João VI para Portugal, ficando com a pasta
o Chefe de Esquadra Manoel Antonio Farinha.



Quartel General.

Em 16 de Outubro de 1807, foi creado em
Portugal o lugar de :Major General da Armada,
pela necessidade que se reconheceu de haver uma
au toridade em quem o :Mini tI'O da Marinha de
legasse parte de seus poderes, como Pre idente
que lhe competia ser do Conselho do Almiran
tado, creado em 25 de Abril de 1795. O lugar
de ~Iajor General da Armada deyoria ser sempre
occupado por um Omcial de Patente não inferior
a Chefe de Esquadra, e a Secretaria da reparti
ção do dito Major General denominar-se-hia
Quartel General da l\farinha. - Assim determina
o Decreto da creação daquelle lugar.

Em 13 de Maio de 1808, o Principe Re-
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gente achando-se então no Brazil entendeu que
devia tambem crear um lugar de Almirante Ge~

neral da Armada, c o fez com o seguinte De
creta:

« Querendo dar uma authentica demonstração
do particular apreço, que Faço do Meu Muito
Amado e Presado Sobrinho o Infante D. Pedro
Carlos, pela indelevel affeição e exemplar aca
tamento, que tem constantemente mostrado á Minha
Real Pessoa; e tendo outrosim presente os seus
naturaes talentos, applícação e conhecimentos:
Hei por bem, e 'le Praz de o Nomear Almirante
General da Marinha, e de crear este Posto, pl'i
vati, a e unicamente pelo declarado motivo, e oc
casião, sem que possa jámais servir de acesso a
qualquer pessoa, sejam quaes forem o eu ser
viços; ao qual Posto Eu Sou Servido unir toda a
Jurisdicção e Autoridade até agora atribuidas aos
Capitães Generaes dos Galliões da Armada Real de
Alto Bordo do Mar Oceano, e aos Inspectores da
Marinha, de maneira que além da Jurisdicção Militar
em toda esta Repartição, tenha tambem uma inteira
inspecção e mando nos Ar::.enaes Reae da Marinha,
e seus pertences já estabeleciqos, ou que houverem
de estabelecer-se para o futuro em todo o conti
nente do Brazil, Ilhas adjacentes, e Dominios ul-
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tramarino ; no c6rte, e conducçõe de madeira,
as im para a con~trucçõe navae como para outro
quae quer u o da Marinha Real;.e finalmente
em tudo quanto rôr concernente, e po a concorrer
para o melhor de empenho ela sobremencionada
incumbencia : Determinando igualmente, que de
verá exercer este Posto junto á Minha Real Pe 
!=;oa; e immediatamente, em interpo ição de outra
qualquer Autoridade.

« O Conselho Supremo Militar o tenha a sim
entendido, e mande passar o de pacho nece a
rio .

« Palacio do Rio de Janeiro, 13 do l\faio
de 1808. »

Nomeado e impoN ado o Almirante General
da Marinha, organi Oll elle a sua Secretaria, e
dirigio ao Iini tro da Marinha o eguinte Omcio:

« Conde de Anadia, migo.-Em ob ervancia
da Orden Soberanas do Principe Regente meu
muito amado e pre ado Senhor e Tio, mandareis
lavrar o Diploma preciso, para que o Vice-In
tendente da Real Marinha comtemple como em
barcados o Omeial Maior e Ofticiaes da Sem'e
taria de meu Quartel General desde o tempo que
principiaram a ter exercicio na dita Secretaria,
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com a quantia mensal de nove mil e seis centos
reis para quartel a cada um delles, e fazendo-se
a conta á ração e creados, e ração para o
ditos, que deveria competir-lhe se embarcados
estivessem': vem a ser o nome dos mencionado
Officiaes, Official ~Iaior o Tenente Coronel agre
gado ao E tado ~Iaior da Brigada Real da Ma
rinha 'José COl'l'êa Picanco, os Primeiros Tenentes
da Armada Real Rodrigo Martins da Luz, e
José Maria de Abreu, e o Segundo Tenente da
dita Armada Real João Justiniano Gomes da
Silva.

« Quartel General da Marinha, 3 de Dezembro
de 1809.- IN1?A..~TE, Almirante General. ))

Creada a Secretaria e o seu pessoal, o Al
mirante General entendeu dever ter um Lugar
Tenente, e o nomeou em 11 de Janeiro de
1809, communicando esse acto ao Intendente
da l\farinha, re idente em Lisbôa, pela seguinte
forma:

«Dom Pedro Carlo, Infante de Portugal,
e das Hespanhas, Grão Cruz das Ordens de
Christo, de S. Bento de Aviz, da Torre Espada,
e da Real e distinguida de Carlos III, Cavalleiro
da do Tozão de Ouro, Grão Prior da de S.
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JOflO de Jeru alem, Irmão Maior da .Real le
trança de Ronda, Almirante General da Marinha
Porlugueza, Junto á Real Pes oa do Principe
Regente Meu enhor e Tio, etc.

( Faço saber ao Intendente da Iarinha, e
ao Contador dos rmazen, 1'e identes em Li boa,
que hayendo Eu ido elevado á imminente Dig
nidade de Almirante General, com a autoridade
que con ta do appenso Decreto da ~1inha I 0

meação, e devendo prover no con eguinLe m6do
de admini traI' e governar aquella parte da Ma
rinha Portugueza, que exi til', ou tiver de exis
tir ervindo na Europa, emquanLo a Côrte con
tinuar a resiuir no llrazil, por todo e te' re~

peitos, e por cumprir a Ordens oberana do
Principe Regente Meu ~luito Amado e Venerado
Tio e Senhor: fiei por bem nomear meu Lu
gar Tenente na referida cidade de Lisboa o 1
mirante Barão de Arruda, que deverá represen
tar-lUe em tudo, e por tudo: Commandalldo
debaixo das minha' ordens immediata, emquanto
Eu não manual' o contmrioi pelo que Mando
ao sobremencionados Intendente::! e Contador,
a sim como a todos o mais individuo eu
ubordinados, e mais subditos, que tenham e

reconheçam o dito Barão do Arruda, ou quem
suas vezes fizer, como .meu Immediato Lugar
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Tenente, como tal procurem, e cumpram as
suas ordens inteira e reverentemente, quão in
teira e reverentemente procurariam e cumpririam
as minha propria, ficando na intelligencia de
que devem proceder com toda a presteza em
representar o modo de administração naval, mais
conforme com a verdadeira economia da Real
Fazenda, e mais coherente com as actuaes cir
cumstancias da Marinha, ohjecto este da maior
importancia, no qual me satisfarei muito de ter,
que lhe notar grande inteIligencia, e verdadeiro
zelo pelo bem do Real Serviço.

. (Quartel General da Marinha, 11 de Janeiro
de 1809. - INFANTE, Almirante General. })

Tendo fallecido o Infante Almirante Gene
ral da Marinha, foi, em 12 de ~Iaio de 1812,
encarregado do expediente de todos os negocias,
a cargo do dito Almirante General, o Vice-AI-
mirante Ignacio da Costa Quintella. .

Por Decreto de 3 de Novembro do mesmo
anno, passou toda a jurisdicção que exercia o
dito Almirante General para o Ministro da Ma
rinha, ficando o Vice-Almirante Quintella unica
mente com as de Major General da Armada.

Tendo-se retirado este Vice-Almirante para
Portugal em 1821, acompanhando o Senhor D.
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João VI e a Familia Real, em 24 de Abril de
1821, pas ou a Secretaria do Quartel General a
fazer parte da de E tado dos egocio da larinha,
e a orden principiaram a er expedida di-
rectamente ao Commandanle do navio, o
quaes com a dita Secretaria tambem e corre
pondiam directamente.



lntenaencia e Contad.oria.

o dia 13 de l\laio de 1808 foi Cl'eada a
Intendencia e a Contadoria de 'Marinha, baixan
do para isso o seguinte AIvará:

« Eu o Principe Regente: Faço saber aos
que este Alvará virem: Que, Attendendo ao
maior trabalho, que tem acrescido no Arsenal
Real da 1\Iarinha desta Côrte, até agora regido
por um Intendente, com um limitado nUlllero
de Officiaes, pela translação do Departamento
principal da :Minha Real l\Iarinha para este
Porto, pelo ajustamento de eoritas com os Cor
pos da Armada e das Brigadas Reaes da Ma
rinha, e mais pessoas empregadas no serviço



28

da embarcações de guerra, e no Arsenal, e
Arrpazen do me mo Departamento, e pelo re
pecti.ros pagamento do obredito Corpo e pe 
sôa empregada, e genero, e outras de peza
concernentes a este :Meu Real Ser ico; devendo
aliás a escripturação e Lar em dia, segundo o
methodo já ordenado, debaixo de principio in a
riavei, e muito principalmente no que toca á
contabilidade: E Querendo compadecer, qua.nto
possivel [Ól', o bom erviço das dilferento. E
taçõos desta complicada Admini tração com a
economia da de peza, que as circumstancia do
tempo imperiosamente pre cre, em, Mando, que e
observe, e emquanto não Dou mai ampla pro
videncias, o seguinte:

« Ficará na sua inteira observancia o Al
vará de 3 de Junho de 1793, pelo qual e re
gulou a Administração do Arsenal, e Armazens de
Lisboa, em todos aqueUes pontos, que forem ap
plica, eis á circumstancias actuaes do • renal
Real da Marinha desta Côrte, c nos que não forem
expressamente, alterados ou derogados por e te
Alvará.

« Ao Intendente da Marinha ficam pertencendo
toda a jurisdicção, e incumbencias, attribuida pelo
sobredito Alvará de 3 de Junho de 1793, ao
Intendente dos Armazens de Guiné, India, e Ar-
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madas; ficando-lhe responsaveis todos os Olficiaes
abaixo designados, e eIle Intendente ficando 1'es
ponsavel por todos, porque os deverá escolher
entre pessoas de reconbecida idoneidade, bonra,
e actividade, e os proporá ao 1\'Ieu Ministro, e
Secretario de Estado dos egocios da 1\'Iarinha, e
Dominios ultramarinos, pelo qual baixará a Minba
Real Resolução.

« Deverá o In"tendente da Marinba apresentar
no principio de cada anno no Meu Real Erario
as Contas de todas as despezas da Repartição da
Marinha do anno antecedente, as quaes fará tam
bem suhir á Minha Real Presença pela ~Iinha

Secretaria de Estado dos Negocias da Marinba,
e Dominios ultramarinos, á qual será obrigado a
dirigir lambem mensalmente um mappa individual
do estado de toda a Repartição da :l\'Iarinha, in
cluida a despeza do mez. E, para mais facilitar
o expediente, que fica a seu cargo : Hei por
hem crear um Escrivão da Inlendencia, semelhante
ao que foi creado para a de Lisboa em tudo, o
que não é o seu ordenado, que Determino seja
500~OOO por anno, o qual terá demais a seu
cargo' assistir ás mostras de armamento, e desar
mamento, e passar a mostra mensal á Brigada
Real da Marinha. .

« Sou servido errar também no Arsenal Real
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da !tlarinha uma Contadoria que e denominará
- Contadoria da Marinha - a qual será composta
de um Contador, com ordenado annual de 400 000,
de um 1.0 Escripturario, com o de 300 000, o
qual e creverá o a ento do navio que formam
a Minha Real Armada; Jará a folha da de
pezas da Repartição da Marinha, que devem u
bir á Minha Real Pre en.a; e registrará Paten
tes, Decretos, Avisos e mai Ol'den, que baixa
rem ao Arsenal Real da ~Iarinha; de dou Es
cripturario, com o ordenado de 200 000 cada
um, um do quae deverá a i til' ao pagamen
tos, que fizer o Pagador dos r nae.

« Além de tes Officiae erão admittido a tra
balhar na Contadoria da mesma forma que já
se achava em pratica na do Armazen de Guiné
IncHa, e Armada de Li boa, o Commi ario e
Escrivães do numero da áo e Fragatas de
embarcados, os quaes hajam pre tado boas conta,
e se mo trem de embaraçados de qualquer re
pon abilidade á Minha Real Fazenda.

« Sou igualmente Ser ido Crear um Almoxa
rife de todos os Armazens do Arsenal Real da
Marinha, com o ordenado de 800' 000, o qual
deverá prestaI' annualmente as ua conta na Con
tadoria da Marinha; além de ta obrigação perma-

. nente, deverá tambem prestaI-as ao Intendente
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tantas vezes, quantas e te o eXlglf. E para o seu
expediento haverá dous Escripturarios, cada um
com o ordenado annual de 200~000, e dous Fieis,
com 150 000 de ordenado por anno cada um.

« Haverá um Pagador com o ordenado mensal
de 400 000, pes ôa abonada, e de notoria pro
bidade, o qual debaixo dos principias estabele
cidos á cerca dos 2. os Escripturarios da Contado
ria, fará com ordem, promptidão, e regularidade
os pagamentos aos Officiaes, tanto da minha Ar
mada, como da Brigada Real da Marinha, desde
o dia em que embarcarem até ao em que des
embarcarem; ficando os pagamentos de seus soldos
de terra á cargo do Thesoureiro' Geral das Tro
pas desta Côrte, como já está em pratica.

« Afim de simplificar, regular e remover, toda
a duvida a respeito do pagamento dos sobreditos OIfi
ciaes, de um e outro corpo: Determino, como
regra inalteravel, que todo o OIficial, logo que fôr
nomeado para embarcar, seja obrigado a apresentar
na Intendencia uma guia passada pelo Thesou
reiro Geral das Tropas, ou Attestação sua, pela
qual fique con tando o dia, até o qual e tá pago
dos seus soldos, de terra; e que mandado des
embarGar, seja igualmente obrigado a apresentar
na Intendencia outra guia, extrahida do Livro de
80ccor1'os, passada e assignada pelos Officiaes,
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á quem fÓt' commettida a mo tt'a de desarmamen
to, se o Official desembat'cat', por e ta cau a ; e
pas ada pelo E crivão e a ignada pelo Comman
dante da embarcação, e o de embarque do om
eial fM por mole tia, ou por outro motivo qual
quer, durante o armamamento, pela qual con te
tambem o dia, até o qual e ta pago dos seus 01
dos de embarcado: Com o auxilio de tas guia
no acto ue embat'car, e no de de embarcar, farão
o Thesoureiro Geral da Tropa, ao qual o In
tendente parli ipará, ex~offtcio, o de embarque de
cada Omcial, e o Pagador dos Armazen, com
exacção e implicidade, o eu pagamentos re
pectivos; evitando-se por e te saudavel meio a
coufu ão, e a desordem, inseparaveis da compli
cação de pagamentos de soldo de terra, e de sol
dos de émbarcado .

« Para o mais regular Sen iço do Al"eual
Real da Marinha: Sou Servido lambem Crear
tres Apontadores, c.ada um com 420 réis diario ,
e dous Guardas com 320 réi diario .

«E este se cumprirá tão úlleirameute como
neHa se contém:

«Pelo que: Mando, que as im se ob erve
cJ)l tudo, e por tudo, e que se regi tre onde
necessario fÓI':

«Dado no' Palacio do Rio de Janeiro, aos
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13 de ~laio de lS0S.-PRINcIPE.-Visconde de
Anadia. }}

Na mesma data foram nomeados para exer
cer os diversos cargos mencionados no Alvará,
os seguintes ; Escrivão da Intendencia Manoel
Alexandre Ab es, Contador José Lino de Moura,
1.o Escriptmario Antonio Francisco Lima, 2:' Es
cripturarios Francisco Rebello da Gama e Fran
cisco Luiz Coutinho, Almoxarife dos Armazens
PeMo da Costa Leal, Escripturarios Antonio Luiz
Peixoto, Florencio José da Silva, Fieis Antonio
José Gomes e Antonio da Silva, Pagador José de
Souza Netto, Apontadores Rigino José unes Car
neiro, Joaquim Felippe da Silva e Antonio José da
Silva e Guardas José Elias Bom e Francisco de
Souza.

No dia 15 de Junho foi modificado o Alvará
de 13 de ]}laio, pelo seguinte Decreto:

« Conhecendo-se pela experiebcia não ser
possivel, que o Escrivão da Intendencia da Ma
rinha sirva ao mesmo tempo o lugar de Escri
vão da 1\'Ieza Grande:

« Sou Servido Nomear a Gregorio Manoel do:
Couto, Escrivão da Intendencia da Marinha, com
o ordenado annual de 400\tllOOO; ficando ManoeI

3
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Alexandre Alve servindo simple mente o lugar
de Escrivão da Meza Grande com o me mo 400~

de ordenado annual. E attendelldo á que os or
denados do Contador da Marinha, do 1. o Escrip
turario, e dos 2. os E cripturario, não são pro
porcionado ás funcçõe , que incumbem a e tes em
pregos, como o tempo já mo trou : Hei por bem,
Alterando ne ta parte a di 'po ição do lvará da
creação da Contadoria da Marinha, que o pri
meiro vença 600 000 de ordenado por um anno,
e o segundo 400 '000.

« E porque não se tem verificado a nomea
ção do 2." e cripturario Fran isco Rebello da
Gama: Sou Servido omear em seu lugar a
João Capistrano de Figueiredo, om o ordenado
de 350 000, e Conceder ao outro 2.· E criptu
rario Francisco Luiz Coutinho. em vez de 200 000
já arbitrados, 250 000, que ficará vencendo an
nualmente.

« O Visconde de Anadia, do Meu Conselho de
Estado, Mini tro e Secretario de Ktado dos e
gocios da Marinha, e Dominios ultramarinos, o
tenha assim entendido, e faça execular com as
participações necessarias. .

« Palacio do Rio de Janeiro, em 15 de Junho
de 1808. »
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Mais tarde em 1809 e 1810, tendo-se creado
a Officina de cordoaria e attendido a diversas
necessidades e urgencias do serviço, foram cha
mados alguns OfJiciaes de Fazenda para auxiliares;
ficando nessa occasião a Jnlendencia e Contadoria
com o seguinte pessoal :

Intendente da Marinha o Vice-Almirante José
Caetano de Lima; Vice-Intendente o Chefe de
Divisão José ~1aria de Almeida; Escrivão da In
tendencia Gregorio i\lanoel do Couto; E crivães do
Expediente Manoel Alexandre Alves, João Corrêa
da Silva e João Baptista da Sílva; Amanuense
Cirylo Antonio ]\fachado; Porteiro Floriano José
da Silva; Continuo Antonio José de G6es; Correio
Antonio Pereira da Co la, e laço da Inten
dencia Luiz Fernandes Machado; Pagador José
de Souza Netto ; Comprador Antonio José da Silva;
Inspector das Ferias Carlos Francisco da Silva;
Apontadores Hygino José Nunes Carneiro, de Ca
Iafates; Joaquim Felippe da Silva, de Carpinteiros;
Manoel Ignacio Pena de Mesquita, de Ferreiros;
e Manoel Joaquim da C~nha, da Cordoaria e ma
rinheiros do Troço; Escripturario das Ofilcinas
Antonio Luiz Peixoto; Contador Jo é Lino de
Moura; 1.° 5 Escripturarios Antonio Francisco de
Lima e João Capri trano de Figueiredo; 2.° Escrip
turario Francisco Luiz Coutinho, e Praticantes
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Ricardo Alves Vilella, João ~farcos dos Santo,
Simplicianno Pinto de Figueiredo, Jo é Ignacio
Borge de Azevedo, e Bernardo Jo é E teves; o
os Officiae de Fazenda João Thimoteo Leite,
Antonio de Figueiredo Ramos, José Pires Parai o,
Jo é Ago tinho Mende , Roberto Dias dos Santos,
José do Carmo, Joaquim de Gouvêa, e Ludgero
Braulio; Almoxarife Pedro da Co ta Leal Escrivães ;
da Primeira Classe do Almoxarifado, Hilario l\1a
riano da Silva, da Segunda Clas e, José Pedro
de Souza, da Terceira Cla se, Franci co da Rocha
Soare, da Quarta Classe, Jeronymo Viri simo
Delbem, da Quinta Cla se, lanoel foniz de 0

ronha, da Sexta Cla se, João Jo é de Carvalho;
Fiel dos mantimentos José Pinto Cardo o, e Fiel
da polvora Antonio Nunes da Costa.



Acad.emia de Marinhaa

Em 1779 foi creada, em Li boa, uma Aca
demia com o titulo de Academia Real da farinha,
e em 1782 creada a Companhia dos Guardas~

~Iarinha. Em 1788 foi creada a Classe de Aspi
rantes a Guardas-nfarinha, e em 1796 uma outra
Classe denominada Voluntarios ela Real Academia
da Marinha. Estes Voluntarios, logo que se mos
tra sem approvados nos exames praticas do Übser
vatorio da Real Marinha, bem como os mai dis
cipulos da Academia, que se mostrassem approvados
no 1. 0 "nno do Curso, podiam embarcar nos di
versos navios de guerra com praça de ._ spirante
a Piloto.

Em 1800 ninguem podia er aelmittido na



Companhia como Guarda-Marinha enão no fim do~

tres anno do Curso e e ti e~ e o [ôro de fidalgo
ou ido pirante a Guarda-Marinha, o que 6
e podia obter, O1llào, endo filho de Capitão de

lUar e Guerra, Chefe de Divisão, Coronel ou Bri
gadeiro. Os Guarda -}Iarinha eram considerado
como Alfere , e o Aspirante como 1. os Cadete .

Em 180 ainda a Academia de Marinha era
regida pelo Decreto de 1. 0 de Abril de 1796, e
as materia do Curso eram dividida em tre annos,
pela eguiute fórma: 1. 0 anno - rithmetica, Geo
metria, Trigonometria e Apparelho: no 2.° anno
-Principio do 1gebra até a equaçõe~ do 2.
gráo ineiu ive, primeiras applicaçõo delia á Ari
thmetica, Geometria, Secções Conica, Mecanica
com a sua applicação immediata ao Apparelho e á
manobra, desenbo de marinbas e rudimento obre
con trucção de navio : no 3. o anno - Trigono
metria Espherica, avegação theorica e pratica,
rudimentos de ta tiea na\'al, continuacão <lo de
senho, rudimento de artilharia e exercicio de
fogo, Lactica minar e artilharia pratica.

O primeil'O Commandante nomeado para a
·Companhia dos Guardas-}Iarinba foi o Conde de
S. Vicente, que anteriormente Linha o titulo d
Superintendente dos estudos. Em 1800 foi no
meado Commandante da Companhia o Chefe de
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Divisão José Maria Dantas Pereira,;:;que servio até
1817, sendo então substituido pelo Capitão de
Mar e Guerra Francisco nfaria Teltes.

A Companhia dos Guardas-nlarinba, o seu
Commandante, e o Lentes da Academia, acom
panharam a Familia Real Portugueza em sua, inda
para o Brazil, e a 22 de l\Iarço de 1808 desembar
caram na cidade do Rio de Janeiro, sendo então o
Commandante da Campanbia, Chefe de Divi ão
José I\Iaria Dantas Pereira, encarregado pelo Prin
cipe Regente e pelQ lVlinistro da Marinha Visconde
de Anadia, de procurar casa onde se podessem
estabelecer as aula e a Academia.

Em 27 de Abril o Commandante da Com
panhia dos Guardas-Marinha ellYiou ao Ministro
da l\larinba em re uHado da Commissão que
tinha recebido, o Ofllcio seguinte:

« Illm. e Exm. Sr. - Em cOIlsequencia do
que V. Ex. me ordenou, fui '\'êr os dous Se
minarias, e a sua união pareceu-me impratica
vel: julgo mesmo que nenhum deltes póde di"
pensar as. casa precisas para a e tabelecimento
da Academia; portanto lembrarei outros expe
dientes, a sabor: 1. 0 que aos Monges Benedic
tinos se peçam algumas casas, c nellas se es
tabeleça a Real Academia, que nada perderá
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por ficar vi inha ao Ar enal. ElIe e tavam
(por a im dizer) co tumados a empre tal-as para
alojamentos militare ; 2." que os pouco Religio o
exi tentes na ilha do Frades ejam di tribuido
pelos eus Convento de Santo A.ntonio e 1\1a
cacú, passando- e para lá um dos. Seminarios,
cujo edificio ficará servindo para o sobre-men
cionado estabelecimento.

« A estc segundo arbitrio não deve obstar
o dizer-se, que o Religiosos tem alli o eu no
viciado; pois além de poderem estabelecel-o em
outro qualquer Convento, con ta-me que elIes
mesmos o têm tido, ora alIi, ora em anta
Antonio.

« O Reitor do Seminario de S. Joaquim,
disse-me que de Ma ,'ontade trocava o seu Se
minaria por aquella ca a, cuja ítuaç,ão lhe pa
rece mais adequada para o bom de empenho
do seu importaute Rcitorado; mas como parte do
sustento dos respectivos Seminarista provém do
que elIe mesmos adquil'em indo as i til' a en
terros e cantar em varias Igreja, talvez e
julgue preferível que, para prcvenir quaesquer
reclamações a este respeito seja a mudança ef
fectuada pelo Seminario da Lapa, ou pelo de
S. José.

« Neste existem descnove Seminaristas, e no
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de S. Joaquim mais de setenta; donde resulta
que se o Reitor dos ultimas encontra vantagem
na troca, o dos primeiros deve encontral-a mui
to maior: a sua situação é aliás mais propria
para o estabelecimento da Academia, pois além
de ter· melhores proporções e situação, admitte
dentro de seu recinto, ou junto a elle, a exis
tencia de um Observatorio collocado no alto do
Castello.

« Em cada um dos dous Seminarios ensina
se latim e canto-chão, ou musica,. havendo ape
nas no de S. José mais um pouco de Rhetorica;
não fôra melhor reunir todos os Seminarios em
um unico lugar, admittindo certos Seminaristas
gratis, e outros pensionistas; patenteando as aulas
a quantos quizessem vir de fóra frequentaI-as,
e podendo-se· consequentemente não só ajudar,
enão tambem fazer mais vasto e completo o

systema de ensino, sem custo algum do Estado
a saber: 1.. com a reducção de tres adminis
trações a uma; cujo administrador mais bem pago
poderia dar-se todo ao seu distincto emprego, e ser
aliás de mais distincto merecimento: 2.· com a união
de todos os fundos dos tres pouco bem dotados
Seminarios: 3.· determinando' que um Regia
Professor de primeiras lettras, outro de Latim, e
assim os de Rethorica, Desenho, Grego e Phi-
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losophia, fo sem explicar a uas liçõe no Se
minaria a horas prefixas, o que lhe e ilaria de pe
za, augmentando o numero do admi iv i gra
tis, sem maior encargo do ub idio litterario,
sem privar o publico das liçõe dos profes
sores. ?

« Mas cumpre-me expôr tão 6mente o que
pude colher no tocante ao melhor e mais ra
pido estabelecimento da minha Academia· a
cujo respeito Sua Alteza Real Ordenará o que
Fôr Servido.

« Deus Guarde a V. Ex. por muitos annos.
« Quartel da Rua dos Ourive , 27 de Abril d

1808.- José 1Ifaria Dantas PCl'cira.-Chefe de
Divisão, Commandante da Companhia dos Guar
das-Marinha. »

A 5 de Maio o l\1inistro da Marinha Vi
conde de Anadia, remetteu ao Commaudaute da
Companhia dos Guarda '- larinha o Aviso se
guinte :

« O Principe Regente Nosso Senhor Houve
por bem Determinar as hospedarias dos Religio o
Benedictinos para nellas se restabelecer a Real Aca
demia do~ Guardas-l\iarinha, pelo que Ordenou
o mesmo Senhor que Vmc. proceda lQgo a encorn-
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mendar OS Armarias, Bancos e Cadeiras, que fo-
. rem necessarios para este fim, mandando fazer

tudo por ajuste, do que dará parte a esta Se-
m'etaria de Estado para que se mande entregar
a Vmc. o valor da sua importancia.

« Ao D. Abbade do Convento de S. Bento
se escreveu agora participando-lhe esta Real De
terminação de Sua Alteza Real a fim de que
desoccupe, e entregue as referidas hospedarias
para que Vmc, as possa occupar e fazer· os
convenientes arranjamentos.

« Deus Guarde a Vme.
« Paço, em 5 de Maio de 1808.-.Visconde

de Anadia, })

Em 18 de Maio foi nomeado Porteiro da
Academia José Joaquim Rodrigues, e por De
dreto de 13 de ]},Iaio Secretario da Companhia
dos Guardas-Marinha João Henrique de Paiva.



Arsenal d.e Marinha.

Tornando-se de immediata necessidade a 01'

ganisação do Arsenal de .Marinha, foi o primeiro
cuidado do Governo alargar a acanhada área do
que já existia, creado desde 1764, no lugar de
nominado - Praia de S. Bento - e que abrangia
s6mente o espaço que hoje está occupado por
um jardim, isto é, desde a ca a onde 1'e ide
actualmente o Inspector do Arsenal, até o edificio
de dous andares que serve de quartel á Companhia
de Artífices. Existia então no lugar onde está
hoje a casa de dous andare , um grande barracão
que servia de armazem, e logo por detraz desse
barracão o morro de S. Bento que, no seu declive,
quasi chegava ao mar, deixando apenas uma ·pe-
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quena passagem para o out~o lado, que era occu
pado por pequenos estaleiros particulares.

Do lado opposto, isto é, do lado onde está,
hoje a casa do Inspector, era contigua ao Arsenal
o Caes denominado do Braz de Pina no qual
existiam diversas casas particulares.

Neste pequeno Arsenal, enLretanto,já se haviam
construido diversos navios, e entre elIes a Náo
S. Sebastião, que foi lançada ao mar em 8 de
Fevereiro de 1767, principiada a fabricar por ordem
do Vice-Rei Conde da Cunha em 1764. OAtsenal
em 1808 ainda se regulava ou regia pelo Alv.ará
de 3 de Junho de 1797, denominando-se Inten
dente o Official de Marinha que o dirigia.

Para alargar a área occupada pelo Arsenal,
foi preciso desapropriar 8 predios particulares
pertencentes ao négociante Sargento Mór Thomaz
Gonçalves, no Cáes do Braz de Pina, e isto
se operou pela seguinte forma:

« AUTO DE PÓSSE. -Anno do Nascimento de
Nosso Senhor Jesus Christo de mil oito centos e oito,
aos oito dias do mez de Agosto do dito anno
nesta cidade do Riu de Janeiro no largo ao pé
da Ribeira donde se chama Cáes elo Bmz de
Pina e cas;J.s que foram de Thomaz Gonçalves
6- hoje da Real Fazenda aonde foi vindo o Desem~
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bargador Juiz da Corôa e Fazenda Jacinto fa
noel de aliveira, em virtude de Aviso da Secre
taria de E tado dos egocios ultramarino, o
Excellenti imo Visconde de Anadia, com data de
dez de Junho do corrente anno, commigo Escrivão
adiante nomeado e o Solicitador da Real Fazenda
Ignacio Xavier Ramos para eífl~ito de impos ar
a mesma Real Fazenda das referida casas na
pessoa do dito Solicitador, . mandou o dito Mi
nistro ao Porteiro dos Auditorios Verissimo José
do Nascimento apregoasse em vóz alta e intelli
givel, se havia alguma pe"ôa ou pe sôas que
tivesse que oppôr á pos e judicial que a Real
Fazenda vinha tomar pelo seu Solicitador das
referidas casas ou predios, o que logo foi satis
feito pelo dito Porteiro que apregoou por lres
vezes e não appareceu pe ôa' alguma que em
baraçasse a dita po se. E logo o mesmo Soli
citador da ,Real Fazenda entrando pelas refeNdas
casas abrindo as portas e fazendo loda amai
solemnidades da Lei e do e tilo não houve pes ôa
alguma que contra elle requeres e ou embara
çasse, pelo que o dito Ministro houve a Real
Fazenda por impossada das referidas ca as por
bem de seu cargo e autoridade judicial e a Real
Fazenda judicialmente ficou de posse das mes
mas casas de que tudo eu Escrivão dou minha
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fé, e para constar mandou o dito Ministro fazer
e te Auto que assígnou e o Solicitador da Real
Fazenda, Porteiro e as testemunhas abaixo.

« E eu Manoel Corrêa de Faria, Escrivão que
o escrevi e .assignei .-Jacinto Manoel de Oli
veira.-lgnacio Xavier Ramos.-lJlanoel Corrêa
ele FU7'ia..-e testemunhas José de Mimnda Ri
bei1·0.-e Maximiano Antonio de Azevedo.})

Este auto de posse foi remettido ao Minis
tro da Marinha acompanhado do seguinte Oflicio:

« Illm. e Exm. Sr. - Sua Alteza O Serenis
simo Senhor Infante Almirante General me ordena
remetla a V. Ex. o Auto de Posse (que mandou
tomar o Juiz da Corôa e Fazenda) das casas
pertencentes a Thomaz Gonçalves, no Cáe do Pina;
e outro sim Determina o mesmo Senhor, que
V. Ex. mande por essa Secretaria de Estado do
N~gocios da Marinha fazer a adjudicação das men
'ionadas casas, precedendo primeiro participação
ao Príncipe Regente Nosso Senhor, para Elle a
esse respeito Resolver o que For Servido.

« Deus guarde a V. Ex.
« Quartel General da Marinha, 12 de Agosto

ele 1SüS.-José Estevão de Seixas Gusmão e Vas
concellos. })
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No dia 21 de Março o Príncipe Regente Houve
por bem Nomear dou Ajudante para servirem no
Arsenal, conforme con ta do seguinte Â.viso:

« O Príncipe Regente Nosso Senhor Houve
por bem Nomear para 1. o A.judante de V. S.,
como Intendente da Marinha a João Felix Pereira
de Campo, e para 2.0 A.judante a Ignacio Pe
reira Pinto. O que participo a V. S.

« Palacio, em 21 de ~Iarço de 1808.- Vis
conde de Anadía.- Sr. Jo é Caetano de Lima,
Intendente de larinha.})

-o dia 26 de Março foram creadas uma Fer
raria, uma Cordoaria, e a Officinas de carpin
teiros de machado e calafate, como se vê do
seguinte Avi o :

« O Principe Regente 1 os o Senhor é Ser
vido que V. S. faça crear e e tabelecer no Ar
senal Real da Marinha uma Ferraria, uma Cordoaria,
uma Officina de carpinteiros de machado e outra
de calafates, para serviço do me mo ArsenaL}).

Sendo preciso gente para trabalhar no Arse
nal, no dia 18 de Marco recebeu o Intendente
de Marinha o seguinte Aviso:
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« O Principe Regente osso Senhor é Ser
vido que V. S. escolha dos marinheiros dos na
vios que desarmam, depois de preenchida ;l lo
tação das embarcações ·que. se conservam armadas,
cem marinheiros que parecerem à V. S. mais
habeis, entre os grumetes e marinheiros das diffe
rentes classes, os quaes deverão ser destinados a
servir no Arsenal de Marinha e a comporem o
chamado Troço, afim de serem empregados nos
differentes trabalhos para que são proprios, de
vendo V. S. informar por esta Secretaria de Es
tado a respeito dos vencimentos que se lhes deve
arbitrar, alojamento, etc., etc., tendo em vista
as circumstancias actuaes e estado presente das
Officinas.

«Deus Guarde a V. S.
« Paço, em 18 de Março de 1808.- Visconde

de Anadia.»

o dia 28 de :Março foram mandados rece
ber no Arsenal, dar-lhes quartel, e empregai-os
no serviço da Galeota ou Bergantim Real, os 23
A.lgarves que vieram de Portugal em uma da
Náos que conduziram a Familia Real para o
Brazil. De facto logo que chegou da Bahia, re
mettida pelo Conde da Ponte, a Galeola que
devia servir ao Príncipe Regente, passaram a guar-

4
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necel-a OS ditos Algaryes, á ordens do Patrão
:M6r do Arsenal da :Marinha.

Sendo urgente a neces idade que tinha o
Arsenal de fazer trabalhar a suas Officinas no
Domingos e dias Sanctific'ado . baixou do Sr. Bispo
do Rio de Janeiro a licença ou dispen a do tbeor
seguinte:

« Illm. e Exm. Sr.-Recebo o Aviso que
V. Ex. me dirigio datado no dia presente, pelo
qual me faz conhecer a nece sidade, que ha de
trabalhar em o Domingos e dia Santo no ar
mamentos das Reaes Embarcações.

« I to uppo to, participo a V. Ex. que
desde já concedo todas a Faculdades e Di pen a
que forem necessaria para o dito fim; ficando
ao mesmo passo na certeza, que sempre acbarão
prompta a minha jurisdicção toda a vezes, que
poder secundar o Real Serviço.,

« Deus Guarde a V. Ex.
« Rio de Janeiro, 1.2 de :Maio de 1808.

JosÉ, Bi po do Rio de Janeiro. - Sr. Visconde
de Anadia. »

Por Decreto de '25 de :Março de 1808 foram
declarados Francisco ,Laranja, Patrão :M6r do Ar
senal Real da :Marinha, Joaquim da Cos~a Porto,
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Piloto ~Iór da Barra do Porto do Rio de Ja
neiro, e Francisco ~larques Lisbôa, Patrão Mór
Vitalicio do Porto do Rio Grande do Sul.

O Decreto e Alvarás 'que autorisaram as de~

clarações acima são os seguintes:

« DECRETO.- Por quanto pela Carta Regia
de 28 de Janeiro proximo passado Fui Servido
permittir aos Navios das Potencias Alliadas, e
Amigas da Minha Corôa a livre entrada nos Portos
deste ContinenLe; e sendo necessa~io, para que
aquelles dos referidos avios, que demandarem o
Porto desta Capital, não encontrem risco algum
na sua entrada, ou sahida, que haja Pilotos Pra-o
ticos desta Barra, capazes, e com. os sufficientes
conhecimentos, que possam merecer a confiança
dos Commandantes, ou Mestres das Embarcações..
que entrarem, ou sahirem deste Porto: Hei por
bem Crear o lugar de Piloto Pratico da Barra
deste Porto do Rio de Janeiro, e Ordenar que
sejam admittidos a servir nesta qualidade os in
dividuos, que tiverem as circumstancias prescriptas.
no Regimento, que baixa com este, assignado pelo
Visconde de Anadia, do ~leu Conselho de Estado,.
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
Marinha e Dominios ultramarinos; e que pos am
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perceber pelo seu tt'abalho os Emolumentos ahi
declarado:, .

« O Infante D. Pedro Carlos, Meu Muito
Amado, e Presado Sobrinho, Almirante General da
Marinha, o tenha as im entendido, e faça exe
cutar.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 12 de Junho
de 1808. })

REGIMENTO a que se refere o Decreto suppra.

« Art. 1. 0 Poderão ser admiLLidos a Pilotos
Praticos da Barra do Rio de Janeiro todo o
Patrõe dos escalere, das lancha de pescar, e
outros quaesquer indivirluos naturae e vassallos
do Principe RegenLe Nosso Senhor, ou outra
qualquer pessoa e tabelecida, Oi! naturalisada ne te
Continente, que mostrarem por um exame feito
perante o Piloto Mór, ou seu Ajudante terem os
conhecimentos neces arios para e le lugar.

« Art. 2: Que se deverão pôr Editaes para
concorrerem os PaLrõe e le tre das barcas e
lanchas de pescar, e mais Patrões de escaleres,
e de saveiros, que quizerem fazer o seu exame
perante o Piloto ~Iór, ou seu Ajudante, afim de que
possa chegar á noticia de todos, e se proceda aos
ordenados exames.
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« Art. 3. 0 Que os que ficarem approvados
no referido exame não poderão servir este em
prego, sem que tenham uma Carta, que. lhes será
passada pela Intendencia da :Marinha com a de
claração indispensavel da sua approvação; pagando
o provido pela expedição des,ta Carta a titulo de
Emolumentos para o Official, que a lavrar, a
quantia de 6:tP400 além de 4:tP800 ao Piloto M6r
pela sua Carla de exame.

« Art. 4. 0 Que os Pilotos Praticos. nomeados,
antes de principiarem a exercer os seus Empregos,
deverão prestar juramento perante o Intendente
da Marinha, e com as solemnidades do costume,
de cumprirem sempre as suas obrigações com o
acerto e intelligencia, de que são capazes, e de
não concorrerem, nem consentirem nos extravios
dos Reaes Direitos, promettendo de denunciarem
todos aqueIles, que chegarem ao seu conheci
mento, ás Autoridades respectivas.

« Art. 5. 0 Que perceberão de cada Navio,
que meterem dentro da Barra, ou botarem f6ra,
os s~guintes Emolumentos: 12:t;>800 se fôr Náo,
8:tPOOO se Fragata, 6:tP400 se Navio :Mercante de
tres mastros"e 4:tPOOO por cada uma das outras mais
Embarcaçges. A percepção dos referidos Emolu
mentos se deverá eifectuar tanto á entrada como á
sahida das Embarcações, logo que recebam o Piloto.

•
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« Art. 6. 0 Que na ca o que o Na io , que
demandarem e le Purto, tiverem tomado em
qualquer di taneia da Co ta:, algum Pralico,
não ficarão por e te molivo i ento os seu
re pectivo Commandante , ou :Me'tre, de pa
garem os Emolumentos arbitrados ao Piloto da
Barra examinado que depoi quizerem meter a
eu bordo, sati. fazendo além disto ao Pratico em

questão o que tiverem com elle aju lado, quando
o tomaram.

( Al't. 7" Que nos -a io, que sahirem
terão empre a preferencia, e e colba o Piloto
rIór, eu \.judanle, ou Sóta Piloto Mór, sobr
o outros Pilolos ; e quanto ao que demanda
rem a Barra~ será aquelle, que primeiro poder
a:bordar o avio .

« Art. 8.0 Que o Ajudante d Piloto-Mór
perceberá além do vencimenlo de 320 rei uia
rios, que dantes recebia corilo Patrão de esca
ler, os Emolumentos, que lhe compe[irem do
exercicio de Pilotagem, como immedialo ao Pi
loto-}lór.

« Palacio do Rio de Jaueiro, 1:2 de Junho
de 1808.- VÚicuncle de Anadia))

«DECRETO - Havendo-Me representado
Francisco Marque Lisboa, Patrão-Mór do Porto
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do Rio Grande de S. Pedro do Sul, que sendo
frequentes as perdas, que experimentavam a
embarcações tanto na entrada como na sahida
daqueUa Barra, do que resultou grande damno
ao Commercio, se ofIerecera a prestar á sua cus
ta todos os soccoros nece~sarios para se evita
rem as referidas perdas, obrigando-se a ter sem··
pre promptas uma catraia, e uma lancha com a
competente tripulação e os apparelhos necessa
rios para acudir ás embarcações, o que com
elIeito pôz em praLica, mo trando a experiencia
a grande utilidade, que daqui resulLará ao Com
mereio, pedindo-Me por es'e motivo o Privilegio
vitalicio, e privativo, para que elI sómenLe ser-

is e de Pratico do referido Porto, e Tendo
Consideração ao referido, e á informação, que a
este respeito deu o respectivo Governador, fiei
por bem Fazer-lhe mercê do lugar vitalicio de
Patrão Mór do Porto do Rio rande de S. Pe
dro do Sul com o Privilegio exclusi o de servir
de unico Pratico do mesmo Porto, CDm a obri
gação de conservar á sua custa o Estabeleci
mento, que se acha em pratica, e ,'endo obriga
dos os proprietarios das embarcações a pagar-lhe
por cada uma deUa dez mil reis de entrada,
e outra igual quantia de sallida.

« O Conselho do Almirantado o tenha àssim
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entendido,' e nesta conformidade lhe mande pa "ar
o De pachos nece ario .

« Palacio de Queluz, em 14 de Agosto de
1804. })

« ALVARÁ. - Eu ° Principe Regente Faço
aber aos que este Alvará virem: Que sendo-Me

presentes em Consulta ,do Conselho do Almiran
tado ° grave inconveniente, que o Meu Real
S.erviço, e publico tem experimentado, pela falta
de um systema fixo, que e tabeleça e regule nos
Porto do Rio de Janeiro, Bahia, e Pará o Ollicio
de Patrão-~16r, por maneira tal, que a embar
cações de guerra, e mercante encontrem promp
tamente os soccorros de que precisarem, e que
até agora não conseguiram em modo opportullo,
pelo manifesto abu o que se tem feito do obre
dito Emprego, com detrimento não pequeno da
Minha Real Fazenda, e da Navegação, e Commercio
dos ~leu Fieis Vas&allos, tanto de te Reino,
como daqQ.eUe Dominios: E Querendo obviar
prejuizos tão con ideraveis, e digno da Minha
Paternal l'rovidencia, combinando quanto é po ivel
os interesses da Minha Real Fazenda com °menQr
dispendio dos Particulares: Hei por bem E tabe
lecer em cada um dos referidos Portos do Rio
de Janeiro, Bahia, e Pará um J)atrão-~16r, com
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o ordenado de 600:tPOOO por anno, sem mais
Emolumentos, Prol, ou rrecalço algum; ficando
livre aos egociantes, Donos, ou Mestres das
embarcações o fazerem querenar os. seus Navios
por quem, e como lhes parecer; com. tanto que
seja nos sitias, que pelo Patrão-Mór lhes forem
indicados, tudo na mesma fórma que se acha
estabelecida para o Patrão-Mór .da Ribeira de Lisboa
no Alvará e Decreto de 3 de Junho de 1793. E
porque os Empregos de semelhante natureza só
poderão ser cabalmente desempenhados por sugeitos,
que se revestirem de conhecimentos proprios : Sou
Servido Ordenar, que daqui em diante elles se
confiram sempre aos Officiaes da l\lestrança do
Arsenal Real da Marinha de Lisboa, propondo-Me
o Conselho do Almirantado para esse fim aquelles,
que pela sua antiguidade, e merecimentos se mos
trarem mai capazes de preencher as' obrigações
do referido Emprego.

« Pelo que: Mando á Meza do De embargo do
Paço; Presidente do Meu Real Erario; Conselho
do Ultramar, e Almirantado; Real Junta de Fa
zenda da Marinha; e a todos os Tribunaes e l\la
gistrados deste Reinos e eus Dominio , a quem o
conhecimen to deste' AI vará pertencer, o cumpram
e guardem, como nelle se contém sem embargo
de quaesquer Leis, Alvarás, Decretos ou Reso-



58

luçôes em contrario, porque todas o todos, Hei
por bem Derogar para e te fim ómente, ficando
aliá em seu vigor.

« E valerá como Carta pa ada pela Chan
cellaria, posto que por olla não passe; e seu e[
feito haja de durar mais de um auno, não ob tante
as Ordenações, que o contrario determinam; re
mettendo-se o Original para o J\leu Real Archivo
da Torre do Tombo.

« Dado no Palacio de Queluz, aos 15 do
Novembro de 1802. »

Não sendo mais conveniente que as Obra.
da Casa Real fossem feitas pela Repartição da ~Ia

rinha, como era costume, o. Príncipe mandou cessar
aquellas obras com o seguinte Decreto:

« Hei por bem Ordenar que d'aqui em diante
fique cessando o expediente das Obras da Minha
Real Casa pela Repartição do Intendente da Ma
rinha, e Armazens Reaes, ficando unicamente o go
verno das Obras denominadas do Paco, debaixo da
Inspecção de Provedor da Casa das Obras, que ora
serve o Meu l\iinistro e Secretario de Estado do
Negocios do Braiil, e da Administração do Almo
xarife da mesma Casa das Obras, como se pra
ticava em Lisbóa; e para que se paguem prom-
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ptamente OS jornaes, e materiaes, que nellas se
empregarem:

« Hei outrosim por bem Determinar, que em
cada um mez se entregue ao sobredito Almoxa
rife por con ignação a quantia de 4:000~000, pelo
Cofre do Donativo v()luntario, que era applicado
á reedificação de Lisboa e Palacio Real.

« O Presidente do Meu Real Erario o tenha,
a sim entendido, e faca executar com as Ordens
necessaria, não obstante qu-aesquer Leis, ou Dis
posições em contrario.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 21 de Abril
de "1808. ))

TIa vendo necessidade de se aproveitar as im
portantes madeiras de COIL trucção que existiam
nas I).ossas matas e cOI'tal-as convenientemente e
em tempo proprio. O Principe Regente e o Mi
nistro da l\larinha ouviram a esse respeito o sabio
Desembargador Bathasar da Silva Lisboa (Visconde
de Cayrú), que respondendo ao Principe e ao Mi
nistro enviou-lhe as mais sabias e previdentes
in trucções sobre o cárte das madeiras.

A Carta dirigida ao Ministro, e as instruc
çõe que a acompanharam, são documentos tão hon
rosos e apreciaveis que não nos furtaremos de
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dár á historia o prazer de publicaI-os em sua in
tegra, eil-os:

« Illm. e Exm. Sr. - Recebi o Oflicio de
V. Ex. de 11 de Ago to, em o qual me ordena
dirigisse ao Serenissimo Senhor Infante, tudo que
tivesse de representar sobre os c6rtes de madeira .
Eu recebi uma participação, que o me. mo e
nhor me mandou dirigir, pedindo as informaçõe
sobre o methodo mais vantajo o de e fazer os
c6rtes de madeiras, e sua conducçãó; e o que
tive a honra de informar ao me mo Senhor, consta
da copia junta que levo á respeitavel pre ença
de V. Ex.

« esta occasião pedi ao Principe os oSenhor
Houvesse por bem Approvar a troca do exercicio
do meu lugar, com o da Casa da upplicação,
não por fugir ao grande trabalho de ta Comm i são,
mas sim porqne nella não sou util ao Real Ser
viço, por não estar na minha po sibilidade servir
bem ao me mo Senhor.

« Ha cinco annos qne suppro os Reaes c6rtes
com a minha fazenda, e com o meu credito,
tend'o remettido ao Arsenal da Marinha não s6
madeiras para as barcas canhoeiI'as, mas tambem
as da nova Náo, e Fragata, que se vae pôr no
estaleiro, além da que se pedio para essa Ca-
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pital, que uma Charrúa a não leva toda de uma
viagem.

«( ão posso fazer os córtes regulares e eco
nGmicos, como convém ao Real Serviço, pela
falta de soccorros. E tau certo, que o meu Exm.
Governador terá informado do meu disvelo e zelo,
a Sua Alteza Real, além de muitas diligeneias,
de que tenho sido incumbido, como ultimamente
da estrada da beira mar para o Rio Doce, que
pratiquei com utilidade publica, deixando promptos,
com pontes nos lugares que necessitavam, e pas
sagem de canóas ou barcas nos rios caudalosos,
sem alguma despeza da Real Fazenda.

« Porém, Exm. Sr., até aqui tenho vendido
os meus bens patrimoniaes, para supprir as despezas
do Real Serviço; não parece justo, que eu supporte
todo o peso das fadigas, emquanto outros sem as
mesmas gozam da amavel Presença de Sua Al
teza, e com ella os beneficias da Sua Real Gran
~eza: parecia que os meus esforços são de uma
outra ordem; e comtudo eu me submetto a tudo,
que fór da Vontade Real: se a V. Ex. parecer
justà, a troca exposta, eu rogo a sua alta
protecção para a conseguir; e de toda a maneira
eu me prestarei sempre, até onde .0 permittirem
as minhas faculdades, com o mesmo zelo a de
sempenhar a minha obrigação, debaixo das lu-
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minosas determinações de V. Ex. a quem Deu
Guarde muitos annos.

«Valença, 16 de Setembro de 1808. - O
Desembargador Juiz Conservador, Ballha~ar da
Silva LisMa. »

« Cópia.-Serenissimo Senhor.- Recebi a par
ticipação de Vossa Alteza Real que Foi Servido fan
dar-me dirigir por José Estevão de Seixas Gu mão
Vasconcellos, em data de 1 de Julho deste anno,
Ordenando-me Vossa Alteza que communicas e
pelo Quartel Ge.neral da Marinha o meu parecer
ácerca do c6rte das n1adeiras, e qual a sua mais
vantajosa conducção, sem que as arvores depere.am,
antes se con ervem e se augmentem por novas
e successivas plantaçõe, e que methocto se de ia
guardar' no côrte das mesmas arvores, e qual o
valor e qualidade dos productos que e podiam
ainda extrair e a maneira de se obter o me~mo
e sua manufactura e finalmente em geral a con
ducção do páos que po sam ervir adequada
mente aos usos da Real Marinha.

«Em cumprimento de ta Real Ordom de Vo a
Alteza offereço a Vossa Alteza Real para o escla
recimento do methodo e cautelas com que e
devem praticar os c6rtes de madeiras sem que
as arvores depereçam, antes se augmentem como
parte da informação os Capitulas 3. 0 e 4:. o da
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minba Memoria sobre os Bosques desta Comarca,
persuadido que por esta maneira satisfa"!'ei a De-, .
terminação de Vossa Alteza Real. E' bem a meu
pesa~', Serenissimo Senbor, que se fazem os c6rtes
sem ordem e metbodo, cortando-se indistinctamente
as arvores quer esta estivessem perfeitas e sãs
ou doentes, e já em desenvolvimento da corrup
ção das suas substancias, e mesmo no tempo do
sio, ou copioso esgotamento da substancia vege
tante em cujo sio entram desde o mez de Setem
bro até Março, (periodo fatal em o qual os pro
duetos são defeituosos pelas racb~s que adquirem,
além de se Gurvarem, as peças estalarem· e par
tirem-se, apodrecendo em pouco tempo): aquelle
impirico trabalbo, se podia emendar, tendo a Ad
ministração dos côrtes, um fundo privativo para
orgal1i~ar aquelle serviço economicamente e se
gundo as regras agronomas, mas não acontece assim,
dependendo sempre a conservatoria de suppri
mentos da Real Fazenda, que pelas diversas ap
plicações dos seus fundos, nem sempre, e quando
convém, pôde acudir a administração, regulada
por ordem, para fazer pôr em actividade um er
viço que é da maior importancia do Estado, pois
que sem Marinba, nenbuma nação é grande e in
dependente. A Inglaterra, teria já cabido e do
brado o Joelbo á colossal soberba do Im-flerador

•
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dos francezes, se a sua marinha lhe não tivesse
subministrado poderosos meios de inutilisar os
planos, com que o tyranno da humanidade tem
projectado por horrorosas perfidias e traições ani
quilar os imperios, sujeitando á sua desmedida
ambição, os povos e nações de todo o mundo, e
teria surprehendido com o Principe Nosso Senhor,
toda a Real Familia, se a sua Real Marinha não
o salvasse de tão imminente perigo e das cadeias
que o usurpador preparava pela mais infame
traição.

« Logo que as' arvores entram no sio apenas
a Administração dos córtes, devia occupar-se
em descascar aquellas, curando as enfermas, as
que tem cancro e podridão, reservando o córte
para o segundo anno : por que então aquellas arvo
res descascadas não recebendo alguma nutrição
pela casca, pouco a pouco morrem: a substancia
vegetante uão circulaneJo mais a arvore se fixa e se
conden'sa tornando o entrecasco em páo perfeito.
Cortada a arvore, se deve atorar aquella bem
a flôr da terra, alisando a sua cilindrica super~

ficie com enchó ou formão, e curada a grande chaga
lhe sobrevem renovos, os _quaes se devem arran
car, ficando sómente a mais vigorosa vergontea,
a qual em poucos annos, engrossa por tal ma
neira qtle aquella arvore vem ainda prestar-se

•
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utilmente aos usos da Marinha; porém este facil
methodo da propagação das arvore dos Bo ques,
exige braços que não tenho para os empregar
naquella cultura, para que aprendessem o trata
mento que se devia dar áquelles Ente, e para
que se tirasse a possivel vantagem das tentativas
agronomas.

« Derribada a arvore, se devem alinhar as
pe sas que as mesmas submini tram, assim apro·
veitando-se principalmente todas as que forem
tortas e que dão os liames, que os grandes e
pequeno vazos nece sUam, não se de perdiçando
jámais aquelles páos, cujas grossuras e com
primentos dão peças superiores para se reduzirem
á pequenas; porque além da maior despeza do
falquejo, se segue pura perda á Marinha na
destruição das monstruosas arvores que a Natu
reza conservou em favôr das con trucçôes dos
grandes e magestosos vazos.

« Aquellas qae tem raizes, anguladas e bem
lançadas, para coices, cavernas, enchimen tos e
curvas, ão cavadas e arrancadas com as raizes,
por se dever aproveitar a sua configuração na
quellas tão importantes peças; e para se conse
guir todos os productos, era conveniente antes
da derribada cortarem-se as galhadas, que pela
sua formação natural, dão liames, as quaes

5
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commummente se partem na estrondosa e violenta
quéda, que o pe o do ramos impelIe e do que
resulta muitas vezes o partir-se o me mo tronco.

« As arvores Sicupiramerim, Gitahy, e Páo
de Arco, são das mai importante para a cons
trucções, porque dão todo o genero de liame :
Os Pequiz, se buscam para talões de quilha,
enchimentos e curva ; para sobre-quilhas, à Ias
sarandubas; para váo e lata , o OIandize, Páo
Roxo, Burundanga, Iataubas, Urucuranas, Sapu
caias, Angelim, que tambem dão toda a pe
ça direitas para cinta, dormente e jeôa : O
Gitaby preto serrado é optis imo para o forro
das embarcações impenetravel ao buzano, bem
como a Beriba, o que não sucede a im com o
Oytis de que as con trucções faz uso, além de
serem aquelles mui sólidos e duravei , ainda ex
postos ao tempo, quando e te ardem e apodres
sem se não são guardados immediatamente, de
pois da sua conducção em Tercenas arejadas. Os
Vinhaticos e Potumujus e e tes pela sua união
com o ferro, são procurados para o cintado e
alto dos avias, e os Potumujus. pela ua re~

sistencia aos raios do sól ao TetIce d'Asia,
se assemelha, os Cedros se encommendam para
os alcaixes e figuras de prôa e obras de en
feite. Os Tapillhoares para o forro: Os Oleos
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Cupauba do Vermelho, para as mastreações são
apropriadamente pedidos.

« Aquellas arvores se encontram mais ou me
nos abundantemente nas mattas que se reserva
ram para as Reae Construcções.

« Não é pos ivel calcular-se o valor dos pro
duetos que se podem extrahir, por depender do
maior ou menor suprimento pecuniario, da maior
ou menor di tancia do córtes, em que ficam
os páos, de ser a conducção delles feita com
boi de particulares ou dos da Real Fazenda,
que faz alterar os valore respectivos dos iden
ticos páos conduzidos dos mesmos lugare, poi ,
que pela conducção praticada com os bois da
Admini tração se dispende s6mente os jornaes
dos carreiros, e a que se faz com os Boi de
particulares, se pagam o aluguel deIles, um
mamente cáros, nas grandes distancias dos Bos
ques, <l'onde commummente são conduzidas as
pessa grandes da Náos.

« A conducção das madeiras é portanto feita
com boi, a sim de particulares, como dos de
Sua Alteza, porém aquella se não tem facilitado com
carros, zorras, etc., que diminuindo a força dos
páos evita se o grande num~ro de bois, com que
até agora aqueIle erviço despendiosamente fazia
uso. A Junta das Finanças da Bahia ouvindo ,
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.as minhas representações permitlio a compra de
cem bois, e fui autori ado para prevenir os pa 
to indispen aveis para a sustentação daquelles
animaes: comtudo aquelle numero é in ufliciente
para pôr em actividade grande serviço que
pos am fornecer aos Arsenaes de copio o sorti
mento de madeiras.

« Comprou-se uma sorte de terra por 400~000,
oujas bemfeitoria de pa tagem e cultura de café,
canella e pimentaria, lhe deram já valor de 10 a
12.000 cruzado : não é po ivel produzir util,
rendimento, sem que pelo meno a Real Fazenda
comprasse uma duzia' de moleques para apren
derem a carrear, falquejar o páos, e beneficiar
os pastos com novas grammas, e arrancamento
das ervas J,locivas : Com aquelles braçqs se poupa
vam os dispendiosos jornaes do homens forro , em
pregados neste serviço, vadios e intolera, eis, e
então as madeiras de construcção sahiriam quasi
de graç,a á Fazenda Real.

«Tão uteís projectos de economia já mais
e poderão rcalisar, não havendo um fundo pri

vativo destinado para a Reaes Construcções
(talvez seria obvio um direito sobre as madei
ras) e ainda para formar um fundo para as des
pezas da Administração os reditos provenientes
das vendas das madeiras no Arsenal da Mari-
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nha. O sabio Governador pela sua actividade e
infatigavel zelo publico, animando tão dignos
trabalhos pôde dar a Vo a Alteza exactos pla
nos da applicação dos rendimentos, para supprir
uma Administração que~ é entre todas a mais util
e importante, e que só pode dar Grandeza, Po
der e Independencia ao Real Throno.

« Devo comtudo exprimir a Vossa Alteza os
meus mais patrioticos sentimentos que esta Admi
nistração dos côrtes, não poderia jamais acr~

ditar-se ante as luzes de Vossa Alteza, que'
para a felicidade da Marinha, foi encarregado de
manter e exaltar a Real Marinha, se os côrte,
das madeiras, não forem regulares e economicos,
empregando-se nos vazas madeiras sãs e não
defeituosas e verdes, e por cuja falta a Real
Marinha desfalecerá, perdendo os importante
Navios que em pouco annos apodrecem e se
destroem, e ne ta tri tes circumstancia, póde
qualquer pes oa destituida dos conhecimentos agro
nomo exercer este lugar em que apezar do
estado de minha saude e do ordenado que me
não mantém, vivendo nas mattas entregue aos
estudos de philo.sophia agronoma, não deixei
de prestar-me com todo o esforço ao Real Ser
viço, supprindt) da minha pouca fazenda aos
trabalhadores para que de todo se não desa-
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nima sem e desertassem do me mo erviço, e pe
rando que Vo a Alteza Real, ele, ando e ta Ad
mini tração aos altos destinos de que ella é
su ceptivel, po a eu enLão remeLter a Vo sa Alteza,
páo de uma eterna duração para o erviço da
Marinha, e fornecer um granue ramo de rendi
mentos Reaes na venda das madeiras remettida
ao different.es deposito do Departamento da
lUarinha, ficando não ó aba tecido os Arsenae'
Reaes, de todo o genero de madeiras de con
trucção, para suprimento da E quadras, mas
até para vender-se ao Estrangeiro, que della'
preci ar, parecendo-me mui indecoro o ao Governo,
que os Estrangeiro encontrem nos rmazens par
ticulares as madeiras que procuram, e não a
encontrem nos Arsenae Reaes.

« E' o que posso informar a "\ o sa Alteza,
que Mandará o que For Ser ido.

« Valença, 10 de Setembro de 1808.-0 De
sembargador Juiz Conservador, Ballhazar. da Sil'l:a
Lisb6a. »



HOSplt~l de Marinha·.

Por Carta Regia de .:..1 de Março de 1702
foi creado um Estabelecimento para neHe ~e tra
tarem as praças da ArmarIa, dentro do Quartel
da guarnição das Náos, no sitio denominado Rua
dos Qum'teis da Afmacla, depois rua de Bragança,
e ultimamente rua do Conselheiro Sarai\'a. Pri
mitivamente, desde 158:2, data ~lll que se fundou
o Hospital de 1\Iisericordia, eram naquelle Ho pitaI
recebidas e tratadás as praças da Armada, para
o que contribuia a Fazenda Real com a quantia
de 1:OOO~OOO annuaImente, e isto durou até 1727
em que principiou a funccionar o novo Ho pital
da rua uos Quarteis.

Neste Hospital, além das praças da Armada,
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el'am recebidos todos o militare em geral, e
bem a im aquelle individuo a quem a Fazenda
Real era obrigada a a . i til'.

Sendo, porém, muiLo improprio o local es 0

lhido para o:~dito IJo pital, por achar-se na fralda
do morro de S. Bento, cuja barreira impedia a
entrada de vento favoravei á saude; e além
disso, e tal' cercado de ca as que o faziam ex.
tremamente abafado, foi transferido pelo ice-Rei
Conde de Azambuja, para a ca a onde fôra o
Collegio dos Je uita" (morro do Ca tello) ca a que
o "' ice-Rei Conde da Cunha, tinha de tinado para
re idencia do Goyernadores.

Ne te Hospital continuaram a er tratada a
praças da rmada até que e mandou e tabelecer
na Ilha das Cobras um Hospital privativo da
Armada, que é o que ainda hoje existe.

Em 1808 veio de Portugal, acompanhando a
Familia Real, o Cirurgião Mór do Exercito e Ar
mada Frei Custodio de Campos e Oliveira, e e te
foi encarregado da Inspecção, Di ci pUna, e bom
regimen do llospital Militar do lUo de Janeiro.

No dia 24 do Junho de 1808, baixou o se
guinte Decreto:

«Deferindo a representação, que fez subir
á Minha Real Presença o Cirurgião Mór do Exer-
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cito e Armada Frei Cu todio de Campos e Olivera,
a quem está encarregada a Inspecção, Disciplina,
e bom regimen do Hospital Militar desta Côrte.

« Sou servido mandar alli crear um Almo
xarife Cirurgião, que servirá na conformidade do
Regimento, que com e te baixa, assignarlo por
D. Rodrigo de Souza Coutinho, Meu Conselheiro,
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias Es
trangeiros, e da Guerra.

« E nomeio logo para o referido lugar de
Almoxarife a José l\famede Ferreira, Cirurgião de
Numero da l\finha Armada Real; o qual vencerá
o Ordenado de 468 000 annuaes pagos pela Folha
das despezas do mesmo Hospital, sendo estas van
tagens, equivalentes ás que percebia no exercicio
de seu lugar embarcado; o qual lando que lhe
seja conservado, posto que sem vencimento algum,
nem mesmo o de de embarcado, porque todos ficam
uppridos pelo Ordenado, que lhe está arbi

trado.
«D. Fernando José de Portugal, do leu

Con elho de Estado, Ministro Assistente ao Des
pacho, e Presidente do Meu Real Erario, assim
o tenha entendido, e faça executar, expedindo
nesta conformidade as ordens necessarias.

« Palacio do Rio Janeiro, em 24 de Junho
de J808. )} .
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OBRIGAÇÕE DO ALMOXARIFE

Art. 1.· O Almoxarife erá encarregado de
baixo de sua responsabilidade da Adruini tração
e economia de tudo o que é relativo á 'aude
dos doentes, eu ustento, etc.

<2 •• O Almoxarife terá para o ajudar em
os diJIerente ramos' ua sua admini tracão, e
contabilidade um Fiel e um Escripturario.

3.· O Almoxarife será obrigado a fazer'
apromptar para o serviço do Ho pilaI o alimen
tos e bebidas, que se determinarem, e a 'im
tambem a conservar, com o maior cUIdado, o
asseio em todas as partes do Hospital.

4.• Se apezar de toda a providencia',
acontecer que falte no Hospital algum objecto
necessario, o Almoxarife o participará ao Cirur
gião Mór das Armadas e Exercito, para que
elle immediatarnellte dê as providencias lleces a
rias.

5.· O Almoxarife não poderá comprar cou a
alguma para o serviço do Hospital, sem que
seja para isso autorisado pelo Cirurgião Mór;
assim mesmo cobrará recibo do vendedor, que
será titulo ba tante, para se lhe abonar, endo
pessoa de conhecido credito e probidade.

6.· Nos primeiros dias de cada mez o
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Almoxarife remetterá ao Cirurgião Mór um mappa
exacto da despeza diaria de todo o mez proxi-
mo passado. .

7. o O Almoxarife fará verificar e assignar
pelo primeiro Uedico no principio dos mezes o
regi to dos dias, que os doentes estiveram no
Hospital.

8. 0 O Almo.'arife terá todo o cuidado em
que haja empre prompta uma provisão suffi
ciente para soccorrer os doentes qu~ chegarem ao
Hospital.

n.. O Almoxarife terá o maior cuidado
em fazer conservar na maior exactidão ao Escri
vão do Hospital, e sempre em dia a sua escrip
turação, tanto relativa á Receita e Despeza, como
pertencente á sahida e entrada.

10. O Almoxarife não poderá fazer remessa
alguma, sem que tenha para isso ordem por
escripto do Cin~rgião Mór.

11. Logo que chegue ao Hospital algum
doente, será apl'e ~ntado pelo Porteiro ao Almo
xarife, tendo feito o dito Porteiro o competent~

assento do nome do doente, ua classe, onde
pertence, dia em que entrou, etc., etc.: o qual
depois de examinada a molesLia, o entregará ao
Enfermeiro, á quem pertencer, para que este o
apresente ao Escrivão, para lhe fazer o compe-
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tente assento; o qual depoi de feito, o lmoxa
rife fará lavar o doente, e lhe mandará ve til'

.roupa do Ho pilaI, fazendo-lhe de pir apropria,
qu.e lhe mandará lavar, e guardar com clareza
necessaria, a iro como guardará tudo quanto
trouxer, para lhe er entregue no dia da alta,
ou em caso de obito áquella pes oa, a quem le
gitimamente pertencer, o que não fôr da Fazenda
Real.

12. O ~lmoxarire passará um bilhete de
alta aos doentes quando róI' determinado pelo
Professor re pectivo, sem o qual o E cri vão não
pojerá passar a competente guia; evitando
por este meio, que o doentes extraviem qualquer
cousa do Ho pilaI.

Estes bilhetes de alta, depois de cheio, se
rão rubricados pelos Facultativos.

i3. O Almoxarife dará todas as providen
cias nece sarias para transporte, ou quae quer
outros soccorros, que precisem os doente~.

i4. Na entrada do dO~lltes para o Hos
pital, o Almoxarife depois de os ter conferido
com' as relações ou guias, as rubricará, para
que o Escrivão fique certo de que elle é sciente
daquella entrada, servindo esta rubrica de baixa.

i5. O Almoxarife não poderá receber no
Hospital doente algum sem que venha acompa-
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Ilhado de uma guia ou ordem por escripto de
alguma pessôa autorisada para este fim, salvo
se for caso accidental em pessôa empregada no
serviço de Sua Alteza Real.

16. O Almoxarife será obrigado a pôr toda
a economia, arranjo, asseio, fbcalisação e vigi
lancia sobre todos os empregados no Hospital; fa
zendo tudo que fôr possivel á beneficio da boa ordem
e serviço militar; fazendo executar todas as pe
nas, que, em similhantes casos, foreI)} impostas
pelo Cirurgião Mór, a quem logo dará parte de
tudo quanto fizer.

i7. O Almoxarife, ficará responsavel para
com o Cirurgião Mór de qualquer falta commet
tida no Hospital, ou já seja pelos doentes nas
enfermarias, ou pelos empregados no serviço dos
mesn'ios doentes, visto que a sua autoridade se
estende á vigiar no cumprimento de todas as
obrigações, á excepção de 1\fedicos e Cirurgiões,
de quem simplesmente dará parte ao Cirurgião
Mór, se fôr preciso.

i8. O Almoxarife será obrigado com toda
a exacção á vigiar sobre a despeza da Botica, e
seus pertences, examinando receituarios, se lhe
fôr ordenado; assistindo sempre á todas as re-- \

cepções, que o Boticario fizer, assim como de
tudo o que sahir da Botica; fazendo observar
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todas as ordens, que para este fim, lhe forem
dadas pelo Cirurgião Mór.

19. Toda a despeza feita pelo AlmoxarHe do
Hospital lhe será paga em virtude das Ordens
expedidas pelo Cirurgião Mór, o qual por isso
mesmo, fica autorisado á poder tomar todas as
medidas, que lhe parecerem justas.

20. O Almoxarife fará entregar todo o panno,
e fios, que fór necessario para o curativo dos
doentes; assim como mandará fazer todas as ata
duras precisas, para não haver falta.

21. O Almoxarife assistirá com a maior fre
quencia possivel á distribuição dos alimentos, e
bebidas para se certificar da sua regularidade, e
qualidade.

22. Todos os Empregados no Hospital que ti
verem responsabilidade de Fazenda Real, não pode
rão receber os Ordenados no caso de desconfianças
ou de sahida do Hospital, sem uma attestação do
Almoxarife, em que conste estar quite em contas.

Secretaria de Estado, em 24 de Junho de
1808. - D. Rod1"igo de Souza Coutinho.

Havendo muitos prétendentes aos lugares de
Cirurgião de Numero da Armada Real, o Cirurgião
Mór mandou fixar na porta do Hospital o se
guinte Edital:
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« Frei Custodio de Campos e Oliveira, Freire
Conventual Profe o na Ordem de Christo, Cirur
gião da Real Camara, e Cirurgião fór das Reaes
Armadas e do Exercito, etc.

« Faço saber a todos os Cirurgiões que se
de tinam a ser do Numero da Armada Real, ou
a outro qualquer emprego no Mar ou em Terra,
o qual dependa d,a minha nomeação, ou informe;
que não serão por mim providos nem informados
sem que pratiquem neste Hospital Real, ~Iedicina

Pratica, com o Professores do mesmo Hospital,
e me dêm provas nada equivoca de seu saber
em Medicina Clínica Theorica, e em Materia Me
dica, e Pharmacia.

« E para que se não chamem á ignorancia
fhe faço esta participação publica por mim as
assigllada.

« Paço, em 3 de Abril de 1808. -FI'. Cus
todio de Cwnpos e Oliveira. »

~Iuito dos pretendentes não se quizerem su
jeitar á doutrina contida neste Edital, representuram
contra eBa, e não foram altendido . Os que não
representaram e continuaram a frequentar o Hos
pital e acompanhar ao ~Iedicos nas suas visita,
foram todos despachados favoravelmente ..

Por Decreto ele 31 de Maio de 1808 e por
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propo ta do Cirurgião rtlór, foram nomeados Cirur
giões de Numero da Armada todos o Cirurgiões que
vieram na E quadra, acompanhando o Principe
Regente, Joaquim da Rocha Ma arem, Jo é de
Oliveira Soares, Domingos Antonio da Silva, Joa
quim Cardoso, Henrique Felix, Antonio José da
Silvá Callado, Antonio Jo é da Lança, Domingos
de Souza Lisboa, José Nunes, e José Bento
Pereira de rtloura, que já vieram de Portugal com
o titulo de Primeiros Cirurgiões honorarios.

•



Fabrica d.e Polvora.

Por Decreto de 13 de Maio de 1808, foi
creada uma Fabrica de PaI vara, pela seguinte
forma:

«Havendo determinado ~Iandar esLabelecer
nesta cidade uma Fabrica Real de Polvora, onde,
com- toda a perfeição, e brevidade pos iyel, se
manufacture aquella quantidade neces aria não só
para os diITerentes Objectos do Meu Real Ser
viço, mas para o consummo dos ParLiculares em
todos os Meus Dominios do Continente dD Brazil

lO

e ultramarinos:
« Sou Servido incumbir a Greação e In

sp.ecçãe- deste impertante- Estabelecimento ao' Bri-_
6
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ITadeiro ln pector de Artilheria e Fundiçõe , Carla
Antonio I apioll, cujo zelo, uperiore luze e
intelligencia ne te Ramo de leu Real Serviço e
tem sobejamente manifestado, e fito digno da
Minha Real Attenção; ficando a 'parte admini
trati\ a confiada ao Doutor Marianno Jo é Pereira
da Fon eca, que Ilei por bem Nomear The on
reiro da Administração, á cujo cargo pertencerá
a compra e paga do Salitre, e mai objecto da
Fabrica, e por e te desembolço, emquanto não
houverem fundo' no Cofre, receberá a commi 'ão
de um meio por cento ao mez devendo de de
logo proceder a tomar o armazens eccos, que
forem nece sarios para o deposito de Salitre e
mais mixtos, cuja venda será satisfeita depois
pelo Cofre da Polvora.

« O referido The oureiro terá tamhem um
Escrivão do seu cargo, á quem con~petirá a
clara e simples Escripturação de todo e te Es
tab~lecimento, o qual Mando ujeitar, como con
vem, á Repartição da Secretaria de Estado dos
I egocio da Guerra, por onde o ln pectol' não
só fará todos os annos publicar o preço, porque
se pagará o Salitre, segundo a quantidade, que
concorrer á venda nos Meus Reaes .Ar enaes ;
mas examinando o estado dos depositos, repre
sentará todos os annos a quantidade de Polvol'a
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que se deve dar para o serriço da Artilheria,
Praças, Tropas e .l\larinha Real, egundo esta
ulLima Repartição requerer; e indicará a que, em
detrimento do Meu Real Serviço, e poderá fa
cilitar á enda, de endo e ta ser feita pelos
mencionados Thesoureiro e Escrivão.

« D. Rodrigo de Souza Coutinho, do l\feu
Conselho de Estado, Ministro e Secretario de Es
tado dos egocios E trangeiro e da Guerra o
tenha as iro eíüendido e faça executar.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 13 de
Maio de 1808. })



Archivo Militar.

Por Decreto de 7 de A.bril de 1808, foi creado
um Archivo geral com o Litulo de Archivo Iilitar,
pela fôrma seguinte:

« Sendo-me pre"ente a grande vantagem, de
que será ao Meu Real Serviço, e até a nece sidade
absoluta, que já existe, de haver um Archivo
Central, onde se reunam, c conservem todos os
Mappa , e Carta , tanto das Côrtes como do Interior
do Brazil, e tambem de todos os meus Dominios
ultramarinos, e igualmente onde as mesmas Carta
hajam de copiar-se quaudo seja necessario, e se
examinem, quanto á exactidão com que forem
feitas, para que possam depois servir de base,
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seja á rectificação de Fronteiras, seja á planos
de Fortalezas, e ue Campanha, seja á projectos
para novas estradas, e communicações, seja ao
melhoramento, e novo e tabelecimento de Portos
Maritimos.

« Hei por bem crear hum Archivo nIilitar,
que ficará annexo á Repartição da Guerra, mas
que será tambem dependente da outras Repartições
do Brazil, Fazenda e }Iarinha, afim de que todo
os Meus Mini tros de Estado possam alli mandar
buscar, ou copiar os Planos, de que neces itarem
para o Meu Real Serviço; fazendo observar o
Regimento, que mando e~tabelecer para o me mo
Archivo. e que com este baixa, assignado pelo Con
selheiro, Ministro e Secretario de Estado da
Guerra e egocio E lrangeiros: ha, endo no me mo
Archivo os Engenheiros, e Desenhadores, .que Mando
aggregar ao dito E~tabelecimento, e que erá
composto de um Director e dos mais subalternos,
que vencerão o soldos das suas Patentes, e
mais gratificações ordenadas no Regimento já
mencionado,

« E para que tão util, e necessario Estabeleci
mento não tarde cm organisar-se, e possam principiar
a colher-se as vantagens, que delle devem es
perar-se: Sou, outrosim. Servido, que o me mo e
forme logo em uma das salas, que ora servem
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de ula lilHar, e qu o armaria, que ulli
estão fiquem ervindo ao mesmo fim, endo tambem
o Porteiro da .\..ulas Porteiro do rchivo om a
gratifi a.ão, que lhe ~lnndo dar.

(O )Iinistro e Secretario de E tado do~

l-egocios E tmngeiros e da Guerra, o tenha a im
entendido e faça executar.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 7 de bril
de 1808. })

«REGIMENTO no ARCf1lVO MILlTAR.- Tendo
Sua Alteza Real o Principe Regente o so Se
nhor, Mandado organi ar pelo pre~ente Decreto
o Estabelecimento do Archi o, e Depo ito da.
Cartas, e Jappa do llrazil, e mais Dominios ul
tramarinos; E' ua Alteza Real Servido, que
para o mesmo fim baixem as seguinte::. ln trucçóe :

« Em primeiro lugar: Será o principal ob
jecto do Archi o con ervar em bom estado toda
as Carta Gerae, e Particulares, Geographica.
ou Topographica de todo o Brazil, e mai Do
minios ultramarino, que por ln entario se lhe
mandam entregar, e ~ de que dará conta em todo
o tempo o Engenheiro Director, e mais Empre-

o gados no Archivo. Igualmente conservará, e guar
dará todas as mai Cartas maritimas da Repar
tição da l\'Iarinha.
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« Em segundo lugar: O Engenheiro Director,
e aquelles Ofliciaes Empregados de rriaiore luze,
que eUe destinar para es 'e fim, terão a seu cargo
o exame da diYer~as Carta, que existem da
diver~as Capitanias e Territorios do Brazil, a com
paração das mesma , o exame das que merecerem
er de novo levantadas, por não merecerem fé,

ou conterem ponto~ incertos, e duridoso, dando
em tal materia con ta pela Repartição dos ~egocio

da Guerra, afim que se procurem as Renes Or
dens para o me mo fim.

{Em terceiro lúgar: O Director e mai
babeL:> Olficiaes do Ârcbivo, que serão, para esse
fim destinado, publicarão em uma Obra seme
lhante ao Manual TOlJogl'a]Jhico, que o E tabe
lecimento Francez analogo publica annualmente,
os melhore methodos para augmentar a perfeição
das 1\fedidas Geodesica, e para que a Carta
de grandes, ou de pequeno Territorios sejam
con. truidas, e levantadas, com uma perfei .ão que
nada deix.e a de ejar. E igualmente procurarão
introduzir, quando o E'tabele imento cbegar ao
auge, á que Sua Alteza Real deseja, que elle se
eleve, uma Cla e de .Engenheiros Gravadore
que possam publicar os trabalho do mesmo Âr
cbivo.

« Em quarto lugar: O Director e os Enge-
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nheiro, que a sim forem de tinado~, con ervarão
todo os Plano de Fortalezas, Fortes e Bateria,
e lhes anne 'arão o seu juizo obre cada um
de te objectos, as im como todos o Projecto
de Estradas, avegaçõe de Rios, Canaes e Porto~,

que po 'sam er-lhe confiados, e obre elle for
marão o seu juizo; a im como tudo o que di er
re~peito á dere a, e conservação da Capitania
}:{aritimas, ou Fronteiras: e tudo conservarão no
maior egredo, as im como Ludo o que po a er
lhes confiado relaLivam nte á Projecto de Cam
panha, ou iÍ Correspondencias cle Generae, que
possa servir-lhe para levarem á Real Pre ença
qualquer "Memoria uLil ao Real Serviço em tão
importante objecto.

« Pertencerá toda a Direcção Economica do
E tahelecimento ao Director debaixo da orden
do Conselheiro, 1'Iini tro e ecretario de E tado
da Repartição da Guerra; e será ua particular
obrigação o expôr ao mesmo i)1ini Lro tudo Q que
disser respeito ámelhor dere a das Capitania, eja
faritimas, seja Limitrophes com o E tado Con

finanLes; desenvolverá todas as Vi tas 1'1ilitare,
sobre a Abertura das E tl'adas, Direcç,ão dos Rio,
e Canaes, avegação, e Posição de PonLes ; e de
todos estes objectos na parte, que tiver respeito
á maior exLensão da Agricultura, Commercio e
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Artes, dará conta pela respectiva Secretaria do
Brazil, e Fazenda; ·as im como no que toca á
Portos, e avegação de Mar, o fará pela com
petente Repartição da Marinha.

« O Director, e mais Engenheiros, emprega
dos no Archivo, ficarão ligado ao maior segredo
em tudo, o: que de ua natureza assim o exigir,
e ficarão sujeitos á maior responsabilidade em tal
materia.

« Os Mappas, Carta, Planos e Memorias,
que hauver no Archivo, serão sujeitos a um In
ventario, do qual o Director terá copia, outra e tará
no Arehivo, e a terceira se remellerá á Seeretaria
de Estado da Guerra, dando- e-lhe todos os annos
conta do que se houver augmelltado para se in
serir ao mesmo Inventario.

« ada sahirá do Archivo sem ordem do
Director, e este ficará re~pon a\el de todo, e
qualquer objecto, que ahir sem ordem de uma
das tre Secretaria de Estado, a qual ficará
registrada no livro das Ordens, que se con ervará
no mesmo Archivo; e em livro separado se
notarão todas as Copia que se derem por Or
dens Regias.

«Como actualmente ainda faltam muitos
dos Elementos de'que se deve compôr o Estabele
cimento, e havendo já algumas Plantas a pÔr
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em limpo, e á reduzir; e á fazer com que e
recolham oulra, que e acham e palhada por
dill'erentes mão ; é ba tante, que na ala da
Aula JUilitar, e no armaria da me ma, e guarde
o Depo ito, e se preparem as me a para c ue-
enhar, ficando tudo confiado ao Director, que

Sua Alteza Real fÓi' Servido Nomear e que terá
debaixo das suas orden todo o Engenheiro,
que e tiverem ne ta Côrte, sem e tarem empre
gados, além daquelles, que para o me mo Ar
chivo Sua Alteza Real fór S~rvido amear e 
peclalmente,

«O Engenhereiro Director, e mai Enge
nheiros empregados nos Catalogas, e Analy e
das Cartas e Obras, serão con iderado como em
diligencia activa, terão soldo e meio da sua
Patente, gratificação' correspondente, que será
800 'reis para os Sulbalemos, 1$000 pam os Ca
pitães, 1H200 para os Sargentos Móres, 1$400 para
os Tenentes C01'oneis, e 1H600 para os Coroneís.

«O Oillciae empregado, no de enho te
rão além de seu soldo mais 20$000 mensalmente.
O Porteiro terá de gratificação cincoenta mil réis.

«As despezas de tinta, Penna, Lapi,
Tinta da China, e outra de peza miuda, se
erão approvadas pela Secretaria de E"tado COQ1-
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petente em consequcncia da couta, que der o
Director.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 7 de Abril
de 1808. -D. Rodrigo ele Souza Coutinho.»



Conselho Su:premoMilitar.

Por Alvará de 1. o de Abril de 1808 (*) foi
creado um Conselho Supremo Militar pela forma
seguinte:

« Eu o Principe Regente: Faço ~al er aos
que o presenLe AI vará com força de Lei virem :
Que sendo muito conveniente ao Bem do :à'Ieu
Real Serviço, que Ludo quanLo respeita á boa or
dem, e Regularidade da Disciplina :l\1ilitar, Ecco
nomia, e Regulamento das ~linhas Forças tanto
de Terra, como de Mar, se mantenha no melhor

(') Os Decretos, Alvarás, Cartas Regias e Ordenanças de
que trata este Alvará, acham-se, na sua integra, em segui
mento deste Alvará.



93

estado j porque della depende a energia, e con
servação das mesmas Forças, que seguram a tran
quillidade, e defesa dos Meus Estados :

« E sendo muitos o egocios desta natu-
reza, que por Minhas Leis e Ordens são da com
petencia dos Conselhos de Guerra, do AJmirantado,
e do ffitramar, na parte Militar somente, onde se
não podem dividir, por 'Me achar re idindo nesta
Capital, os quaes não podem estar demorados
sem manisfesto detrimento do interesse publico, e
prejuizo dos feus Fieis Vassallos, que tem a
honra de servir nos Meus Exercitos e Armadas:
E devendo outro- im dar-se providencias mais adap
tadas ás actuáes circumstancias para a boa Admi
ni tracão da Ju tica Criminal, no Conselho de Jus-

o o

tiça, que se forma nos Conselhos de Guerra, c
do Almirantado, a fim de que se terminem os Pro
ces os quanto antes, e com a regularidade, c
exactidão que convem:

«Para obviar, e remover este, e outros
inconvenientes: Sou Servicl.o Determinar o seguinte:

«. 1. 0 Haverá nesta Cidade um Conselho Su
premo l\'Iilifar que entenderá em todas as ma
terias, que pertenciam ao Conselho de Guerra,
e á do Ultramar,.na parte ~Iilitar sómente j que
se c.omporál dos. Officiaes Generaes do l\leu Exer
oito;. e Armada Real, que' jál são. Gonselheiros· de
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Guerra, e do Almirantado, e que e acham ne ta
Capital, e dos outros Olliciae de uma e outra
Arma, que Eu Houver por bem amear, devendo
e tes ultimas ser Vogaes do mesmo Con elho em
todas as materia, que nelle e tratarem, sem
que comtudo gozem individualmento da Regalias,
e Honras, que competem ao Conselheiros de Guerra,
que já o são, ou que Eu Fôr Servido De pachar
para o futuro com aquelle Titulo por uma Graça
especial: E isto mesmo se deverá entender a re 
peito do Titulo do Meu Con olho, de que gozam
os Conselheiros do Almirantado pelo Alvará de
6 de Agosto de 1795, e pelo de 30 do mesmo
mez e anno.

« 2. 0 Serão da competencia do Conselho Su
premo Militar todos os Negocias, que em Lisbôa
entendiam os Conselhos de Guerra, do _ Imiran
tado, e do Ultramar, na parte Militar s6ruente,
e todos os mais, que Eu Houver por bem En
carregar-lhe; e poderá o mesmo Consultar-me
tudo quanto julgar conveniente para melhor Ec
conomia, e Disciplina de Meu Exercito, e Marinha.
Pelo Expediente e Secretaria do mesmo Conselho
se expedirão todas as Patentes, assim das Tropas
de Linha, Armada Real, e Brigada, como dos
Corpos Milicianos, e Ordenanças, pela mesma
forma, e maneira, porque se expediam até agora
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pelas Secretarias da Guerra, do Almirantado, e
do Conselho ultramarino.

« 3.· Regular-se-ha o Conselho pelo Regi
lÍ18nto de ~2 cle Dezembro de 1643 e por todas
as mais Resoluções, e Ordens Regias, porque se
rege o Conselho de Guerra de Lisbôá, e pelo Al
vará e Regimento de 26 de Outubro de 1796 e
Determinações Minhas posteriores, em tudo que
fór applicavel ás outras circumstancias: quando
aconteça occorrer algum caso, que ou não esteja
providenciado pela Legislação existente, ou ella
não possa quadrar-lhe, o Conselho 1\1'0 proporá,
pelas Secretarias de .Estado eompetentes, apon
tando as providencias, que lhe parecerem mais
proprias para Eu Deliberar o que mais Me
Aprovér:

« 4. o Para o Expediente do Supremo Con
selho Iv.Lilitar haverá um Secretario, que sou Ser
vido Crear, o qual vencerá annualmente l'tez

mil crusados de ordenado, além do soldo, se o
tiver: E pam ajudar este e as despezas do Con
selho; Ordeno, que na Minha Real Fazenda se
entregue o meio soldo de cada uma Patente,
que, pelo Conselho, se houver de pas ar, e o
Direito do SeBo competente; de,;endo constar na
Secretaria do mesmo Conselho haver-se pago estas
despezas primeiro, que: se passem as l?atentes.
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« 5. 0 O Con elho Supremo Militar tcrá as
suas Sessões todas a Segunda -feira , e Sabbados
de tarde, de cada emana, não "cndo fcriado ,
ou de guarda.

« 6. 0 Para o conhecimento, c deci ão dos
Processos Criminaes, que e formam aos réo,
que gozam de Fôro Militar, e que em virtude
das Orden Regias "e devem remeLter ao Con
selho do Guerra ainda em appeHa.ão de Parte,
ou por meio deHa, haverá o Coo o'ho de Ju Liça
determinado, e regulado pelo Decreto de 20
de Ago to de 1777, de 5 de Outubro de 177 ,
de 13 de Ago to e 13 de Novembro de 1790;
fazendo-se para eUe uma Ses ão todas as Quarta 
feiras de tarde. que não forem dia feriados,
ou de guarda, para e te conhecimento 6mente.

« 7.· O Con elho de Ju tiça se comporá do
Conselheiros de Guerra, Con elheiros do Almiran
tado, e mais Vogaes, e tre Ministros Togados,
que Eu Houver de 1 omear, do quae erá um
o Relator, e o outros dou djunto para o
despacho de todos os proce os, que se remeLtem
ao ConselhG para, serem julgados em uILima Ins
taneia na f6rma acima ex.posta: e, guardar-se-ha
para a sua deci ão, e f6rma de conhecimento o
que se acha determinado no Decreto de 13 de
NIH'embro de 1790; que interpretou os anteri0res.
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E Hei por bem Revogar o di posto na Carta Regia
de 29 de Novembro de 1806, que creou os Con
selhos de Ju tiça ne te istado, em outras cir
cumstancias.

« 8. 0 Remetter-se-hão para serem decididos
no Conselho de Ju~tiça. todo o Conselhos de
Guerra, que se formarem no Corpos ~Iilitares

de ta Capitania, e de todas as mais do Brazil, á
excepçãp do ]Jará, e ~Iaranhão, e do Dominios
ultramarinos, pela grande di tancia, e di fficuldade
da navegação para esta Capital, onde se conti
nuarão a praticar as providencias, que houver a
este 1'e. peito.

« 9. o No julgar ele todos e tes Proce sos
guardarão o que se acha disposto no Regulamento
militar, em todas as Leis, Ordenancas militares,. .
Alvará de 26 de Abril de 1800 que dá força
de Lei aos Artigos de Guerra estabelecidos para o
erviço, e Di ciplina da Armada Real, Regimento

Provisional por Mim Approvado por Decreto de
20 de Ju.nho de 1796, e mais Resoluções Re
gia , e na Ordenança Novis ima de 9 de Abril
de 1805, observando-se o dispo to na Carta Re
gia de 19 de Fevereiro de 180í, que revogou a
referida Ordenança, quanto á pena impo. ta pelo
crime de terceira e simples deserção·; pondo-se

7
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em execução todas as Determinações Regias, que
não forem revogadas neste Alvará.

« 10. O Conselho de Ju tiça Supremo n-lilitar
se ajuntará extraordinariamente nas Quintas-feiras,

'quando para este fim fM avisado, e requerido
pelo Juiz Relator do mesmo Conselho, para julgar
em ultima ln taneia da validade das presas feitas
por Embarcações de Guerra da Armada Real, ou
por Armad.ores Portuguezes, na f6rma do,s Alva
rás de 7 de Dezembro de 1796,' 9 de Maio
de 1797, e 4 de Maio de 1805.

« E este s.e cumprirá tão inteiramente como
nelle se contem: pelo que niando ao Conselho
Supremo ~Iililar, General das Armas desta Ca
pital; Governadores e Capitães Generaes; nlinis...
iras de Justiça, e todas as mais pes Ôas, á quem
pertencer o conhecimento e execução deste Al
vará, que o cumpram e guardem, e façam CUffi
llrir e gUdrdar tão inteiramente, como nelle se
contém, não ol?stante quaesquer Leis, Alvarás,
Regimentos, ou Ordens em contrario: porque Rei
todos, e todas por derogadas para este eifeito
s6mente, como se .dellas fizesse individual, e ex
pressa mensão, ficando aliás sempre em seu vigor.
E este valerá como Carta passada pela Chancel
laria, ainda que por' ella não ha d~ passar, e
que o seu eITeito haja de durar mais de um anno,
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sem embargo das Ordenações em contrario: Re
gistrando- e em todo os lugares onde se co tu
mam registrar semelhantes Alvarás.

« Dado no Palacio do Rio de' Janeiro, em o
1.o de Abril de 1808. })

Regimento de 22 de Dezembro de 1643.

« Eu El-rei faço saber ao Régedor e Desem
bargadores da Ca a da Supplicação, Governador
e Desembargador da Relação do Porto, e a todos
os Corregedores, Provedores, Juizes, e a todas as
Comarcas, Cidades, Villa e lugares e Vassallos
de meus Reino e Senhorios de Portugal, que Ha
vendo Eu Ordenado para bom governo' e acerto
nas materias das guerras houvesse Conselho par
.ticular em que se tratassem; e Nomeado para elle
as pessõas de cujas qualidades e sufficiencia tive
maior confiança. E Considerando quanto importa
haver Regimento em que se declare as cOllsas que
tocam ao dito Conselho para se evitarem a compe
tencia e duvidas que poderiam occorrer entre os
Ministros de outros Tribul1aes, e pessôas a que
tocava, e conferencia de Con uUa, e replicas, que
sobre ella se fizerem, Hei por bem Mandar:

« 1. 0 Que nesta Cidade de Lisboa, ou no
lugar onde a Côrte estiver, haja um Conselho de
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Guerra que constará das pessoas que Eu para
elle tiver Nomeado, e de um Accossor, um Promo
tor da Justiça e um Secretario para as cousas de
que abaixo se fará mensão.

« 2. 0 O Conselho se fará n'uma casa dentro
no Paço, e estará composta decentemente; e ha
verá uma mesa comprida: com' o seu pan.no,
e o necessario para escre ver, com bancos de ex
palda pelos lados, para se a3sentarem nelIes os
Conselheiros e Accessor, e cadeiras rasas como
nos mais Tribunaes para se assentar o Secretario
e Promotor da Justiça, ficando uma cabeceira da
mesa da parte da parede para nelIa se pôr uma
cadeira, quando Eu fôr ao Conselho. Nas paredes
desta casa se pendurarão os mappas deste Reino e
das Provincias confinantes com elfe, e os das Con
quUas, com a maior distincção e clareza que fór
possivel.

« 3. o Para que haja melhor, e mais breve
expediente nos despachos, se ajuntarão os Conse
lheiros todos os dias, que não forem Santos de pre
ceito da Igreja, ainda que pOl' devoção, ou cos
tumes se guardassem até agora, enkando pelo.
verão ás 7 horas e meia da manhã, e sahindo
ás 10; e pelo inverno éntrarão ás 8 e sahirão
as 11 no que serão mui continuos; e antes,
bem depois destas horas haverá despacho, salvo
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se houver negocio tão importante que peça maior
ássistencia, e descuidando-se algum Conselheiro
de sua obrigação, o Secretario lhe alembrará de
Minha parte, e não bastando, l\le dará conta
para que Eu Ordene o que fór Servido.

«4: Os Conselheiros se precederão, e
assentarão na fôrma em que o fazem os do Meu
Conselho de Estado, e serão obrigados a firmar o
que se vencer por mais votos, e sô poderão nas
Consultas declarar o seu parecer.

« 5. o Os Conselheiros de Estado são tam
bem de Meu Conselho de Guerra, onde lhes
Tenho Ordenado, que acudam todas as vezes
que poderem para assistencias dos negocios ordi
narios, e hão de preceder 'no assento, e no voto
aos Conselheiros de Guerra; é entre si guardarão
as precedencias que costumam,

« 6: O Secretario tomará as Petições, e as
preparará, e cobrará os Papeis despachados, ou por
despachar, e nenhum outro Ministro os levará,
salvo em caso, que se lhe encommende algum
negocio particular, de que ficará lembrança ao
Secretario; e o Secretario lhe enviará as con
sultas que se fizerr.m, e a elIe lhe tornarão res
pondidas, e se lhe remeLterão as ordens, que se de
rem, e os mais Papeis tocantes á Guerra. E tocará
a campainha o Conselheiro, que preceder aos ou-



102

tros na forma que se declara no Capitulo 4. o ; e em
quanto se votar no Conselho, não estará presente
pessôa alguma de fóra, ainda que seja Official do
Secretario. E porque não passe a occasião, em que as
resoluções se devem executar no Conselho de
Guerra se tomarão em lembrança, para se faze
rem as diligencias necessarias, e se ·satisfazer a
ellas, em termo de 3 dias; e quando não seja
possivel expedil-as neste termo, Me darão no
ticias das causas, que, para isso houve, para que
Eu Tenha noticias dellas, e sem embargo de as te
rem dado, responderão o mais breve que poderá ser.

« 7.' A primeira hora do despacho se gastará
nas consultas, que se Me fizerem, e em lêr as que
baixarem respondidas. A segunda nas respostas das
Cartas dos Generaes e Fronteiras. A terceira nas
Petições das Partes, Ralvo havendo negocios de tanta
importancia que obrigue a alterar-se esta ordem.

« 8. 0 Haverá no Conselho um Porteiro que
abra e feixe as portas e accuda a quando se
·tocar a campainha; e um Continuo que assista
sempre ·na hora do despacho, para levar os re
cados e Papeis que se mandarem.

({ 9. 0 Indo ao Conselho para cousa to
cante ao serviço algum General, 1Ilestre de Campo
General ou Coronel dos Tercos desta Cidade. ,
Mestre de Campo, ou Tenente General de Caval-
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laria, algum Titular, ou pessôa de Meu Conselho:'
se lhe dará assento fóra da mesa em cadeira
rasa; e aos Desembargadores, que forem cha
mados ao Conselho para votarem em materia,
que nelle se haja de tratar, se dará tambem
assento nos bancos, e todos os Officiaes, de
Mestre de Campo abaixo, estarão em pé. E
succedendo, ou ofIerecendo-se, occasião, em' que
ao' Conselho vá algum Conde com ordem Minha,
se lhe dará assento acima dos Conselheiros de
Guerra, que é o que por razão de seu titulo, e
proeminencia lhe deve tocar.

« 10. Quando Eu fôr ao Conselho, estarão
os Conselheiros de Guerra assentados nos mesmos
bancos em que se assentam de ordinario, com o
espaldar dobrado, e nelles Se assentarão tambem
os "Conselheiros çle Estado com suas precedencias,
e se tirará a cadeira do Secretario, e ficará em
pé, e terá um bofet pequeno, em que escreverá
de' joelhos o que se mandar. E quando os Con
selheiros de Guerra vierem ao Paço chamados
por ~1im em forma de Conselho, terão o assento
que lhes esteja asssignalado.

« 11. Dará o Conselho licença a todos o
Ofliciaes e Soldados por tempo limitado, para irem
de umas partes a outras, não tendo Generaes,
Governador das Armas, ou Mestre de Campo
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li-eneral, a que requeiram nas partes onde esti
verem. Passará Patentes de Ajudante e Tenentes
das Fortalezas, onde as houvesse dante. Con
firmará as nomeações approvadas de Sargentos,
Alferes, e as que fazem os 1\1estres de Campo
dos Officiaes das primeiras planas dos seus Terços,
Capellão, Physico, Cirurgião, Furriel l\1aior, Ac
cessar, e os demais. Passará Patentes aos Sar
gentos que nomear para Capitães da Campanha,
em falta dos Generaes ou Govemador das Armas
a que toca fazeI-o, precedendo sempre em' cada
um desses casos resolução :Minha por Consulta
do Conselho, e em nenhum caso exclusará o Con
selho, Soldado algum de serviço Das fronteiras
nem na Armada, sem 1\1e consultar as causas
que para isso ha; .e havendo:-se passado alguns
despachos similhantes sem Consultas, se revogará
logo.

« 12. Terá particular cuidado de tomar cada
tres mezes informações do estado em que se achám
as Fortalezas, e Fortificações do Reino, para 1\1e
Consultar o que é necessario, para que tenham
abastecimentos e munições convenientes para se
defenderem nos accidentes, e sitias, que sobre
vierem; e aos 30 soldados da lotacão da Fortaleza
de Cascaes se acrescentarão mais 10, para que
tenham 40.
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13. Farão cumprir as obrigações dos Cargos,
que cada um tiver e os RegimentaR que são obri
gados a guardar, e que se não retardem os paga
mentos consignados á gente de Guerra, nem se
lhe faça com fraude, ou diminuição alguma;
e que os Officiaes della t.ragam só as insignias
que lhe tocarem; e que os Coroneis, Mestres de
Campo, Sargentos Móres, Capitães, Ajudantes, Al
feres e Sargentos andem em Corpo: que as com
panhias elos Terços desta Cidade sahirão aos Domingos
e' Dias Santos a exercitar-se com pouco gasto de
polvora, que se deve poupar para as occasiões em
que hade ser mais necessaria"; e na semana em que
houverem de sahir se desobrigue do serviço das For
lificações um ou dous dias por que se lhes fique
mellor trabalho. Alguns Domingos virão os Terços
ao Terreiro do Paço por suas antiguidades, a for
marem E quadrões para Eu os vêr. As companhias
que tiverem faltas de armas de fogo, farão repartir
piques para cobrir os que tiverem; e aos COl'oneis
se ordenará, que infallivelmente faça ahir a rondar
t~das .as noutes uma esquadra de Soldados, no
districto de seus Terços, juntamente com °Correge
dor e Juiz do Crime do bairro: para ° que Mando
tambem passar ordem, para ° Desembargo do
Paço.

« 14. Fará acudir promptamente aos Hos-

'.
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pitaes; e que nos alojamentos haja o ne essario
para a conservação do Soldado, e que se observe
nelle a' Lei Militar.

« 15. Ordenará, que as Fundições tenham o
necessario para obrar a Artilheria, e as Olli.cinas,
em que se lavrarem todas as mais armas e mu
nições de Guerra.

« 16. Despachará Correios com avisos por
mar e terra; mandará Commissarios ou sobstantes ;
nomeará Engenheiros, e Capitães de gastadores, e
Ministros; responderá ás Cartas ordinarias: e tudo
o referido, e o que ordenar sobre as consultas
do Conselho, fará executar pelos meios que pa
recerem mais convenientes, não tocando a exe
cução a outros Tribunaes, ou a l\'linistros que não
sejam subditos ao Conselho; porque a es tes es
creverá o Secretario a resolução, que Eu Tomei,
declarando a substap.cia e o dia, para que eltes
o executem.

« 17. As diligencias, que, conforme a este
Regimento, o Conselho pode mandar fazer, e exe
cuções que lhe tocam, as mandará fazer pelo
Tenente do Mestre de Campo General, e pelos
Sargentos Móres do Castello, e dos Terços desta
Cidade, e por'. seus Ajudantes, conforme as taes
diligencias, e execuções [orem: e quando haja
algumas para que seja necessario o Ministro da Jus-

. .
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tiça, O poderão chamar, e serão obrigados a obe
decerem.

« 18. Consultar-m'e-ha o Conselho todos os
Postos, e Cargos de Guerra, de Capitães até Capi
tães Generaes, Governadores e Capitães l\lóres
das praças, e Fortalezas do Reino, e suas Con
quistas, e o Exercito ou Exercitos de mar e terra,
e Armada que convém. As fabricas de Galeões,
e Conducções de vitualhas, munições e petrechos
e levas de gente, fortificações de lugares, ou
desmantelaI-os, mover Exercitos, as Ordens, Re
gimentos, e Instrucções dos Cargos superiores, e
as cousas, que ~de novo offereçam para Eu :l.\Iandar
sobre tudo o que Fôr Servido : e antes que Me
consulte os Postos, e cuja sobre ditas, tomará in
formação do Governador das Armas: e quando
se achar duas pessôas providas no mesmo lugar
da Guerra se dará preferencia a quem tiver mais
antiga Provisão.

« 19. Quando os Generaes, e Mestres de
Campo, ou outras pessõas de muita qualidade
comm.elterem algqm delicLo militar. em disserviço
l\ieu, poderá o Conselho Fazer-me consulta com
relação do delicto, para serem presos: o que se
entenderá, não estando os sobreditos em Exercitos,
ou lugares, em que haja Generaes, porque á
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eBes pertencem as pmoes nos casos, em que fór
prej udicial a dilação.

« 20. Consultará tambem os Cargos de Ad
ministradores, e Ouvidores geraes, Quartéis Mestres
geraes, Prevostes gera~s, e Furrieis l\'Iaiores dos
Exercitos nas primeiras levas; e os Cargos de
Vedores, Provedores, Contadores, e Tllezoureiros
geraes, serão propostos pela Junta dos Tres Es
tados, á cuja Conta está o despender-se o dinheiro
applicado para a Guerra. .

« 21. OSecretario ha de lançar os Despachos,
e fazer as Consultas, e as Patentes, e Cartas dos
Officios de Guerra, que se proverem por Consulta
do Conselho; e levará de cada uma a metade
de meio soldo de um mez dos OfILios, que por
eBa se derem; e o cobrará dos Officiaes da Fa
zenda á quem tocar, por conta do vencimento,
ou por vencer dos diLos Soldados.

« 22. Haverá sempre no Conselho de Guerra
um l\'linistro Letrado com titulo de Juiz Accessor
delle, de satisfação em letras, e procedimento,
que justamente possa occupar lugar de tanta im
pOl'tancia; jnrisdicção, e autoridade: e sendo pas
sivei, será Desembargador do Paço. Terá igual
assento com os outros Conselheiros, e irá ao Con
selho tres dias em cada semana pelas tardes, mais
ou menos, conforme pedirem os negocias, e causas
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de justiça; e ao despacho dos crimes leves (quaes
são os que pelas Leis do Reino não tem maior
pena, que até 5 annos de degredo) assistirão com,
o Accessor os dous Conselheiros mais antigos;
e ao despacho das culpas graves, que são as que
tem a maior pena, que 5 anuos de degredo, as
sistirão, com o Accessor mais dous Letrados, que
Tenho Mandado Nomear por Decreto geral, e os
ditos dous Conselheiros mais antigos; e havendo
duvida, se é o caso leve, ou grave, ficará no
arbitrio do Accessor.

, « 23. E por quanto é Minha tenção fazer
aos Soldados favor, e mercê naquellas cousas, de
que não resultar escandalo: Hei" por bem, e
'l\Iando que os Soldados pagos, e alistados para
servirem nas Fronteiras, ou na Armada, e Pte
sitlios do Reino, nos crimes, que commetteremJ

dei)ois de alistados, e terem assentado praça nos
armazens, com certidão dos Officiaes delles, go
zarão do privilegio ao fôJ'o, para serem julgados
em primeira Instaucia por seus Auditorios, dos
quaes haverá appellação para o Auditor Geral, e
Conselho de Guerra; e assim mesmo nos casos
civeis, que Li verem nascimento de contractos ce
lebrados com elles, depois de estarem alistados
por Soldados; o que não terá lugar nas acções.
civeis de partilhas, heranças, e outras similhalltes
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que lhe pertencem, sem consentimento das Partes,
ou contracto; porque essas correrão diante dos
Juizes, que' de direito o eram, se elles não

. fossem Soldados.
« 24. E por evitar a multiplicação, e com

petencia de Ministros: ~Iando que nos lugares
onde houverem Soldados pagos, servirão de Au
ditores os Juizes de Fôro; e não havendo Juizes
de Fôro, os Corregedores, ou quem seus Cargos
servir; e nesta Cidade e seu Termo servirá de
Auditor Geral da gente de Guerra alistada, e paga;
o Dr. Antonio de Beja, que conhecerá dos ditos
casos em primeira Instancia, e dos Presidias dos
Castellos do Termo, e Cascaes, e Setubal, dando
appellação, e aggravo para o Conselho de Guerra;
e cada um delles terá a alçada que tem por seus
Regimentos.

« 25. E nas desobediencias, e culpas rrii
litares, que succederem, terão os Capitães Móres;
e Governadores das Armas,' com cada um dos
ditos Auditores a jurisdicção necessaria para a
prisão, e castigo summariamente, como o caso
pedir: e nos motins, rebellião, traição, e casos
similhantes, que não soffrerem dilação, o Go
vernador das Armas, com o Auditor, e outro
Julgador, Provedor, ou outro mais proximo, terão
alçada até, morte natural inclusive, se o crime



111

não soffrer dilação, salvo nos Fidalgos, e Capi
tães, de que se nie Dará conta, mandando-os trazer
presos, como a qualidade do caso pedir.

« 26. O qual Privilegio do fôro, e jurisdicção
dos Auditores, se entenderá s6mente nos Soldados
pagos, e alistados nas Fronteiras, ou Presidios
como dito é: mas não se entenderá, nem terá
lugar nos Soldados das Companhias da Ordenança,
porque sobre estes se cumprirá o Regimento das
Ordenanças, como ne11e se contém: e s6mente dos
casos, que no Capitulo ultimo do dito Regimento
das Ordenanças se exceptuavam para conhecer
de11es a pessõa que Eu l\fandasse, conhecerá por
esta Commissão o dito Dr. Antonio ~e Beja na
fórma do dito Regimento, emquanto Eu o Houver
por bem: E os Corregedores da Cidade servirão
de Auditores dos Terços das Companhias da Or
denança, um em cada Terço; conforme aos bairros
da sua repartição, para execução, e favor só
mente, no que cumprir sua assistencia; e co
nhecerão dos casos, penas, e aggravos, que pelos
Caps. 24, 26 e 45, e os similhantes do dito
Regimento pertencente ás Justiça's ordinarias.

« 27. Ao Auditor Geral, e Juiz Accessor do
Conselho, pertence conhecer das appellações, e
aggravos, que á e11e vierem nos casos de Regi
mento, e dos que se tirarem sobre as eleições
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de Capitães e Officiaes de l\lilicia, e Ordenança,
e das Repartições, de cavallos, ou armas, e dos
Officiaes, que forem pelo Reino a fazer levas de
Cavallaria, ou Infantaria; porque todas as ap
peliações e aggravos pertencerão privativamente
ao Conselho.

« 28. E para o despacho dellas se. terá· a
fôrma seguinte: O Jlliz Acce3sor as levará para
casa, e depois de as tilr visto bem, fará relação
no ·Conselho, onde votarão os Conselheiros, os
que votarem com o dito Accessor ; e quando lhe
parecer, que por a materia ser grave, ou de
direito, convidará, que votem nellas Letrados,
ma,ndará chamar os dous, de que se falla no §
221 que principia: Haverá sempre, que virão
votar ao Conselho; e terão assenLo no mesmo
abaixo dos Conselheiros, guardando-se entre os
dous suas precedencias; e quando o caso fôr
de morte, ou absolvam, ou condemnem, se l\fe
fará Consulta da sentenç,a, primeiro que se pu
blique, ou execute; e a sentença se escreverá
sempre no que fôr vencido por mais votos.

« 29. As appellações, e aggravos que vie
rem ao Conselho, serão revistas peta Promotor,
que allegará por parte da Justiça, o que enten
der é conveniente, emquanto Eu não Nomear
outra pessôa, que o faça; e indo ao Conselho
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assistir a algum' dos ditos despachos, terá o lugar
que fica apontado.
- « E este Alvará se imprimirá, e aos que
forem impressos, e assignados por dous Ministros
do dito Conselho, se dará tanta fé, e credito,
como se fosse o proprio por Mim assignado, e se
remetterá aos mais Tribunaes a. que cumprir; e
valerá como Carta passada em- ~Ieu nome, sem
embargo de seu eífeito haver de durar mais d~

um anno, e sem passar pela Chancellaria, não
obstante a Ord. do Li v. 2. o Tits. 39 e 40 que
com todas às Leis, e Ordenações que em contra
rio façam, Hei por derogados, de Minha certa
sciencia, Motu proprio, Poder Real, e Absoluto;
porque somente o di posto nelle terá effeito, e
vigor, e Quero, que se cumpra, e guarde muito
inteiramente.

« Balthazar Rodrigues Coelho o fez em Lis
boa, aos 22 dias do mez de Dezembro de 1643.»

Alvará de .26 de Outubro de 1796.

« Eu a Rainha: Faço saber aos que este
Alvará de Regimento virem, que Tendo conside
ração a que o Meu Conselho do Almirantado se
serve de um Regimento Provisional, no qual tam
bem se tem feito algumas alterações; Fui Servida

8
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mandar fazer este Regimento para o dito Conse
lho, que Hei por bem, e :Mando que daqui em
diante se curupra, e guarde pela maneira seguin,te:

TITULO PRIMEIRO

Do Conselho do Almiro,ntado.

« 1. o OConselho do Almirantado será composto
de um Presidente e quatro Conselheiros, um Se
cretario, tres Officiaes da Secretaria, (dos quaes
um será denominado Oflicial Maior) tres Ajudan
tes da mesma, um Traductor de Linguas, um
Porteiro, dous Guardas e tres Correios.

« 2. 0 O Presidente será sempre o :Ministro e
Secretario de Estado do Negocias da 1\larinha, e
Dominios ultramarinos; e os Conselheiros serão
sempre Ofliciaes do Corpo de :Marinha, e ordina
riamente Generaes delle, ficando a :Meu arbítrio a
sua nomeação, sem que a antiguidade, ou supe- . 
rioridade de Patente lhes dê mais algum direito.

« 3. 0 O Secretario, podendo ser, será Ofli
cial graduado no Corpo da Marinha, ou no do Exer
cito. Os Officiaes da Secretaria, Ajudantes, Tra
ductor de Linguas, Porteiro, Guardas, e Correios
serão todos paisanos.

4. o Receberão todos os soldos que em razão
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dos ditos Empregos Fui Servida Regular pelo Meu
Decreto de 31 de Maio de 1795, á excepção do
Presidente, que servirá sem ordenado, tendo o de
Meu Ministro e Secretario. de Estado dos Ne
gocias da Marinha, e Dominios ultramarinos.

« 5. 0 O Conselho do Almirantado fará as
suas Juntas na mesma casa, em que até agora
as tem feito, onde se ajuntarão o Presidente, Con
selheiros, e mais pessôas sobreditas, quatro vezes
na semana, Terças, Quartas, Sextas e Sabbados,
sempre de manhã : não havendo causa extraor
dinaria do Meu Real Serviço, porque neste caso
não só se ajuntará todos os dias, mas mesmo
duas vezes, se a urgencia dos Negocias o pedir,
e não haverá mais feriados do que qs que constam
da Pauta, que já se a,cha no Conselho.

« 6: Do 1. 0 de Maio até 30 de Setembro
principiarão as Sessões pelas 9 horas, e acabarão
ao meio ·dia; e do 1. 0 de Ou tubro até 30 de
Abril, ás 9 horas e meia, terminando meia hora
depois do meio dia, de. sorte que, em todo o tempo
não haja menos de 3 horas de despacho.

« 7. 0 Assentar-5e-hão o Presidente na cabe
ceira da mesa, em uma cadeira com· espaldar,
e os Conselheiros aos lados dell.a em bancos es
tofados, tambem com espaldar. O Secretario no
topo da mesa em cadeira ra a. Os Conselheirps
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se precederão pela sua Patente; e sendo igual,
pela antiguidade que nella tiverem.

« 8. o O primeiro Conselheiro será Vice-Pre
sidente, e a elle serão dirigidas, nu falta do Pre
sidente, todas as Ordens, Cartas, tl mais Papeis,
ou noticias que se deverem dirigir ao Conselho.

« 9. 0 Um quarto de hora antes de princi
piarem as Sessões, se porão duas Sentinellas á
porta da primeira sala, da parte de fóra delJa,
com ordem de embaraçar todo e qualquer motim
naquelle lugar, e seu alcance, e depois de finda
a SessãO", e fechada a porta, se retirarão. Estas
Sentinellas serão fornecidas, por uma das Guardas
~o 1\'leu Arsenal Real da Marinha: e para que o
Olicial da Guarda saiba a hora em que as ha
de mandar pôr, e retirar, terá o Porteiro cuidado
de o mandar avisar por um Guarda ,ou Correio.

TITULO SEGUi\iDO

Da (árma do Despacho do Conselho do
Almirantado.

« 1. 0 Em primeiro lugar se lerão as Resolu
ções das Consultas que ba,ixarem, e as que hou
verem de subir: em segundo se lerão as Cartas
·dos dependentes do Conselho, e se minutarão as

•
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respostas: e em terceiro lugar se procederá ao
Despacho das Petições das partes.

« 2. o Para o Despacho do Expediente bas
tará que se junte o Presidente, e um Conselheiro,
ou simplesmente dous Conselheiros, e sem em
bargo do que Prescrevo no Titulo Primeiro, Art.
6.0 sobre o tempo das Sessões, sempre será do
Meu Real agrado, que não' fique por despachar
requerimento algum de uma para outra Sessão.

« 3. 0 Além do Presidente, Conselheiros, e Se
cre.tario, pe soa alguma assistirá ao Despacho, nem
ainda mesmo o primeiro Oflicial da Secretaria, á
titulo de melhor, e mais prompto expediente.

TITULO TERCEIRO

Da lurisdicção do Consclho do Almirantado.

« O Conselho do Almirantado terá toda a
Jurisdicção que competia ao Capitão General da
Armada Real, e parte da que tocava ao Inspector
da Marinha, na fórma declarada na Minha Carta
de Lei de 26 do presente mez de Outubro.

« 2.0 Será o primeiro objecto, e cuidado do
Conselho do Almirantado,. Compor um Corpo de
Ordenanças, para o Governo, e Regímen da
Minha Marinha Real, para, o :que formará pri-
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meiro um plano, que subirá a l\linha Real Pre
sença; e sendo Eu Servida Approval-o, o Presi
dente destribuirá pelos Conselheiros as materias

que forem muis analogas aos Conhecimentos, e
pratica de cada um delles; e conferindo-se depois
~o Conselho o trabalho que tiverem feito, e
sendo nelle apprové).do, subirá á l\:Iinha Real
Presença, para que sendo do l\leu Real agrado,
passe logo á imprimir-se, e observe-se.

« 3: Recebendo o Conselho ordem l\linha
paru a expedicção de alguma' embarcação, 1\1e
consultará a que julgar mais propria para o
destino á que se dirigir; e igualmente 1\1e con
sultará o Omcial que a deverá Commandar, e
nomeará os mais Officiaes de l\'Iarinha, e de
Pilotagem que forem necessarios para a sua
guarnição.

« 4: Quando Eu for Servida Declarar ao
Conselho o destino das Expedições, o mesmo
Conselho formará as Instrucçõe para os Com
mandantes, as quaes subindo á l\linha Real Pre
sença, e baixando por l\lim Appl'ovadas, o Con
selho mandará aos Commandautes que as ob
servem.

'« 5. 0 Será mais de sua Jurisdiccão Con-
o •

sultar-me os Officiaes da Marinha, que' devem
ser promovidos: O numero certo de Pilotos, qúe
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o mesmo Conselho deverá nomear, pl'Oporcionar
as Embarcações de Guerra, e de Tran porte:
Quando se devem fazer novas Construcç,ões, e
de que classe, e refundir out.ras: Em que Portos
do Reino, e Conquistas se podem fazer Cons
trucções, e de que classe, ue sorte que umas,
e outras Convenham á Minha Real Fazenda:
Aonde se devem crear novos Departamentos, fazer
Diques, 1\'lolhes, e emfim Consultar-me tutlo
quanto convier ao augmento das Minhas Forç,as
Navaes, á. segurança de l\leus Estados, e á ex
tensão da l\farinha l\Iercante dos l\feus Reinos, e
Estados, seja de~l\Iar Alto, de Costa, ou de Rio.

« 6." 1\'Iaudará tirar as Cartas das Costas do
Reino; e principiando da Barra de Lisboa, se ex
tenderá pela parte do Norte até Caminha, e pela do
do Sul até Cabo de Santa Maria, tirando ao mes
mo tempo os planos das Barras, Bahias e Enseadas
nas mesmas Costas, notando nellas os Ancoradou
ros, Fundos, Bancos, E colhos, Corrente', sua di
recção, e força, Trave3sias, Estabelecimentos dos
Portos, de sorte, que pela sua exacção se pratique
uma segura Navegação. Para' o methodo se se
guirá o do Atlas l\faritimo de Hespanha, feito pelo
Brigadeiro D. Vicente Totino, com o seu resp~tivo

Roteiro.
« 7." Como pelo Decreto de 15 de Novem-
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bro de 1783. Estabeleci no Real Corpo da Ma
rinha Conselhos de Guerra, para os que neHe de
linquissem, serão estes formados pelos Officiaes do
mesmo Corpo de l\1arinha, que o Conselho do
Almirantado 1\1e Consultará, regulando-o e sempre
o numero dos Offlciaes, e qualidade do Presidente,
e Vogaes, pelo Crime que se houver de senten
ciar. Neste Conselho será dada a sentenç.a, a qual
subirá á Superior Instancia, onde se confirmará,
ou abolirá. .

« 8. o Para este fim haverá um Juiz Relator, e•
dous para Adjuntos, os quaos serão todos Ministros
Togados, da Casa da Supplica.ão, e por Mim No
meados, e se farão as Juntas na mesma sala do Con
selho do Almirantado, e no dia, e hora que este deter
minar, assistindo sempre o Vice-Presidente, e um
Conselheiro, ou simplesmenté dous Conselheiros;
e neste caso o mais antigo será o que presida. Po
rem se o Crime for de muita gravidade, se jun
tará todo o Conselho com os tres 1\Iinistl'os, e de
pois do Juiz Relator relatar os autos, se procederá
á sentença, a qual, sendo de morte, se não exe
culará, sem que prímeiro suba á Minha Real
Presença, e Eu Decida o que fôr Servida.

•
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TITULO QUARTO

Do Preside"ntc.

« 1. o O Presidente terá voto, assim como
os Conselheiros, e poderá convocar extraordinaria
mente o Conselho do Almirantado em todas as
occasiões que o julgar necessario, e util ao Meu
Serviço; e fara que se ~ie consultem todos aquel
les Negocios, que forem dignos disso.

« 2. 0 Terá um particular cuidado em que
os Conselheiros, Secretario, e todas as mais pes
sôas sujeitas ao Conselho do Almirantado cumpram
com as suas obrigações.

« 3. 0 Será quem ponha o Cumpra-se nas Pa
tentes, Decretos, e mais Papeis, em que o cos
tumam pôr os mais Presidentes.

« 4. 0 Quando vagar Secretario, Me consultará
o Conselho a pessôa, que achar mais propria
para este Emprego, e delle para baixo será o
Presidente quem nomeie as pessôas que o deverão
occupar ; e poderá de acôrdo com os Conselheiros
remover o Porteiro, Guardas e Correios.

« 5: Distribuirá pelos Conselheiros 'os Livros
para o serviço do Conselho, e sua Secrei.ria,
para que os rubriquem e referendem.

« 6. o O Presidente de acôrdo com os Conse-
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lheiros, e Secretario nomeará dos tres Officiaes da
Secretaria o que fÓr mais habil para Omcial
Maior, e este será quem nos impedimentos do Se
cretario o substitua.

« 7. o Quando se acharem no Porto armadas
Náos, Fragatas,. ou outras quaesquer Emb~r

caçôes da Minha Real Armada, será quem para
ellas dê Ordem, e Santo, recebendo-o immedia
·tamente de l\1im.

« 8.0 Na falta do Presidente, presidirá o
Vice-Presidente, na forma ordenada na Minha
Carta de Lei de 26 do presente mez de Ou
tubro.

TITULO QUINTO .

Dus Conselheiros do Almimntado.

« 1.0 Todos serão por Mim Nomeados, ser
vindo-lhes de Titulo os Decretos das suas No
lueações, e na presença do Presidente, promet
terão debaixo de sua honra o seguinte: 1.0

cumprir em . geral com a sua obrigação: 2.0
guardar inviolavelmente segredo no que se
tratar. no Conselho, cuja transgressão será con- .
siderada como delicto grave: 3.· a exacta obser
vancia deste Regimento.
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« 2. o Nos votos evitarão tudo quanto pa
recer altercacão, e controversia, e só cada um no
seu exprimirá o. fundamento delle concisa, e
energicamente, sem que nenhum dos Conselhei
ros interrompa a aquelle, que estiver votando.

« 3. 0 O Conselho firmará o que se vencer
por mais votos, assignando todos, ainda os que
forem de voto contrario; ficando só na liber
dade de cada um deciarar nas Consultas o seu
parecer.

« 4." llubricarão e referendarão os Livros que
o Presidente lhes distribuir, na forma determi
nada no Titulo antecedente.

TITULO SEXTO

Do Secretario do Conselho do Almirantado.

« 1.0 O Secretario será Official graduado de
minha Armada Real, ou Exercito; e na falta
deste, será sempre pessôa, em quem concorram
as qualidades de intelligente nas materias que
fazem o objecto do Conselho, morigerado, de se
gredo, zelo, que acolha bem as Partes, e capaz
de fazer o seu Expediente com me~hodo, e promp·
tidão.

« 2. 0 Na presença do Presidente, .fará o

•
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mesmo juramento, que no Titulo antecedente se
prescreve para os Con~elheiros do Almirantado.

{( 3. 0 Receberá todos os Requerimentos na Se
cretaria, onde os separará por sua ordem; de
tal sorte, que os analogos fiquem juntos, e no
fim aquelles que forem de materias de differente
natureza; e para poder fazer esta separação, se
achará na Secretaria uma hora antes de se prin
eipiar a Sessão.

{( 4. o Será quem leia, e proponha no Con
selho todos os Requerimentos, e mais Papeis, e

-quem nelles lance os Despachos, observando-se
a ordem determinada.

{( 5. 0 Passará todas as Orden, e Avisos,
que o Conselho ordenar: Passará Patentes, e Pro
visões, subscrevendo-as, e assignando-as no seu
competente lugar; Passará todas as Certidões,
que, por Despachos. do mesmo Conselho, se lhe
mandarem passar; e todos os Papeis, que forem
por elle assignados, terão Fé publica.

{( 6. 0 ~Iinutará as Con~ultas que subirem á
:Minha Real Presença (tomando na me ma Sessão
a substancia dellas) as quaes na seguinte apre
slUltará no Conselho para se assignarem.

{(e 7. o Não .poderá abrir Papel algum, que vá
fechado e dirigido ao Conselho, senão na presença
do mesmo Conselho.
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« 8. o Estará inteiramente a seu cargo o Cartorio
de Conselho, fazendo que neHes se guardem Livros,
Cartas, Diarios Nauticos, Projectos, Leis, Decretos,
Avisos e Resoluções; como tambem Processos,
Devassas, Conselhos de Guerra, Sentenças, etc.,
tudo dentro das suas respectivas caixas; e para
desde logo acautelar toda a confusão, principiará
a pôr por sua ordem tudo quanto neste Artigo
se comprehende.

« 9. 0 Distl'Íbuirá pelos O[frciaes e Ajudantes da
Secretaria os Livros de Registros de .Patentes,
Consulta, Resoluções, Avisos, Provisões, Diario
das Sessões, Ordens do Conselho, e Respostas;
e assim tambem toda a mais escripta do Expediente
da Secretaria, e recommendando ao Oflicial ~laior,

que tanto elle, como os mais, a façam com lim-.
peza, e boa orthographia, sem se affastarem dos
Modelos estabelecidos pelo Con elho; e o mesmo
com o séu subordinado,. se observará á respeito
da Traductor de Linguas.

« 10. Para o Expediente dos Papeis dirigidos
á Secretaria de Estado dos I egocios da Marinha,.
e para o de Ordens, Avisos, etc., se sefYirá dos
Correios, e ainda· dos Guardas, no caso de ser
preciso.

« 11. Não receberá Emolumento algum das
Partes excepto das Patentes.
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TITULO SETmo

Dos Officiaes, e Ajudantes da Secretaria.

« 1. o Os Ofliciaes e Ajudantes da Secretaria
farão na pre?ença do Presidente o mesmo jura
mento, prescripto no Titulo Quinto.

« 2. 0 Serão inteÍI:amente sujeitos ao Secretario,
e se acharão na Secretaria todos os dias de manhã,
entrando para ella, e retirando-se ás hora prescriptas
no Titulo Sexto, excepto nos dias feriados; e
assistirão tambem todas aquellas tardes, em que
o Conselho fizer alguma Sessão.

« 3. 0 Os Ofliciaes da Secretaria e Ajudan
tes, se sujeitarão inteiramente á destribuição da
escripta, que fizer o OfliciaI l\'Iaior, o qual terá
sempre por objecto o melhor Expediente da mes
ma Secretaria.

« 4. 0 Pelo que toca a Emolumentos, se pra
ticará o mesmo que vae determinando no Titulo
antecedente. /

« 5. 0 O OfliciaI Maior da Secretaria, no im-.
pedimento do Secretario, fará inteiramente as suas
funcções expedidas no Titulo Sexto, e então o.
Ofliciai. da Secretaria que se seguir, fará as de
OfliciaI l\'laior.
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TITULO OITAVO

Do Traductor de L·inguas.

« 1. 0 Para Traductor de Linguas do Meu
Conselho do Almirantado se escolherá uma
pessôa, que seja instl'uida nas Bellas Letras, .e
que possua perfeitamente os Idiomas Francez,
.Inglez, Italiano e Hespanhol; e que dos Idiomas
Dinamarquez, Sueco e Hollandez tenha a noção
que baste para os entender, e depois referir no
Conselho o seu conteudo.

« 2. 0 Fará na presença do Presidente o
mesmo juramento prescl'ipto no Titulo Quinto, e
será ujeito ao Secretario, assim como os Olfi
ciaes da Secretaria.

« 3. 0 Todos os dias, que o Conselho fizer
as suas Sessões, e em todos os outros que o
mesmo lh.e ordenar; assdirá na Secretaria, en
trando para ella, e sabindo ás horas determina
das nêste .Regimento.

« 4. 0 A sua obrigação será traduzir todos
aquelles Papeis, que se dirigirem ao Conselho,
em qualquer dos Idiomas apontados no Art. 1. o

deste Titulo; escrever nos mesmos e entender
se de viva voz com os Estrangeiros, que se
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dirigirem ao Conselho do Almirantado, para nel
'le dar de tndo uma exacta relação.

TITULO NONO

Do Porteiro do Conselho do Almirantado.

« 1. o O Porteiro do Conselho do Almirantado
será pessôa de probidade, e que saiba lêr e es
crever, c cnmprirá -as suas obrigações, que serão
as mesmas que tem os mais Porteiros dos ~Ieus

Tribunaes.
« 1Q.o Emquanto durarem as Sessões do Con

selho, não entrará na sala delle, menos to
cando-se a campainha, ou chegando alguns Des
pac40s das ~1inhas Secretarias de Estado; e neste
caBO baterá á 130rtR do Conselho, não entrando
nelle, sem preceder toque da campainha.

« 3. 0 Não receberá emolumentos das Partes,
e executará tudo quanto lhe fór ordenado pelo
Conselho, ficando além disso sujeito ~o Secre
tario.

TITULO DEcmo

Dos Guardas do Conselho do Almimntado.

« 1.0 Os Guardas serão sujeitos ao Secre
tario do Conselho, e ao Omcial Maior da Secretaria,



•

129

em tudo quanto tocar á obrigação do seu· exer
cicio, e assistirão, durante as S.essões do Conselho,
na primeira sala da entrada, e nos outros dias
assistirá alternativamente um só.

« 2. 0 Pertencer-Ibes-ha a limpeza, e arru
mação de todas as casas re pectivas ao Conselho
e executarão tudo o' mais que lhes fôr ordenado
pelo mesmo Conselho.

« 3. 0 Não receberão emolumento algum das
Partes; e, no impedimento do Porteiro. terá este
exercicio o Guarda encarregado da limpeza da

• sala do Conselho.

TITULO DECIJVIO PRIi\IEIRO

Dos Correios do Conselho do Almirantado.

« 1. o O,principal destino dos Correios do
Conselho será levar todo o 'Expediente ás Minhas
Secretarias de Estado, e todos os Papeis expedi
dos pelo me mo Conselho, ou da sua Secretaria.

« 2. o Serão inteiramente sujeitos ao Secre
tario do Conselho, e ao Offieial l\faior da Secre
taria, e assistirão diariamente na mesma sala,
em que assistem os Guardas.

« 3.0 Para as occurrencias extraordinarias,
que sobrevierem, assistirá diariamente um do Cor
reios á .porta do Presidente, ou do Vice-Presidente.

9
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« 4. 0 Não receberá emolumento algum das
Partes; e nos impedimentos dos Guardas farão
a sua obrigação os Correios que o Secretario
nomear.

« Pelo que: Mando ao Conselho do Almi
rantado, á Junta da Fazenda da Marinha, e a
todas as pessôas, a quem pertencer o conheci
mento deste Alyará de Regimento, o cumpram, e
guardem, e façam cumprir, e guardar tão intei
ramente como nelle se contém, não obstante
quaesquer Leis, Alvará, Regimentos,. Decretos,.
ou Ordens em contrario, porque todas, e todos
Hei por bem Derogar para este effeito s6mente,
como se delles fizessem individual, e expres a
menção, ficando: aliás sempre em seu vigor.

« E este valerá como Carta passada pela
Chancellaria, ainda, que por ella não hade passar
e que o seu effeito haja de durar mais de um
ánno, sem. embargo das Ordenações em contrario:
Registrando-se em todos os lugares, onde se
costumam registrar similhantes Alvarás: E man
dando-se o original para a Torre do Tombo.

«Dado no Palacio de Queluz, aos 26 de
Outubro de 1796. - D. Roclrigo ele Sottza Cou
tinho.
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Decreto de 20 de Agosto de 1777.

« Sendo-Me. presente haver-se accumulado
um grande numero de Conselhos de Guerra, cujo
.prompto expediente se faz sempre necessario para
a boa administração da Justiça, com que Desejo
,reI' conservada a Disciplina das Minhas Tropas:
E considerando, que da demora da expedição dos
ditos Conselhos tem resultado um grande damno
não .só ás Partes offendidas, mas tambem á muitos
delinquentes, soffrendo largo tempo de prisão, que
talvez não merecessem os crimes, que commet
teram :

« E Querendo occorrer á todos estes incon
venientes, e por outros justos motivos dignos da
Minha Real Consideração: Sou Servida Ordenar,
que no Tribunal do Meu Conselho de Guerra se
despachem daqui por diante, em quanto Eu não
Mandar o contrario, todos os referidos Processos,
ou Conselhos, o os mais, que pelo decurso do
tempo forem remeLtidos pela mesma via, e na
mesma fórma, que agora se praticava: como tam
bem, que em todas as Semanas haja um dia de
Conselho de Guerra, destinado sómente para este
despacho, a que se dará o nome de Conselho

. de Justiça: levando ao mesmo Tribunal o Desem
bargador Ignacio Xaxier dI;) Souza Pisarro ps
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Processos, que tiver em seu poder, ou lhe forem
remettidos; o qual será Relator delles e terá por
Adjuntos, que, para o oito eífeito Nomeio, os
DD. José Joaquim Emauz, e Fernando José da
Cunha Pereira, todos Desembargadores dos Ag
gravos da Casa da Supplicação, vindo á ser tres
os votos dos Ministros luristas, que com os Conse
lheiros de Guerra, que se acharem no dito Tri
bunal, confirmarão, ou moderarão as Sentencas,, .
que se tiverem proferido contra os Réos na fórma
do novo Regulamento, e mais Leis, e Ordens á
este respeito estabelecidas, e igualmente as penas,
em que, pelas referidas Sentenças, houverem sido
condemnados.

« Bem entendido, que nos casos, em que.
os delinqueqtes estiverem nos termos de pena 01'':'

dinaria, se Me dará parte para Eu Nomear mais
outro Ministro: sendo a minha Real Intenção,
que nenhum Réo haja· de ser condemnado á
morte, sem que os Vogaes sejam pelo menos no
numero de oito, em que entI'am quatro Togados:

« Outro sim, se Me dará parte antes de pu
blicadas as Sentenças, ou as confirmações dos
Conselhos, quando os Réos tiverem, ou Patentes
de Coroneis, ou maiores que cHas.

« O Conselho de Guerra o tenha assim en
tendido, e mande passar os despachos necessarios,
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participando esta :Minha Real Resolução aos Go
vernos das Armas da Provincia, e Reino do Al
garve, para que fazendo-a constar aos Chefes dos
Regimentos, e Commandantes das Praças assim o
observem inviolavelmente.

« Palacio de Queluz, a 20 de Agosto de
1777. »

Decreto de 5 de Outubro de 1778.

« Tendo consideração ao que :Me representou
o Conselheiro de Guerra Conde Apozentador-iU6r,
e aos pareceres de Alguns :Ministros de l\'Ieu Con
selho, e outras pessoas, que Mandei ouvir sobre
a formalidade de processar os delinquentes Mili
tares:

« Sou Servida ampliar, e de.clarar os Caps.
10 do Novo Regulamento da Infantaria, e ,li da
Cavallaria, nos quaes se trata dos Interrogatorios,
e Conselhos de Guerra, para que se executem
na f6rma seguinte:

« Em .quanto ao tempo de Guerra, e em
Campanha se não alterará o uso praticado com
os criminosos ~IiLitares em conformidade das Or
denanças, que lhe são relativas, porém, na paz,
Ordeno, que os Réos :Militares, que se metterem
em Conselho de Guerra, lhes seja permitLido no-
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mear um Avogado, que os aconselhe, que as
sista aos Interrogatorios, e que verbalmente al
legue as suas' justas defesas; e que nos crimes
capitaes, depois de sentenciados os Réos no Tri
bunal do Conselho de Guerra, como tenho deter
minado, se lhes aclmittam uns embargos sómente,
para cujo eífeito lhes será concedido determinadó
tempo, que não excederá o de quatro dias .

.« O Conselho de Guerra o tenha assim en
tendido, e faça executar.

« Pálacio de Queluz, em 5 de Outubro de
1778.,»

Decreto de 13 de Agosto de 1790.

« Attendendo a alguns justos motivos, que.
JUe foram presentes, e se fizeram dignos da ~1i

nha Real Consideração:
. « Sou Servida Ordenar que todos os Con

selhos de Guerra, que subirem á Superior Ins
tancia d!3 -nleu Conselho de Justiç,a, sejam neHe
sentenciados afinal por seis Juizes; á saber: tres
Togados, e tres Conselheiros de Guerra, ou
quatro Togados, e dous dos referidos Conselheiros
de Guerra; conforme as circumstancias o permit
tirem, e isto ainda no caso em que os crimes
dos Réos, nos ditos Conselhos processados, forem
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capitaes, e devam, por. isso, merecer a ultima
pena; com a difIerença, sómente, que nos casos
de empate sobre crimes. ordinarios, o Conselho
convocará um septímo Juiz Togado, que haja
de decidir, afim de se proferir Sentença final:
porem occorrendo este empate a respeito de cri
mes capitaes, então serão dous os convocados,
para que da mesma maneira se decida e prosiga
a final Sentença:

« E, outrosim, Ordeno, que succedendo
faltar por impedimento, ou molestia o numero
competente de Juizes na classe dos Togados, o
mesmo Conselho possa eleger extraordinariamente
outro em seu lugar, e o haja de convocar para
o dito etreito.

« O Conselho de Guerra o te"nha assim en
tend ido, e faça executar, não obsta nto quaesquer
Leis, Decretos, ou Ordens em contrario.

« Palacio de Lisboa, a 13 de Agosto de
1790. })

Decreto de 13 de Novembro de 1790.

« Sendo-lUe presente, que sobre a intel1i
gencia, e execução dos l\1eus Reaes Decretos de
20 de Agosto de 1777; e 13 de Agosto de
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1.790, se poderão mover algumas duvidas: Sou
Servida Ordenar e Declarar o seguinte:

«( Primo. -Que o Conselho de Justiça tenha o
àrbitrio, e faculdade para confirmar, revogar,
alterar, e modificar as Sentenças dos Conselhos
de Gueri'a, tanto de condemnar, como· de absol
ver os Réos, nos casos em que o Direito o per
mittir, podendo minorar ainda as penas impostas
pelo Regulamento Mili tal', parecendo justo, e
tendo as ditas Sentenças do Conselho de Justiça
uma prompta execução, regulada pela forma do
primeiro Decreto de 20 de Agosto de 1777. .

« Secundo.-Que para os casos de crimes
ordinarios e não de pena de morte natural, bastarão
dous Juizes Togados e dous Conselheiros de
Gl}erra, pondo-se a Sentença pelo voto de tres,
ainda que o quarto discorde; e havendo empate
enLre os quatro se decidirá pelo voto de mais
um, ou Togado, ou Conselheiro. Se porem elles
forem somente dilferentes nas condemnações, se
reduzirão os votos conforme as Minhas Leis á
respeito dos crimes, que se sentenciam nos outros
Tribunaes. .

« TerLio.-· Que os casos de pena de morte
natural se dicidirão por tres Juizes Togados, e
tres Conselheiros de GlIerra; ou quatro Togados,
e dous Conselheiros, se houver empate, conYocar-se-
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hão mais dous Juizes Togados, de sorte, que sempre
se ponha a Sentença por voto de mais dous, na fôrma
da Ordenação do Reino, conforme a qual se reduzi
rão nestes casos tambem os votos, sendo neces
sario.

« O Conselho de Guerra o tenha assim en
tendido, e faça executar, não obstante quaesquer
Leis, Deúretos, ou Ordens em contrario, que para
este effeito Revogo, como se delles Fizesse espe
cial menção, e não obstante os ditos dous De
cretos de 20 de Agosto de 1777, e 13 de
Agosto de 1790 que Revogo somente' na parte
aqui alterada, ficando no mais em seu vigor.

« Palacio de Nossa Senhora da Ajuda, 13 de
Novembro de 1790. »

Carta Regia de 29 de Novembro de 1806.

« João Carlos Augusto de Ocynhausem Go
vernador, e Capitão General da Capitania de J\fatto
Grosso:

« Amigo : Eu o Principe Regente vos envio
muito saudar.

«Tendo Consideraç,ão a' que a pratica de
serem revistas no Conselho de Justiça deste Reino
as Sentenças dos Conselhos de Guerra, proces
sados nos Dominios ulLramp.rinos, retarda sempre
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a execução Jas penas impostas aos deU-nquontes,
cujo prompto castigo, além de fazer a parte mais
essencial da Administração da Justiça, é o meio
mais efficaz de prevenir os dellctos, e o que
principalmente se deve observar a respeito dos
Corpos Militares, afim de os conter naquella dis
ciplina, e subordinação de que depende o socego
publico, e a defesa dos Estados.

{( E attendendo por outra parte a que os Réos,
sendo obrigados, em razão da distancia daquelle
Tribunal, a esperar longo tempo nas prisões, que
os seus processos sejam finalmente decididos,
soITrem incommodos, e prejuizos graves, consti
tuindo-se por isso merecedores das Minhas Pa
ternaes Providencias:

Querendo Occorrer a inconvenientes de tanta
ponderação, e tão contrarios á Indefectivel Justiça,
que sempre Costumo Administrar : Hei por bem
(Conformando-Me com o parecer do Conselho ul
tramarino em Consulta de 20 de Outubro de 1804)
que a Junta de Justiça, estabelecida nessa Ca-pi
tania por Carta Regia de 12 de Agosto de 1771,
conheça daqui em diante na fórma da sua creação,
em rrocessos simplesmente verbaes, e em uma
só Instancia de todos, e quaesquer Réos Militares,
posto que conprehendidos em crime capital, tendo
vós o voto decisivo no caso de empate, e sendo
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Juizes para os daquella natureza, além dos cinco
nomeados pela sobredita Carta Regia, o Omcial
Milit.ar de maior graduação, que se achar nessa
Capitania, e não' fór suspeito, regulando-se todos
nas suas decisões pelas Leis Militares existentes,
em quanto se não publica o Codigo "Penal Militar,
a que Tenho Mandado proceder, devendo com
tudo su.bir á Minha Real Presença, primeiro que
se executem, as Sentenças dos Réos, que tiverem
maior Patente, que a de Capitão, para que a res
peito dellas Eu Haja de Resolver o que fór mais
conveniente ao Meu Real Serviço.

O que assim tereis entendido,. e fareis exe
cutar, sem embargo da Resolução de 7 de De
-zembro de 1796, Carta Regia de 9 de Novembro
de 1802, e de todas, e quaesquer Leis, Regula
mentos, ou Determinações em contrario, que, para
este fim sómente, Sou Servido Revogar, como se
de cada uma fize se individual, e e pecifica menção.

« Escripta· em ~Iafra, aos 29 de Novembro
de 1806.

« Para João Carlos Augusto de Ocynhausen.
« Secretaria de Estado, em 16 de Dezembro

de 1806.-João Filippe da Funscéa. )
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Alvará de 26 de Abril de 1800.

« Eu O Principe Regente: Faço saber aos que
este Alvará 'lom força de Lei virem: Que tendo
sido por Mim Approvados provisionalmente, em
Resolução de Consulta do Conselho do Almiran
tado de 25 de Setembro de 1799 os Artigos de
Guerra, que este Tribunal fez subir á Minha Real
Presença, e ~le Pareceram convenientes para man
ter na sua devida ordem o Serviço, e Disciplina
das ~lillhas Esquadras e Armada Real, conforme
o Regimento Provisional, que igualmente Fui
Servido Appro,var por Decreto de 20 de Junho
de 1796.

«E Considerando ao mesmo passo, quão
·necessario, e indispensavel é ao Meu Real Serviço,
e ao 'publico socego dos Meus Fieis VassaUos, que
em nenhum tempo se ponha debaixo de qualquer
pretexto a mais leve duvida, ou emb~raço á
exactissima, e inteira observancia dos referidos
Artigos; sem o que se tornam iuuteis as provi-
dencias mais acertadas: .

« Hei por bem, e Mando, que tudo quanto
nos mesmos Artigos se acha estabelecido, e con
firmado pela sobredita Resolucão de Consulta,
tenha força, e autoridade de Lei, para que na
sua conformidade, e sem modificação, ou iuter-
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pretação alguma se hajam de julgar prompta e
inviolavelmente os casos que occorrerem. I

Consequentemente Estabeleço, que achando-se
algum Offieial do gráo de Capitão de Mar eGuerra, e
dahi para cima, comprehendido em culpa grave
contra o dito Regimento, e Artigos, seja logo presQ
por ordem do Conselho do Almirantado, e na
sua falta pelo Commandante da Armada, Esquadra,
ou Náo de Guerra em que existir o criminoso, no
meando-se-Ihe successivamente Conselho de Guerra
e procedendo-se á final Sentença pelo merecimento
dos autos, que se lhe deverão formar.

« E para que em' objecto tão importante nin
guem possa excusar-se a titulo de ignorancia:
Determino, que todos os Almirantes, Vice-Almi
rantes, Chefes de Esquadra, e Divisão, Capitães de
Mar e Guerra, e mais Officiaes de Marinha; sejam
obrigados não só a ter o mencionado Regimento,
e Artigos, mas tambem a instruir-se nelles por
modo competente, debaixo da pena do perdimento
do Posto contra os que se mostrarem destituidos
dos conhecimentos, que lhes devem ser inseparaveis
em razão de seu emprego.

« Ordeno igúalmente a todos os referidos
Officiaes, que cada um, segundo o Posto que
exercitar, empregue a sua autoridade, e efficacia em
fazer observar com a maior exactidão o sobredito



142

Regimento, e Artigos; devendo persuadir-se, que
assim como por uma parte 1\'Ie darei por bem
Servido dos que com zelo, e actividade preen
cherem .esta obrigação indispensavel, que lhes
Imponho; ·incorrerão por outra parte' no Meu Real
Desagrado os que, esquecidos dos seus deveres,
se houverem com negligencia, ou indifferença em
similhante materia.

« E este se cumprirá tão inteiramente como
neHe se contem, não obstante quaesquer Leis,
Regimentos, Ordenanças, Alvarás, ou Resoluções
em contrario, porque toda, e todos Hei por der
rogados para este effeito sómente, como se de cada
uma Fizesse literal, e e pecifica menção, E valerá
como Carta passada pela Chancellaria, posto que
por ella não ha de passar, e a sua observancia
haja de durar mais de um anno, sem embargo
das Ordenações, que o contrario determinam. Este
Original se guardará no Real Archivo da Tone
do Tombo.

« Dado no Palacio de Queluz, aos 26 de
Abril de 1800.-D. Rodrigo de Souza Coutinho.

Ordenança de 9 de Abril de 1805.

«Querendo Occorrer sem perda de tempo
ás irregularidades, que resullam de não se acha-.
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rem classificadas no Art. 14 de Guerra as diffe
rentes especies de deserção em tempo de paz, e
a pena que deve corresponder-lhe conforme a sua
diversa gravidade:

« Reconhecendo além disso, a necessidade
de estabelecer uma regra invariaveI,' pela qual se
determine, em que devem ser qualificados deser
tores aquelles, que desampararem as l\Iin~as

Reaes Bandeiras:
«E tendo sobre isto, õuvido a Junta a·

quem Fui Servido Encarregar da composição do
Codigo Penal Militar: Hei por bem Ordenar em
quanto~ não se ',-conclue aquelle importante tmba
lho, que se observe a Ordenança, que baixa com
este assignada por Antonio d'Araujo Azevedo
Meu l\linistro e Secretario de Estado dos Nego
cios Estrangeiros, e da Guerra: Determinando se
execute não somente á respeito dos que para o
futuro desertarem, mas ainda daquelles, que ac
tuaI mente se acharem desertados, ou estiverem
presos por este crime, e suas Sentenças não
houverem ainda sido decididas pelo Conselho de
Justiça.

« E por ·um effeito da Minha Real Piedade
Sou, outro sim, Servido Determinar, que os Réos
de 1.. e 2.· deserção, que se acharem cumprindo
as Sentencas, ou as tiverem já decididas, vol-. .
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tem aos seus Regimentos logo que em execução
das mesmas Sentenças, completem o tempo, que
competiria aos seus crimes pelo disposto nesta
Ordenança, se a~aso fór menor do que aquelle
em que se acham sentenciados.

« Salvaterra dos l\lagos, 9 de Abril de 1805.
- Com a rubrica do' PRINCIPE REGENTE.

Ordenança para os desertores em tempo de Paz

TITULO PRUrnIRO

o que é simples falta, e G que é deserção
qualificada.

«Art. Unico. O Oflicial Inferior, ou Soldado,
que sem legitima licença, faltar na sua Compa
nhia pelo espaço de 8 dias consecutivos, será no
fim delles qualificado desertor; porém se a falta
for .por excesso de licença, a des.erção se julgará
qualificada no fim de 30 dias contados precisa
mente daquelle em que principiou o excesso.

TITULO SEGUNDO

Das Faltas.

« Art. 1. o O Oflicial Inferior, ou Soldado,
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que faltar mais de 3 dias, e for preso antes do
prazo determinado para que a sua falta se qua
lifique deserção, sendo Official Inferior levará
baixa de seu posto; e depois, assim e11(\, como
o Soldado haverá um mez de prisão no Regimento,
indo duas vezes por dia á E quadra do ensino
estabelecida pelo § 29 do Cap. 6. 0 do Regulamento
de Infantaria.

« Art. 2. o Aquelle porém que se apresentar
no seu Corpo antes do dito prazo ou que dentro
delle declarar perante um Official de Guerra,
Milícias, ou Ordenança, ~Iagistrado civil ou· Pa
rocha, que. quer logo voltar para o seu Regi
mento, e effectivamente o fizer apresentando um
certificado aut1J.entico da sua declaração, e pro
vando que se não demorou depois disso mais
tempo do que o necessario para chegar ao seu
respectivo quartel fazendo a marcha de .4 leguas
por dia, haverá s6mente prisão pelo dobro dos dias,
que tiver faltado, fazendo della o serviço, que
lhe competir, \ indo. á Esquadra do ensino nos
dias de folga uma vez por dia. Se a falta fór
por excesso de licença haverá a mesma pena,
mas reduzida a um numero de dias igual aos
da ausencia.

10
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TITULO TERCEIRO

A qttcm pertence impô/' as penas nos casos de
{alta, e modo, que nisso se deve ter.

« Art. 1.0 As faltas, que não excederem
3 dias, não serão castigadas á arbitrio dos Co
roneis.

« Art. 2. 0 As outras faltas, que, excedendo
3 dias, não chegarem a constituir deserção, serão
julgadas por um Conselho de Disciplina composto
de tfes Officiaes Superiores, e de dous Capitães
mais antigos (não sendo algum delles da Com
panhia do Réo) porque uesse caso, ou quando
algum dos Officiaes Superiores estiver impedido,
nomear-se ha mais um CapíLão afim de que
sejam sempre tres os Vogaes.

O Conselho ouvindo verbalmente a defesa
do Réo lhe imporá a pena que houver merecido
lavrando o Vogal mais moderno um Assento,
que assignarão todos, e que ficará servindo de
documento á nota que em consequencia delle
mandará lançar no livro de Registro.

TITULO QUARTO

~

Primeira deserção simpllJs

« Art. 1. o O Réo da primeira e simpIes de-
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serção, que vier preso ao Regimento haverá em
. castigo o perdimento de todo o tempo que an
teriormente tiver I servido, seis mezes ode prisão
no Calabouço d' onde irá á Esquadra elo ensino
3 dias de manhã e de tarde, em cada semana,
e nos outros fará a' limpeza de quarteis da
Praça ou Regimento.

« Art. 2. 0 O que se apresentar voluntaria
mente passados tres mezes, e não trouxer os seus
uniformes, haverá além do perdimento do tempo,
que houver servido, 4 mezes de prisão; fará
della o serviço que lhe pertencer, e irá nos
dÍas de folga uma vez por dia á Esquadra do
ensino.

« Art. 3. 0 O que se apresentar voluntaria
mente dentro dos 3 mezes, trazendo os seus
uniformes, perderá o tempo que antes tiver ser
vido, e ficará preso 2 mezes, fazendo o serviço
que lhe pertencer.

« Art. 4. 0 O que faltar 3 vezes· dentro' do
mesmo anno contado do dia da primeira falta,
e em cada uma estiver ausente por mais de 3
·dias, e menos de 8, se ~ julgará qnalificado Réo
de primeira deserção simples, e como tal lhe
·serão impostas as penas comminadas no Art. 1. 0

·deste Titulo ou elIe se apresente de todas volun
,tariamente, ou seja conduzido.
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{( Art. 5. o O que fugir estando cumprindo
Sentença de primeira deserção, 'se vier condu
zido, se'l'á degradado para os Estados da India
por 6 annos, e emquanto se demorar no Reino
se occupará nos trabalhos publicas, e preso a
outro companhei[o com cadeia grossa, mas se
se apresentar voluntariamente dentro do prazo de
3 mezes, haverá em castigo mais um anno da
mesma prisão, á que estava ligado.

Segunda deserção 'simples.

{( Art. 1. o O Réo' da segunda e simples de
serção, que vier preso ao seu Regimento, haverá
em castigo o perdimento' de todo o tempo que
anteriormente tiver servido, e 2 annos de trabalhos
publicas com calceta, e cadeia delgada presa na
perna á cintura sem que seja permittido prendel-o
á outros.

«Art. 2. 0 O que se apresentar voluntaria
mente passados 3 mezes, e não trouxer os seus
uniformes haverá além do perdimento do tempo.
que tiver servido, um 'anno de trabalhos pub~icos

da maneira acima determinada.
{( Art. 3.· O que se apresentar voluntaria

·mente dentro de 3 mezes, trazendo seus uni
formes, perderá o tempo que antes tiver servido,



149

-
e haverá por 6 mezes o castigo indicado no
Artigo antecedente.

« Art. 4. 0 O que fugir estando cumprindo
a Sentença de segunda deserção, se vier conduzido,
será degradado por 10 annos para a Costa d'Africa,
e em quanto se demorar no Reino se occupará da
maneira determinada no Art. 5: da deserção sim
pIes; mas se se apresentar voluntariamente den
tro do prazo de 3 mezes haverá em castigo
mais um anno dos mesmos trabalhos, á que es
tava condemnado.

Terceira deserção simples.

« Art. Unico. O Réo de terceira e simples
deserção será degradado para os Estados da India
por 6 annos; e em quanto se demorar no Reino
se occupará da maneira determinada no Art. 5.
da deserção simple~.

Dese1'ções aggravadCéS por cirGU7n~lancias.

« .A:rt. Unico. Quando o Réo tiver desertado:
1.· estando de guarda: 2. o em destacamento
maior de 5 dias: 3.0 achando-se o Corpo em
marcha, ou 24 horas antes: 4. 0 escalando mura
lha, ou estacada de uma Praça fortificada: 5.0
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levando armas, ou armamenlo: 6. 0 roubando os
seus camaradas: 7.' tendo deserlado para fóra
do Reino; nesse caso. haverá em castigo o dobro
do que lhe pertencia segundo a natureza da de
serção na conformidade dos Artigos antecedentes.

'rITULO QUINTO

o que se ha de praticar antes de se averbar a
deserção no Lú)ro do Registro.

«Art. Unico. Logo que a falta de qualquer
individuo d'um Corpo exceder os prazos determi
nados no Art. unico' do Til. 1. o será convocado
o Conselho de Disciplina, e sobre a accusação
por escripto do Commandante da Companhia, de
que fôr o Réo, sendo perguntadas as teslemunhas,
se ordenará um summario onde será julgado o
Desertor com as circumstancias, que acompanha
rem a deserção, o qual summario servirá de ti
tulo á nota do Registro, .e de Corpo de Delicto
para ser processsado o Réo quando voltar ao Re
gimento.

I
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TITULO SEXTO

A quem pertence impôr as penas nos casos
de deserção'.

« Art. Unico. Os crimes de deserção serão
julgados por um Conselho de Guerra, e confir
mada a Sentença pelo Supremo Conselho de Justiça
do mesmo modo, que. actualmente se pratica.

TITULO SE'l'IMO

Vigilancia c responsabilidade dos Chefes dos Corpos
sobre os dous Titulas antecedentes.

« Art. 1. o Por pretexto algum se demorará
a convocação do Conselho de Guerra para julgar
os Desertores, devendo o Chefe do Corpo, na falta
do Auditor, fazer substituir o lugar por um dos
Capitães do seu Regimento na forma que se acha
determinada pelo Alvará de 18 de Fevereiro de
1764.

« Art. 2. 0 Os Inspectores Geraes vigiarão por
si, ou pelos seus Delegados, na execução dos Ar
tigos precedentes; e para este efIeito os Coronei
dos respectivos Regimentos accrescentarão na ob
servação do Mappa mensal, que acLualmente lhes
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dirige~ uma relação dos Individuos, que tiverem
faltado' naquelle mez, e o procedimento, que se
houve com elles.

TITULO OITAVO

Publicação das Sentenças.

« Art. 1. o Logo que as Sentenças voltarem
ao Regimento decididas pelo Conselho de Justiça
serão publicadas á ordem, para que, por este meio
conste o crime do Réo, e a pena que lhe foi
imposta.

«Art. 2.· Esta providencia não comprehenderá
sómente as Sentenças proferidas nos casos de de
serção ; mas estender-se-ha a todas as outras assim
dadas pelo Conselho de Disciplina sobre faltas.
como decididas pelo de Justiça nos crimes de
qualquer natureza.

TITULO NONO

Procedimento, que se ha de teT com os DeseTto
res sentenciados, e o modo porque

se hão de abonar.

« Art. 1. o ORéo que soffrer a pena de primei
ra deserção" será contado como praça effectiva
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no tempo, em que durar o cumprimento da
Sentença, e como tal abonado pelo Regimento, e
sujeito á diseiplina delle.

« Art. 2.0 O que so:ffl'er a pena de segunda
deserção será excluido das praças e:ffectivas desde o
dia em que fôr cumprir a sua Sentença, po
rém vencerá fardamento, e fardetas pelo Regi
mento, e será curado nos Hospitaes Militares e
em todo o tempo de sua prisão se sustentará do
producto dos seus trabalhos, para o que lhe
serão destinadas obras, aonde o salario se pro
porcionará ao merecimento; e deduzida a pade
necessaria para o seu sustento, e despeza de
Guarda, se lhe entregará o resto quando acabar
de cumprir a sua Sentença, e voltar a servir
no Regimento a que pertencia, onde se lhe de
ferirá enlão um novo' juramento.

« Art. 3. 0 O Réo,' que em virtude da sua
Sentença houver de solfl'er a pena de degredo
será excluido do numero das praças do Regi
mento desde o dia, em que a sua Sentença
fôI' publicada, e não poderá voltar a servir
neHe, como indigno da. honra de trazer uni
forme.
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TITULO DECIMO

Como se ha de contar aos Desertores o tempo
do' cast·igo.

« Art. Unico. Todo o tempo de Castigo
determinado pela presente Ordenança para as
differentes deserções será sempre contado desde o
dia da decisão das Sentenças pelo Supremo Tri
bunal do Conselho de Justiça, e cumprido effec
tivamente, não se levando ao Réo, em conta os
dias, que estiver no Hospital se· entretanto fór a
e11e.

« Esta Ordenança será lida 'uma vez cada
mez ás Companhias em occasião de pagamento, e
em seguimento dos Artigos de Guerra; devendo
daqui em diante supprimir.,.se do Art. 14 as
palavras- E sendo em tempo de paz será con
demnado por 6 annos a trabalhar nas Fortifica-·
ções. -

« Salvaterra de Magos, 9 de Abril de 1805.
- Antonio de Amujo Azevedo.

Carta Regia de 19 de Fevereiro de 1807

« Conde dos Arcos Capitão-General de Mar,
e Terra dos Estados do' Brazil.

\
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« Amigo. Eu o Principe Regente vos envio
muito saudar como aquelle, que Amo.

« Tenho Consideração, que a pena de seis
annos de degredo para os Estados da India
imposta pela Ordenança de 9 de Abril de 1805
aos Réos de terceira e simples deserção, é
impraticavcl nos Meus Dominios ultramarinos,
aonde, além d'outros inconvenientes se faria por
aquelle modo ainda mais sensivel a falta de po
pulação, que alli se experimenta.

«Hei por bem, que em' lugar do referido
degredo de seis annos, se imponha aos 1\'Iilitares das
Tropas dos Meus Dominios ultramarinos, conven
cidos pelo mencionado crime de terceira deserção
simples, a pena de trabalho por outro tanto tempo
nas Obras publicas das Capitanias, a que per
tencerem os seus respectivos Corpos, para onde
deverão voltar, expiada, que seja a culpa, an
dando entretanto. presos em cadeia grossa a dous
e dous, sendo excluidos das praças effectivas,
desde o dia, qne forem cumprir as suas Senten
ças, durante o qual tempo, vencerão Pão, Soldo,
Fardamento e Fardetas, e serão curados nos
Hospitaes Militares.

« Por esta forma, e para esLe fim sámente fica
alterada a sobredita Ordenanca, ficando aliás em



156

seu vigor, o que assim tereis entendido, e fareis
executar.

Escripta no Palacio de j)lafra, aos 19 de Fe- 1

vereiro de 1807.
« Para o Conde dos Arcos. »

Alvará de 7 de Dezembro de 1796.

({ Eu A Rainha: Faço saber aos que este
Ahará de Regimento virem, que Tendo Conside
rado quão conveniente, e necessario é, que os
Vassallos destes Reinos, e Senhorios de Portugal
se appliquem a destruir a Navegação de todos
os Inimigos, que ao presente, e ao diante tem,
ou possam ter os diLos Reinos, solicitando-lhes
todos os damnos possiveis: Tenho Resoluto, que
os Portuquezes, que daqui em diante se empre
garem em fazer Côrso contra os ditos Inimigos,
sigam, e guardem, o que se contém nos Capitulos
seguintes deste Regimento.

({ 1. o Que ninguem possa armar 'avio em
guerra sem licença Minha, passada pelo l\leu
Conselho do Almirantado; e concedida a dita li
cença, procurará dar fiança de fazer bôa guerra,
e que não fará damno algum aos .Navios dos
Vassallos Amigos e AlUados desta Corôa; e a
dita fiança dará na parte, onde estiver o Navio,
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e se armar: e logo poderá tirar 'sua Patente pela
Secretaria do mesmo Almirantado.

« 2. o Os Portos deste Reino servirão de re
tirada para os Corsarios, e para as Presas.

« 3.' As Presas se poderão vender naquellas
partes, aonde fórem conduzidas, e fór conveniente
aos Armadores.

« 4.' E no que respeita a serem validas as
Presas, os Juizes dos lugares, aonde ellas fórem
cond uzidas, farão os Processos, que remetterão ao
Consellio do Almirantado, para alli se julgar em
ultima Instancia sobre a validade das ditas Presas,
e se decidirem as questões, e pleitos, que sobre
este objecto se moverem.

« 5. o As Presas feitas pelas Embarcações da
1}linha Real Coróa pertencerão aos Officiaes, e
Tripolações que as fizerem, á excepção da Ar
tilharia, Armas de fogo, ou brancas, e l'funições
de Guerra, das q.uaes os Partic~lares não fazem
uzo; e estes Artigos serão com tudo avaliados e
se entregará 20 % do seu valor aos Apresadores,
que dividirão esses 20 % com o resto do que
montar a Presa, ou Presas; e Determino, que a
distribuição das mesmas se faça da maneira se
guinte: Dividir-se-ha a totalidade em oito partes
das quaes uma será para o Commandante em chefe,
quando houver uma Esquadra unida, ou para o'Com-
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'mandante da Não que apresou, quando não llouver
Esquadra; duas partes para os Capitães das Em
barcações que estiverem em vi 'ta, ou ouvirem
o canhão no momento da Presa; duas parles para
os Ofliciaes de Patenle da Náo que apresou, que
serão divididas na proporção ·das· suas Patontes; 
uma parte para os Ofliciaes l\farinheiros da mesma
Náo; e duas partes para a' Equipagem em geral
da mesma Náo que fez a Presa; deixando ao
arbitrIo do Almirantado a distribuição particular
destas Classes.

« 6. 0 De .todas as Pre as, e suas carregações,
depois de julgadas de Ma Presa, serão obrigados
os que as fizeram, a pagar os Direitos estabele
cidos para as l\lercadorias que se importam nestes
Reínos, e seus Dominios, ficando por e ta parte
iseutos, e livres de outro algum Tributo, ou
Alcavala: Havendo porém Mercadorias prohibidas
·deverão depositaI-as no Porto Franco, para serem
dali .reexportadas por sua conta para fora do
Reino.

« 7. o Probibo a todos os Meus Subditos .0

tomarem Commissões de outros alguns Reis, Prin
cipes, ou Estados Estrangeiros para armar Navios
em guerra, e correr o mar debaixo de suas
Bandeiras, salvo se fôr com licenca l\1inha, sob
pena de serem tratados como Pirat.as.
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« 8." Hão de ser de boa Presa todos os Navios
pertencentes a Inimigos; ou mandados por' Piratas
Corsarios, e outra gente que cursa o mar, sem
Commissão de algum Principe, ou Estado Soberano.

« 9." Attendendo aos grandes damnos, que
recebem meus VassaUos, e Confederados de tantos
Corsarios, e Piratas, como andam no mar infes
tando-o: Declaro, e Ordeno que as Presas que
se tirarem aos Inimigos, e Piratas, que constarem
haver estado em seu poder '24 horas, em qual
quer parte' que seja, serão boas Presas; e que
todo o Navio que pelejar debaixo de outra Ban
deira, que não .fôr a daquelle Estado de quem
trouxer Patente, ou Commissão, será tambem de
boa Presa'; ·como tambem trazendo Commissões
de dous Principes, ou Estados differentes; e se
este tal Návio andar armado em Côrso, seus Ca
pi.tães, e Officiaes serão castigados como Piratas.

« 10, Tambem hão de ser de boa Presa os
Navios co.m suas carregações·, em que se não
acbarem Livros de carga, Conhecimentos, Passa
portes, e mais papeis pertencentes á carregação,
e governo do Naylo. E' prohibido a todos. os
Capitães; Officiaes, e Marinheiros dos Navios de
Côrso, que occultem qualquer dos ditos papeis,
sob p~na de castigo cOl~poral.

« 11. Se algum Navio de Vassallos desta Corôa
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se restaurar de seus Inimigos, depois de haver
estado em seu poder 24 horas, será boa Presa,
e se se recuperar antes de 24 'horas, se resti
tuirá o Navio a seu dono, menos o terço, que
se repartirá por quem o apresar.

« 12. Qualquer Navio, que recusar arrear as
vélas, depois de lh'o haverem advertido os Navios
desta Corôa, ou de Corsarios della armados em
guerra, o' poderão obrigar com Artilharia, ou de
outro modo; e caso que se ponha em resistencia
e peleja, será de boa Presa.

« 13. Prohibio a todos os Capitães Corsarios
que detenham, o~ embarguem os Navios dos
Vassallos Amigos, e AlUados desta Corôa, que
tiverem arreado suas vélas e apresentado seus Pas
saportes correntes; e que tomem, nem soffram
que se tome, aos ditos Navios cousa alguma, sob
pena de serem severamente castigados, conforme
as Leis.

« 14. Nenhuns Corsarios Estrangeiros; ou
Navios apresados por Capitães, que tenham Com
missão Estrangeira, poderão entral~ nos Portos d9s
1'leus Estados, e Dominios, salvo se as ditas Presas
forem feitas contra Inimigos da ,Minha Corôa; ou
nos casos em que o Direito das, Gentes faz in
dispensavel a Hospitalidade. E neste ultimo caso
se não consentirá a .venda das ditas fresas, ou
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das suas Mercadorias, nem que ellas se demorem
mais tempo do que o necessario, para evitar o
perigo, ou conseguirem os innocentes soccorros,
que em taes casos lhes forem necessarios.

« 15. Logo que os Navios armados em guerra
se houverem apoderado de alguns Navios, reco
lherão e guardarão as Licenças, e Passaportes,
Conhecimentos, Livros de carga e mais papeis
pertencentes á carga dos' ditos Navios, apoderan
do-se da mesma sorte das chaves, cofres e apo
sentos delles, fazendo fechar as Escotilhas, e mais
partes onde vierem ~'lercadorias.

« 16. Prohibo com pena de morte a todos
os Officiaes, Soldados, e l\iarinheiros que mettam
á pique os Navios apresados, e que desembarquem
os Marinheiros em Ilhas, ou Costas remotas, e de
sertas, para occultarem a Presa.

« 17. Succedendo, que os Navios apresado
res não possam carregar com o Navio apresado,
nem com ii sua l\iarinhage~, lhes tirarão só~

mente as ~iercadorias; e relaxando-o debaixo de
algum ajuste, serão obrigados a apoderar-se dos
Papeis, e trazer comsigo .ao menos os dous OIli
ciaes do avio apre'ado, com pena de serem pri
vados do que lhes podia tocar na Presa, e ainda d-e
castigo corporal, se o caso o pedir.

« 18. Prohibo o fazer-se abertura nos Cofres,
11
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Fardos, Toneis e outras quasquer partes, em
que possam estar alguns generos; como tam
bem que se traspassem, ou vendam algumas 1\Ier
cadorias da Presa; e todos as pessôas que os. com
pra~em, ou occultarem, antes que a Presa esteja
julgada, e que sobre ella se tenha disposto por
Justiç.a, ficarão sujeitas á pena da restituição da
importancia quatropeada, e de castigo corporal.

« 19. AlSsim que for levada a Presa a algum
Porto ou Surgidouro de Portugal, o Capitão que
tiver feito a dita Pre a, e, em sua falta, o Ofli
cial que fizer as sua vezes, será obrigado á in
formar ao Governador, ou outro qualquer Oflicial
de Guerra e Justiça á que tocar, e apresentar
em suas mão~ os Papeis, e Prisioneiros, e decla
rar-lhe o dia, e hora, em que foi apresado o Na
vio; em que paragem, ~ altura; e se o Capitão
recusou arrear' as vélas, e mostrar sua Commissão,
e Passaporte se o dito Navio apresado o ·accorn
meUeu, oU: se defendeu; que Bandeira trazia; e
todas as mais cil'cum-tancias da Presa, e viagem.

« 20. Depois de feita a referida declaração,
passará logo em continente o dito Governador, ou.
Justiça do Navio apresado, ou tenha dado fundo
em alguma Bahia, ou entrado no PorLo ; e for
marão Processo verbal da quanLidade, e quali
dade das Mercadorias; e do estado, em que se
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acharem as Camaras, Camarotes, Escotilhas,e mais
paragens do Navio, que logo farão fechar, e sel
lar com o Sello que for estilo; e porão guardas.
para ter sentido, e impedir que se devirtam os
Ofllciaes.

« 21. O Processo verbal do Governador,
ou Justiça, se. ba de fazer em presença do Capitão
ou Patrão do Navio. apresado; e na sua auzen
cia, na dos Officiaes principaes, ou Marinheiros
deHe juntamente com o Capitão, ou outro Ollicial
do Navio apresador; e ainda tambem em presença
dos que puzerem demanda a tal Presa, em caso
que se apresentem, ou se achem presentes; e o
dito Governador, ou ,Justiça, ouvirá aos Comman
dantes, e Omciaes principaes de .ambos os a
vias, e alguns Marinheiros, se necessario fór.

« 22. Se acaso se trouxer alguma Presa
sem Prisioneiros,. Passaporte, Conhecimentos, e
mais Papeis, os Omciaes, Soldados, e ~Iarinheiros

do Navio, que tiver feito a Presa, serão examina
dos separamente sobre as circumstancias da dita
Presa, e porque razão veio o Na"ia sem Prisio
neiros: o qual com suas Mercadori1rs ser~ visi
tado por pessóas expertas, para reconhecer, se fór
passiveI, contra quem se fez aPre a.

« 23. E se do Exame referido não resultar ~o

nhecimento certo de quem houvessem sido a tal Pre-
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sa, se fará Inventario de tudo; eavaliando-se, se pora
em boa, e segura arrecadação, para se restituir á
quem pertencer, se o requerer dentro do anno, e
dia; e se não, se repartirá co'mo Bens que não
tem dono, depois de dar a terceira parte aos Ar
madores : e o mesmo se entenderá dos Navios que
se acharem desertados.

« 24. As Mercadorias, cuja "duração correr
risco, por evitar o perderem-se, se venderão á
requerimento das .Partes interessadas; e rematan
do-se a quem mais der, em presença do dito Go
vernador, ou Justiça, depois de feitos os Pregões,
postos Editaes' publicos, e mais circumstancias cos
tumadas, e sua importancia se porá em boa ar~

recadação, para se dar a quem tocar.
« 25. E Tendo Consideração ao muito, que

convem animar os Corsarios: Hei por bem que o
conhecimento de suas causas, e controversias, to
cante ao Côrso, se vejam, e julguem pelas Jus
tiças Ordinarias dos Portos, em que entrarem com
as Presas, remetLendo-se porém os Processos ao
l\ieu Conselho do Almirantado, para alli se jul
garem em Jltima Instancia: tendo entendido as
referidas Jusliças Ordinarias que hão de attender
com grande cuidado, e vigilancia ao breve des- .
pacho das Partes, e que se se experimentar o
contrario, as Mandarei suspender de seus lugares,
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fazendo-as juntamente satisfazer todas as perdas,
e damnos, com todas as mais penas que merecer
a intelligencia de seus de cuidos.

« 26. E porque o principal motivo que houve
para conceder licença á que pudesse haver Cor
sarios, foi alimpar-se as Costas deste Reino dos
Piratas, que continuamente as infestam, com grande
damno, e prejuizo dos ~leU:s Vassallos; Ordeno
fIue nenhum Corsario possa passar ás Conquistas
deste Ré'ino, Indias, nem Ilhas dos Açores, sem
expressa Ordem Minha.

« 27. A todos os Governadores, e Justiças
referidas probibo que possam tomar a si directa,
nem directa os Navios, Mercadorias, e outros
quaesquer Effeitos, que pertenciam ás ditas Presas;
sob pena de se lhes confiscar o que se achar
terem das ditas Presas; e suspen ão 'de seus
Postos.

« 28. Aos Capitãe, e mai Ofliciaes" que
andarem embarcados á fazer Côrso, seus servicos
serão respeitados, como se os houvessem feito em
~linha Armada Real; e aos que pelejando se
assignalarem, e forem os primeiros, que abor
darem, e renderem Navios de Guerra, ou quaes
quer outros de Inimigos, tomando Estandartes, ou
obrando cousas relevantes, Mandarei premiar, tendo
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particular attcnção á que' seja conforme á honra,
com que se houverem nilS taes occasiões.

{( 29. Toda a gente de Mar, e Guerra, que
navegar nos ditos Navios, que andarem a Côrso,
e Armadores, gozarão de todas as preeminencias,
e liberdades, de 'que goza a gente, que anda em
~1inhas Armadas.

{( 30. Antes de subir algum Navio do Côrso,
será examinado pelo Governador do Porto, de
que sahir, se vae bem preparado de Munições,
Armas, e gente competente ii grandeza do Navio;
e levará Capellão, e Cirurgião, por ser uma, e
outra cousa necessaria para remedia das almas,
e dos corpos.

{( Pelo que: Mando ao Meu Conselho do
Almirantado, á Junta da Fazenda da l\1arinha, e
a todas as pessõas, a quem pertencer' o conhe
cimento deste Alvará de Regimento, ° cumpram,
e guardem,' e façam cumprir, e guardar tão in
teiramente, como nelle se contém, não obstante
quaesquer Leis, Alvará', Regimentos, Decretos, ou
Ordens em contrario, porque todas, e todos Hei
por bem Derogal' para este etreito sómente, como
se deltes Fizesse inuividual e expressa menção,
ficando aliás sempre em seu vigor.' ,

{( E este valerá corno Carta passada pela
Chancellaria, ainda que por eUa não hade passar,
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e que o seu elfeito haja de dUl'ar mais de um
anno, sem embargo das Ordenações em con
trario: Registrando-se em todos os lugares onde·
se costumam registrar sirnilhantes Alvarás : e
mandando-se o Original para a Torre do Tombo.

Dado no Palacio de Queluz, <J,os 7 de' De
zembro de 1796.-D. l~odrigo de' Souza Cou
tinho.

Alvará de 9 de Maio de 1797.

«Eu A Rainha: Faç.o saber aos que esle
Alvará de Declaração e Ampliação virem: Que
havendo-Me representado em nome de todo o
Conselho de Justiça do Almirantado o Presidente
daquelle Tribunal, :Meu Con'elheiro de Estado,
e nliui3tro e Secretario de E3tado da Marinha,
e Dominios ultramarinos, as difficullladen que
podiam ellcontrar-se na intellligen::ia do Alvará
de R gimento de 7 de DJzembro de 179B, que
Fui Servida Dar a respeito das Pre.as feita aos
inimigos da :Minha Real Co['ôa ou pelas nllnhas
Embarcações de Guerra ou pelos Cor3ario e
Armadores ~Ieus Va sallôs, e igualmente a ne
cessidade que havia de concorrer com novas pro
viuencias a casos que não haviam iuo previstos,
e que pol1iam facilmente sobrevir, resultanl10 graves
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inconvenientes de se não acharem já préviamente
determinados:

«E Tendo ~iandado ouvir sobre tão inte
ressantes pontos outros Ministros do Meu Con
selho, Conformando-Me com seu parecer; e De
clarando e Ampliando o sobredito Meu Alvará em
beneficio da 'melhor defesa dos Meus Estados e
dos maiores favores, que é necessario conceder
a todos os que se empregam na Minha Marinha
Real e na ~Iercante:

«Hei por bem Determinar aos ditos res-
peitos o seguinte: '

« 1. 0 Ampliando, e Declarando o Art. 1. 0

do sobre~ito Alvará de Regimento, Determino,
que ao Conselho do Almirantado pertence tam
bem o revogar as Patentes, ou Cartas de li
cença para Côrso, que elle houver antes conce
dido a Armadores particulares contra os In;mi
gos da Minha Real Corôa, logo que houver justas
queixas contra o Armador, que tal licença hou
ver conseguido, e ficará el1e sujeito ás penas
de Pirata, se continuar o CÔl'SO, depois que esta
suspensão lhe fór intimada.

, « 2. o Declaro, qu'e ao Conselho do Almi
rantado, fica pertencendo o determinar a Bandeira
e outras dislincções, de que poderão usar os
Armadores Portuguezes, de maneira que venham
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a destinguir-se estes: Corsarios seja das Embar
cações de Guerra, seja dos Navios Mercantes
Portuguezes.

« 3.0 Ampliando, e Declarando o Art. 5.°
do sobredito Alvará de Regimento, Determino, que
das 8. partes, em que se ha de dividir toda a
Presa feita por Embarcação de Guerra, uma seja
para o Commandante da Esquadra, da qual a
Embarcação apresadora faz parte; ou quando o
não houver, para o Commandante da Embarcação
apresadora; duas partes para os Capitães das
Embarcações, que· estiverem em vista, ou ou
virem o canhão no momento da Presa; ficando
porém entendido, que o Corrimandante da Em
harcação apresadora terá uma parte destas. duas,
quando houver Commandante da Esquadra; e as
outras cinco partes se destribuirão, como fica deter
minado no mesmo Art. 5.°; e Declaro novamente,
que o Conselho do Almir.antado poderá explicar,
e interpretar este Artigo no caso de duvida, sem
que para esse fim seja necessario consultar-Me, dan
do-lhe para o mesmo objecto todos os poderes
necessarios. Igualmente Ordeno,' que os Corsarios,
ou Armadores Portuguezes, que ao momento de
fazerem alguma Presa, se acharem em vista de
Embarcações de Gue~ra da Minha Armada Real,
deverão dar uma oitava parte da Presa para se

•
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distribuir entre os .Marinheiro~ e Soldados, que
guarnecerem as Embarcações de Guerra, que se .
acharem em uma tal situação,. e de quem pode
rão receber soccorro.

« 4." Para que não fique duvida alguma
sobre a intelligencia do Art. 9. o do sobredito
Alvará de Regimento, Sou Servida Amplial-'o, e
DeclaraI-o na maneira seguinte: As Presas, que
se tirarem aos inimigos, em .cujas mãos hou
verem estado mais de 24 horas, sejam boas
Presas; mas tendo as mesmas pertencido ou
aos Meus Vassallos,' ou aos das Potencias ~Ii

nhas Aliadas; Ordeno que a respeito das mes
mas se pratique o seguinte:

«Se a Presa for pertencente a VassalLo
Meu, e' for retomada por qualquer das lUinhas
Embarcações de Guerra, a mesma se restituirá
ao seu proprietariq Portugu~z, tanto o Navio,
como a sua carga; mas o mesmo proprietario
ficará obrigado a dar logo a oitava parLJ do
seu total valor para os Apresadore, entre os
quaes se dividirá, segundo se acha e tabelecido.

«Se a Presa for pertencente a Vassallo
, Meu, e for retomado por Corsario portuguez,

armado por conta de particulares, será igual
mente restituida a Presa ao seu proprietario ';
mas este ficará obrigado a dar a quinta parte
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do valor do Navio, e carga ao dono do Corsa
fio Apresado, para que elle depois a di vida
com os seus' cooperadores, conforme o ajuste
que tiver feito ao princfpiar o Córso.

«Se a Presa ti ver. ficado muiLo tempo nas
mãos de inimigos, e tiver até mudado de natureza,
passando de Navio, ou Embarcação Mercante
para Corsario, eu Embarcação armada em guerra,
então só poderá o Proprietario reclamar, e pre
tender as duas terças partes do que provar, que
o Navio tem em ser da Embarçação ou eifeito
com que se achava ao tempo que foi apresado.

« Se a Presa retomada fór algum Corsario
Portuguez armado' em guerra, e que já o era
quando foi apresado, então o seu ~roprietario

poderá rebavel-o, dando a oitava parte aos Apresa
dores, se forem da Minha Marinha Real; e a quinta
se . forem Corsarios, ou Armadores Particulares.

«Se a Presa retomada for pertencente a
Vassallos de Potencia AlUada: Ordeno, que nesse
caso se ponha em execução a seu favor o Direito
da inteira reciprocidade, e que em todo o caso
sejam elles tratados como tratarem aos Meus
Vassallos em casos similhautes, seja que a Presa
fosse tomada por Embarcação de Guerra da. Minha
Real Armada, seja que o fosse por Corsariús, e
que Çl.ssim se julgue em similhautes casos.
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« Tambem Ordeno, que tudo o que Acabo
de Determinar para as Presas, que se tirarem
aos Inimigos de avios, e effeitos pentencentes a
Vassallos da Minha Corôa, se entenda ordenado
a respeito de Navios Portugueze, que se res
taurem a si mesmos dentro, e depois de 24 horas
de estarem em poder do Inimigo, abolindo, e re
vogando expressamente tudo o que contra esta
Resolução, ea este respeito se acha disposto no
Art. 11 do sobredito Alvará.

« 5. 0 Sendo necessario estabelecer uma norma
para se julgarem os effeítos dos Inimigos, que
forem achados a bordo de Navios Neutros, e Or
deno, e Determino, que os Principios absolutos
do Direito dos Gentes se modifiquem, segundo
praticarem os Inimigos da l\1inha Real 'Corôa,
ficando os Vassallos das Potencias Neutras na in
telligencia, que Eu ~rdeno que se uze a respeito
de seus Navios, e dos eífeitos Inimigos, que pu
derem achar-se carregados nelles, os mesmos prin
cipios e systemas, qne as Potencias em guerra

.com Minha Corôa uzarem a seu respeito; e' que
Ordeno, que se ponham em execução, e sigam
nos julgados; que se derem os Principios de uma
perfeita reciprocidade para com os Inimigos da
Minha Real Corôa. Determinando, outro sim, que
se as Nações Neutras fizerem respeitar o seu Pa-
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vilhão, em maneira que os seus Navios sejam res
peitados pelos Inimigos da Minha Real Corôa, o
mesmo tratamentp que houverem da Potencia Ini
migos se fique desde logo praticando em ~leus

Dominios a seu respeito.
« 6. 0 Declaro, e Determino, que daqui em

diante não será licito a nenhum Commandante de
Navio de Guerra, ou de Corsario particular, o re
laxar (recebendo qualquer premio, ou contractando
algum ajuste) Presa, que fôr de Navio retomado,
e que pertencesse a Vassallos da Minha Real
Corôa.

« 7. 0 Todo o Navio portuguez retomado antes
de ter tocado em Porto inimigo, e que fôr posto
em liberdade pela Embarcação de Guerra, ou Cor
sario Apresador, poderá proseguir a viagem, .que
havia principiado; e este facto lhe não servirá
do menor embaraço, tendo os seus Papeis, e
Despachos na fôrma conveniente, afim que justi
fique não haver fraude no seu procedimento.

« 8.0 Tendo acontecido que alguns Mestres
de Navios Portuguezes apresentados pelos Inimigos
da ~1inha Real Corôa, fundando-se em pretendidas
Doações feitas pelos Apresadores, se querem ap
propriar os Navios apresados, com notorio abuso
da confiança, que delles fizeram os Donos dos
mesmos, quando 1h'os confiaram: Declaro nuIlos, .
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e de nenhum effeilo similhantes Doações, que
nunca por Direito podiam ser validas: E inhabi-
litado os Mestres, Officiaes, e Equipagens dos Na
vios Portuguezes apresados para poderem' aceitar
taes Doações feitas a seu favor; podendo sómente
fazer com os Apresadores aquelles ajustes, que
julgarem convenientes para 'resgatar o Navio, a
.beneficio do Dono· delle.

9.° Declarando, e Ampliando o Art. 29 do
sobredito Alvará e tendo em vista 'conservar, e
proteger a boa ordem,' e obedi~ncia, que devem
existir a bordo dos Çorsarios armados em guerra,
durante as suas expedições, e Córso contra os
Inimigos da l\'linha. Real I Coróa: Determino, e
Ordeno, que o Commandante do Corsario tenha em
todo o tempo que durar o seu armamento o mesmo
poder que Concedo aos Officiaes Commandantes das
Embarções da l\'linha Armada Real; e que -toda
a Gente embarcada no mesmo Corsario lhe preste
toda a devida ohedi{3ncia; ficando, porém, obrigado
a dar parte de tudo que houver praticado ao
Conselho do Almirantado, logo que voltar a
qualquer Porto dos ]}Ieus Dominios, afim que
sendo necessario, se mande proceder a uma severa
Devassa, e se declare livre de toda e qualquer
imputação de 'crime o Commandante de COl'sario
ou se entregue aos Meus Magistrados Crimi-

•
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naes, para ser por elles julgado, no caso de
se conhecer que o Commandante excedeu os po
deres, que aqui lhe Concedo. Se o Porto, em que
entrar o Corsario, fór o desta Capital, então
'perte~cerá o conhecimento deste facto ao Auditor
Geral da l\farinha, que o Conselho do Almirantado
nome3:rá para o mesmo fim, e quando seja em
outro Porto, o Conselho do AI!llirantado nomeará

,o Corregedor da Comarca, em que estiver o
mésmo Porto. .

« 10. Os Commandantes dos Navios, que
dão Comboi ou levam Ordens, ficam inhibidos
'de dar caça, e de abandonar as Commissões, de
que vão encarregados, salvo se assim o exigir
a segurança do Comboi, que tem á seu cargo ;
e ficarão sujeitos a serem julgados em Conselho
de Guerra, e punidos como crime da mai~ grave
desobediencia, se eontravierem a esta Minh~ Real
Determinação; sendo -lhes tambem confiscada o
parte que tiverem na Presa que fizerem, a favor
do Hospital Real da Marinha,~'

« 11. Os Capitães dos Navios Mercantes,
que desobedecerem ao Commandante da Embar
cação, ou Embarcações de Guerra, que lhes dá
Comboi, ou que abandonarem o Comboi, se
rão julgados severamente pelo Conselho de Jus
tiç,a, e poderão ser condemnados em multas até

,;

'.
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o valor de 4.000 cruzados em favor do Hospital
de Minha ~Iarinha Real; e a uma igual pena fi
cará sujeito o dono .do· avio, que der simi
lhantes ordens ao Capitão do seu Navio.

« Pelo que: Mando ao Meu Conselho do
Almirantado ; á Junta da Fazenda da Marinha; e
a todas as pessoas, a quem pertencer o conhe
cimento deste Alvará de 'Declaração, e Ampliação
o cumpram, e guardem, e façam cumprir, e.
guardar tão inteiramente, como nelle se contém,
não obstante quaesquer Leis, Alvarás, Regimen
tos, Decre~os ou Ordens em contrario, porque
todas, e todos .Hei por bem Derogar para este
effeito s6mente, como si delles Fizesse individual,
e expressa inenção, ficando aliás sempre em seu
vigor. E este valerá como Carla passada pela
Chancellaria, ainda que por ella não hade 'passar
e que seu eífeito haja de durar mais de um
anno, . sem embargo das Ordenações em contra
rio; registrando-se em todos os lugares, onde se
costumam registrar similhantes Alvarás; e man
dando-se o Original para o Torre do Tombo.

Dado no Palacio ·de Queluz, em 9 de Maio
de 1797.- D. Rodrigo de Sottza Coutinho.
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Alvará de 4 de Maio de 1805.

«Eu O Principe Regente : Faço saber aos que
este AIvai'á com força de Lei, virem, que sendo-Me
presentes em Consultas do Meu Tribunal do Con
selho de Justiça do Almirantado as di~erentes

interpretações, que se tem dado aos §§ 25 e 09.•
dos Alvarás de 07 de Dezembro de 1796, e 9
de Maio de 1797, entendendo-se a sua disposição
em sentido opposto" já restl'icta, já ampliativa,
limitando-se ou estendendo-se por uma maneira
incerta a Jurisdição Ordinaria, que Eu Houve
por bem Conceder ao Auditor da Marinha de
Guerra, e aos Juizes de F6ra dos Portos destes
"Meus Reinos e Dominios:

({ E Querendo Eu Firmar uma constante Ju
risprudencia nesta importante materia, e não menos
Remover toda a duvida, tanto de preterito, como
de futuro : Sou Servido Conformar-me com o
parecer da referida Consulta, e Ordenar a este
respeito o seguinte:

({ 1.0 Que o Auditor -da l\'larinba, e Juizes
de Fora dos Portos destes l\leus Reinos, e Domi
nios ultramarinos, em todo o caso conheçam em
primeira Instancia, ordinaria, ou summariamente
de todas as questões, e dependencias das Presa~,

que entrarem nos Portos das suas respectivas Ju-
12
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risdicções, feitas por Embarcações Minhas, ou por
Corsarios ue Vassallos ~1eus armados com a ver
dadeira legitimidade, que pelas Lei está ordenada.
Porém sendo navegados para alguns dos Portos
de differentes Nacões com as quaes Eu esteja em
boa harmonia, as Partes interessadas poderão ins
tituir sua acção perante aquelle Juiz de Fora,
que lhe ficar mais proximo, e immediato, appel
lando .este as Sentenç.as que proferir de Officio,
para o Conselho de Justiça do Almirantado, por
não convir, que objecto de tanta consideração, em
que tão sómente se não contempla o interesse das
Partes, mas ta:ubem outras c.ircumstancias dignas
da maior attenção, fiquem ultimadas com as de
cisões de Juizes de 1.' Instancia.

« 2. 0 Que achando-se estes Ivleus Reinos, e
Dominios no estado neutro entre Nações bellige
rantes, se haverão por illegitimas todas as Presas
aprehendidas com oITensa dos Mares territoriaes, e
adjacentes em tanta distancia, quanta abranger o
tiro de canhão, ainda que não haja bateria em
frente da situação, em que se fizer a Presa, por
que a sua existencia se presume para este unico
caso da reciproca immunidade. Porém se esta qua
lidade de Presa se navegar para qualquer dos
Portos dos ~Ieus Dominios, o Auditor da Marinha
no Porto' desta Cidade, e os Jllizes de Fora nos
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da sua privativa Jurisdicção conhecerão em 1:
Instancia de todas, e quaesquer Presas e seus
relativos incidentes, que desta maneira, se con
duzirem aos sobreditos Portos, do mesmo modo,
que sempre se tem praticado, permittindo-se, sem
alteração, o competente recurso de appellação,
como no paragrapho antecedente se acha di posto.

« 3: Que sobrevindo caso, em que as Presas
desta qualidade, sejam levada aos Portos de al~

guma Potencia amiga, e alliada da :Minha Corôa,
assim mesmo só poderá co~hecer se a Presa foi,
ou não feita com violação da immunidade devida
aos :Mares adjacentes, e Costas de J\leus Dominios,
Ilhas adjacentes, e Conquista, e com as legitimas
Sentenças, que os Apre ados obtiverem, poderão
instituir suas ju tas reclamaçõe para haver da
Nação apresadora a integridade da Presa, que il
legitimamente se lhe fez. '

« 4. o Sou, outrosim, Servido Ordenar em geral
a todas as Minhas Justiças, que cumpram, e exe
cutem effectivamente todas as diligencias, que pelo
Meu Tribunal do Conselho de Justiça do Almi
rantado lhe forem recommendadas, para que se
não retardem os precisos conhecimentos sobre ma
terias, que, de sua natureza, são alheias de toda a
demora, e daquellas formalidades 'forences, com que
muitas vezes são interceptadas as decisões finaes.
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« Pelo que Mando ao Conselho do Almiran
tado, Real Junta da Fazenda da l\farinha, aos
mais Trihimaes do Reino, e á todas as pessõas,
á quem o conhecimen to deste AIvará pertencer,
o cumpram, e guardem, e façam cumprir, e
guardar tão illt~iramente como nelle se contém,
não obstante quaesquer Leis, Alvarás, Regimentos
Decretos, e Ordens em contrario, porque todas,
e todos Hei por bem Derogar para este effeito
sómente, como se dellas e delles Fizesse expressa
c declarada menção. E este se cumprirá como
Carta passada pela Chancellaria, ainda que por
clla não passe, e seu effeito dure mais de um
anno, sem embargo das Ordenações em contrario,
registrando-se cm todos os lugares, 'onde simi
lhante:i Leis, e Alvarás se costumam registrar,
Jll:}ndando-se o seu Original para a Torre do
Tombo.

« Dado no I Palacio de Queluz, em 4 de l\faio
de 1805,

Carta de Lei de 26 de Outubro de 1796.

«,Dona Maria, por Graça de Deus, Rainha
de Portugal e dos Algarves, d'aquem e d'além
mar, em Africa, Senhora de Guiné, e da ConJ
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quista, Navegação, e Commercio da Ethiopia,
Arabia, Persia e da India, etc.

«Faço saber a todos ·os que esta J\:linha
Carta de Lei virem, que havendo-Me sempre ,de
vido a mais particular attenção, e disvelo, assim
como aos Augustos Reis Ieus Predecessores, o
seguro estabel~cimento, e ampliação da J\'linha
Marinha Real,· entretenimento, aprovisionamento,
e boa economia dos Ar::.enaes Ileaes, como com
provam as muito louvaveis providencias, que no
Meu Reinado, e nos precedentes, se publicaram
com grande utili,dade dos Meus Vassallos, pelo
abrigo, e protecção que acham nas Minhas Es
quadras Navaes, a favor de especulações mer
cantis, que tenham em seu beneficio, e' do
Reino em geral:

« E sendo de outro modo constante a ne
cessidade que ha hoje de estabelecer um centro
commum de união, em que possam vir concen
trar-se todas as providencias já dadas, e todas as
luzes theoricas, e praticas, militares, e adminis
~rativas, em maneira tal, que os conhecimentos
do Oflicial Militar da Marinha venham coadjuvar
os dos Admnistradores, recebendo tambem destes
o necessario auxilio, e distruindo radicalmente

os vicios que podiam ainda sentir-se, ou de ad
ministrações heredilarias, ou daquellas, em que
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uma unica especie de luzes e conhecimentos pre
dominava, e a que as outra eram sacrificadas:

« Hei por bem, e Sou Servida, não s6 dar
uma nova fórma ao CQnselho do Almirantado, e
prescrever-lhe defini ti vamente em adequado Regi
mento os limites da sua jurisdicção, que provi
. ionalmente foram determinados; mas, ou trosim,
crear uma nova, e Real Junta da Fazenda, a
cujo cargo ficarão inteiramente os aprovisiona
mentos do Arsenal, toda a parte administrativa
e a execucão das novas construcções, e outro
trabalhos que Eu for Servida 'Mandar executar
no Arsenal Real, unindo-lhe:

. « Primó, a Inspecção, o Direcção da Real
Fabrica da Cordoaria, em que tambem Mando exe
cutar algumas uteis alterações:

« Secundó, a Inspec:ão dos Armazens, qu
se acham no Rio de Coina :

« E Terti6, a Inspe ção, eDirecção dos Pinhaes
Reaes, o que tudo constará do Regimento da mes
ma Junta da Fazenda, que mando publicar junta
mente com esLa Carta de Lei :

E finalmente Sou Servida Crear um novo Cor
po de Engenheiros Constructores, deixando a Ins
pecç.ão do mesmo, e dos seus estudos ao ~linistro

de Estado da Repartição da Marinha; e Orde
nando que se execute tudo isto na forma, e modo,
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com que Sou Servida prescreveI-o nos seguintes
Artigos.

TITULO PR1.lUEIRO.

Do Almirantado.

({ 1. o Para manter a unidade indispensa, el
em todas as Repartições, que, pela sua natureza,
são muHo complicadas, e para evitar conflictos de
jurisdicção : Sou Servida Ordenar, que daqui em
diante o Presidente do Conselho do Almirantado
seja sempre o nfinistro, e Secretario de Estado da
Repartição de nlarinha, e Dominio ultramarinos;
'e como as muitas, e variadas occupaçõe do 1\1i
nisterio raras vezes lhe permitLirão o assistir ao
Conselho do Almirantado: Sou Servida Nomear o
Official de maior Patente, do numero dos Deputa
dos, para o lugar de Vice-Presidente, para que ao
mesmo se dirija pela Secretaria de Estado de Ma
rinha todo o Expediente do mesmo Conselho; e
que na ausencia do Presidente elle faça as suas ve
zes. como vae pre cripto mais individualmente no
'Regimento que hoje nlando publicar.

({ 2. 0 Ao Conselho do Almirantado fica en
carregada a Inspecção geral de to.dos os di versos
Ramos administrativos e militar s da Minha nIa-
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rinha e Arsenal Real; para cujo fim, seja da
Real Junta da Fazenda, seja de todas as diversas
Repartições em que fica di vid ido o serviço da
~Iarinha, se lhe mandará todos os mezes uma
conta individuada de tudo o que se tiver deter
minado e que houver succedido, juntamente com
as providencias dadas, afim que o Almirantado
possa consultar-Me o que jlllgar mais conveniente
em cada um destes objectos, se vil' cousa re
prehensivel ou digna de emenda; sem que possa
tomar resolução activa, que haja de alterar o
systema que ~1ando estabelecer, ou intrometter-se
de modo algum na jurisdicção, que Sou Servida
Delegar á Real Junta de Fazenda.

« 3. 0 Ao Conselho do Almirantado reunido,
e quando o mesmo se não achar convocado, ao
Presidente, ou na sua ausencia ao Vice-Presi
dente, Sou Servida Conceder, não s6 toda a ju
risdicção antes attribuida aos Generaes da Armada
Real, mas aquella parte que pertencia aos. In
spectores da ~larinha, exceptuando em ambos os
casos o que ficar agora delegado á Real Junta· /
da Fazenda, e ás oulras Inspecçõe~, que ficam
subordinadas á mesma Junta; e especificando
aqui, que pertencerá ao Conselho do Almiran
tado o propor-Me e consultar-Me,' antes do prin
cipio de cada anno, o numero e qualidade de
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Embarcações, que se hão de construir, concertar
ou apparelhar: nomear os Pilotos para toela a
Real Esquadra, ficando reservada á Real Junta
da Fazenda a nomeação dos Mestres, Contra
Mestres, e Guardiães para a mesma Real Es
quadra: propor-1Ue as Náos e Embarcações que
poderão destinar-se ás expedições, que Eu fór
Servida Ordenar: consultar-Me os Ofliciaes que
poderão ser empregados nas mesmas expedições
que Eu Determinar; e representar-Me tudo o que
julgar conveniente para o bom serviço das Minhas
Esquadras, ou que possa faltar nas mesmas;
afim que Eu Dê as convenientes ordens a esse
respeito, e que as mesmas sejam executadas pelas
diversas Repartições, a que pertencerem, segundo
os Regimentos que Mando publicar juntamente
com esta Carta de Lei.

«.4. o Terá obrigação, e ficará a cargo do
Conselho do Almirantado o consultar-1\le os Offi
ciaes habeis, que merecerem ser prOl;Ilovidos a
novos Postos, seguindo-se nesta materia com o
maior rigor, e exacção os principio que Tenho
prescripto em todas as 1\1inhas Ordens ao AlrJi
rantado, assim como não se excedendo nunca o
numero de Officiaes estabelecido para cada Posto,
sem que Eu assim o Ordene, e que o mesmo
Conselho Me haja consultado.
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« 5. 0 O Presidente do Meu Conselho do· Al
mirantado ficará encarregado da Inspecção de tudo
o que toca á. Academia Real da Marinha, insti
tuida por Carta de Lei de 5 de Agosto de 1779,
e pela de 1796, e ficará a seu cargo não só o
fazer executar tudo o que se acha estabelecido
para promover os Estudos, e Instrucção do Corpo
dos Guardas Marinha; mas, outrosim, o propor
Me tudo o que julgar convir para melhorar este
estabelecimento, e para o promover, estabelecendo
os Cruzeiros Regulares das COI'vetas, para o en
sino, e pratica dos Guardas 1\farinha.

'« 6. 0 Tocará ao Conselho do Almirantado o no
mear os Conselhos de Guerra, que hão de examinar,
e julgar da Conducta dos Officiaes da Marinha
Real, cujo procedimento houver merecido a cen
sura das Leis; mas antes de assim.o fazer, o
Conselho 1\le cons~ltará pela Secretaria de Estado
da Marinha, para que Eu Julgue dos motivos
que ha para se convocar um Conselho de Guerra,
reservando-Me tambem o direito de Ordenar, que
o Almirantado nomeie, e institua um Conselho de
Guerra; logo que assim Me Pareça justo.

« 7. 0 O Conselho do Almirantado fica encar
regado de trabalhar nas Ordenanças para a Marinha
Real, e no estabelecimento de um Corpo <.le Ma
rinheiros Artilheiros, o que Me consultará 'com
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os Planos, que julgar convenientes, a fim que Eu
Decida o que me Parecer justo. Ficará tambem
a cargo do Almirantado o mandar lavrar as Pa
tentes dos Officiaes que Eu Fôr Servida' Nomear,
para 1IIe Servirem na 1Ilinha Real Marinha, esta
belecer a fôrma, em que se hão de passar a
revistas, e mostras do Real Corpo da Marinha,
e tudo o mais que diz respeito ao serviço mi
litar da Marinha Real.

« 8. o Sou tambem Servida Confirmar o Meu
I

Conselho do Almirantado na Dignidade de Tribunal
Regio, a que Fui Servida Elevai-o· e quanto ás
funcçôe, e attl'ibutos do mesmo Conselho, e seu
Deputados: Ordeno, que se observe o que Deixo
e tabelecido, e prescripto 110 Regimenlo, que 1\lando
publicar ao me m'o tempo que esta l\'linba Carta
de Lei.

TITULO SEGUNDO

Da Real Junta da Fazenda da Marinha.

« 1. o Sendo-Me <.lemonstrada a necessidade
que ha de separar a Administração da Fazenda,
aprovisionamentos, e trabalhos do Arsenal, na
parte puramente militar do mesmo Arsenal, o que
se faz evidente a todos os que tem em tão de-
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licada materia seguros principias, fundados em
uma constante experiencia: Sou Servida Crear
para este fim uma Junta da Fazenda, que Elevo
á Dignidade de Tribunal Regia, e que se inti
tulará Real. Junta da Fazenda da lI1arinha, a
qual se convocará dentro do Arsenal, e será
composta da forma seguinte, e com a Autoridade
e Jurisdicção, que Vou aqui Determinar, e que
mais e pecificamente se contem no Regimento,
que Fui Servida Dar-lhe, e que será tambem
agora publicado.

« 2. o Será composta a Real Junta da Fazenda
da Marinha de um Presidente, que será sempre
o Ministro, e Secretario de Estado da Marinha,
e Dominios ultramarinos, e de cinco Deputados;
á saber: um dos Conselheiros do Almirantado,
que Eu For Servida Escolher; o Intendente dos
Armazens; o Contador Geral; um Omcial de Ma
rinha de autoridade, e intelligencia, com a Pa
tente de Chefe de Divisão, e que fica'rá com o
titulo de Inspector, exercendo as funcçães de
Capitão do Porto, e o Auditor Geral da Marinba
como Fiscal. Haverá tambem no Tribunal um
Secretario, pessôa inteIligente da pratica dos Tri
bunaes, dous Ofliciaes da Secretaria, um Porteiro,
e um Continuo, que sempre serão escolhidqs
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dos sujeitos, que já servem ao Conselho do
Almirantado, ou Contadoria.

«,3. 0 Será sempre Vice-Presidente deste Tri
bunal o Deputado, que tiver Carta .do Meu Con
selho, ou que na igualdade a tiver primeiro al
cançado, e á elle se lhe dirigirão pela Secretaria
de Estado da Marinha todas as OrdenS', que Eu
for Servida Mandar-lhe dar a todas aquellas, que
o Ex.pediente da mesma Secretaria assim o exigir.

« 4. o A' esta Real Junta fica pertencendo
toda a Jurisdiçcão do Inspector da i\1arinha, que
vae exposta no Regimento, que Sou Servida Dar-lhe,
e a qne pertencia aos Provedores dos Armazens
pelo Regimento de 1674, tanto pelo que respeita
aos Armazens e Arsenal, como pelo que toca
aos Ramos que lhe devem ser annexos, e de
que faz menção o dito Regimento.

« 5. 0 Todos os negocias competentes a esta
Real Junta, e que não excederem os limites da
sua Jurisdicção, serão propostos pela Secretaria
na forma que lhe fôr determinada pelo Presidente
ou Vice-Presidente na auzencia do primeiro, e
se decidirão pela pluraridade de votos.

I «6. 0 Os Deputados fóra da Junta terão a
Inspecções correspondentes aos seus Empregos:
O Deputado do Almirantado toda a particular commu
nicação, e eorrespondencia que correr entre os
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dous Tl'ibunaes: O Intendente a autoridade, e
incumbencias que lhe foram dadas pelo Alvará
da sua criação, e as que lhe prescrever o novo
Regimento. O Contador Geral a arrecadação, e
incumbencias determinadas no Alvará, que creou
a Contadoria: O Official da Marinha a Inspecção
sobre todos os trabalhos, Oflicinas, e Inspecção
do Porto: O Auditor Geral a fiscalísação sobre
todos os objectos, que interessam a Minha Real
Fazenda, e o bem do serviço: de modo, que
dirigindo-se todas as Ordens á Junta, ou ellas
pertençam a Administração da Fazenda, ou á sua
fiscalísação, e arrecadação, ou á economia dos
trabalhos do Arsenal, depois de conferirem todos
sobre o melhor modo da sua execução, cada um
dos Deputados passará â fazeI-as executar pela
parte que lhe tocar, ficando cada um na sua
Inspecção responsavel pela boa, ou má execução
das Ordens, que houver recebido da Junta ..

({ 7: A Real Junta se reunirá todos os dias
no local que fica determinado no seu Regimento,
e poderá convocar-se extraordinariamente duas
vezes no mesmo dia, se qualquer Deputado, ou
as circumstancias assim o exigirem, e se temer
damno da demora das decisões.

({ 8: Qualquer Deputado terá a liberdade
de propôr na Junta as providencias, ou resoluções,
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que julgar convenientes a bem do Real Serviço,
e para melhor arranjamento, e arrecadação da
Fazenda Real, ou para melhor arranjamento, e
economia do Arsenal.

«.. 9.' As Resoluções da Junta serão escriptas
em Termos feitos pelo Secretario, e lançadas em
um livro para is o destinado, e os Termos serão
assignados pelo Presidente, Vice-Presidente e De
putados.

« 10. Todos aq.uelles Negocias, ou Provi
dencias, que não couberem na jurisdicção da Real
Junta, Me serão consultados, como tambem os que
ficarem empatados, ou em que houver discordia
de votos.

« 11. A' Real Junta tocará o Despacho de
todos os requerimentos, que ou lhe pertençam
immediatamente ou em que deve ser ouvido, o
Contador Geral, ou outro qualquer Chefe' das
Repartições, que lhe ficarem sujeitas. Ao Intendente
ficará pertencendo o despacho do Expediente, que
disser respeito aos Officiaes, que lhe são subor
dinados.

« 12. Para que se eífectue qualquer artigo
de Receita e Despeza da Fazenda Real, ou seja
em generos, ou em dinheiro, procederá sempre
uma decisão da Junta pela fôrma que se ordena
no Regimento.
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« 13. No fim de cada anno e antes do prin
cipio do futuro, depois que Eu Houver Fixado as
construcções de Navios, ou Fragatas, que Mando

• executar, assim como o dos Armamentos que se
destinam, ficará á conta da Real Junta o formar
um balanço futuro da despeza, que se p6de pre
sumir, a Fazenda Real fará no pl'oximo futuro
anno, e Wle dirigirá esse calculo pela Secretaria
de Estado da sua Repartição, afim que possa ser
por Mim Approvado.

« 14. Em um dos primeiros dias de cada
. mez, haverá Junta extraol'dinaria, e na mesma

dará conta por escripto, cada um dos Deputados,
do estado em que se acham os negocios da sua
Repartição: assignar-se.ba a Receita e Despeza do
mez, que acaba, tanto em Receita, como em Dcs
peza, comparando-a com a que se havia calculado
no Balanço preventivo : apresentar-se-hão á Real
Junta as relações do Almoxarifado, para se
examinar que generos devem comprar-se para
provimento do Arsenal; e finalmente nesta con
ferencia se conhecerá de tudo quanto se fez no
mez antecedente, e se prescreverão as necessul'ias
Providencias para o futuro, dando-se-Me uma conta
exacta de tudo pela Secretaria de Estado da Ma
rinha, de que se mandará tambem uma copia ao
Conselho do Almirantado.
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TITULO TERCEIRO.,

Da Cordoaria, e sua Adtninistraçã{}.

« 1.0 Sendo evidente, e fóra de toda a du
vida" que a Real Fabrica da Cordoaria póde não
s6 ser muito ulil á Fazenda Real, como espe
culação mercantil, mas que é até indispensavel
para o aprovisionamento do Arsenal: Sou .Ser
vida Cl'ear o lugar de Administrador, que será
sempre exel'cido por um Official de ]}Iarinha,
que terá a seu cargo o promover, e ampliar
este Estabelecimento de que só deverá dar conta
á Real Junta da Fazenda, a qual dirígiI:á uma
Copia da mesma á Secretaria de Estado, e outra
ao Conselho do Almirantado.

« 2." Ficará a cargo da Real Junta da
Fazenda o prover de Linho, e Alcatrão a Real
Fabrica da Cordoaria, e o determinar ouvindo
primeiro o Administrador, toda a exten ão dos
trabalhos, que se hão de executar, assim como
o dar as necessarias providencias sobre o numero
de Ofliciaes, e Artistai que ha de haver, para
que a Fabrica Real da Cordoaria chegue áquelle
augmento que se deve desejar, e de que resulLará
não só o melhor, e mais economico aprovisiona
mento para a Fazenda Real, mas até um pro-

13

"
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dueto muito consideravel em renda liquida, que
Mando applicar em beneficio do l\'Ieu Arsenal
Real.

TIT"LO QUARTO

Dos Pinhacs Reaes.

« 1. o A Conservação dos Pinhaes, e a regu'
Iaridade dos côrtes, que devem estabelecer-se,
sendo um objecto da maior importancia, e de
que a Marinha Real póde colher um grande
fructo: Sou Servida. Confiar este cuidado á Minha
Real Junta da Fazenda; e, conservando por ora
a mesma Administração ·que subsiste, Ordeno á
mesma Real Junta que desde logo se informe
sobre a exten ão dos mesmos Pinhaes, mandando
tirar uma Carta muito exacta do terreno que
occupam; sobre as pl'O"videncias que existem para
a conservação, e augmento dos mesmos; sobre a
contabilidade de Receita,- e Despeza que se acha
praticada; e fiilalmente. sobre os córte, que
áctualmente se fazem, e que para o futuro po
derão eslabelecer-se em consequencia das viagens
annuaes, que se mandarão fazer á um dos En
gellheil'os Constructores da ~linha Real ~IariIlQa,
segundo mais abaixo irá determinado:
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<\ E Ordeno emfim, que depois que a Real
Junta, por meio destas informações, se ache
cabalmente in truida, ~fe consulte sobre todos os
melhoramentos, que poderão mandar-se e tabe
lecer em tal materia, uma das mais difficeis de
organisar' debaixo de principios solidos, e que
mais Desejo fundar em beneficio da finha Real
Marinha, e da ~fercante, a quem se poderá vender
tudo o que não fôr necessario para a minha Ma
rinha Real.

TITULO QUINTO

Da nova ~reação elos Engenheiros Conslrllctores.

« 1. o Sendo demon trado, que sem o mais
~olidos conhecimentos da Architeclura Naval, que
dependem da reunião das maiore::; luzes theori
cas e praticas, da facilidade e habilidade no de
senho, não póde subsistir uma Ma constL'llcção
de Náos de toda a qualidade nem mesmo apro
veitarem-se, e ampliarem-se as novas descober
tas, que diariamente a Theoria, ajudada da Ex
periencia, 'vae fazendo em tal materia entre tonas
as Nações civilisadas: Sou S,ervida E tabelecer
um Corpo de Engenheiros Constructore~, que será
composto de Escola de COllstrucção, Desenho e
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-Traçamento das Fôrmas, com Patente de Olfi
cial do Real Corpo da Marinha; de um Enge
nheiro Constructor em segundo, que lhe servirá
de Substituto; e de outro Engenheiros Con truc
tores, de que não fixo o numero, nem as oc
cupações, deixando isto ao Meu Real Arbitrio,
e ao que For Servida Delerminar em consequen
cia do que em tal materia J\Ie consultar o Meu
Conselho do Almirantado, que tambem Me con-
uHar'á sobre as Patentes que devem ter o mes

mos Engenheiros Constructores.
« 2. 0 Para con.,ervar o ma3mo Corpo de

Engenheiros Constructores, e educar pessôas ha
beis, que possam depois occupar, e .,exel'cer o
mesmos lugares, assim como os de l\Iandadores,
Contr<!--l\'lestres, até ~Iestres da Ribeira: Sou Servida
Crear duas classes de Alumnos: os primeiros
destinados a Engenheiros Consll'llctores, e que
reunirão todos os Conhecimentos Praticas ás mais
profundas luzes Theoricas: e os segundos terão
accesso . aos lugares de l\Ialldadores, Contra,.
Mestres, até Mestres da Ribeira, e que terão
todos os conhecimentos Praticos, sem ter dos
Theoricos senão aquella parte indispellsavel para
os lugares que hão de exercer, sem fixar por
ora o numero dos Alumnos que ha. de haver
em cada Classe. Sou Servida Delerminar que o
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~linistró de Estado da Repartição da M~ril1ha

~Ie proponha para a Minha escolha aquelle que
julgar habeis para entrareni nas sobreditas Cla
ses, e aos mesmos se fixarão, segundo o seu
merecimento, e egundo os conhecimento que
já tiverem, as Pensões de 100~OOO, e de
70:tPOOO, passando de umas ás outras, segundo
o' progressos que forem fazendo, até entrarem
no exercicio dos lugares! a que são destinados;
bem entendido, porém, que Deixo ao Miuistro da
Repartição da ~Ial'inha a faculdade de expulsar
os que não quizerem, ou não poderem apro
veitar nos Estudos que Mando agora Fundar.

« 3. o Este Estabelecimento ficará immec1iata
mente debaixo da Inspecção do Ministro de Estado
da Repartição da Marinha; mas ao Meu Conselho
110 Almirantado Enc.arrego o propor-Me pela Secre
t~rjo de E tado da Repartição da Marinha todos os
lelhoramentos que se poderão fazer, não s6 na

con trucções das ~Iinhas Náos, e outra Embarca
ções da Guerra, mas tambem a Representação de
tudo o que puder e.,tabelecer- e para o melhor pro
gresso, e adiantamento dos Entudos elas Aulas, que
~[ando crear.

« 4: No que diz respeito as Aulas, Deixo ao
cuidado do ~:linistro de Estado da Marinha o re
pro eotar-Me o que julgar conveniente, para que

I
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Eu Re. olva : assim como sobre o local, onde as me 
mas· se devem e tabelecer, em maneira tal, qu
nada falte para á Escola de Desenho relativo á Ar
quitectura Militar, ás Applicações dos Principios
j}'Iathematico:;, ao Desenho, ao Traçamento lia Sala
.ao tirar das Fôrma, e á visita dos Telheiros, e
Estaleiro de Construcção.

« 5.0 Do numero dos Engenheiros Construc
Lores que Acabo de estabelecer, escolherá annual
mente a linha Real Junla da Fazenda os que jul
gar nece sarios, e mais habeis para a vi i ta dos
Pinhaes Heaes, e Parliculares, e e colha da ma
deira, que fôr mais propria para o serviço da fa
rinha ; e a mesma Heal Junta lhes dará as con
venientes Instrucções a este respeito.

« 6.0 Ficará a cargo do A.lmirantado o pro
por-j}'Ie os Engenheiros Constructores, que com
grandes intervallos de tempo de, erão ser admittidos
á embarcarem, seja nas Minhas Náos, de Guerra,
lias Corveta de En ino para os Guardas Mari
nha ;' para adquirirem os Conhecimentos Praticos,
que podem servir á perfeição da Arte da Construc
ção; e para estudar, e reconhecer praticamente o
etreitos, que resultam da mastreação, e disposição
,do lastro nos Navios.
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TITULO SEXTO

Da Artillwr1'a da Marinha.

,
« 1. o Ainda que a Artilharia da J)'Iarinha em

tàdas as suas funccões, e os trabalhos da mesma em /
Forjas, Fundições, e .i\1anufacturas de Armas per-

, tencente5 á Marinha, deveriam fazer~ um Corpo
totalmente separado, debaixo da Inspecção do illeu
Conselho do Almirantado, e que as Minhas Reaes
Intenções, e Vistas sejam de executar este lumi
noso Plano tão util, como necessario em tempo
opportuno; por ora attendidas graves, e solidas
representações, que sobre esta materia chegaram á
:l\iinba Real Presença: ISOU Servida não innoyar
cousa alguma á este respeito, c só Determino, que
o Conselho do Almirantado lUe consulte sobre os
meios, que poliem estabelecer-se, para que a en
trega da Artilharia, que vem para o Armamento
das Minhas Náos, e outras Embarcações de Guerra,
seja quando da Tenencia passa para o Arsenal
Real, ou para as :Minhas Náos, o outras Embarca
ções de Guerra, seja quando das mesmas voltar á
Teuencia, se faça com a mais severa exacção, e que
se eyltem os inconvenientes actualmente existe n
teso

« Pelo que: Mando ao Conselho do Almi-
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rantado, Presidente do Meu Real Erario, ~lesa

do Desembargo do Paço, Conselhús da Minha Real
Fazenda, e do Ultramar, Junta dos Tres Estados;
e a todos os Tribunaes, ~Iagistrados, e mai
pe sôas, a quem pertencer o-conhecimento desta
Carta de Lei, que a cumpram, e guardem, e
façam cumprir, e guardar tão inteiramente 'como
nella se contém, não obstante quaesquer Leis,
Alvarás, Regimentos, Decretos, ou Ordens em
contrario, porque todas e todos Hei por bem De
rõgar, para este effeito sómente, como se deBes
Fizesse individual, e expressa menção, ficando
aliás sempre em seu vigor: E esta valerá como
Carta passada pela Chancellaria, ainda que por
ella não ha de passar, e que o seu effeito haja
de durar mais de um anno, sem embargo das
Ordenações em contrario: Registrando-se em todos
os lugares; onde· se costumam registrar simi'
lbantes Cartas: E mandando-se o Original para
a Torre do Tombo.

« Dado no Palacio de Queluz, aos 26 de Ou
tubro de 1796. - D. Rodrigo de Souza Coutinho,

Alvarâ de 28 de Outubro de 1796.

({ Eu A Rainha: Faço saber aos que este
Alvará de Regimento virem, que tendo Mandado
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Crear pela Carta de Lei da data de hoje uma
Junta da Fazenda para a Administração da ~Iinha

Real l?azenda na Repartição do Arsenal da Ma
rinha, Fui Servida Dar-lhe este Regimento, pelo
qual se deve governar pela maneira seguinte:

« 1.0 Na Junta haverá um Presidente, que
será sempre o Ministro, e Sec.retario de Estado
dos Negocias da Marinha, e Dominios ultrama
rinos, com a mesma Jurisdicção, que tinham os
Védores da Fazenda; cinco Deputados; a saber:
um dos ConselheirQs do Almirantado, o Intendente
dos Armazens, o Contador Geral deIles, o Ins
pector do Arsenal, e o Auditor Geral da Marinha,
como Fiscal; e um Secretario.

« 2. 0 Haverá mais dous Officiaes da Secre
taria, um Porteiro da Junta, e um Continuo, as
quaes incumbellcias serão dadas á Officiaes dos
Armazens.

« 3: A Junta se fará na casa immediata á
Contadoria; e nella se ajunt.arão o Presidente,
Deputados, e mais Officiaes sobreditos todas a
tardes dos dias, que não fôrem de guarda, e e _I

tarão na dila casa aqueIlas horas que o Presi
dente entender serem necessarias para o Despacho;
e entrarão do 1.. do Outubro até fim de Março
as 3 horas; e do 1.0 de Abril até o ultimo de
Setembro as 4 horas: e não se achando' O' Pre~'

.
I
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sidente 110 Tribunal ás ditas horas, estando pre
sentes tres Deputados, se principiar,á logo o De 
pacho ordinario; e tendo algum Deputado negocio,
a que accudir, pedirá -licença ao Presidente para
sahir da Junta; e quando a ella não pos a ir,
se mandará escusar.

« 4. o AssentaI'-se~hão, o Presidente na cabe
ceira da mesa em uma cadeira espaldar de ve
ludo carmezim; e os Deputados em bancos tam
bem de espaldar forrados de couro: nos primeiros
lugares da direita, e esquerda os dous primeiros
Deputados, precedendo-se segundo a antiguidade
das suas Cartas do Conselho; o Contador Geral
da direita, seguindo-se ao primeiro; o Inspector
do Arsenal, seguindo-se ao segundo; e o Auditor
Geral da dil'eita, seguinqo-se ao Contador. Em
auzencia do Presidénte presidirá sempre o Depu
tado, que tiver Carta do Conselho mais antiga;
e isto do seu mesmo assento, sem tomar o lugar
do Presidente. O Secretario se sentará no topo da
mesa em cadeira raza; e. este será tamhem o
assento 1 que se dará ás pessôas á que se deva dar:
e parecendo á Junta que alguma das pessôas, que
a ella forem, por sua autoridade deva ter as
sento na mesa, se lhe dar-á.

« 5.' Todos os negocios se despacharão na
Junta por votos, principiando-se pelo ultimo De-
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putado; e o que fizer alguma proposta na Junta
votará logo, ainda q~e seja o primeiro: os mais
votarão pela maneira referida, e o· Presidente em
ultimo lugar; e havendo votos diíferentes lla
queIlas materias; que se consu][.arem, se fará
deIles dec1aracão nas Consultas; e o Secretario
tomará em lembrança o que se assentar, nas
costas da mesma petição, ou papeis, que o Pre
sidente, e Deputados rubricarão; e fará as Con
sultas, q'ue serão assignadas pelo Presic1en te, c
Deputados todos em regra.

( 6. 0 As Cartas, Provisões, e outro. De
pachos, que o Secretario fizer, e houverem de
ser assignados por Mim, serão referendados pelo
Presidente.

« 7. 0 Nenhum negocio se despachará por Con
ferencia, mais sim por votos; nem emquanto cada
um dos Deputados e tiver votando, se interrom
perá, nem se faHará em outra alguma materia,
sem que primeiro se acabe o negócio, de que se

."

trata.
« 8. 0 Encarrego muito ao Deputados, e Se

cretario 6 segredo que devem .ter em todo os
negocias, que se tratarem na dita Junta, d
sorte que nunca possa vir á noticia da partes o
que. votou, nem quem foi por ellas, ou contra eHas.
Outrosim lhes encarrego muito o cuidado, e dili-
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gencia continua, com que ,devem proceder no Des
pacho dos negocios, para que se façam com toda
a brevidade, e I bom expediente; e o que devem
ter em ordenar, e prover tudo o que convier ao
bem da importante Administração, que Sou Ser
vida confiar-lhes.

« 9. o A' dita Junta Hei por bem que per
tenca toda a Jurisdiccão dos Védores, e Conselho. .
rIa Fazenda; e que pelo Decreto de 20 d~ Março
de 1777 foi conferida ao lugar de Inspector Geral,
de toda a Arrecadação e Administração da Fa
zenda dos Armazens de Guiné, India, e Armadas,
e do Arsenal Real da, Marinha; e a que per
tenciam aos Provedores dos Armazens pelo Re
gimento de 1674; tanto pelo que respeit'a aos
mesmos Armazens, e Arsenal, como pelo que toca
aos ramos, que lhes devem ser annexos, e de
que trata o dito Regimento.

« 10. A' mesma Jun~a pertencerá o Des
pacho de todos os negocias da sua competen"Cia,
e dos requerimentos em que devam ser ouvidos
o Intendente, o Inspector do Arsenal, o Aud~tor

da Marinha, o Con,tador Geral ou outro qualquer
Chefe das Repartições que lhe ficam sujeitas.

« 11. A' dita Junta pertencerá a deeisão de
tudo quanto fór Receita e Despeza de generos
on dinheiro; e no principio de cada anno dará
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'conta da importancia, que será necessario des
pender-se por um calculo approximado e accom
modado ás circumstancias, declarando~se as ~li1fe

rentes applicações em que poderá ser distribuida.
~< 12. Pertencerá á Junla consultar todos os

lugares e occnpações, ou empregos, assim da
mesma Junta (excepto os lugares de Deputados)
como dos Armazens e Arsenal, e de todo;; os
Ramos e Repartições que ficam debaixo de sua,
Inspecção.

« 13. Pert"encerá á Junta a nomeação dos Pra
ticantes, da Contadoria, Escripturarios do Almoxa
rifado, l\leirinho e seu Escrivão, Fieis e seus Aju- .
dantes, Porteiros, Continuos e Guardas, sejam
-dos Armazens, ou do Arsenal.

« 14. Pertencerá tambem á Junta a nomeação
de todos os Mestres, Contra-Mestres, Guardiães,
Escrivães, Commissarios, Despenseiros, Cirurgiões,
Boticarios, Carpinteiros, Calarates, Serralheiros e
Tanoeiros dos Navios da Armada.

« 15. Ha de a mesma Junta nomear os Mes
tres, Contra-l\Iestres e Mandadores dos diffarentes
Olicios do Arsenal e das OIlicinas que lhe são
.annéxas.

« 16. Vagando alguns Officiaes, que não sejam
da nomeação da Junta, mas sim dos que Me devam
.ser consultados, elIa proverá as servenLias delIes
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por tempo de seis mezes; como tambem nos im
pedimentos e faltas dos Officiaes, pelo mesmo
tempo.

« 17. A' Junta pertencerá mandar fazer as
sentamento dos soldos, ordenados, tensas ou pen
sões annuaes e diarias, pagas. pelos Annazens, os
quaes assentamentos lhe serão requeridos com os
titulos das mereês, e serao feitos na Contadoria,
evitando-se que nas ferias se comprehendam outras'
algumas pessôas que não sejam Constructores,
Mestres, Contra-Mestres, ]}Iandadores, Officiaes,
Aprendizes e homens de trabalho.

« 18. A Junta mandará examinar ní.ls'torna
viagens se os Officiaes de Mar e Guerra guar
daram o Regimento dos Armazens, fazendo logo'
suspender o pagamento dos soldos aos que achar
faltaram á sua execução, dando-Me conta para
Eu Dar a providencia que julgar necessaria.

, « 19. Qualquer dos Deputados terá liber
dade de propôr na Junta as providencias, que
lhe lembrarem, ou para mais util administração
e arrecadação da Real Fazenda, ou para melhor
arranjamento e economia do Arsenal. As decisões
de similbantes propostas serão escriptas' por
Termos feitos pelo Seeretario em um livro para isso
destinal1o, e assignado pelo Presidente e Depu
tados. Por este mesmo modo constarão todas a~
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decisões da Junta, que não forem em requeri
mento de Partes; e s6 nas relações, e folhas
de pagamentos e dos generos, que entrega ou
despende o Almoxarife, cuja multiplicidade não
permilte lavrarem-se Termos de cada uma, se
porá por Despacho: Vist.a e apIlrovada, e rubri
carão este Despacho dous Deputados.

« 20. Os Deputados fóra da Junta terão as
Inspecções correspondentes aos seus Empregos. O
Intendente autoridade e incumhencias prescritas
neste Regimento; o Contador Geral a fisealísação,
e incunlbencia determinadas no Alvará de 3 de
Junho de 1793; e o Inspector do Arsenal a Ins
pecção dos trabalhos e Officinas, de modo, que'
dirigindo-se todas as Ordens á Junta, depois de
conferirem sobre o melhor' modo da sua execução,
cada um dos Deputados passe a fazeI-as executar
pela parte que lhe tocar, ficand.o todos unidos,
cada um, na sua Inspecção, respbnsaveis pela
boa, ou má execução.

« 21. Todas as Ordens, que forem á Junta,
e as que esta expedir, serão registradas na Se
cretaria, ou na Contadoria.. segundo a sua na
tureza; evitando-se quanto fór passivei, a dupli
cação de Registras. Os AI varás, P~tentes, e mais
Papeis, que até agora eram registrados na Inten
deneia, e na Contadoria, só o serão na Conta-
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doria; porque, ficando esta mediatamente sujeita á
Junta, qualquer dos' Deputados poderá haver as
noticias, ou copias que precizar.

« 22. Todos os Livros da Arrecadação da
Fazenda desta Repartição serão rubricados por um
dos Deputados da Junta.

« 23. Em um dos primeiros dias de cada
mez dará conta por escripto cada um dos Depu
tados do estado em que se' acham os Negocios
da sua incumbencia. Averigllar-se-hil a Receita, e
Despeza do mez antecedente, tanto de dinheiro,
como de generos; serão presentes as relações do
Almoxarife para se examinar que generos devem
comprar-se para provimento do Arsenal; e final
mente nesta conferencia se conhecerá de tudo
quanto se fez no mez antecedente, e se darão as
providencias para o futuro; fazendo-se uma conta
exacta do estado das cousas para Me ser prezente,
e remettendo-se uma Copia authentica ao Conselho
do Almirantado.

DO INTENDENTE.

«24. O Intendente será obrigado a ir aos
Armazens todos os dias, que não forem de guarda,
e assistirá na sua mesa de manhã tres. horas,
entrando ás oito, do primeiro de Abril até o fim
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de Setembro; e ás nove, do primeiro de Outubro
até o ultimo de Março: e logo que entrar a Des
pacho, tratara de o dar em primeiro lugar ás
Informações que a Junta lhe pedir; e depois ás
Petições das Partes, e ao mais Expediente de todas
as cousas necessarias aos Armazens, e que forem
approvadas pela Junta.

« 25. O Intendente fará dar prompta exe
cução a todas as Ordens da Junta, passando para
esse fim os Despachos necessarios aos' Officiaes
que lhe são sujeitos.

« 26. O Intendente proporá na Junta as re
lações do Almoxarife para conhecimeuto dos ge
neros, que são necessarios; e depois de se decidir
em Junta I as compras, que se devem fazer á
vista das amostras, que forem apresentadas, ou
das averiguações, que se fizerem, ao mesmo Inten
dente, passará as Oruens necessarias ao Almoxarife,
e assistirá á entrada uos generos, para ver se
elles combinam com as amostras, ou se divercifi
cam na qualidade, dando de tudo conta na Junta.

« 27. O Intendente será obrigado a ir todos
os dias aos Armazens, onde se arrecadam os ge
neros, principalmente aos dos mantimentes e exami
nará, se todos se acham na precisa arrecadação;
e se o Almoxarife, Escrivães e Fieis, cumprem

I com as suas obrigações.
14
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« 28. O Intendente distribuirá aos Escrivães
pela forma, que for mais util ao serviço dos
Armazens, escolhendo entre elles dous, que assistam
fixamente aos pagamentos, tendo cada Pagador
um Escrivão, que responda pela sua conta; fazendo
pôr em cada Cofre duas chaves, uma para o
Escrivão e outra para o Pagador; e ordenará,
que os Escrivães remettam á Contadoria, no pri
meiro dia de cada mez, relações breves, e· exactas,
das quantias recebidas, e pagas pelos Pagadores
no mez antecedente, como já se praticou.

« 29. O Intendente assistirá ás Mostras, que
se passarem ao Corpo de Marinha e aos paga
mentos das Ferias, não consentindo que se façam
sem as istencia dos Mestres ou Mandadores, e dos
Apontadores, nem nas horas de trabalho.

« 30. O Intendente passará as ordens para
se apontar toda a gente de trabalho, na forma
que ordenar a Junta; e terá grande cuidado em
que o Ponto se faça com a maior exacção, dando
á este respeito as providencias que julgar ne
cessarias.

« 31. O Intendente mandará fazer o assento,
de toda. a gente de mar e guerra, que embarcar
nas Náos, e mais Embarcações, nomeando o EscrIvão
á que tocar; de sorte que o mesmo Escrivão que
assistir ao pagamento, seja o que faça o Assento
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e passe a Mostra, dividindo-se igualmente o tra
balho pelos dous Pagadores, na forma do que se
tem praticado.

« 32. O Intendente mandará passar as Certi
dões que se lhe pedirem, e que bouverem de ser
feitas pelQs Ofliciaes que lhe ficam subordinados.

({ 33. O Intendente terá toda a Inspecção na
Enfermaria e Hospital, aonde irá as mais vezes
que puder: e fará executar com exactidão as
ordens, que receber para os novos E5tahelecimentos,
que Tenbo determinado fazer no dito Hospital.

({ 34. O Intendente proporá na Junta, no
caso de vacatura, as pessoas, que lhe parecerem
mais proprias de occupar os lugares de Alrnoxarife,
Escrivães da Intendencia e do Almoxarifado, Pa
gadores, Comprador, Apontadores, Porteiro, e Con
tinuo da Intendencia, Porteiros, e Guardas da
Ribeira, tendo sempre em vista, que todos devem
ser providos por accesso em Officiaes da Contadoria,
e Armazens, pelo modo que Tenho Ordenado depois
do AIvará de 3 de Junho de 1793.

DO AUDITOR DA ~rAIUNlIA, E FISCAL.

« 35. O Fi cal, qne será sempre o Auditor
da ~linha Real Armada, terá a seu cargo o vigiar _
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sobre a fiel e inteira execução, que se dará. a
este Regimento, que ~lando litteralmente observar.

« 36. Será sempre ouvido pela Junta todas
as Resoluções que se tornarem pertencentes á
Minha Real Fazenda, e responderá a todos os
Requerimentos, e Propostas que lhe forem dirigidas
pela Junta,

DO CONTADOR l~ERAL.

« 37. O Contador Geral executará, e fará
executar na Contadoria todos os Despachos da
Junta com a maior exacção.

« 38. O Contador Geral, que tambem é Fiscal
da Fazenda desta Repartição, não só responderá a
todos os Requerimentos, e Propostas que lhe fo
rem dirigidos da Junta, mas terá o maior cui
dado em que se execute este Regimento, parti
cipando na Junta qualquer alteração, que na sua
obscrvancia se p'retenda fazer.

({ 39. O mesmo Contador Geral terá todas
as mais incumbencias respecti vas á Contadoria,
determinadas no Alvará de 3 de Junho de. 1793.

« 40. Será .obrigado êl apresentar na Junta
no principio de cada mez os Livros da Receita, e
Despeza do Almoxarifado, e as Contas da Receita,
e Despeza' dos dous Pagadores do mez antecedente.
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« 41. Nos impedimentos do Intendente as
signará o Contador Geral todos os Papeis do seu
Expediente: e o primeiro Escripturario da Con
tadoria assignará os do Expediente desta.

« 42. O Contador Geral proporá na Junta
as pessôas que deverão occupar os .lugares de·
Escripturarios, e Praticantes da Contadoria, Es
cripturarios do Almoxarifado, Escrivães, Commis
sarios, ou Despenseiros das Náos, Porteiro e Con
tinuo da Contadoria.

DO INSPECTOR DO ARSENAL.

{{ 43. O Inspector do Arsenal executará toda
as ordens da Junta; e não dará cumprimento a
outras algumas sem que primeiro o participe á
Junta.

<{ 44. Terá toda a Inspecção, e ordenará os
trabalhos do Arsenal, e de todas as Oflicinas; e
para este fim lhe serão subordinados os Con
structores, Mestres, Contra-Mestres, e Officiaes.

«45. Terá igual Inspecção sobre o appa~

relho, e preparQ das Náos, sua con~ervação, e
segurança, estando ancoradas; para o que lhe se
rão subordinados o Patr~o Mór, Sota-Patrão, Mes
tres, Contra-Mestres, Guardiães, Cabos da Ponte,
Patrões, e Arraes.
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. « 46. O mesmo Inspector do Arsenal não
consentirá que Mestre algum tome empreitada, ou

-que os Officiaes se empreguem em trabalhos, que
não pertençam a Meu Serviço.

« 47. Assistirá, ou mandará assistir ao
Ponto, fazendo distribuir a gente, segundo os tra
balhos que forem necessarios, tanto em terra,
como no mar.

« 48. Fará- que se execute o Decreto de 3
de Junho de 1793 a respeito das Querenas dos
Navios Iliercantes; e terá toda a vigilancia na
roséga das Ancoras.

« 49. Terá grande cuidado em evitar os
extl'avios dos generos do Arsenal, e de bordo das
Náos ancoradas, ou em armamento, antes de se
entregarem aos seus Commalldantes; e a maior
vigilancia para. evitar o fogo, fazendo que 'haja
Rondas de noite, tanto no AI'senal, como no mar;
propondo na Junta todas as providencias que
julgar necessarias para estes importantissimos ob
jectos.

« 50. Terá dous Ofliciaes de Marinha de
menor graduação para o ajudarem, sendo elle
sempre o rcsponsavel; e mais um Secretario. Os
Officiaes de Marinha serão propostos pelo' mesmo
Inspector do Arsenal, e approvados pela Junta.

« 51. Será o sobredito ~nspector do Arsenal
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obrigado á residir de dia, e de noite no Arsenal;
para o. quej lhe serão dadas Casas para sua ha
bitação, e de sua Família; e não poderá per
noitar fóra sem licença da Junta, a qual, sendo
por mllis de 8 dias, lh'a não concederá sem Me
consultar.

« 52. Proporá na Junta o numero de Man-
I

dadores, e Dili· iaes necessarios em qualquer das
OfLicinas, ou trabalhos do Arsenal; e, depois de
decidido na Junta, mandará faz r relação dos
seus nomes, e dos jornaes que merecerem, ou
vindo por escripto os Constmctores, ou ~iestres,

·e dando conta na ~Junta, para que, sendo appro
vada,' o IntendenteJ passe [as ordens necessarais
para serem apontados.

« 53. Nos mezes,j de Junho, e D.ezembro de
cada anno passará Revistas gemes a .todos os
Mandatlores! Omciaes, c Apr~ndizes, examinando
os jornaes que vencem; e ouvindo tambem por
escripLo os Constructores, e Mestres, dará conta
na JunLa para se augmentarem os ~alarios aos
que o merecerem, e serem despedidos os que
não cumprirem com as suas obrigações; e só
nestas occasiões poderá haver acrescentamento
de jornaes, nüo exCedendo de 450 róis aos Of
ficiaes; e quanLlo haja algun3, que mereçam
maior jornal, Me será 'presente.

,
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« 54. Poderá mandar prender todas as pes
sôas que lhe ficam sujeitas, e que desobedecerem
ás suas ordens, ou que lhe constar desencami
nham, consentem, ou não evitam o extravio de
generos pertencentes ao' Arsenal, on ás Embar
cações da nlinha Armada; dando parte na Junta,
ou para se decidir a fórma do castigo, ou para
mandar remetter ao Auditor da niarinha, e serem
processados na conformidade nas :Minhas Leis.

« 55. Proporá na Junta os ~iestres, Contra
Mestres, e Mandadores do Arsenal, que houve
rem de prover; e igualmente todos os Mestres,
Contra-l\'Iestres, Guardiães, Cabos da Ponte, Pa
trões, Carpinteiro~, Calafates, Serralheiros e Ta
noeiros que se houverem de prover, ou nomear
para eIllbarcar.

DO SEca ETARIO .

« 56. O Secretario da Junta proporá os
negocios, e requerimentos que o Presidente or
denar, e terá o maior cuidado nos reqnerimentos,
e despachos que estiverem a seu cargo, lendo
os papeis, fazendo a relação deUes na Junta,
lembrando nella as Resoluções, ou Ordens, que
encontrarem, ou fizerem a bem dos negocios que
propuzer.
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« 57. Ao tempo em que se houverem de
assignar Cartas, Alvarás, Provisões, ou Ordens,
metterá dentro o lembrete por onde as expedia,
e as Consultas por onde as passou, para que
o Presidente, e Deputados vejam se estão con
formes ao que votaram, e ao que Fui Servida
Resolver.

« 58. Fará registrar todas as Ordens e
Despachos que se expedirem da Junta: lavrará
os Termos das Decisões, que não forem dados
em Requerimentos, remettendo Copias por elle
assignadas aos Deputados, a quem pertencer a
execução.

« 59. Os Officiaes da Secretaria cumprirão
as Ordens do Secretario em tudo quanto fôr
pertencente a seus Offieias.

DO PORTEIRO DA JUNTA.

« 60. O Porteiro da Junta assistirá a fazer
as suas obrigações do mesmo modo, que as fa
zem os mais Porteiros dos l\feus Tribunaes; e
tanto que se principiar os Despachos, não en
trará para dentro da Junta, nem levará recado,
salvo se fôr de algumas de Minhas Secretarias,
Tribunaes, ou Officiaes subordinados á Junta, ou
de outra qualquer pessôa que fôr chamada a
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ella; para o que baterá primeiro na porta (a
qual terá fechada sempre) e esperará para en
trar, que se toque a campainha.

DO CONTINUO

« 61. O Continuo da junta servirá para o
Avisos, e diligencias que forem necessarias, as
sistindo infalli velmente todos os dias, que forem
de Tribunal; como tambem ao Presidente .para
as que forem precisas, e do Meu Real Serviço.

DO MEIRINHO E SEU ESCRIVÃO.

« 62. O Meirinho e seu Escrivão, ficando,
assim como todos os mais OJliciaes dos Armazens,
sujeitos á Junta, não sô cumprirão os' seus
Despachos, mas terão todas as mais obrigações
inherentes á seus Omcios, segundo a pratica dos
outros Tribunaes : ficando do mesmo modo obri
gados a fazerem as diligencias que lhes determi
nar o Auditor da l\'Iarinha na fôrma, que Tenho
Ordenado.

« Pelo que: l\'Iando ao Conselho do Almi
rantado, á Junta da Fazenda da Marinha, e a
todas as pe,:,sôas, á quem pertencer o conheci
mento deste Alvará de Regiménto,. o cumpram e
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guardem, e façam cumprir, e guardar tão intei
ramente, como neHe se contém, não obstantes
quaesquer Leis, Alvarás, Regimentos, Decretos
ou Ordens em contrario, porque todas, e todos
Hei por bem Derogar para este eífeito sómente,
como se deUes Fizesse individual, e expressa
menção, ficando aliás sempre em seu vigor. E
este valerá como Carta passada pela ChanceIlaria,
ainda que por ella não hade passar, e que o
seu eífeito haja de durar mais de um anno, sem
embargo das Ordenações em contrario; regis
trando-se em todos os lugares, ~:mde se costumam
registrar similhantes Alvarás: E mandando-se o
Original para a Torre do Tombo.

«Dado no Palacio de Queluz, aos 26 de
Outubro de 1796.- D. Rodrigo de Souza Cou
tinho. »

Carta ue Lei do 1.o de Abril de 1796.

«( D. l\'laria por Graça de Deos, Rainha de
Portugal, e dos Algarve, d'aquem, e d'além Mar,
em Africa, Senhora de Guiné, e da Conquista Na
vegação da Ethiopia, Arabia, Per5ia, e India, etc.

« Faço saber a todos os que esta Minba Carla
virem, que Tomando em Consideração o muito que
ao Meu Real Servico, e ao bem Publico dos Meus
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Reinos, a conservação e augmento dos Estabeleci-
mentos, que concorrem para a mutua felicidade dos
Meus Vassallos, para a segurança do Commer
cio, e para o explendor da Minha Real Armada :

« E tendo-me representado o Meu Conselho
do Almirantado em Consulta, que fez Subir á
Minha Real Presença, o desejo, que tem de dar-Me
continuadas provas de seu zelo pelo _Meu Real
Serviço, e muito principalmente na parle em que
a Autoridade que Eu lhe confiei, já não depende
das outras deliberações, que espera sobre muitos e
muitos .importantes assumptos, pelos, quaes insta o·
mesmo zelo, com que o referido· Tribunal espera
desempenhar tão alta contianca: ~Ie apresentou um

\ novo plano de Estatutos par~ o~ Estudos da Minha
Real Academia dos Guardas Marinha, o qual tendo
sido meditado sobre observações, que desde a sua
fundação até agora, o tempo tem feito evidentes, e
que só a experiencia costuma de .ordinario mostrar
em todas as Instituições primitivas na pratica de

.sens preceitos:
« Hei por bem Dar a ~Iinda Real Approvação

aos i'eferidos Estatutos para melhoramento da
Academia dos Guardas ~Iarinha, segundo a sua
forma, e theor, Ordenando que se executem em
todas as suas partes, segundo o espirito delles
Dá forma seguinte. .
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DIVISÃO E DJSruIDUIÇÃO DAS LIÇÕES.

« 1. o Será o Curso Mathemathico composto
de trez alUlOS lectivos, em cada um dos quaes se
ensinará o seguinte, a saber:

« 2. 0 No primeiro anno: Arithmetica, Geo
metria e Trigonometria' recta com o seu uzo
pratico mais proprio aos OJIiciaes do Mar.

« 3. 0 No segundo anno : Principios de Algebra
até as Equações do segundo gráo inclusive;
primeiras applicações della á Arithemelica e Geo
metria. Secções Conicas, e a Mechanica com a sua
applicação immediata ao Apparelho e Manobra.

« 4. o o terceiro anno : Trigonometria Esphe
rica; Navegação Theorica e Pratica; e UllS Ru
.dimentos de Tactica Naval.

« 5. 0 Em quanto ás Artes : Aprenderão no
primeiro anno quanto diz respeito ao Apparelho :
a saber, os Nomes, Posições, Figuras e Uso
dos Mastros, 1Ylastaréos, Vergas, e de todos os
Cabos fixos, e de laborar, assim do Apparelho,
como de Panno; dos diversos Fios, e Cabos, e
de toda a Obra volante de Marinheiro; exerci
tando-se em praticar as mesmas obras.

« 6: O modo de Enfurnar, e Desenfurnar
os Mastros, de Apparelhar, Desapparelhar, Virar
de Crena, fazer, e fixar os Cab0s de laborar, e
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fixos; com se corta, e cose o Pauno; para o que
serão levados á Casa das Vellas, honde vejam, e
sejam admittidos a praticar quanto pertence a este
Artigo.

« 7. J Aprenderão tambem a Envergar e De-
envergar, Cassar, Largar e Ferrar o Panno, Arriar,

e Issar Vergas, Apparelhal-as, e os ~lastaréos,

arriar, e por :í cunha os ~Iastaréos, Suspender,.
Dar fundo e Amarrar, como até agora se tem
praticado.

« 8. 0 No segundo anno : Aprenderão o De
zenho de Marinha, copiando, e red uzindo Plantas
de differentes Costas, .Bahia , Enseadas e Portos;
e representando vistas de Ilhas, Cabos e Promon
torios; e tambem dos Navios considerados em
differentes posições e manobras; depois disto apren
derão os Nomes, Figuras, Uzos, Escarvas, Em
baraçamentos, Pregaduras, e posições dos madeiros
de' Construcção; para o que principiarão na For
matura e Construcção de Estaleiro passando depois
á Construcção methouica da Embarca,ão; onde se
lhes mostre tudo o que fica dito, desde o as
sentamento da Quilha no Estaleiro até finalisar
com o mesmo ensino a respeito do Berço e Car
reira; ao que se seguirá uma exacta indicação
das differentes partes do Porão; e modo de o ar
rumar; com a maneira de fazer os tres Planos,
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de Elevação, Horisontal, de Projecção, debaixo dos
quaes se Construem os Navios, e delles passará
a traçar na Sala, fazer as Fôrmas e Galivar os
madeiros; concluindo com a explicação das Fainas,
de fazer entrar, sahir, e de escorar o Navio no
Dique como até, agora se tem praticado.

« 9.° No terceiro anno, em a metade do
tempo destinado para as Lições praticas conti
nuarão o Desenho'; e na outra metade ouvirão
do Lente de Artilheria os Noines, Figuras, Uzos,
e Lugares das diJIerentes partes da Peça, Carreta,
Palamenta, Veslid úra, e dos mais Instmmentos
relativos aos Exercicios desta Arma tão importante;
na qual serão igualmente adestrados pelo mesmo
Lente, indo com elles a um lugar proprio aonde
algumas vezes pratiquem o exercicio de fogo;
e assim aprenderão tambem o modo de escolher,
conduzir, embarcar, collocar, vestir, atracar, de
satracíll', montar e desmontar as Peças; o modo
e examinar, 'e encartuxar a Polvora, e de fazer difIe
rentes fogos de Artificio, que podem ter uso a bordo,
etc.; as maneiras de armar Brulotes, e servir-se
das Galiotas de lançar Bombas, e mais Embarcações
deste genero; o moelo de atacar uma Praça Ma
rítima, para o que será necessario que recebam
suflicientes idéas das diversas Obras de uma
Praça semelhantes com as suas vantagens edefeitos;
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e completarão estes Estudos com a solução dos
importantes, e diversos Problemas da Artilhari.a
prati.ca, onde se empregam os principias Mathe
maticos alli ensinados.

DURAÇÃO DAS LIÇÕES, TEMPO LECTIVO E FERIADOS.

1.0 O Tempo Diario da actividade acade
mica durará tres I horas todas de manhã, para
que as tardes fiquem livres, afim de se estu
darem então as respectivas Lições; em cujo en
sino se seguirá por ora o Curso e Compendias
que actualmente se explicam na mesma Academia,
emquanto Eu não Fôr Servida Ordenar o Con
trario ou Dispor de outro modo que melhor ~Ie

parecer.
« 2. 0 As Lições níathemaLicas serão ensi

nadas na primeira hora e meia e as outràs na
segunda hora e meia mediando entre as duas
lições um quarto de hora para descanço dos
Discipulos.

« 3. o A acLi vidade da Academia deverá
principiar em o 1. o de Outubro e finalizar no
dia 30 de Junho, ficando o mez de Julho des
tinado para os Exames.

« 4. o A hora de entrada será pelas nove
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horas da manhã, desde Outubro até Março in
clusivamente; e ás oito horas no resto do anno.

« 5.· No terceiro anno, quando os Disci
pulos s exercitarem na pratica das Observações,
o Lente de Navegação será quem regule a sua
respectiva hora de entrada, qnando esta deva va
riar, em consequencia das mesmas observações;
comlanto, porém, que nellas não se empreguem
menos de hora e meia.

« 6.· Haverão as Ferias costumadas do Natal
Paschoa, e os mezes de Agosto e Setembro; e
alem dellas todas as Quintas-feiras das semanas
onde não houver Dia Santo ou de Gala, que
seja Feriado no Meu Con elho do Almirantado;
porque estes em taes circumstancias serão os
dias feriados da semana.

DOS EXERCICIOS SE1UANARIOS.

« Nos Subbados haverá os costumados exer
cicios Litterarios, cujo assumpto será o que tiver
sido daquella semana, para o que serão tirados
por sorte tres Defendentes e seis Arguentes, pre
sidindo os Lentes aos seus respectivos Discipulos.

DOS EXAMES.

« 1.0 Sendo justo, que os Discipulos tenham.
11>
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um estimulo que os faça estudar seriamente, e
os desvaneç?- de esperarem illudir com diligencias
apparentes, farão no fim de cada anno Exame das
Materias ~1athematicas, que tiverem aprendido no
decurso do mesmo anno.

« .2. 0 Serão examinados pelos tres Lentes,
presidindo os da diaciplina, que fizerem o objecto
do exame; e a lVIateria deste con'tará nos Bi
lhetes, que deverão extrahir por sorte vinte e quatro
horas antes do acto.

« 3. 0 Os -Examinandos serão admittidos a
fazer os exames divididos em Turmas.

« 4. 0 Os Lentes darão secretamente seus
votos, que, recolhidos pelo Secretario decidirão
clá approvação ou reprovação dos Examinados.

« 5. o Os exames das Artes serão feitos
pa presença de dous Lentes, interrogando o
Mestre proprio da ~Iateria, que formar o Exame;
e os votos de todos mostrarão se os Examina
dos tem as idéas 'precisas para poderem passar ao
Estudo da Arte que se ensinam o anno seguinte.

«6. 0 05 que no mez de Julho legitima
mente impedidos não poderem fazer seu Exame,
serão admitlicJos a elle, desde o 1. 0 até 10 de
Outubro; e então serão os Exames feitos de
tarde, para não prejudicar a ácti vidade da Aca
demia.
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.« 7.' Os Reprovados, pela primeira vez,
ficarão reconduzidos no mesmo anno; e pela
segunda serão expulsos.

DOS EXERCICIOS EXTRAORDINAIUOS.

« Quando Eu Fôr Servida Repetir á Com
panhia de Guardas da :Marinha a particular
Graca de Honrar com a ~linha Real Presenca os. . .
seus Exercicios Academicos, os Discipulos, que
merecerem a distincçã~ de dar conta dos seus
respectivos progressos neste Acto, entre as Ma
terias, nas' quaes tiverem já sido approvados,
responderão naqueIla pa;'te, que lhes cahir em
sorte, sendo o Compendio dellas aberto, ou pelas
Minhas Reaes ~Iãos, ou por quem Eu Fôr Ser
vida Ordenar.

DOS LENTES, SunSTITUTOS.

«' 1.' O Corpo da Academia será composto
de tres Lentes de ~la\.hemaLica, dous seus Subs
titutos, um Lente de Artilheria, e dous ~lcstres,

um de Apparelho, e ontro de Construcção Na
val PraLica, e Desenho.

« 2.0 Os LenLes poderão fazer as Conferen
cias' que lhes parecerem necessarias para o me-
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looramento do Ensino dos seus Discipulos, tendo
primeiro dado parte ao seu Inspector; e farão
dipois subir á l\1inha Reaf Presença, pelo l\leu
Conselho do Almirantado, consequentes represen
tações para Eu Determinar o que Fôr Servida.

« 3. 0 Quando algum caso fortuito, tal, como
falta de Lentes, Substitutos, ou Mestres, etc.
deva fazer mudar por então a fôrma do Ensino;
o Commandante da Companhia, e Lentes, pode
rão juntos dar as providencias proprias para
não baver suspensão na actividade Academica.

« 4. o Qualquer dos Lentes, que se achar
legitimamente impedido, dará parte ao Comman
dante da Companhia, para. elle mandar avisar um
Substituto, o qual durante o impedimento, fará
todo o serviço, que devesse competir áquelle Lente.

« 5.0 Para Substitutos serão admittidos os
que· ,tivereB1 obtido os precisos gráos na Uni
,ersidade de Coimbra, ou feito o Exame geral
do Cmso 1Hathematico na Real Academia da
Marinha; ou os que daqui em diante sahirem
da Real Academia dos Guardas da Marinha,
tendo dado provas nada equivoca.s da sua apti
dão, para esta importante profissão.

«6.0 Os ·Substitutos serão promovidos a
Lentes, conforme as suas antiguidades na Subs
tituição.



229

« 7. 0 Os Lentes, e Substitutos da Real
Academia dos Guardas da Marinha, gozarão de
todos os Privilegias, Indultos, e Franquezas, que
gozam os Lentes da Universidade de Coimbra; e
isto da mesma sorte, que muito expressamente
Eu Fui Servida Ordenar nos Estatutos da Real

. Academia de Marinha no Artigo, que tem por
Titulo; Dos Pri'vilegios, e Prerogativas da Aca
demia Real da lIfarinha.

DA ADMISSÃO, E PROMOÇÕES DOS DISCIPULOS.

« 1. o Os que pretenderem ser admittidos a
Aspirantes, além de darem as provas exigidas
no Decreto de '14 de .Julho de 1788, ajuntarão
aos seus requerimentos uma certidão, donde con te
não terem menos de quinze anno~ de idade e
uma attestação de qualquer dos Lentes da. Real
Academia dos Guardas Marinha· pela- qual. \~os
trem ter suBiciente intelligencia das qQatro pri
meiras Regras da Arithmetica e da Lingua Fran
ceza; sendo essencial em quanto a esta Lingua,
aber verter della para a Portugueza; constará

igualmente desta Atte tação, não terem defeito
pessoal, como faltos de vista, alejados, etc.

« 2. 0 O numero de Aspirantes será inde
terminado, e tanto porque das provas de sua ad-
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missão senão segue que tenham as disposições
necessarias para o serviço do lUar; como tam
bem, afim de lhes excitar maior estimulo, não
deverão ter Praça, Farda, nem entrar na For
matura da Companhia; tão somente serão Ma
triculados.

« 3. 0 A admissão á Aspirantes, e as Pro
moções dos Aspirantes a Guardas ~larinha, e
destes á Oli iaes das Brigadas, competirão daqui
em diante ao Meu Conselho do Almirantado, e
deverão ser feitas, em consequencia de uma pro
posta do Commandante da Companhia, e Corpo
dos Lentes; o que lambem se deverá praticar
no caso de expulsão dos Individuos, que per
~encem a estas Classes.

« 4. 0 Nesta admissão semprc erão preferi
dos os filhos de Ofliciaes Generaes, Capitães de Mar
e Guerra, Capitães de Fragata, e Capitães Te
nentes, especialmente dos mortos, ou feridos gra
vemente em Acção; depois destcs os filhos dos
Ofliciaes do nfeu Exercito, que estiverem na
mesmas cireull1stancias.

« 5. 0 Os Aspi ranles approvados das Materia
do primeil'O anuo serão promovidos á Guardas da
~Iarinha; e porque tambem devem dar as precisas
provas, de que tcm todas as ·disposições naturaes,
necessarias para a vida do Mar, não passarão
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a ouvír as Lições do segundo anno lectivo, des- ,
tinando-se o anno seguinte, ao qual se chamani
111,no de Em,barquc, para, durante e11e, embar-

carem ou na Corveta de Ensino, ou em outro
qualquer Navio, da Minha Real Armada, prefe
rindo entre estes, os que devem sahir de Guarda
Costa.

« 6. 0 Um Official da Brigadas, ou um ::
Tenente, que podendo ser tenha aprendido nesla
Real Academia, será quem venha receber do
Commandallte da Companhia, e depois entre
gar-lhe, o De tacamento nomeado para embarcar;
entendendo-se que, durante o embarque, ficará
sendo o Commandante, e lestre do mesmo Des
tacamento.

« 7. 0 Ao Commandante do Navio toca por
natureza a distribuição, e regimell1 das difIerente
Lições, que o Destacamento dere dar á bordo;
terá por um particular cuidado em promover a
sua Instrucção; assignalando-se horas certa nas
quaes devam ouvir.

« 8: Do Commandante do Deslacamento, a~

Liç:ões das j)'Iaterias JUatl1ernaticas que o, ti verem
estudando.

« 9: Do l\le~tre, os nome, e uso dos
Cabos, Vellas, e Apparelhos; e os modos de Amar
rar, dar nós, fazer costuras, forrar, ombotijar, etc.

•
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« 10. De um OJlicial de Artilharia os nomes,
e usos das differentes partes da Peça, Caneta, sua I

vestidura, e atracadura; os pesos das Cargas,
com o m.ais que fór proprio desta profissão, até
terminar no Exercicio de Artilharia.

« 11. Do Calafate, as figuras, nomes, e usos
dos seus di vel"OS Instrumentos, e do que diz
respeito á bombas.

« 12. Finalmente do primeiro Carpinteiro,
os nomes, e profições dos differentes l'iadeiros de
Construcção, seu Embaraçamento, etc.

« 13. A.lém disto, o Commanclante do Des
tacamento, ou quem fór nomeado em seu lugF
pelo Commandante do Navio, deverá assistir á
todas as Lições, para cuidar que nellas reine
empre boa ordem, e depois passar á ensinar-lhes

o modo de fazer a Derrota chamada da Barqui
nha, com quanto lhe disser respeito, e fór com
pativel com os principios l'lathematicos, em que
vão iniciados; tambem lhes ensinará o manejo de
bordo, explicando-lhes igualmente a Ordem do
servico, tanto Surto, como á Véla; e fazend'o-os
riscar, e escrever Modelos dos diversos' niappas,'
e Detalhes, Ordens, e Partes, que mais ordina
riamente se fazem precisos no serviço diario de
bordo;. e de todo o resultado dará parte ao Com
mandante do Navio, o qual, além disto, assistirá

/
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pessoalmente á algumas Lições, para, com todo
o conhecimento, me poder informar pelo Meu Con
selho do Almirantado, sobre os qualidades dos
differeQtes Individuas daquelle Destacamento, em
virtude da qual informação, ou serão expulsos,
ou passarão á ouvir as Lições. do Segundo Anno
lectivo.

« 14. Durante o tempo, que mediar entre o
fim do primeiro anno lectivo, e o Embarque; ou
entre o fim deste, e o primeiro dia do seguinte Ou
tubro ; o Commandante da Companhia lhes fará
ensinar na primeira hora e meia o Manejo de Ar
mas, e Cons~rucção de M~ppas e Detalhes, não
desp~ezando a Lição dos factos memora,'eis das
Marinhas Militares, quando para ella haja ainda mais
algum tempo; visto que esta Lição deve contri
buir muito para lhe formar o espirita necessario
para a execução das Acções grandes, e Reroicas,
Annexas, ao seu importante destino. Na segunda
hora e meia andarão addictos á Classe de Dese
nho,. e construcção NaYaI Pratica, por ser esta
uma Classe, onde, além da intelligencia, se pre
cisa muito do exercicio pratico.

« 15. Depois do referido, os Guardas ~Ia

rinha passarão a Discipulo do segundo anno
lectivo, onde approvados serão promovidos con
forme os seus merecimentos, aos lugares de Of-
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ficiaes das Brigadas, que então se acharem yagos;
e que só desta maneira devem ser preenchidos.

«16. Todos os approvados no segundo
anno passarão a ouvir as lições do terceiro
anno; no fim do qual, se forem approvados nas
~'laterias delle, se lhes passarão as competentes
Cartas de Approvações, assignadas pelo Com
mandante da Companhia, e o Corpo da Real Aca
demia,. com os quaes devem considerar-se ple
namente habilitados para Segundos-Tenentes, da
Real Armada, a que serão promovidos, em con
sequencia de uma proposta do Commandante da
Companhia, feita ao ~leu Conselho do Almiran
tado, que subirá á Jllinha Real Presença em
Conselho do mesmo Tribunal;' e em quanto Eu

_não For Servida PromoveI-os, ficarão isentos de
todos os Exercicios Academicos, e sujeitos só
mente ao Serviço da Companhia.

« 17. Como os Postos de Officiaes de Bri
gadas são conferidos sempre nos de maior mere
cimento, se acontecer que um Guarda da ~Ia

rinha, e um Official das Brigadas sejam despa
chados em Segundos Tenentes na mesma promo
ção, o Official das Brigadas ficará mais antigo,
visto que em soldo, e Graduaçqes Sou Servida
FazeI-os superiores aos Guardas da Marinha;
Ordenando, que daqui em diante a Graduação
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dos Cbefes de Brigadas, se considere immediata
mente inferior á dos Segundos Tenentes, e supe
rior á dos Brigadeiros; a dos Brigadeiros supe
rior a dos Sub-Brigadeiros; e estes aos Guardas
da ~Iarinha; vencendo os Chefes 8~OOO de soldo
por mez, os Brigadeiros 7~500 e os Sub-Brigadeiro
71'1JOOO. E entre os Oiliciaes das Brigadas, que
untos foram promovidos a Segundos .Tenentes,
regulará a mesma preferencia, que ti veram ti
do nos seus respvcti vOs Postos.

« 18. Quando no Corpo da Marinha se
prover qualquer Posto vago preferirão sempre
os Ofliciaes de Patente immediata, que tiverem
feito o Curso Militar da ·Marinha nesta Real
Academia, aquelles que não forem desta crea
ção, excepto se estes quizerem sugeitar-se a
um exame e todos as l\Iaterias que se ensinam
neste Estabelecimento: e destes exceptuando aquel
les, cujo Conelurta, Sciencia, e Pratica do l\far
estejam decisivamente provadas.

« HL Os Segundos Tenentes novamente
promovidos, no primeiro Embarque seguinte á
sua promoção, deverão fazer uma circumstancia
da Derrota, onde alé m do que diz respeito á
Barquinha, mostrem frequentes observações das
val'iações da Agulha, Latitudes, e Longitudes dos
lugares por onde passarem, e tambem as Con-
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figurações das Costas, Ilhas, e Portos, que avis
tarem no Mar, ou onde se tiverem demorado,
com urna Descripção exacta das 'Marés, Ventos,
Correntes, e mais circumstancias uteis á Hy- ,
drographia; apresentarão depois esta Derrota ao
Corpo dos Lentes, que sobre ella lhe farão o
mais escrupuloso exame, de cujo resultado in
formarão' secretamente ao Meu Conselho do AI- ,
mirantado, ajuntando a Derrota original á dita
informação. Os novos Segundos Tenentes deve
rão ficar entendendo, que desta informação de-

o penderá tambem a sua promoção a Primeiros
Tenentes.

DE ALGUMAS DISPOSICÕES RELATIVAS Á nÔA ORDEM. .
DAS AULAS, E DA FREQUENCIA.

« 1. o Os que não estiverem dando lição de
verão guardar o mais profundo e rigoro~o si
lencio.

« 2. o Quando· algum faltar escencialmente á
subordinação, e respeito devido aos seus Lentes
e Mestres, estes o reprehenderão, ou farão prender
ou representarão, para que seja expulso conforme
fôr a grandeza da falta.

« 3. o O que em qualquer anno lectivo tiver
ao faltas sem causa, perderá ° anno, .e se en-
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tenderá ter sido reprovado naquelle anno e além
,disto, se vencer soldo perderá por cada falta o
soldo de um dia, que passará para o Cofre das
Multas, como actualmente se pratica, entendendo-se
pOl;ém, que se a falta fôr em dia de exercicio
semanario se reputará dupla.

« 4. o Quando as faltas forem 60 com justo
motivo, perderá o anno; mas não se julgará re
provado, nem se multará no soldo, quando fór
dos que tenham praça.

« 5. o Todo o que sem causa faltar ao seu
exame, 'perderá o anno, e se entenderá ter sido
reprovado; o mesmo acontecerá ao que não quizer
entrar em exames.

no SECRETARIO.

« O Secretario da Com panhia dos Guardas
da Marinha será tambem Secretario da Academia;
deverá fazer as ~1atriculas e Assentos, e lançar
em um livro o merecimento circumstanciado de
cada u.m dos Discipulos para dali extrahir as
Certidões, que dever passar, da frequencia e qua
lidade da approvação dos Discípulos e só quando
Eu fór Servida Mandar informar os Lentes sobre
a applicação de qualquer Discipulo, estes farão
constar tudo quanto se contiver nos seus Assentos.
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DO PORTEIRO, E GUARDAS.

<{ Haverá um Porteiro e dous Guardas, á quem
pertencerá cuidar no aceio das Aulas, e obser
vatorio, arranjo, guarda e limpeza dos Livros,
Instrumentos e Modelos; tendo tambem obrigação
de conduzir tudo aonde for precizo, e de obedecer
a quanto lhes for ordenado pelo Commandante,
Lentes, Mestres e Secretario.

{( E por que a observancia dos sobredito&
Estatutos será tanto de Servico Meu, utilidade
publica e bem commum dos Meu Vassallos:
Hei por bem, e Me Praz, que se cumpram, e
guardem túdo, e por tudo, e valham como Lei,
e tenham força de tal; estabelecendo assim de
Motu proprio, certa Sciencia, Poder Real, Pleno,
e Supremo. E Quero e Mando, que os mesmos
Estatutos sejam observados em tudo, e por tudo,
sem alteração, diminuição, ou embargo algum, que
seja posto ao seu curoprimento em parte, ou em
tudo; e se entendam sempre ser feitos na melhor
fórma, e no melhor sel1tid'ü á favor .da dita
~cademia Real dos Guardas da Marinha, e seus
Lentes, Mestres, Alumnos e mais pessôas della :
Havendo por suppridas as c1au.sulas, e soJernni
dades de eífeito e de Direito que necessarias forem
para sua firmeza.
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« E Derogo, e hei por Derogados para os
sobreditos fins sômente, todas e quaesquer Leis,
Ordenações, Regimentos, Alvarás, Decretos, ou
quaesquer outras Disposições, que em contrario
dos sobreditos Estatutos, ou de cada um dell~s

haja por qualquer via, modo ou maneira; posto
que sejatJ;l taes, que na fôrma da Ordenação que
tambem Derogo nesta parte, se houvesse de fazer
delles especial mensão.

«Pelo que : :Mando ao Meu Conselho do
Almirantado; Mesa do Desembargo; Presidente do
Meu Real Erario; e Inspector Geral da Marinha;
Conselhos da :Minha Real Fazenda; e dos Meus
Dominios ultramarinhos; Regedor da Casa da Sup
plicação ;' Junta dos Tres Estados, Reformados,
Reitor da Uuiversülade ,de Coimbl~a, como Pro
tectora ql~e della Sou; Chanceller da Relação, e
Casa do Porto; e bem assill) a todos os Desem
bargadores, Corregedores, Provedores, Juizes, Jus
tiças, e mais Pessôas destes Meus Reinos e Do
minios, a quem 'o conhecimento desta pertencer,
ql10 a cumpram, guardem e façam cumprir e
guardar, com inteira e invioIa veI observall,cia.

«E a'mesma presente Carta valerá como
se fosse passada pela ChancelIaria posto que por
elIa não ha de passar, e ainda que o seu effeito
haja de durar mais de um, e muitos annos '-não
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obstante as Ordenações em contrario, que Hei outro
sim por derogadas para este etreito sômente.

Dado' no Palacio de Queluz, em 1 de Abril
de 1796.- O PRINCIPE, com Rubrica e Guarda.
José Sanches de Brito.- Antonio Janua?'io do
Valle.- Pedro de Mendonça de Moura. , .

Decreto de 13 de Agosto de 1790.

« Altendendo ao que se me representou por
,parte dos Alumnos das Aulas J\lilitares estabe
lecidos nos llegimentos das Provincias deste Reino,
e do Algarve:

« Sou Servido que apresentando-se na Aca
demia da Real Marinha com Certidõés da fre
quencia, e exames de seus respectivos Lentes
da sobreclita Acnclemia da' Marinha; e ficando
por elles Approvados, lhes expedirão Certidões
na fôrma pl:aticada com seus alum~os em virtude
das quaes os dei por habilitados para poderem
entrar na Escola dos Engenheiros, e gozar das
mais graças, e privilegias concedidos áos matri
cularIas e approvaclos na mesma Academia de
1\larinha.

«A Junta dos Tres Estados o tenha assim
entendido e, faça executar.
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«Palacio de Lisboa, aos 13 de Agosto
de 1790.}}

Alvará de 20 de Maio de 1796.

« Eu a Rainha: Faço saber aos que este
Alvará virem, que Havendo sido Servida Conce
der pela Minha Carta de Lei do 1. o do Abril
do presente anno, novos Estatutos para governo
da ~1inha Real Academia dos Guardas Marinha,
de cujo bem entendido methodo deve resultar o
maior aproveitamento aos Alumnos da mesma
Real Academia: Me repesentou o J\'Ieu Conselho
do Almi,rantado em Con ulta, que fez subir á
~iinha Real Presença, algumas observações dignas
d'e attenção, não só dirigidas ao bem do ~leu

Real Serviço, mas muüo coherentes com a lou
vavel emulação, que se deve promover entre
os mesmos Alumnos, e as da outra Minha Real
Academia da Jliaril1ha cm que a concordancia
dos principios; e a uniformidade das ~lillgas Rerre
Providencias, pl'Dduzirão as maiores vantagens,
tanto em utilidade do Jlieu Real Serviço, corno
em 'benificio dos Sujeitos, que aspirarem á, honra
de serem incorporados entre os Olliciaes da J\'Iinha
Real Armada:

«Hei por bem: Derogando em primeiro
16

:,
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lugar a Conoessão, em que pelo ~1eu Decreto de
14 de Dezembro de 1782, dispensava aos Dis
cipulos da Sohredita Real ~cademia da Marinha,
para entrarem na dos Guardas Marinha, debaixo
das condições nelle determinadas;

« Que todos os referidos Discipulos, que
tiverem completado o Curso inteiro de nIathe
maticas, apresentando as atfestações determinadas
nos Estatutos della, Me po sam requerer pelo
l\leu Conselho do Almirantado, para serem ac
ceitas nas Náos, e Fragalas da Minha Armada
Real, debaixo da denominação de Vofuntarios da
Real Academia ela Marinha, com os vencimentos
de Soldos, e Comedorias, que lhes devem com
petir1 durante os Embarque :

« Que, dando nos mesmos Embarques todas
as provas de capacidade, e genio para a vida do
Mar, e aprendendo á bordo dos sobreditos Navios
aquellas Artes, Serviço e Disc.iplina, que em
maior espaço de tempo, e como não tendo apro
veilamento teriam aprendido nos exercícios, e
modelos da Academia dos Guardas Marinha se
neHa tivessem sido admittidos, _1\le pos am ser
consultados pelo Meu Conselho do Alm irantac10
para Segundos Tenentes da. Minha Armada Real,
precedendo sem pre as informações do Comman
dantes, com que tiverem embarcado, tanto pelo
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que toca ao seu aproveilamento nos Embarque ,
como as da propria conducta, e comportamento,
que os devem habilitar para Olliciaes de honra:

« E que, Derogando finalmente as clausulas
da referida Carla de Lei na parte, em que su
jeitava os refe~'idos Discípulos da Real Academia
da l\larinha á dous annos ·de exercicio no Mar,
em que se comprehendesse uma viagem á Jl1flia,
ou ao Brazil, para Me serem proposto , lhes com
mute o tempo, e o destino das referidas viagens
á Jndia, ou ao Brazil, naquellas Campanhas, e
Embarques, que ao l\'Ieu Conselho do Almiranc10
parecerem proporcionados para l\'Ie serem propostos
para Segundos Tenentes, como Tenho Feito praticar
á respeito dos Guardas Mn.;·inha, visto que dillicil
menle uns e outros poderiam desLlc logo desem
])enhar as obrigaçQes de outros Po tos de· maior
Graduação.

« Pelo que: Mando ao ~feu Conselho do
Almirantado, que faça cumprir, e guardar este
Alvará, como nelle se contém, sem duvida, ou
embargo alguIll, não ob~tante quaesquer Leis,
Regimentos, ou Ordens em contrario porque todas
e todos, Hei por Darogadas para e te effeito, como
se dellas, .e delles Fizesse especial menção, e que
valha como Carta pa sada pela Chancellaria, ainda
que por ella não passe, e o seu eff ito haja de
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durar mais de um, e muitos annos sem embargo
das Ordenações em contrario.

« Dado no Palacio de Queluz em 20 de Maio
de 1796._. Luiz Pinco de Souza.

Decreto de 17 de Setembro de 1796.

« Sendo-1\le Presente as criticas circumstancias
da Europa, e o quanto convém para a tranquil
lidade dos 1\Ieus Dominios, e Vassallos, que em
quae quer acontecimentos, que possam occorrer
para o futuro,. hajam regras fixas, e determinadas,
que sirvam á manter o inviolavel systerna de
Neutralidade, que 1\'le Tenho Proposto Observar:

.« Sou. Servida Ordenar, que acontecendo
(o que Deus não permitta) suscitar-se G~erra

entre Potencia Minhas Alliadas, e Amigas, os
Corsarios das ditas Potencias, Belligerantes, não
ejam admittidos nos Portos dos 1\leus.Estados;

e Dominios, nem as Presas que por elles, ou
por Náos, Fragatas ou quaesquer outras Embar-.
cações de Guerra se fizerem, seiu outra excepção
que a dos casos em que o Direito das Gente
faz indispensavel á hospit~lidade; com a condição
porém, que nos mesmos Por.tos se lhes não con
sentirá venderem, ou descarregarem as ditas
Presas, se á eltes as trouxerem nos referidos
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casos; nem demorar-se mais tempo do que o
necessario para evitarem o perigo, ou conse
guirem os innocentes soccorros que lhes forem
necessal'ios; instaurando assim e pondo em todo
o seu vigor a observancia do Decreto de 30 de
Agosto de 1780 pelo qual se determinou a mesma
materia.

« O Conselho de Guerra o tenha assim en
tendido e o faça executar, expedindo logo as
Ordens . nece3sarias aos Go, ernadores, c Com
mandantes das Provincias, nhas, Fortalezas e
Praças Maritimas nesta mesma conformidade.

« Palacio de Queluz, em 17 de Setembro
de 1796.)}

Resolucão de 5 de Novembro de 1796.
~

« Tendo Sua Magestade em consideração o
muito que importa ao Seu Real Serviço que no
Corpo da Sua Real Armada haja Oradaes, cujos

"estl1dos Malhematicos da Univ8I'sidade de Coimbra
ou das Aulas da Marinha, os façam distinctos pam
Sua Real Contemplação: Ordena que daqui por
diante sejam preferidos- nas Promoções aquelles
Officiaes, que cm igualdade de merecimento, e
embarques, tiverem mais profundos Conhecimentos
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Tbeoricos adquiridos nas sobrerlitas Aulas e TIni
versidade.

« A Rainha Nossa Senhora Mandou por Sua
Real Resolução de 5 de Novembro de 1796 em
Con ulta de Conselho do Almirantado de 19 de
Outubro do me mo annQ.- Bernardo Ramires
gsquivcl.- José Sanches de Brito.

Resolucão de 22 de Novembro de 1796...

« Desejando Sua l\fagestade Proemiar o me
recimento dps que concorrem para o éiugmento
das Sllas Forças avaes, tão escencialmente ne
cessarias para a segurança, e cxplendor da 1\10
narchia, como para proteger o Cummercio dos
Seus fieis Vas allos :

« Foi Servida Ordenar, que o primeil'O En
genheiro Con tractor fosse graduado com a Pa-

otente dê frimeil'o Tenente; e que os dous se
gundos Engenheiros Constructores tivessem a de
Segul1llo Tenente, todos com os seus cOlTe'pon
dentes soldos, além do seus re'pectivos orde
nados: e que daqui por diante tivessem os que
succederem aos actuaes, as mesn~as Patentes cor
respondentes á ambas as referidas classes de En
genheiros ConsLructoreg:

« E ordena, outrosim, que os Alumnos das
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suas Reaes Academias, que Li verem concluido os
seus est.udos MaLhematicos, e se quizerem em
pregaI' na Arcbitectura Naval, sejam logo no
meados AspiranLes de Engenheiros ConsLructores,
com a graduação de Guardas Marinha, e donde

.passarão a Segundos Tenentes, depois que hou
verem acabado todo o Cur30 Theorico, e Pratico
da Con-trurçi1o Naral, e que se mostrem habei'
para merecerem o emprego de Engenheiros Cons
trurtores.

« A Rainha No~'sa Senhora o mandou por
ua Real Re:olução de ~2 de Novembro de j 796

em Consulta do Conselbo do Almirantad de 18
do mesmo mez, e anno. - Eenwrdo Barreiros
Esq~til:Cl. - Pdro de Mcndonça cle AIoura.

Alvará de :J1 d? Janeiro de 1 797.

« Eu a Rainha: Faço saber aos que este Al
vará virem; que atellllellllo a que p lo Regi
mento, <lue dei ao Con3elho do Almirantado em
26 de Outubro do anno proximo passado, e pelo
Alvará de 7 de Dzzel1lbro do mesmo anno, Orde
nei que houvessem um Juiz Relator para os Pro
ce5SOS, 4ue se devessem SenLenciar nos Conse
lhos da Guerra, e de Justiça, que se ft.lrma-sem
no COllselho do Almiranlatlo:
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« E sendo necessario que o Ministro, que
houver de occupar este importante lugar de Juiz
Relator, seja sempre de Lal saptisfação por letras, e
procedimentos, que just.amente possa servir lugar
ue tanta importancia, jurisdição, e autoridade:

« Hei por bem D ~larar, como nece3sario, e
coherentc com as referidas circumstancias, e á
imitacão do que Determinei para o Juiz Assessor
uo Co'nselho de Guerra, por De;reto de 16 de Maio
de 1793, que o Juiz Retator, que Fui Servida
Nomear para o Co nselho dq Almirantado, 'o os Mi
nistros, que lhe succederem neste Emprego, se
jam condecorados com o Titulo do Meu Conselho,
de que se lhes deverão expedir suas Cartas pela
Repartição competente. E e te se cumprirá tão in
teiramente, como nelle se contem, e não passará pela
Chancellaria, posto que seu eífeito haja de durar
um, e mais annos, não obstantes as Ordenações em
contrario; guardando-se este Original no Meu Real
Archivo da Torre de Tombo.

« Dado no Palacio de Queluz em 31 de Ja
neiro de 1797. -D. Rodrigo de Suuza Coutinho. )}

Alvará de 12 de Agosto de 1797.

«Eu a Rainha: Faço .saber aos que este
Alvará virem:
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« Que s'endo-Me presente a grande utilidade
que deve resultar ao Meu Real Serviço de serem
governados os Arsenaes de Marinha das diffe
rentes Capitanias da America por Intendentes,
que sejam Olliciaes do ~leu Real Corpo da Ma
rinha; e de estabelecer nelles o mesmo systema
de Administração e Contabilidade, que existe no
Meu Arsenal Real de' Lisboa, por meio de uma
Escripturação methodica e regular.

« Sou Servida estabelecer uma nova forma
para o governo dos ditos Arsenaes, creando para
cada um delles o lugar de Intendente da' 1\fa
rinha com voto nas Juntas da Fazenda, do mesmo
modo que foi estabelecido para o Arsenal da
llahia pelo Alvará de 3 de Março de 1770, e
Carta Regia de 11 Março do presente anno; 01'
denanJo a respeito dos ditos Intendentes o se
guinte:

« 1.0 Logo que os Intendentes entrarem nos
seus Empregos, formarão um exacto Inventario
de todos os generos, materiaes e mais aprestos,
que existirem no Arsenal; não só para sua in
te1!igencia, mas para poderem formar um justo
calculo do que nelle se preci-a para as obras
occorrentes, e servico ordinario do mesmo Ar
senal.

« 2.· Formarão cada mez um Mappa de des-
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peza do Arsenal, das obras que se fizaram, dos ga
11aros que nellas se con_ umiram, dos que recebe
ram, e dos que ficam existente3, que deverão
apresentar na Junla da Fazenda da l'especti va Ca
pitania ; e remetterào em todas as occasiões, que
se lhas orrerecerem outro iguall\Iappa á Real Junta
da Fazenda da Marinha de Lisbôa, e ao Conselho do
Almirantado.

« 3. 0 No fim de cada semestre remetlerão á
Real Junta da Fazenda da Marinha de LisMa as, re
lações dos genaros nece 3arios no Arseual, que de
vem ir deste Reino, as qunes relações s.erão feitas
em cunferencia com o Constl'llctores, e Mestres das
dilT rentes ora inas, e reguladas cm consequcn ia
do que se precL,ar e3s(\n~iallllente nesse sem stre,
por um calculo o mais conforme ao tempo, o cir- I

cunrtancia, e pl'in~ipallllente ás ol?den., que Eu
Foi S rvida pr;}3 l'evel'-lhes pela mesma R ai
Junta, ou pelo G~vel'l1ador, e Capitão General da
Capitania, a quem serão obrigados á dar uma copia
da' reFerida r laçjes, assim com áJunta d Fa
zenda respe ti va' para, sobr ellas, Ma reprv3en
larem o que for m is c;)nv nieute ao 1'1.3u RJal Ser
viço,

« 4. 0 Pel mesmo méthodo formarão iguae
relações dos g nero.'), prorisõ3s, e mai' matel'iaes
proprios do Paiz, que, seudo por elles assignaucls, as
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entregarão no fim de cada semestre ao Governador, e
Capitão General da Capitania, e á Junta da Fazenda,
para que de dêm as providenr.ia necessarias para
o completo fornecimento do mesmo Arsenal.

({ 5. 0 Sendo da o!)rigaçào do~ Intendent es res
ponder POl' todos os trabalhos, con~trucçõe3, e obras
que dependeram do Arsenal e pelas faltas de todas
as pessôas empregada nesta repartição, devem
havendo commodidade, habitar, e pernoitar sempre
dentro delle, tanto para pl'oviLlen:lial' tuLlo quanLlo
fór da sua competencia e responsabilidade, como para
manter uma policia a mais bem entendida no ser
viço do me.mlO Arsenal, aonde terão t)da a au
toridade sobre os Constl'Uctore3, l\lestres, Arli-:
fices, e mais pessõas ahi empregaLlas, as quaes
aillila fóm delle se (levem julgar ,:;uas subaltel'lJas,
subditas; tendo os mesmos Jntellllente3 toda a au
toriuaue para prender aqueIle , que transgredirem
as suas ord ns, e dar-lhes o castigo de correc
ção pl'oporcionaLlo aos seus delictos; sel1l10 pOl'ém
estes de maior consequen ia, darão parte ao Go
vernador, e Capitão General da Capitania, pam
serem punidos na conformidade das Lei".

({ 6.0 E,tabelecerão as horas de chamar ao
Ponto pela manhã, e á noite,' na fÓl'ma 1I0 cos
tume, pam cujo fim nomearão os Aponlauores
propDrciolladus ao numero de AI'Liflces, diyidilluO
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estes em Esquadras, para que possam, ainda sendo
muitos,' responder ao Ponto sem prejuizo dos tra
balhos. E não só os IntenJentes deverão assistir
á estes Pontos nas occasiões, que lhes parecer
conveniente, mas haverá outro incel'to á seu 'ar
bitrio, á que farão chamar todas as pessôas
empregadas· nos difl'erentes trabfllhos, para, por
este meio, se verificar a assistencia individual de
cada uma dellas, e evitar a malicia, e engano,
que a experiencia tem mo trado se não evitam
sem uma grande vigilancia neste Artigo.

« 7. 0 Terão toda a autoridade de mandar
vir á sua presença os livros, e cadernos de Ponto,
para os examinar, e fazer conservar na maior
pureza, e mais clara intelligen ia ; "e quando en
contrarem nelles aTgum defeito, ou falta, que
fosse suspeitosa a verdade, e que seja contrarias
as Ordens e. tabelecidas, darão conta ao Gover:"
nadar, e Capitão General, ou na Junta da Fazenda,
para castigar competentemente e la fraude; ou os
mesmos Intendente a emendarão por meio da
correcção, que julgarem conveniaute, se a ~ulpa

não fór de maior con~equen:,ia.

« 8.0 Sendo a di.::tribui<:ão do trabalhos, e
. actividade delles um projecto da primeira impor
taneia para melhor economia da Rval Fazenda,
e prompta a execução das obras, farão os Inten-
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dentes todas as conferencias que julgarem neces
sarias com os Constructores, e Mestres das diffe
rentes OIDcinas em todos os sabbados de cada
semana, para que ouvindo-os, deLermine as obras,
que se devem fazer, e numero das pessôas, que
forem precisas para se empregarem nellas; de
vendo os mesmos Intendentes vigiar com uma

. constante assiduidade nesta materia por si, e pelos,
seus subalternos, afim (1'e que se proporcione o
numero de ArLiflces ás referidas obras, para que
a demasia em umas, c a diminuição em outras,
não possa prejudicar o seu adianLamento.

« 9.0 Terão cuidado em que os l\'Iestms, e
Mandadores façam exacLamente as suas obrigações
applicando os ArLífices das suas respecLi vas re
partições aos trabalhos, em que se empregarem;
e incumbirão aos Omciaes seus subalternos, e
outras pessôas de quem se possam confiar, que
examinem durante o dia, se cada individuo no
seu respectivo emprego e trabalho, se applica, e
cumpre com suas obrigações para lhe darem
parte, e serem castigados os negligentes.

« 10. Prohibirão com a ma~or severidade,
que dentro no Ar3enal, e pelos Al'tifices, empre
gados nelle, se façam quaesquer obras, que não
sejam para o Real Serviço; e com· o mesmo
cuidado, igual severidade, zelarão a bôa arre-



/

254

cadacão, e distribuicão dos materiaes, não só. .
proporcionando-os ao justo consummo das diffe-
rentes obras, em que se devem empregar, mas
evitando,. que sejam furtados pelos lllesmos Ar
.tifices, fazendo praticar uma busca geral em todos
elles nas occasiões, em que sabirem do trabalho
depois do Ponto.

« 11. O Arsenal deve ser vedado a toda a
pessôa que não tenha emprego neUe, tanto para
não dislrahir os trabalhos,. como para evitar
os roubos e desvios dos materiaes ao l\leu Real
Serviço; e para o mesmo fim, não permittirão
os Intenden tes, que nos quarteis, e ca as de
Officinas se aloje pessôa alguma, que não seja
as pertencentes ao mesmo Arsenal; nem estes
mesmos Quarteis, e Oflicinas poderão ter outra
ser\'entia para a rua senão a da porta princi
pal do Arsenal, na qual deve estar a competente
guarda para sentinellas, e rondas volantes que

. obrarão debaixo das ordens dos mesmos Inten
dentes.

« 12. Terão um particular cuidado nas
luzes, e fogos, que se fazem precisos dentro do
Arsenal, pas8ando as orde~ls mais restrictas, para
que senão façam fóra dos lugares, que estiverem
destinados para elles; não permittil'ão, que se
fume dentro do mesmo A.rsenal; e terão selIl-

I
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pre promptas bombas, e t~dos os mais instru.,.
mentos necessarios para se acudir promptamente
não só aos incendios na Cillade, mas tambem
aos do ~lar.

«13. Quando aconteça, que se mandem
construir quaesquer Embarcações para a Real
Armada, ou para outro objecto do Meu Real
Serviço, terão os Intendentes toda, a Inspecção, e
administração activa na construcção delles, e
procurando logo que se puzer a quilha de al
gum Navio no Estaleiro, se ache prompto nos
Armazens quanto fór necessario para o adianta
mento da sua construcção e ouvindo os l\Ie tres,
regularão os trabalhos, e distribuição dos mate
riaes, e' Artifices na fórma, que acima se insi
núa, para que se evite toda e qualqueL' falta,
que possa redundar em prejuizo da Minha Real
Fazenda.

« 14. Não p,oderão os Intendentes alterar na
minima parte, nem fazer a menor mudança nos
planos que receberem do Conselho do Almiran
tado para construcção de quaesquer embarcações,
sob pena de ficarem responsaveis na miuha Real
Presença, e expostos a um severo procedimento;
por cujo motivo vigiarão com ~ maior cuidado,
que os Con tructores senão apartem dos referidos
planos, pois que só lhes toca a inteira, e irrimu-
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tavcl execução delles. E devem ter muito par
ticular cuidado em que a construcção das Náos
Fragatas, ou Bergantills principie sempre pelas
madeiras mais' pesadas, e debaixo dessa. regra
venha á acabar nas de menor peso, sendo as
Alcaxas pequenas de cedro; e as obras mortas
feitas da mesma madeira, por ser de qualidade
em que as bala~ não fazem estilhaço.

« 15. Terão a seu cargo visitar as matas,
arvoredos e bosques da Capitania em que resi
direm, para informarem de commum acôrdo com
os Juizes Conservadores do que se pode fazer
para estender, segurar e economisar os córtes
das madeiras, e suas cOI1c1ucções; vigiando nas
Juntas da Fazenda sobre a sua applicação, e
tendo todo o cuidado em que esLas se recolham
nos Armazens, e fora delles com as cautelas
necessarias para evitar-lhes qualquer ruina. Com'
iguaes prevenções farão conservar as destinadas
para as Construcções nesta Capital, para onde
as devem fazer embarcar com toda a actividade,
tendo anLes examinado com o maior escrupulo
o seu bom estado, pam que não succeda carre-

.garem as que estiverem em ruina, ficando
responsaveis por toda a falta de averiguação que
houver nesta materia .

.« 16. Os mesmos Intendentes farão matri-
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cular todas aquellas pessÓas, qu.e se empregam
no serviço do mar alto, e costas respectivas,
especificaudo em livros separatlos os Capitães,
~Iestres, Contra-Mestres, e Pilotos das Embar
cações mercantes: toda a Marinhagem empregada
nas viagens de longo curso: todos os Navegantes
de Cabotagem, ou de tel'ra a terra, e finalmente
todos os Pescadores, e os de Embarcações de frete
e de Rios acima.

« 17. E' de obrigação dos Intendentes man
darem assi&tir com a possivel brevidade ás Em
barcações da ~linha Real CorÓa, que se acharem
em perigo em qualquer parte da visinhança do
Porto, comtudo quanto lhes for requerido, ou
entenderem necessario, para cujo fim terão sempre
promptos no Arsenal algumas Ancoras, e Anco
rotes, com as competentes amarras, e vira
dores; e da mesma forma assistirão a todos
os Navios Nacionaes, ou Estrangeiros, que se
acharem em igual circumstancia, pagando elles
todas as despezas do valor dos generos consu
midos, e os salarios da gente, que se empregar
em seu auxilio.

« 18. Nos Portos onde não houver ·Guarda
Mór do Lastro, terão muito particular cuidado,
em mandar examinar as toneladas de lastro, que
se acharem em cada uma das Embarcacões; e'

17

I
(
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não consentirão que os Capitães, ou Mestres 'das
mesmas o deitem no lugar dos ancoradouros;. mas
.determinarão o sitio, em que o devem lançar, para
que não cause prejuizo.

« 19. Terão tooa a vigilancia, que Capi
tães, e Mestres não sobrecarreguem os seus Na
vios; e logo que estes se principiarem a carregar,
irão os mesmos Intendentes a bordo todas as
vezes que puderem, e nomearão, além do Offi
chI seu subalterno, duas pessõas habeis, e in
.telligentes, para que lhe lance a linha de agua,
até onde podem carregar; advirtindo, que se
não devem regular pela Cinta baixa dos Navios
tendo estes as alcaxas altas, que, em tal caso,
pelo defeito da construção sempre devem ficar
submergidas as linhas da resistencia.

« Pelo que Mando, etc.- Dado no Palacio
de Queluz, aos 12 de Agosto de 1797.- D. Ro
drigues ele Souza Coutinho.

I

Resolugão de 25 de Novembro de 1797.

« Foi Sua Magestade Servida, r~vogal1do o
Art. 5. 0 do Til. 7" do Regimento do Conselho
do Almirantado: Ordenar, que na falta, ou impe
dimento de Secretario do referido Tribunal, sirva
em seu llugar o Conselheiro mais moderno; e que
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igualmente oOfficial Maior da Secretaria do Conse
lho do Almirantado haja de servir nos impedimentos
do Porteiro do mesmo Tribunal. ,

« Porem Tendo a "àlesma Senhora em conside
ração o direi to já adquirido pelo actual Omcial
Maior Antonio Pites Alvares de Miranda; determina
que a observancia desta sua Real Disposição se
não entenda com e11e, que fica conservado· na posse
das mesmas honras, que até aqui gozou, e s6 terá
principio a mesma Disposição, quando cessar de
servir o mesmo lugar.

« A Rainha Nossa Senhora o mandou por
sua Real Resolucão de .:..5 de Novembro de 1797.. .

« Em Consulta do Conselho do Almirantado
de 21 do referido mez e anno.-Pedro de Mendon
ça de ~fonl'liL.-.4 n!.onio José (1e Oliveira.

A'1v~rá de 31 de Julho de 1798.

« Eu a Rainha : Faço saber aos que este
AIvará virem, que tendo Consideração ao que Me
Foi presente em Consulta do Conselho do Almiran
tado, com a qual Me conformei :

« Sou Servida permittir, que. o Se~retario, e
o~ Officiaes, e Ajudantes da Secretaria do mesmo.
Conselho, po sam receber das partes interessada
os Emolumentos abaixo declarado. ; nào s6 por se-o
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rem modicas os seus Ordenados, mas tambem para
promover o expediente com a actividade, que
exigem as partes, que delle dependem; e nesta
conformidade, seguindo-se em parte a pratica es
tabelecida do Conselho de Guerra, e no da Fa
zenda :

« Hei por ampliado o AIvará de 26 de Ou
tubro de 1796 no Art. 4. 0 do Til. 7. 0 pela maneira
seguinte;

« Por cada Nomeaçào de Sargentos de Mar,
e Guerra, 500 rs.

« Por cada Carta de Primeiros Pilotos,
~~400. .

« Por cada Carta de Segundos Pilotos, 2~000.

« Por cada Carta de Aspirantes de Pilotos,
1~600.

« Por cada Carta Geral de Pilotos, 2~400.

« Por cada Carta de Pilotos com excepção,
2~000.

« Por cada Carta de Patrões-Mól'es, 1~800.

« Por cada Carta de Pilotos-Móres, 800 rs.
« Por cada Carta de Praticas da Barra,

600 rs.
« Por' cada Provisão Interina de Senventia,

500 1'5.

« Por cada Matricula, ou Verba 40 1'5.

« Por cada 'Certidão de Patente, Carta, ou
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Titulo, o mesmo que se leva de feUio, como se
p'ratica no Conselho de Guerra.

« Por cada Certidão de Decretos, Avisos ou
Resolução de Consulta 480 rs.

« Por cada uma das outras Certidões 2401's.
« Por cada Certidão que exceder de uma

lauda, será paga cada uma a 1201's.
« Por cada Provisão de Reforma, 300 rs.
« Pelo que: Mando ao Conselho do Almiran

tado: Junta da Fazenda da Marinha, e a todas as
Pessôas a quem pertencer o conhecimento deste
Alvará, o cumpram e guardem, e façam cumprir

e guardar tão inteiramente como nelle se contém,
não obstante o referido AI vará de Regimento de 26
do Outubro de 179G, ou outras quaesquer Leis,
Regimentos, ou Ordens em contrario, porque to
dos, Hei por bem Derogar para este effeito só
mente, ficando alias em seu vigor:

« E este valerá corno Carta passada pela
Chancellaria, ainda que por ella não ba de passar
e que o seu efIeilo haja de durar mais de um
anno, sem embargo das Ordenaçõe em contrario.

Dado em Lisboa, aos 31 do mez de Julho
de 1798.- D. Rodrigo de S011za Coitinho.
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Decreto de 14 de Dezembro de 1799.

« Aitendendo ao grande numero de Discipulos,
·que concorrem a matricular-se no primeiro anno
do Curso Mathematico da Academia Real da Ma
rinha, para a instrucção dos quaes não póde er
sufficieute um só Lente:

« Sou Servida Determinar, que em todo os
annos; que concorrer um grande numero, se
congreguem todos os Lenles da dita Academia, e
regulem pelo modo mais conveniente a separação
dos Discipulos em duas Classes, ficando a pri
meira a cargo do Lente Proprietario, e a egunda

,..do Substituto, a quem pertencer por seu turno;
,e ao qual por este assiduo trabalho Determino
se iguale o Ordenado com o ~o referido Pro
prietario naquelle anno sómente, em que reger a
Cadeira.

« E Attenclendo outrosim a que muitos destes
'Discipulos, ou por falta de capacidade, ou da ne
cessaria applicação, perdem o tempo na Academia
.sem fructo, que podem tirar de outras applica
ções : Sou igualmente Servido. Ordenar, que logo
que no primeiro anno se findar a explicação de
,Â.rithmetica, se examinem todos ps Discipulos
l)elo Lente Proprietario, e. por dous Substituto,
,que estiverem sem exercicio, fazendo-se estes exames
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de maneira, que se não interrompa o curso diario
das Lições; e todos os que forem reprovados,·
e os que sem justa causa não concorrerem ao
exame e no dia que lhes fór assignalado, serão
irremissivelmente excluidos da Academia, e não
poderão mais frequentar a Aula do primeiro anno
até ao novo Curso, ou concoiTer a qualquer das
outras, para se evitar a perturbação, que nellas'
necessariamente causam ·ouvintes, que não podem
entender, l1em aproveitar-se do que se explica:

« Ficando a cargo dos respecti vos· Lentes o
darem por escripto ao Intendente Geral da Po
licia os nomes dos que se oppuzerem a esta
Disposição para serem reputados por vadios.

« O Conselho do Almirantado o tenha assim
entendido, e faça executar.

«Palacio de Queluz, em 14 de DezemlH'o
de 1799. )

Decreto de 13 de Novembro de 1800.

« Sendo-me presente de uma parte a per
plexidade, e duvidas que se excitam sobre o gráo
de Nobreza necessario para. qualquer Candidato
ser admittido a Aspirante a Guardas Marinha; da
outra parte a necessidade de estabelecer um me-

. tho.do fixo para regu~ar o systemd, com que para
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o futuro hão de ser escolhidos em todas as classes
dos Meus Vassallos os que se propozerem ser
vir-Me como Officiaes do Corpo da ~Iarinha; e
finalmente a ordem, que deve daqui em diante
seguir-se nas Propostas dos Officiae d~. mesmo
Corpo, em maneira tal, e não só a antiguidade
do Serviço, mas ainda a boa qualidade do mesmo
e o merecimento possam ter' uma j lista conside
ração:

« Sou servido fazer as seguintes exposições,
que Mando observar inalteravelmente.

« Em primeiro lugar: Daqui em diante nin
guem será fldmiLtido a Guarda Marinha, sem ter
Fôro de Fidalgo ou por Pae ou por Mãe, pro
vando tambem além disso, que seus Paes viveram
a Lei da Nobreza.

« Em segundo lugar; Para limitar ào con
veniente numero dos Candidatos, para servirem
no Corpo dos Officiaes da Minha Armada Real,
ninguem poderá para o fu turo pretender ser Of
ficial da Marinha senão os que se acharem nas
seguintes classes:

« Os Guardas Marinha, que tiverem acabado
os seus Estudos, e feito os seus Embarques;

« 0:1 Discipulos da Academia da Marinha que
houverem rendido Premios, .e Partidos em todos
os annos do seu Curso, e houverem embarcado
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como Voluntarios, e feito o Curso de Construcção,
Apparelho, Manobra, Tactica Naval, e Arilhmetica,
onde Mando que sejam admittídos depois de aca
barem o seu Curso na Academia da Marinha,
como Guarda5 Marinha extraordinarios:

« Os Primeiros Pilotos, que tiverem cinco
annos de exercicio neste Posto; os Engenheiros
Constructores, que houverem acabado os seus.
Estudos;

« Os _Voluntarios actualmente empregados,
ficando declarado, que para o futuro só o pode
rão ser os que tiverem conseguido Premio em
todos os anpos de seu Curso;

« Sendo tambem indispensavel attender não
só a antiguidade de serviço, mas ainda ao dis
tincto merecimento: Ordeno, que daqui em diante
em cada Proposta, que o Conselho do Almiran
tado haja de fazer subir á Minha Real Presença,
para Promoção de Officiaes de Marinha, as tres
quartas partes dos Propostos em cada Posto sejam
pela antiguidade, rigoro amente observado, e uma
quarta parte seja só pelo merecimento distincto;
expondo o Cons~lho nas Causas porque são pro
postos os mesmos Officiaes com uma tão particular
consideração.

Finalmente sendo indispensavel, que em tempo
de Paz se exercitem os Guardas Marinha, e Vo-
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1untarios: Ordeno, que para esse fim, em todos
os annos de Paz se prepare durante os mezes
de Feria, uma Corveta, onde embarque não s6
os Guardas Marinha, e Voluntarios; mas ainda
os que o Commandante da Companhia destinar
para irem provar nos Exercicios de Mar, pra
ticando-se a bordo da mesma Corveta o mais ri
goroso serviço.

« O Conselho do Almirantado o tenha assim
entendido e faça executar.

« Mafra, em 13 de Novembro de 1800. »



Imprensa Regia.

A historia da Marinha não pMe deixar d
faliar na creação da Imprensa Regia, no llrazil;
porquanto, da ~Iarinha sahiram os primeiros com
positores de lelras que trabalharam na dita Im
prensa Regia, e bem a sim, da Marinha sahiram
tambem, os Serventes que se empregaram naquelle
estabelecimento.

Creada por Decreto de 13 de Maio de 1808
a 1mpressão Regia, e não havendo compo i
toret; disponiveis para o trabalho da mesma, o
Principe Regente Ordenou que fossem dispen adas
do serviço da BL'igada Real da Marinha, o sol
dados Francisco Jo é Caldas, Adrião Gomes, e João
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Gomes Patricio que se achavam embarcados na
Náo Príncipe Rea,l por serem compositores de letras,
e precisos na Imprensa Regia, que se acabav'a
ue crear; e bem assim que, de bordo da Náo
Meduza, desembarcassem os grumetes Justino de
Olí veira, ~Ianoel Luiz, e Antonio Teixeira, paI·
íerem pratica do serviço de typograpbia e serem
tambem precisos na Imprensa Regia.

Estabelecida a Imprensa Regia, foi entregue
a sua Administração ao Official da Secretaria da
Guerra José Bernardes de Castro, e os primeiros
papeis officiaes que alIi se imprimiram para erem
distribuidos, foram os seguintes:

Decreto de 13 de Maio de 1808.

« Tendo-Me Constado, que os prélos, que
se acham ne ta Capital, eram os destinados para
a Secretaria de Estado dos Negocios Estrangeiros
e da Guerra; e AtLendendo á necessidade, que
ha da Officina de Impressão nestes ~Ieus Estados:

« Sou' servido, que a Casa, onde elles se
estabeleceram, sirva interinamente de Impressão
Regia, onde se imprimirão exclusivamente toda a
Legislação, e Papeis Diplomaticos, que emanarem
de qualquer Repartição do. T\len. Real Serviço;
e se possam imprimir todas e quaesquer outras
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obras; ficando interinamente pertencendo o seu
.governo e administração, á mesma Secretaria.

« Dom Rodrigo de Souza Coutinho, Do Meu
Conselho de Estado, Ministro e Secretario de
Estado dos Negocios Estrangeiros e da .Guerra.
o tenha assim entendido, e procurará dar ao
emprego da Officina a maior extensão, e lhe
dará todas as Instrucç,ões e Ordens necessarias ;
e participará a este respeito a todas as Estações
.() que mais convier ao ~Ieu Real Serviço.

«.Palacio do Rio de Janeiro, em 13 de Maio
de 1808.

Decreto de 10 de Junho 1808.

« Havendo oImperador dos Francezes invadido
(JS Meus Estados de Portugal de uma maneira a
mais aleivosa, contra os Tratados subsistentes entre
as duas CorÔas, principiando assim sem a monor
provocação as suas hostilidades e declaração de
Guerra contra a Minha CorÔa, convém á dignidade
della e á Ordem que occupo entre as Potencias,
declarar semelhantemente a. Guerra ao referido
Imperador, e aos seus Vassallos; e portanto
Ordeno que por Mar e por Terra se lhes façam
todas' as possiveis hostilidades; autorisando o
CÔrso e Armamento a que os Meus Vassallos
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queiram propor-se contra a Nação Franceza;
declarando que todas as tomadias e presas,
qualquer que seja a sua qualidade, serão completa
mente dos apresadores, sem deducção alguma em
beneficio da :Minha Re(ll Fazenda.

« O Conselho Superior ~Iilital' o tenha assim
entendido e o faça publico remettendo este por

Copia ás Estaçõe competentes, affixando-o por
Editaes.

« Palacio lIo Rio de Janeiro, em 10 de Junho
de 1808.



Conclusão.

o Escriptor que se encarregar da historia
do Exercito Brazileiro, não poderá prescindir de
descrever os feitos militares que se deram no
correr dos annos de 1808 a 1822. .
. Os batalhões que naquella época se organi
saram, compunham-se de brazileiros, e brazileiros
eram tambem quasi todos os seus Officiaes, e esses
batalhões foram os mesmos que continuaram a
servir, depois de proclamada a Independencia e
constituido o Imperio Brazileiro.

Ha feito's gloriosos de campanha, praticados
por taes batalhões, no correr de 1808 a 1822;
o que, entretanto, não se deu com nenhum. dos
navios de guerra que se achavam em serviço no
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Brazil, dentre os quaes ficaram alguns perten
cendo á Armada Brazileira, depois de proclamada
a Independencia. .

Além do bloqueio ue l\lontevidéo e da per
seguição de alguns Piratas, nenhum outro feito
importante existe, praticado pela Divisão Naval
Commandada pelo Conde de Vianna, durante a
Campanha do Ri.o da Prata, naquelle periodo.

Outro tanto. não se deu com o Exercito,
porquanto, de 1811 a 1814, organisou-se uma
forca de 8.000 homens, de 1.' e 2.. linha,
todos filhos das Provincias de S. Paulo e Rio
Grande do Sul.

Essa força ou pequeno exercito, dirigida
pelos Generaes D. Diogo de Souza (Conde do
Rio Pardo), Manoel l\Iarques de Souza e Joaquim
Xavier Curado, praticou actos de bravura e foi
sempre victorioso, nas margens do Rio da Prata,
no Rio Negro, no Salto, e nas immediações do
Cerro Largo, chegando até Paysandú.

. Uma Brigada dessas mesmas tropas, com
mandada pelo Coronel José de Abreu (Barão do
Cerro Largo), na segunda Campanha, que co
meçou em 1816, entrando pelo Cerro Largo,
derrotou as tropas de Artigas, perto de S. Borja;
e igual triumpho coube tamí)em ao General João de
Deus Mena Barreto, e ao Coronel Joaquim de
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Oliveira Alvares, em Quarahim e em Catalan,
commamlando ambos Brigadas compostas de Bra
sileiros, e quasi todos Paulistas.

Chegando de Portugal um'a aguelTida DivisflO
, de 4.800 homens, das tres armas, commandada

pelo General Carlos Frederico Lec6r, e seguindo
essa Divisão para o Estado Oriental, os hata
lhões que á ella se juntaram, muito se distin
guiram em campanha, commandados pelo Coronel
Manoel Jorge Rodrigues (Barão de Taquary) e
lkigadeiro Sebastião Pinto de Araujo ·Corrêa.
Tomaram o Forte de Santa Theresa, bateram a
tropas do insurgente Fructuozo Rivera, em Jndia
~{orta, occuparam nIaldonado, e finalmente, en
traram victorioso em fonte' idéo a 20 de Ja
neiro de 1817.

Com t.aes elementos, pois, o historiador do
Exercito Brazileiro, tem campo largo para o
Prologo de sua importante Obra, e nós não o
lemos.

E' a razão porque s6 nos occupamos, neste
livro, com a CÍ'eação ou organisação da Repar
tição de ]}1arinha e de outros que lhe dizem respeito,
e com essa materia nos contentamos.

FIU no PRIMEIRO vOJ.mrE.
18
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:Bandeira Nacional.

Havendo o Reino do Brazil declarado a sua
Emancipação Politica, o Principe D. Pedro, que
se achava ainda como Regente, entendeu que era
indispensavel haver de prClmpto um Escudo de
Armas e uma nova Bandeira Nacional, e, no
dia 18 de Setembro de 1822 assim o ordenou
pelo seguin te:
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DECRETO.

« Havendo o Reino do Brazil, de quem
Sou Regente, e Perpetuo Defensor, declarado a
sua Emancipação Politica, entrando a occupaI'
na grande Família das Nações o lugar, que
justamente lhe compete. como Nação Grande,
Livre e Independente; sendo por isso indispen
savel que elle tenha um Escudo Real de Armas,
que não só se distingam das de Portugal e Al
garves até agora reunidos, mas que sejam ca
racteristicos deste rico e vasto continente:

« E desejando En que se. conservem as
Armas, que a este Reino foram dadas pelo
Senhor Hei D. João VI, Meu Augusto Pae,
na Carta de Lei de 13 de Maio de 1816, e
ao mesmo tempo Rememorar o primeiro Nome,
que lhe fóra imposto no seu feliz descobrimento,
e Honrar as Desenove Provincias comprehendidas
entre os grandes Rios, que são os seus limites
lnaluraes, e que formam a sua Integridade, que
Eu Jurei sustentar;

« Hei por bem, e com o Parecer elo Meu
Conse.lho de Estado, Determinar o seguinte:

« Será d'ora em diante o Escudo das Ar
mas deste Reino do Brazil~ em campo verde
uma Esphera Armilar de ouro atravessada por
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uma Cruz da Ordem de Christo, sendo circu
,lada a mesma Esphera de desenove Estrellas de
prata em uma orla azul, e firmada a Corôa
Real diamantina sobre o Escudo, cujos lados
serão abraçados por dous ramos das plantas de
Café e Tabaco, como Emblemas de sua riqueza
Commercial, representados na sua propria côr,
e ligados na part~ inferior pelo laço da Nação.

« A Bandeira Nacional será composta de um
paralellogramo verde, e nelle inscripto um qua
drilatero rhomboidal côr de ouro, fiqando no
·centro deste o Escudo das Armas do Brazil.

« Paco, em 18 de Setémbro de 1822.
« Com a Rubrica de Sua Alteza o Principe

Regente.-José Bonifacio de Andmda e Silva. })

Mais tarde, depois de proclamada a Indepen
dencia do Brazil e a sua elevação á categoria
de Imperio, baixou no dia 1. 0 de Dezembro de
1822 o seguinte:

DECRETO.

« Havendo sido proclamada com a maior ex
pontaneidade dos Povos a Independencia Politica
.do .Brazil, e a sua elevação á categoria de Im
perio 'pela Minha Solemne Acclamação, Sagração.
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e Coroação, como Seu Imperador Constitucional
e Defensor Perpetuo:

« Hei por bem Ordenar que a Corôa Real,
que se acha sobreposta no Escudo das Armas,
estabelecido pelo Meu Imperial Decreto de 18 de
Setembro do corrente anno, seja substituida pela
Corôa Imperial, que lhe compete, afim de cor
responder ao gráo sublime e glQrioso, em que,
se acha constituido este rico e vasto continente.

« Paço, em 1: de Dezembro de 182:2.
« Com a Rubrica de Sua Magestade Impe

rial.-José Boni{acio de Andmda e Silva. »



Nomeação ao primeiro Mi
nistro d.a Marinha.

Por Decreto de 28 de Outubro de 1822 foi
nomeado Ministro da Marinha o Cápitão de Mar
e Guerra luiz da Cunha ~loreira, e no dia 1.0
de Dezembro do mesmo anno, reorganisando-se o
Ministerio, continuou o dito luiz da Cunha no
exercicio de Ministro da .Marinha, pelos motivo
que constam no seguinte:

DECRETO.

« Havendo Eu concedido a José Bonifacio
de Andrada e Silva, Martim Francisco Ribeiro de
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Andrada e Caetano Pinto de Miranda Monte-Ne
gro as demissões dos lugares de Ministros e Se
cretarios de Estado porque assim me haviam pe
dido repetidas vezes, e porque ninguem deve ser
obrigado a servir. empregos de tanta responsa
bilidade contra a propria vontade; e tambem
porque occu1Lamente mal int.encionados buscavam
por todos os modos fazer-lhes perde~' a Opinião
Publica, roubando á Nação bons servidores; Julguei
conveniente á' Justica, e ao bem do Estado ac
ceitar-Ihes as suas demissões para que então o
Povo com imparcialidade e sizndesa descobrisse
os intrigantes e calumniadores, fazendo justiça a
probidade, e á virtude.

« E com elIeito o Povo e Tropa desta Ca
pital conhecendo logo os autores desta vil ca
bala, com que elles pretendiam engrandecer-se,
e promover tumultos, dissensões, e finalmente a
guerra civil, reunidos em seus votos aos Pro
curadores Geraes das Provincias, e á Camara
destn. Leal Cidade i"Ie representaram com toda a
constitucionalidade e respeito, o quanto con vinha
ao bem do Imperio e ao Men que houvesse no
Ministerio toda a energia, e unidade de sentimen
tos e de meios para o que era preciso que
fossem reintegrados nos séus lugares José Boni
facio de Andrada e Silva, e Martim Francisco
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Riheiro de Andrada e tambem Caelano Pinto de
Miranda Monte- 'egro.

« Portanto desejando satisfazer em tudo que
for justo dos requerimentos dos Povo e as re
presentações dos Procuradores Geraes:

« Hei por bem reintegrar com elfeito os
.acima mencionados nos lugares que anteriormente
.occupavam no Ministerio :

« Exercendo assim o direito que constitu
cionalmente Me pertence de Nomear ou DemitLir
.os meus Ministros segundo eonvém ao serviço
do Imperio :

« Hei, outro sim, por bem, pelas mesmas ra
zões, que continuem nos seus mesmos lugares
de Ministros e Secretarias de E tado João' ieim
de Carvalho na Reparti. ão dos Negocias da Guer
ra, e Luiz da Cunha Moreira na Repartição dos
Negocias da :i\Iarinha; e que João Ignacio da
Cunha e Sebastião Luiz Tinoco da Silva, que
agora sahem do :i\linisterio, tornem a exercer os
cargos e empregos que antecedentemente tinham,
por esperar delles que continuem com a mesma
probidade, intelligeneia e honra com que até
agora se tem distinguido no serviço publico.

« Os mesmos Ministros e Secretarias de Es
tado nomeados assim o tenham entendido.
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« Palacio do. Rio de Janeiro, 30 de Outubro
de 1822, e primeiro do Imperio.

« Com a Rubrica de Sua Magestade Impe
rial.-Lttiz da Cunha Moreira.»

Em 17 de Novembro de 18'23 foi dispensado
do lugar de ~Iinistro da ~farinba Luiz da Cunha
Moreira, e por Decreto de 19 do mesmo mez e
anno nomeado Vogal do Conselho Supremo Militar.

Em 17 de Novembro de 1823 foi, nomeado
Ministro da Marinha o Coronel de Engenheiros
·Francisco Villela Barboza, como consta do se
guinte :

DECRETO.

« Hei por bem que o COl'onel Graduado
do Corpo de Engenbeif'Os Francisco Villela Bar
boza, nomeado Ministro e Secretario de Estado
dos Negocias da Guerra, por Decreto de 13 do
corrente, passe a occupar o cargo de ~finistfO

e Secretario de Estado dos Negados da Marinba,
para o qual o Nomeio por ponderosos motivos
que l\'Ie foram presentes.

« Paço, em 17 de Novembro de 1,823.
« Com a Rubrica "de Sua Magestade Impe

rial.- João Severiano .Maciel da Costa.}}



Reorganisação da Secretaria
de Estado.

Pelos Decretos e Portarias abaixo tl'anscri
ptas, foram aposentados diversos Olliciaes da
Secretaria, nomeados e demitidos outros, e manda
das observar diversas disposições regulamentares.

DECRETO.

« At.tendendo á probidade, intelligencia e
bons serviços que tem prestado por espaço de
muitos annos, Luiz Augusto 1\lay, Official da
Secretaria ele E tado dos Negocias da Marinha:

. \1 Hei por bem Nomoo.l-o Omcial Maior Gra-
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duado da mesma Secretaria de Estado com (}
ordenado que actua.lmente vence:

« Luiz da Cunha Moreira do ~Ieu COl1selho
de Estado, Ministro e Secretario d' Estado dos Ne
gocias da ~larillha, o tenha assim en tendido e
o faça executar com os Despachos neccssarios.

« Palacio do Rio de Janeiro, 23 de Abril
de 1823.

« Com a Rubrica de Sua Mages tade Impe
rial.- Luiz da Ounha :Moreim. })

PORTARIA.

« Manda Sua Magestade o Imperador, pela
Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha,
participar ao 01Iieial Maior Leonardo Antonio
Gonçalves Bastos que Ha por bem Ordenar que
todos os Empregados da mesma Secretaria de
Estado (*) devem entrar e sahir della ás horas

('I-) Por Portaria de 7 de Dezembro de 1821
se de;t.erminou que o Official Maior da Secretaria.
q.e Marinha ficava tambem sujeito ao ponto,
salvo nas occasiões em que estivesse ou fosse
chamado á serviço.

Por Portaria de 15 rlo mesmo mez e anno,
acima declarados, se determinou que ficava de
nenhum effeito a Portari~ de 7 de Dezembro.
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que estão determinadas, ou mandarem attestados
de molestia, quando por este motivo não pode
rem comparecer; c que o referido Official Maior
remetta todos os sabbados no Expediente uma
relação dos que ti verem transgredido esta ordem,
declarando os molivos das faltas, e juntando-lhe
os allestados que ,tiver recebido, quando forem
por motivo de moleslia.

« Palacio do Rio de Janeiro, 16 de 1\laio
de 18'23.- ütiz da Ctmha iWoreim. »

PORTARIA.

« Não se tendo formado o Livro Mestre dos
Officiaes da Armada' Nacional c .Imperial, que
deve baver, não só pára a boa ordem do ser
viço, como tambem para· que delle se possam
passar com toda a exacção as certidões de que
os referidos Officiaes carecerem;

« Manda Sua Magestade o Imperador, pela
Secretaria de Estalio dos Negooios da Marinha,
que o Official Maior da mesma Secretaria de Es
tado, extraindo dos livros, cadernos e mais do
ellmenlos, que alli ~xistem, as nolas relativas
aos Offlciaes que. ora formao.l o Corpo da Ar
mada, e pedindo lia Intendencia da Marinha lodas
as mais clarezas necessarias, faça formar com a
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brevidade possivel, debaixQ da sua vista e respon
sabilidade: o mencionado Livro Mestre, no qual
se devem declarar os nomes, nacionalidades, fi
liações, idades, e quando entraram em serviço,
dia em que foram admiLtidos, suas primeiras
praças, accessos, embarques e desembarques, Com
mandos, empregos em terra, pl'isões, conselhos
de guerra, sentenças, demissões, licenças, refor
mas e mais observações que occorrerem ; ficando
igualmente a cargo do sobredito Official Maior
continuar depois a fazer declarar no mencionado
livro, afim de que esteja sempre em dia, as al
terações que forem havendo, e accrescentar os
assentamentos dos que de novo entrarem para o
serviço.

« Paço, em 11 de Dezembro de 1823. -
Francisco Villela Barboza. »

DECRETO.

« Tendo chegado ao Meu Conhecimento que
Francisco Xavier de Noronha Torresão, Oflicial
da Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha,
faila frequentemen·te aos trabalhos da referida Se
cretaria, sem causa legiti!TIa, e não devendo so:
brecarregar-se o Thesouro Publico com despezas
de Ordenados de empregados que não se prestam
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a servir á Nação com a exactidão e assiduidade-
devida: .

« Hei por bem demittil-o do dito lugar de
Ofticial da Secretaria de Estado.

«Paço, em 7 de Fevereiro de 1824.
« Com a Rubrica de Sua Magestade Impe

rial. - Francisco Villela Barboza. }}

DECRETO.

. «Attendendo ao estado em que se acha de
falta de saude o Oflicial Maior da Secretaria de
Estado dos Negocias da ~farinha, Leonardo An
tonio Gonljalves Bastos, que lhe não permitte
servir com aquella actividade. que pede um em
prego de tanta responsahilidad!3, e Tendo contem
plação aos mlJitos annos que tem de serviço:

• « Hei por bem aposentaI-o com o mesmo or
denado .que actualmente vence.

« Pala'cio tlo Rio de Janeiro, em 7 de Fe
vereiro de 1824.

« Com a Rubrica de Sua 1\fagestade Impe
rial.-Francisco Villela Ba1"boza.}}

DECRETO.

« Tendo sido informado de que o Olficial
Maior Graduado da Secretaria de Estado dos

2
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Negocias da Marinha José Vicente de Noronha
Torresão, por seu estado valetudinario, não serve
com aquella exactidão e necessaria assiduidade
que requer o serviço publico:

« Hei por bem Attendendo á sua antiguidade
no Emprego de Official da dita Secretaria apo
sentaI-o com o mesmo ordenado que actualmente
vence.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 7 de Fe
vereiro de 1824.

« Com a Rubrica de Sua Magestade ImperiaL
-Francisco Villela Barboza.})

DECRETO.

« Tendo consideração ao que me repre
sentou -Luiz Augusto May, Official Maior Gra
duado da Secretaria de Estado dos Negocias da
Marinha:

« Hei por bem aposentaI-o com o mesmo
ordenado que actualmente vence.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 7 de Fe
vereiro de 1824.

« Com a rubrica de Sua .Magestade Impe'
rial.-Francisco Villela Barboza.})
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DECRETO.

« Achando-se vago o lugar de Oflicial Maior
da Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha
por ter sido aposentado Leonardo Antonio Gon
çalves Bastos que o exercia, e Attendendo á
assiduidade, pr:estimo e honra, com que sempre
tem servido o Oflicial da dita Secretaria de Estado
Manoel Anastacio Xavier de TIrito:

« Hei por bem Nomeal-o para o referido
lugar de Official Maior, com o mesmo ordenado
que vencia o seu anteces ar.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 4, de Abril
de 1824.

«·Com a Rubrica de Sua Magestade Impe
rial. - Francisco Villela Barboza. ))

PORTARIA.

« Havendo Sua Magestade O Imperador De
terminado por Parlaria expedida pelo 1\'linistro e
Secretario de Estado dos egocios da Justiça, que
o Olfici aI daquella Repartição, José Cupertino de
Jesus seja transferido para a da Marinha:

« Manda o 1\lesmo Augusto Senhor, pela Se
Cl'etaria de E tado dos Negocias da Marinha, que
o respectivo Olficial Maior Manoel Anastacio Xa-
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vier de Brito o admita ao seu exercicio, fazendo
os 'competentes assentamentos.

« Paca, em 26 de 1\laio de 1824.- Fran
cisco Villela Barboza. »

DECRETO.

« Attendendo a. assiduidade, intelligencia e
honra, com que sempre tem servido Joaquim Fran
cisco Lêal, Olicial da Secretaria de Estado dos
Negocias da Marinha, e achar-se exercendo o
lugar de OmciaI Maior da mesma Secretaria de
Estado, por impedimento do actual:

« Hei por bem nomeaI-o Omcial Maior Gra
duado, com o ordenado que ora percebe.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 9 de Agosto
de 1824.

« Com a Rubrica de Sua Magestade Impe
rial.-Francisco l illcla Barboza. »



Auditoria d.e Marinha.

DECRETO.

« Tendo augmentado consideravalmente o
numero de Conselhos de Guel'l'a, Processos de
presas feitas pelos navias da Armada racional
e Ll1perial, Devassas e outras diligencias, que
competem ao Auditor Geral da Marinha, e não
sendo possivel que o Desembargador Antonio
Corrêa Picanço (*) que actualmente occupa este

(-\') Foi creado no Rio de Janeiro o lugar de
Auditor Geral da l'tIarinha por Decreto de 13 de
Maio de 1809, com o mesmo vencimento marcado.
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cargo, desempenhe os déveres que lhe são re
lalivos com a brevidade que exige o bem do
serviço Nacional e Imperial, apesar da sua ac
tividade e intelligencia, por estar tambem en
carregado da importantissima Vara de Corregedor
de Crime da Côrte e Casa:

« Hei por bem dispensal-o do sobredito
~argo de Auuitor,' ficando na Minha Imperial
Consideração os bons serviços que tem prestado
.á Nação, e Nomear em seu lugar para Auditor
'Geral da Marinha o Desembargador João Evan
gelista de Faria Lobato, com o ordenado que
lhe compete.

« A Mesa do Desembargo do Paço o tenha
assim !entendido e faça expedir os necessarios
-despachos.

« Palacio do Rio de Jeneiro, 22 de De
.zembro de 1823.

no Decreto da creação de similhante lugar, em
Portugal, de 31 de Dezembro de 1789. Foi no
meado para exercer o lugar de Auditor no Rio
de Janeiro o Desembargador José da Silva Lou
l'eiro Borges que servia até 8 de Junho ele 1810,
em que foi substituido' pelo Desembargador An
tonio Oorreia Picanço.
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« Com a Rubrica de Sua Magestade Impe
rial.- Fmncisco VíUela Batboza.}}

DECRETO.

~ Havendo-me supplicado o Desembargador
João Evangelista de Faria Lobato, que o demit
tisse do lugar de Auditor Geral da Marinha
pela impossibi lidade em que se acha de servir
tão importante emprego com a necessaria acti
vidade em razão das graves molestias que soffre:

« Hei por bem, Annuindo á sua supplica,
Conceder-lhe a demissão daquelle emprego.

« E outrosim, Nomear em seu lugar o Des
embargador José Francisco Leal com o compe-'
tente ordenado.

« A Mesa do Desembargo do Paço o tenha
assim entendido.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 2 de Abril
de 1824.

« Com a Rubrica de Sua ]},Iagestade Impe
rial.-Fmncisco Víllcla Ba?'boza.» .



Acaaemia aos Guardas
Marinha.

Em 2 de Janeiro de 1822 o ~1illistro da
:Marinha no Brazil, recebeu do Ministro da ~'Ia

rinha em Portugal, a seguinte

PORTARIA.

« Manda El-Rey pela Secretaria de Estado
dos Negocias da ~iarinha, que o Ministro e Se
cretario de Estado da mesma Repartição no Rio
de Janeiro, expessa as ordens necessarias para
que a Companhia dos Gu~rdas-J\larinha que alli
se acha estabelecida, regresse a esta Capital
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com a sua Bibliotheca e Archivo, não se obri
gando comtudo ao mesmo regresso individuo al
gum dos que compõem a referida Companhia.

« O que o dito ~1inistro e Secretario de
Estado levará ao conhecimento de Sua Alteza o
Principe Real.

« Palacio de Queluz', 2 de Janeiro de 1822.
-Joaquim Jose jJIonteiro Torres. }}

A esta Portaria respondeu-se com outra Por
taria de 12 de Maio de 1822, dizendo que Sua
Alteza o Principe Regente mandaria dar execu
ção á Portaria de 2 de Janeiro, quando o jul
gasse conveniente.

Não se tendo verificado a transfcrencia da
Companhia dos Guardas-Marinha para Lisboa, corno
determinara a Portaria de 2 de Janeiro de 1822,
o tendo-se ausentado alguns Lentes da Academia,
expediram-se os seguintes

DECRETOS.

« Hei por bem Fazer Mercê a l\Iaximiano
Antonio da Silva Leite, Capitão do 3.0 Batalhão
da Brigada de ~larinha, de o Nomear Lente de
Mathema ticas da ·Academia dos Guardas-Marinha
com o competente ordenado.



26

« Luiz da Cunha 1\loreira, do l\1eu Conselho
de Estado, 1\1inistro e Secretario de Estado dos
Negocios da Marinha o tenha assim entendido
e mande expedir os despachos necessarios.

« Palacio do Rio de Janeiro, 28 de No
vembro de 1822.

« Com a Rubrica de Sua 1\1agestade Impe
rial.-Dui:t ela Cunha Aforeira. }}

« Attendendo ao que 1\1e representou Fran
cisco 1\liguel Pires, ~. o Tenente da Armada Na
cional e Imperial:

« Hei por bem Fazer-lhe l\1ercê de o Nomear
Lente Substituto de 1\1athematicas da Academia
dvs Guardas-Marinha, com o ordenado que lhe
competir.

« Luiz da Cunha 1\loreira do Meu Conselho
de Estado, Ministro e Secretario de Estado dos
Negocios da Marinha o tenha assim entendido e
faça expedir os despachos necessarios.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 15 de Ja
neiro de 1823.

« Com a Rubrica de Sua l\1agestade Impe
rial. -.Ltti:t da Ctmha Aforeira. }}
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« Attendendo ao que Me representou José
Gonçalves Victoria, 1.0 Tenente das Brigadas de
Artilharia a Cavallo desta Côrte:

« Hei por bem Fazer-lhe Mercê de o No
mear Lente de MathemaLicas da Academia dos
Guardas-~1arinha com o ordenado que lhe com
petir.

« Luiz da Cunha J\loreira do ~Ieu Conselho
de Estado, Ministro e Secretario de Estado dos
Negocias da Mal'inha o tenha assim entendido e
mande expedir os necessal'ios despachos.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 15 de Ja
neiro de 1823:

« Com a Rubrica de Sua l\Iagestade Impe
rial. - Ltâz da Cunha 1I1orei?'[/,. ))

({ Hei por bem Nomear o 2. 0 Tenente da
Armada Nacional e Imperial, Antonio Joaquim de
Souza, Lente Substituto de Mathematicas da Aca
demia dos Guardas-~farinha, com o ordenado que
lhe competir.

« Francisco Villela Barboza do J\Ieu Conselho
de Estado, Ministro e Secretari.o de Estado dos

egocios da Marinha assim o tenha entendido e
faça expedir os necessarios despachos.
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« Palacio do Rio de Janeiro, em 18 de ~faio

de 1824.
« Com a Rubrica de Sua l\Iagestacle Impe

rial. - Francisco Villela Barboza, »

No dia 1. o de Agosto de 1823 determinou
o Imperador que se passasse uma ReYista geral
á Companhia dos Guardas-Marinha e ao pessoal
da Academia, e por essa lleYista se reconheceu,
que tinham deixado de cumprir o que determi
nava a Proclamação (*) de 8 de Janeiro de 1823,

('1') A Proclamação é a seguinte:

« Brazileiros! Apenas resoou por todo este
grandioso Imperio o brado de Independencia Bra
zilica, e apenas os puros votos, e amor g'eral dos
briosos Brazileiros Me Collocaram no Throno Con
stitucional da America Austral, veio a ser um dever
sagTado para todos os filhos da Patria, espalhados
pelo Mundo, abandonarem o territorio dos nossos
inimigos, unirem-se a seus Irmãos do Brazil e to
marem parte em suas fadigas, e na gloria, que
lhes resultará de g'eneralisarem e cimentarem a In
dependencia Americana.

« O Vosso Imperador, Vosso Perpetuo Defensor,
e Vosso Amigo, ~:ão deve duvidar um só momento
de vossa honra, e patriotismo, Está certo que vi
reis sem perda de tempo rodear o seu Throno Consti-
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e por isso deviam ser exeluidos do Mappa da
Companhia os seguintes Guardas Marinha: Pa
tricio Everard, Jorge Thompson, Daniel Thom-

tucional, que é o garante da perpetuidade de Vossa
Indepeudencia. Espera ver-vos chegar á porfia de
empregardes vosso patriotismo, talentos e virtudes
no serviço do Imperio, e bem da nossa Chara
Patria. Todavia não desconheço que alguns mo
tivos ponderosos, e difficuldades suscitadas acin
temente por nossos implacaveis inimigos, poderão
obstar vossos desejos, e retardar vossa chegada.

« Tão vos assustem quaesquer sacrificios, e in
commodos' pois a Patria e a Gloria vos merecem
tudo. Eu vos as igno por tanto o prazo de seis
mezes para reg:res.3ardes aos vossos Lares. Vinde
trabalhal' com vossos Concidadãos na gTande Obra
de Nossa Reg'eneração Politica, P Brazil assim o
exige, e o Vosso Imperador vol-o manda.

« Se todavia, no fim do prescripto prazo, houver
algum Brazileiro, tão degenerado, ou illudido (o
que Deus não permitta) que expontaneamente se
deixe ficar entre os nossos injustos inimig'os, de
verá então ~er reputado por indigno de fazer
parte da grande Familia Brazileira, será imme
diatamente considerado, como subdito do Governo
Portuguez; perdera para sempre os fóros de Ci
dadão do Imperio, e suas propriedades ficarão su
jeitas á pena cominada no Meu ImI eeial Decreto
de Onze de Dezembro proximo passado.
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pson, Francisco Antonio de Sampaio, Francisco
Bernardo Helbeche, João A.lexandre Monteiro, Fir
mino Antonio Querino Chaves, e D. João Paulo
(Conde de Vianna) ; os Aspirantes: João de Oliveira
Nobre, José de Oliveira Nobre, Antonio Joaquim
de Avellar, Horacio Pio, Augusto Pio, Antonio
Mauricio llrusco, Carlos J\1aximiliano de Avellar,
Alexandre Eduardo de Fon.tes Pereira, Caetano
Magno Botelho de Vasconcellos, Manoel de Jesus
Tavares, Raymundo José de Gusmão e Vascon
cellos, João Pedro de Gusmão e Vasconcellos,
Joaquim José Gonçalves de J\lattos Corrêa, Ale
xandre José Botelho de Vasconcellos, Joaquim
Frederico de Avellar, Carlos Miguel de Carvalho,
Luiz José Corrêa de Lacerda, Raphael da Silva
Campos, José Maria Monteiro, e Carlos Maria
Monteiro.

Por Decreto de 29 de Outubro de 1823 foi
dispensado do Commando da Companhia dos Guar-

« Brazileiros! Estou certo, porém, que a vossa
resolucão será o que dicta a Honra, e Brio Na
cional: Eu' em vós conno.

« Palacio do Rio de Janeiro, 8 de Janeiro de
1823, Segundo da Independencia e do Imperio.-LM
PER~DOR. »
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das-Marinha e Director da Academia o Chefe de
Divisão Francisco Maria Telles e nomeado o Chefe
Diogo Jorge de Brito.

·0 dia 7 de Abril de 1824 a Companhia
dos Guardas-Marinha e o pessoal da Academia
prestaram juramento á Constituição Politica do
Imperio, e todos assignarão o seguinte:

TER1'flO DE JURAl'fIENTO.

«Aos sete de Abril de 1824, anno do
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo) es
tando presente o Director da Academia, Com
mandante da Companhia dos Guardas-Marinha,
os Lentes, Secretario, e mais empregados na
mesma Academia, estando igualmente formada a
Companhia, se lavrou e foi lido o seguinte
Termo de Juramento:

« Juro aos Santos Evangelhos obedecer, e
ser fiel á Constituição Politica da Nação Brazi
leira, a todas as suas Leis, e ao Imperador
Constitucional, Defensor Perpetuo do Brazil,
D. Pedro I.

« E não havendo divergencia de sentimentos,
todos prestaram e firmaram com a respecti vã as
signatura o dito Juramento; e logo o referido
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Commandante da Companhia fe!: terminar este
acto elevando os seguintes vivas, que foram
energicamente repetidos:

« Viva a Constituição Politica do Imperio
do Brazil.

" « Viva o Illlperauor ConsLitucional e Defensor
Perpetuo do Brazil e Sua Dimnastia.

« Viva a Independencia do Brazill
« Em fé de que lavrei esle Termo, que

fica guardado no Archivo ela Academia.
« Era ut supra.- João Henriques de Paiva,

Secretario. (Assignados) Diogo Jorge de B!'ito,
COillmnndante, José de Souza Corrêa, Maximiano
Antonio da Silva Leite, José Gonçalves Victoria,
e Francisco Miguel Pires; Theotonio Rodrigues
de Carvalho, Mestre d'Armas, e José de Christo·
l\fo!'eira; Manoel Ignacio dos Santos, l\1es.tre de
Apparelho; Antonio José da Silva Callado, Ci
rurgião da Companhia; e ntonio do Carmo Pinto
~e Figueiredo, Professor ele Desenho; Gllardas
Marinba: Henrique Manoel de Moraes Valle,
Berna!'do José de Almeida, Francisco Romano da
Silva, Alexandre José Tota, Joaquim da Silva'
l\ledella, João Pedro dos Santos Lopes, Francisco
l\'lanoel Barroso da Silva1 Antonio Xavier de No
ronha Torresão, Luiz August.o de Azevedo, Pedro
Maria de Azevedo Sonto Maio!', João Manoel da
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Costa, José Ignacio de Santa Rita, Antonio Con
rado Sabino, e Joaquim Ahes de Castilho; As
pirantes: Luiz José dos Reis Montenegro, An
tonio RebelJo Borges de Sá, Luiz Caetano da
Silva, Luiz Francisco Esteves da Silva, Paulo
Centurini, José Joaquim do Couto, João Fernandes
Vianna, Francisco Maria Gordilho, Antonio José
de AnMade Pinto, Antonio Luiz Barboza da
Lomba, Francisco da Fonseca e Figueiredo, Fran
cisco l\ianoel de Moraes e Valle, Rafael Mendes de
Moraes e Vally, Pedro Mada Xavier de Oliveira
Meirelles, Amaro Velho Pereira da Veiga, Ben- .

. jamim Carneiro de Campos de Caxoeira, Fer
nando Antonio da Sqveira Bomtempo, "Luiz José
Thompson, e Antonio Corrêa Picanço de Faria;
José Joaquim Rodrigues, Porteiro; Thomé Bar
boza dos Santos, Guarda; e Joaquim Antonio da
Cruz, Encarregado da Bibliotheca. ))

3



Corpo de Saude.

DECRETO.

« Attendendo ao que me representou o Pri
meiro Cirurgião do Numero da Armada Nacio
nal e Imperial Francisco Julio Xavier, e ao bem
que elle tem desempenhado as funcções do lugar
de Cirurgião Mór da Armada, que ora ocupa por
delegação (*) de Frei Custodio de Campos e Oli-

("') Esta delegação foi proposta e aceita nos
termos do seguinte o:ffici?:

« Illm. e Exm. Sr.-El-Rei Nosso Senhor por
AYiso da Secretn.rla de Estado da Repartição de
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veira, existente em Portugal; E não sendo já

V. Ex., com data ele 24 de Abril de 1819, diri
gido aos Governadores do Reino de Portugal,.
Houve por bem declarar-lhes que o meu lugar de
Cirurgião Mór da Real Armada, no mesmo De
partamento, deveria ser exercitado por um Dele
g'ado, e que a mesma prerogativa seria compre
hensiva a todo o outro Departamedto da Marinha
que existisse, ou viesse a existir em qualquer
parte do Reino de Portugal, Brazil e Algarves;
e porque a minha residencia etrectiva tem sido
nesta Côrte, julgou-se desnecessario aqui aquelle
arbitrio; como porem El-Réi Nosso Senhor tem
Determinado seu regresso para aquelle Reino, e
que eu o sig'a no Seu Real Serviço, faz-se desde
agora indispensavel a minha substituição com a
nomeação de um Delegado, e proponho a Fran
cisco Julio Xavier, da classe dos 1"0 Cirurgiões
da Real Armada, que se acha em serviço effectivo
na Náo que neste porto serve de Presiganga; e
esta proposição já o foi bocal e presencialmente
a RI-Rei Nosso Senhor, e ao Serenissimo Principe
Real; e Impplico a V. Ex. que seja apresen
tada para ser decidida como fór do Real Agrado.

« Corte do Rio de Janeiro, em 22 de Março
de 1821. -O Cirurgião Mór da Real Armada Frei
Custodio de Campos e Oliveira.-Illm. e Exm. Sr .
.Toaquim José Monteiro Torres. »
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compatível com as actuaes circumstanci,as deste
Imperio que taes delegações existam:

« Hei por bem conferir ao sobredito Fran
cisco Julio Xavier o referido lugar de Cirurgião
~Iór da Armada do Imperio do Brazil, gozando
por este motivo da graduação de 1.. Tenente da
nlarinha. (**)

«Manoel Antonio Farinha Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocios da Marinha o
tenha assim intendido e lhe faça expedir os des
pachos necessarios.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 24 de Ou
tubro de 1822.

« Com a Rubrica de Sua ]},Iagestade Impe
rial. - Manoel Antonio Farinha.)

No dia 8 de Abril de 1824 prestaram jura
mento á Constituição Politica do Imporio e ássi
gnaram o competente Termo, os seguintes Cirur
giões da Armada: Frallcisco Julio Xavier, Ci
rurgião Mór,; os Primeiros Cirurgiões Antonio
João da Sllva Callado, Francisco de Paula dos

(H) Por Decreto de 27 de Julho de ]827, foi
elevado á graduação dê Capitão de Mar e Guerra,
a mesma que gozavam os seus antecessores Frei
Custodio, e Theodoro Ferreira de A.g·uiar,
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Santos Gomes, Felix José Barboza, João Mendes
Salgado, João Quirino Barboza, Manoel Antonio
da Rosa e Joaquim Hermenegildo da França.



.'

Conselho Supremo Militar.

DECRETOS.

« Tendo em consideraç,ão ao prestimo, in
telligencia e bons serviços de Francisco ~Iaria

Telles, Chefe de Divisão da ,Armada Nacional e
Imperial, e Commandi'lllte da Companhia dos
Guardas-Marinha:

« Hei por bem Nomeal-o Vogal do Conse
lho Supremo Militar, continuando no exercieio em
que actualmente se acha.

« O mesmo Conselho o tenha assim enten
dido e faça executar, expedindo os despachos ne
cessarios.
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« Palacio do Rio de Janeiro, em 24 de Fe
vereiro de 18"23.

« Com a Rubrica de Sua Magestade Impe
rial.-Ltbtz da Cunha Moreim.»

« Attendendo aos serviços, prestimo e in
telligencia de Manoel Antonio Farinha, Chefe de
Esquadra da Armada Nacional e Imperial:

«Hei por bem Nomeai-o Conselheil'O de
Guerra no Conselho Supremo nliliLar.

« O mesmo Conselho o Lenha assim enten
dido e faça eXecutar, expedindo os despachos ne
cessarios .

« Palacio do Rio de Janeil'O, em 24 de Fe
vereiro de 1823.

« Com a Rubrica de Sua Magestade Imperial.
- Luiz da Ounha MonJim . >}

« Havendo nomeado Conselheiro ele Guerra
ao Chefe de Esqua'etra Manoel Antonio Farinha,
e Attendendo ao que Me representou, Tendo con
sideração a que não tem bens patrimoniaes, nem
recebe Pensão alguma do Thesourol Publico:



40

. « Hei por bem Conceder-lhe a gratificação
mensal de oitenta mil réis, que lhe será paga
pela Pagadoria da Repartição da Marinha, jun
tamente com o soldo da sua patente, e isto em
quanto não tiver algum outro emprego, cujo venci
mento equivalha aquella gratificação, que desde
então deixará de lhe ser abonada.

« Luiz da Cunha Moreira, do meu Conselho
de Estado, Ministro e Secretario de Estado dos
Negocias da Marinha o tenha assim entendido e
faça executar com os despachos necessarios.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 16 de Março
de 1823.

« Com a rubrica de Sua nIagestade Imperial.
- Luiz da Cunha Moreim. »

« Havendo Nomeado por Decreto de 24 de
Fevereiro deste presente anno, para Voga(do Con
selho Supremo Militar, e Ghefe de Divisão da Ar
mada Nacional e Imperial Francisco Maria Telles,
que por não dever faltar ás sessões do mesmo
Conselho, não p6de continuar no commando' da
Companhia dos Guardas-Marinha, ~e que se acha
encarregado, com a assidúidade que requer o hem
do serviço' activo da mesma Companhia e direcção
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da sua respectiva Academia, apezar do seu pres
timo e exacção com que tem servido:

« Hei por bem Dispensal-o daquelle Com
mando, e conceder-lhe cincoenta mil réis mensaes
que lhe serão pagos pela Pagadoria da Repartição
da 1\farinha juntamente com o soldo respectivo
da sua patente, em attenção a que não tem Pen
são algum a do Thesouro nem bens patrimoniaes
para poder exercer o seu lugar, com a decencia
devida, e isto emquauto não tiver outro emprego,
cujo vencim ento equivalha aquella quantia, que
desde então deixará de lhe ser abonada.

« Luiz da Cunha Moreira, do .Meu Conselho
Estado, :Ministro e Secretario de Estado dos

Negocias da Marinha o tenha assim entendido e
faça executar com ss despachos necessarios.

« Palacio do Rio de Janeiro, em ~9 de Ou
tubro de 1823.

« Com a rubrica de Sua Magestade Impe
rial. _. LU1'Z da Cunh(~ jlforeira. »

« Altendendo ao presUmo, zelo e acti vidade
com que tem servido Luiz da Cunha Moreira,
Chefe de Di visão da Armada Nacional e Imperial



·nas diversas commissões e empregos de que tem
sido encarregado:

« Hei por be'm Fazer-lhe ~Iercê de o No
mear Vogal do Conselho Supremo ~Iilitar.

« O mesmo Conselho o tenha assim enten
dido e o faça executar, expedindo os despachos
necessarios.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 19 de
Novembro de 1823 .

.« Com a Rubrica de Sua ~Iagestade Im
perial.- Francisco Villda Bcwboza.))

« Havendo nomeado por Decreto de hOlltem
a Luiz da Cunha Moreira, Chefe de Divisão da
Armada Nacional e Imperial, para Vogal do
Conselho Supremo Militar, e Atténdendo a que não
tem sufficientes meios para poder exercer o seu
lugar com a decencia devida:

« Hei por bem Conceder-lhe a gratificação
de oitenta mil réis mensaes que lhe serão pagos
pela Pagadoria da Repartição da l\1arinha, jun
tamente com o soldo' correspondente da sua Pa
tente,. e isto emqllanto não tiver outro emprego
cujo vencimento equivalha áquella quantia que
desde então deixará .de lhe ser abonada.
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« Palacio do Rio de Janeiro, em 20 de No
vembro de 182::3.

Com a Rubrica de Sua ~1agestade.- Fran
cisco Villela BCLrboza. }}

« Tendo consideração ao que Me represen
tou Francisco Maria Telles, Cheve de Divisão
da Armada Nacional e Imperial e Vogal do
Conselho Supremo Militar:

«Hei por bem Conceder-lhe mais trinta
mil réis de gratificação, além dos cincoenta mil
réis mensaes, que por Decreto de 29 de Outu
bro proximo passado lhe Concedi, e isto pelos
mesmos motivos, e com as mesmas declarações
de que no referido Decreto se faz mensão, de
vendo ser-lhe paga a quantia de oitenta mil véis
mensaes juntamente com o seu soldo pela Paga
doria da Hepartição da ~Iarinha.

. «Palacio do Rio de Janeiro, em 20 de
~ovembro de 1823.

« Com a Rubrica de Sua Magestade Impe
l;ia1. - Francisco Villela Barboza. }>



Corpo d.a Armacla.

.A.cquisição d.e Offi.ciaes d.e
:l:.I.l:arinb..a.

DECRETO.

« Convindo dar já á Marinha deste Imperio
aquelle impulso, que as circumsLancias permitLi
rem, para que chegue em o mais breve tempo
possivel ao estado respeitavel, em que deve um
dia ficar, e conservar-se para segurança e tlefesa
da ex tenção das costas deste mesmo Imperio: I

« Hei por bem Mand"ar crear uma Commis
são, composta do Ministro e Secretario de Estado



dos Negocios da l\larinha como Presidente, do
Vice-Almirante graduado José l\1aria de Almeida,
do .Chefe de Divisão Francisco :Maria TeIles, do
CapiLão de Mar e Guerra Diogo Jorge de Brito,
dos Capitães de :l\1ar e Guerra graduados Pedro
Antonio Nunes, Tristão Pio dos Santos, e Ro
drigo Martins da Luz, como Vogaes, e do Pri
meiro Tenente graduado João Henriques de Paiva,
como Secretario, a qual tratará de todos os ob
jectos de Marinha, que lhe forem propostos pelo
Presidente, e ficará principalmente incumbida de
conhecer, escrupulosamente investigar, e infor
mar-Me da conducta, adherencia á causa do
Brazil, e embarques dos Officias exi tentes nesta
Côrte, que voluntariamente ficarem no serviço da
Armada Nacional e Imperial; cios empregos que
elles tem occupado no Brazil; das prisões e
Conselhos de Guerra que -tem tido, do numero
de vezes que se tem escusado ao serviço, e fi
nalmente do estado em geral, em que se acham
para continuaI', ou não neHe, devendo e tes tra
balhos ter lugar toda as Terças, Quinta-feiras
e sabbados de tarde dos dias de semana na casa
da Iotendencia da Marinha.

« Luiz da Cunha ~foreira, do Meu Conse
lho de Estado, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocias da Marinha o tenha assim enten-
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dido, e faça executar com as ordens e com
municações necessarias.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 5 de De
zembro de 1822.

« Com a Rubrica de Sua l\1agestade Impe
rial. -Luiz ela Ctmhet nforeim.»

Em vista do Decreto acima, a Commissão
em sua primeira reunião, mandou cumprir o se
guinte.

PARECER..

« Em virtude do Decreto de 5 do corrente
a Commissão de Marinha, depois de reunida é
de parecer, que se dirija a cada Oflicial do
Corpo da Armada, desde 2. o Tenente até Ca
pilão de Mar e Guerra inclusive, um oflicio,
pelo Quartel General da Marinha, con'sultando
se quer, ou não adherir á causa do Brazil,.
com declaração de que os que não quizerem
terão facil transporte para si e suas familias, á
custa da Fazenda Publica, para Portugal, . con
servando-se-Ihe, como até agora o soldo da sua
Patente até o momento do embarque; e devendo
dar a sua resposta, o mais tardar, até o fim
do corrente mez.



« Rio de Janeiro, em 14 de Dezembro
de 1822. - Luiz ela Cunha .Moreira. - José
jJfaria ele Almeida. - Francisco Maria Telles.
Diogo Jorge de Brito.-·Pedro Antonio Nunes.
Tristão Pio dos Santos. - Rod1'igo jJfm·tins da
Luz. })

o Quartel General da Marinha em cumpri
mento do Parecer acima, dirigia a cada um dos
Officiaes de Marinha em serviço no Brazil, um
officio consultando-o se queria ou não adherir á
causa do Brazil com a declaração de. que no
caso de não querer adherir, devia-se retirar
para Portugal, para o que lhe seria facultado
transporte para si e suas familias.

Responderam adherindo á c usa do Brazil
os seguintes Ofliciaes:

Capitães ele Mar e Guerra, Tristão Pio dos
'Santos, Diogo Jorge de Brito, Joaquim Ray
mundo de Moraes de Lamare, Paulo Freire de
Andrade, Joaquim Martins, Pedro Antonio Nu
nes, Bernardino de Souza Corrêa Freire, Fran
cisco Agostinho de Me110 e Candido Francisco
de Brito Victoria. .

Capitães de Fragata, Miguel de Souza ~lello

e Alvim, Jo~é Maria de Abreu, Antonio Gomes
de Moura, Desiderio Manoel da Costa, Faustino



José Schutz, José Luiz Ciriaco, Luiz Severiano
da Veiga, Guilherme Cypriano Ribeiro, José
Domingues Moncorvo, José Maria Pinto, Pedro
Maria <;le Souza Sarmento, José Caetano Fel
gueiras Negrão, João Antonio dos Santos, José
Ignacio ~Iaia, João Baptista Lourenço da Silva,
Fidelis José da Silva Ribeiro Velloso, Joaquim
José Pires, Luiz Antonio da Silva Neves, Ma
noel Gonçalves Luiz da Cunha, João Ferreira
dos Reis Portugal e João Bernardino Gonzaga.

Capitães Tenentes, Theodoro de Beaurepaire,
Antonio Joaquim do Couto, Fernando José de
Mello, n: João Carlos de 'Souza Coutinho, Felix
Joaquim dos Santos Cassão, D. Jeaquim José da
Silveira, Antonio Salema Freire Garcão, José
Maria da Cunha Cabral, Antonio José Falcão da
Frota, .João dos Santos Sazes, José Manuel de
Lima, D. Francisco de Souza Coutinho, Francisco
Rebello da Gama, Pedro José Corrêa Vianna,
Joaquim Bento da Fonsoca, José de Santa Rita,
João Justiniano Gomes da Silva e Fernando Li
horio Rodrigues.

Primeiros Tenentes, Francisco Bibiano de
Castro, Feliciano Ignacio ~laia! Sebastião José
Ribeiro, José dos Santos Primeiro, Joaquim José
de Sousa, Joaquim José de' AI'aujo, Estevão do
Valle Baptis.ta, Luiz Antonio Ribeiro, João Manuel
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de Lemos, Carlos dos Santos Laranja, Antonio
Pedro Coelho, João Henrique de Paiva, José
Joaquim Faustino, José dos Santos Vieira, Joaquim
Guilherme Rodrigues de Souza.

Segundos Tenentes, Antonio Pedro de Car
valho, Joaquim Leal Ferreira, Augus'to Wencesláu
da Silva Lisboa, Sabino Antonio da Silva Pacheco,
Camillo Caetano dos Reis, Joaquim Leão da Silva
Machado, Joaquim Agostinho Pecurario, Antonio
Alberto dos Santos Lopes, Agnello Petra de Bi
tencourt, José Ccrrêa Picanço, p'edro da Cunha,
João' Baptista de Souza, Mnnoel Marques Pereira
Delfim, Raphael José de Carvalho, Francisco da
Silva Lobão, Joaquim Mart.ins, João' Evangelista
de Araujo Pitada, Antonio Firmo Coelho, Rodrigo
Theodoro de Freitas, Lourenço José de Souza,

-José de Deus, José Mamede Ferreira, Francisco
Candido de VilIovy Sayão, Antonio Joaquim de
Souza, Jacintho Alves Branco ~funiz Barreto,
Manoel Ignacio dos Santos, Francisco Miguel
Pires, e José Victorino.

As respostas de todos estes Ofliciaes foram
dadas com o maior enthusiasmo e amor á causa
do Brazil, e para não furtar á Historia a integra
de todos esses importantes documentos, transcre
vemos a de alguns, indistinctamente tomados.

4
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DO C.tPITÃO DE MAR E G 'ERRA JOAQUm RADWNDO

DE' !\IORAES DE I_.BrARE •

. « Accuso a recepção do oflicio que me dirigio
o Ajudante de Ordens de V. Ex. em data de 20 do
corrente, em consequencia da Portaria da Secretaria
de Estado dos Negocios da Marinba da mesma data.

«Respondendo como me cumpre, ao seu
conteúdo, tenho a dizer: Que tendo-se-me propor
cionado occasião de regressar a Portugal, como
de proximo aconteceu em a Náo Rainha, o tenho
deixado de fazer por tencionar persistir no Brazil
onde sirvo ba 15 annos; e agora com mais gosto
que nunca'. depois que Sua Magestade fez aos
habitantes deste hemispherio a graça de se de
clarar seu Defensor Perpetuo, fazendo com isto
a felicidade deste vasto e riquissimo continente
e de todos os seus habitantes, a cüjo numero
tenho a honra de pertencer, e de que não de
sejo ser de modo algum privado, juntamente
com minha mulher e meus filhos, que sendo
todos indigenas deste Paiz não anhelamos outra
Patria mais ql~e o Brazil.

« O que communico a V. Ex. para que o
leve ao conhecimento de Sua Magestade Imperial.
ou de quem pertencer.,

« Praia Grande, 28 de Dezembro de 1822. )

•
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DO CAPITÃO' DE MAR E ('.DERRA. TRISTÃO PIO DOS

SANTOS.

« Sirva-se V. S. levar ao conhecimento
da Secretaria de Estado dos Negoeios da Mari
nha d'onde emanaram as ordens a que V. S.
se refere no Offi.cio que me dirigio com a data
de 20 do corrente mez e anno, que havendo eu
abandonado a Causa Portugueza, que ainda hoje
opprime a Cidade da Rahia, para buscar o ser
viço deste Impet'Ío, tenho por este facto dado
as mais evidentes provas de adh.eril' á Causa
do Brazil e de Sua Magestade Imperial.

« Rua das Mangueiras, 24 de Dezembro
de 1822, })

DO CAPITÃO DE MAR E GUERRA P \. LO l?REIRE

DE ANDRADE.

« Recebendo o Offi.cio de V. S. datado de
20 do corrente mez, no qual, 0111 virtude de
uma Portaria da SeCl:etaria de EsI·ado dos Nego
cios da Marinha, V. S. me significa que Sua
l\lagestade Imperial Determina que eu diga por
escripto se quero ou não adherir á Causa do
llrazil ficando no serviço deste Imperio, e no
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caso de eu ficar que me. devo sujeitar ás refor
mas a que se procederem:

« Cumpre-me dizer a V. S. que o ter aban
donado oitocentos mil réis, cada anno, que tinha
em Portugal; duzentos e quarenta de Pensão
cada anno, como mostro pelo documento junto,
e seis centos mil réis provenientes de juros de
Padrões Reaes, para estar aqui seI'vindo, onde
só tenho o limitado soldo da minha Patente; o
ter vendido umas casas em Lisboa, para me
poder aqui sustentar; o ter mandado buscar a
Lisboa o resto da minha familia, a qual chegou
em Setembro proximo passado, no correio Treze
de l1faio; o ter estado sempre prompto a obe
decer a tudo quanto me fosse ordenado em ser
viço; julgo serem e3tas provas não equivocas
de que não por interesse, mas sim por me pa
recer justo, sigo a Causa do Brazil; além disto
já a Sua Magestade Imperial, e a S ~ Ex. o Sr.
:Ministro da l\larinha, expressei os meus senti
mentos, os quaes são de servir no Brazil, e a
Sua Magestade Imperial até onde chegarem as
minhas forças e intclligencia, com toda a Ma
vontade, e lealdade propria de um homem de
bem.

« Um official que presa a honra tem só
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uma palavra, e já a dei a Sua Magestade Im
perial; não sou capaz de faltar a ella.

« Porem como se exige repetição do que já
expressei, não tenho objecção de repetir por e.
cripta o que a Sua Magestade dei de palavra.

« Que de bom coração sigo a causa do
Brazil, e que por ella e por Sua l\Iagestade
Imperial exporei a minha vida em todas as occa
siões que preciso for.

« Em quanto ao segundo artigo, como estou
persuadido que as reformas a que se procooerem
serão em beneficio do Imperio do Bl'azil, com
summo prazer me sugeito a ellas e, seguro na
justiça de Sua Magestade Imperial, e na rectidão
de seus Ministros, não tenho que receia r que ella
me possam ser prej utl iciaes.

« Caminho de Botafogo, 23 de Dezembro
de 1822.)

DO CAPITÃO DE FRAGATA JosÉ MAmA DE ABREU.

« Determina-me Sua lUagestade Imperial, por
Parlaria de 20 do corrente, que responda por
escripto se quero ou não adherir á Camm do
Brazil, ficando no serviço de te Imperio.

« Respondo: Que jurei obediencia a ua
:Mage tade Imperia I, e se for necessario j11 rarei
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mil vezes dar a vida contra quaesquer inimigos
deste Imperio.

« Quanto ás reformas que inculca a mesma
Portaria, .confesso ser da autoridade Imperante,
.e no caso que em mim recaiam; assim mesmo
serei mais feliz em um Imperio pingue, do que
em ouLro qualquer paiz.

« EsLes sentimentos são velhos e anteriores,
ao desenvolvimento da causa de que se trata.

« Bordo da Nilo P?'incipc Real, em 29 de
Dezembro de 1822.»

DO CAPITÃO DE FRAGATA MIGUEL DE SOUZA lIlELLO

E ALVli\I

« Havendo recebido oruem assignada pelo
-Capitão de :Mal' e Guerra Rodrigo Martin da
Luz, Ajudante de Ordens de V. Ex., em data
de 20 de Dezembro proximo passado, partl em
consequencia da PorLaria da mesma data eu res
ponder por escripto se quero ou não aclherir á
Cilusa do· Brazil ficando ao serviço deste Impelia,
na inLelligencia de que não querendo se me dará
transporte para Portugal á cusLa da Fazenda
Publica, e de que fi~ando no servi.o do Brilzil
deverei sugeitar-me ás reformas e alterações a que
houver de proceder-seI;
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« CUlnpre-me, em satisfação aquella ordem,
levar ao conhecimento de V. Ex. a minha res
posta, e a minha maneira de pensar a tal res
peito.

I « Eu sou militar, e desta profissão vivo:
como tal ocupo um emprego que me foi con
ferido pelo Senhor Rei D. João VI, e confirmado
por Sua Magestade Imperial seu legitimo successor
a quem o dito Senhor Rei Mandou que eu obede
cesse quando se retirou 'para a Europa; na
qualidade de militar entendo que não me com
pete tleliberar sobre a maneira, o como, e aonde
me convenha servir; e muito menos iugerir-me
til. discutir questões politicas; estou persuadido
que só me cumpre desempenhar exactamente os
deveres do po to em que sirvo ao Estado, e obedecer
sem he itação ás ortlens dos meus superiore<;; o
que farei sempre com fidelidade; e honra como
-constantemente o tenho praticado.

« Além de militar sou tambem cidadão; e
nesta qualidade posso asseverar a V. Ex. que
de.sde qQ.e a ordem dos acontecimentos da minha
vida me conduzio a tomar estado no Brazii ca
zando-me com uma senhora bruzileira; e que o
Ente Supr mo tem abençoado esta união com
uma fecundidade tal que em quatro annos me
tem dado quatro filhos; eu desejei firmemente



56

permanecer no Brazil o resto dos meus dias, e
de subir com elle a sorte que a Providencia lhe
deparar.

« Emquanto á condição de ficar sugeito ás
reformas que houverem de fazer-se no Corpo tia
~larinha; como estou persuadido que ellas não
serão indecorosas á corporação, nem derogatorias
daquella consideração, e vantagens que a minha
Patente, e vinte e cinco annos de serviço sem
nota, devem conferir-me: eu me sugeito a ellas
com plena franqueza.

« Não devo porém occullar a V. Ex.. que
eu me vejo em um estado valeLudinario por causa
de uma terrivel molestia incuravel que pa(~eço

no figado, ha bastantes annos, "e que se vai agra
vando com a idade. sinto-me portanto inhabili
tado para exercer a profissão acLi va de Oilleial
de Marinha sobre omar, e apenas poderei oc
cupar em terra algum emprego analogo á mesma
profissão, bem como este em que estou servindo
ha cinco para seis annos: visto que as minhas
moles tias já me não permiltem desenvolver aquella
energia, e actividade que eu desejo, e que o
serviço da Nação, e de Sua Magestade Imperial
exige.

« Tenho declarado a V. Ex. "os meu., sen
timentos ,com a mais franca sinceridade. Digne-se
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V. Ex. levaI-os ao conhecimento de Sua Mages
tade o Imperador, que determinará o que Houver
por bem.

« Santa Catharina, 10 de Janeiro de 1823. })

DO CAPITÃO TENENTE ANTO 10 SALEMA

FREIRE GARÇÃO.

« Em observancia da ordem de V. Ex. e
referindo-se a Portaria de Sua Magestade Impe-"
rial, datada de 20 do proJ..imo passado,' na qual
V. Ex. me determina que declare se quero ou
não seguir e defender a Causa do Brazil, sou
a dizer:

« Que declaro com toda a franqueza que é
propria em um Oflicial de honra, que estou
prompto a defender e seguir a Causa do Brazil,
arriscando a propria vida, em sua defesa; e de
sejarei que Sua i\Iagestade Imperial, para não
deixar equivocos os meus sentimentos, manifes
tado nesta occasião, me não poupe um s6 mo
mento, até que eu tenha uma occasião que prove
por factos o <p.le hoje tenho a satisfação de dizer
por escripto: restando-me já prazer de ter sido
empregado em duas Commis ões em defe a da
Causa do Bl'azil, sem que me tivesse escusado
com pretextos e razões futeis.
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« Bordo da Corvéta Liberal, em 13 de Ja
neiro de 1823.)}

I?O CAPITÃO TENENTE l?ERNANDO JosÉ DE JlIELLO.

« Tive a honra de receber a determinação
de Sua nfagestade Imperial,' communicada por
V. Ex., e em observancia respondo o seguinte:

« Vim para o Beazi! em 1800: no Brazil
fui promovido a 2.° Tenente, a 1.0 Tenente e
a Capitão-Tenente; no Brazil casei-me com uma
Senhora Brazileira, de cujo matrimonio tenho
filhos; pedi a S. Ex. o Sr. nlinistro da Mari
nha que, consentindo o servico, não fosse eu
nomeado p~ra a,Esquadra que conduzio aS. Ma
gestade Fidelissima a Portugal, nem para outro
Navio, que sc destinasse áquelle Reino: o que
assim aconteceu; não são com tudo estes os mo
tivos mais fortes, que me decidiram sem hesitar
a adherir a tão Justa Causa do Brazil.

« E' a razão, que despida de prejuizos se con
venceu desde tempo immemorial que a Causa do
Brazil era a mais justa, e por isso juro e de
claro perante Deos, e á face do mundo inteiro,
que sigo a Independencia do Brazil, e prometlo
cega obediencia ao Grande Imperador o Senhor
D. Pedro I, e a todas as Leis e Reformas que
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o Congresso Nacional do Brazil julgar conyeniente
estabelecer, a bem da prosperidade deste Yas-
tissimo Imperio. .

« Bordo da Fragata Real Carolina, 13 de Ja
neiro de 1823.

DO CAPITÃO TE 'ENTE THEODORO DE BEAUREPAIRE.

«" Em consequencia da ordem que recebi em
data de 20 do lllez passado; tenho a honra de
responder a V. Ex. que persisto nos mesmos
sentimentos que até agora tenho mostrado relati
vamente á Causa 00 Bl'azil, e por tanto quero
ficar ao serviço deste 1m perio.

« Bordo da Corveta li!aricb da Gloria., 2 de
Janeiro de 18'23.»

DO CAPITÃO TE~E~TE D. JOAQl DI JosÉ D.\. SfLVElRA.

« Em consequencia do Dili ia que recelJi em
data de 20 do corrente mez de Dezembro, no
qual V. S. me participou, que pela Secretaria
de Estado dos Negocios da Marinha lhe fôra di
rigida uma Portaria, na qual Sua :Mage tade Im
perial determina que eu responda por escripto,
se quero, ou não adherir a Causa do Bl'azil,
ficando ao serviço deste Imperio.
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« Obedecendo como o mais fiel subdito ás Au
gustas Ordens de Sua Magestade Imperial: res
pondo que no Faustissimo e sempre memoravel
dia Primeiro de Dezembro, em o qual eu com
inexplicavel jubilo assisti ao Solemnissimo Acto
ela Sagração e Coroação de Sua Magestade Im
perial: nesse mesmo dia, depois de concluidas
as Augustas Ceremonias, antes de sabir do Paço
Imperi,al, eu assignei o Juramento que aCamara
e mais Cidadãos que se achavam na Sala do Docel
juntamente assignaram; o que comprova a minha
firme adhesão á Causa do Brazil, e de Sua Ma
gestade Imperial; e declaro que é minha ul
tima vontade ficar ao serviço deste Imperio, e que
em virtude do Solemne Jur'amento que assignei,
derramarei até a ultima gota de sangue, em de
fesa da Causa do Brazil e da Augusta Pessoa
de Sua ~Iagestade Imperial.

« Esta é a minha resposta, a qual V. S.
partecipará á Secretaria de Estado, para subir á
Augusta Presença de Sua Magestade Imperial.

« Matacavallos, 22 de Dez&mbro de H322. )}

DO 1. o TENE 'TE [lR.~NCISCO llIDIA lO DE CASTRO

« Em consequencia da Partecipação que re
cebi do Ajudante de Ordens de V. Ex" datada
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de 20 do corrente, tenho a honra de levar á
presença de V. Ex., que, nascido, casado, e
com tres filhos no Brazil; parecia ocioso pergun
tar-se-me se eu seguiria a· Causa de meu Paiz;
mas para cumprir com a Ordem de Sua Mages
tade Imperial, afirmo a V. Ex. que de bom grado
adhiro á Causa de minha Patria, prompto a fazer
toda a sorte de sacrificios pela defesa della.

« Bordo do Bergantim Atrevido, em 23 de
Dezembro de 1822.}}

DO 1. 0
TE- ENTE CONSTRUCTOR JosÉ DOS SANTOS

. PRIMEIRO.

« Uma obediencia céga, um preceito invio
lavei me obriga a responder á circular que acabo
de receber pela Secretaria de Marinba, datada em
20 de Dezembro, em que se me determina de
clare se sim, ou não, me convem ficar ao serviço.
deste Imperio, ao que respondo o seguinte:

« Todos sabem que fui aqui empregado por
Decreto do Nosso Bom Rei O, Senhor D. João
VI pouco antes da sua retirada para Lisbôa,
e por tanto é ainda muito de perto que existe
a lembrança com que carinhosamente amava seus
fieis Vassallos, causa bem capaz de enfactuar
qualquer homem de bem e religioso, que sempre
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se funda na obediencia e gratidão; pnnclplOs que
sempre governaram a melhor, ainda que menor
parte do Mundo; por isso affirmo com bastante
razão que quem ama. o Régio Pae ama o Régio
Filho:

«Eis a carreira que me levará até a
barreiras da morte, confessando fidelidade ao l\fuito
Poderoso D. Pedro I, Imperador do Brazil, con
tinente que prometto fazer prosperar pela minha
arte, uma vez que me seja propicio o auxilio.

« Arsenal de Marinha, 31. de Dezembro de
1822. »

DO 2. 0 TENE TE ANTONIO PEDRO DE CARVALHO.

« Em consequencia da ordem que recebi,
tenho a }:loura de responder a V. Ex. que de
muito bom grado adhiro á santa e tão justa Causa
do Imperio do BrazU, na qual empregarei sempre
todos os meios que coadjuvarem para tão justo .
fim, e me submetto a todas as reformas que se
houverem de fazer.

« Bordo da Fragata União, 14 de Janeiro
de 1823.

DO 2. o TENENTE JOAUUm LEAL FERREIRA.

« Em consequencia do Aviso que recebi de
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V. Ex. datado de 11 de Janeiro cOf1'ente, a
fim de responder se quero, ou não, adherir á
Causa do Brazil; tenho a responder, que me
acho nesta Côrte ha mais de quinze annos, e
nella sendo educado; e que desde o momento
em que o Brazil declarou a sua Independencia,
eu logo fiz tenção de ser um dos seus defensores,
ficando ao serviço deste Imperio.

« Em 16 de Janeiro de 1823. »

o Governo Imperial julgando neces::;arios 'os
serviços de algun~ Officiaes Estrangeiros contractou
directamente com elles e ordenou ao nos o En-.
carregado de Negocios, em Londres, o l\1areehal
Felisberto Caldeira Brant Pontes, de, por si,
contractar alguns outros, e por i 50 foram ad
mitLidos ao serviço da Armada Nacional e Im
perial os seguintes Officiaes : João Taylor, Lord
Cochrane, Thomaz Sackville Crosbie, João Pascoe
Greenfell, Jaime ~heperd, Es'tevão Carlos Cleuley,
James Norton, Samuel Gillet, Jorge Clarence,.
João Rogers Gledon, ,Carlos \Vatson, Guilherme
James Inglis, Duncan Macrieght, Ambro io Cballes,
Jorge Cowan, Raphael Wright, Caf10s Mosselen,
Jolié Litscostan e Carlos Jel1.

As nomeações destes Officiaes e as gradua-
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çães e vantagens com que se contractaram consta,m
dos seguintes

DECRETOS

« Tendo attenção ás boas infol'maçães que
João Taylor, Tenente do :Mal' da Marinha In
gleza, apl'esenta da sua intelligencia, e presUmo:

«Hei por bem, admittindo-o no serviço
deste Imperio, conferil'-lbe o Posto de Capitão
de Fragata da Armada Nacional e Imperial.

« O Conselho Supremo :Militar o tenho assim
entendido e lhe faça expedir os despachos ne:..
cessanos.

« Palacio do Rio de Janeil'o, em 9 de Ja
neiro de 1823.

« Com a Rubrica de Sua Magestade Impe
rial.- Luiz ela Cunha irIoreim. })

No dia 1 de l\~arço de 1823, o Imperador
a.ttendendo ao que lhe apresentou João Taylor,
houve por bem conceder-lhe além do Soldo da
Patente de Capitão de Fragata mais uma grati
ficação" como consta do seguinte

DECRETO.

« Havendo nomeado Capitão de Fragata da
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Armada Nacional e Imperial a João Taylor, por
Decreto de 9 de Janeiro proximo passado, pelas
informações que Ti ve de quanto se distinguia em
todo o tempo que servia na larinha Ingleza, e
ter dado nos combates, em que entrára, provas
não equivocas da maior a.ctividade, intelligencia
e valor; e Tendo-me representado o referido João
Taylor os prejuizas que so1fria nos seus inte
resses, por deixar o serviço em que se ac~ava:

« Considerando Eu quanto con vém aeste Im
perio aproveitar o patriotismo de tão babil Of
fieial, que voluntariamente se offereceu a servir
na Marinha Nacional e Imperial:

« Hei por bem, além do Soldo, que actual
men te vence, e do que para o futuro houver
de ,encer nos Po tos a que fór promovido, con
ceder-lhe de mais a gralificação de quarenta mil
réis mell aes, que lhe será paga com o seu respec
tivo soldo, pela Pagadoria da Repartição cla ~fa

rinha.
( Luiz da Cunha Moreira, do Meu Con elho

de E tado, linistro e Secretario de E,taclo dos
Negocias da ~larinha o tenha as. im entendido e
o faça execuLar com os despachos necessarios.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 1 de larço
de 18:23, egundo da Independencia e do Im

. perio.
5
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« Com a rubrica de Sua Magestade Impe
rial. - Lui-z da Cunha Moreim. »

DECRETO.

« Sendo bem .notaria o valor, intelligencia,
actividade e mais partes que concorrem no Al
mirante Lord Cochrane, que tanto se tem dis
tinguido nos differentes serviços de que tem sido
encarregado, dando provas da maior bravura e
intrepidez; e Attendendo quanto será vantajoso
para este Imperi aproveitar o reconhecido pres
timo de um Official tão benemerito:

« Hei por bem conferir-lhe a patente de
Primeiro Almirante da Armada Nacional e Im
perial, vencendo de soldo annualmente onze contos
quinhentos e vinte mil réis, tanto em terra como
no mar, e mais de comedorias, estando embar
cada, cinco contos setecentos e sessenta mil réis,
que são os mesmos vencimentos que tinha no
Chile; não devendo, porém, considerar-se Almi
rante. algum da Armada com direito il ter ac
cesso a este Posto, de Primeiro Almirante, que
Sou Servido Crear unicamen te nesta occasião pelos
expendidos motivos, e particular consideração que
merece o mencionado Almirante Lord Cochrane.

« O Conselho Supremo Militar assim o tenha
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entendido ~ o faça executar com os despachos ne
cessarios.

« Palacio do Rio de Janeir.o, em 21 de larço
de 1823.

« Com a rubrica de Sua :afagestade Impe
rial. - Ltàz da Cunha J1t[oreím. )

D.ECRETQ.

« Tendo consideração ao prestimo de Thomaz
Sackville Crosbie, Capitão de navio da Marinha
do Chile e de João Pascoe Greenfell, Jayme
Sheperd e Estevão Carlos Cleuley, Tenentes de
Navio, que acompanharam ao Almirante da Ma
rinha Lord Cochrane para esta Côrte, e por serem
Officiaes da sua confiança:

« Hei por bem AdmiLtil-os ao serviço da Ma
rinha deste Imperia, omeando ao primeiro, Tho
maz Sackville Crosbie, Capitão de fl·agata, e aos
outros tres, João Pascoe Greenfell, Jayme Sheperd
e E tevão C(J.r1os Cleuley, Primeiros Tenentes da
Armada Nacional e Imperial.

« O Conselho Supremo Militar as im o tenha
entendido e faça executar com os de pacho ne
cessarios:

« Palado do Rio de Janeiro, 21 de Março
de 1823.
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« Com a rubrica de Sua Magestade Impe~

rial. - Luiz da Cunha Moreim.»

DECRETO.

« Hei por bem Admittir ao Serviço do Im
perio 00 Brazil na Armada Nacional e Imperial,
aos Otliciaes constantes da Relação que com este
baixa, assigoada por Luiz da Cunha Moreira, de
n1eu Conselho de Estado, Ministro e Secretario
de E tado dos Negocios da Marinha, com as Pa
tentes nella declaradas, e seus respectivos ven
cimentos, devendo contar cada um a sua anti
guidade desde o dia que igualmente vai decla
.rado na mesma Relação; concedendo-lhe mais
depois de cinco annas de serviço etfectivo, meio
soldo de sua Patente, como gratificação, da qual
gozarão durante a sua vida, ainda mesmo que
rendo retirar-se· deste Imperio.

« O Conselho Supremo Militar o tenha assim
entendido e o faça executar .com os despachos
necessarios.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 23 de
Agosto de 1823.

« Com a Rubrica de Sua Magestade Impe
rial.-Luiz da Cunha MQ1'eim.}}
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Relação

«Capitães de Fragata James Norton e
James Tompson;

« Capitão Tenente Benjamim Kelmare;
. « 1. os Tenentes Samuel GiIlet, Jorge Clarence,

João Rogers Gleddon, Vicente Jorge Cbrofton,
Francisco Cleare, Samuel Cbester e James icoll;

« 2. os TenenLes Carlos Watson, Guilherme
James, Duncan. Macl'iegbLs, Ambrosio Cbales,
Jorge Cowan e Jorge Broom.

« Todos com a antiguidade do 9 de Abril
de 1823.»

DECRETO.

« Hei por bem AdmiLLir Raphael Wright
ao Serviço da \..rmada Nacional e Imperial no
posto ·de 1. 0 Tenente com o soldo respectivo,
contando a sua antiguidade desde o .dia 29 de
Março desLe anno, em que foi chamado da In
glaterr::t para o serviço deste Imperio, e vencerá
depois de cinco a,nnos de elfectividade mais meio
soldo de sua Patente, como' Gratificação, da qual
gozará durante a sua vida, ainda me mo que
-rendo retirar-se do mencionado serviço.

« O Conselho Supremo Militar o tenha assim
entendido.
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« Palacio do Rio de Janeiro, em 30 de De
zembro de 1823.

« Com a Rubrica de Sua MagesLade Impe
rial.-Francisco Villela Barboza.)

No dia 7 de Abril de 1823, o Imperador
entendeu que deviam ser reformados alguns Ofli
ciaes da A.rmada, e o fez pelo seguinte:

DECl'lE'ro.

« Hei por bem Reformar os Officiaes da
Armada Nacional e 1mperial constante' da Re
lação que com este, baixa, assignada por luiz
da Cunha Moreira, d'o l\leu Conselho de EsLado,
nlinistro e Secretario de Estado dos Negocias da
Marinha, com os soldos que na mesma Relação
se declaram.

« O Conselho Supremo Militar o tenha assim
entendido e o faça executar com os de pachos
necessarios.

« Palacio do Rio de Janeiro, 7 de Abril de
1823.

« Com a Rubrica de Sua MagesLade Impe
rial. - üLiz da CtLnha 111oreira . ))
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Relação dos Ofliciaes Reformados.

« Capitães de Mar e Guerra, Bernardino de
Sena Corrêa Freire, e Francisco Agostinho de
Mello.

« Capitães de Mar e Guerra graduados,
Paulo Freire de Andrade, José. dos Santos Lo
pes, e Alexandre Luiz de Souza· Menezes.

Capitães de Fragata, .Pedl'o Maria de Souza
Sarmento e José Caetano Felgueiras Negrão.

« Capitães de Fragata graduados, João da
Cnlz Reis, Luiz Antonio da Silva Neves, João
Ferreira dos Reis Portugal, e Fidelis José da
Silva Ribeiro Velloso.

« Capitães Tenentes, João Baptista da Silva
Dultra, João Justiniano Gomes da Silva, D. Joa
quim José da Silveira, José Maria da Cunha
Cabral, Fernando Liborio Rodrigues, e João dos
Santos Sazes.

« 1. os Tenentes, João lVlanoel de Lemos,
Sebastião José Ribeiro, Luiz Antonio Ribeiro,
Manoei José da Silva, Estevão do Valle Baptista
e José dos Santos Vieira.»

No dia 21 de niaio de 1823, o Imperador,
attendendo ao que lhe representou Pedro Fer-
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reira de Oliveira, houve por bem Conceder-lhe
o Posto de 2. 0 Tenente da Armada .

. E' tão honroso o moti vo da concecção do
Posto e todo o allegado na representação ou re
querimento de Pedro Ferreira de Oliveira, que
não furtaremos á historia a integra de tal do
cumento, em seguida ao Decl'eto.

Pedro Ferreira foi mais tarde, como se verá,
um vulto muito importante e General distincto
na Marinha Brazileira.

DECRETO.

« Attendendo ao que ine r'epresentou. Pedro
Ferreira de Oliveira que tendo sido nomeado
Guarda :Marinha por haver completado o curso
Mathematico, e havendo embarcado na Corveta
Voado'/' que seguio viagem para Lisboa, ali pedio
a sua demissão logo que lhe constou a declara
ção da Independencia do Brazil, afim de poder
vir para esta Côrte donde é natural. . •.

« Hei por bem Conceder-lhe o Posto de 2. o

Tenente da Armada Nacional e Imperial, que
lhe competia na fórma dos Estatutos da Acade
mia dos Guardas Marinh~, se pelo plausivel men
cionado .motivo não tivesse pedido a sua demis
são.
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{( O Conselho Supremo Militar o tenha as
sim entendido, e o faca executar com os des
pachos necessarios.

{( Palacio do Rio de Janeiro, 21 de Maio
de 1823.

{( Com a rubrica de Sua Magestade Imperial.
- Luiz da Cunha jJ!!oreira. ))

RequC1"Únento.

{( Senhor.- Diz Pedro Ferreira de Oliveira
que tendo completado o Curso 1\1athematico edas
Artes que se ensina na Imperial Academia de
Marinha desta Côrte, no anno de 1820, em cujas
materias teve successivamente plena approvação
e com. distincção entre os seus condiscipulos
(Documentos 1 e 2), passou a. ser nomeado Guarda
Marinha e embarcou para a Corveta Voador
(Documento 3) aonde se conservou por espaço
de dous annos, fazendo as viagens constantes do
Documento n. 3, tendo demais um cruzeiro na
altura dos Açores por tres mezes.

{( Antes de sahir para esta ultima commissão
pedia licença para vjr ao Rio de Janeiro a qual
lhe foi negada.

{( Em 24 de Dezembro proximo passado
entrou em Lisboa onde foi encontrar a feliz no"
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ticia da Independencia do Brazil e da Gloriosa'
Acclarilação de Vossa l\1agestade Imperial, cuja
noticia foi recebida pelo su pplicante com inexpli
caveI prazer e o moveq a immediatamente ir
patentear os seus sentimentos ao Ministro da Ma
rinha, dizendo-lhe que, como Portugal principiava
a tomar medidas hostis contra o Brazil (onde era
a sua Patria) em consequencia da sua Indepen
dencia, o suppl~cante pedia a. sua demissão por
que jámais iria em Commissão alguma contra o
Brazil.

. «Em consequencia desta franca declaração
resultou a Poi'taria (Documento n. 4) em a qual
lhe concederam a demissão que requereu, e im
mediatamente cuidou o supplican te em tl'anspor
tar-se, o que conseguio, apezar das dificuldades que
encontrou por falta de meios, entrando nesta Ca
pital a 24 de Abril.

«E como o supplicunte nutre em si os
mais ardentes desejos de continuar a servir na
lUarinba Imperial, a cuja carreira se dedicou,
Implora a Vossa Magestade Imperial a Graça de
o mandar admitLir no Posto de 2. o Tenente com
a antiguidade dos seus condiscípulos e' que r.om
elle acabaram os Estudo~, entre os quaes o sup- .
plic.ante se distinguio como constará dos assentos
da mesma Academia, no emtanto que elles ha
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muito se acham promovidos, por não terem o
infortunio de serem nomeados para a Commissão
do supplicante, á qual não se podia eximir.

« O supp!icélnte tem a honra de levar á
Augusta Presença de Vossa Magestade Imperial
que só servio a Portugal emquanto se persuadio
servil' ao Brazil, conforme prova o seu ultimo
procedimento, e que ha muito possue os requisitos
necessarios para o desempenho das funcções do
Posl.o que requer, tanto theorica como pratica
mente, Posto este que Sua Magestade o Senhor Rei
D. João VI Já lhe havia conferido em 24 de Junho
de 1821 e as facciosas Côrtes de Portugal lhe
tornaram a tirar, apezar de já nesse tempo ter
preenchido as condições que a Lei prescrevia
para ser promovido.

« Pede a Vossa l\Iagestade 1m perial a Craça
de lhe conceder o Posto de 2. o Tenente com a
antiguidade dos seus Condiscipulos.-Pedro Fer
?'eim de Oliveira.»

No dia 19 de Julho de 1823 a Assembléa
Geral Constituinte e Legislati va, que se achava
reunida, nomeou uma Commissão l\iixta de Olfi
ciaes de l\iarinba e do Exercito para coadJu
vaI-a nos seus trabalhos e corresponder-se com
a mesma Assembléa Geral.
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Essa resolução da Assembléa Constituinte
·foi communicada ao Ministro da Marinha pelo
seguinte

OFFICIO.

{( A Assembléa Geral Constituinte e Legis
lativa do Imperio do Brazil tendo approvado o
Parecer da Commi são de Marinha e Guerra,
em que propôz os Membros que devem compôr
a Commissão de Fora para a cuadjuvar nos
seus trabalhos, e corresponder-se com ella:
Manda participar a V. Ex. para sua intelligen
cia, que foram nomeados para a dila Commissão
o Primeiro Almirante do Imperio, Lord Cochrane,
o Almirante Rodrigo Pinto Guedes, o Marechal
de Campo Joaquim de Oliveira Alvares, o Bri
gadeiro Manoel da Costa Pinto, o Brigadeiro
Francisco Maria Gordilho Velloso de Barbuda,
o Capitão de nfar e Guerra Diogo Jorge de
Brito e os COfoneis do Corpo de Engenheiros
Francisco Cordeiro da Sílva Torres e Francisco
José de Souza Soares de Andréa.

{( Deus Guarde a V. Ex.
{( Paço da Assembléa Geral, em 19 de

Julho de 1823.-Manoél José de S01Lza F'rança,»
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No dia 12 de Outubro de 1823 o Impe
rado'r fêz a primeira promoção entre os Ofliciae
do Corpo da Armada, pela forma seguinte:

DECRETO.

« Hei por bem Promover os Officiaes da
Armada Nacional e Imperial constan tes da Re
lação que com este baixa, . assignada por Luiz
da Cunha Moreira, do Meu Conselho de Estado
e Ministro e Secretario de Estado dos Negocias
da Marinha.

« O Conselho Supremo Militar o tenha assim
entendido e o faça executar com os despachos
necessarios.

« Palacio do. Rio de Janeiro, 12 de Outu
bro de 1823.

« Com a Rubrlca de Sua. ~'lageslade Impe
rial.-Luiz da C-unha Moreim. })

Relação dos Ofliciaes Promovidos.

Vice-Almil'anle eífectivo, José Maria de Al
meida;

« Chefes de Esquadra effectivos, 'Miguel José
de Oliveira Pinto, e Francisco Anlonio da Silva
Pacheco ,.
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.« Chefes de divisão etrectivos, Luiz da Cunh3.
Moreira, Diogo Jorge de Brito, e David Jewet;

« Capitães de Mar e Guerra effectivos, Pedro
Antonio Nunes, Tristão Pio dos' Santos, João Ber
nardino Gonzaga, I\1iguel de Souza MelIo c Alvim,
João Taylor, Jaime Thompson, e Thomaz Sack-'
ville Crosbie;

«Capitães de Fragata effectivos, Faustino
José Schnltz, Manoel Gonçalves Luiz da Cunha,
Desiderio I\1anoel da Costa, José Thomaz Rodri
gues, Fernando José de Mello, José Pereira Pinto,
Theodol'o de Beaurepaire, Antonio Joaquim do
Couto, I\lunoel de Siqueira Campello, José de
Santa Rita, Luiz Barroso Pereira, Antonio José
de Carvalho, D. Francisco Mauricio de Souza
Coutinho, Antonio Salema Freire Garção, e Fran
cisco Rodrigues de Lima Pinto;

«( Capitães· Tenentes, Frederico I\lariath, José
Edgar, e Francisco Bibiano de Castro;

2. os Tenentes, o voluntario Alexandre Gui~

lherme Andrson, e o Piloto Francisco FelTeira
dos Santos. )}

No dia 6 de Dezembro de 1-823 foi confir
.mada a Promoção e nomeações feitas pelo Pri
meiro Almirante Lord Cochrane, de conformidade
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com a autorisação que para isso tinha o dito Al
mirante.

A Prompção e Nomeações constam do se
'guinte:

DECRETO.

« Tendo subido á Minha Augusta Presença
a Nomeação que fez o Marqucz do Maranhão Pri
meiro Almirante d1 Armada Nacional e Imperial,
dos Officiaes para o Corpo da mesma Armada,
constantes da Relação que com este baixa, as
signada por Francisco Villela Barboza, do }\{eu
Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos
Negocias da Marinha:

« Hei por bem PromoveI-os aos Postos de
signados na mencionada Relação, em conformidade
da J\Iiuha Illiperial Carta de 26 de Junho deste
anno pela qual Autorisei ao referido Marquez
para fazer esta nomeação, devendo porém contar
a sua antiguidade do dia 12 de Outubro pro
ximo passado.

« O Conselho Supremo Militar o tenha assim
entendido e o faça execu tal' com o despachos
necessarios.

«Palacio do Rio de Janeiro, 6 de Dezembro
de 1823.
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« Com a Rubrica de Sua Magestado Imperial.
Fmncisco Villela Barboza. »

Relação dos Ofliciaes a que se ?'efere o Decreto supta.

« Capitães de Fragata, J.\1atheus Welch;
« Capitães Tenentes, Jaime Shepel'd, João

Pascoe Gl'eenfell, Jorge Manson, João Francisco
de Oliveira e Bartholomeu Hayden;

« Capitão Tenente Secretario, Guilherme
Jackson;

« 1.0 Tenente, José Joaquim I-taposo;
« 2.05 Tenentes Guilherme January, Victor

Santiago Subrá, Guilherme Parker, Alexandre Reid,
Duarte J.\'1artins da Silva, Diogo Walles, José J.\1aria
Ferreira, Guilherme Marck." David Cartel', e
João W"illiams. »

No dia 5 de Abril de 182i, o Corpo da
Armada reunido prestou juramento á Constitui
ção Pulitica do Imperio é lavrou-se disso o se
guinte :

TERMO DE JURAMENTO.

« Aos cinco dias do mez de Abril do anno do
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de
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mil oitocentos e vinLe quatro; nesta Capella do
Arsenal 1m perial de Marinha em presença do
ExcellenLissimo Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios da 1\lal'inha Francisco ViIlela Bar
boza, por ordem de quem fóra. convocado o
Corpo da Armada Nacional e Imperial comigo
Auditor Geral designado especialmente para la
vrar o presente Termo, se deferia o Juramento
da Constituição Politica deste Imperio a todos e
a cada um dos indi viduos abaixo assignados, com
ponentes do referido Corpo; os quaes com effeito
prestaram debaixo da formula prescripta o segu iute.

-« Juro guardar a Constitúição Politica do
Imperio do Brazil, e. ser fiel a Sua j)'Iagestade o
Imperador Dom Pedro Primeiro e a Toda a sua
Dynastia. ))-

« Do que para consLar mandou o dito Ex
cellel1tissimo Ministro e Seeretario de Estado la
vrar este Termo e outt'o de igual LiJeor, para
ser um delles remettido á Secretaria de E. Lado
dos Negocios do Imperio, e fi:'ar o ouLro con
servado no Archi vo da Secretaria de Estado dos
Negocias da Marinha, sendo ambos assignados
pelo sobredito Excellentissimo Ministro e por to
dos os referidos indi "iduos.

« E eu José Francisco Leal, Auditor .Geral
da Marinha o escrevi e assignei.

6
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. « Rio de Janeiro, 5 de Abril de 1824.
José Francisco Leal. (assignados)-Francisco Vil
leIa BaI'boza.- Barão de Bagé.- FI'. José' Pe
dro 1\'Ietella, Capellão Mór da Armada.- José
Maria de Almeida.---: Francisco Antonio da Silva
Pacheco.- Antonio Manuel Pires.- Rodrigo José
Ferreira Lobo.- José Corrêa Picanço. - Miguel
José de Oliveira Pinto.- José dos Santos Lopes.
- Antonio Joaquim dos Reis PortugaI.- D.
Joaquim José da Silveira.- João dos Santos Sazes.
- Diogo Jorge de Brito.-. João Bernardino Gon
zaga.- Luiz Antonio da Silva Neves.- Bernar
dino de Senna Corrêa Freire.- Francisco Rodri
gues de Lima Pinto.- Rodrigo Antonio de Lamare.
-Fernando José de 1\'lello.- Joaquim José Pires.
- José Joaquim do Coulo, Commal1dante do Ba-
talhão de Artilharia de Marinha.- D. Francisco
de Souza Coutinho.- José Caetano Felgueiras
Negrã0.- Desiderio. Manoel da Costa.- Guilherme
Cypl'iano Ribeiro.- José Manuel de Lima.- José
Domingues Moncorvo. - Antonio Gomes de Moura.
-. José J\faria de Abreu.-. João Antonio dos
Santos.- José Manllel da Cunha Ca.braI.- Joa
quim Raymundo de 1\'Ioraes de Lamare. - Dr.
Francisco Julio Xavier, Cirurgião Mór da Ar
mada.- João Baptista Lq.urenço da Silva:- An
tonio José Falcã<;> da Frota. -. Candido Francisco
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de Brito Victoria.-José de Santa Rita.-Feli
ciano Rodrigues Pinheiro.- Antonio José de Car
valho. - Fernando Liborio Rodrigues.- João Fer
reira dos Reis Portugal.- João Baptista da Silva
DulLra.- José Ignacio ~laya.- Fidelis José da
Silva Ribeiro Velloso.- Paulo Freire de Andrade.
- Felix Joaquim dos Santos Cassão. - João Jus
tiniano Gomes da Silva.- Tbeodoro de Beaure
paire.- Francisco Bibiano de Castro.- Antonio
Joaquim do Couto.- Rodrigo Theodoro de Freitas.
- Joaquim José de Souza. -' Antonio Pedro de
Carvalho.- Antonio Firmo Coelho.- Lourenço
José de Souza.- José Mal'Ía Ferreira.-· Francisco
Vieira Leitão.-·Uaph·ael José de Carvalbo.- José
dos Santos Vieira.- José da Silva Lisboa.- Es
tevão do Valle Bapti ta.- José dos Santos Pri
meiro.- Luiz Antonio Ribeiro.- Carlos elos Santos
Laranja.- Sebastião José Ribeiro.- Antonio' Pe
dro Coelho.- Joaquim José de Araujo.-, Anto
nio Joaquim de Souza. -' Francisco Candido de
Villovy Sayão.- José Geraldino de Castro.- Pe-:
dro Paulo Boutruelle.- Caetano Alves de Souza.
- James Nicol.- Francisco Lopes de Souza
de Fària Lemos.- José Ferreira Guimarães.
Luiz Antonio da Silva Beltrão.- João de Deus.
- P-edro Borges Corrêa de Sá.- Roberto Stell .

. - Francisco René Desplace.- João Maria de
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Campos.- Joaquim 1\1ourão Pinheiro.- Antonio
Alberto dos Santos Lopes.- Luiz Caetano de
Almeida. -l\'lathias Lourenço de Oliveira. - Joa
'quim Leão da Silva Machado. - 'Braz Cardoso
Barreto Pimentel.- João Rodrigues Carrilho.
Manuel Nune,:; da Assumpção.» .

No dia 7 de Agosto de 1824, o Imperador
querendo condescender com as representações do
Governo Illglez, demiLLio do serviço da Armada
Imperial ao Capitão de Mar e Guerra João
Taylor, como consla do s~guinte

DECRETO.

« Querendo Eu Condescender com as Re
presentações do Governo Britannico:

« Hei por bem DemitLir do serviço da Ar
mada Nacional e Imperial ao Capitão de Mar e.
Guerra João Taylor, louvando-o muito pelo grande
zelo e intelligeneia que mostrou em todas a,s
Com missões de que foi encarregado.

« O Conselho Supremo Militar o tenha assim
entendido e o faça executar com os despachos
necessarios.

. «Palacio do Rio de Janeiro, 7 de Agosto
de 1824.
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« Com a Rubrica de Sua l\Iagestade Impe
rial. -- Fmncisl;O Villela Barbo:ra. »

No dia 9 de Agosto de 1824, o Imperador
entendeu dever fazer uma segunda Promoção no
Corpo da Armada e a fez pelo seguinte

DECRETO.

« Hei por bem Promover no Corpo da Ar
mada Naoional e Imperial aos Officiaes cons
tantes' da Relação que com este baixa, assignada
por Francbco Villela Barboza do Meu Conselho
e Ministro e Secretario de Estado dos Negocias
da lHarinha.

«O Conselho Supremo Iilitar o tenha
assim entendido e o faça execu tal' com os des
pachos necessarios.

«Palacio do Rio de Janeiro, em 9 de
Agosto de 1824..

« Com a Rubrica de Sua Magestade Impe
rial.-Fmncisco Villda Barbo:;a.

Relac-ão elos Officiaes P?'omoviclos.

« Vice-Almirante e[ectivo, Rodrigo José Fer-
reira Lobo. .
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« Vice-Almirantes, graduados, Braz Cardozo
Barreto Pimentel, 1\'Ianoel Antonio Farinha, 1\'liguel
José de Oliveira Pinto, e Francisco Antonio da
Sílva Pacheco.

« Chefes de Esquadra graduados, Rodrigo
Antonio de Lamare, e Francisco Maria Telles.

« Chefe de Di visão effecti '1'0, Pedro Antonio
J unes .

« Chefe de Divisão graduado, Tristão Pio
dos Santos.

« Capitães de Mar e Guerra eITectivos, Can~

dido Francisco de TIrito Victoria, Joaquim' Ray
lllundo de Moraes de Lamare, e Joaquim Martins.

« Capitães de 1\'Iar e Guerra graduados, João
llaptistü Lourenço, Joaquim José Pires, e James
Norton.

« Capitães de Fragata eITecti vos, 'Gu ilherme
Cypriano Ribeiro, José Joaquim de Souza, José
Domingues Moncorvo, Antonio Gomes de Moura,
e João Antonio dos Santos.

« Capitães-Tenentes, Joaquim José de Araujo,
Antonio dos Santos Cruz, Justino Xavier de Castro,
Guilherme Eyre, Vicente Jorge Crofton, Francisco
Claire, e Estevão Carlos Cleuley.

« 1.05 Tenentes, Antonio Joaquim de Souza,
José Corrêa Picanço, Agnello Petra de Bitencourt,
João Baptista de Souza, Francisco da Silva Lobão,
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Joaquim Leão da Silva Machado, Augusto Wen
cesláo da Silva Lisbôa, Luiz Caetano de Almeida,
Antonio Firmo Coelho, Paulo Francisco Rainé
des Places, Sabino Antonio da Silva Pacheco,
Francisco de .Paula Osorio, Joaquim Agostinho
Pecurario, Adriano Hendrich ~1inson, Carlos Wat
son, Guilherme James Inglis, Jorge Cowam, Luiz
Antonio da Silva Beltrão e Jorge Broon.

« 2.°0 Tetentes, os de Commissão, Bourwll
John James Wilson, Carlos Rosse, Ric'ardo Nor
berto Murphy, e Ricardo Hayden, e os Guardas-Ma
rinha João Henrique~ de Carvalho e ~lello e Joaquim
l\1anoel de 01 iveira Figueiredo, os Volllntarios,
Antonio Corrêa de Vasconcellos, Caetano Alves de
Souza, Gore Whilelock OITeley, Felippe Marques
de FiglleÍl'edo, Carlos Frederico Ylell, Roberto
Stull, José Ricardo Torqllato, Francisco Pires de
Carvalho, e os Pilotos Miguel Cardia Heitor, Se
bastião Roque da Cunha, e Antonio José Lopes
ela Si!va. })

No dia 1.° de Dezembro de 1825 foi read
n!ittido ao serviço da Armada Imperial o ex-Ca
pitão de l\lar e Guerra João Taylor com a gra-
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duação de Chefe de Divisão (*) como se vê do
seguinte:

DECRETO.

« Hei. por bem Admittir ao serviço da Ar
mada Nacional e Imperial a João Taylor no posto
de Capitão de Mar e Guerra, Graduado em Chefe
de Divi~ão.

« O Con elbo Supremo Militar o tenba assim
entendido e o faça execuLar com os despachos
necessarios.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 1. ° de De
zembro de 1825.

Com a Rubrica de Sua lUagestade Imperial.
- Visconcle ele Patanaguá.})

Em 1825 foi nomeado 2.° Tenente de com
mis ão e poucos mezes depois, a 15 de Fevereiro
de 1826, promovido a 2.° Tenente cffectivo da
Armada o oluntario Joaquim Marque Lisboa.

E te Omcial que ainda hoje 1882 é uma
das maiores glorias da Armada Brazileira; que

c'") O que se pas ou para a readmis ão do Ca
pitão de Mar e Guerra Taylor e tá explicado no
Capitulo que trata da historia do dito O:!ficial.
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é o Bravo Almirante Visconde de Tamandaré,
Ajudante de Campo de Sua Magestade o Impe
rador D. Pedro Segundo, merece que a hisLoria
consigne integralmente o que se passou para a
sua primeira promoção, e qual o juizo que já na
quelle tempo os Superiores faziam da capacidade
de tão distincto VolunLario da Armada.

Em 27 de .Julho de 1824, o primeiro Al
mirante, Lord Cochrune, o[[iciou ao l\'linistro da
Marinha pedindo permissão para que fosse no
meado para em barcar a bordo da Náo Pedro I,
conforme lhe pedira, o VolullLario Joaquim Mar
ques Lisboa.

Foi permittido o embarque, e o Ministro
por essa occasião fez sentir ao Almirante a ne
cessidade de não se admiLtir pessoa alguma, como
voluntariJ, que nã\) tivesse os estudos da Aca
demia de Marinha.

Ü p!'imei.ro Almirante, entendeu que devia re 
ponder ao Ministro sobre tal exigellcia, e o fez pela
seguinte forma:

« Fui honrado do Üflicio de V.. Ex. par
·ticipando-me a vontade de Sua Magestade Im
perial que não se 'admitta pessoa alguma como
voluntario na Armada Imperial, que não tenha os
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estudo da Academia, e que Guardas-Marinha
não tendo 03 e tudos não e podem promover á
graduação de Officiaes, cuja orden hei de obe
decer, como é do meu de er; porem eja-me
permittido propÔr á con ideração de "'. R\.., como
Mini tI'O da Marinha, para que como Con elheiro
de Sua 1\Iag tade Imperial suggira á con ideração
Imperial a impo ibilidade de achar Officiae~ In
feriore a im qualificado, tanto como a diffi
culdade de e formarem marinheiros.

( De ,era, e não hou e em Officiae não
o~ que já estudaram em qualquer cademia, eli
tambem ficaria excluido, e não creio que haja
um Ó Omcial inglez ao erYiço de na Mage~tade

Imperial que fo e as iro educado.
Permitla em dar a minha opinião, que a

melhor cademia da él.\'inha é um Tario de
Guerra, um re.::peitav I babil Lente, aonde e
combina a lheoria om a pratica que ahi e
delem explicar.- ochrane Maranhão. )

Em fin~ de 1 :.-- achanoo- ainda embarcado
a bordo da -áo Pedro I o yoJuntario Joaqllim
Marque~ Lisbôa t 000 já pre-tado muito ervi.o
debaixo da imm diata~ orden do 1.0 lmi-
rant um irmão de.:;le "oJuntario o honrado
Jo Marque~ Li~bôa, como mcnrador de eu
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irmão dirigio ao Imperador o seguinte requeri
mento:

« Senhor. - Diz Joaquim Marques Lisbôa,
que tendo-se olferecido em 1823 para· servir
como voluntario na Armada Nacional e Imperial,
dignou-se Vossa 1'lagestade. Imperial deferir á sua
supplica, ordenando-lhe que se apresenta se a
João Taylor, para servir a bordo ela Fragata,
que então com mandava, com a promessa de o
promover a Omcial de Patente logo que -o mesmo
Com mandante informasse bem do seu aproveita
mento, intelligencia e conducLa, como é cons
tante pela sua inclusa nomeação .

.« Tendo o supplicante servido tanto debaixo
das ordens do 1. o Almirante, como do dito
Commandante Taylor com a maior aptidão, como
bem prova a ALLestação adjunta, que dos mesmos
obtivera, desembarcou ne ta Côrte, por ordem
superior, quando se desarmou a Fragata Nicthc?'oy.
á cujo· bordo se achava; e movido pelos mai
ardentes desejos ele habilitar-se devidamente para
prestar maiores serviços ao Estado, requereu, e
.obteve im mediatamente licença para matricular-se
no 1.0 anno nlathematico e no Aparelho da Aca
demia Nacional e Imperial dos Guardas-Mdrinha,
cujas aulas frequentou sempre com a maior assi-
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duidade, e constante applícação, corno consta da
Attestação annexa do respectivo Directo'r, até que,
á requisição do 1. 0 Almirante recebeu ordem
de embarcaI' a bordo da Náo Pedro 1; não
lhe sendo por isso possivel completaI' o dito 1. 0

anno, pOI' cujo rnoli vo se acha ainda com a
mesma graduação de yoluntal'io, apesal' de não
ter deixado depois da sua nomeaç[tQ de empre
gar-se eífeclivamente no serviço de Vos a ~Iages

tade Imperial, e ter dado repelidas provas de
poder servir dignamente como Omcial.

« A vista do exposto, Augusto Senhor, re
corre pois o supplicante a inexgolavel bondade
e munificencia de Vossa 1\1agestade Imperial para
que haja por bem prolliovel-o ao Posto de 2. 0

Tenenle, em attenção aos serviços que tem tido
a felicidade de pl'estar, e ás honl'osas AHesta.ôes,
de que é portador, e sobretudo visto achar-se
nas circumsLancias parll" isso exigldas pela sua
mencionada nomeação: portanto

« Pede a Vossa MagesLade Imperial se digne
attender benignamente ú sua supplica.-Como
Procurador, José 111a?'ques Lisboa.)}

o Commandante' João Taylor, recebendo
do' Governo Imperial ordem para informal' aquelle
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requerimento, dirigia ao Ministro da ~1arinha o
seguinte

OFFICIQ.

« Já tive a honra de faUar a V. Ex. a
favor do voluntario Joaquim Marques Lisboa, o
qual soube adquirir a estima do 1.0 Almirante,
a minha, e a de todos os seus superiores. O
zelo, coragem, e aptidão, que este joven Oflicial
Brazileiro mostrou no serviço da Marinha foi
visto por todos com prazer e admiração; e posso
assegmar a V. Ex., debaixo de minha palavra
de honra, que quando desembarcou da Fragata
Nictheroy, em consequencia da sua grande e
constante aplicação, elle se achava llabilitado
sufficientemente para conduzir uma embarcação a
qualquer Porto do Mundo.

« Os meus Cllronometros estavam-Ihe con
fiados.

« Resta-me pois, Exm. Sr., supplicar a
V. Ex.) visto achar-se o dito voluntal'io auzente,
embarcado a b.ordo da Náo Ped1'o I, se digne
attender benignamente á sua supplica: o que
solicito com o unieo fito de· ver premiado um
Omeial de verdadeiro merecimento, e que, como
Já disse na Attestação que lhe passei, promette
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para o futuro fazer honra á Marinha deste Im
perio.

« Tenho. a honra de ser de V. EX.-Jocio
Tcbylo1' .})

o Encarregado de Negocios do Brazil, em
Londres, alltorisado pelo Governo Imperial a con
tractar os serviços de alguns Officiaes e mari
rinhagem, el~tendeu que devia contractar com
tres distinctos moços Francezes a sua vinda para
o BraziJ, afiançando~lhes o posto de Guardas
Marinha, logo que terminas.sem os estudos que
lhes faltavam para poderem seguir a carreira da
Marinha. Com efl'eito foram contractados Reol
Antonio ~Iongenot, Jllnius Villeneuve e João Bap
tista Baily, adiantando ou abonando-lhes o dito
Encarregado de Negocias uma insignificante quantia
para poderem subsistir emqllanto se apromptava a'
conducção que os devia trazer ao Rio de' Janeiro.

Ch.egados estes moços ao Rio de Janeiro, foram
nomeados 2. os Tenentes de Commissão c manda
dos embarcar na Fragata Paula e desta para· a
Fragata bn]Jerat1'iz em 5 de Novembro de 1825
concedendo-lhes o Governo Imperial nesta occa
sião um adianLame~to ou abono de 60:t1JOOO a
cada um para se poderem pL'OmpLificar para o
embarque.
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Em 16 de Abril de 1828 foram nomeados
2. oS Tenentes effectivos.

Dous delles, Junius VilIeneuve e Monge
not, não quizeram seguir a carreira militar e
pediram as suas demissões, abL'açando, pouco
depois, a carreira do Commercio.

Somos minuciosos nesta narração porque
-um desses nomes será muito repetido na Historia
do BL'uzil, e convem que ella registre, com
verdade, qual foi o principio desse homem que,
por seu talento e persistencia no trabalbo, che
gou a possuir em poucos annos e legar a seu
filho a mais importante ca a commercial do
Brazil.

Junius Villeneuve foi quem, tomaudo a si a
direcção de uma folha diaria, de pequeno for
mato, que se publicava no Rio de Janeiro, di
rigida então por Signot Plancher, elevou es a
folba ás maiores dimensões.

Dessa folha sabimm recursos para felicitar
a muitos de seus empregados, e, ainda hoje,
a propriedade de tal folha se ostenta, como um
verdadeiro colosso commercial, sob o. titulo-Em
preza do Jomal do COl1'/,mercio-e pertence ao Sr.
Conde de Villeneuve, filho de Juni'Lts .yilleneu1)e.

A Historia pois deve conheceI' por extenso
os Oflicios que o Encarregado de Negocios diri-
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gio ao ~Iinistro da ~Iarillha a respeito desses
tres moços.

Eis os Oflicios:

« Il\m. e Exm. Sr. - Na relação inclusa
achará V. Ex. recapitulado quanto disse nos
meus preced~ntes Omcios de ns. 6 a 10 á cerca
das pesoas qne passam á essa Capital" na Fra
gala Surat-Castle para o fim de servirem na Ma
rinha desse Imperio.

« E quanto me cumpre dizer em addicção
aos precitados Oflicios, é que, em conformidade
da au torisação que nos foi dada pelo De pacho
n. 59 da Secretaria de Estado dos Negonios
Estrangeiros hei promettido a Antonio Daly
o posto de 1.0 Tenente na Marinha Imperial;
e que o meu amigo e collega o Commendador
Borges de Barros não ohstante e~tar per~uadido

de que a acquisição dos tres moços Francf\zes,
~longenot, Villeneuve e Baily, era vantajosa para
o Serviço do Imperio, julgou comtudo que de
via limitar-se a munil-os tão sómente de uma
recommendação para V. Ex.; e é neste senti
do que V. Ex. achará redigidos os meus Ofli
cios de ns. 8, 9 e 10, que os ditos ·re om
mendados terão a h0nra de apresentar-lhe.

« Havendo porém occorrido uma extraor-
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dinaria demora na expedição desta Fragata, e
tendo-se exhaurido os poucos meios de sub'is
tencia que tinham Mrs. Villeneuve e Baily, fui
obrigado a prestar-lhes os modicos subsidios que
vão especificados na relação junta; impondo-lhes
a obrigação de lhes serem descontados nos seus
respectivos vencimentos, se obtiverem, como es
peram, o Posto de Guardas-Marinha na Ar
mada do Imperio.

« Ao Capitão de Mar e Guerra João Carlos
Pedro Prilz'e Antonio Daly, adiantei tambem as
quantias mencionadas na sobredita relação; por
que recebi ordem da Secretaria de Estado dos
Nego ias E~trangeiros para supprir ao primeiro,
e porque o segundo exigio a prestação de algurna
quantia para sua promptificação, e a de sua nu
mero a familia.

« Deus guarde a V. Ex. - Manoel Rodri
gues Gameiro Pessoa.

« Londres, 7 ele Julho de 1825. )}

o OITicio ele recommentlação que a"ompa
nhou a Junius Villeneuve é o seguiute:

«Illm. e Exm. SI'. - O portador d ste Of
fi ia é o Sr. Junius Villeneuve, qne, Lndv fre
quentado um curso de ~1athematica PUI'US em

7
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França e feito alguns outros estudos, passa a essa
Capital na fragata Sumt-Castle (a rogo do meu
digno collega o Sr. Commendador Domingos Bor
ges de Barro) para haver de. servir na Marinha
do Imperio, na Praça de Guarda-Marinha, se
V. Ex. quizer fazer-lhe essa Mercê.

« E nesta esperança tem elle recebido desta
Legação f. 15 que ao par de 67 1/~ fazem 53;;p333
que lhe deverão ser descontados pela decima parte
nos seus respectivos vencimentos.

« Deus guarde a V. Ex.
« Londres, 27 de Junho de 1825.-11fanoel

Rod':.igues Gwneiro PessocL »



Acquisição de Navios
de Guerra.

A primei ra llecessid~de que se oíferecia ao
Brazil como Nação livre e independente era a
acquisição de Navios de Guerra, e essa im portante
questão occupou seriamente a attenção dos ho
mens de E"tado daquella época.

O Ministro da Fazenda, Martim Francisco
Ribeiro de Andrada, teve a feliz idéa de uma
subscripção nacional e mensal, para se conseguir
o fim desejado, e apresentou ao Imperador um
Plano, nesse sentido, plano este que foi imme
diatamente abraçado, approvado, e posto em exe
cução pela seguinte fórma:
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DECRETO.

« Havendo tomado em séria con~ideração o
Plano, que baixa junto com esLe, de uma modica
subscripção ·mensal para a compra gradual de
novas embarrações de guerra, on reparo, e con
certos das antigas, e que elle foi offerecido por
homens de zelo, sinceros e ardentes amigos da
causa do Brazil, e Minha, e considerando além
disto que a extensa Costa, e conLinuos Portos
deste rico, ameno e ferLll Imperio, que a Pro\'i
dencia Lalhára para os mais altos destinos de
gloria, e de prosperiuade, só podem ser bem de
fendidos por uma 1\1arinha respeiLayel, e que para
obter esta, deve com preferencia escolher, e abra
çar aquelle,' meios, que mais cedo conduzirem a
tão uteis fins, sem comtudo gravarem, ou empo
brecerem o povo,

« Hoi por bem approvar o referido Plano,
nomeando desJe já para Fiscal da Commis,..ão a
Luiz da Cunha Moreira, de l\leu Con,elho de
EstaUo, Ministro e SecreLario de Estado dos Ne
gocias da 1\1uri.nha.

« E outro sim, rcc9rnmendar mui posiLiva
mente aos Gover:nos e Camaras das dilIerentes
Provincias de.~te Imperio o exacto e pontual
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desempenho das ohrigações, que pelo mencionado
Plano ficam a seu cargo.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 24 de Ja
neiro de 1823.

« Com a Rubrica de Sua Magestade Impe
rial .---Jlfartim Fnmcisco Ribeiro de .4 ndmda..

PLANO.

« Todo o cidadão, que voluntariamente qui
zer conconer para tão ulil, e importante objecto,
assignará com as acções, que quizer e poder.
Cada acção mensal he de oito cento réis, e a
subscrip.ão será recebida no princi pio de cada
mez; mas o que não pudor conlin uar a con
correI' com a quantia, que subscreveu, não erá
obrigado por modo algum. . .

« Em cada Cidade. "' illa ou Julgado a re 
pecti va Camara nomeará Agentes que promovam
este Donativó, e um The oureiro que o receba:
além destes nomeará Arrecadadores, pelos quae
se repartirão as ruas, ou bairros: toda esta
agencia será gratu ita, . sendo passiveI.

« Cada um do Thesoul'eiros rem tterá de
tres em tres mezes as quan tias recebida' ao
Thesoureiro da C:lpital da re'pectiva rrovinc.ia,
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para serem por estes remettidos ao Thesoureiro
Geral nesta Côrte.

« Todas as remessas virão com as compe
tentes guias, referendadas .pelas respectivas Ca
maras, e serão aeompanhadas da Ida dos subs
criptores, para que na Côrte se faça publico pela
Imprensa.

« Os Governos das Provincias recommendarão
ás Camaras o cuidado, com que devem pl'omov~r

esta tão util subscripção, e auxiliarão prompta
mente aos Thesoureiros para que remettam com
segurança os dinheiros, que estiverem em caixa,
no tempo determinado.

« O The,sou reiro Geral é Francisco José da
Rocha, na sua falla ou impedimento \ntonio da
Costa Pinto e Silva.

« Os Agentes encarregados de promoverem
na Côí'te e~ta subscripção são os seguintes: Fer
nando Carneiro Leão. Mariano Antonio de Amorim
Carrão, Francisco José Guimarães, João Francisco
de Pinho, Joaquim José Pereira de F::J.ro, João
Alves de Souza Guimarães, José Antonio do
Santos Xavier, Domingos José Teixeira, Albino
Gomes Guerra e José Joaquim da Roc.h:1.

« O Thesoureiro Geral terá um Escriptu.
fario de sua escolha para o arranjo deste ne
gocio : no fim de cada mez fará publico pela
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Imprensa o estado da subscripção : pela Caixa
serão pagas todas as despezas.

« De tres em tres mezes o Thesoureiro Geral
entrará no Thesouro Publico com o dinheiro, que
tiver recebido, criando-se para este .fim uma
Caixa particular, e receberá o competente conhe
cimento para sua descarga.

« Os Agentes da subscripção da Côrte, o
Thesoureiro Geral, e um Fiscal, nomeados por
Vossa JUagestade Imperial, formam a Commissão
a quem se incumbe a compra das Embarcações,
devendo as precisas dimensões dellas ser dadas
pelo mencionado Fiscal, que em similhante objec.to
consultará primeiro a vontade do J\'Iesmo Augusto
Senhor.

« Logo que houver êm Caixa quantia com
que se possa comprar uma Embarcação de Lote,
tl'a tar-se-ha de verifica r a compra no Por to que
mais convieT: e se parecer á me ma Commissão,
que convém antes concertar alguma elas actual
mente incapazes de navegarem, o pod rá fazer
com approvação de Vossa :Mage lade 1m peria!. A'
mesma Commissão compele todo o manejo econo
mico e administrativo deste negocio em geral.

« Esta subscripção durará tres annos, con
tados desde a época do seu estabelecimento em
cada Provincia.
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« A convicção de que. a extensa Costa deste
Imperio, e seus muitos Portos só podem selO de
fendidos por uma boa I\1arinha; a persuação de
que por este meio ella terá diarios e conhecidos
augmentos, sem gravame do povo, visto a mo
dicidade da subscripç.ão mensal, que facilita a
concurrencia dos subscriptores ; finalmente a quasi
certeza, de que a mór parte dos nossos Concida
dãos prestar-se-hão ele bom grado a tão tenue
donativo, são os poderosos estimulas, que nos
incitam a orrerecer a Vossa Magestade Imperial
este Plano.

« Digne-se pois aeceital-o e approval-o; e
o nosso Brazil mais cedo seguro, florente e·
salvo. )

o Patriotismp dos Braz ileiros não se fez es
peral'. Subscripções e grandes donativos appare
ceram de todas as partes, e em poucos anuas a
Armada Brazileira compunha-se dos seguintes
Navios: Náos PedTo I, fabricada em Portugal
onde tinha o nome de Martim de F1'eitas e toda
reconstruida no Brazil, prol11pta a navegar em
Março de 1823; ImperacloT do Brazil fabrirada
na Bahia; Fragatas: Constitwição, fabricada na
Ameriea do Norte e eútrada no Porto do Rio de
Janeiro em Outubro de 1826 com () nome de
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Amazonas; P?"incipe Imperial, fabricada na Ame
rica do Norte e dali vinda em '1826 com o nome
de Balt'i1nore o( Baltimore; Imperatriz, fabricada
no Pará e chegada ao Rio de Janeif'o em 18'211;

PiTanga, fabricada na Bahia onele tomou o nome
de União; PaTaguassú, construida em Damão,
onde tomou o nome de Carolina,. Thetis, foi um
navio mercanLe; Nitheroy, era um navio do
Commercio e foi reconsLruido para navio de guerra
á custa de particulares, tomando então o nome
de Succcsso,. Cctmp-ista, construiua no Arsenal da
Côrte em 1'826 com o nome de Dona Fmncisca,.
De(cnsôTa, construida no Arsenal da Babia, e
lançada ao mar em 1827; Bahiana, consLru iua
na Ball ia; e Patda, consLruiua em Inglaterra,
donde veio para o Drazil com o nome de Sural
Castle em 1825; Corvetas: Carioca, era o Navio
Leal Portugue::, compradas aos Ag lltes de Presas
em 1824; Regener-ação , foi o navio American
Robert FullOiL, o seu primeiro nome em 1827
foi Tzabel Jl!ar-ia,. G-eneml Don"ego, foi a Corveta
do me 'mo nome tomada pela Esq l1aUl"a Brazi leira
na guerra do Rio da Prata; Liberal" foi o an
tigo Brigue de guerra GcLÍvota armado a Corveta
em 1822; Bertioga, era uma Galera Portl1gl1cza
cbamaua A?"istides,. Sete de Abril, era a antiga
Amelia construida no Arsenal da Côrte em 1829;
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Santa Cruz, cOllstruida em Parauaguá; Dona
Paula, consLruida cm Santos; Brigues: Olinda,
COIl Lruido na America do N'orte oude tomou o
nome de .Aguia do Bmzil e ponco depois de
Duqtwza de Goyaz e afinal de Olinda; Maranhão
era o Brique de G'uerra Portuguez Inre~nte Dom.
'Miguel, tomado no Maranhão em 1823; Pirajá,
era o Bergantim Portuguez Carvalho VI, tomado
em 1824; Beaurepaire, foi tomado pela Corveta
jfaTia da Gloria aos Rebeldes de Pernam buco
em 1824, onde tinha o nome de Con~tituição Ott

Alorte; QL~inze de Agosto, era um Brigue Ame
ricano com o nome de Spareck; Vinte Nove de
Agosto, era um Brigue do Commercio, construido
na Bahia com o nome de Serqueim; Caboclo, era o
Maipú, depois Diligente, e afinal Caboclo , doado pelo
Imperador D, Pedro I em 1823; Imperial Ped'l'O,
era o Bergantim Americano Bolivar, armado na
Bahia em 1827; T1'es ele jJIaio, era um antigo
Bel'ganLim Americano comprado na Bahia em
1827; São Christovão, construido !las Alagôas;
Constança, era o Brigue Sueco Assumpta tomado
no Rio da, Prata; e iViger, tomado no Rio ~la

Prata; Brigues Escunas, Leopoldina e Januaria
construidos no Pará em. 1825; Pctlagonia, era o
antigo Brigue Escuna Escudeino aprezado em
1.826; Athalanta, armado na Bahia em 1823;
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Fel i:.:, era um Corsario de Buenos-Ayras, to
mado eu 1828; Nove de Janei1'o, era a Escuna
Ingleza Coquito presa da E-quadra no Rio da
Prata; Rio da Prata, era a Escuna Americana
Shillclach, presa da Esquadra do Rio da Prala;
Dous de Julho, construido na Babía em 1824;
Pojuca, tomado pela Esquadra do Rio ela Prata;
Emprehendedor, era o Brigue Americano Berefin,
comprado para nelle se armar a machina (RelogíoJ
de invenção de João Frausci co Madureira Pará;
Eseu nas, Bclla nlaTia, contruida em Genova e
armada em 1827; União, tomada no Rio da
Prata; iJ1a1'ia da Gloria, comprada em Pernam
buco; Itapa1'ica, construída na Bahia cm 1825;
AlccLntara, foi uma Escuna Ingleza em 18~5;

Carolina, Dona Francisca e Fluminense, COll

truidos no })ará; Canhoneiras, Green{ell cons
truida em Santos em 18~7 Despique Paulistano
construída em Santos; Bombardeiras ns. 1 e 2,
contruidas no Pará; Jacuipe, cou'truído na Babia;
Jaguaripe, comprado na Bahia em 1827; Bem
vinda, tomada no Rio da Prata; Porto Alegre,
Dezenove de Outttbro, Taquarembó, Oito de De:.:em
bro. l'igilante, Diligente e· Valo1'oso, comprados e
armados no Rio Grande do Sul em 1828: Trans
portes An~mo Grande, Jurujuba, Trinta de Agosto,
B011'/'fim, Alcides, F1'ovidencia, Independencia Feliz?
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Justina e Estct(eta; Paquetes, Paqlwte da Balúa,.
Doze de Outubro, 1'ferclwio, VentlS, Leopoldina e
Conceição e. a Barca de vapor Correio Brazileiro,
comprada em Inglaterra com o nome de B1'itania.

Alem deste na vias armaram-se lambem no
Rio Grande do Sul uma grande quantidade de
Lanchas. A primeira canhoneira lançada ao Mar
no Porto de Santos.. tomou o nome de Leal
Patdistana.

A historia não deve esquecer o elevado pa
triotismo dos habitantes da Villa de S. João, da
Barra em Campos, do Commercio da Cidade de
Porto Alegre, nO Rio Grando do Sul, do Vigario
e habitantes do Jaguarão no Rio Grande do Sul,
do Commandante da Villa de Guaratinguetá em
S. Paulo, e outros muitos que promptanJeute
acudiram em ajudar o Governo Imperial com os
meios ao seu alcance .para acquisição e cons
trucção ele navios de guerra e ainda mesmo para
o sustento da marinhagem.

Damos em seguida a integra le alguns elos
Olicios, e os nome' d~3' pessoas que concorreram

, com donativos para que a bistoria os con igne com
honra e gloria de seus vindouros.
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OFFICIO DO COi\mANDANTE MILITAR DA VII_LA

DE CAMPOS.

« OS. habi tan tes deste rico Paiz, tão· zelosos
na G·loria de Vossa Magestade 1m periaI, como
na prosperidade do Brazil, de que Vossa Mages
tade Imperial por sua Beneficencia se consti
tuío Pae, levados do patriotism3 que os anima, e
conhecendo, que podem dar um publico testi
munha do quanto são adherentes á Santa Causa
que Vossa Magestade Imperial tão denodamente
Protege e Defende, se orrerecem a fabricar á
sua custa no Estaleiro da Villa de S. João da
Barra.deste Districto um Brigue que possa ter o exer
cicio que a Vossa Magestade Imperial aprouver,
ou fazendo-o guarnerer de Artilhal'ia para ser
empregado corno Vaso de gU!~I'I'aJ ou qu.e não
sendo artilhado, possa servir para conduzir ma
deiras para os E:taleiros Nacionaes e Imperiaes,
segundo os ri:,cos, (*) que tenho a honra de
apresentar a Vossa Magestade Imperial.'

« Não querendo porém dar um só passo
sem que Vossa Magestade 'Imperial, . acolhendo

(oVo) O Plano deste Brigue nós a salvamos,
entregando-o como reliquia historica, á gnarda
do digno actual Constructol' Ln Tenente Brazil.
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Benigno o seu oiferecimento, Se Digne Permit
ti r-lhes a Graça que pretendem, me encarregam
de a impetrar de Vossa l\1agestade Imperial, ou
Approvando qualquer dos riscos juntos para um
ou para outro fi m ou Determi nallllo Vossa Ma
gestade Imperial que a execução seja' outra
qualquer mais do agrado ele Vossa ~Iagestade

Imperial, OL'denando que do Arsenal de Marinha
se me envie algum risco ou mesmo qualquer
modelo, tendo-se porém em attenção a que esta
Barra só permitte a sahida de embareações, que
nadem em dez paI mos d'agua, segundo me
affirma o ~lestL'e Constructor que aqui exi te
o qual, tanto de uma como de outra fórma,
promette desempenhar a construc.ão pelós pre
ceitos da arte.

« Queira o Céo conservar a Preciosa Vida
de Vossa Magestaue Imperial, como havemos
mister, e como anciosamente desejo.- José Afa
nuel de jJJoraes.

« ViHa de S. Sal"ador de Campos, em 20
de Novembro de 1822. ))

OFFICIO DO PRESIDENTE no GOVERNO DO BIO GRANDE

DO SUL.

« Tenbo a honra de levar á presença de
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V. Ex. a lista nominal dos cidadãos que por
meu convite (*) offerecem a somma de sele contos

('I'") A lista dos signatarios da subscripção é a
seguinte: - Viceute FerreI' da Silva Freira, José
Antonio de Azevedo, João de Deus Menna Barreto,
ManoeI José Ribeiro de Faria, ManoeI Jo é Pires
da S Iveira Casado, ManoeI Alves dos Reis Lou
zada, José Antonio de Araujo Ribeiro, Antonio
José Rodrigues Ferreira, Antonio José da Silva
Guimarães, Manoel José de Freitas Travassos, José
Lniz Teixeira, ManoeI José ele Leão, Patricio
Vieira RC'drig'ues, Domingos Gomes de Amo~'im,

ManoeI Joaquim de Souza, Demetrio José Ribeiro,
Luiz Corrêa Teixeira de Bragança, José Antonio
Fernandes Lima, Padre João Baptista' Leite de
Oliveira Salgado, Antonio Fernandes Teixeira,
Antonio José Victorino Fróes, Antonio José da
Silva FIôres, Martinho José Affonso Pereira, J oa
quim de ouza, José Ig'nacio LOll1'enço, ManoeI
Vieira da Cunha, José Antonio Machado Ourique,
José Ig'nacio de Mattos, Silvestre de Souza Telles,
ManoeI José de Campos Porto, ManoeI Rodrigues
Chaves, José Qustodio Alves de Souza, ManoeI
Borges de Pinho, João Ferreira de Assis, José
Moreira Maya, João 'l'homaz de fenezes, José
Pereira Coimbra, Custodio de Almeida Castro, Fran
cisco Ferreira Bastos, Franci. co da Costa Maya,
Miguel de Araujo Pereira, Cu todio José Teixeira
ele Magalhães, Lourenço Juuio.r ele Castro, .Toaquim
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tresentos e quarenta e tres mil reis, para cons
trucç,ão de um Brigue de Guerra para a E quadra
do Imperio do Brazil. que V. Ex. por nos fazer
muito favor offerecerá em nome dos refel'iLlos
cidadãos a Sua niagestade Imperial como um tes
temunho da nossa adbesão e afIerl'O á causa- do
Imperio, devendo eu assegurar a V. Ex. que
fico na diligencia de conseguir por outra partes
da Provincia a quantia LotaI para o seu comple
mento, o que não será diffi iI, visto o palrio
tismo <.1e:ta Provincia que tanlo se empenha na
Gloria da Nação e de seu Augusto Imperante,

Lopes de Barros, Luiz Antonio Feijó, Antonio
Pedro Frazão de Lima, Manoel Josó Leite, Fra.n
cisco Antonio Rodrig'ues Vianna, José Maria da
Silva Vianna, José Gomes de Andrade, Manoe
Rodrigues Lopes, Manoel José Teixeit'a, Antonio
Borges de Almeida Leaens, Joaquim Coelho de
OliveiJ'a, José Rodrigues Pereira, Antonio Alves
da Silva, Manoel Antonio da Cl'UZ Brilhante, Gl'e
g'orio José de Figueiredo, Gaspar Fróes da Sil va,
João Manoel de Pontes, Leocadio Maximo de Suuza,
Mathias FernandEps, Manoel Monteiro .de Azevedo
Banos, Silvano José Monteil'o de Amnjo Paula,
Pedro José de Almeida, Bento José de Villas Boas,
Francisco José da Rosa,.Guilherme Flol'encio Fróes,
José da Costa e Silva, Manoel, José Esteves, Fran
cisco de Sá e Brito, e José Gonçalves Diniz.
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tendo V. Ex. a bondade de cooperar para a
aceitação desta nossa debil oiferta; dignando- e
ao mesmo tempo de insinuar-nos se pode ser
mais proveitoso ao Estado, que daqui se remetta
a somma destinada para o referido Brigue, em
attenção á Barra do Rio Grande, ou aqui fa
brieado, em cujo caso será preciso as dimensões
delle, por eYilar algum defeito que possa haver
na 'sua' construeção ao objecto a que se destina.

« Cidade de Porto Alegre, 23 de Fevereiro
de 1823.--João de Deus 1I1enna Ba1Teto.- Exm.
Sr. José Bonifacio de Andrade e Silva.))

o convite dirigido aos Commerciantes, pelo
Marechal Presidente do Governo, é o E.eguiute:

« Senhores do Respeitavel Commercio da Ci
dade de Port.o-A legre.

« O l\larechal Presidente Jo Governo desta
Provincla, ardendo nos mais fortes desejos de ma
nifestar a Sua, l\lagestade Imperial o mais fiel tes
temunho, da firme arlhesão, e con tante fidelidade
que, os honrados Commerciantes da Cidade de
Porlo-Alegl'e, consa~ram a sua Augusta Pe sôa,
e á Sagrada' cau a da no'. a Independencia Po
litica, que pelos seus recunhecidos esforços, e in
cansaveis trabalhos felizmente se acha hoje Una-

s
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nimemente Proclamada, o maior ardor, e entu
siasmo pelo grande, e generoso Povo Brazileiro,
oifertando ao ilIesmo Augusto Senhor um Ber
gantim de guerra para o serviço da Naçã.o; pois
que esta, para ser verdadeiramente grande, livre,
e respeitada, necessita ter uma boa l\farinha, a
qual, pelas eircumstancias actuaes em que se acha
a Fazenda Nacicnal, se não póde e1fectuar com
aquella rapidez q\le Sua Magestade Imperial 'co
nhece bem, seria preciso e deseiára:

« Convencido o l\larechal por estes pri ncipios,
de que os mesmos Srs. Commerciantes não po
deriam presentemente fazer outro serviço maior
a Sua Magestade Imperial e á Nação, do que
offerecer-Ihe o referido Bergantim: se propôz a.
convidar, por ,carta, aos mais Benemeritos, e co
nhecidos amantes de Sua Magestade Imperial, e
da Nação, para que se abrisse uma subscripção
voluntaria para este tão justo e glorioso fim.

« Com eifeito, o Marechal tem o desvane
cimento de publicar que, por maior que fos~e o
conceito que formasse de tão briosos e agrade
cidos Subditos do melhor dos Imperantes, o seu
heroico comportamento, excedeu muito as suas
lisonjeiras esperanças; 'pois que as promptas, e
grandes sommas, com que muitos dos convidados
se prestaram para o dito fim, o deixaram in-
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teiramente persuadido de que são summamente
dignos de que Sua Magestade Imperial, e a Nação
possa, e deva esperar delles os maiores, e mais
penosos sacrificios.

« Desejando pois, o Marechal, q~e tão in
teressante obra, se principie com a maior brevi
dade, e conhecendo que a somma já oITerecida
não é bastante para ella: roga que immediata
mente se abra uma subscripção propondo para
ella um methodo que lhe parece bem adequado
para que, sem maior vexame dos seus honrados
subscriptores, cujo atrazo no seu commercio é
conhecido. se conclua no menor tempo passiveI,
um objecto que certamente será de etemu me
moria .para os illustres Commerciantes desta Leal
Ciclade. .

« A subscripção pois, será formarla de duas
Acçóe , e pelo modo eguinte: A primeira Acção
será feita por um dom gratuito que cada um dos
Srs. subscriptores deverá dar, sem que nesta
offerta entre qualquer outra emullação, do que
a do zelia, amor, e interesse que caLla um tiver
pelo serviço de Sua Magestade Imperial, e da
Nação; devendo-portanto ser feita em força destes
motivos, e das actuaes circumstallcias em que
cada um se achar. A segunda acção será feita
mensalmente com a limitada quantia de l~OOO.
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« Cumpre portanto, para desempenho de tão
honrosa commissãb nomear um Th~soureiro, e
dous Procuradores. O conhecimento que o l\la
rechaI tem adquirido do verdadeiro zelo e reco
nhecido Pa~riotismo, prestimo e actividade dos
Srs. Guarda-Mór Antonio José de Oliveira Gni
marãe1', Antonio Jo:sé da Silva Guimarães, e João
Ignacio Teixeira, o decide a fazer escolha do pri
meiro para Thesoureiro, e dos segundos para
Procuradores, e confia que esta, na sua opinião,
tão acertada escolha, será por todos aprovada.

« Todos os Srs. Commerciantes que quizerem
voluntariamente entrar 110 numero de subscriptores
para o referido Bergantim, deverão ir prestar a
sua assignatura á casa do Sr. Thesoureiro, 'e el1
tregar o seu dom gratuito até o ullimo de Fe
vereiro d!3ste anno, recebendo do mesmo Sr. The
zoureiro um recibo da quantia que entregou. A
segunda Acção se pril1cipial'á a pagar desde o
primeiro dia em que se começar a trabalhar 110

Bergantilll.
« O Sr. Thezoureiro logo que se findar o

recebimento da primeira Acção, fará publico por
uma relaç.ão nominal de todos os Srs. subscrip
tores, a somma total que tiver recebido, e de
clarando nella a quantia que cada um entregou;
e logo que se dê principio ao Bergalltim darff
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todos os mezes uma exata conta, tanto do rece
bimento . da segunda Acção, como da' despeza
feita em cada mez, para inteiro conhecimento de
todos os interes. adas nesta tão importante obra.

« O ~farecha I, para provar quanto está con
vencido do mu i to que esta ofi'erta será do agrado
de Sua Mngestade Imperial, e para testemunhar
ao publico que, quando se serve ao Imperante,
e á Patria, elle tem um grande desvanecimento
em o fazer junto a qualquer cheFe de cidadãos.
espera que os Srs. Commerciantes desta Cidade
lhes (perlllittarn, nesta occasião, a ventura de poder
ser contemplado entre o honrado numero deites.

« Porto-Alegre, 28 de Janeiro de 1823.
João de Deus .Menna Barreto.})

O Viga rio da Freguezia do Espirita Santo
em Jaguarüo, Provinria do Rio Grande do Sul,
acompanhado de alguns de seus parochianos,
offereceram 50 bois, .por anno, para forneci
mento da Marinha de Guerra que se estava
crealldo, cujo donativo foi pelo Governo recebido
por espaço de tres annos. O que ludo se vê
do Oflicio e Relação DominaI .que ,eguem:

« Havendo o Yigario da Freguezia do Es
pirita Santo, em Jaguarão, Joaquim Cardoso .Bruro,
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. Thomaz de Souza Sequeira e Silva, Antonio José
de Seixas, Marcos José de Seixas, Jo é ~Ioreira

Paes e Manoel Cardoso Brum, to·dos da J1ro
vincia do Rio Grande do Sul, pelo seu deci
di'do patriotismo e adllesão á Sagrada Causa
deste 1m perio, feito o ofl'erecimento gralui to de
cincoenta bois, cada anno, para fornecimento da Ma
rinha de Guerra, pelo espaço de tres annos con
tados de 20 de Julho proximo pa snuo: assim
o manda Sua Magestalle o 1m perador pela Se
cretaria de Estado dos, Negocias do Imperio,
participar ao l\liuistro e Secretario de Estado
dos Negocios· da Marinha, para que por aqueIla
Repal'tição se passem as necessarias Ordens, para
a elfectividade. da dita ofl"erta, na forma da Re
lação illclu:a assignada por Francisco Gomes de
Campos, que serve de Ofliciai Maior da dita
Secretaria de Estado.

« Palacio do Rio de Janeiro, 22 ele Agosto
de 1823.-José Joaquim Camei't,o de Campos. }>

Da mesma fórma, foram ofl'erecidos e aceitos
cincocnta alqueires de feijão, pelo Commandante da
Villa de Guarati~guetá, Capitão-Mór Manoel José
de Mello. E como estes donativos houveram
muitos outros, que deixamos de numerar por
nos faltar espaço.



Lora Cochrane, João Taylor,
eGreenfell.

Lord Ooc1tl.rane.

Lord Cochrane, MHrquez do Maranhão e L'
Almirante da Armada Nacional e Imperial, pre"tou
ao Bl'azil os mais importantes serviços durante a
Luta da Jndependencia nas Provincias do Norte
do Imperio.

Organisou a Esquadra de Operações, e mos
trou sempre o maior zelo pela disciplina das
guarnições e pelo bom exilo de todas as Com
missões que lhe foram confiadas.
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o Govemo Imperial,. por seu lado, cumprio
tambem o seu dever. A nenhuma reclamação
proposta ou pedido do Almirante Cochrane deixou
de altender. Concedeu-lhe as' maiores Condeco
rações, Titulos e Honras l\1ilitares; pagou-lhe
pontualmente avultadas sommas como ordenados;'
concedeu-lhe o Titulo de Commandante em Chefe
de todas as Forças Navaes do Imperio do Brazil ;
concedeu-lhe o direito do meio soldo da Patente
de Almirante no caso de se retirar do serviço,
e bem assim tambem o direito de meio soldo da
referida Patente, no caso de morte, á Marqueza
do Maranhão; e para nãq faltar a nenhuma das
exigen ias de Lord Cochrane, o Governo Impe
rial mandou pagar pelo Thesouro Nacional os
alugueis de qüalquer-- Casa escolhida e occupada
no Rio de Janeiro por Lord Cochrane e sua fa
mília.

Apenas houve uma unica exigencia, e esta
fe:ta com grande insistencia por Lord Corhrane,
a .que C! Governo Imperial não quiz altender
o serem adoptadas a bordo dos Navios d.e Guerra
Brazileiros as Leis Illglezas.

Os termos e phrases de que Cochrane se
costumava servir nas suas exigencias e reclama
ções, eram quasi sempre em tom aspero e amea
çador, porém apezar disso e por saber-se que a
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falta de conhecimentos da língua Portugueza le
vavam o Almirante a commetter taes faltas, o
Governo Imperial sempre o desculpou e attendeu
a suas exigencias, concedendo-lhe a final o que
pedia.

Para não deixar de dar á Historia conheci
mento do fraseado empregado nos Officios de
Lord Cochrane, transcrevemos integra ImenLe um
dos mais simples dos seus Offinios e com a pro
pria ortographia nelle empregada.

« Illm. e Exm. Sr.-Como V. Ex. me fez
a honra de me consultar, relativo as medidas
necessarias para estabelecer o serviço maritimo
do Brazil, sobre hum pe que podesse dar e:pe
ranças de re taurar a Confiança, e promover a
energia e zelo dos Officiaes e ~1arinbeiros, 'obre.
cujos esforços e ellicacia do serviço maritimo
maior mente depende-Candiuamente confessei a

. V. Ex. que, no caso, que se não adoptassem os
Regulamentos das l\'Ial'inhas das Nações mais po
dero as em lugar dos que se acham em vigor;
e no caso que os Otliciaes e ~farinheiros do
Brazil se não achassem nas suas pes oas e pro
priedades fóra do poder de Tribunaes Portuguezes,
e de toda a influencia Portugueza; e no caso
que seu valor e prestimo não fossem premiados
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como he costume nos mais Paizes, nada podia-se
esperar da Marinha, que a tornasse util ao Estado.

« Sendo convencido que V. Ex. sinceramente
deseja a Independencia de .seu Paiz nativo, sua
tranquillidade e prosperidade, que na presente epo
cha somente póde ser conseguida por meio dos
esforços daquelles cujos sentimentos e interesses
são verdadeiramente BI'azileiro~, he com o maior
pezar que vejo a minha communi6ação a V. Ex.
respondida de uma parte, a qual já em vão di
rigiràm-se tantos Offieios e memoriaes sobre o
mesmo assumpto; pois nunca tomou-se o meu
conselho em natureza alguma relati va á marinha;
e na verdade estou convencido que somente cir
cumstancias da maior urgencia podem elfeetuar
mudança alguma nnquella repartição que seja de
utilidade á marinha.

« Portanto he inutil já fallar nestas cousas,
tantas vezes repetidas; someBte resta-me pergun
tar a V. Ex. a re peito do ulLi mo Decreto rela
tivo á soldada dos marinheiros. Si, na realidade,
o Governo se póde persuadir que por um premio
pago ao fim da Guerra, tanto áquelles que com
baterem como áqllelies que não quizerem, ql'le eu
posso ind llzi r officiaes e marinheiros a travar-se
e tomar embarcações de Guerra Inimigas; dalli
resulLando beneficio unicamente ao Estado?
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« Pergunto tambem como he possivel sup
por-se que embarca.ões com bandeira Inimiga
tomar-se-hão nos Portos do Imperio, quando os
apresadores em vez de premios, acham substi
tuidos custas, damnos e insultos.

« Mas, basta isto: - Como Commandante em
Chefe já para mim tudo se acabou, e a respon
sabilidade tanto como a direcçã0 da marinha en
tregarei ás mãos daquelles que a reduziram ao
seu presente e tado; pOLi que jamais posso con
tinuar a servir, para atraiçoar a Sua Magestade
Imperial, enganar os Brllzileiros, e inutilmente
sacrificar o meu caracter como Offieia!. l\luito
sentimento tenho que o Governo não parece estar
lJlenamente prevenido do descontentamento dos Of
ficiaes e marinheiros e que pagamentos do pas
sado, sem melhores regulamentos para o futuro,
pouco hão de valer.

( Em quanto a mim mesmo, o Ministro da
Marinha, emfim, teve a condescendencia de me
informar que, finda a guerra, na verdade, )1ou
vesse de receber o meio soldo I Ainda que nunca
quiz reSpJndel' ás comlllunicações que lhe diri
gim em 6 e 30 de Março passado, sobre o me mo
assumpto; nas quaes tambem mencionei os mais
contratos do Governo commigo.-Não quero novas
concessões; o antigo contrato, que me foi vo-
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luntariamente offerecido, seQ'l solicitação alguma
de minha parte, para mim, é sufficiente; isto
h~, que gozasse da mesma graduação, emolumentos
e vantagens que possuia no serviço do Chile,.
sendo na essencia o mesmo que tem um Ofli
cial de minha graduaç,ão em Inglaterra.

Com estes somente, ficarei contente, mas,
só estes, e nada menos; e nunca me voluntaria~

mente abaixarei, dando meus serviços a paiz
qualquer estrangeiro. por menos que debaixo das
mesmas circumstancias houvesse de receber no

meu proprio.
« E' de minha tenção arranjar um breve

memorial para apresentar a Sua :Magestade Im
~erial, quando tiver a honra de pôr a minha
patente de 1.0 Almirante aos seus pés; e espero
ter a satisfação de provar a Sua l\'Iagestade Im
perial, que minha primeira considel;açào foi a
promoção dos seus verdadeiros interesses durante
o tempo que tenho a honra de estar ao serviço
1mperiaI; e que, se as forças navaes se acham
sem vigor, he devido a mal administração de
outros, e a circumstancia sobre quaes não tive
poder.

« Rio de Janeiro, 21 de Junho de 18~M.

Cockmne Maranhão.-lllm. e Exm. Sr. Luiz
José de Carvalho e Mello. ))
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No dia 27 de Julho, o Governo Imperial
respondeu ás considerações de Lord Cockrane,
respeito ao meio soldo da sua Patente, com o
seguinte:

DECRETO.
I

« Attendendo ao que me representou o
Marquez do Wlaral1hão 1.0 Almirante Commanflante
em Chefe das Forças Navaes deste Imperio, aos
relevantes serviços que tem já prestado, e aos
que espero r,ontinúe ainda a prestar á sagrada
ca usa do Brazil.

« Hei por bem, com o Parecer de J\'[eu
Conselho de Estado, determinar que o mesmo
Marquez vença por inteiro emquanto estiver ao
serviço de:;te Imperio, o soldo da sua Patente,
e no caso de não querer continuar nelte depois
de finda a presente guerra da Independencia a
metade do refel'ido soldo como pen ão ; fazendo-se
esta exten iva por sua morte a sua mulher.

« Francisco Villela Barboza do meu Con 'elho
de Estado, Ministro e Serretario de Estado dos
Negocias da Marinha o tenha as im entendido.

« Palacio do Rio de Janeiro, 27 de Julho
de 1824.
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« Com a Rubrica de 8ua Magestade Imperial.
- Fmncisco Villela Ba1'boza. »

No uia 4 de Junho ue 18~4o o Governó
Imperial, para dar mais u~a prova de apreç~

ás exigeocias de Lord Cochrane, dirigio-Ihe a
seguinte participação.

« Sua Magestade o Imperador a Quem apre
sentei o Officio que V. Ex. me dirigio em data
de 29 do mez passado; Houve por bem Or
denar-me que significasse a V. Ex. que para
dar-lhe mais uma prova do alto apreço que faz
dos seus serviços prestados á Causa da Inde
pendencia de te 1mperio, Tem Resol \'ido ~landar

abonar pelo Thesoul'o Publico íl importancia do
alugnel da casa em que V. Ex. haja de aquar
telar-se nesta Côrte, podendo portanto V. Ex.
em conformidade desta Imperial Resolução em
fazer ai ugar a Casa da Gloria (onde já habttou
e ora consta achar-se devoluta .sob a disposição
do Negociante Constantino Dias Pinheiro) ou qual
quer ou tra, que melhor lhe COIl venha, illllican
do-me o preço rio respectivo aluguel para ser
pago mensalmente pelQ Thesouro Nacional ao
respecli \'0 Proprietario.

« Deus Guarde a V. Ex.
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«Paço, em 4 de Junho de 1824.-Fmn
cisco Villela Barboza. })

Lord Cochrane, entretanto, mostrou-se afinal
um ingrato aos olhos do Governo Bi'azileiro.

Quando menos se pensava, Cochrane aban
dona o serviço do Brazil sem licença, e retira-se
para )nglaterra a bordo de uma Fragata Brazi
leira: ali chegado, depois de ter obtido do En
calTegado cle Negocios do Bl'azil, em Londres,
(que e~ta va de prevenido e na melhor boa fé) o
pagamento integral de todos os seus ordenados
e da guarnição ela Fragata, e bem assim o ne
cessaria dinheiro para todas as despezas que
houvera feito até aquelle Porto, 'simulando uma
arribada forçada, abandonou o serviço do Brazil,
acompanhado do Commandante da Fragata e toda
a guarnição que nalla tinha ielo!

E para que se effectuasse o regresso da
dila Fragata ao Brazil, foi mi."ter dar-lhe um
novo Com mandante e uma nova guarnição, de
proposito engajada, além ele grandes outras des
pezas que se houveram de fazer.

O resultado de tudo isto foi, ser demittido
do Posto de 1. o Almirante Lord Cochranc Marques
do J\'Iaranhão, por ter abandonado o serviço do
Brazil e sem licença se retirado para a Europa.
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Os documentos que se seguem são a ver
dade historica de tudo quanto acabamos de dizer
a respeito de Lord Cochralle.

o Governo Imperial, .em Portaria de 27 de
Junho de 1825 ordenou ao 1.0 Almirante Lord
Cochrane, que então se achava no Maranhão, que
se reculhesse á Côrte com os Navios de guerra
que e::: ta vam sob suas ordens, deixando sómente
no lVInranhão as Embarcações miuclas para apoio
do Governo, e segurança da Provincia.

Quando esta determinação chegou ao Mara
nhão Lord Cochrane tinha-se feito' á vela a bordo
da Fraga.ta Brazileira Pimnga, e o seu destino
era ali ignorado.

Com a data de 9 de Julho recebeu o Go
verno Imperial de nosso Encarregado de Negocias
em Londres o seguinte

OFFICIO

« No dia ~7 do mez passado surgia no Porto
de Portsmouth a Fragata Brazileira Piranga, tra
zendo a seu bordo o 1.0 Almirante do Im
pério, o 1\'larquez do Maranhão; e no dia se
guinte recebi delle, por mão do Tenente JUarch,
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o offieio incluso por copia n. t informando~mc

dos motivos da sua arribada, e pedindo-me para
fomecimento da refefida Fragata os artigos cons
tantes das duas relnções Lambem incluo as.

« Fiquei sorprehendido com a inesperada (lP
par.ição da dita lfragata : e entendendo eu que toda a
minha interferencia neste Negocio deveria limitar-se
á prestação elos meios e objectos necessarios para o
immediato proseguimento da sua viagem com di
recção ao Porto dessa Capital, tratei de dar logo
as providencias preci.'as para este effeito, e prin
cipiei por manUal' a Portsmouth uma pessoa de
mjll ha con fiança (o nosso compatriota Manoel An
tonio de Paiva) com a incumbencia de eITectuar
o pagamento de dois mezes de soldo que se es
tava á dever, importando segundo a Relação junta
(n. 2) em 9;915~060, que ao cambio de 50,d que
foi convencionado para o respectivo pagamento
produziram i 2.065. 12. 9.

« Além, desta quantia tive de mandar pagar
as d~ i. 1.291. 13. .4 e i. 1.000; sendo a pri-

'meira dellas proveniente de tres mp-zes ele soldo
devidos a certos :Marinheiros que haviam servido
á bordo das Fragatas ParaguassÚJ e NiclheToy
(como consta da Relação n. 3) e sendo a 2..
o e'(4 ui valente de um certo dinhei 1'0 de Presas
que tambem estava pOL' pagar: mas, como o 1..

!l
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Almirante me prometteu restituir ambas esta
quantias de L. 2.291.. 13. 4, por haveI-as rece
bido da Jun ta da Fazenda do Maranhão não tenho
mandado lançaI-as na conta das despezas da re
ferida Fragata.

« Dei logo as ordens necessarias para que
se fomececem a maior parte dos objectos speeifi
cados nas duas Relações annexas ao Oflicio junto
do 1.0 Almirante: e farei tudo que estiver da
minha parte para que a Fragata haja de partir
daqui quanto antes; porque não obstante haver
o Pavilhão do Brazil recebido em Portsmoul.h todas
as honras do costume, sei que este Millisterio
não folgou com a chegada da dita Fragata a este
Reino.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Londres, 9 de Julho de 1825.- Manoel

Rodr'igues Gamei?'o Pessda. }}

A participação que o 1.0 Almirante dirigia
ao nosso Encarregado de Negocias da sua che
gada a Portsmouth é a seguinte:

« Tenho a honra de participar a V. Ex. como
Encarregado de NegociQs do Imperio do Brazil, a
chegada da Fragata Pimnga (trazendo a minha
insignia de Almirante) hoje a Portsmo.uth.
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«A Piranga sahio do Maranhão no dia 20 do
passado, e tendo sido levada pela continuação de
ventos S E. para o Norte da Ilha dos Açores, e
faltando-lhe mastaréos e outros generos essenciaes,
julguei necessarió para sua salva navegação entrar
em algum Porto Europeu para obter os forneci
mentos precisos; e estando incerto, que recepção
encontraria um Navio de Guerra Brazileiro em um
Porto de França debaixo das circumstancias exis
~entes, e inteirado, de que sou mal visto do Go
verno Hespanhol em, razão da parte principal,
que obrei na resistencia das Colonias Hespanho
las, assentei que melhor cODvinha seguir para um
Porto de Inglaterra.

« Inclusa remetto a V. Ex. uma Relaçã9 de
generos, que se fazem especialmente precisos para
a Pimnga.

«Não sei se se poderão alcançar dos Arse
naes Reaes ou se se deverão comprar a particu
lares, mas seja como for tornam-se absolutamente
precisos para a Fragata poder-se fazer de vela.

, «Faltam tambem varios outros generos para
fazer a' Piranga effectiva, como um Tavio de Guerra
deve ser, dos quaes tambem remeLto Relação.

« Terei a honra de fazer os meus cumpri
mentos a V. Ex. pessoalmente, no momento mais

•••
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cedo que puder, depois de ficar amarrada a
Fragata.

« Rogo a V. Ex. haja de transmitLir ao
Governo 1m perial estes meus Despachos Olliciaes.

« Com muito prazer communico a V. Ex.
que deixei as Provincias do Norte do Imperio em
perfeita tran(luillidade, e que nenhum Navio de
Guerra inimigo tem chegado ás suas praias por
mais de dois unnos.

« Deus Guarde a V. Ex..
« Bordo da Fragata Piranga, surta em Ports

mouth, em 27 de Junho de 1825. - Cochrane
.Maranhão.»

No dia 20 de Ago to de 1825, dirigia o Go- .
vern'o Imperial ao Almirante Cochrane a seguinte

PORTARIA.

« Havendo-se Ordenado em Portaria de 27
de Junho ultimo qne o 1. o Almirante COlllman
dante em Chefe das Forças Navaes deste Imperio,
logo que recebesse a mesmá (a qual lhe fôra
remettida pela Escuna Leopoldina) houvesse de
recolher-se a este Porto, deixando no da Pro
vincia do Maranhão, onde se achava, unicamente
as embarcações miudas udle existentes, para apoio

o
00
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do Governo, e segurança d'a Provinda; e cons
tantlo agora que o referido i: Almirante partira
para Inglaterra, e ora ali existe;

« Determina novamente Sua Magestadc o
Imperador que logo que elle receba a pre!'ente
Portaria se recolha em direitura a esla Côrte
por ser assim conveniente ao bem de serviço
Nacional c ImperiaL:

« O que de Ordem do Mesmo Augusto
Senhor se lhe participa. pela Secretaria de Es
tado dos Negocias da Marinha, para sua intelli
gencia e devida execução.

« Palacio do Rio de Janeiro, 20 de Agosto
de 1825.- Fmncisco Villcla Barboza. »

Com data de 25 de Dezembro de 1825 o
Governo Imperial recebeu do Encarregaria de
Negocias em Londres, o seguinte:

oFFrcro.

« Depois de uma arbitraria, e rJi!'pendiosa
arribada á este Reino, parte finalmente a Frtt
gata Pimnga para o ParLo dessa CapiLal, indo
cnmmandada pelo Capitão de Fragáta Diogo
Sheperd; porque Joflo Sarkville Cro~bie, que
foi arvorado em Omeial de 1\lariuha pelo favor
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do Marquez do l\'Iaranhão, e obteve na Armada
Imperial a Patente de Chefe de Divisão, demit
tio-se tambem do Serviço do Imperio, como será
constante a V. Ex. pelo Oflicio que elle lhe
dirige por esta mesma occasião.

« Para conseguir porém a desejada expedi
ção desta Fragata foi mister fazer-se ainda novas
e avultadas despezas; porque além de ser o pre
ciso completar o desfalque que tinha havido nos
mantimentos desde o dia '2 de Setembro em que
tomei o prudente arbitrio de descontinuar-lhes o
supprimento, como disse a V. Ex. no meu
precedente' Oflicio n. 26, tive de pagar tanto a
despeza que se havia .feito com a compra de
provisões fl'escas desde aquella época até agora,
que foi de f 313. 3 como os tres mezes de
soldos e comedorias qu~ se estava a dever,
montando a ;f, 909. 14. 9.

«Mas parecendo-me duro que a despeza
de taes provisões recahisse sobre essa Reparti~ão,

e estando na persuação de que o o Marquez do
Maranhão não tenha autol'idade para conferir
Postos de accessos aos Ofliciaes da dita Fragata,
mandei efi'ectuar o pagamento de ambas estas
quantias com a condição expressa de que a
despeza das refel'idas Provisões frescas, que °foi
-e[eito da desobediencia o do sobredito Marquez,
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ficaria á cargo delle para haver de ser descon
.tada dos seus futuros vencimentos, se a Libera
lidade do Governo Imperial chegar á tanto que
lh'os mande continuar, apezar do seu reprehen
sivel comportamento; e de que o pagamento dos
soldos e comedorias dos Officiaes devia ser cal
culado com relação não aos Postos de accesso
dado pelo Marquez, mas aos antecedentes confe
ridos por Sua Magestade Imperial.

« Os Officiaes dirigiram-me uma represen-
,tação sobre esta condição que lhes pareceu' one
rosa; porém eu persisti na resolução tomada, e
elIes se submetteram, reservando o direito de
reclamarem contra ella, á sua chegada a esse
Porto.

« Se V. Ex, achar injustas as mencionadas
condições, poderá mui, bem annulla-as, e nisso
far-me-ha especial obsequio; porque não foi meu
intentú commetter uma injustiça, porém zelar os
-interesses do Iriílperio, sobejamente prejudicados
pelo escandaloso facto de arribada da dita Fraga~a.

« Além das despezas acima especificadas fiz
outras com o fornecimento de differentes artigos
e com as gratificações dadas a 150 l\1arinheiros
que daqui foram expedidos para complemento da
tripolação da Fragata: e todas estas despezas
irão comprehendidas na Conta que pela primeira
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occasião opportuna enviarei a V. Ex. acompa
nharia dos respectivos documentos para a sua
comprovação.

« Foi necessario fazer despezas com a ac
qubição de novos Marinheiros, por haver deser
tado ~llasi tJdos os Marinheiros Inglezes, que
estavam a bordo da Fragata; e eu esperava que
esta despeza poderia· ser encontrada nas soldadas
que deixaram de receber os ~Iarinbeiros que
desertaram; mas o Commandante e Escrivão da
Fragata deram outro destino á esse dinheiro, e
justo será qne elles declarem nessa Repartição o
destino que lhe deram.

« Con vém igualmente que elles dilem conta
de certos obje tos que deixaram em Portsmouth
por inuteis. comprebendeodo-se no llumel'O delles
80 Toneis da agoada, que foram desmanchados,
e dizem baver apodrecido no Armazem onde f ram
depositados. .

« Este facto prova bem o de.leixo do Com
mandalltl} e Empregados da Fragata; e taes des
leixos, e despenlicios são tão usuaes neste ramo
de serviço que é mister sugeital-o á mais rigo
rosa fisrali:ação.

« V. Ex. que tantos melhora~nentos 11a feito
na Repartição ela Mariílha do Impel'io. não dei
xará de attender á economia e contabilidade dos
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Navios de Guerra, para evitar quanto seja pos
siveI, as dissipações e estragos que neiles se
commettem.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Londres, 5 de Dezembro de 1825.- Ma

noel Rodfigues Gameiro Pessôa. })

Com data de 16 de Nov~mbro recebeu o
Ministl'O da Marinha, do Chefe de Di visão Cl'osbie,
CommandanLe da Fragata Piranga, o seguinte

OFFIClO.

« Londres, Wellington Street, Ponte Wa
terloo, 16 de Novembro de .1825.

« Senhor meu.-.Eu tomo a liberdade de
dirigir a V. Ex., e orrerecer minhas congratu
lações por motivo da gloriosa terminação de hos
tilidades entre o Governo do Brazil e a Mãe
Patria.

« Tendo cessado com a GueI'l'a o periodo
ou prazo do meu engajamento, eu peço' venia
com todo o c1evido respeito de soli Har a V. Ex.
minha resignação ou de'i'lencia do exercicio ac
tivo de Chefe de Divisão da Imperial Armada,
lisongeando-me .que se não. hesi tará do zelo, e
do caracter com que desempenhei os deveres de
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tal Posto, e acrescentando sómente que no caso
de julgar o Governo Brazileiro que meus ser
viços possam ser dignos de consideração, sempre
estarei prompto para obedecer a quaesquer ordens
que para o futuro se me queiram enviar.

« De V. Ex. obediente servo.- J. Sachville
Crosbie, Chefe de Divisão. »

Correram os tempos e os acontecimentos, e
no dia 10 de Abril de 1827 o Governo Impe
rial julgou á final o procedimento de Lord Co
chrane com o seguinte

DECRETO.

« Hei por bem Demittir do Serviço deste
Imperio ao 1. o Almiran te da Armada Nacional e
Imperial J\ilarquez do Maranhão, por se ter au
zentado do mesmo, sem a competente autorisação.

« O Conselho Supremo Militar o tenha assim
entendido e faça executar com os despachos ne
cessarios.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 10 de
Abril de 1827.

« Com a rubrica de Sua Magestade Imperial.
- Marquez de Maceió. »
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~chn. Taylor.

John Taylor foi, denlre os Officiaes de Ma
rinha engajados para o serviço do Imperio no tempo
da Independencia, aquelle que mais serviços pres
tou, e com maior zelo e disciplina se comportou
sempre, merecendo os maiores elogios do Governo
Imperial pela sua pericia e valor milita~, sendo
por todos os jovens Officiaes daquella época re
conhecido como seu Mestre.

A historia d08 feitos da luta da Indepen
clencia e posteriormente, mostrará que não nos
enganamos no juizo que ora formamos de John Tay
lar, que atinaI chegou, por seus serviços, ao ele
vado posto de Vice-Almirante da Armada Nacional
e Imperial.

Parece que, em virtude das excellentes qua
lidades militares de John Taylor, o Governo de
Inglaterra, naquella época, não olhou ·com bons
olhos o engajamento do dito Taylor pai'a o ser~

viço do Brazil, e, por isso, procurou por todos
os meios afaslal-o de tal serviço, chegando ao
ponto de exigir officialmente a sua retirada da. ,
marinha Brazileira.

Quando a noticia das reclamações do Go
verno Inglez se tornoll publica, os habitantes de



140

algumas Provincias do Imperio onde- Taylor já se
tinha tornado couhecido. dirigiram ao Governo Im
perial diversas reprcsentações pedindo para que
não se annuisse ás exigencias do Governo Inglez.

O Governo Imperial, poréQl, não paude dei
xar de uttender ás reclamações inglezas e vio-se
forçado a cTemittiI' John Taylor do Posto de Ca
pilão de Mar f, GuelTa, que lhe havia conferido
na Armada Br3zileira.

EuLretallto em cumprim'ento de seu dever e
em virtude do pedido em diversas representações,
o Governo Imperial dirigio-fe ao Govel'l1o BriLan
nico, escrevendo ao Ministro Charles Stuart a se
guinte

CARTA OFFICJAL.

« 111m. f, Exm. Sr. - Perrn itta V. Ex. que
eu tenha a houra de solicitar os bons offieios de
V. Ex. para com o Governo de Sua Magcstade
.BriLanni"a em favor de John Taylor a quem Sua
Magestade Imperial por consideração ás reclama
ções do mesmo Governo Demittira do Posto de
Capitão de Mar e Guerra da ~Iarinha Brazileira.

« Pela exposição .que este individuo dirigio
a V. Ex. ácerca do seu caso, não são desco
nhecidas a V. Ex. as suas circumstancias para
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se recomrnendarem por si mesmo á bondade
de V. Ex.

« O desgosf,o do Ministerio de Sua Magestade
Imperial, vendo demiltido este bravo ameia!, e
em oeeasiáo que elle acaba va de fazer os mais
importantes serviços ao Brazil, e pelos quaes se
constituio cred:>r á Benerolencía de Sua Mage 
tade Impe~ial e á estimação de toda a Nação
Brazileira, chegando algumas Provincias do Im
perio a dirigirem representações, e suppli'\as a
Sua Magestade o 1m perador para que o conser
vasse na Marinha Brazileira, só pode ser infe
rior ao Desejo de Sua Magestade Imperial de con
desce~der com o de Sua M.·lge tade Britannira,
quer·endo Sua l\1agestade Imperial con-talltemente
manter a melhor illtelligencia, e a mais perfeita
amisade entre as duas Nações.

« Seria porém hoje confiar muito pouco da
Justiça e generosidade Britannica se depois de tão
pontual satisfação da parte do Governo Brazileiro,
e á vista das novas cireulnstalleias que tem oe
corrido, achando-se o mencionado Oficial ca ado
com uma senhora das mai rir.a e princi paes
familias desta Côrte, e por conseguinte na si
tuação de naturaJisar-se Cidadão do Brazil, acre
ditasse o Ministerio Brazileiro que a Sua rein
tegração no serviço deste Imperio seria aiuda
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olhada desagradavelmente pelo Governo de Sua
Magestade Britannica.

« Neste conceito pois, rogando a intervenção
de V. Ex. a bem da conclusão de semelhante
negocio, eu ouso esperar o mais favoravel resul
tado; assegurando a V. Ex. que será considerado
por Sua l\lagestade Impedal e por toda a Nação
Brazileira como uma prova dos generosos sen
timentos, e amigaveis disposições do Governo Bri
tannico para com o deste Imperio.

« Aproveito esta occasião para protestar a
V. Ex. a mais distincLa consideração, e respeito
que tributo á Sua PessÓa; tendo a honra de as~

signar-me. .
« De V. Ex., Sr. Charles Stuart, mui se

guro e certo servidor.- Francisco Villela Barboza.
« Rio de Janeiro, 18 de Agosto de 1825. »

A respeito da CarLa Oflicial dirigida a Sir
Charles Stuàrt, em favor de João Taylor, o nosso
Encarregado de Negocias em Londres escreveu
ao Ministro da Marinha o seguinte:

« Tendo tido a honra de receber o Despa
cho de V. Ex. de' 21 de Agosto, tratei de
cumprir com as Imperiaes Determinações sobre
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a admissão de João Taylor ao Serviço da Ar
mada Nacional e Imperial.

« O meu primeiro passo foi dirigir-me a Sir
Charles Stuart á quem V. Ex. communica haver
dirigido a Nota que annexa remetteu, "porém elle
me certificou terem sido inuteis todos os g"eus
esforços, na solicitação deste negocio, não po
dendo nada alcancar deste Governo, em favor
do dito Taylor persistindo em suas já repetidas
razões: E mediando apenas poucos dias entre a
chegada do Paquete pelo qual V. Ex. transmitte
esta Imperial Resolução, e a sahida do deste mez,
não me tem ainda sido possivel reproduzir pe
rante este Governo a justiça desta Causa, o que
faria com a maior brevidade e energia que em
mim couberem, não deixando de allegar a pon
derosa razão de estar este Official naturalisado
Brazileiro pelas Leis do Imperio, e de instar na
ultimação deste negocio, como tanto convém ao
Decoro do Ministerio de Sua l\lagestade o Im
perador, e da utilidade que este Official póde ser
ao Serviço Nacional e Imperial em as actuaes
circumstancias.

« Deus Guarde a V. Ex.
«( Londres, 5 de Dezembro de 1826.- João

Antonio Pereira da Cunha. » "



144

Tendo-se conseguido os· fins desejadJs, foi
reintegl'ado no serviço do Imperio o Capitão de
Mar e Guerra John Taylor, com a graduação
de Chefe de Di visão da Armada Nacional e Im
perial pelo seguinte

DECRETO.

« Hei por bem Admitlir ao serviço da Ar
mada Nacional e Imperial a João Taylor no Posto
de Capitão de lUar e Guerra, Graduado em Chefe
de Divisão.

« O Conselho Supremo Militar o tenha assim
entend ido.

Palacio do Rio de Janeiro, 1. o de Dezembro
de 1825.

« Com a Rubrica de Sua Magestade Imperial.
Visconde de Pamnaguá. »

;:roão Pascoe Greenfell.

João Pascoe Greenfell foi um dos 01liciaes
engajados, que mais energia e talento mostrou
em todas as Commissões que lhe foram confiadas.

• I

Activo o quanto se póde ser, e sempre· de
porte altivo, poucas vezes procurava a convi-
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vencia com o geral de seus cam'aradas, e, quasi
sempre, cercava-se ou entregava-se a um grupo
especial ou pequeno numero de O$.ciaes; e deste
systema nunca se arredou, ainda mesmo nos
tempos de General.

Prestou muitos e bons serviços ao Brazil,
quer no tempo da luta da Independencia, quer
mesmo depois, tendo até perdido o braço direito
por occasião de um combate.

No começo de sua vida militar, no Brazil,
entbusiasmou-se demais no desempenho de uma
importante Com missão, que lhe foi confiada. e
longe de sahir-se como era para desejar e es
perar de seu talento, e em cllmprimet;lto das
Instrucções que recebera, chamou contra si a
opinião publica; as I autoridades representaram
contra o seu proceder e suas arbitrariedades, e
exigiram um prompto castigo.

Greenfell sabendo de tal resultado não se
portou como devera, porqnanto, longe de pro
cmar defender-se de prompto das graves accu
sações que lhe faziam, escondeu-se, procurou a
protecção de um Navio de Guerra Illglez, escu
sou-se á prisão ordenada pelo Governo Imperial,
e finalmente, depois de muito lutar, apresell
tou-se para ser julgado em Conselho de Guerra;
o que feito, foi absolvido por (alta de provas.

10
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Greenfell foi o Official engajado que mais
protecções gozou do 1.0 Almirante Lord Cochrane.

A historia não póde prescindir do conheci
mento de t.odos os documentos relativos ao
procedimento de Greenfell, porque, mais de um
Escriptor tem fallado e contado a seu modo o
que se deu com o Capitão-Tenente Commandante
do Brigue Maranhão, na Provincia do Pará, du
rante a luta da Independencia, e, forçoso é que,
afinal, se saiba com verdade o que então se
passou.

Não era este o lugar mais proprio para
transcrever taes documentos, porém, como esta
mos escrevendo por ora ctpontamentos, é indUI'e
rente semelhante collocação.

No dia 5 de Agosto de 1823 o Capitão
Tenente Greenfell Commandante do Brigue de
Guerra Maranhão, recebeu do 1.0 Almirante a
importante Com missão de pacificar a Provincia
do Pará para onde o fez seguir. acompanhado
das seguin tes :

INSTRUCÇÕES.

« Sendo muito duvidoso, se as circumstan-
cias permittirem que eu vá com a Náo
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Pedro I ao Pará como· intencionava: tenho re
solvido mandar a Vm. e deixar á sua disqripção
os pontos miudos, dando-lhe as seguintes linhas
para a sua conducta em geral:

« 1. o Depois de tomar um Piloto proceda
para o Pará, faça as diligencias para obter ou
tro Piloto do Rio Salinas, se achar que o pri
meiro não será capaz de o levar para cima.

« 2. 0 Tomar todas as cautelas para que
não haja communicação com a terra, nem levar
daqui cartas, á excepção das que eu lhe en
trego.

« 3. 0 As ordens que lhe entrego escl'iptas
em Portuguez, &ão ordens que póde mostrar, e
vão dirigi das a Vm., na entrada do Pará, da
tadas de bordo da Náo, que deve suppôr estar
ali ancorada, é essencial espalhar um boato ao
Governo do Pará, que Vm. não está só, mas que
eu e a Esquadra estão já proximos e promptos a
cooperar; portanto deve Vm. pôr nas' cartas em
Portuguez a data do dia em que Vfi. chegar á
boca do Rio.

« 4. 0 Vm. vae provido de tres cartas di
rigidas á Junta do Pará, duas das quaes con
têm pa peis impressos, e a terceira, é uma 0

. tificação do Bloqueio; portanto no mesmo dia
da sua chegada á Bélrra do Pará, deve encher
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as datas dos ditos aflicios e a Notificação afli
cial do Bloqueio; e sem attenção ao tempo
que poderá depois gastar em subir pelo rio
acima.

« Vm. perceberá qu'e a minha intenção é
etrectuar por estes meio~, objectos que reque
rem uma Expedição; por isso toda a prudencia
e expediente é necessario. E' essencial que quando
fundear a baixo do Forte, e içar a bandeira
Parlamentar, até garrar em distancia· propria,
c ali esperar que um Bote venha de terra para
receber os Despachos que leva.

« a outro grande objecto que tem a fazer,
depois, de libertado o Pará, é a segurar-se da
nova Fragata que já· foi lançada ao mar, e
consta que e tá aparelhada no Porto. S,e Vm.
conseguir tomar ,posse da Fragata e se achar
com fatta de marinheiros, tem Vm. liberdade,
não podendo fazer melhor, deixar o "Brigue, com
o fim de 'tripular a Fragata e transportal-a ao
Rio de Janeiro.

« Dos seus esforços e bom manejo tudo
espero, e que conseguirá uma entrega amigavel
e aquillo que fôr importante a Sua l\'Iagestade
Imperial no Pará.

« Queira ler a carta que está com seBo
volante para lhe pôr a data; ali verá as
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condições orrerecidas á gente do Pará que são
as mesmas que aeeitaram os do Maranhão.

« Incluso achará os sigl1aes secretos e al
gumas Ga~etas e impressos do que se pa sou no
l\'Iaranhão.

« Se o P-ará se entregar, requeira ao Go
verno, para lhe dar o que fór preciso, e senão,
pôde voltar ao Maranhão, na sua ida para o
Rio de Janeiro, depois de ter completado o seu
objecto ou mesmo no caso de fallencia.

« Dada por mim' a Bordo da Náo Pedro I,
aos 5 de Agosto de 1823. - (Assignado). Co
chmne. })

A Carta que acompanha va as Instrucções,
e as condições oITerecülas ao Povo do Pará, ão
as seguintes:

CARTA.

« IIlms. e EXll1s. Srs.- Depois da libertação
da .Bahia, tendo procedido com as forças navaes
e militares, -debaixo do meu commando, livrar
os dignos habitantes do Maranhão <.la sujeição
em que se achavam debaixo do jugo Portuguez,
e lhes dar o poder livremente declarar a sua
Independencia, e obediencia, ao Magnanimo c
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Constitucional Imperador do Brazil; agora gozam
o glorioso privilegio, que offerece-se nesta oc
casião a VV. EEx. de fazer as suas proprias leis,
p~los seus proprios Representantes, no seu paiz;
um privilegio que faz a distincção entre homens
livres e escravos.

« Tendo-se feito a mudança no Maranhão
da maneira a mais pacifica, e a Independencia,
adhesão e Constituição tendo sido declaradas e
juradas, julguei de meu de\'er não perder tempo
offerecer a mesma liberdade e protecção aos
dignos habitantes do Pará; mas antes de levar
força á presença delles, desejo apresentar-lhes
uma occasião para fazer a espontanea declaração
dos seus sentimentos, e por isso mando o Bri
gue de Guerra Maranhão, ultimamente In(ante
D. Miguel entregar esta, e trazer a resposta.

« Não ha duvida nenhuma que logo que o
Pará se ajuntar ao Brazil, haja Paz estabelecida
em toda a parte.

« Offereço então aos Portugllezes no Pará
os mesmos termos favoraveis como no ~'Iaranhão ;
mas no caso de recusarem acceital-os, e dahi
causarem a derrama de' sangue, será do meu
dever obrigaI-os a render-se á diseri pção.

« No emtanto inclúso remetto a deeluação
do Bloqueio do Pará, juuta com o Auto da
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Camara do l\laranhão, que VV. EEx. depois de
.os lêr, terão a bondade de me mandar.

« Deus guarde a VV. EEx.
« Agostode 1823.-Cochmne.-Illms. e Exms.

'S1's. da Junta Provisoria do Governo do Pará.})

CO 'DIÇÕES OFFERECIDAS.

« Toda a propriedade dos Brazileiros e dos
Portuguezes que tomarem o Juramento de obe
diencia a Sua l\lagestade Imperial, será sagrada;
mas· toda a propriedade no Pará' perteneente aos
Portuguezes em Portugal, tanto como, aos Por
tuguezes no Pará que recusarem tomar o Jura
mento, sel'á tomada, e será transportada ou
para o Rio de Janeiro para adjudicat-a; ou será
vendida, e o dinheiro junto com os Documentos
se remetterá para o Ministro das Finanças no
Rio de Janeiro. - Cochmne. })

Com data de 30 de Agosto de 1823, recebeu
o Ministro da Marinha, enviad~ pelo 1. o Almi
rante, o seguinte

OFFICIO.

« Tenbo a honra de congratular a' V. Ex.
e ao Governo Imperial, sobre o resultado da
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Missão ao Pará, pela qual cessou toda a domi
nação Europea.

« Proclamou-se com universal enthuRiasmo a
Independencia do Brazil, e Fidelidade a Sua ~{a

gestade Imperial, até a extremidade septentrional
do Imperio.

« Envio a V. Ex. a Cópia de uma Cada
do Capitão-Tenente Greenfell a quem encarreguei
deste importante objecto, que elle felizmente com
pletou, e igualmente uma Cópia das Instrucções
a que se refere na sua Carta, para informação
de V. Ex. '

« Os talentos deste jovem Oflicial assegu
raram-me a esperar que o importante serviço,
commettido a seu Cargo, seria comprido de uma
maneira satisfactoria ao Governo de Sua '~1ages

tade Imperial.
« Achando-se assim completa a grande obra,

a Paz estabelecida na Patria, os vastos recursos
de toda a especie que estas Provincias oiferecem,
brevemente se aproveitarão as nobres Florestas,
ora, completamen te in uleis que poderão conver
ter-se em meios de sustentar a Dignidade do Im
perio, facilitar as conducções das producções, se
guranças das propri~dades, e sustentar a tran
quillidade de um Povo unido e feliz, debaixo do
benigno Dominio de seu Imperador Constitucional,



153

'suas Leis Justas, e sabia Admiuistracão do Go
verno.

« Tenho a honra de ser de V. Ex. Obediente
Servo. - Cochmne. }}

c6PIA DA CARTA DE GREE 'FELL.

« Tenho a honra de informar a V. Ex. que
os seus desejos 'de unir o Pará ao, Imperio do
Brazil estão verificados. Adherencia á Sua Ma
gestade Imperial foi hontem declamda sem a dis
senção de uma s6 voz, a excepção do Comman
dante das Armas.

« Na conformidade das Instrucções de V. Ex.
abri a communicação com o fim de me habi
litar a completar as Negociações, segundo os
Poderes com que V. Ex, me honrou; e seguirei
exactamente a linha das Instrucções de V. Ex.

« Como a Escuna ~ella Eliza segue para o
Maranhão, aproveito esta occasião para dar a
V. Ex. esta noticia'; reservando para occasião

-mais segura remetter as communicações Officiaes.
« Tenho a bonra de ser de V. EX.-,João

Pascoe Green{ell.-A S. Ex. Lord Cochrane, Com
mandante em Chefe. }}

No qia 24 de Outubro de 18~3, o Capitão
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Tenente Greenfell dirigio ao 1. o Almirante a carta
que se segue, carta esta muito importante para
a historia, visto que, dos acontecimentos nena
narn~dos com a maior simplicidade e em termos
s'U?nmarissimos, muito se tem fallado, escripto e
commentado.

CARTA.

« Brigue de Sua l\1agestade Imperial li!ara;
nhão, surto no Pará, em 24 de Outubro de
1823.

« Tenho a honra de informar a V. Ex. da
minha demora no Pará, continuando a appare-

. lhar a Fragata Imperatriz, que tem sido muito
atrazada por falta quasi total de poliame e ca
bos necessarios para o maçame real, e por mais
circumstancias .que vou suscintamente expôr a
V. Ex.

« Na noite de .15 deste mez a Tropa que
formava a guarnição desta Praça, levantou-se
contra os seus ofliciaes e contra o Governo Im
perial, e no dia seguinte deram saque ,á Cidade,
a sassinando muita gente, e obrigando quasi o
l:esto dos habitantes a fugirem da Cidade, e de
abandonarem as suas propriedades; na noite de
17 do corrente, com o Sr. Henrique de Mattos.
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membro da Junta Provisoria, desembarquei com
todas as forças disponiveis da Esquadra debaixo
do meu commando; uma parte das milicias, e
dos habitantes tendo-se immediatamente ajuntado
a n6s, eramos assáz felizes para no dia seguinte,
conseguir desarmar os tres regimentos de linha,
a. Cavallat'ia e a Artilharia, dos quaes os prin
cipaes motores foram immediatamente punidos
de morte.

« A trànquillidade foi immediatamente res
taurada, e acompanhada de novas demonstrações
de enthusiasmo pela causa da Independencia do
l3ra"zil e pelo Governo de Sua Magestade Im
perial.

« A tragica catastrophe que te'le lugar no
navio Diligente na noite d!3 20 do corrente, exige
detalhes tão circumstanciados que os limites desta
carta me privam de fazer a V. Ex. a nanação
dessa seena de horror. Portanto refiro a V. Ex.
as indagações e processo verbal tomado pelo
Governo a este re peito, do qual não duvido
que mande uma copia exacta a V. Ex.

« Remetto a V. Ex:.. mappa do e tado e con
dicção actual dos navios debaixo do meu com
mando, e espero que os meio;, que tomei para
organi al-os ao serviço dcl Sua j)!Iagestade Im
perial será do gosto e approvação de V. Ex.
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« Acabo de apresar outro Brigue do Porto,
no qual achei uma espia nova, que serve bem
para o apparelho dos mastl'os reaes de Fragata,
e logo que a segurança publica, que depende
presellteménte da marinha, tomar bases olidas,
tornarei toda a minha attenção para a Fragata,
e me acharei enlão em estado de fazer-me á
vela em muito pouco tempo.

« Não me é passivei acabar, esta carta sem
repetir a V. ~x. o quanto sou obrigado aos
Officiaes e Gen te que V. Ex. paz debaixo do
meu commando, e aos senhores que voluntaria
mente se alinharam' debaixo do Estandarte Im
perial, de cujos vae a lista inclusa.

« Dens Guarde a V. Ex.
« Brigue Ma'tCtnhão, em 'Q4 de Outubro de

1823.- John Pascoe (}reen{cll. »

Lista das pessoas q'ue vOhtntaTiamente se offeTecera1n.

« 2. os Tenentes Antonio Machado Cabedo e
Joaquim Lucia de Araujo.

« Voluntarios Christiano José de Moura e
Francisco Pires de Carvalho. »

Entretanto no dia 4 de Mai'ço de 1824 o
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Presidente da Provincia do Pará oliciando ao Go
vemo Imperial dizia o seguinte:

« Depois de muitos sacrificios pôde emfim
acabar-se a Fragata Imperatriz Leopoldina de que
o Capitão-Tenente John Pascoe Geeenfell tomou o
commando, entregando o Brigue Maranhão, que
commandava, ao Tenente Victor Subrá, e quando·
estas forças poderiam servir para d.efesa da Pro
vincia, . e restabelecimento da ordem e socego
publico, alterado com as facções existentes, Greell
feli .se retirou sem attender ás rogativas de todas
a· classe? ue cidadãos, nem ás ordens e pro
testos da Junta Provisoria, deixando a Provincia
esposta a mil perigos.

« O Commandante Greenrell levou do Ar
senal tudo quanto ne le havia, sem que de
muitas cousas se possa saber o destino ..

« O Arsenal está inteiramente desguarnecido
nada absolutamente Greenfell lhe deixou.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Pará, -4 de Marco ue 1824.- Geralclo José

de Abreu, Pre.:ielente. ~)

E logo dois dias depoi , no dia 6 de Março,
a Junta Provisoria dirigia tambem ao Governo
Imperial a Representação seguinte:
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« Illm. e Exm. Sr.-Em Agosto do anno
proximamente passado, chegou a este Porto de
Belém do Grão Pará o Brigue Imperial A/ara
nhão com Bandeira Parlamentaria, intimando em
Nome de Sua Magestade Imperial e em confor
midade das Instrucções do 1. 0 Almirante do Brazil
Lord Cochrane, que esta cidade e Provincia reu
nindo-se ao Imperio Brazilico proclamassem a sua
Independencia Politica, e reconhecessem o seu
Muito Alto e Poderoso Imperador, e Perpetuo
DefensQr o Se. D. Pedro I, ou quando não se
riam reputados os seus rios e gõas adjacentes
em. bloqueio; a unanimidade em que se achavam
os habitantes da Provincia em sacudir o antigo
jugo, reunirem-se ao todo Brazilico, e tornarem
se .com este politicamente independentes reconhe
cendo por seu Imperador o Sr. D. Pedro I, não
deixou. alguma occasião a duvidar na escolha;
proclamou-se pois a nossa Independencia Poli
tica, e o Nosso ]}luito Alto e Poderoso Impe
rador e Perpetuo Defensor o Sr. D. Pedro I,
e fez tremular por toda a parte o Pavilhão Im
perial, o que tudo já se. levou ao conhecimento
de Sua Magestade Imperial por meio das diffe
rentes Repartições do. Imperio.

« O Commandante daquelle Brigue John
Pascoe Greenfell, pertencente á Armada Imperial
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logo que se lhe franqueou a entrada neste Porto
confiado na força que tinha á sua disposição, e
na pouca estabilidade, e oscilação em que se
achava a nossa Independencia Politica, que a
pós de si é de suppôr deixasse OCCllltOS descon
tentes, arrogou-se logo com amea.as coactivas a
direcção, e commando da Fragata Imperatiz Leo
poldina a construir no estaleiro Imperial, assim
como as Presas dos avias Portuguezes, então
existentes, e que no futuro entrarem neste Porto;
a Junta Proyisoria do Governo Geral da Pro
vincia não pôde deixar de ant'olhar os males que
de tal arrogação se podia seguir, porem contraba
lançando-os com os que em uma crise tão· melin
drosa podiam provir ele uma constestação com o
referido Commandante, e confiada cm que as
ordens de Sua Magestade Imperial cm breye po
diam aplanar tudo c sufIocar todos os receios a
este respeito, julgou mais acertado condescender
com elle. e não pôr em perigo a nossa Inde
pendencia Politica, que reputamos em o maior
dos bens, e preferivel a todas as perdas.

« Parece que o Commandante Greenfell, teria
com isto tocado a meta da sua ambição, e que
deixasse a Junta Provisoria arranjar em socego
os mais negocias Politicos da Provincia, mas
não aconteceu assim; a[ectando não se em-
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baraçar com outra cousa que não fossem as
Forças de Mar, elle se ingerio pouco a pouco
em tudo, e voltando-se ora do lado dos llrazi
leiros, ora dos Europeus, collocou aJunta na
dura circumstancia de annuir indevidamente a
muitas cousas somente para conservar pelo me
nos o equiliLrio Politico, e não perder a Inde
pendencia e os Independentes.·

« Assim depois da revolta de 15 de Outu
bro proximamente passado, acontecida nesta cida
de, e que com todas as suas circumstancias se
levou já ao conhecimento de Sua l\lagestade Im
perial, o mencionado Greenrell voltando-se do lado
da intriga Europea exigio que aJunta soltasse e
metesse em serviç.o homens. que pela sua insul
tante conducta passada, pelo seu aíferro ao. an
tigo systema constitucional Europeu, e alguns
delles por se julgarem criminosos e o processo
estàr affecto a Sua Magestade Imperial, deviam
ser deportados da Provincia, ou desta Cidade, o
contestar contra uma exaltada intriga, e o sol
taI-os e empregaI-os eram dous males sobranceiros,
julgou-lie este menor, e os homens roram soltos
e empregados (e com quanto magua o repetimos!! I)
para orgulhosos forjarem as cadeias, que em 25
de Janeiro deste anDO nos pretenderam lançar.

« Este acontecimento sem o qual nos teriu-
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mos poupado a infinidade de males, produzio um
geral desgosto Brazileiro, e emquanto os Brazi
leiros desta Cidade gemiam em silencio, o espi
rito da revolta, não quanto ao fundo da Inde
pendencia, mas pelo que pertence a algumas das
suas circumstancias, se desenvolve em Cametá,
Villa a mais populosa, e em Cintra, exigindo
que se tirassem os Empregos Publicos das mãos
dos nascidos' na Europa, e que fossem expul50s
da Provincia os maos Europeus; esta opinião
tornou-se a do maior numero dos BraziJoiros;
a revolta era necessario extinguir-se; mas com
que fazeI-o? n'Iandar lá tropas era, sem duvida,
ajuntar revoltosos aos revoltados, e por isso, e por
evitar a efIusão de sangue enviaram-se-lhe por
meio do Bispo Diocesano, e do Vigario geral os
persuasivos conselhos da moral Cbristã, e Politica,
Cametá em nada accedeu aos conselhos do Bispo,
no entanto que Cintra annuio ás persuasões do
Vigario Geral.

«Emquanto a Junta se achava envolvida
em tão complicados embaraços, Greenfell aprovei
tando-se das circumstancias, ganhou todo o campo
que julgou util aos seus intentos, exigio que se
augmentassem salarios aos operarios da Fragata,
expulsou da direcção do fabrico da mesma o Inten
dente da Marinha, e alguns outros, principiou a

11
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.dispôr das cousas do Arsenal, e de muitas do Trem
Imperial, e por assim o dizer da maior parte
da Fazenda Imperial, a seu bel prazer, promet
tendo passar de tudo recibos, a que se negou
inteiramente no tempo da sua sahida deste Porto,
depois de deixar o Arsenal Imperial absoluta
mente nú e despejado, e o Trem Imperial com
bastante desfalque, sendo mais sensivel o levar
elle. quatro peças de artilharia de campanha
montadas, de calibre 3, que se lhe tinham oon
fiado para no caso de necessidade coadjuvar
com o seu desembarque as forças de terra, e de
que haviam somente oito montadas.

« A posição Politica, que Greenfell succes
sivamente se arrogou, como que alentou os
animos de alguns mal intencionados PorLllguezes,
entre os quaes se distinguiram em primeiro lugar
aquelles mesmos, que em outro tempo o mesmo
Greenfell tinha exigido fossem soltos, e empre
gados no serviço militar; no dia 25 de Janeiro
do corrente 'anuo aquelles Portuguezes, depois
de espalharem o terror por toda a parte com
a affirmativa, que a tropa da Cidade ia suble
var-se, e que os revoltados de fóra estavam
.proximos a entrar na mesma Cidade, fazem com
Hue a Junta Provisoria, e mais Autoridades se
reunam no Trem Imperial, exigem que se des-
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arme a Tropa, o que para salvação nossa não conse
guiram, e afinal desenvolvem o seu plano; que
rem que a Junta Provisosia seja deposta, e que
em seu lugar ali mesmo seja eleita um~ de
Portuguezes, cujo fim se deixa ver nos seus
manejos.

« Os revoltados Portuguezes não tendo COll

seguido nenhum dos seus intentos, a Junla Pro
visoria julgou de absoluta necessidade e para
segurança publica demittir dos seus postos os
Officiaes Portuguezes, e alguns Brazileiros máos
das uifferentes armas, assim como o tirar dos
empregos os Portnguezes e Brazileiros suspeitos,
que os occupavam; esta medida desenvolve umá
nov<;l opinião publica, que faz persuadir, que,
se podem mandar forças a Cametá a intimar-lhe
que desistam do~ seus planos ou que se pre
parem para correrem. o destino das armas;
manc)a~se preparar uma Flotilha armada em
Guerra para juntamente com a Tropa necessaria
ir combater Cametá; Greenfell incumbe-se de
preparar, e armar a mesma Flotilha; e com o
preparo, e armamento desta coincide o pôr-se a
Fragata Imperatriz Leopolclina em e~tado de na
vegar, e no mesmo momento (docummento n.),
Greenfell diz, que a Flotilha está. prompta,
e que eUe vai ~ sahir deste Porto com a Fra-
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gata Imperatriz Leopoldina e com o Brigue Ma
ranhão.

« Todas as medidas ficam suspensas, e como
que paralisadas no momento; a Junta contava
com as forç"as da Fragata e Brigue para co
brirem a Cidade em quanto a Flotilha ia atacar
os facciosos, mas o Brigue e Fragata, querem
sahir; os habitantes da Cidade olhavam a mesma
Fragata e Brigue como apoio da sua segurança,
e o ante moral aos facciosos, e com a sua
sahida correm em azafama a pedirem passapor
tes para fóra da Provincia, e do Imperio; apa
roce o de:;alento por toda a parte, o a JUI1 ta P1'0

visaria lovando ao conhecimento d"O Commandante
Greenfell o perigo em que fica a Provincia com
ti. sua sahida, ordena-lhe em liome ele Sua 1'fa
gestade Imperial, que "não deix.e este Porto em
quanto se não re Labelecer o socego na Provin
cia ou receber novas ordens de Sua Magestade;
ao que não annue (docummentos ns. 1 e 2).

« Todos os sacrificios se tinham julgado
necessal'ios~ e bem em pregados, não só em quanto
se suppunham dirigir-se a ajuntar mais uma
Fragata á Esquadra de Sua ~Iagestade Imperial,
mas tambem emquunto nos lembravamos, que a
mesma Fragata nos 'serviria de apoio para melhor
terminar-mo:" ou suspendermos as nossas dis-
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enções intestinas até que Sua ~Iagestade Impe
rial nos não mandasse as providencias, que
julgasse aproposito; tudo porém foi baldado e
o Commandante Greenfell deixou-nos; e le\'ou a
Fragata no momento mais critico da nossa exis
lencia 1?olilica, e em que mais a necesssituva
mos, para cobrir-mos a Ciuade, e evitarmos o
sermos dilacerados pelas facções em campo,
ajuntando Greenfell, á sua desobediencia, e ao
não querer proteger esta illtere,sante parle do
Imperio, o procedimento de no' acto da sua
sabida mandar tirar (segundo se diz) muitas cousas
das lojas cios particulares, que não quiz pagar,
e de levar em sua companhia contra a vontade
de seus clonos diITerelltes escravos, que traba
lhavam na Fragata (clocummento n. 3) sem clue
lhe possa 'aproveitar a desculpa de que ellcs lhe
disseram serem livre" pois que lhe não apresen
taram Passaportes.

« Tal (; em e boço o comportamen to do
Commandante Greenfell neste Porto de Belém do
Grão-Pará; sirva-se V. Fx. levai-o á Presença
de Sua Magestade Imperial para que Sua Ma
gestade conheça que sómente póde contar com
e1le, como um bom apresador, mas não como
um amigo, e defensor do Imperio.

« Deus Guarde a V. Ex.
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« Pará, no Palacio Imperial, em 6 de Março
de 1824, 3.0 da Independencia e do Imperio.

« JIlm. e Exm. Sr. Luiz da Cunha Morei
ra.- Geraldo José de AbTelt, Presidente. - José
R ibeiTo Guimardes, Secretario. - Antonio COTTêa
de Lacerda. - João Henriques de J1Ialtos.·- Fel·ix
1ntonio Clel11,ente j}Ialcher. »

Tendo chegado ao Rio de Janeiro a Fragata
Imperatriz, conduzida por Greenfell, o Governo
Imperial mandou tomar con"ta da dita Fragata,
e mostrou-se descontente com o procedimento de
Greenfell, no Pará.

O 1.0 Almirante Cochrane que se achava
então no Rio de Janeiro, dirigia ao Governo
Imperial o seguinte:

üFFICIO.

« O Capitão-Tenente Greenfell me tem par
ticipado, que achando-se assustado por se lhe
tomar os papeis e todos os documen tos que
desculpem a sua conducta, durante as circums
tancias dilliceis em que se achara na Provincia .
;do Pará,. tanto CÓ1l10 as coutas da propriedade,
pela qual achava-se responsavel á Corôa, e aos
Apresadores; assim como o tomar a mesma
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propriedade, que elle conjunctamente com a Fra
.gata presa, debaixo de seu cargo, conduzira
fielmente para e~te Porto, para ficar sujaita a
·qualquer procedimento imparcial da Lei, assim
como a sua propria conducta, acha-se debaixo
-do abrigo de um Nayio de Guerra Inglez.

« Portanto V. Ex. verá, que a execução
por mim, das duas Portarias de V. Ex. rela
tivas a este Official ficam impraticaveis, pelas
medidas que V. Ex. mesmo executou ou avisou.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Rio de Janeiro, 26 de llfaio de 1824.

Cochmne e 1I[amnhe/'o. »

No dia 27 de Maio o Ministro dos Nego
cias Estrangeiros dirigia ao lllinisterio da Marinha
as duas Portarias que se seguem:

« Convindo que se dêm immediatamente as
mais promptas e energicas providencias para que
não possa evadir-se por este Porto o Capitão
Tenente Greenfell proximamente chegado do Pará
na Fragata Imperat1'iz :

«lllanda Sua Magestade o Imperador pela
Secretaria de Estado dos egocios E trangeiros
.que o Ministro e Secretario de Estado dos Negocias
da Marinha expeça pela sua Repartição as Ordens
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necessarias para aquelle effeito; ficando na intel
ligencia de que ao Ministro e Secretario de Es
tado dos Negocias da Guerra se fez já a neces
saria participação para que as Fortalezas do Porto
não deixem sahir Embarcação alguma .sem ser·
escrupulosamente registada, mesmo as mais pe
quenas, afim de que nellas não escape o dito
Greenfell.

« Paco, 27 de Maio de 1824.- Vuiz Jos6
de Carvalho e Mello. »

« Havendo o 1. 0 Almirante ~farquez do
Maranhão participado ao Ministro e Secretario de
Estado dos Negocias da Marinha que o Capitão
Tenente da Armada Nacional e Imperial John
Pascoe Greenfell se achava a bordo da Náo de
Sua Magestade Britannica Spartiate; e tendo eOI1

seguintemente o J\'Iinistro e Secretario de Estado
dos Negocias Estrangeiros reclamado, como cum
pria, a entrega daqu elle Omcial:

« J\'Ianda Sua Magestade o Imperador pela
Secretaria de Estado dos Negocias Estrangeiros,
rernetter ao ~iinistro e Senretario de Estado dos
Negocias da ~farinha, para sua intelligencia, as
.copias inclusas da e~rrespondencia que por este
motivo teve lugar com o Consul Geral da Inglaterra
nesta Côrte.
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« Paço, 1.0 de Junho de 1824.-Luiz José
de Ca1'valho (} Ai!ello. )>

« Constando a Sua Magestade o Imperador,
por Officio do 1. o Almirante Marquez do Mara
nhão que a bordo da Náo Ingleza, surta neste
Porto, se acha refugiado o Capitão-Tenente da
Marinha Brazileira John Pascoe Greenfell, o qual
tem de responder em Conselho de Guerra por
faltas e ex.cessos de que é accusado ter commet
tido no Pará, durante a sua commissão em ser
viço naquella Provincia:

« O Mesmo Augusto Senhor me Ordena, que
intimando a V. Mce. aqueHe ·facto, de notorie
dade publica, reclame conseguintemente a V. Mce.
a entrega daquelle OITleial da Marinha Brazileira,
que sendo arguido. de crimes perpetrados no
serviço deste Imperio, não póde escapar ao justo
castigo imposto pelas Leis, se lhe forem pro
vados, indo recolher-se á Náo de Sua Mages
tade BriLannica, que estando surta neste Porto
amigo, segundo o Direito das Gentes, não póde
nem deve servir de asylo e valhacouto a cri
minosos.

« Sua Magestade Imperial confiando neste
justo principio adoptado por todas as Nações,
como nos desejos tantas vezes por V. Mce. ex-
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pressados, da parte do Governo Britallnico, de
conservar inalteraveis as relações amigaveis fe
lizmente subsistentes entre os dous Governos,
Espera que V. Mce. haja de intervir eflicazmente
com o Commandante da referida Náo para que
entregue o mencionado Oflicial, o qual a ser
innocellte das arguições que lhe são feitas, é
obvio que achará nas Leis deste Imperio a pro
tecção que necessitar, e a ser culpado não é
criveI que subditos de um Governo amigo,

.queiram subtrahir um Oflicial Brazileiro ás Jus
tiças do Paiz em que serve, e onde delinquio.

« Tenho por esta occasião de repetir a V. Mee.
os protestos reiterados da mui particular estima
com que o venero.

« Deus Guarde a V. JYlce.
(~ Palacio do Rio de Janeiro, 29 de Maio

de 1824.-JYluito certo servidor de V. Mce.
Luiz José de Carvalho e jJi[ello.- Ao Sr. Hen
rique Chamberlain, Consul Geral de Sua Ma
gestade Britanllica. »

o Consul Geral de Sua Magestade Britau
nica, respondendo ao Sr. ~iinistro dos' Negocias
Estrangeiros diz ql).e o Almirante Inglez Sir
George Eyre e o Commandante da Náo Spa?,tiate
Capitão Falcon, sentiram muito que o Governo
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Imperj'al acreditasse na sua intervenção a favor.
do livramento do Capitão-Tenente Greenfell, con
sentindo que elle se asylasse a bordo da áo,
estando, como diz o Ministro de Estrangeiros,
sujeito aos Tribunaes Brazileil'Os e accusado de
diversos crimes, -quando é verdade que elle ig
noravam inteiramente as accusações feitas ao dito
Greenfell e o procedimento que contra elle in
tentavam os Tribunaes.

Que era beni v~rda(le Greenfell tinha appare
cido a bordo da Náo em visita, por alguns minutos,
e que ali nunca pernoitara; porém que o Al
mirante acabava de ordenar que essas visitas
por parte de Grennfell não continuassem.

No dia 31. ue ~Iaio o :l\'Iinistro da ~farinha

remetteu ao 1. o Almirante a segu inte

PORTARIA.

« Havendo-se já expedido as convenientes
ordens para ser competentemente reclamado o
Capitão-Tenente da Armada Nacional João Pascoe
G"eenfell de bordo (la" áo de Guerra Ingleza
onde consta achar-se, pelo Officio do 1. o Almi
rante Commandante em Chefe das Forças Na
"'aes deste Imperio, datado de 26 deste mez, e
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constando agora a Sua 1\fagestatade o Imperador
que o referido Capitão-Tenente tem dormido al-
gumas noutes a bordo da áo Pcdfo I;

« 1\fanda o Mesmo Augusto Senhor que o
mencionado 1.0 Almirante o faça recolher preso
a bordo da Náo PrÍJncipe Real, que .serve de
Presiganga, afim de responder em Conselho de
Guerra pelas accusaçôes que contra elle subi
ram á 1mperial Presença.

« Palacio do Rio de Janeiro, 31 de Maio
de 1824.-Fmncisco Villelct Bm'bo,:ct. »

Em 1 de Junho o Almirante em re,posta
ú Portaria de 31 ce Maio dirigia ao Mini Lro
da Marinha o seguinte

OFFICIO.

« Tenho de participar a V. Ex. que' tendo
visto o Capitão.·Tenente Greenfell a bordo da
Náo Pedro I e hontem aqui na minha casa, ficou
elle inteirado verbalmente e por escripto da or
dem que fMa dada por V. Ex. para que se
apresentasse no Arsenal ús 9 horas da manhã do
dia 26, o qual tempo tendo passado antes de
participar-lhe a ordem ,não podia elle obedecer.

« E de mais agora tenho de pa rtici par a
V. Ex. que em obediencia ao seu alicio datado



1.73

de hontem, e recebido hontem á noite, tenho ex
pedido uma ordem Geral para prender o Capitão
Tenente Greenfell, no caso de se achar a bordo
de qualquer dos Navios de Guerra, mas acho-o
de meu dever accrescentar, que era bom que
se nomeasse - á Pl'evost .iJ!Iarshall um P1'ebost
General» para executar este cargo.

« a verdade V. Ex. ha de inferir que tae
srt.o os sentimentos que tem sido excitados entre
os Officiaes, por longas prisões antes de começar
os Conselhos de Guerra, sem conhecerem o accu
sador ou accusação, sem os meios de justificar o
seus caractere-, e sem comer ou soldo, que não é
de razão SUPPÔL' que elles queiram servir de Mei
rinho para prender uns aos outros.

« Deus Guarde a V, Ex.
« Rio de Janeiro, 1 de Junho de 1824.

Cochmne 111amnhcio . »

Em 28 de Junho o l\finistl'o da Marinha tor
nou a recommendar a prisão de G-reenfeil, na
'seguinte

PORT.I,.RIA.

« Havendo toda a certeza de que o Capitão
Tenente da Armada I acional e Imperial João Pa -



174

coe Greenfell se acha nesta Côrte, e sendo ne
cessario até por sua propria honm proceder-se
quanto antes ao Conselho de Guerra no qual deye
este Omcial justificar-se das 'accusaç-ões que contm
elle fez subir á· Imperial Presença o Governo da
Provincia do Pará;

« Manda Sua Magestade o Imperador que o
1.0 Almirante Commandante em Chefe das Forças
Navaes deste Imperio expeça as mais positivas
Ordens a fim de que o mencionado Capitão Te
nente seja procurado e recolhido a bordo da Náo
Ped'l'o I, e possa então verificar-se o respectivo
Conselho de Guerra .

. « Paço, em 28 de Junho de 1824.- Fmn
cisco Villela Barboza})

No dia 3 de Júlho respondeu o Almirante
á Portaria de 28 de Junho, pela seguinte forma:

« Em accusando a recepção da Ordem que
. recebi por meio de V. Ex. para tomar medidas

promptas a fim de prender o Capitão Tenente João
Pascoe Greenfell, e mandai-o a bordo da Não Pe
dro I. para proceder-se ao Conselho de Guerra
sobre a sua conoucta, somente tenho de observar
que em obediencia ás ordens já dadas, expedi
uma Ordem Geral ha ja tempo aos Commandantes
dos respecti vos navios e embarcações de Guerra
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de Sua ~Iagestade neste Porto, para prender o
Capitão Tenente Greenfell, acaso se achasse a
bordo de qualquer destes navios, e não duvido
que o sobredito Capitão Tenente estaria já prendido
conforme, se eIle estivesse a bordo.

« Portanto, constando que el1e não se acha
:abordo de qualquer das embarcações debaixo do
meu commando, represento a V. Ex. que nem
cabe no meu poder nem dentro dos limites da
.minha autoridade o procurar prender o dilo Ca
pitão Tenente.

« Accrescento porem, que o Capitão Tenente
Greenfel1 tendo já annunciado sua intenção de
entregar-se ás Autoridades, logo que souber que
seus Juizes não forem de uma Nação contra a

'qual tem sido empregado em guerra, e que
tendo eu um perfeito conhecimento do caracter do
supra-dito Capitão-Tenente, não faço a menor duvida
'que elle se entregue, quando receber a notificação
,necessaria, que sem duvida lhe chegaria por
meio de qualquer das Gazetas publicas; e promp
tamente executarei as ordens de V. Ex. para
publicar semelhante notificação, se me forem trans
miltidas para esse fim.

« Deus Guarde a V. Ex.
«Rio de Janeiro, 3 de Julho de 1824.

Cochrane Maranhão.}}



176

No dia 21 de Julho o Almirante dirigio-se
ao Ministro da l''larinha participando o seguinte:

« Incluso remett.o a V. Ex. ·a traducção de
uma carla do Capitão de Mar e Guerra, Crosbie
Commandante da Não Ped1'O l, informando-me
de que o Capitão-Tenente João Pascoe Greenfell
apparecera, e voluntariamente se apresentara a
bordo da referida Náo, e que diz ter feito ao
momento mais cedo possivel, depois de expôr o
seu caso a Sua Magestade Imperial e ao Publico
e agora acha-se preso a bordo, em conformidade
das ordens de Sua Magestade Imperial.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Rio de Janeiro, 21 de Julho de 1824.

Cochmne Jl'lamnhão.»

No dia 27 de Julho o Almirante remettendo
ao Governo Impel'ial o requerimento, abaixo
transcripto, do Capitão Tenente-Greenfell, rogou
.ao Governo que attendesse ao pedido exarado no
dito requerimento:

REQUERIMENTO.

« Diz João Pascoe Greenfell, Capitão.Te
nente da Marinha Imperial, que tendo recebido
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de Vossa 1\1agestade 1mperial a Graça de ter
esta Cidade por homenagem, emquanto se proceda
ao exame de sua conducta no Pará, o suppli
cante, certo que aquella conducta foi motivada
por zelo no serviço de Vossa nlagestade Imperial,
e na el{ecução das snas Instrucções; não temendo,
assim, o resultado de qualquer Conselho, e de
sejoso de se prestar em todas as occasiões que
possa auxiliar a Cansa que tem adoptado; hu
mildemente se olferece a acompanhar a Expedição
Naval a sahir para o Norte, debaixo do Com
mando do 1. 0 Almirante. Portanto,

« Pede a Vossa Magestade 1mperial seja Be
nignamente Servido Aceitar a oíferta do suppli
cante.- E. R. nf.-John Pascoe (J'recn(ell. )

No dia 30 de Julho baixou a seguinte

PORTARIA.

« Sua Magestade o Imperador ALlendendo
ao que lhe representou o Capilão-Tenente 'da
Armada Nacional e Imperial João Pascoe Greenfell,
e á rogativa feita pelo 1. 0 Almirante Comman
dante em Chefe das Forças Navaes dE)ste Imperio
em Omcio de 27 do corrente ácerca daquelle
Omcial, cujos serviços na presente Expedição julga

12
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mui necessarios pela confiança que tem no seu
reconhecido prestimo. e talentos.

« Ha por bem Permittir, que o mencionado
Capitão-;-Tenen te acompanhe ao referido 1. o Al
mirante a bordo da Náo Pedro I naquella ·Expe
dição, dur.ante a qual ficará suspensa a execução
da Ordem, porque se mandara proceder a Con
selho de guerra contra' elle, devendo todavia ve
rificar-se, logo que regresse a este Porto, para
assim poder justificar-se das inculpações, que
motivaram similhante Ordem.

« E manda o Mesmo Augu to Senhor, pela
Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha que
assim se participe ao sobredito 1. o Almiran te para
sua devida intelligencla.

« Paço, 30 de Julho de 18'24.-Francisco
Villela Barboza. ».

Passaram-se os tempos, e por Sentença de
19 de Abril de 1826, foi absolvido no Conselho
Supremo Militar o Capitão Tenente João Pascoe
Greenfell, por {alta de provas.

E por Decreto de 8 de ~laio do mesmo
anno pTomovido ao Posto de Capitão de Fragata,
contando a antiguidaqe da Promoção havida em
31 ue Janeiro do referido anno.



Luta da Ind.e:pendencia.

Proclamada a Independencia do Brazil, fa
cillimo fóra, sem hesitação ou luta, a ac1hesão
de todas as Províncias á nova Ordem de cousas:
era preciso, porém, que as Provincias do Norte
estivessem como as do Sul do Imperio, livres
de Forças Portuguezas.

Na Bahia, a luta contra a Independencia
prometlia ser renhida: alli existia uma grande
força Portugueza composta de bons e aguerridos
Moldados e muitos Navios de Guerra. Preciso era
que de prompto ,se evitasse que mais forç~s fos
sem enviadas 'de Portugal para o Brazil; e bem
as im, que se procurasse fazer cessar a protecção

"
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que ostensivamente o Commercio Portuguez dava
ás remessas de Tropas e Navios de Guerra.

Para se conseguir o desejado fim, o Impe
raclor D. Pedro I dirigio aos Portuguezes a
seguinte:

PROCLA~IA çÃ.o.

« Portuguezes!- Toda a força é insufficiente
contra a "Vontade de um povo, que não quer ser
escravo: a Historia do Mundo confirma esta ver
dade, confirmam-na ainda os ra pidos aconteci
mentos, que tiveram lugar neste vasto Imperio,
embaido a principio pelas lisongeiras promessas
do Congresso de Lisboa, convencido logo depois
da falsidade dellas, trabido em seu;, direitos os
mais sagrados, em seus interesses os mais claros;
não lhe apresentando ofuturo outra prespectiva senão
a d'a recolonisação e do despotismo legal, mil
vezes mais tiranico, que as arbitrariedades de
um só De-pota: o granrle e generoso Povo Bra
zileiro passou pelas alternativas 'de nimia credu
lidade, de justa disconfiança e de entranhavel
adio: cntã(} elle foi unanime na firme resolução
de possuir uma Assembléa Legislativa sua propria,
de cuja' sabedoria e prlldencia resultou um novo
Pacto Social, que devia regei-o, e elle vai entrar
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já em tão gloriosa tarefa: elle foi unanime em
Escol her-J\fe' para seu Defensor Perpetuo, honroso
Encargo, que com ufania Aceitei, e que Saberei
desempenhar á custa de todo o Meu Sangue.

« Este primeiro passo que devia abrir os
olhos ao Congresso; para encarar o profundo
abismo, em que ia precipitar a Nação inteira,
que devia tornaI-o mais circumspecto em sua
marcha e mais justo em seus procedimentos, servio
sómente de inflammar as paixões corrosivas dos
muitos Demagogos que para vergonha vossa tem
assento no Augusto Sanctuario das Leis.

« Todas as medidas que tendiam a conservai'
o Brazil débaixo do jugo de ferro da escravidão,
mereceram a approvação do Congresso; decre
taram-se.Tropas para conquistai-o sob o fri\ 010

pretexto de' sofocar suas paixões; os Deputados
Brazileiros foram publicamente insultados, e suas
vidas ameaçadas; o Senhor D. João VI,. leu
Augusto Pae, 'foi obrigado a descer. da Alta
Dignidade de ~lonarcha Constitucional pelo duro
captiveiro, em que vive, e a figurar de mero
publicador dos deli dos e vontade desregradas de seus
Ministros Corruptos ou dos facciosos do Congresso,
cujos nomes sobreviverão aos eus .crimes para;
execração da posteridade: e Eu o Herdeiro d()J

. Throno, 'fui escarnecido, e vocifer'ado por aquelle
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mesmos, que deviam ensinar o povo a Respeitar
Me para poderem ser respeiLados.

« Em tão criticas circumstancias o heroico
Povo do Brazil, vendo fecharlos todos os meios
de conciliação, usou de um direito, que ninguem
póde contestar-lhe, Acclamando-~le no dia 12
do corrente mez, seu Imperador Constitucional,
e proclamando sua Independencia.

« Por este solell1ne Acto acabaram as des
confianças e'azedume dos Brazileiros contra os
projectos de dominio, q!1e intentava o Congresso
.de Lishoa; e a serie não intel'rbn1pida de pe
dras 'numerarias collocadas no caminho eterno
do tempo, para lhes recordarem os seus infor
lunios passados, hoje só serve de os convencer
do quanto o Brazil teria avultado em prosperi
dade se ha mais tempo se tivesse separado de
Portugal; se !la mais tem po o seu bom ti no ~

razão tivesse sanccionado uma sçparação que a
natureza havia feito.

« Tal é o 'estado do 13razil: se desele o
dia 12 do corrente mez elle não é mais parLe
integrante da antiga nlonarchia Portugueza, to
davia nada se oppõe á continuação de suas an
tigas relacõe cOlllll1erciae, como Declarei no. .
l'leu Decreto do 1.0 de Agosto deste anuo, C0111-

tanto que de Portugal se não en viem mais
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Tropas a invadir qualquer Provincia oeste Im
perio.

« POl'tuguezes. - Eu offereç.o o prazo de
quatro mezes para vossa decisão: decidi e es
colhei,. ou a continuação de uma amizade fun
dada nos diclame's da justiça e da generosidade,
nos laços de sanguê, e em reciprocos interesses;
ou a guerra mais violenta, que só poderá aca
bar com o reconhecimento da Independencia do
Brazil, ou com a ruina de ambos os Estados.

«Palacio do Rio de Janeiro, em 21 de
Outubro de 1822.- hIPERADOR. »

Constando tambem ao Imperador que al
guns capitalistas da cidade da Bahia concorriam
com avultadas sommas, para mantença e con
servação, naquella capital, das Tropas Portu
guezas ao mando do general ~ladeira, fez baixar
o seguinte:

DECRETO.

Sendo constante, que alguns capitalistas da
cidade da Bahia teem concorrido com avultadas
sommas para mantença e conservação naquella
capital das Tropas Portugllezas, commandadas
pelo Brigadeiro Ignacio Luiz ~Iadeira de ~lello,

talvez illudidos pela falsa promessa de que laes
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emprestimos são cúnceituados divida nacional, e
como taes devem ser pagos pelo Tbesouro da
Provincia; e outro sim; que os negociantes es
trangeiros, aliviados já pela dim inuição nos di
reitos, a que são sugeitos os seus genl)ros e
mercadorias, já pela lisongeira esperança de
maiores lucros, já mesmo pela liberdade de os
poderem reembarcar, dl1pois de assim despacha
dos, para outros portos deste Imperio, aonde
entram livres de direitos, tem afluido para aquelle
porto com extraordinaria quantidade dos· ditos
generos e mercadorias, o que tambem tem coopera
do para retardar a época da evacuação e embarque
das referidas Tropas; e sendo um dos Meus mais'
sagrados deveres o lançar mão de todos os meios,
que estiverem ao M~u alcance para salvar quanto
antes aquella rica e beBa Provincia dos horrores,
e devastações praticadas pelos novos Vanualos
Portuguezes :

« Hei por bem Mandar que todos os generos,
e mercadorias estrangeiras despachadas na Alfan
dega da Bahia, e reembarcadas para outros
Portos deste Imperio, tornem a pagar nas suas
respectivas Alfandegas os direitos nenas estabe
lecidos, emqllanto se çonservarem Tropas Portu
guezas naquella Capital: que a divida contrahida
pelo dito Madeira não seja paga pelas Rencló1s
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Publicas da Provincia, e que taes Capitalistas
no caso de reincidencia sejam reputados rebeldes
á causa do Brazil e Minha, e como taes punidos
com aquellas penas, que a Lei decreta, para
semelhantes criminosos.

« Os Meus Ministros de Estado e de Meu
Conselho, a quem o conhecimento e cumprimento
deste pertencer, assim o tenham entendido, e façam
executar com os despachos necessarios.

-{{ Palacio do Rio de Janeiro, em' 12 de
Novembro de 1822.

« Com a Ruhrica de Sua ~Iagestade Imperial.
- AlIarrtim Fmnc'isco Bibeiro ele fi nelracla . »

Julgando o. Imperador que para a luta
que se hia travar para a Independencia, era
forçoso e necessario conceder a Faculdade de se
armarem Corsarios, fêz baixar o seguinte:

ALVARÁ DE REGIi\IENTO.

Eu o Imperador Constitucional, e Defensor
Perpetuo do lmperio do Brazil : Faço saber
aos que este Alvará de Regimento virem, que
tendo Considerado quão justo e conveniente é
repellir paI' todos os modos os ataqnes que o
Governo de Portugal, instigado pelo seu dema-

•
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gogico Congresso, insiste em dirigir pela maneira
a mais pedida contra a propriedade publica e
particular dest'e Imperio; Tenho resoluto, depois
de ouvir o Meu Conselho de Estado sobre ma
teria de tamanha' importancia, Conceder a todos
os meus Subditos, e Estrangeiros a Faculdade
de armarem Corsarios, que durante a presente
lide com aquelle Reino, se empreguem igualmente
contra as suas propriedades, seguindo porém, e
religiosamente guardando o que se contém nos
cinco Capitulos, e respectivos Artigos, iuFra es
criptos deste Regimento.

ÇAPI'l'ULÜ I

Dos Co?"saríos e elas Fo?"malielades com qMe elevem

habilita1'-se pam navegar.

Art. I. Toda a Embarcação Nacional ou Es
trangeira póde destinar-se ao Corso contl'U o
Pavilhão Portuguez, e suas propriedades publicas
e púticulares.

Art. II. 03 Commandantes, Officiaes e :Ma
rinheiros, que se quizerem habilitar para este
exercicio, de, em unic:lm~nte justificar que estão
embarcados com beneplacito dos armadores, e
conhecimento das Autoridades competentes.
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Art. lU. Competindo· ao :lYleu Poder a COll
cessào das Patentes de Corso; Ordeno que nesta
Provincia do Rio de Janeiro ellas l)1e sejam re
queridas pela Secretaria de Estado dos egocios
da Marinha, nas outras Provincias maritimas do
1mperio do Brazil os respecti vos Gove mos ges
tribuirão as Patentes, que lhe forem remettidas
pela mesma Secretaria da Marinha, pela qual Me
darão parte do numero destribuido, e dos nomes
dos armadores a quem as concederam.

Art. IV. O requerimento para as Patentes
• de Corso conterá em termos bem claros - o

nome da Embarcação - a sua lotação em tone
ladas portuguezas - o numero· e calibre das Pe .as
que montar - e o nLlmero dos pessoas da Equi
pagem. Juntar-se-Ihe-ha o Contracto legal entre
o armador, e os Cor5arios: por estes assignará
o Capitão com dous OfficiÇl.es, .e o Escrivão do
Navio.

Art. V" Feita a habilitação, e daçla a fiança
de bom uso da Patente, far-se-ha a l)btricula do
Cor::.ario nas Intendencias da l)farinha, .em um
Livro que debaixo deste Titulo, conterá a:s par
ticu.laridades expr~ssas no requerimento, e dei
xando-se o original do Contracto, se exibirá ás
partes uma· certidão em fôrma. Nos Paizes Es
trangeiros se procederá a touas estas solemuidades,
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qHe são illdispensaveis, perante os Agentes, ou
Consules elo Imperio do Brilzil.

Art. VI. Todos os Navios munidos com estas
Patentes ficam autorisados para o Corso na fôrma
especificada no § 1.0, e gozarão do fôro. de
Guerra, de que gozam os avios da Marinha
Nacional ele Guerra.

Art. VII. Gozarão, elo mesmo fôro as Presas
que fizerem ao Inimigo até o momento da venda.
Nem ellas nem os Corsarios pagarão mais Di
reitos de Porto do que pagarem as Embarcações
de Guerra.

. Art. VIII. Se para o seu armamento neces
sitarem os Corsarios de alguns utensilios, armas,
e petrechos ele que haja abundancia nos Arse
naes ou Depositos Nacionaes, os poderão requerer,
afiançando a resti tuição dos que pertencerem ao
ramo da artilharia, e fazendo o pagamen to ele
todos os outros, inclusive polvora, espoleias, mUl'
rões, etc., pelo mesmo preço, que tiverem cus
tado ao Estado.

Art. IX. Estes objectos serão vendidos aos
armadores Nacionaes com o prazo de doze me
zes, mas querendo estes pag~r á vista, se !hes
fará o desconto ele meio por cento ao mez.

Art: X. Os artigos sujeitos á restituição se
rão pagos em caso de perda pelos preços esti-
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pulados no tempo do recebimento, e em caso
de damnificação pela avaliação feita por pessoas
intelligentes com o abatimento de cinco por cento
para os Nacionaes.

Art. XI. \) Armador Nacional não é obri
gado á restituição dos artigos recebidos em caso
de perda.

Art. XII. A damnificação recebida em com
bates com Navias de Guerra, Transportes de
Tropas, ou Fortalezas Inimigas, não é sugeita
a pagamento, tanto para os Estrangeiros, como
para os Nacionaes.

CAPITULO II

Das Presas, sua Legitimidade, e venda nos portos

do Brazil e Estrangeiros.

Art. I. Nenhuma Presa se reputará legitima
antes de Sentença proferida pelo Tribunal com
petente.

Art. II. As Presas na Côrte do Rio de Ja
neiro serão julgadas pelo Conselho Supremo l\'Ii
litar. Nos Portos das ou tras Provincia por uma
Commissão composta do Intelldente da farinha,
do l\lagistrado mais autorisado que então ali exi tir,
do Commandante "Militar, e de dous homens de
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Mar que sejam intelligentes. Se fór julgada boa,
o apresador a poderá vender como, e onde lhe
convier. Se qualquer das partes interessadas
quizer recorrer da sentença proferida, o poderá
fazer para o Supremo Conselho j)1ilitar, mas sem
suspensão no caso de ser julgada boa a Presa,
dando o apresador fiança idonea ao seu valor
total, para as partes interessadas serem indemni
sadas pelo armador do Na vio apresador, 'no caso
de conseguirem melhoramento no recurso, que
interpozerem.

Art. lU. Se o apresador conduzir a Presa
a algum Porto Estrangeiro, a Commissão será
composta do Consul do Imperio do BraziJ, de
dous Louvados pelo Com mandante apresador, e
outros tantos pelo Commandante apresado. Se esta
regra porém fór contraria ao direito estabelecido
por essa Nação, em cujo Porto entrar, o apre
sador se sugeitará' ás Leis estabelecidas para taes
casos, recorrendo' ao Consul do Brazil para o
dirigir.

Art. IV. Para justificar-se a Legitimidade do
apresamento, serào apresentados em Juizo a Pa
Patente ele Corso que tem o apresador, e o
Passaporte, facturas,. e conhecimentos do Carre
gamento, e todos os mais papeis, que possam
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verificar a propriedade do Navio, e effeitos apre- ,
adas.

Art. V. No caso de que taes documentos se
occuHassem, destruissem, de qualquer modo de
saparecessem, o Commanclallte apresador formará,
um Processo Summario, assignado pelo Capitão
apresado, e dous até tres Marinheiros (na falta,
de Ofliciacs) para fazer constar onde foi encon-'
trada a Presa, com que Bandeira navegava, qual'
era o seu rumo, .derrota, destino e carrega
mento.

Art. IV. O processo acima dito, e as pes
soas neUe assignadas, ou devem ser remettidas
com a Presa, ou conservadas a bordo do Cor
sario (como a este melhor parecer) para serem
no fim do Cruzeiro apre eotadas á autoridade
com petente.

Art. VII. São livres de todos os direitos
os petrechos de Guerra, ouro e prata em moeda,
barra, ou' pinha, utensilios de lavoura, machi
nas de nova invensão applicaveis á industria do
Brazil, e estimulo de suas Fabricas e os mesmos
Navios apresados.

Art. VIII. O Govemo terá preferencia na
compra destes generoso

Art. IX. E' vedada toda e qualquer transac
ção, ou contracto com 09 Proprietarios, Capitães,

"
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ou Mestres das Embarcações apresadas, salvo se
preceder para isso licenç,a legitima, com causa
provada,

Art. X. O Producto das Presas é todo do
apresador,

Art. XI. A distribuição regular-se-ha pelo
Contracto celebrado entre os armadores e o
Corsario. Sem este Contracto não se concederão
as Cartas de Corso.

Art. XII.' Os Commandantes, e Ofliciaes
prisioneiros scrão tratados com a distincção cor~

respondente a sua Classe, e os maI:inheiros com
toda a humanidade, que requer e direito natu
ral e o das gentes.

Art. XIII. Os rebellados, e barateiros serão
conduzidos ao primeiro Porto: ahi pagarão me
tade do seu valor total ao Corsario, e o resto
ficará á ordem, e disposição dos Proprietarios,
ou seus Procuradores no caso de auzencia.

Art. XIV. São validas as represas dentro
'de vinte e quatro horas, fóra deste caso, e prazo
é Ma a Presa.

Art. XV. São Ma Presa os Navios, e Ge
neros de propriedade Nacional que navegarem
debaixo da Bandeira '. Portugueza dous mezes de
pois da publicação deste, nas Costas do Brazil,
tres no Norte da America, quatro para dentro
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do Cabo de Horn, tres para a EUl'opa, dous
para a Costa de Leste até o Cabo da Bôa Es
perança, e quatro para todos os mares além
delle.

Art. XVI. A princi paI, e mais delicada
obrigação de um Commandante, tanto no mar,
como em terra, é precaver o extravio dos effei
tos aprisionados, e tomar todas as medidas em
tal 'caso costumadas; fechando escotilhas, reco
lhendo e inventariando tudo o que esti ver fóra
do porão, e ellegendo para Capitães de Presa,
a Homens verdadeiramente dignos desta prefe
rencia.

Art. XVII. O Commandante de um Corsario
não póde de maneira alguma dispôr dos efl'eitos
aprisionados, ou detidos, antes que sobre elles
se pronuncie sentença, que legitime a· Presa:
Pôde porém em caso de necessidade servir-se
de Viveres, ou Artigos de Guerra, ficando res
ponsavel pelo seu valor, segundo fór arbitrado
por sentença. .

Art. XVIIT. Entrando dous Corsarios em
uma acção, a PI'esa será igualmente repartida;
mas se um dos dous, por justificado impedimento,
conservar-se á vista sem tomar parte no ·Com
bate, lucrará s6mente um terço, e os outros
dous serão do Combatente.

13
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Art. XIV. A mesma proporção se observará
se algum dos Concurrentes fÓr Embarcação de
Guerra. Se porém entrar s6 no Combate, e pro
var que tinha o duplo de força, então o Cor~

sario s6 terá direito á quinta parte.
Art. XX. Quando o inimigo, fugindo de

algum Corsario, que lhe der caça,' se entregar a
Forças de terra, a tropa que se achar de Guarda,
ou Destacamento na sua principal Fortaleza, terá,
direito ao decimo dos valores apresados, o qual
será distribuido equitativamente pela Patente mais
graduada do Lugar.

CAPITULO III

Das hostilidades contra Navios a7'mados em 'Guerra;
Considerações devidas aos C01'sa7'ios que os
procurarem com, preferencia, e de su·a con
ducta para com os Amigos e Neutraes.

Art. I. Estou bem' Seguro, que os Corsa
rios, tendo attenção ao Glorioso motivo da pre
sente' guerra, preferirão em todas as occasiões
boslilizar os Navios de Guerra Inimigos, seus
Transportes e Corteios, mas por isso mesmo,
Reconheço e Declaro que é um' Dever imposto
á gratidão de Meus Subditos Premiar generosa-
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mente a todos os que derem. tão assignala-da
prova de honra, e de adbesão á Sagrada Causa.
da Independencia.

Art. II. Sem prejuizo do direito que podem
ter ás Graças em virtude do Artigo precedente,
os Corsarios do Brazil receberão por cada avio
armado em Guerra, que aprisionarem, o valor
de sua avaliação. .

Art. IiI. Por cada Peça de Artilharia,
duzentos mil réis.

Art. IV. Por cada Soldado, cincoenta mil réis;
Oflicial Inferior, cem mil! réis; Official Subalterno
até Capitão, inclusi ve, quatrocentos mil réis; Maj 01'

até Coronel, inclnsive, oitoc.entos mil réis; Ofliciaes
Generaes, dois contos de réis.

Art. V. Pela Correspol1dencia do Governo,
e suas participações, receberão aquillo que se
arbitrar á vista da importancia dellas.

Art. VI. Qualquer hostilidade emprehendida
nos Portos, e Cost~s Inimigas .com' o fim de
incendiar seus Navios, e Arsenaes, as altar For
talezas, tomar Cabedaes Publicos, ou outra qual
quer empreza semelhante, será considerada como
Serviço directo ao Imperio do Bl'azil.

Art. VII. Os Commandante , e Subalternos,
que se dislinguirem em semelhantes empreza
serão premiados em proporção do seu merito.
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'Os Mestres, Contra-i\'Iestres e i\'Iarinheiros, rece
berão de contado uma Gl'a tificação de vinte ~ cinco
até quatrocentos mil réis, segundo a relevancia
do Serviço. Os que ficarem estropeados~ e inva
lidos em consequencia de taes Serviços, receberão
uma Pensão vitalicia correspondente á sua Classe.

Art. VIII. Todo o acto de deshumanidade
opposto ao Direito Natural, e das Gentes, exclue
o aggressor das Graças Supra notadas, e sugeita
o' ,delinquente a castigo segundo a gravidade, .e
circumstancias do caso.

Art. IX. Se algum Navio de Guerra, Posto
Militar, ou Fortaleza Inimiga se render sem op

. posi.ão, não poderão os Corsarios saquear, nem
apresar a propriedade particular: o Governo
porém remunerará couvenientemente este prejuizo.

Art. X. E' livre e permittida a Visita e
Registro dos Navios Alliados e Nacionaes, mas
é rigorosamente vedado fazer-lhes insulto, e
causar-lhes prejuizos por etreitos de ambição:
os traJÍsgressores serão severamente castigados
conforme as Leis.

Art. XI. Os Piratas, os que usarem de dois
Passaportes, e tambem aquelles que por lança
rem os se.us Papeis· ao mar, não poderem jus
tificar como devem o Estado a quem pertencem,
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ficam sugeitos ás pel'laS estabelecidas para casos
taes nas Leis, e Regulamentos de Corso.

Art. XlI. Reconhece-se a immunidade dos
Portos, EnFeadas, Fortalezas e Costas Amigas-,
ou Neutraes, segundo, e como as respeitar o
Inimigo. As Presas feitas sobre aquelles pontos
serão reputadas, e julgadas pelo direito de re
torsão, ou pelas regras gemes na falta delle.

Art. XIII. Os Corsarios serão obrigados a
dar conta do modo com que foram tratados
pelos Governos, 011 Esquadras eutraes, e quandô
os successos derem lugar á queixa, apresentarão
documentos e provas sufficienles que as ju ti
fiquem.

Art. XIV. Os casos imprevi tos, e não es
pecificados neste Regimento, serão julgados pelas
Leis Geracs da Marinha ou Exercitas, ou pelo
Codigo Civil deste Imperio, conforme fôr o
assumpto da duvida.

CAPITULO IV

Das obrigações, o ponas quo Tospoílam

ao Commanclanto.

\.rt. I. O Commandante ue um Cocaria
deve reunir pericia, valor, e disciplina.
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Art. II. As suas obrigações são em geral
as que o Regimento de Marinha, e o Regula-.
menta das Esquadras impõe a todo, e qualquer
Oflicial constituido em ·Commando.

Art. III. O Commandante é um deposi~ario

responsavel por todos os valores recebidos a seu
bordo, e por todos os que forem achados a
bordo dos NaviOS apresados.

Art. IV. Toda e qualquer falta neste objecto
será considerada como delicto contra a hon ra
Militar, e contra a confiança dos armadores: seu
castigo fica a arbitrió das competentes autoridades.

Art. V. Quando para desempenhar os En
cargos referidos, parecer necessario tomar medidas
extraordinarias, o Commandante as poderá tomar,
comtanto. que não contravenham á Letra, e ·es
pirito deste Regimento.

Art. VI. Os Chefes, e Subalternos de um
. Corsario são contemplados Ofliciaes de Guerra:

devem portanto em todos os lançes manter a
honra do Pavilhão Nacional, e preferir a sua
Gloria a todo o genero de utilidades. A pratica
em contrario~ será julgada como traição, ou
cobardia, segundo a gravidade, e circumstallcias
do successo.

Art. VII. Em qualquer acção de combate, os
Corsarios de~erão auxiliar os Navios e Esquadras



199

Nacionaes; conservando '0 direito de receber pa
gamento do serviço que prestaram, e damno que
receberam.

Art. VIII. Os Commandantes, e Officiaes de
Corso usarão do uniforme azul, com cabos v-erdes,
botões amarellos, chapéo redondo, com o Tope
Nacional. .

Art. IX. Não podem dispensar-se deste uni
forme nos lances, e actos de Serviços, e etiqueta,
.c com especialidade nos Portos Estrangeiros.

CAPITULO V

DCLS obrigações, e penas que competem aos Ofliciaes
Subalternos, e Marinheiros nos Corsa7'ios do
Brazil.

Art. I. A obediencia, actividade, inteireza, e
zelo pelo maior Serviço do Navio, devem ser as
qualidades <1istinctivas dos Officiaes, e Tripulação
dos Corsarios. .

Art. II. Todos os delictos que attacarem di
rectamente .a ~obordinação, os que procederem de
cobardia, inepcia, ou malícia, serão castigados ri
gorosamente conforme os Regulamentos e Leis de
~Iarinha, ou sejam os Réos Officiaes, ou ~lari

nheiros.
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Art. III. Todo o roubo será punido com castigo
e penas proporcionaes á gravidade do delicto: o
que se commetter porém a bordo das Presas, ou
seja pelos cabos de P~esa, ou pela gente encar
regada de marcaI-as produzirá sempre aos cul
pados a perda do que lhe hou vesse de caber em
partilha dos productos daquelle Cmzeiro, seja
qual fôr a importancia.

Art, IV. A quantia confiscada entrará na
massa geral para ser dividida, segundo a convenção
feita com os armadores.

Art. V. Terá pena de morte o Capitão de
Presa que se rebellar: o que de proposito e vo
luntariamente extraviaI-a ou entregaI-a ao Inimigo
por cobardia, maldade, descuido, ou impericia.

Art. VI. Toda a Pirataria, ou projecto de
commettel-a, seguido de algum outro facto, como
seducção, sobomo, ou qualquer combinação e
trama, sugeita os réos aos castigos determinados
para semelhantes casos nos Regulamentos Geraes
das Armadas, e á perda de tudo o que tiverem
adquirido do Serviço do Corsario, para ser des
tribu ido como fica declarado no Árt. 4. o deste
C~pitulo .

Art. VII. Allegando, e provando os delin
quentes que foram 'provocados ao roubo por
fraudes que lh~s fizeram nas partilhas,mezadas,
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ou pagamentos devidos pelo seu Contract9, o Juiz
minorará a pena segundo a boa razão, fazendo
pesar o castigo sobre os Commandante, ou Offi
ciaes que sahi rem pronunciados.

Art. VIII. Este Regimento será dito, e ex
plicado a toda a Guarnição no primeiro, segundo,
e terceiro dia do Cruzeiro. Constando pelo Dia
rio do ,Capitão, ou do seu Immediato, que se
cumpria exact.amente esta formalidade, llinguem
poderá allegar ignorancia em ua defesa, para
desculpar seus erros e delicto:::.
. Art. IX. Se o delinquente porém provar ple-

namente que ignorava as Leis penaes declaradas
neste Regimento por omissão dos Capitães, ou
seus Immediatos, a quem restrietamente compete
a execução do que fica determinado no Art. 8.·,
estes serão castigados com pena arbitraria e pro
porcionada.

Art. X. Em todos os casos omi so neste
Regimento, e para a imposição das· pensões não
doclaradas, o Tribunal competente, e Juizes de
Com missões se regularão pelo que se acha disposto
no Alvará de Regimento ele 7 ele Dezembro de
1i96, e no outro de 9 de :Maio de 179i que
o declarou; os quaes se observarão inteiramente
na parte que fóI' applicavel ao CorsO do Impe
rio do Brazil.
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Pelo que Mando a Luiz da Cunha ~Ioreira,

do l\leu Conselho de Estado, Meu Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocios da Marinha, ao
Conselho Supremo Militar, e aos Governos, e
Autoridades a quem pertencerem o conhecimento
deste Alvará de Regimento, o cumpram, e guar
dem, e façam cumpri!' e guardar tão inteiramente
como nelle se contém, para o que o sobredito
Meu Ministro c Secretario de Estado lhes enviará
Cópias delle, a fim de se registrarem nos lugares
competentes. E valerá como Carta passada pela
Chancellaria, posto que por ella não haja de
passar.

Dado no Palacio do Rio de Janeiro, aos 30
de Dezembro de 1822, 1.0 da Independencia e
do Imperio.- IMPERADOR.-Luiz da Cunha lIfo
?'e~ra.

A luta da Independencia ia começar, e tendo
sido nomeado Lord Cocbrane, 1. 0 Almirante da
Armada Brazileira, o Ministro da l\larinba lhe
dirigio a seguinte

PORTARIA.

« Manda Sua Magestade Imperial pela Se
cretaria de Estado dos Negocios da Marinha, que
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o 1.0 Almirante da Armada acional e Imperial,
Lord Cochrane,· tome o Commando em Chefe da
Esquadra que se acha neste Porto, ficando de de
já debaixo das suas ordens a Náo Pedro I,. as
Fragatas Pimnga, Nicthel'0Y e Carolina,. as Cor
veLas .1Jfaria da Gloria e Liberal,. os Bergantins
Guamny e Escuna Real,. e a Escuna Leopoldina,.
devendo içar a sua insignia a bordo daquella
Náo.

« Palacio do Rio de Janeiro, 21 de Março
de 18:23.-Luiz da Cunha Jlforeira. »

endo Lord Cochrane tomado o Commando
da Esquadra, surta no Rio de Janeiro, recebeu
no dia 30 de Mürço a seguinte

PORTARIA.

« Manda Sua Mage tade Imperial pela Se
cretaria de Estado dos Negocios da Marinha, que
o 1.0 Almirante Lord Cochrane, Commandante em
Chefe da Esquadra, se faça. amanhã á vela deste
Porto levando debaixo das suas orden os avios
da Esqua.dra que quizer, e vá demandar a Bahia
pondo aquelle Porto em rigoroso Bloqueio, des-

. truindo ou tomando todas as forças Portuguezas
que encontrar, fazendo todo os damnos passiveis
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aos Inimigos deste Imperio, ficando finalmente á
disposição do mencionado 1. o Almirante obrar
como fôr conveniente contra as forças inimigas
da Cau il do Brazil, e entendendo-se para esse
fim com o General Labatut Commandante do
Exercito do Reconcavo, prestando-se com a força
que leva á sua disposição para o bom exito da
Commissão e Gloria das Armas Nacionaes e Im
periaes.

« Palacio do Rio de Janeiro, 30 de Marco
de 1823.- Ltbiz da Ctbnha Moreira. })

Para se poder eífectuar o Bloqueio, oràe
nado na Portaria acima, tinha baixado, com data.
de 29 de Março, o seguinte

DECRETO .

. « Sendo um dos Meus mais sagrados deve
res como Imperador Constitucional e Defensor
Perpetuo deste Imperio, lançar mão de todas as
medidas, autorisadas pelo Direito das Gentes, para
afiançar a tranquillidade do Estado, e repellir a
força com a força.

« E sendo notaria que as Tropas Portugue
zas, que hostilisam .este Imperio, se perpetuam
na Babia por terem aberto c franco o Porto
daquella Cidade.



205

« Hei por bem Declarar, como Declaro,
em estado de rigoroso Bloqueio o dito Porto,
ficando desde já prohibida a entrada de todas
e quaesquer Embarcações acionaes, ou Estran
geiras, de Guerra ou Mercantes, emquanto ali
existirem Tropas Portuguezas, e todas aquella
Em barcações, que contravierem por qualquer
maneira a este meu Imperial Decreto, ficarão
incursas :!las penas estabelecidas em casos iden
bcos pelas Leis das Nações.

« Luiz da Cunha :Moreira, do Meu Conse"';
lho de Estado, Ministro e Secretario de E tado
dos Negocias da Marinha o tenha assim enten
dido e o faça execu tal'.

« Palacio do Rio do Janeiro, 29 de Março
. de 1823.

« Com a Rubrica de Sua ~Iagestade Impe
rial. - Luiz da Cunha lI1ol'eira.})

No dia 3 de Abril, navegava a Esquadra
commandada pelo Almiranle Cochrane em direc
ção á Bahia, e segundo as palavras do proprio
Almirante á vista do e tado de de mantela
mento e indisciplina que reinava a bordo da
Náo Pedro I, onde elle se achava embarcado,
bem poucas esperanças levava elle, de baleI' a
Esquadra Portugueza que estava fundeada no
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Porto da Bahia, caso se offerecesse occasião de'
combate.

Entretanto, navegando a Esquadra Brazileira
com vento moderado de E e a rumo de 04 S O,
distante oito leguas, pouco mais ou menos, da
ponta de Santo Anton io da Bahia, avistou alguns
Navios ao rumo SO e logo depois reconheceu
ser a Esquadra Portugueza..

Forçoso era portante combateI: e o Almi
rante sem se fazer esperar mandou içar o signa
.e preparar para o combate,--e meia hora depois
do meio dia achavam-se as duas Esquadras em
distancia de uuas milhas pouco mais ou. menos,
urna da outra: um novo signal do Almirante
Cochrane nessa 'occasião ordenava-atacar o centro
e a retaguar.da do inimigo-.

O combate travou-se e se não fMa o pres
tigio e a bravura do Commandante Taylor e de

.alguns' outros Commandantes que o secundaram
no ataque, e sobretudo, se não fôra a má di
recção da Esqu'adra Portugueza, e a ignorancia
em que ella estava do estado da Esquadra Bra
zileira, nossas forças tinham sofIrido o maior do
revezes, e talvez mesmo, não podessem fazer,
uma retirada tão cri rosa como fizeram, para o
Môrro de S. Paulo.

O estado dos nossos IJavios era o peor,
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e para que os historiadores não se deixem levar
por informações menos exactas, transcrevemos
integralmente o Oflicio do Chefe de Divisão Tristão
Pio dos Santos, qne se achava a bordo da Fragata
Nictheroy, e que descreve com a maior impar
cialidade, tudo quanto se passou no combate; e bem
assim, a integra de um Offi:cio ou Carta Particular,
escripta pelo proprio Almirante, ao Ministro José
Bonifacio, dando parte circumstanciada não s6
da viagem, como .do estado dos Navios e do
combate havido entre as duas Esquadras.

Eis o que diz o Chefe de Divisão Tristão
Pio dos Santos:

« Ainda que me não pertença, na qualidade
de passageiro a bordo da Fragata Nictheroy, re
latar a V. Ex. os acontecimentos qne tenham·
occorrido á Esquadra de Sua Magestade Imperial
de que a mesma Fragata faz parte, comtudo,
tomo a liberdade de levar ao conhecimento de
V. Ex. que no dia de hontem das seis para
sete horas da manhã; navegando esta Esquadra
com vento moderado dé E a rumo de O .4 SO,
distante 8 leguas da ponta de Santo Antonio
de Bahia, avistaram-se algumas embarcações ao
rumo de SO que pouco depois se reconheceu
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~er a Esquadra Portugueza composta das seguintes
Embarcações :

« Náo D. João VI, duas Fragatas de 52,
tres Corvetas, duas Chal'ruas, um Bergantim, e
uma Escuna de Guerra, e tres navios armados,
amurados por EB á bolina, e dispostos da ma
neira seguinte: o Bergantim de Guerra, uma
das Fragatas, uma Corveta e a Náo D. João VI,
faziam a vanguarda; a Fragata Constituição,
uma Charrua e os Navios ?-rmados, o centro;
e as duas Corvetas Dez de Feverei1'o e Calipso
a retaguarda.

« O Almirante fez signal de preparar para
o combate, e logo que este foi reconhecido,'
mandou o habil Com mandante Taylor chamar
acima da tolda a guarnição da sua Fragata, e
depois de uma breve faUa, exortando-os a Cllm
prir os seus deveres, deu vivas ao Imperador,
os qllaes foram repetidos pela guarnição com o
maior vigor e regosijo.

« Ao meio dia distava a Esquadra inimiga
2 1/2 milhas desta.

'« As Fragatas P'ircmga, Nictheroy e Corveta
!11ar'ia da Gloria, navegavam em linha nas
aguas do Almirante· com direcção ao centro da
Esquadra Portugueza.

« ~Ieia hora depois de meio dia fez o AI-
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mirante signal de atacar o centro e a reta
guarda.

« A Nictheroy dirigio o rumo ás duas Cor
vetas; só depois rompeu fogo o Almirante
sobre uma das Charruas, e esta arriou a ban
deira, arribou e fugio.·

« Todos os Navios da linha inimiga do
centro para a retaguarda fizeram vivo fogo sobre
os desta.

« O Almirante continuou o ataque com os
que se seguiam para a retagu~rda, e estes arri
baram immediatam,mte, e assim igualmente as
duas Corvetas Calipso e Dez de Fevereiro logo
que sobre elias a Nictheroy descarregou a arti
lharia de EE.

«. A este tempo a Náo D. João VI, as
duas Fragatas, e todas os da vanguarda tomaram
o bordo opposto para protegerem a retaguarda;
foi então que a nossa Esquadra so[reu o fogo
de todos os Navios.

« A Fragata Pimngct ajudada pela Nictheroy
repeliio este ataque lançando sobre elie bandas
inteiras.

« Ao põr do sol faliou o Almirante a esta
Fragata e disse que tentava dar um ataque de
noite para pôr o inimigo em confu ão, ma , so
brevindo de noite alguns aguaceiros que fizeram

1-1
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perdeI' de vista a Esquadra, não pôde elle exe
cutar o seu intento.

« Em todo o tempo do fogo, e em todas as
mais occasiões tem-se portado a guarnição desta
Fragata com a maior disciplina, subordinação e
coragem, e amor pela causa do Brazil que com
tanta honra defendemos; e como tudo se deve
a habilidade de seu Commandante, é bem que
eu o declare a V. Ex.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Bordo da· Fragata Nictheroy. á vela, 5 de

Maio de 1823. - n"istão Pio dos Santos.)

Eis a carta que particularmente, o Almirante
Cochrane escreveu ao Ministro José Bonifacio,
carta para a qual chamamos a attenção dos
historiadores.

« ~ordo da Náo de Sua Magestade Impe
rial, Pedro I, no mar, em 5 de Maio de 1823..

« Senhor.- Aproveitando-me da permissão
que vós me destes para me dirigir a vós sobre
pontos particulares, e reportando-me aos meus
Officios ostensivos ao Ministro da Marinha,
peço licença para accrescentar que não foral'l só
os ventos desfavoraveis que retardaram a nossa
derrota; mas tambem o pessimo velejar da Fra-
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gata Pimnga e Corveta Liberal nos deli veram
mais que os ventos j e é minha opinião que
nem estes dois navios, nem a Nictheroy, que
veleja igualmente mal, são totalmente adaptados
neste momento para os fins que esta Esquadra.
tem dx eITectuar j pois aproximanuo-nos do ini
migo elies tem opportunidade, por serem este
vasos máos veleiros, para forçar-nos a uma acção de
baixo de cil'cumstancias desvantajosas a esta in-'
disciplina da Esquadra.

« Posso' lambem acrescentar que a Escuna
Real mostrou não ser melhor do que os outro j

.e a sua plena inutilidade como regular vaso de
guerra foi um dos meus motivos para pl'eparal-a
como Brulote, quando pareceu não haver probabi
lidade de chegarem os ouLros.

« Em verdade, altenLa a dilfecLiva velejação
e manobra da Esquarda parece-me que a áo
Pedro 1 é o unico Navio que póde ou assaltar
um Navio de Guerra de inimigo, ou operar em
face de uma força superior de maneira a não
comprometter os interesses do Imperio, e o ca
racter dos Ofliciaes Commandantes.

« E mesmo esta áo, em commum com o
resto, eSLá em alguns re peiLos tão mal equipada,
que sera menos eITecti va e eflicaz do que pMe ser.

« Vós observarei que e ta Carta não deve
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ser vista publicamente, e é meramente para pôr
o Governo ao conhecimento de factos que são
necessarios para a sua informação.,

« Os nossos cartuxos estão todos incapazes
de serviço, e tenho sido obrigado a cortar todas
as bandeiras e bandeirolas, que posso dispensar,
afim de fazer os saccos para fazer com que senão
osquentem os braços dos homens, quando car
regam as peças, e tambem obstar a constante
necessidade da esponja e furo, o q~e diminue a
força elIecti va dos navios em proporção de metade.

« As peças estão sem ouvidos, que deviam
ter afim de serem prestaveis.

« As velas desta Náo estão todas \'lodres:
os ventos inconstantes da nossa viagêm até aqui
pozeram um par dellas em pedaços; e as outras
e tão de hora em hora cedendo á mais pequena
aragem de ven to.

« O leito do morteiro que recehi para a
Táo, de bordo da Nictheroy. quebrou-se no pri

meiro fogo, por estar inteiramente podre, e as
espoletas das bombas são feitas de tal compo
sição que não tomam fogo na descarga do mor
teiro; e cou eguintemente é improprio para ser
viço a bordo de um Navio, onele é extremamente
perigoso ai ~miar ou incendia r a espoleta sem ser
por explosão.
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« ~fesmo a polvora de que está fornecida
esta Náo, é tão má que seis libras não lança
uma bomba a mais de mil jardas, em lugar de
quasi o dobro daquella di tancia.

« Os Soldados de Marinha não entendem o
exercicio da pe~,a, nem o u o da espingarda e e 
pada, comtudo tem tão alta opinião de si mesmos que,
nem as istem a lavagem da tolda, ,uem mesmo
limpam os sens proprios aquartelamentos; ma ,
estão senLados e a olhar emquanto .estas opera
ções são executadas pelos marinheiros; e a sim
sem serem de alguma utilidade como soldados, privam
o Imperio do que 'deve ser um viveiro para ma
rinheiros, por converter todos aquelles que de
vem e tal' aprendendo os seus deveres nas vergas
em varredores e lavadeiros .

.« Não tenho prererido alterar e te injurio o
co tume de meu. proprio arbiLi'io ; primeiro, porque
penso que taes altera.ões ou in trucções como
tendem a reformar a antiga pratica do 131' iço,
deve provir do Governo; segundo porque ne te
momento se eu pareces"e o autor de tão im
portante alteração, poderia crear de go. tos e cl i -
enções, mais prejudiciaes ao serviço do CJue

mesmo o mal em questão.
« Relativamente a marinheiros devo ob ervar

(11113 afim de crear um marinheiro eifectivo, de-
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vem-se escolher rapazes activos de 14 a 20
annos de idade,

« Quasi a totalidade daquelles que agora
constituem as guarnições destes vazos, á excep
ção dos estrangeiros, são não só totalmente
inexperimentados na profissão naval, mas tambem
muito velhos para aprenderem,

« Eu tomei a liberdade de ad vertir ao
:Ministro ua l\'Iarinha, q~e todos os naturaes de
Portugal, á excepçao daquelles Officiaes que pos
sam ser de caracter. conhecido, se tornam preju
diciaes; e llOntem ti vemos uma clara prova do
fuc~. .

« Dois dos Portuguezes cuja estação era
no Paiol, - esconderam a paIvora, em quanto
este na via 'estava no meio de inimigo; e depois
eu soube que elles assim fizeram por sentimen tos
de aJIeJto aos seus compatriotas: e agora incluo
duas cartas que recebi sobre este assumplo, e
outra que acabo de receber do Omcial Commandante
da Escuna Real, cuja guarnição esteve a ponto
de levar aquelle vaso ao Inimigo aflm de entre
gai-o.

« Tenho tambe,m razões para crer que a
copducta da Liberal em não avançar ao inimigo
e executar os signaes que fiz para romper a
linha, deve-se a ser manobrada por Portuguezes.
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« A 1Jfa?'ia da Gloria tem tambem a sua
guarnição formada em grande parte de Portu
guezes, o que é muito mais para sentir, pois a
sua superioridade de vela, e o zelo e acti vidade
do seu Commandante podiam aliás tornal-a um
Vaso etrectivo.

« Para.descobrir-vos a verdade, parece-me
que a metade da Esquadra precisa vigiar a
outra metade; e seguramente este é um syste
ma com que se deve acabar sem demora.

« O grande mal comtudo é que esta Náo
tem cem marinheiros menos da sua lotação; e
tem trezentos menos do que eu poderia consi
derar como guarnição eífectiva; pois a má qua
lidade e ignorancia dos homens de terra faz
com que as suas manobras não sejam faceis;
a isto pode-se accrescentar que os Brazileiro a
bordo tem' o insuportavel co tume de gritar e
fallar alto, o que faz' com que se não possa
entender as vozes dos Officiaes:

« Se . esta Náo hontem estivesse equipada
como devia estar; e se estivesse livre de varias
desvantagens que tenho relatado, não tenho a
menor duvida no meu espirito, de que teriamos
desmantelado metade dos Navios inimigos'.

« Em resumo, Senhor, Vós deveis perceber
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que não tenho sido supprido com algumas das
facilidades que eu. esperava me fossem dadas.

« Estou certo todavia das difficuldades de
baixo das quaes um novo Governo é situado;
e estou prompto da minha parte a fazer tudo o
que puder, sejam quaes forem as circumstancias.

« O que eu tenho a pedir-vos é que me
façaes a justiça de reconhecer que as circurns
tancias em que estou collocado tem alguma ana
logia com a vossa propria; e que se eu não
posso preencher tudo isto, provém de causas
sobre que não tenho alguma autoridade e juris
dicção. Peço-vos ao menos que esta Náo seja
posta em estado de ser bem manobrada, e res
ponderei por fazeI-a mais util e serviçal do que
toda a Esquadra campo ta como está.

« VÓ3 percebereis pelos meus Officios os
tensivos ao Ministro da Marinha, que ainda que
nós passamos pela Linha do inimigo, e, posso
dizeI-o, tocamos realmente o Vaso mais fronteiro
que nós cortámos, nada realmente de util foi efIec
tuado, não obstante dever ter sumergido o Vaso
que nós tocamos, e o resto ter sido desmantelado
ou destruido.

« Estou penalisádo pelo resultado, que to
davia foi tal, como se poderia e_peral' do máo
velejar e manobras da Esquadra.
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« Incluso remelto para vossa informação par
ticular um esboço das situações relativas do Ini
migo, e da Esquadra de Sua l\lagestade. Impe
rial, e a linha de pe1'cuit e attaque.

« Tenho agora determinado proseguir para
o Porto do Morro de S. Paulo, e deixar alli
todos os vasos máos veleiros. Tenciono remo er
todos os Officiaes etrectivos e Marinheiros da Pi
'tanga. e Nictheroy, para a Náo Ped1'O I; e então
só com a Náo, ou seguido pela Ma1'ia da Glo
1'ia, pretendo seguir para a Bahia e reconhecer
a situação do Inimigo no seu ancoradouro, e
obter as precisas informações para entrar em
operações mais cfficazes. - Cochrane. »

Retirada a Esquadra Brazileira ao Porto do
Morro de S. Paulo abi se fizeram algumas mu
danças de guarnições c artilharia, e alguns li
geiros concerLos nos Navios.

Voltando a Náo Pedro I acompanhada de
alguns avias a continuar no bloqueio do Porto
da Bahia, caça aos Navios su~peiLo c reconhe
cimento da po ição dos Inimigos, souberam que
mais uma Corveta e uma Charrua tinham vindo
de Lisboa e achavam-se reunidos á Esquadra
dentro do Porto da Bahia .

.O Almirante Cochrane em data de 13 de
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Junho remelteu ao Ministerio da Marinha o se
guinte

[OFFICIO.

« Espero que V. Ex. já a esLe tempo terá
recebido os meus Olicios pelo Al1wzonas e que
terá dado os passos mais promptos e eífecLivos,
para supprir as faltas e remediar os defeitos que
julguei ser do meu dever representar a V. Ex.

« De dia em dia, se prova mais e mais a
necessidade de mandar com brevidade uma Es
cuna veleira e ligeira, seja de qualquer di cripção:
porque é impossivel com os Navias grandes in
terceptar Embarcações pequenas, que navegam
sobre bancos e baixos: e o máo tempo não
permitte que se faça uso dos nossos Botes para
esse fim.

« Em seguimento das representações qne já
fiz a respeito dos Navios de Guerra, tenho agora
a observar que a Alaria da Gloria é tão defei
tuosa dos lados dos cannos ou madre, que os mas
tros, e a Embarcação esLão constantemente em pe
rigo; parece-me que se ella poder continuar no
serviço em que esLá, de dar caça, até chegar do
Rio alguma embarcação veleira, é o mais que se
póde esperar: um concerto ti'ansitorio que se lhe
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podesse fazer no Arsenal do Rio, ainda a tor
naria util no bloqueio da Bahia.

« Os Navios do Inimigo tem estado no Porto,
desde 2 deste mez, e tiveram a fortuna de se
juntar com uma Corveta e uma Charrua que
vieram de Lisboa; que podaram entrar, fa vore
cidos com o escuro da noite, e tempo de re
fregas, que tornava perigoso aproximar-se á te.rra
os nossos Navios.

« Hontem tendo reconhecido os Na vios do
Inimigo, entramos no Porto da Bahia de noite,
com intento de atacar a Náo; mas faltando o
vento, e repontando a maré, no momento de nos
aproximar, não se podia fazer nada decisivo;
sahimos com a maré, deixando para occasião mais
favoravel dar o projectado golpe.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Bordo da Náo Ped1'o 1, em 13 de Junho

de 1823. - Cochmne. '})

No dia 14 de Junho o Almirante de novo
omciou ao Ministro da Marinha pedindo a re
messa de algum Mappa exacto da Bahia, vi to
que elle nenhum conhecimento tinha daquelle
lugares, e os praticos apenas conheciam a en
trada do Porto até o ancoradouro. E no dia 20
tambem omciou Ilal'Licipando o regresso da Fra-
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gata Pimnga para o Rio de Janeiro, comman
dada por Jewette, afim de fabricar e fornecer-se
de marinhagem.

Por um conj uncto de circumstancias, alheicbs
á historia de 1na1'inha, a Esquadra e Batal~õe

Portuguezes, entenderam dever abandonar a ci
dade da Bahia e retirar-se para Portugal, ou
outro qualquer ponto que melhor lhes conviesse;
e com efIeito no dia '2 de Julho, toda a forca
Portugueza e as pessoas que a 'quizeram acom
'panhar embarcaram-se nos Navios da Esquadra
Portugueza e Transpol'tes, e sahiram a barra da
Bahia.

O Almirante Cochrane a bordo da Náo
Peel-ro I, acompanhado de uma Corveta, e bem
assim todas as Canhoeiras e Bombardeiras ao
mando do Chefe de Divisão Tristão Pio dos
Santos, estavam á vista: o que se passou dahi
em diante acha-se narrado nos seguintes

OFFlCIOS.

«Tenho a honra de fazer chegar ao co
nhecimento de V. Ex. que no dia '2 tio cor
rente mez deixaram' os Inimigos esta Cidade
embarcando-se a bordo da Esquadra e Trans
portes, que com mais Navias Portuguezes faziam
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ao todo oitenta e qualro embarcações, com as
quaes se fizeram, de vela pelas 11 horas d~

manhã daquelle dia. Eu então achava-me fun
deado no Porto das Mercês em frente da Ci
dade com as Canhoneiras e Bombardeiras; e o
1. o Almirante com a Náo Pedro I e uma Fra
gata estava á vista do Porto.

«Fiz-me de vela conseguintemente com
aquelIas embarcações, o tão sómenLe pelas 6
horas da tarde pude ancoraI' para dentro do
Forte do ~iar.

«As nossas Tropas occupat am a Cidade
pela tarde, e o Almirante seguio os Inimigos.

« Tomei conhecimento do Arsenal de Mari
nha, e achei que os Inimigos o deixaram no
estado mais lastimoso, porque, depois de embar
caram quanto podel'am, não e quecendo a ferra
menta com que' trabalhavam os operarias das
diversas repartições, quebraram e arruinaram o
resto que ficou, de maneira que estas cousas
jamais servirão..

«MeLLeram a pique todas as émb~rcàç.ões

do serviço do Arsenal, e assim tambem a Barca
do Registro, arlilhada com 9 peças de 24, e
quatro de 12; e o Bergantim Ave Maria que
em outro tempo conduzia madeiras de cons
trl1cção.
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« Com a tripolação das lanchas fiz montar
todas as peças do Forte do Mar, de que a
maior parte estava encravada.

« No dia 4, entraram neste Porto a Galera
Leal Portuguez com duzentos e quarenta e
quatro praças de Tropa de Batalhão n. 5, in
cluindo o seu Coronel; o Bergantim P.r01nptü},ão
com setenta praças, incluindo as famílias de
Ofliciaes e soldados; e duas sumacas que apro
veitaram a opportunidado da sahida dos Ini
migos.

« 03 dois primeiros navios foram aprezados
pela Fragata Carolina. O seu Commandante di
rigio-me um Oflicio, em que me participa, de
Ordem do 1. 0 Almirante, que hoje espera entl'ar
neste Porto para trataI' de objecto de serviço.

« Consta que a Náo Pedro I, e alguns na
vios da nossa Esquadl'a atacamm na noite do
dia 2 a multidão dos ~navios inimigos, que foram
dois a pique, e que o terror se infulldio neUes
de tal maneira que na manhã do seguinte dia
todos se achavam dispersos, e a Náo Pedro I
sobre a Náo D. João VI e Fragata Constitui0ão
que procuravam escapar-se.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Intendencia . da ll\'Iarinha da Bahia, 8 de

Julho de 18.:33.-T'rístão Pio dos Santos. )}
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«Depois que em data de '8 do corrente
escrevi a V. Ex. entraram neste Porto apresa
dos pela Esquadra de Sua l'fagestade Imperial os
navios Russo, com duzentas e vinte e tres praças
do batalhão de Caçadores n. 2, Bizarria, com
cento e sessenta e quatro praças da' Legião Lu
zitania; . Charrua Conde de Peniche, com cento
e trintil e cinéo praças do Batalhão n. 3, e' al
gumas Sumacas, que com as praças, vil.1das no
navio Leal Portuguez e Brigue P1'o1nptidão fazem
ao todo oito centas e trinta. e seis praças incluin
do famílias de Oflieias e soldados, que se acham
em varias embarcações neste ancoradouro.

« O Commandante do Exercito Pacificador
de acôrdo com o Governo Civil, teve em vi ta
mandar esta Tropa, menos os Officiaes, para a
Ilha das Vacca's, pois que embarcada nos navios
mercantes desarmados, não deixa de pesar sobre
o Commercio.

« Para vigiaI-os estiveram promptas quatro
Barcas, mas depois recebi contra ordem.

« Parece que pretendem fazeI-a conduzir para
a Ilha do Medo, onde se presume que estará em
mais segurança.

« Esta Ilha não tem agua, e eu pretendo
aproveitar-me da aguada qne veio na Charrua
Le01~ia,' que nesta occa ião servirá de grande
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utilidade, fazendo desembarcar o resto das pipas
para o Arsenal, onde muito se neeessita pela
destmição que fizeram os Inimigos.

« Deus Guarde a V. Ex.
({ Bahia, em 17 de Julho de 1823. -Tris

tão Pio elas Santos.})

{( Havendo de sahir amanhã para a Côrte
do Rio de Janeiro a Galera Leal Portuguez
aproveito esta occasião para levar á presença
de V. Ex. a agradavel noticia que tive hon tem
com a entrada, neste Porto do Bergantim Ame
ficano Colletor de Pernambuco em 4 dias, de
terem alli chegado a Charrua P1'i1wipe Real e a
Fmgatinha ele lIfacáu e as Galeras Armonia e
Ca1'ielade apresados pela Esquadra de Sua Mages
tade Imperial, contendo a bordo sentecentas praças
de Tropas Portuguezas acompanhadas pelo Brigue
de Guerra Alley o qual communicou haver dei
xado o 1.0 Almirante no dia 8 do correJ1te ao
Norte de Pernambuco, seguindo a áo e Fragata
inimigas.

({ Deus Guarde a V. Ex.
« Intendencia da l'\'1arinha da Bahia, 2t de

Julbo de 1823.-- T1'istão Pio dos Santos. })

I ada mais encontramos nos Archivos, ofil-
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cialmente escripto, a respeito do que Re passou
entre. a Esquadra Brazileira e o Comboi Portu
guez.

Apenas a respeito da Fl'agata Ntctfteroy
Commandada pelo Capitão de Fragata Taylo'l' en
contramos oflicialmente relatado o seguinte:

Que tendo apresado no dia 7 de Agosto o
Navio G1'ão Pará o deixara seguir sua derrota
para Portugal, obrigando os pas ageiros e Capi
tão do Navio a assignarem o seguinte compro
misso de honra.

« Nós abaixo assignados, tendo sido encon
trados no dia 7 de Agosto pela Fragata Nictheroy
de 40 peças, de que é Commandante João Taylor
Capitão de Fragata da Armada do Imperio do
Brazil, na laLitude de 39° e 53' ao Oeste de
Grenwisch, fomos Prisioneiros de Guerra, e
achando-nos faltos de, mantimentos, e sem Navios
de Guerra que nos protegessem, e o Navio ser
indefeso por sua. natureza, porque apenas tem 12
Peças de calibre 6, e quatro de 12; e sendo-nos
perguntado se queril mos ir Prisioneiros para o
Rio de Janeiro, ou para Portugal, dando a no sa
palavra de honra de não pegarmos em armas
contra a Independencia do Brazil, todos a demos
e assignamos este Termo.

15
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« Outrosim foram chamados os soldados e
fazendo-lhes a mesma falIa, todos annuiram e
nós servimos de testemunhas; ficando corntudo
salva a' nossa palavra, e dos soleJados, de poder
fazer 'guerra, contra outra qualquer Nação.

« Bordo do Navio Grão Pará, 7 de Ago to
de 1823.-Assignados.- João Wenger Rusell,
l\lajor Graduado do 12; Joaquim José Alves,.
Capitão Quartel Mestre; Jeronymo de Gouvea,
Capitão; Luiz Antonio Dutel, Tenente Ajudante;
José Vaz Lopes, Tenente; :Manuel Antonio da
Cunha, Alferes; Francisco Carneiro Homem, A.I
feres; José Joaquim da Fonseca, Alferes; Agos
tinho Luiz Alves, Alferes; José Antonio Diniz,
Alferes; e Francisco de Paula Franco, Cirurgião
Mór Interino. })

o Commandante do Batalhão 12 escreveu
e assignoll no mesmo papel a declaração se
guinte :

« Como eu me achava ~ bordo da fra
gata quando os O.fficiaes assil?;naram o presente
papel, sou obrigado a assignar para salvaI' e ta
porção de tropa dé meu batalhão; protestando
contra qualquer sinistro ou interpretação de'ta
minha assignatura a favor da Inclependencia do
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Brazil, que não reconheco ernquanto tal não
fôr o voto da Nação.

« Bordo da fragata Nictheroy, 7 de Agosto
de 1823. -- Fmncisco José Pereim. - Tenentc
Coronel-Commandante do Batalhão 12. »

o Capitão do avio tambem escreveu, no
mesmo papel, a seguinte declaração:

« Eu prometto 11 uoca vir ao Brazil a fazer
guerra, nem igualmente commandal' Navio que
conduza Tropa.

«Bordo do Grão-Pará, 7 de Agosto de
1823. - Bernanlino da C. Jl1artins Sobrinho. »

Igualmente encontramos officialmeote rela
tado: que no dia 10 de Setembro o Comman
dante Taylor fez com que todo.s os pri ioneiros
q ue e achavam a bordo da fragata Nictheroy,
assigna,sem o compromisso de honra que abaixo
se segue; e bem as im que, no dia 11,
achando-se então a Fragata na latitude N 39°,17',
e dezoito milhas ao O da Roca, mandára o
Commandante Taylor embarcar os ditos prisio
n eiros em um navio mercante, e traI] portal-o
a Portugal, acompanhados de um OIUcio, diri
gido ao Ministro das Relações Estrangeiras em
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Lisboa, oflicio este que tambem vai abaixo
transcripto, em sua integra.

({ Nós abaixo. assignados Officiaes e mais
individuos aprisionados em di1ferentes embarca
ções pela Fragata do Imperio dn Brazil Nictheroy
a cargo do Capitão de Fragata da' Armada Na
oional e Imperial João Taylor, tendo recebido a'
faculdade de regressar li Portugal corno Prisio
neiros de Guerra, debaixo da condição de dar
a nossa palavra de honra de não receber com
missão hostil ou pegar em armas durante a pre
zente guerra contra a InLlependencia do Brazil;
nos compremettemos a .assim pratica.r, em fé do
que firmamos com nossos nomes o presente Termo
feito a Bordo da Fragata, á vella, aos 10 dias
do mez de Setembro de 1823.-Assignadtls.
Romualdo Antonio de Seixas, Arcediago do Pará;
José Leite Botelho; José Luiz dos Passsos
Almeida Pimentel, Conego de Barcellos; Fran
cisco de Passos Almeida Pimentel, Conego;
Antonio Manoel de Souza, Cirurgião Mór; Sa
hino Antonio do Cabo e A.lmeida; Raphael Gon
çalves Branco; Antonio Calisto Soares, Volun
tario da l\larinha;' éapitão Luiz Diogo Leite;
Daniel Garção de l\lello; Joaquim Pinto da Fon
seca,. Luiz Antonio da Luz; Domingos Leite
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I

de Carvalho; José Bento Gonçalve; Bastos;
Antonio Simões de Carvalho e João Jacil1tho de
Souza. »

« Illm. e Exm. Sr. - Os meus sentimen
tos, o decoro c delicadeza de um Omcial hon
rado, que pelo amor da Gloria abraçou e jurou.
defender a Causa Sagrada do Brazil, a bem.
posta opinião da Brava e Generosa Jação 13ra
zileira flue tão primorosamente e tão gloriosa
mente Proclamou a Sua Independel1cia, debaixo
dos Auspicios de um Heroe seu A1:lgu to Impe
radar; fazem que eu tome a penna para pro
duzir a V. Ex. os ju tos motivos e irrefraga
veis razões que me tem levado a obrar ho til
mente contra a ação Portugueza, victima de
eu delirio em acreditar demagogo carbonado.,

Deve V. Ex. porém fazer-me a honra de e
persuadir quanto pesa a meu coração vêr ateada
uma guerra tão uperflua e prejudicial a Pqr
tugal, e tão contraria aos Filiaes e Patel'l1ae Sen
timentos de tão Altos e Augustos Soberano.

« Abrindo mão de entrar cm axiomas po
liticos, ou questões de direito publico, que não
me pertencem, e ão superfluas, logo que á luz
publica appal'eceu. e á face do mundo o Genc
rozo e Briozo Manifest.o de Sua l\fage -tade Im-
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porial, me limito a ponderar a V. Ex.· o se
guinte: . primeiro, o mesmo' Manifesto a formal
Declaração de guerra, com os fundamentos que
a motivaram, cujo seria sem ea'eito no ca o das
Côrtes revolucionarias se não obstinarem no seu
louco e barbara systema, ou a Nação não cor
resse allucinada apoz ue uma ideal Soberania
obre o Brazil; em segundo lugar o infame com

portamento de parte das Tropas Luzilanas na
.Babia, mesmo quando foram constrangidas a
evacuar a Cidade, a barbara obstina.ão fie seus
Chefes, e as in trucções que receberam para no
Maranhão ir proseguir na guerra de vandalla
gem, caso evacuassem a Cidade que dominavam,
.l)rocuranclo sempre semear l1as nossas Felize
Regiões o veneno do sysLema carbonario e op
pressa!', tanto para adulterar a religião dos in
cautos Brazileiros, quanto' para enLhusiasmar in
gratos europeus. .'

« Finalmente o vêr Sua Magestade Fidelis
ima conservar o Titulo vão e injusto de Reino
n'ido, e não dar-se nos despachos das embar

cações que seguem viagem para o Brazil a Glo
rio a Categoria que merece e possue, isso com
desdouro da Naç~o Brazileira e seu Augu to
Soberano.

« A' vi ta de tão claras reflexões não en-
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contra a menor duvida de qual devera ser o meu
comportamento, dever e conducLa, tendo a honra
de commandar um Vaso de Guerra da Armada
do Imperio; e tendo prehenchido as rniliLares e
guerreiras funcções inherenLes a tal commando,
posso sem vaidade applaudir-me da maneira hu
mana e generosa com que traLei e fiz tratar os
prisioneiros, bem que neste ponLo eu terei a sa
tisfação que V. Ex. será inteiI'ado pela voz
pulJlica, e por elles pessoalmente, dando uma
clara prova que a Nação Brazileira segue na
presente guerra por violencia, e não por vin
gança ou rancor apezar de ter altos queixumes.

« Corto porém na AlIa e Augusta ~lagllani

midade de Sua Magestade Imperial, tenho até
com sacrificios e despezas feito regres ar para
sua patria os Prisioneiros constantes da inclusa
relação, obrigando-se sem violencia todavia pela
sua palavra de honra de não servirem ho Lil
mente, nem tomarem armas'contra o Brazil, sua
Independencia, durante a prezente guerra e as
signando Lermo as pessoas ,qualificadas, por i, e
pelos seus subditos os que cOlllmandavam ; ne te
esLado eu considero como prisioneiros de guerra,
que podem só ser riscados desta qualidade, ou
haveudo troca ou feiLa a Paz, e para tal fim é
que se remette a V. Ex. a relação acima referida.
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« Tenho toda a honra e prazer em olfere
ceI' a V. Ex. os meus respeitos, com sinceros
votos por uma prompta e feliz Paz.

« Deus Guarde a V. Ex. Muitos Annos. .
« Bordo da Fragata Nitheroy, á vella, 18

milhas da Roca, aos 1.2 de Setembro de 1823.
« Illm. e Exm. Sr. Ministro e Secretario de

Estado das Relações Estrangeiras.- JOGO Taylor,
Capitão de Fragata e Commandante.»

Em data de 9 de Novembro de 1823, o
Almirante Lord Cochrane em viagem para 'O Ri~

de Janeiro, escreveu ao Ministro da Marinha o
seguinte

. OFFICIO.

« Illm. e Exm. Sr. - As cartas que tive a
honra de dirigir em ~egundas vias a V. Ex. p'elos
varias navios despachados do Maranhão, já terão
informado a V. Ex. que seguimos a força naval
do Inimigo, da Bahia para além da Linha; do
desbarate do seu comboio; da tomada dos seus
Transportes com Tropa destinada a continuar a
Guerra uas Provincias do Marnnbão e Pará; da
chegada desta Náo no l\'Iaranhão; da entrega das
força navaes e militares; de ter deitado abaixo
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o Governo Portuguez em ambas as Provincia ;
da libertação dos Patriotas Brazileiros que esta
vam presos pelas Autoridades Portuguezas; da
declaração da Independencia pelas Provincias li
bertadas; da união ,deltas ao Imporio do Brazil;
da eleição de Governos Provi ionaes temporarios;
da embarcação e sahida da Tropa Portugueza
para a Europa; e do enthusiasmo com que o
Povo, alliviado do terror da oppre são, aceitaram,
e proclamaram em toda a parte Sua l\lagestade
Imperial, Imperador Cou titucional do Brazil.

« Tendo feito todos os arranjos que me pa
receram precisos, larguei daquelle porto na r áo
PedrÇ) I no dia 20 ele Setembro e s6mente na
minha chegada aqui hoje, tenho de accrescentar
que recebo summo prazer da considera.ão. que
já se expulsou todos os Inimigos da lndepen
dencia do Brazil, e que a Autoridade de Sua
Magestade Imperial felizmente se e lende em em
baraço alé os ultimas limites do Imperio.

« Deus Guarde a V. Ex.
« -Bordo da Náo Pedro I, na barra do Rio de

Janeiro, 9 de Jovembro -de 1823.- Cochmne.
Illm. e Exm. Sr. :Minislro da Marinha. »

Até esle lugar temos aponlado ludo quanlo
officialmente enconlramos nos Archivos, a re peito
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da viagem da Fragata Nictheroy, com mandada pelo
Capi tão de Fragata João Taylor, dando caça ou
perseguindo e apresando os Navios da Esquadra
Portugueza e os do Comboi que conduzia para
Lisboa as Tropas que se achavam na Bahia.

Agora, para não deixar incompleta a narração
de tão importante, ani cada e trabalhosa com
missão, vamos nos servir de um Documento que
sahio publicado na Revista AfCtl"ilil1UL Bm::ilebfa,
(Jornal se-mi Omcial) e dado á luz, como au
thentico e escripto pelo proprio Immediato da
Fragata iVicthel'0Y o Capitão de Fragata Luiz Bar
roso Pereira.

Esse Documento, que vamos transcrever em
sua integra, não traz os gl'yphos que agora lhe
aplicamos; o que muito de proposito fizemos para
chamar a atlenção dos leitores e justificar-mos
as palavras com que, como opinião nossa, ter
minamos este escripto.

Relação Nautica-militar da viagem da. Fragata do Imperio
do Bram, a 'c Nictheroy » a cargo do Capitão de Mar e
Guerra João Taylor, Co=andante õ sendo Official Im

mediato o Capitão de Fragata Luiz Barroso Perei:ra.
Comprdhendendo o periodo de sua sahida do Morro de
S. Paulo em 2 Julho, até 9 de Novembro, dia em que
afferrou no Porto da ;Sahia, 1823.

« A E quadra BrazileirJ., que com inespe-
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rada fortuna, e como por evid ente Protecção da
Providencia largou do Rio de Janeiro debaixo do
commando do IIlustre e Bravo 1. 0 Almirante Lord
Cochrane Nlarquez do Maranhão, para libertar a
Uahia da oppressão e tyrannia dos satellite da.
facção revolucionaria das CÔrtes de Portugal, não
tinha podido prehencher o seu fim por concuss[lQ
de fataes circumstancias: occorreram outras que
fizeram esLacionar parte das Embarcações dentro
do Morro de S. Paulo, e bem que eram corol
brios das primeiras:

« Eis a razão porqu a Fragata N iclhero y
se achava separada da Náo Pedro I, e não go
zava da gloriosa tarefa de bloquear a Bahia: o
seu Com mandante porém com o Omciaes e ma
rinhagem Ingleza teve a fortuna ele acompanhar
S. Ex. o Sr. JHarquez do l\Iaranhão nas sua
operações a bordo da Náo, ficando a Fragata com
o resto da guarni.ão Brazileira:

. « Assim bem que innocentemcntc o Oflicia,
immediaLo padeceu immersão no serviço militar
durante aql1ella época da campanha, todavia não
deixou de lhe Locar sobtljo trabalho, c de atLen
divel con ideração.

« Apurado' porém o Inimigos, c conhecendo,
que o de a~Lre militar era inevitavei obstinando
se na sua lonca e criminosa defesa, decidiram
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evacuar; apezar porém de todos os estratagemas,
seus intentos e projectos não escaparam nem
podiam sorprehender a penetração e agudo talento
do 1.0 Almirante; e sem duvida com tal receio
elles promoveram antecipar a" evacuação, ante
da época decretada: e todavia assim mesmo dando
á vé[a no dia 2 de Julho não con eguiram illudir o
Almirante Brazileiro, mas desgraçadamente não
estava ao alcance de S. Ex. crear recursos do
nada, nem fazer effectivas suas sabias providen
cias no meio de insuperaveis obstaculos.

« Neste conceito "e estado de cousas appa
reGeu no Morro o Commandante da Nictheroy
"com os seus Officiaes Inglezes e marinhagem, e
alem de chegar inopinadamente no dia 1.0 trazia
ordem terminante para dar a véla no seguinte
dia 2 de Julho.

« Considerado o estado da Fragata, a escas
sez dos meios, póde bem avaliar-se quaes diffi
culdades se venceriam, qual trabalho, e energica
actividade era necessariamente correspondente para
cumprir a ordem, ma sobrava a di ciplina, o
am01' da Gloria e o Patriotismo : assim bem que
falta de muitos artigos a Fragata estava fóra no
dia apon tado; seria inJ u to negar os lau vares
merecidos a toda a guarnição, naquella época
com maioridade de Bmzileiros.
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« Reunida a pequena Esquadra no dia 3, e
não se compondo senão da Náo Pedro I, Fragatas
Nictheroye Real Carolina, Corveta D. 1I1aria da
Gloria, e Bergantim Andrade, velejou em alcance
do inimigo tendo todos os Commandantes recebido
suas instrucções e ordens particulares. acerca de
seus destinos e operações; ignora-se quae<; fo em,
mas pelo resultado, pelo modo de navegar do
Navio General, se 'póde sem erro concluir que
S. Ex. queria operar sobre si, para não ser .con
strangido a acceitar um combate que não lhe
conviesse em attenção aos interesses do Brazil
naqueIle entonces : confiando no demais na pe
ricia, coragem e honra dos Officiaes que tinham
a seu cargo Embarcações de Guerra, deixando-o
por isso manobrar a seu arbitrio o vontade:
soprando vento favoravel, perto da Cinco hora
da tarde appareceu em vi ta o Comboi inimigo
navégando ao Norde te, não com força de vêla
para se conservar reunido, caLlLella que não lhe
yaleu, pois em breve tevo sini Lra separa.ão.

« Uma noite e cura chuva a e de tempe tade
"eio após de um dia aprazível, foi favoravel ao
-inimigo que con eguio roubar-nos o rumo, ma
foi ao mesmo tempo para elle gravemente pre
judicial por não poderem con erVUl'-se reunidos;
o me mo aconteceu á Esquadra Brazileira, porém
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em razão de obrarem e navegarem cada um
Commandante sem preceito de Comboi por taes
sercm suas instrucções.

« Assim no seguinte dia só estavam em vista
a Real Carolina e 1Ifaria dCb Glo?'ia, e mesmo
em distancia tal, coro tudo que se vio fazer fogo
obre embarcações inimigas separadas do Comboi

e tomaI-as.
« Indeciso o Com mandante a que rumo lhe

demoraria o Almirante e o inimigo, e acbando-se
proximo da Cost.a pairou bordejando até a meia
noite.

« Fez-se na volta de Lesnordeste a uma hora
da madru gada, e não tardou mu ito que se não
vissem luzes, qLle se suppozeram ser do Comboi
Luzitano, demol'ando ao Nornordeste; e ao ama
nhecer conj eífeito se divisaram gnlllde numero
de vélas: de tarde claramente se distinguio sua
força e ql1alidad e; a Náo, duas Fragatas, . tres
Corvetas, um Bergant.im, nove Galeras e uma
Sumaca, todavia na distancia não se podia af
firmar com moral certeza, o que no dia seguinte
se verificou pelo registo da' Sumaca S. José
TriUlnpho, que se remetteu para o Rio com of
ficios: do seu ~lestre .constou serem as mesma
Embarcações de Guerra acima referidas, suppon
do- e já tomados os transportes que falLavam, ou



239

ao menos extraviados; constou mais serem as
ordens das Côrtes que parte das Embarcações e
Tropa passassem ao Maranhão:

« Esta circumstancia se passiveI é dobrou o
cuidado do Commandante, e seu zelo para não
desamparar o inimigo conservai-o sempre em
susto e cu idado pelo Lemor dos Vasos do Im
perio do Brazil, observando seus movimento,
por cujo motivo na tarde do mesmo dia se ap
proximou o mais possivel, e era sem duvida urna
scena bem extraordinaria vêr uma pequena Fra
gata navegar a rumo de caça de uma força tão
superior, e esta conservar-se em indolente per
manencia, quando o Com mandante da Niclhel'0Y,
montado dias inteiros· sobre a verga do vela, o
parecia escarnecer de seu poder; aliás lhe re
tava o pezar e a toda a guarnição de não e
offerecer opportuna occasião de os ho tili ai', e
provar-lhe a boa clisposição da importuna Embat'
cação Brazileira, que felizmente para elIes e
achava só.

« Atlendendo ao informe do Mestre da Su
maca, mesmo não sendo certo, era de razão, e
como lal julgou o Com mandante acertado Íl' ao
Maranhão, logo que a E quadra inim.iga se fize e
na volLa da Europa, mas emquanto isto não tinha
execução quiz o Commanc1ante a todo o risco
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tentar algum golpe· atrevido, mesmo que não
tivesse muito fructo:

« Achava-se a Fragata na Latitude de nove
para dez gráos, dia 7, entrou de noite no Comboi,
que navegava em linha, passou a tiro de fuzil
da vanguarda, e correndo pam a retaguarda
sempre a distancia de fogo despejou toda a banda
de estribordo sobre o ultimo navio, que depois
se soube ser oS. Gualter.

« Ha neste passo cousas raras a notar; não
ser caçada a Fragata passando tão perto da Náo;
o arrojo do Commandante, o denodo da guar
nição, a certeza e silencio das manobras, e a
reciproca confiança, rivalisando a Guarnição com
o Commandante, este no seü denodo e temeri
nade, aquella na firmeza e alegre obediencia em
satisfazer as ordens; pois apezar de ser feliz
não se deve escurecer o risco e perigo, nem
negar o louvor a tenção e moti "O de fazer bri
lhar a Gloria da jJfarinha Brazileíra.

« Não podia deixar de causar na alma do
Commandante a mais grata sensação o vêr dar
uma tão primorosa banda no meio das trevas
sem o mais leve borborinho: a não ser louca
temeridade o Commandante tentaria cortar a linha,
e no momento de surpreza despejaria uma ban
da pela poupa de uma das Fragatas ou mesmo
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saudaria a Náo, pois segundo confessou por
vezes o invistio vehemente tentação, suffocada
porém pela responsabilidade de uma Embarcação
do Estado a elle entregue com plena confiança.

« Navegou a FragaLa sempre em caça de
observação até que na tarde de 10 de Julho
achando-se já na La~itude de 6 para 5 gráos
pareceu quasi certo que o inimigo seguia para
Portugal: em virtude do que passou o Com
mandante a pôt em execução o seu projecto de
ir á altura do Maranhão: moveu o maior dis
sabor ao Commandante. receber neste tempo
parte de achar-se bem ferid.o o mastro grande,
rendido e arruinado o mastro da Mezena, isto
além de todo o panno da Fragata se achar sum
mamente diafano e dilacerado, pois do Rio sahia
com elle velho, parecia fazer impraLicavel a
briosa derroLa, que se projectava: com actividade
se cuidou em rem~diar a avaria e cerrando os
olhos a sustos e recf}ios proceder na carreira já
incetada com tão felizes auspicioso

« Correu-se pois com venLo forte pelo canal
de S. Roque não sem paciente cuidado dos seus
perigosos baixos, em attenção a extraordinaria
corrente que se encontrou, e ao tempo ser
tempestuoso; tudo superou a fortuna do Brazil.

« Na tarde de 11 encontramos uma Su
16
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maca presa da Maria da Glorict, o tempo não
permitLio ir a bordo, mas passando á falia dnas
vezes o Commandante prevenio o joven c inex
periente Oflicial que a commandava, da sua
perigosa posição, pois bordejava para tomar
Pernambuco, o que sendo impossivel, -lhe fez
dizer demandasse o Ceará, como no seguinte dia
~e não a vistasse, pungente receio existe da sua
sorte, talvez bem funesta.

« Com feliz viagem se avistou o Ceará na
tarde de 12, e .ancioso o Commandante 'de en
viar embarcação á terra, tanto para tomar lingua,
quanto para.. espalhar a grata noticia da salva
ção da Bahia quando aliás o embaraçava o
receio da demora, e de outras não pensadas oc
currencias um venturoso acaso deparou sobre a
Costa um Cutre que vinha de Pernambuco;
fez:-se vir a bordo o Mestre, bem que com custo,
pois nos tomava por Luzitanos. Sem a menor
demora o Commandante escrevendo ao Goyerno
uma civil carta remetteu para ser derramada
pelas Provincias a seguinte Proclamação:

- « Valerosos Habitantes das Provincias do
Norte do Brazil.

- « Livre da tyrania exulta já a malfadada
Bahia agora Feliz por se ter lançado nos Braços
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do Melhor dos Soberanos : Os vis e crueis op
pressores constrangidos pelo valeroso Exercito
Brazileiro, e pela denodada Esquadra a cargo do
Benemerito 1. 0 Almirante Lord Cochrane pisam
em fuga sobre o Oceano: é porém doloroso que
vão carregados de despojos, bem como vão car
regados de crimes e de maldições.

-« Tem os Vasos Sagrados, nem as Santas
Reliquias escaparam á sua sacrílega avareza!
Deve comtudo, consolar-nos que o valeroso Al
mirante vai em seu alcance: a Fragata Nictheroy
debaixo de meu commando tem a mesma com
missão; é de esperar haja occasião de os hostilisar
o mais possi veI.

- « A' honra e gloria de tal empreza eu
sou bem feliz de ajuntar o prazer de levar ao
vosso conhecimen to tão aprazivel nova: Successo
que immediatamente decide da sorte do Brazi1.
Tudo se deve primeiro á Providencia, e depoi
aos Disvelos Sabios e Augustas Medidas do o o
Adorado Imperador.

- « Em breve do Amazonas ao Prata s6
retumbarão os Venturosos e Gloriosos Vivas
Ao primeÍ1'o Imperador do Brazil PedrQ o G'rande.

- « Bordo da Fragata Nictheroy, a véla,
á vista do Ceará, 12 de Julho de 1823.-João
Taylor, Capitão de Fragata Commandante. » -
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« Deve-se fazer a justiça que não foi vai
dade ou orgulho que deu nascimento á anterior
peça, mas sim a intima convicção de que seria
util aos interesses do Imperio, devendo o Publico
relevar o apparecer sem o cunho da eloquencia
digna do objecto, e por seL' obra de um momento.
Bordejava o eutre. para tomar o Ceará, e já a
Fragata demandava o Maranhão com força ele vela,
embeUezada a Guarnição em seus futuros destinos.

« Prehenchida a altura do Maranhão com Ila
vegação proxima da costa conservou-se a Fragata
cL'uzando sem que apparecesse véla alguma até
o' dia 14, era portanto certo que vistas as ciL'
cumstancias do tempo e vento favoravel, ou as
Embarcações que eram destinadas para o l\Iara
nhfto já estavam dentro, ou tinham tomado dif
feL'ente destino, e portanto se fazia inutil a demora
e prejudicial quanto ao alcance do inimigo; dei
tou-se a caminho para co rtar a linha quanto
antes: com eífeito na noute seguinte pela vez pL'i
meira sulcou o Oceano do Norte ttma Embm'cação
de Guerra do I1nperio, salvo, se a Náo Ped1'o I
não o praticou algum dia antes.

« Se {) coração de todo o bom Brazileiro não
póde deixar de .palpitar com alegre sensibilidad e
ao reflexionar em tal passo, .julglle-se do que
deviam sentü' os que a bordo da Fragata iam
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com intrepidez buscar o ini7nigo á Região das
Ursas, não deixando com tudo de so[rer magua
e saudade ao vêr mergulhar o Augusto Cruzeiro.

«Com ventos prosperas em yeloz carreira
seguia a Fragata sem que occorre se novidade,
quando no dia 2~ fallou-se a um Bergantim, na
vegando de Pernambuco para Gibraltar, deu no
ticia de terem entrado naquell,e porto vario Tran
portes apresados pela Náo Pedro I; e no dia
24 a uma Galera da mesma nação, que deu a e 
pantosa noticia da contra-revolução em Portugal,
e de terem sido derribadas ::IS Côrte pelo Par
tido Realista an ticonsti tucional.

« No dia 7 de Ago to porém, e tando em
vista uma grande embarcação, e tendo ido re
conhecido o pavilhão Portuguez julgou-se seria
'wn dia de Gloria para a ithel'0Y batendQ uma
Fragata Luzitana, e era tal a confiança do
Commandante, que não duvidava da victoria, e
mais de que esta seria declarada sem lonO'o
combate; fallou á Guarnição não para a inoo
rajar, era superfIuo, vendo os semblantes e a
disposição, mas sim para lhe fazer entender que
não seria contente se o combate em dez minu
tos não estivesse finali ado, protestando da ua
parte pÔr a Fragata a beijar os laizes da ini
miga': quanto ao demai o entregava á honra e
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IC01'{tgeln da sul!' valerosa Guamição: é de crêr
não se equivocasse, mas a fortuna deparou em
vez de Fragata o Transporte G'rão Pa?'á.

« Eram as ordens passadas ás Baterias só
fazer tres tiros para intimar arriassem a Bandeira,
e se rendessem: quiz porém a fatalidade que
louca temeridade e pouca pericia sem nenhuma
prudencia levasse o Commandaute da Tropa do
Transporte ao delirio de querer bater-se: ao
approximar-se foram ·vistos soldados a postos,
rectificando as pontarias, e tendo outros promptos
para a taifa.

« Sendo do dever de um Official em commalldo
poupar a efl'usão de sangue, não sacrificar a
de seus subdilos para minorar a perda do ini
migo, e emfim decidir a acção o mais prompto
passivei, o Commandante levado de taes reUe
xões, apesar de que repugnasse a seu generoso
coração, immediatamente alterou as ordens, e
·em millutos de interval-o foi a?Tiada a Bandeim
Inglcza que estava içada, para tremular a Bl'a
zileira: ainda bem não tocava o penal, quando
chuveu sobre o inimigo uma banda clara de bala
raza,. saudavel medida; aterrados nem um s6
lira dispararam: fOI''l-m bem felizes de ter pou
ocos mortos, devido isto ao despreso ou pouco
interesse que os artilheiros tomaram contra um
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mercante, bem que tivesse montadas e promptas
oito peças por banda era debil competidor para
o seu orgulho.

« Perplexo se achou o Commandante sobre
o destino que daria á tal presa, carregada de
duzentos e setenta soldados e grande numero de
passageiros, sobre a Latitude de 'quasi 31 gráas
Norte: a Fragata não podia prescindir dos poucos
mantimentos que tinha a bordo, e menos de agua:
o Transporte não tinha os suflicientes para re
gressar ao Brazil: e nem era conveniente despir
a Fragata de gente para o guarnecer, quando ia
buscar combates sobre a Costa de Portugal.

« Assim mandou arrojar ao mar toda a sua
artilharia, tomou-lhe a polvora, e todo a arma
mento, fez que todos assignassem. termo de pri
sioneiros de guerra, e como taes não poderiam
tomar armas contra o Brazil durante a presente
,guerra: isto concluido o despedio.

« Deve acreditar-se que este er~ o melhor
arbilrio,- e o mais proprio das cil'cumstancias;
seguindo na mesma del'l'ota registrou-se no dia
11 uma Galera Franceza vindo da India para
a Europa: não communicou no, idade de con
sequencia.

« Achando-se a Fragata proxima á altura
das Ilhas, e não havendo aguada para que se
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poç1esse demorar sobre a Costa, pareceu acer
tado refrescar, e fazer agua na Ilha das Flores,
onde ella apartou no ,dia 19 do mesmo mez;
conservou-se sempre sobre véla e C01n a ban
deira Ingleza, afim de evitar contestações desa
gradaveis, bem que tendo ali chegado já de oflicio
a certeza da 'queda das Cortes, e liberdade de
El-Rei S. M. F. é muito de suppõr não hou
vesse implicancia, mesmo que se içasse a Ban
deira Brazileira: todavia não se deixou appa
recer senão a porção da guarnição Ingleza; houve
reciproca hospitalidade, sem a menor diplomacia;
e superando mil difliculdades conseguio-s,e pro
gredir na derrota para Portugal a 24.

« Logo ao· separar-se da Ilha a Fragata, se
registrou um Bergantim Inglez, que nada disse de
que se deva fazer menção: era da tenção do
Commandante tocar no Faial onde deviam ter
arribado muitas embarcações inimigas, mas não
dando o vento. ced'eu-se a esta má fortuna;

•
correu-se quasi no parallelo da Roca como der-
rota mais obvia a encontrar embarcações que o
deviam demandar.

« A 26 deu-se caça e tomou-se o Hiate
Alegre, que apezar' de não ser de valor, o Com
mandante aproveitou para remetter para o Rio
oflicios dirigidos a S. Ex. o Sr. Marquez do
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Maranhão e ao Ministel'io, cujos conduzio um
Official; correndo para a Costa na manhã de 29
e apparecendo á vista duas embarcaçÕes, uma
pela proa e outra pela poupa, decidio-se a caça
pela primeira; a calma porem não consentio appro
ximar-se a Fragata, que ·lenclo Bandeim Ingleza,
o navio caçado içou bandeira inimiga: não e
tando a atmosphera clara não se pode bem co
nhecer a qualidade da embarcação sendo certo
ser muito grande, quasi ao sol posto deu todas
as ideas de ser a· Náo D. João VI: logo por
consequencia devia ser Fragata a que navegava
pela nossa poupa.

« Então se mulLiplicou a vigilancia do Com
mandante na sua navegação noturna, sendo o
vento variavel não valeu a falsa denota, pois
de noite em bordo opposto vinha a áo cortar
o. caminho da Fragata, e tão proxima que foi
preciso arribar para dar passagem á tão superior
competidor, sendo esta Fragata mui debil para
disputar o passo: tão proxima que evidente
mente se conheceu o tombadilho e as batterias
apezar disso não se deixou de procurar a Roca,
e ássim ao amanhecer vio-se a Jáo velejarla e a
Fragata atmvessada ; moti vou alguma de confiança,
e por isso se paralisou a tomada do Hiate
Correio de S. Miguel, que logo depois se cffee-
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tuou mesmo tendo em vista os inimigos j foi
enviado para o Rio, pois não apparecendo Presas
de valor não se queria desgostar a tripolação
despresando os que ti. sorte apresentava: e ha
vendo-se ao mesmo passo registrado o Bergantim
Inglez Elisabeth, que ia para Gibraltar, á rogos
do Commandante, e com sacrificio de quarenta
pesos por cada um em metal ou mantimentos,
recebeu o Capitão 25 prisioneiros: dois dias de
pois igualmente se apresou o Hiate Esperança.
que foi dirigido para o Ri~: ao mesmo passo
se registrou uma Galera Ingleza que não deu
novidade.

« Foram consecutivamente apresados os Hiates
Vigilante e Bom Successo, e o Bergantim União,
.estes dous foram destruidos, o uHimo queimado,
e o penultimo mettido á pique, depois de se
aproveitar o possivel, o primeiro foi guarnecido
e velejou para o Rio, bem como a 8 a Galera
Prazeres c Al~gria vinda do Pará: é bem sin
gular que ao mesmo paSfiO que se guarnecia a
Galera e. se mettia a pique o Hiate apparecesse
em vista e se approximasse parte da Esquadra
inimiga, composta de tre5 Corvetas e duas Char
ruas: assim tendo já feito duas Presas em vista
da Náo e Fragata PerDia, que a esse tempo
corriam para Lisboa o mesmo se repetia com
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geral contentamento da tripolação á vista das
referidas embarcações: pode julgar-se dos sen
timentos do Com mandante e Officialidade Brazi
leira vendo assim tremular e 'escarnecer do poder
dos Luzitanos o Pavilhão Brazileiro guardado por
uma Fragata de pouca força. Sem risco de adu
lação se pode acredita?' que com tal guarnição se
poder'ia tenta?' alguma cousa co~~tra o inimigo, e
o Com mandante não estando alheio de tal pro
jecto esperava ir inopinadamente sobre el1e na
seguinte noite julgando de presente o dever pro
teger a Presa, pois que o inimigo s6 appareceu
pela meia tarde; estavamos em distancia'de o
caçar antes de poder entrar no Tejo.

« Um acon tecimen to im previsto e singular
fez desvanecer tal idéa; era noite escura, da- e
parte de embarcação proxima por sotavento, não
custou chegar a postos a Guarnição, pois dormio
nessa noite junto das peça inclusivamente o
Com mandante da bateria do convez: obe á
Tolda o Commandante e julgando ser embarca
ção das que iam na retaguarda das Corvetas
manda meter o leme de encontro, em tres mi
nutos estavamos a tiro de pistola da áo D.
João VI; tres vezes nos fallou com arrogancia
em claro Portuguez, e outras tantas o silencio
foi a unica resposta, fallou em Inglez, então o
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C011'/,1nandante 1'esponcleu Fmgata Britanica Com
mandante F., indo com amura contraria ao mo
mento se apartou: loucura seria idéar combate,
mas a não ser a' consideração de que na sua
retaguarda viria a Fragata que dias antes se
achava na sua conserva, é muito natural que
virando a Fragata de bordo a fosse saudar pela
poupa com uma banda, como se desejava fazer
no dia 7 do mez ::tDterior; por instantes se es
perava encontrar U Fragata, e como cumpria
in trepidamennte se achava prompta para acção;
vã esperança, a Perola se achava junto de
Lisboa, como depois nos constou.

« Nada tardou que. não apparecesse outra
embarcação, que se pensou ser o llerganLim
Audaz, e com a mais presteza se caçou, infe
lizmente era estrangeiro amigo: virou-se para
demandar a Roca, apezar de termos moral cer
teza que ao mesmo rumo corria o inimigo em
forças tão superiores: de caminho apresou-se o
Biate S. José, e de tarde avistamos o Cabo.

« Poderia talvez sem augmentar o perigo Ú'

mostrar-se o A'ugusto Pavilhão Estrellado ás For
talezas do Tejo, mais isso não daria lugar a que
podessemos continuar o corso por 1nuito tempo:
assim na distancia de vinte e quatro milhas vi
ramos.
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« Eis para a Gloria do ~ ovo Imperador
uma pequena Fragata á visla do promontorio
illusorio escolho da Liberdade Brazileira, arros
tando as bandeiras da oppressão e tyrannia e
fazendo tremular o Nacional e Imperial Pavi
lhão: tal empreza com tanta presleza eifeituada
não podill deixar de sensibilisar todos os honra
dos Brazileiros e aterrar os oppressores; e erá
sempre digno hoQl'oSO e glorioso laurel para o
primeiro Oflicial 'Brazileiro que cooperou e para
o Commandante que o executou. Graças ejam
dadas ao Imperador em tudo Primeiro -- Pedro
o Grande.

« Pairando se conservou a Fragata, e a sim
apresou o Hiate Providencia, e a Galera Nova
Amazona, recem sahida de Lisboa, Pre a que
ambas [oram logo para o Rio: Contava-se
10 de Setembro, estava prehenchida a Com missão
da Fragata, pois pelo Capitão da Amazona com
certeza constava ter ent.rado no TeJo o resto da
Esquadra, cuja segurança queria o Commandante
trazer á Côrte~; aberto o Prego de S. Ex. o
SI'. 1.0 Almirante, parece que era concebido
em ordens terminantes de regres ar ao Rio
immed iatamente ; iam-se incurtando os ba ti
mentos, achava-se o panno da Fragata. o mais
arruinado possivel, havia em· Portugal mudança
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Politica e Ministerial relativamente ao Brazil:
assim todas estas considerações e razões impe
riosamente decretavam que a Fragata regressasse
para o Austral Hemispherio: neste supposto tendo
registrado um Bergantim Inglez que ia para Faro,
nelle se deitaram varios prisioneiros, e sem de
mora no dia seguinte 11 se aproximou a Fra
gata do Norte de Lisboa para lançar em terra
o resto: cumpre advertir que na altura de
Lisboa se registraram varias embarcações amigas
e neutraes, e (lue 5e deixou seguir para o seu
destino um triste Hiate Portuguez, em razão de
ter todo o seu carregamento de propriedade In
gleza, e navegava para a Irlanda.

«Com a maior fortuna no seguimento da
Costa apresou de tal'de o Hiate Paqt~ete de Se
tubal, meteu-se-Ihe agua e mantimentos a bordo
e nelIe se lançaram á noite os prisioneiros para
seguirem para a sua Patria no dia 12, assi
gnando um termo analogo ao que prestaram os
Officiaes a bórdo do Grão Pará: este Hiate fez.
delle doação o Commandánte a dois ~'lestres pri
sioneiros, e deu ordem que entrasse na Figueira;
a um delles ent.regou o Commandante a seguinte,
carta de (lfficio, cUJa julgou acertado dirigir ao
Minislerjo.
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- « Illm. e Exm. Sr. - Os meus sentimen
tos, o decoro e delicadeza de um Official hon
rado, que pelo amor da Gloria abraçou e jurou
defender a Causa Sagrada do Brazil, a bem
posLa opinião da Brava e Generosa Nação Bra
ziteira que tão primorosamente e tão glori osa
mente Proclamou a Sua Independencia, debaixo
dos Auspicios de um Heroe seu Augusto Impe
rador; fazem que eu tome a penna para pro
duzir a V. Ex. os jusLos motivos e irrefraga
veis razões que me tem levado a obrar hostil
mente contra a Nação Portugueza, victima de
seu delirio em acreditar demagogos carbonarios,
Deve V. Ex. porém fazer-me a honra ele se
per uadir quanto pesa a meu coração vêr ateada
uma guerra tão superfIua e prejudicial a Por
tugal, e tão conLraria aos Filiaes e Patel'llaes Sen
timentos de tão Altos e Augustos Soberanos.

- « Abrindo mão de entrar cm axiomas po
\\icos, ou questões de direito publico, que não
me pertencem, e são superOuas, logo que á luz
publica appareceu. e á face do mundo o Gene
rozo e Briozo Manifesto de Sua MagesLade Im
perial, me limito a ponderar a V. Ex. o se
guinte: primeiro, o mesmo fanifesLo a formal
Declaração de gueua, com os fundamentos que
a motivaram, cujo seria sem eITeito no caso das
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Côrtes revolucionarias se não obstinarem no seu
louco e barbaro systema, ou a Nação não cor
resse allucinada apoz de uma ideal Soberania
sobre o Brazil; em segundo lugar o infame com
portamento de parte das Tropas Luzilanas na
Bahia, mesmo quando foram constrangidas a
evacuar a Cidade, a barbara obstinação de seus
Chefes, e as instrucções que' receberam para no
~Iaranhão 'ir proseguir na guerra de vandalla
gem, caso evacuassem a Cidade que dominavam,
procurando sempre semear Das nossas Felizes
Regiões o veneno do systema' carbonario e op
pressor, tanto para adulterar a religião dos in
cautos Brazileiros, quanto para enthusiasmar in
gratos europeus.

- « Finalmente o vêr Sua Magestade Fidelis
sima conservar o Titulo vão e injusto de Reino
Unido, e não etar-se nos despachos das embar
cações que segliem viagem para o Brazil a Glo
riosa Categoria que merece e possue, isso com
desdouro da Nação Brazileira e seu Augusto
Soberano .

. - « A' vista de tão claras reflexões não en
contro a menor duvida de qual devera ser o meu
comportamento, dever e conducta, tendo a honra
de commandar um 'Vaso de Guerra da Armada
do lmperio; e tendo prehenchido as militares
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guerreiras funcções inherentes a tal commal1do,
posso sem vaidade applaudir-me da maneira hu
mana e generosa com que tratei e (fiz tratai' os
prisioneiros, bem que neste ponto eu terei a sa
tisfação que V. Ex. será inteirado pela voz
publica, e por elles pessoalmente, dando uina
clara prova que a Nação Brazileira segue na
presente guerra por violencia, e não por vin
gança ou rancor apezar de ter altos queixumes.

- « Certo porém na Alia e Augusta Magnani
midade de Sua Magestade Imperial, tenho até
com sacrificios e despezas feito regressar para
sua patria os Prisioneiros constantes da inclusa
relação, obrigando-se sem violencia todavia péla
sua palavra de honra de não servirem hostil
mente, nem tomaremlarmas contra o Brazil, sua
Intlependencia, durante a prezente guerra e as
SigllUlldo termo as pessoas qualificadas, por si, e
pelos seus subditos os que commandavam ; neste
estado eu considero como prisioneiros de guerra,
que podem só ser riscados desta qualidade, pu
haveudo troca oulfeita a Paz, e para tal fim é
que se remette a V. Ex.~ a relação][acima referida.

- « Tenho toda a honra e prazer em orrere
ceI' a V. Ex. os meus respeitos, com sinceros
votos pOl' uma prompta e feliz Paz.

- « Deus Guarde a V. Ex. 'Muitos Annos.
17
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- « Bordo da Fragata Nitheroy, á vella, 18
milhas da Roca, aos 12 de Setembro de 1823.

- « Illm. e Exm. Sr. Ministro e Secretario de
Estado das Relaçõ es Estrangeiras.- João Taylor,.
Capitão de Fragata e Commandante. }) -

« Ao passo que o Hiate navegou para a
Costa, a Fragata se fez na volta da Madeira,
conta~a-se 12 de Setembro, foi neste dia que a
Nictheroy começou a sua viagem de regresso para
o Brazil.

« Não tardou muito que não apresasse o
Hiate Santo Antonio T1'iwnpho que foi rernettido
para o Rio, e logo depois a Escuna Emilia,.
que depois de se lhe tirar o que convinha á
Fragata Tecebeu os prisioneiros do S. José, e
se deixou seguir o seu destino: no mesmo dia
15 quando se deixou aEscuna tomou-se o Hiate
Harmonia, cujo igualmente se nãe guarneceu e
se deixou por não convir despir mais a Fragata
de tripolação, necessaria para algum encontro,
se não provavel ao menos possivel: ia a Fra
gata na volta dos Açores quando se fizeram
estas ultimas Presas, tendo o Commandante va
riado de projecto, por querer ainda de caminho
hostilisar o Commercio Portuguez; constando po
rém pelos individuos. das mesmas Presas todos
contestes que na estação elas Ilhas nada havia já,
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resolveu o Commandante outra vez demandar di
rectamente o Brazil, estando já, em longitude
15, gráos a Oeste de Greenwich: prospero vento
me favorecia, e com. rapidez nos aproximavamos das
Canarias quando na Latitude de 28 gráos se
apresou o Bergantim S. lIIanoel Augusto, que
guarnecido seguia immediatamente para o Rio
em vez de ir para Pemambuco sua directa
descarga: continuava a viagem com felicidade,
porém temendo-se o contratempo de larga viagem
e que a escassez d'ag~a viesse augmentur os male
da Guarnição já falta de differentes artigos de
bastimento pareceu acertado arribar á Ilha de S.

icoláu, o que se praticou, preferinqo este porto
levado o Commandante dos exagerados informe
roteiros: achamos o contrario do que se e perava;
máo ancoradouro, um paiz affiicto ha doi anno
com 11 praga da fome, em razão de secca, un
habitantes por assim dizer meio selvagen : toda
via fomos tratados com toda a hospitalidade, nem
houve dissonancia por ser Vaso de Guerra do
Brazil, por terem ahi aportado as novas OCCUl'

rencias do systema politico de Portugal em o
publicos papeis.

, « E' com tudo impossi vel descrever o tra-
balho insano que custaram doze toneis d'agua
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que sámente podemos conseguir, tal era a exas
perada secca das fontes do paiz!

« Eslavam os a 7 de Outubro, dia .aprazado
para darmos á véla, dia que ia sendo bem
falaI á Nictheroy: importuno e violento sueste
soprava ha dias, nesle porem se declarou terri
vel, tanto que fazendo diligencia para suspender
foi impraticavei executar-se, e sendo arriscada
e temeraria a demora por ser provavel variar
o vento, e não ser então passiveI salvar' a·
Fragata, foi forçoso picar a amarra, o que se
effectuou sem demora.

« Ainda bem não estavamos livre do cui
dado penoso de montar as Ilhas, correndo já com as
Gavias nos ultímos e Gata ferrada, quando de impro
viso em mar desencontrado a Fragata vem ar
remessada de guinada para bombordo, ao mesmo
passo um terrivel furacão a toma e a arroja
sobre o costado de estibordo: não .levava véla
de estay de prôa, por não haver a bordo, acha
va-se supprida por uma mui pequena tomada a
uma Escuna: o traquete ia carregado á barla
vento por pouco antes se ter rasgado: assim não
era facil obedecer ao governo, mesmo que se
podesse dar agua ao leme; a muita agua que
sorveu pelas portas 'da batteria, ainda que bem
fechadas não causou sustos, pois de antemão
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se achavam já condemnadas as escotilha, com
xadrezes e encerados pregados: assim nada havia
a receiar, senão o peor, era de ser a Fragata
tragada pelo mar, pois apesar de mui valente
era impraticavel poder-se resi til' ao mar que a
golfadas entrava por cima da borda.

« Neste contlicto não é para estranhar que
o pavor, os sentimentos religiosos e o natural
instincto de olhar a morte com horror, apoucas e
a coragem de parte da Tripolação lllas é por i so
mesmo mais apreciavel a intrepidez de alguns
Inglezes Brazileiros, dignos de todo o elogio: não
queria o Commandante lançar mão do extremos
recursos se não na ultima crise, mas parecendo a
Fragata querer esquecer-se adormecida, á voz do
Commandante cahem machado sobre a Enxarcia
da Mezena, e em um momento é precipitado no
mar o mastro, 'na sua queda faz em pedaço e
desmonta a roda do leme, mas já e tinha pre
venido prudentemente, tendo talhas em baixo, o
que valeu para governar até que novamente e
montou a roda, mesmo assim quebrada: não foi
necessario senão cortar os cabo principaes, a força
de mar, e a velocidade da Fragata fez o resto
estalando até alguns fusis da abatucadura de es
tibordo.

« Emquanto a rascada se não desenvolveu,.
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fomos obrigados nos foi fiel, tudo o mais rasgado
e despedaçado se espalhou pelo oceano; bavendo
a carga do porào sido arrojada a Estibordo pelo
rapido e forte embate, foi necessario precipitar
no mar a artilharia da Tolda do lllesmo lado,
para de algum modo manejar o equilibrio da
Fragata na sua fluctuação.

« Assim resurgio a Nictheroy, e não quiz a
governar com o velaxo, unica véla que nos fa
voreceu, e a Providencia roubal-a ao serviço do
Imperio : Assim pretende vingar 'a injuria rece
bida o Genio de Portugal, mas triumphou o
Grande Genio Protector do Brazil.

« Doze horas afrontada correu a Fragata,
mas propicia alluvião de chuva rebatia a furia
dos mares : foi socegando a tempestade, e com
a começa de bonança se foi remediando a avaria;
bem feliz de não ter contrario vento até altura
de 7 gráos Norte e 26 gráos de Longitude, a
cujo tempo se contavam 16 de Outubro: nesse
dia depois de tomar uma Sumaca que de Cabo
Verde ía para o Maranhão, com generosidade a
deixamos por ser mui natural éstar já aquella
Provincia unida á causa do Imperio, e por não
ser de propriedade positivamente europea : dias
ante se tinha fallado a dous Bergantins estran
geiros, um seguia para o Rio, e outro para Buenos



263

Ayres : ao dissaboi' do acontecimento occorrido á
Fragata veio ajuntar-se a falta de vento a esta
época, tanto que sámente no dia 28 podemos
outra vez sulcar o oceano Antartico, e já na Lon
gitude de 30 gráos e meio Oeste de Greenwich;
parecia que as Nereidas do Sul se recu avam a
receber-nos: ou escramentados os Genios do Brazil
dos males apartados pelas embarcações vindas do
Tejo, receavam receber uma filha sua: Mas não;
tinha razão; a Nictheroy tinha preenchido seus
deveres mas não tinha feito assaz pela Gloria do
Brazil: crea-se faltou-lhe a Fortuna da boa occasião.

« Vencida se duvidava se seria a Costa,
.temivel occurrencia; pois nem havia agua nem
viveres para fazer a conquista bordejando; pro
picia brisa porém no dia 31 nos livrou de susto
e com alegria se determinou aportar á Bahia:
não foi o venlo tão favoravel como se devia es
perar em tal monção, e portanto o que no prin
cipio era arribada de pmdencia foi ao fim de ..
necessidade urgente.

« Emfim com difficuldade afferrou a Fragata
no desejado porto a 9 de ~ ovembro, não tendo
mais que dois dias de agu'a e um resto de máo le
gume, nada mais, nem lenha havia; tudo porém
com satisfação se esqueceu encontrando um paiz
de hospitalidade, um activo e benefico Intendente;
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um Governo Liberal e Generoso e além das es
peranças concebidas vai a Fragata regenerada
brilhantemente e digna de apparecer na Côrte
Imperial.

« Eis a tosca narração fmcto de rude ta
lento de um Guarda-Marinha Brazileiro, feita
porém com singelo coração e pura verda.de, com
a mesma póde proclamar ao Mundo os fieis, ver
dadeiros e patrioticos sentimentos que naquelle
existem pelo Brazil e [pelo Seu Mui Alto e Au
gusto Imperador. })

Em verdade, João Taylor, prestou relevan
tes servicos nesta trabalhosa Commissão : é, tal
vez, o facto mais importante de nossa Marinha
de Guerra no periodo da luta da Independencia.

Fói uma empreza gloriosa, como muito bem
diz na Revista Maritima o Sr. Garcêz Palha,
na qual, em cada dia as difficuldades e os pe~

rigos cresciam de vulto, sempre superadas pelo
denodo e pela pericia de um Commandante real
mente bravo, e de uma Guarnição cheia de de-
votamen'to. '

Porém forçoso é confessar que, se o Ca
pitão de Fragata João Taylor, Commandante da
Nictheroy, em toda esta Commissão e seus glo
r,iosos feitos, conservasse sempre içada no lugar
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de honra da Fragata Nictheroy, a Bandeira Im
perial Auri~Verde, os seus serviços teriam do
brado merecimento, e as glorias conquistadas
para a nascente Esquadra Brazileira seriam.de
um effeito real.

O que entretanto não se deu, usando e
abusando . constantemente aquelle Commàndante
da Bandeira Ingleza, esquecendo-se completamente
de que não era simplesmente Commandante de
um Navio de Corso, e sim Commandante de uma
Fragata de Guerra Brazileira, que tinha a seu
bordo uma Guarnição valente, enthusiasmada, e
ávida de glorias.



Rebellião em Pernambuco.

Em Março de 1824 já se achava João Taylor
de novo encarregado de uma importante missão:
estava em Pernambuco como Commandante de Di
visão, ás ordens do Almirante Cochrane, afim de
supplantar a desordem e anarchi~ que alli reinava.

No dia 31 de Março escreveu Taylor ao
Commandante das Armas de Pernambuco o se
guinte:

. üFFICIO.

«Illm. e Exm. Sr. - Tendo sahido da
Côrte do Rio de Janeiro para esta Provincia,
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encarrcgado de uma importante commlssao de
Sua Magestade o Imperador, convém ao bom
exito da mesma, que eu tenha uma conferencia
com V. Ex., a qual não podendo ter lugar em
terra, porque minh.as occupações me embaraçam
desembarcar, rogo a V. Ex. da pa rt13 de Sua
Magestade Imperial haja de vir a meu bordo,
para o que vai com esla um escaleI' ás ordens
de V. Ex.

« Deus Guarde a V. Ex. muitos annos.
« Bordo da Fragata Nictheroy, 31 de Março

de 1824.- Illm. e Exm. Sr. José de 'Barros
Falcão de Lacerda.- João Taylor, Com mandante
de Divisão. »

Em resposta a esse ofticio o Commandante
das Armas José de Barros Falcão de Lacerda,
escreveu a Taylor o seguinte:

OFFICIO.

« Illm. e Exm. Sr.-Talvez tenha eu
sido criminado perante V. Ex., e os mai
Camaradas, os Illustres Senhores Officiaes dessa,
e da Fragata Pimnga, pela falLa de me ter
demorado com os meus sinceros comprimento
e offerecimento, em particular da minha pessoa,



268

e pequeno prestimo, o que agora faço por ter
opportuna occasião, e rogo a V. Ex., e mais
Illustres Senhores, acceitem os meus ingenuos
protestos de amizade, e consideração, contando
de certo com a vontade, que tenho de me em-
pregar no serviço de V. Ex., e Senhorias. .

« Aproveito a occasião de reiterar a V. Ex.
a minha obediencia, e respeito a Sua Magestade
Imperial, e em Seu Augusto Nome rogar a
V. Ex. a entrevista, que me propõe, e eu de
sejo, a bem desta Provincia, desempenho dos
meus deveres, e alta consideração ás Ordens de
Sua Magestade Imperial, sendo em terra, segundo
o meu estado de ab~timento physico, que ha
dias soffro, receando grande mal no menor em
barque, a que me queira esforçar"

« Deus Guarde a V. Ex.
« Cidade do Recife, 1.0 de Abril de 1824.

- Illm. e Exm. Sr. John Taylor, Commandante
da Divisão Nacional, surta neste Porto.- José
de Barros Falcão de Lacerda. »

. Até o dia 5 de Abril trocaram entre si, João
Taylor e Barros ,Falcão, a seguinte correspon
dencia :

« Illm. e Exm. Sr.- Acreditando as escu-
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sas que V. Ex. me dá na carta que me dirigio
,fiquei convencido do impedimento physico, que
lhe assiste para vir a meu bordo, e como a
nossa, conferencia se limitava a objectos do ser
viço Jacional e Imperial, que aliás devem ser
tratados com publicidade e franqueza, nenhuma
duvida tenho de lhas communicar no presente
Officio.

« Pelos exemplares da Proclamação que vão
inclusos conhecerá V. Ex. as dispo ições do
Nosso' Augusto Imperador, e a importante com
missão de que sou encarregado, em auxilio da
qual reclamo de V. Ex. a sua cooperação; ap
presentando já, e já ás forças do seu commando
os referidos exemplares, os quae espalhar,á entre
elIas: e cuidará desde logo em proteger com a
maior efficacia, o prompto restabelecimento do
Illm. e Exm. Sr. Francisco Paes Barreto no lu
gar de Presidente do Governo dessa Provincia.

« Escuso empregar expressões ordinarias para
estimular em V. Ex. o cumprimento de seus de
veres, porque me persuado que em toda a sua
conducta, justificará sempre a confiança que Sua
Magestade o Imperador paz na pessoa de V.
Ex. quando o escolheu para Governador das
Armas dessa Proyincia.

« Deus Guarde a V. Ex.
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« Bordo da Fragata Nictheroy, surta no
Lameirão, em o 1.0 de Abril de 1824.- IBm.
e Exm. Sl'. José de Barros Falcão de Lacerda.
João Taylo1', Capitão de Mar e Guerra e COIll
mandante de Divisão.)

« mm. e Exm. Sr.- Accuso a recepção
do Officio de V. Ex. datado de hontem que
~JlUitO me satisfez] por haver notado em todo o
seu conteudo verdadeiros sentimentos de um mi
litar honrado, e bravo, qualidades que de certo
esperei encontrar na pessoa de V. ·Ex., e que
farei presentes a Sua l\iagestade Imperial, logo
que se ultime a importante Commissão, em que
ambos estamos illteressados.

« Como não conheço particularmente o es
tado politico do Paiz, e o Officio de V. Ex. afian
çando-me os sentimentos do brioso Povo Pernam
bucano, não indica especificadamente as causas,
que embaraçam a desenvolução de taes senti
mentos, e querendo ao mesmo tempo accelerar,
quanto fór possivel, o restabelecimento da Ordem
Publica, sem que seja obrigado a empregar me
didas hostis, que de certo serão dolorosas ao
Coração de Nosso Augusto Imperador; resolvo
enviar á presença de V. Ex, o Illm. Sr. Capi
tão de Fragata Luiz Barroso Percira, Omcial de
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particular confiança de Sua Magestade Imperial,
e ·da minha, o qual apresentará por cópia alguns
artigos das instrucções, que me foram dadas,
deixando de enviar os Oflicios, que ,recebi, por
que estes só os poderei entregar ao Governo
legitimo.

« A' vista do artigo, o do mais, que lhe
fór communicado pelo referido Oflicial, se verá
V. Ex. habilitado para empregar todos, e qunes
quer meios, que forem conducentes a completar
as intenções de Sua ~Iagestade Imperial, fazendo
em tudo relevantes serviços ao mesmo Augusto
Senhor, a cuja Presença levarei em perda de
tempo a noticia dos gloriosos feitos de V. Ex..

« Deus guarde a pessoa de V. Ex.
« Bordo da Fragata Nictheroy, 2 de Abril

de 1824.- Illm. e Exm. Sr.- José de Barros
Falcão de Lacerda.- João Taylor, Comm:lllctante
da Divisã<1 N. 1.»

« mm. e Exm. Sr.- Tenho a honra de
fazer apresentar a V. Ex.' os soldados, que a
bordo da Divisão do meu Commando vieram de
passagem para esta Provincia, como consta do
seus passaportes, que elles levam ao conheci
mento de V. Ex.

« Deus guarde a V. Ex. muitos annos.
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« Bordo da Fragata Nicthel'0Y surta no La
meirão de Pernambuco em 3 de Abril de 1824'.
- Illm. e Exm. Sr. José de Barros Falcão de
Lacerda.- João Taylor, lCommandante da Divisão
n. 1. )}

« Hlm. e Exm. Sr. - Remettendo a V. Ex.
a copia inclusa da resposta do interino Intendente
da Marinha desta Provincia, julgo desnece~sario

accusar, qual seja a minha estranheza, e, des
gosto, visto ter eu até ao presente dado provas
de toda a prudencia, e demonstrado os desejos
de conciliar tudo amavelmente:

« V. Ex. conhece, que eu não me posso
entender com o Senhor Carvalho, e em uma carta
particular a elle mesmo o fiz assim entender:
portanto tomo o acÔrdo de dirigir a V. Ex. as
minhas requisições, para serem satisfeitas, con
forme V. Ex. me fez hontem saber, seria bas
tante: se porém o intruso Presidente se oppozer,
o que nãú espero, e~ me verei constrangido a
tumar as necessarias medidas, coherentes com a
dignidade da minha Commissão, e com o De
coro devido ás Imperiaes Determinações, não
tendo então esta Provincia a queixar-se, senão
de si mesma, no' caso de funesto resultado.

« Deus guarde a V. Ex. muitos annos.
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« Bordo da FragaLa Nicthcroy, surta no
Lameirão de Pernambuco, 3 de Abril de 1824.
- Illm. e Exm. Sr. José de Barros Falcão
de Lacerda. - João Taylé, CommaJl.dan te de
Divisão. »

« Illm. e Exm. Sr. - Cohel'enLe com os
principias por mim expendidos, e que foram
patentes a V. Ex. com a ma.ior franqueza,
tenho a satisfação de remetter a V. Ex. as
induzas copias da minha correspondencia com o
IlIm. e Exm. Sr. Francisco Paes BarreLo: á
vista della p6de V. Ex. avaliar quaes sejam
minhas teoções para fazer enLrar a Lranquillidade
nos lares·dos briosos Pernambucanos sem orrender
o Decoro de Sua MagesLaele Imperial, nem bos
tilizar a Provincia. Confiando no effLcaz Patrio
tismo de V. E'., que yai cooperar para o seu
feliz resultado.

« Deus guarde a V. Ex. muitos annos.
« Bordo da FragaLa Niclltcl'oY, em 3 de

Abril ele 1824.-Illm. e Exm. Sr. Jo é ele Barros
Falcão ele Lacerda. - João Taylol', CommandanLe
de Divisão N. I. »

« Illm. e ExUl. Sr.- Tendo ido embaraçado
na posse da Presi<.lencia da Provincia de Per

18

•
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nambuco, que Sua MagesLade Imperial e Cons
titucional me havia conferido, pelo intruso Pre
sidente ~1anoel de Carvalho Paes de Andrade,
tendo uma parte da Provinda, a despeito de
uma facção desorganisadora, que se oppunha ao
cumprimenLo das Imperiaes Determinações, me
reconhecido; julguei do meu dever, a fim de
evitar qualquer choque, retirar-me para este local,
onde me acho com uma parte da Tropa da Pro
vincia, que me ha reconhecido, á espera da
chegada de V. Ex., para, segundo as ordens,
que recebesse de Sua l\1agestade Imperial e
Constitucional, poder-me resolver neste importante
caso.

« A vista pois', espero que V. Ex. me
certifique da sua chegada, afim de enviar uma
pessoa de confiança a tratar com V. Ex. do
que fór misler.

« Deus, Guanle a V. Ex. muilos annos.
.. « Engenho do Juuco, na raia das Provincias

de Pernambuco, e Alagôas, 2 de Abril de 1824.
-IIlm. e EXIl1. Sr. Commandante General da
Esquadra Imperial didgida a Pernambuco.
Francisco Paes Barreto, Presidellte nomeado. »

IIlm. e Exm. Sr. - Acuso a recepção do
Officio de V. Ex. datado de hoje e respondendo
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a elle principiarei pOl' certificar a V. Ex. que
apenas aqui fundiei no dia 3L do passado
cuidei de abrir a minha correspondencia com
V. Ex., mas não pude conseguir a certeza do
lugar em que actualmente se achava:

« Agora porém que a tenho pela carta re
cebida, vou assegurar a V. ,Ex. que tenho adian
tado com alguma esperança' de successo o res
tabelecimento da tranquillidade publica de ta Pro
vincia, salvando o Decoro e Respeito devido ás
Augustas Ordens de Sua Mage tade Imperial; e
como para taes arranjamentos seja indi pensavel
a presença de V. Ex., rogo-lhe que apenas lhe
[Ót' entregue a presente, se dirija a bordo desta
Fragata, aonde terei a honra de o e peral' se
fôr possivel segunda-feira proxima 5 do cor
rente, para o que envio esla por um Oficial,de
confiança afim de que não eja desencaminhada.

« No emtanlo seja-me licito dizer a V. Ex.
o meu parecer, que V. Ex. deve já e já fazer
retirar de sua companhia esses Corpos iilitare
que o acompanham, e11, inuando os Miliciano que
se recolham aos seus districto, e ao de Iin ha
aos seus quarteis, podelldo a segurar a un e
ouleos que não, serão inquietados por cau a tio
pas 'o que deram, e que tenham a confiança, de
que a Esquadra do meu commando é quanto



276

basla para ter em respeilo aos Povos da Pro
Yin.cÍa, a quem aliás será 1)1 uito desagradavel na
actuaes circumstancias, e no e3tado em que tenho
os arranjamentos, que elles se concluam sem apa
rato militar, que nunca deix.a de ser oIfensivo aos
principias libcraes.

« Coherente com este modo de pensar tenho
a bonra de rell1ett~r a V. Ex. por mão do
mesmo Oflieial tre5 exemplares da [al1a que julgo
fazer constar aos soldados de um e outro pal'ticlo.

« Aproveito esta occasião pará assegul'al' a
,. Ex. os meus respeitos.

« Deus Guarde a V. Ex. muitos anilaS.
«Burdo da Fragata iVicthcroy, surta no

Lameirão de Pel'l1ambuco, 2 ele Al.Jril de 1824..
« Illm. e Exm. Sr. FrDllci:sco Paes Bar

reta. - João Taylor, Capitão de Mal' e Gll el'ra ,
Commandante de Diyisão. »

« Soldndos o respeito que pl'ofcssaes ás 01'
dens elo Nos o Augu to Imperatlor, de certo vos
induzia a seguir o Pl'esidente ela Província llO

meado por Sua Magestaele Imperial mas este
passo, que al!ás é digno ele louvor allendcndo-
e ao principio que o ditou não deix.a de ter

o caractel' de hostil lias actuaes' circumstancias,
em que se acha esta Provincia.
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« Cuidai por tanl,o de recolher-vos quanto
antes aos vossos Districtos, ou Quarteis com a
certeza de não serdes inquietados, e confIai que
a presença das forças navaes, que tenho á miuha
disposição, será bastante para restituir a Ordem,
e pÔl' em harmonia a grande Familia Bl'azileira.

« Bordo da Fragata Nict/wroy. '2 ue Abril
de 1824--João Taylor Capitão de lae e Guerra,
COl11l11andante de Divisão. »

«Está conforme. - João Pinto Dl'wnoncl,
Escrivão da Fragata. }}

«Tendo en de acôrdo com o Illm .
Senhor Capitão de Mar e Guerra Barro o
Delegado de V. Ex. ass~ntado, que para
decisão dos negocias Politicos de ta Provincia,
e prompta execução das Impel'Íaes Ordeus de
Sua 1\1agestade Imperial e Con'Litucional se fazia
indispensavel formar-se um grande Conselho for
mado das Camaras, e principaes pe oas cle todas
as classes, para ditas deci ões, o que foi mar
cado o dia 7 do corrente, na ca a do Go
verno da Provincia, e que era de absoluta ne
cessidade, a assistencia de V. Ex., ou de um
seu Delegado, por algum motivo de impedimento
de V. Ex. por cujo moti vo se acham feitas a
participações, e aprazado o dia e a 10 horas
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da manhã como fica dito; e como não tenha eu
tido resposta ele V. Ex., como tinha contractado
com o dito Sr. Barrozo, vou rogar a V. Ex.
me qucir(J. participar de sua vontade, para que
eu po sa saber deliberar-me, afiançando a V. Ex.
a boa fé, e segurança de~le Conselho, o qual se
espera para remedio dos males que sofIremos, e
nos ameaçam.

«Aproyeito a occasião para certificar a
Y. Ex. que já foram dadas a ordens, ao In
tendente para a aguada, requisitada por V. Ex.,
para as Embarcações de Guerra, su rtas no La
meirão, como V. Ex. o havia pedido.

« Deus Guarde a' V. Ex.
« Quartel da Secretaria Militar do Governo

das Armas de Pernambuco, 5 de Abril de 1824.
- José de Barros Falc[io de Lace1'dc~, Governador
das Armas. ))

« IIlm. e Exm. Sr. - Com todo o prazer
acuso a ,. Ex. a recepção elo oillcio, que em
data de hontem tive a honra de receber; e
muito me lisongeia a maneira com que V. Ex.
se produz, pois elá bem a demonstrar as boas
disposições e hoa fé com que V. Ex. me trata,
e o interesse que lhe devem as Augustas De
terminações e Imperiaes Ordens de Sua l\lagestade
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Imperial, o que muilo prezo, pois disto re ullará
sem duvida a felicidade da Provincia, e Gloria

. de V. E'.
« Não duvidei nunca da generosidade e honra

dos Briosos' Pel'llambucanos, e por isso não teria
a menor duvida de saltar em terra, mesmo in
dependente da garantia que V." Ex.. me dá; mas
a delicadeza da minha parte, e mesmo pqr ter
affazeres, além de incomll1odos physicos na minha
saude, é que tem obstado a ter a honra de ir
visitar a Gloriosa Cidade.

«Neste conceito, se fór possivel terei o
prazer de ir assistir ao Cons.elbo que no dia 7
do corrente se deve reunir, e como não tenho
a felicidade de manejar a lingua Brazileira le
varei na minha companhia o Ca.pitão ue Fragata
Barrozo, e caso não se verinque a minha ida
por algum motivo, mandarei como meu delegado
o mesmo Capitão de Fragata Barrozo, ,que es
tando bem ao facto das minhas tencõe, e sendo
da minha confiança prehencherá bem o fim pro
posto, corno honrado e fiel Brazileiro.

« Muito será para desejar que os nosso'
votos, a felicidade, e tranquillidade da Provincia,
e o Decoro de Sua Magestade Imperial se com
binem nesse premeditado Conselho, e que tuuo
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se possa ultimar com satisfactorios e glorioso
Vivas ao Nosso Augusto Imperador.

« Taes são meus sentimentos que rogo a
V. Ex. queira àcreditar, fazendo justiça ao
quanto eu ambiciono a prosperidade dos Per
nambucanos como OlIicial honrado inteiramente
dedicado a Gloria, e Felicidade do 1m perio Bra
ziteiro.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Bordo da Fragata Niclheroy, 5. de Abril

de 1824. - Illm. e Exm. Sr. José de Barros
Falcão de Lacerda, Govérnadol' das Armas.-João
Taylor. »

No dia 7 de Abril o Capitão de Fragata
Luiz Barroso Pereira, encarregado pelo Comman
dante Taylor de assistir ao grande Conselho,
dando parte da sua Commissão disse o seguinte:

« Illm. Sr.- Enviado a terra por V. S.
. para assi til' ao Conselho a que se procedeu, e

a que V. S. accedeu, afim de provar a sua
moderação, e demonstrar aos Pernambucanos que
no Augusto Corayão de Sua Magestatle o Im
perador arde a gloria de fazer a felicidade de
Seus Subditos, e comprazer a seus votos, quando
estes não forem o Melindre e Decoro do Chefe



281

da Nação, ou ataeam as Attribuições que lhe
são privativas e allnexas; bem que tenue e lison
geira esperança me assislia de yer conciliar a
materia em divergencia, o poder ter o prazer
de apresentar a V. S. um resultado agradavel,
satisfatorio e feliz para a Nação Braziiéira.

« Triste equivocação I Apre en tando a V. S.
a Acta do Conselho, e o Omcio que a acompa
nha,. póde bem V. S. avaliar o meu de gosto e
magua por ver assim malogradas as nossa es
peranças, os esforços de V. S. pelo socego e a
tranquiilidade da Pl'Ovincia, e os Imperiaes De
sejos do Nosto Augusto Imperador frustrados atrai
çoadamente.

« Bastante fôra tal apresentação, mas cum
pre pôr a V. S. de intelligencia ácerca do que
presenciei no referido Conselho com posto' lalvez
de mais de cento e oitenta pessoas de todas as
classes representativas da Provincia meno a Ma
gistratura e as eamaras do Cabo e de Serinhaem;
além das Cumaras do interior que nunca co 'tu
mam comparecer.

« Não posso dizer senão bem, quanto ao
tratamento que recebi, e das eonsiderações que
me prestou o Governador das Arma ; comtudo,
que vale isto se tive o di sabor de vêr naufragar
a minha Commissão.
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« Prehellchidas as disposições, e etiquetas do
estyIo entrou-se em matpria, começando-se pela
leitura da correspondencia de V. S. com o Go
vernador elas Armas, e logo por certas observa
ções e reflexões, conclui e agourei que o Con
selho se produziria com violenciu, e atrecto de
toda a paixão: fui então instado para patentear
o objecto da minha Com missão : produzi com
inergia e devida dignidade as .Augustas Instruc
ções recebidas por V. S. não tocando por então
no segundo ponto, -para primeiro descobrir a
disposição do Conselho.

« Pedio a palavra um dos individuos que
se achava na sala, e encrepando-me de me ter
produzido com enthusiasmo ácerca das Imperiaes
Ordens; violentamente quiz lançar. por terra a
justiça ·e· a autoridade das mesmas Ordens, at
tacalldo asperamente o l\'linisterio e até as Pro
videncias de Sua Magestade o Imperador sobre
a dissolução ela Assembléa: consta-me que este
individuo é o Tenente por nome Mendanha um
dos foragidos do Rio por. ter intervido na
commoções revolucionarias nas galterias do Salão.

« Bem que eu ali nã'o fMa chamado para
discutir, levantei-me' para não deixar passar
impunemente ta! dis.:'·urso, maiormente vendo-o
appoiado por muitos individuos. Faltei com o
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enlhusiasmo e vehemencia de um fiel e honrado
llrazileiro, sempre todavia sem oITender os Per
nambucanos: não deixaram ele allender á razão
e depois de muitos appoiados romperam os Viva
a Sua Mageslade Imperial e Constitucional tanto
pôde a Ma Causa; ma que vale isto se lhe
desobedecem obstinadamente.

« Seguio-se a votação; todos unanimes opi
naram para que járnais por motivo algum se
recebesse o Presidente nomeado, reportando-se ao
que sobre isto se achava exposto nas actas pa 
sadas: outrosim que ficasse o actual até que
Sua l\iagestade Imperial dé se as Providencia,
para cujo fim se lhe envias e uma Deputação:
tres ou quatro votos opinaram para que se ro
gasse a Sua nlagestade Imperial sanccionas e o
actual Presidente com exclu ão de qualquer
'outro, por ser o unico que convinha á Provin
cia, e tinha geral opinião.

« Foram os fundamentos dos votos geráe,
o que se acha publico pela imprensa: o ter V.
S. dito na Proclamação que todavia não tinham
chegado á Presença de Sua Magestade Imperial
as reclamações da Provincia, e finalmente o ter
Sua Magestade o Imperador feito publico em um
Manifesto que os Governos que senão dirigem
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pela oplluao publica são o flagello da hamani
dade, etc. etc.

« No progresso ela voLação Lodos se produ
ziram com paixão e vehemencia a favor de Car
valho e alguns orrereceram por elle seu sangue
o que foi sempre appoiado por acclamação, e
dando repetidos vivas a Carvalho: foi nestes
momentos de exaltação que dos lados da sala
romperam os gritos que com exclusão de outro
qualquer se devia conservar o actual Presidente,
não concedendo a Sua Magestade Imperial mais
que a san"cção, o que obteve repetidos appoiados
e novos vivas a Carvalho: desde logo vi que o
Conselho não podia decidir cousa l'avoravel para
a bôa Causa, e julguei acerLado nada mais pro
pôr para não expÔr "u baldões as Augustas De
terminações sendo certo que chegando as cousas
a tal ponto s6 a força e severidade decidem.

« Assentando o Conselho que a maLeria es
tava assás discutida, e illuminada, procedeu-se
á final votação, e unanimemente, e por accll
mação opinaram pelo que vai exposLo na acta,
estando já o Conselho summamente exaltado e
levado de toda a paixão: direi tudo quanto re
firo as ultimas circ'umstancias:-Morramos todos
com prazer - Arraze-se Pernambuco; Arda a
guerra; mas conservemos o nosso Presidente a
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a todo o transe: Conservemos a dignidade da
Soberania dos Povos o que fui coberto com vh as
e altos gri tDS de en thusiasmo.

« Não e possivel apezar de ter sido extenso
tudo narrar, ma is j algo ter dado bastante materia
para V. S. deduzir as TeOexões precisas, como
não erá di1licil ao talento e pre picacia de V. S.

« Deus Guarde a V. S. por I1UitO anuo.
« Bordo da Fragata Nictheroy, surta no La

mairão de Pernambuco, 7 de Abril de 1821.
IIlm. Sr. João Taylor. - LLú:: Barro;;o Percim,
Capitão de Fragata da Al'I1lada Nacional e Im
perial. })

A Acta do Grande Conselho é a seguinte:

< Aos sete dias do lllez de Abril de mil
oito centos e vinte quatro, terceiro da Inde
pendencia, na ala do Governo da Pro incia de
l)ernambuco celebrou-se um grande Conselho
cOl1\'ocado pelo Excellentissimo Presidente l\Ja
noel de Carvalho Pae de Andrade, a que u
sistirum o Ex ellenti imo GO'ternaclor das Arma
de ta 111 3ma Prorincia, o Capitão de Fragata

\ Luiz Barrozo Pereira, Delegado do Capitão de
Mar e Guerra Commandunte da Divisão urta
neste Porto; as Camaras desta Provincia, á
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excepção da do Cabo e Serinhaem, e mais Corpo
rações Civis, }\iilitares, e Ecclesiasticas, e ho
mens bons da Capital.

« O Excellentissimo Governador das Armas
disse, que de acôrdo com o Excellentissimo Pre
sidente da Província tinha aberto uma corres
pondencia regular com o Commandante da Di
visão, enviado a este Porto para o fim de em
possar o Capitão Mór 'Francisco Paes Barreto no
lugar de Presidente desta Provincia, para o
qual o havia nomeado Sua Magestade Impel'ial,
e que não podendo por si só dar" cumprimento
ás Ordens, que lhe foram communícadas pelos
Officios, que apresentou, fora convocado este
Conselho para deliberar esta materia, vi tas as
circumstancias em que se achava a Provincia:
em consequencia do que se nOlueou para Pre
sidente do Conselho ao Padre Venancio Henri
que de Rezende, e para Secretario Frei Joaquim
do Amor Divino, Lente de Mathematicas, e An
tonio Elias de Moraes.

« O Presidente pedio ao Capitão de Fragata
Delegado do Commandante da Divisão, que de
clarasse o fim, a que. vinha a esta Provincia,
e a força' naval do 'seu Commando, o qual
tendo .declarado, que o objecto da expedição era
o empossamento do Capitão Mór Francisco raes
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Bari'eto na Presidencia desta Provincia, o Pre
sidente do Conselho, depois de fazer uma breve
exposição do estado da Provincia, e dos' acon
tecimentos, que tem tido lugar desde o l1ia treze
de Dezembro proximo pas ado, propoz como
ponto de questão, se não obstante as calamida
des, '. e desgraças, que eslavão sobre nós pela
execração, em que a Provincia tinha a Fran
cisco Paes Barreto, se devia com tudo dar pos e
da Presidencia, níl conformidade da llOmeação
de Sua l\fagestade Imperial.

« Depois de haverem fallado por sua or
dem os Delegados das Cumaras, e Corporaçõe
Ecclesiasticas, Civis, e l\lililar0s, e rolando va
rias opiniões no decurso da discu são o Presi
dente propoz, se a materia estava sullicientemenle
discutida, e decidido que sim, propoz, se devia
dar posse ao Pr<'!sidente eleito. Decidio-se, que
devia ser conservado o actual Presidente nfa-'
noeI de Carvalho Paes de Andrade; primeiro
por ser uma pe soa de publica confiança pelo
seu decidido patriotismo, e bom goveI;no, que
tem feito: segundo porque o eleito por Sua Ma
gestade 1m perial pelos passos anarchicos, e su
bver~ivos, que têm dado, promoyendo a insu
bordinaç~o de parte da Tropa, accendendo a
guerra civil, e derramando o sangue Pernam-
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bucano, a despeito das resoluções de muitos Con
selhos, que se esperasse a resolução de Sua 1\1a
ge tade Imp rial, tinba perdido a opinião pu
blica, e contrabido o adio, e execração geral da
Provincia, que de nenhum modo pode ser se não
.desgraçada com o seu governo.

« Que visto a declara.ão do Commandante
.de Divisão de que não haviam chegado a Pre
zença de Sua ~iagestade Imperial as representa
.ões feitas a este respeito, e as reclamaçõe" da
Provincia a favor do mesmo actual Presidente,
e omnimoda exclusão de Francisco Paes Barreto,
se mandasse uma Deputação de tres membros, Civil,
1\1ilitar c Ecclesiastica, para apresentar a Sua
lUagestade Imperial todas as participações de:;de
trese de Dezembro do anno proximo passado, e
rogar-Lhe haja de confirmal' em todo o caso o
a.ctual Presidente como aquelle, que mais merece

-a confiança publica.
« A sim se decidia por votos unanimes,

com a excepção de um só, que vae por escripto,
assim como alguns ouLros.

« OutrJsim deliberou o Conselho, que se
declarasse na Acta, que assim se decidia, de
pois de haver o Exm. Governador das Armas
empl'e:':,ado todos os meios ao seu alcance, para
que tudo se fizesse em paz, e tranquillidade a
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bem dos povos, e com respeito, e decoro a Sua
Magestade Imperial.

« E eu Antonio Elias de Carvalho, Secre
tario eleito, o escrevi.

« Estavam 319 assignaturas.
« Está cOllforme. ---.:.... Saldanha, Secretario. »

« Achando-se e ta Provincia em uma crise
a mais sensivel, e violenta por nelta se haverem
declarado dous partidos, um a favor do Presi
dente actual, que nomeado foi pelos votos dos
Eleitores, e ratificado pelos Procuradores da. Ca
maras para esse fim nomeados por pluralidade
de votos <.los Homens Bons de cada um de eus
Districtos, e outro a favor do Capitão-M6r Fran
cisco Paes Barreto, s6mente fundado, de ser e te
nomeado por Sua l\'lagestade 1m perial e Con ti
tucional: Aquelle suppõe não desobedecer á Ordem
de Sua l\'Inge tade Imperial e Con tituciúnal por
que e tá certo, pelo mesmo Officio do Comman
dante da Fragata, de que Sua l\'lagestadc Im
perial e Constitucional ainda não tinha recebido
os Officio~ do actual Governo, e das Camaras
re pectivas, pelos quaes tomasse um cabal co
nhecimento, de que taes factos aqui prati ados
a beneficio dos Povo, desta Provincia em nada
se opponham ás Attribuições de que está mu-

19
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nido, e' que isto não passava de um remedio
momentaneo emquanto Elle não mandasse o con
trario, Provendo o lugar de Presidente em outro,
que não estivesse tão decahido de credito pu
blico; este suppõe que se deve, quanto antes,
obedecer á Ordem de Sua Magestade Imperial e

. Constitucional só porque a nomeação é por ElIe
feita, e é este um acto da Sua Attribuição, ao
qual lIinguem se deve oppôr sem commetter um
alto crime.

« Nesta collisão de pensamentos, e de juizos
feitos acerca de um, e outro partido, eu venho
aqui chamado para dar o meu parecer peraute
este tão respeitavel Conselho, e voto que se não
deve dar posse de Pr.esidente ao referido Capitão
Mór Francisco Paes Barreto, não por faltar ao
grande respeito, e obediencia certa, que protesto
as Ordens de Sua Magestade Imperial e Consti
tucional, mas pela razão, que o mesmo Com
mandante da Fragata affirma, de que Sua Ma
ge·'tade Imperial está sem noticia alguma dos
negocios politicos desta Provincia, e por conse
quencia ainda não tinham lá chegado as actas
dos Con elhos aqui celebrados para o fim da
manutenção do Soc'ego Publico, que é a Grande,
a Primeira Lei de qualquer E tado, e assim
continuo,
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« Que quanto antes se mande por parte do
Povo desta Provincia um Enviado a Sua Mages
tade Imperial e Constitucional, e que e te seja
um Homem da confiança Publica, afim de expôr
na Imperial Presença a necessidade que houve
para se deliberar o contrario da Imperial Deter
minação emquanto o Mesmo Imperial Senhor to
mava conhecimento das razões sérias, que tanto
obrigaram a se lomar estas medida conciliadora.

« Outrosim, que emquanto houver e ta de
mora, fique na Pre idencia, na conformidade da
Instrucções o Conselheiro mais velho, e de mais
votos.

« ~Ieus Patricios Amados, abracemo-nos que
é ocasião I Lancemos para longe de Nós toda a
rivalidade, sirvam os nossos finissimos, e firmes
coraçõe de g,:ande aldrabões com que fechemo
de uma vez as portas daquelle horrendo templo
de Jano, cujas Infernaes Furias ha muito que
nos estão acenando para uma Guerra Civil!

« Abracemo-nos, Patricios, e liguemo os
nossos corações, e as nossa . vontade ! ~ ujamo .
das Intrigas e perdoemo-nos un' ao outros!
Sejam soltos os ossos Patricios, que indiscreta
mente iam promovendo a nossa de ordem I

« Saibam todos os Brazileiro que 01' Per
nambucanos são· Amigos da. boa ordem, e qUI}
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com prudencia su LenLam os Direitos de um Povo
Livre, e incapaz de se desordenarem uns aos
outros!

« Do Cimo de todas 'esLas Torres se annun
ciem já com repetidos repiques de sinos a Nossa
União I Marchem por todas estas Ruas os bel
licos instrumentos, que em son6ros, e repetidos
concertos annunciem uma alegria geral pela Nossa
União I Saibam aLé os Estrangeiros, e enviem
alegres noticias para os seus frigidos Paizes de
que os Pernambucanos são Dignos de todo o
louvor.- Wencesláu José de Oliveim Cctvalcanti,
Ajudante. »

« Não é por nenhum outro motivo que se
convocam os homens probos em associação po
litica, senão para, por meio delta, se promover
o bem dos Povos, defender seus direitos, pro
curar o socego, e tranquíllidade do Paiz: de
baixo deste principio tomo a liberdade <.le fallar
com aqueHa franqueza, que inspiram os senti
mentos do meu Coração, e por i 50 digo - que
jamais deve tomar posse da Presidelll'ia do Go
verno da Provincia Francisco Paes Bil rreto, visto
que e te negocio se' tem complil'ado de maneira,
que o seu Governo infallivelmente traria a esta
Pf(~,viucia calamidades, vingari ..l.~, 3l1archia, emi-
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gração, e borrar; porque achando-se (como nó
sabemos) quasi todos os seus habitantes, (a ex
cepção de bem poucos) comprometliJos, os Povo!:!
em commoção decididemente declarados inimigos
daquelle nomeado· Presidente, jamais haveria forças

, humanas capazes de os fazer snpportar o cu
Governo, e por con equencia, o seu re ullado
seria a ruina talaI de ta mais bella, e rica, ainda
que malfadada Provincia; á vista do que por
nenhum principio devo deix.ar as redeas do Go
verno o Exm. Pre idente o Sr. Manoel ele Car
valho Paz de Andrade 1: porque foi legalmente
eleito, e reeleito á pluralidade do votos pelo
Codigo Eleitoral: 2: que durante o tempo do
seu Governo tem nos regido muilo a vontade
dos povos e mesmo até a daquelle', que lho não
eram muito aO'ectos: 3: porque tem probidade,
patriotismo, e coragem capaz de dar até a ul
tima golla do sangue pelo bem da ua Patria,
e nelle tem os Povos toda a confiança o certeza
de que pelo seu Governo jamais ser50 alrai:oados.

« Di e que o actuai ~residente foi legalmente
eleito, porque a salvação do Povo é Lei uprema
e como o Governo demiltio- e decltu'ando, que e
não acoitassem a sua. demis:ão, lá não ia mai
é evidonte que a Patria tirava em perigo" o o
Povo exposto a uma anarchiu, se se não e1e-



294

gesse outro, que quizesse sustentar a Náo do
Estado na tormenta, que temeram os então go
vernantes pela noticia da dissolução da Assem
bléa. temor a que obrigou-os com o Sr. Paes
Barreto a pedir' a demissão, e agora como 'lia
que os esforcos dos amantes da Patria tinham
sustenlado e salvano a Náo do naufragio, lhes
fluer agora arrancar o Leme.

«Em quanto Sua Magestade Imperial e
ConsLi tucioual querer á força, e contra von tade
dos habitantes desta Provincia, que se cumpra
o seu Imperial Decreto para que se dê posse
ao .Morgado, é porque de certo está enganado,
e como diz a Proclamação do Commandanre das
Fragatas surtas no Lameirão, que Sua Magestade
Imperial e Constitucional não tem recebido parti
cipação alguma deste Governo, neste caso man
da-se úllla mensagem ao mesmo Augusto Senhor
com segunda e terceira vias do todos os om
cios, e reclamações por um homem probo, para
pessoalmente fazer entrega deIles, que de certo
estou persuadido que Sua ~1agestade Imperial e
Constitucionál hade attender ás justas represen
taçõe das Camaras, múito principalmente quando
se dirigem a bem. de seus subditos; este é o
meu parecer, submeltendo-me a melhor Juizo.

«Recife, 7 de Abril de 1824.-Joaqui/n
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19uacio da Costa Miranda, Capitão Graduado
Ajudante do. Inspector do Trem,»

« Participo a V. Ex., que no dia segunda
feira 5 do corrente recebi o oflicio de V. Ex.
tanto em Camara, como pelo Capitão Mór de cujo
commando me acho encarregado, e porque não
ha tempo para ir a Camara, nem a Deputação
apontada no mesmo oflicio de V. Ex. vou por
parte da Camara, como Juiz Ordinario, e da
parle dos povos desta Freguezia informar a V. Ex.
e a todo o Congres o nesse Conselho, que os
Povos não querem outro Presidente para a Pro
vincia de Pernambuco, senão o Sr. Manoel de
Carvalho Paes de Andrade, pelo que ternos ex
peri mentado no seu grande patriotismo; e nunca
o nomeauo Francisco Paas Barreto, porque se
tem mo trado inimigo da cau a, e bem ~er da
Provincia, como acaba de mostrar com o pre
sente procedimento, que está praticando.

« E' portanto o que na presente occasião
se me o(ferece expôr a V. Ex. e aos mais se
nhores do Conselho, e por e te me obrigo a fazer
certo esta verdade, pois já em outra occasiõe
de reunião de Povos tenho presenciado sua üi
lenções sobre o expo to.

« Deus Guarde a V. Ex. per muitos annos.
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« Quartel em o Engenho Carrapato de Nossa
Senhora' da Conceição de Serinbaem, 6 de Abril
de 182'4.-Illm. e Exm. Sr. Presidente da Pro
viBcia de Pernambuco ~Ianoel de Carvalbo Paes
de Andrade.-nfanoel de Barros Vanderley, Sar
gento-Mór encarregado do c'ommando das Orde
nanças ele Serinhaem, e seu termo,»

« O voto geral desta Provincia tantas vezes
. conhecido, a demonstração da ,opinião publica
.'conhecida até á lorça do armas, os excessos,
que se tem praticado para a .introducção do
:Morgado, e a repelição forçosa, que se lhe tem
feito, tudo me anima a dizer, que sem grandes
males, sem guerra civil, sem se derramar muito
sangue não póde o Morgado tomar posse do Go
verno, que pretende.

« O Sr. Commandante em sua Proclamação
no dá a entender, que Sua ~Iagestade Imperial
está em absoluta ignorancia dos factos desta Pro
vincia; ora admiLtic!a e ta idéa, é de suppor,
que apenas Sua Magestade Imperial for partici
pante do que em Pernambuco tem acontecido,
relativamente a este objecto, Elle anuirá aos
no. sos desejos, não só porque este é o systema
de todos os Governos, ainda os, Despotas, quanto
mais que elle mesme publicou aüs Povos do
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BraziJ, que o Governo, que se não guia pela
força da opinião publíca, torna-se o flagello da
Humanidade; e como á vista disto podemo con
siderar, que neste negocio não apparece enão
ignorancia, porq'ue do contrario seria admittir
contradicção em Sua Mage tade Imperial em o seu
systellla, o que não é de suppor; tenho portanto
a votar que a Presidencia deste Governo não
pôde ser confiada de outro pela opinião geral, que
este tem adquirido; e que e tando Sua l\Iagostade
laborando em ignorancia do exposto, todas as Ca
maras, ou as que poderem, deverão remetter seu
Enviado ao Rio de Janeil'O, e representar quanto
antes, o que se fizer a bem de la Pi'ovincia.

« Esle é o meu voto como Juiz da Villa
do Limoeiro. -Christovão das 1Ifel'ces Gonçalves
vuel'm.»

« Por me achar mole to, rogo ao Sr. Sar
gento Mór da Ordenança da Cidade de Olinda,
apresente por mim ao Respeitave] Conselho o meu
voto, o qual é, que deve governal' esta Pro
"incia o IIlm. e Exm. Sr. Presidente ManoeI de
Carvalho Paes de Andrade.

« Quartel do l\londego, 7 de Abril de 1824.
-Antonio José Quaresma, Capitão ]\lôr da Cidade
de Oliüda.»
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« Como as Sabias Intenções de Sua Mages
lade Imperial e Constitucional são, de que os
Povos sejam bem governados, e se conserve a
paz entre elles, sem com tudo importar, ou ter
empenho, que o Presidente da Provincia seja este
ou aquello, mas sim um que a governe bem, go
zando da confiança dos mesmos Povos, circums
tancias estas, que se não encontram no Mor
gado Francisco Paes Barreto, por ser completa
mente aborrecido, sem nenhuma sciencia para
regel' o grande e illuminado Povo desta mesma
Provincia, como elle mesmo confessou, maiormente
quando se pondera, que elle, ainda antes de
tornar p'osse, já ameaça os Pernambucanos com
prisões incornmunicaveis, desterros, perseguições
por todos os modos, por vingança particular de
que já tivemos exemplos, á vista do que praticou
o anno passado, seguindo-se a guerra civil, que
prudentemente convem evitar, para o socego, e
tranquillidi)de deste bello paiz.

« E' o meu parecer, que emquanto gover
nar bem, como até o presente tem feito, seja
conservado na Presidencia do Governo desta men
cionada Provincia o Sr. Manoel de Carvalho Paes
de Andrade, por' ser esti;t a opin ião da maiori
dade do po vo della: e como esta verdade tal vez
não tenha chegado á Augusta Presença do Sobe-
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rano, que sem perda de tempo se dê parLe, e
e informe a Sua l\IagesLade Imperial e Consti

tucional do estado das cousa, pedindo-se-lhe
submissa, e respeitosamenLe a Sua Imperial Apro
vação a favor do actual Presidente, e do seu
sabia e prudente Conselho, para socego e tran
quillidade do Povo.

«Cidade de Pernambuco, 7 de Abril de
] 824. -Fmncisco LudgéTo da Paz.»

« ll1ms. Srs. Presidente e Vogaes do Grande
Çonselho.-Recebi o convite que o Exm. Sr. Pre
sidente da Provincia me fez no dia 6 do cor
rente, para comparecer e'ta manhã na sala, onde
se hade fazer um Grande Con elho para a de
cisão, se deve Francisco Paes BarreLo, tomar
posse de Presidente do Governo da Provincia.

« Acho-me com physico impedimenLo para
a comparencia porque a minha notaria enfermi
dade me tem privado da funr.ções forences, e
tanto que me acho gozando do indulto do 5 dia,
que a Lei concede aos Advogados enfermo; como
porem a carLa de convite me annuncia o objecLo
do Conselho, exponho a minha opinião sendo que
eja admitLido o vaLo.

« Foi prezente no Con elho celebrado ne sa
sala no dia 13 de Dezembro de 1823, passado,
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quando a Junta do Governo Provisorio, em que
ora Presidente Francisco Paes Barreto represen
tando ao Conselho que se achava o. Governo sem
forças 'pbysicas, e moraes, tendo ele ahido da
opinião publica demittia o Governo.

«Desde en tão todos os actos da opinião
pública successivamente até agora tem sido contra
o ingresso de Francisco Paes Barreto na Presiden
cia, e que se e pere :l decisão ele Sua Magestadc
Imperial e Constitucional sobre as represenlações,
que ao mesmo Augusto Senhor fOI'am dirigidas.

« A. Proclamação, fJUe appareceu nessa Praç~

do Commandante da Fragata chegada proxima
mente neste Porto, vinda do Rio de Janeiro,
te tifica que á Augusta ,Presen,a de Sua ~1ages

tade Imperial e Constitueional não tem ainda chegado
as representações: Sou de opinião que nada se
deye invocar até á decisão do muito Augusto
Senhor, a quem está aífecto o negocio; e a
quem se devem dirigir novas representações da
opinião publica, e a quem Sua l\1age~tade Impe
rial e Constitucional tem toda a consideração, e como
se expressam suas Imperiaes Ordens.

« Tenho expendido em summa a minha opi
nião a VV. SS:

« Recife 7 de Abril de 1824.-José An
tonio Esteves. »
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« A Eleição do actual Presidente Manoel
de Carvalho Paes de Andrade teve origem em
a' demissão, que em Grande Conselho reunido
nesta me ma sala pedio Francisco Paes Barreto,
confessando como consta da Acta do dia ,13 de
Dezembro do anno proximo passado de 1823,

'que hàvia perdil10 a opinião publica, e força
moral, e qne da continuação do seu Governo s6
se poderiam seguir males íncalculaveis.

« Ne:;ta occasião, que por se evitar a anar
chia, e salvar a Provincia, "atou o dito Con
s~lho unanimemente, em o Governo temporario
do actual Excellenti simo Presidente, conhecendo
que não era e a attri buição ua, porém dos Elei
tores, apontou logo, que fos em reunidos e te ,
ou para rectificarem o mesmo Governo, ou para
elegerem outro; e desde logo o me mo Con .elho,
e depois o Collegio Eleitoral 'se ligaram á Lei
de 20 de Outubro de 1823, que emanou da .
Assembléa Brazilica, e por Sua ,Magestade Im
perial foi sanccionada: eis urna prova de que
os I10vo desta Provincia reconhecem em Sua
Magestade Imperial o Direito da 'omeação do
Presidente da Provincias.

«Reunindo-se o Colegio Eleitoral a plura
lidade de votos approyou, e rectificou a nomea.ão
em o dito actual Excellentissimo Presidente, c
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então como o Representante dos Povos desta
Província, usou do Direito de Petição, suppli
cando a confirmação do mesmo Presidente a Sua
~agestade Imperial, e eis outra vez reconhecido
em Sua I\lagestade Imperial o Direito da dita o~

meação.
« Depois .apparecendo o Diploma Imperial,

que nomeava FrancisC10 Paes Barreto, estando já
affecto o negocio a Sua Magestade Imperial reu
niram-se as Camaras da Provincia, e unani
mente assen taram, que se esperasse por a Im
perial Decisão, ficando a execnção do Imperial
Diploma suspensa, o que é conforme ao Direito,
e Leis, que estão em voga.

« Agora que se pretende decidir este ne
gocio, é a minha opinião, que como o negocio
está alIecto já a Sua Magestaelc Imperial, e a
unica objecção que oppõe o Senhor Commandante
ela divisão naval é, que essas representações não
Mo chegado a Augusta Presença de Sua Mages
tade Imperial, 'continúe o negocio em o estado
de suspen ão, em que óra se acha; e. continue
o actual Pre ic1ente JUanoel de Carvalho Paes de
Andrade a governar a Provincia, e se envie uma
Deputação a Sua' Magestade Imperial com dupli
cados de' as mesmas representações, que já se
Lhe enviaram, para o fazer sabedor do e tado
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da prOV1l1Cla, e da nova desordem, que neBa
motivou o nomeado Presidente Fl'anci co Paes
Barreto, e supplique a Sua ~lage lade Imperial,
que Haja de convir em a nomeação do actual
Presidente por me persuadir, que aquelle é o
remedio unico a evitar o males, que ameaçam
a Provincia.

« Cidade do Recife, e em o grande Con elho
lIe 17 do Abril de 1824.-0 Advogado, José Nar
ciso Camelo.

« Sou conforme. -João Francisco Bastos Ju
nwr. })

J!oto que no Conselho Geral da P1'ovincia de Per
nambuco, celebrado a 7 de Abril de 1824,

det~ Fr. Joaquim. do Amor Divino Caneca,
Lente ele IIIalhematicas 1W Cidade do Recife.

« Convidado eu como Membro do Corpo
LiLlel'ario desta Praça, por olicio de 5 de te,
para que unido aos de mais Cidadãos desla Pro
vincia tratas e da tranquillidade, e segurança lia
mesma que se acha ameaçada, de de que aqui
appareceu a Carta de Sua Mage tade Imperial e
Conslitucional pela qual elegia para Presidente
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Politico da Provincia ao. Morgado do Cabo, Fran
cisco Paes Barreto, eu iria de encontro aos meus
sentimentos patrioticos, e se acaso me deixasse
ficar embalando na rede da indolencia,. e não
viesse ter parte nos trabalhos dos meus Compa
triotas, correndo o mesmo risco delles, om dizer
com franqueza a mesma opinião sobre materia
inteiramente espinhosa, e arriscada. Para fugir
por tanto ao laMo de apatico, e insensivel ao
socego, e seg.urança, e tranquillidade do meu
Paiz natal, escudado com o racional, e justo pre
ceito de Sua Mngestade Imperial de que se ad
vogue a causa da .Patl'ia, aindct que seja contra
Sua Attgttsta Pessoa, eu clirei com a franqueza.
propria do meu caracter, aquillo que sinto nesta
que:Lão sem que me proponha á lisongea1' ao Povo,
ou ao AIonarcha, lJara com a mascaTa do Libc
1'aligl/w, ou Sirvilismo fundar a minha fortuna
precaria sobre as ruinas da Pat1'ia.

« Trata-se neste Respeitavel Ajuntamento dos
Per lamburaOlos mais distinctos por sua luzes,
SUl" Virtudes Moraes, e Civicas; pelo mais apu
raI zelo pelo bem de seu Paiz, se acaso atten
de• . i-se unicamente á nomeação feita por sua Sua

[1/ J(·:trtdc Imperial, á fav8r de Francisco Paes
RUI relo, paTa Presidente Politico desta Provincia,
dcver-se-ha dar 1Josse ao dito nomeado. Se nada
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mais devesse entrar em linha de calculo, que'
a autoridade do Mandante, e os oflicios da
obediencia dos mandados estava a questão resol
v~da. Nada restava á dizer-se, se não que se
deve da1' posse ao eleito por S'LLa Magestade. ~Ias

como o problema não tem a simplicidade que pa
rece á primeira vista, e se acha revestido de
muitas, e ponderosas circul1lstancias, que não são
llara desprezar, a primeira resolução é irracional,
injusta e inexequivel, pois que não abrange tudo
que devera comprehender. Por i so voto, que
se não admilta Da Presidencia da Provinda,
o dito Francisco Paes Barreto; e as razões cm
que me estribo 'para assim, opinar, são deduziéla
das intenções de Sua l\fagestade Imperial e Cons
titucional dos fins desta eleição, das qualidade e
ufficiencia do eleito, e das consequencias desta

posse.
« As intcFlsões de Sua Magestade no regimen

Constitucional do Imperio não podem ser outras,
que a conservação das Provincias do mesmo Im
perio, sua paz e tranquillidade, e a felicidade
de seus povos; pois que este devem ser O'

entimentos de um Imperador Constitucional, e do
Defen 01' Perpetuo do Brazil; e EUe mesmo o
tem por vezes declarado á face de Deus e dos
Homens. Por tanto seria um sacrificio supp6r

20
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a este Augusto Senhor, que deixando as raias
desta Justiça, se entregava aos impulsos descom
passados de um capricho inconstante, ou de timbres
irracionaes. Como porém desta nomea~ão do Paes
Barreto em Presidente não se pode c.onseguir o
bem ser dos povos desta Provincia, e se arrisca
a integridade do Imperio, não se lhe de\e dar
posse, apezar da nomeação de Sua Magestado Jm
perial e Constitucional. Demais, poder-se-ha suppôr
que Sua Magestade queira a execução de ordens
suas quando estas produzirem o efIeito contrario
ao que se deve desejar e esperar, a beneficio
dos povos?

. « Um tal desejo só é proprio de um Nero
sanguinario, de um Tiberio hypocrita e refolhado.
Antes estou persuadido, que obrariamos de uma
maneira meritori~ da Sua Alla Approvação, repre
sentando-lhe de novo com o mais profundo aca
tamento os males, que de certo se seguem desta
eleição, fundada sem duvida sobre informações
falsas, vazias de verdade, e engendradas por
pessoas apaixonadas, e que della queriam tirar
partido.

« Além disto procedendo desta maneira rou
baremos a Sua l\ia~eslade Imperial a desafeição,
e desconfiança dos povos, que poderão persua
dir-se, que Sua l\Iag~stade os quer govemar por
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caprichos, com manifesta ruina do seu bem estar,
lembrando-nos, que '/,(,1n Jlfona?'cha, quando incorre
na desconficmça da Nação, é immediatanwntc re
putado '/,m~ inim';,go interno, e fica desde então cí
borda do abysmo da ruina; muito principalmente
no tempo de agora, em que o e pirito publico
do Brazil se acha na maior, e mais temera a
efervescencia, pela dissolução injusta, e arbitraria
da Soberana Assembléa Constituinte, aú ponto de
já haverem Provincias como a do Ceará, que e
tem declarado positivamente pela eparação,
desmembração do Imperio, se Sua j)'Iage tade não
convocar já, e já as novas Côrte , que no con
stituiam j e é muito de recear-se, que e ta faisca
não produza o incendio em todo Korte do Im
perio, e que o Sul não fique mudo, e e tupe
facto espectador deste successo. E' desta maneira
que eu concebo, que as justas intençõe de ua
Magestade nos impõem a nece sidade de não acei
tarmo por Presidente a Francisco Pac Barr to.

« Sabe todo mundo, que o fim do Governo
não é outro, que a conservação da Sociedade,
ua egurança, e o melhor, e mai commodo

viver dos homens; os quaes <lieixando o e tudo
da atureza, em que viviam eparado un do
outros, sem poderem vigiar sobre a defe~a com
mum, deram- e as mãos, e cederam parte da
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ua Soberania natural nas. mãos de um, ou de
muitos para que e tes lhes procurassem os bens
de que necessitavam.

« A' vista pois l1esta origem, e fim das So
ciedades, todas as vezes, que os Governos cru
zam estes fins saudaveis, não são admissiveis,
nem jámais os que obedecem, elevem de ser
obrigados á força a recebei-os, ou a conservaI-os,
yenham elles da fonte, de que vierem.

« Que nesta hypothese ele evidencia palpavel,
e tá a nomeação do Morgado para Presidente
.Politico do nosso Pernambuco, é uma verdade
mais clara do que a luz do meio dia, é uma
verdade, não puramente tbeorica, sim uma ver
dade pratica sustentada pela experiellcia ele mai
de um anno do seu primeiro governo, já como
iembro da Ju'nta passada, já como Pro-Presi

dente della, quando por suas intrigas conseguia,
que se lançasse fóra o Presidente AITonso de

Ibuqllerque.
« Em tempo nenhum, me mo quando os

povos se achavam abismados nas· trevas da ig
Ilorancia, e nos prejuizos mais grosseiros, foi
materia de obediencia aquellas ordens, e deter
minações superiores, que involviam manifesta
mente cousas prohibidas pelas Leis Natural,
e Diviila, e traziam comsigo o mal certo das
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Sociedades; quanto mais no seculo l)['e ente, em
flue as luzes oa Pbilosopbia e da Veroade tem o 
clarecido os povos, e lhes feito vêr a oxten 5.0
dos seus direitos legitimas, e a quanLidade do.
deveres dos que governam.

« E' nest(3 mesmo seculo, que Sua Mage
tade Imperial e Consli Lucional nos diz que a obe
diencia tem seus limiLe, e que 6 principio de
eterna verdade, que a obrigação de obedeceI' cessa
petos abt~sos do obedecido (Port. de 8 de Abril d
1823. Tam. 29) Sua lVIagestade é o mesmo, que
na sua FalIa do Throno, nos louva de não ler
mos recebido as Tropa? Portllguezas, apezar de
nos sorem mandadas pelo Governo ele Portugal,
a quem então e La vamos sujeitos; e Elle me mo
fez outro tauto no Rio de Janeiro, aLLendendo ao
bem, e felicidade do Brazil, de quem se declarou
Perpetuo Defensor.

« E aquillo, que foi licito em cousa maio
res, o deixará de ser nas pequenas, aLtenLa a
proporção das circumslancias? Quem omitirá em
duvida?

« Como isto é uma verdade, ainda que amarga
ao :Mini teria, eu não a devo calar; porque então
'faltaria ao respeito da Illu tre Assembléa, a quo
fui chamado para faltar a verdade, e pugnar pela
justiça, e me deo-radaria da qualidade de homem
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probo, unica distincção, que aIPbiciono; nIuito
principalmente quando me lembro, que Sua Ma
gestade no seu 1Uanifesto aos Brazileiros; princi
pia desta maneira digna de um Principe Consti
tucional - Está aCCLbaclo o tempo de enganem' os
hOl1wns. Os Governos, que eLinda querem ('Lmdar o
seu podeI' sobl'e a pretendida 'ignomncia dos povos,
ou sobre antigos e1'1'OS, e abusos, tem de v8?' o
colosso da SlW gmnde::e~ tombar de~ fmgil baze,
sobre qt~e se el'guerá 01[0.'ora. -

({ Como finalmente não ha hoje um só homem
racional, que deixe de dar todo assenso, e estar
firme na verdadeira sentença de Platão, de que
-Os povos ncío wbsistell'/, 'para commodo, e diver
timento dos Reis, sim os Reis lJara felicidade, e
conse)'vaçeío dos povos- é uma imprudente, e ar
riscada medida do 1Uinisterio de sua Magestade
querer teimosa, c caprichosamente ir ele encontro
á nossa felicidade, paz, e socego, em uma occa
'ião, em que a todas as luzes os seus Despachos
nos proeuram males, e calamidades. Por isso fun
uado nestas razões, segunda vez repito, que se
não deve admittir Franeisco Paes Barreto á Pre-
idencia da Provincia.

({ Não são meqos attendiveis as razões, que
nos olferecem para tomarmos este arbitrio, as
qualiuades do eleito por Sua Magestade. Quando
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sobre estas' eu lanco minhas istas, e vou dellas
fallar-vos, ponho de parte aquellas virtudes do
mesticas, em que se distingue Franci co Paes
Barreto. Não haverá nesta Praça pessoa alguma,
que com verdade lhe negue o ser bom pae de
familia, bom esposo, economico de sua ca a,
mnito devoto de seus parentes, e aquellas outras
qualidades, que se circumscrevem do pequeno
circulo de uma casa, e consLi tuem o bom Ci
dadão privado; porém daqui não se póde deduzir
a sua aptidão para governar povos, e em crises
de tanto risco, como a presente.

« Não, é a primeira vez, que homens, que
em o estado particular encheram, com sulliciencia,
a extensão de seus deveres, e levado á Publica
Administração, deram com tudo em Vasabarri,
lJerturbaram a Ordem Publica, e causaram a )'u ina
da Sociedade. A Historia está cheia de exem
pios; e o Governo passado do Morgado, e as
suas diligencias violentas para governar segunda
vêz, não a<1mittcm excepção a seu re peito.

«Sabemos todos, pois fomo te temunhas
contemporaneas, e alguns presente, que elle, e
alguns de seus parentes cooperaram, quanto po
deram, para o descredito da primeira JunLa
Provisoria desta Provincia, de que foi Pre i
dente Gervazio Pires Ferreira, e que aflnal con-
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seguiram .o seu baque, e formaram', a que se
seguia, com suborno, e aliciações; pois que seus
apaniguados, dias antes da sua eleição, predis
ceram o Governo tal qual, ao depois appareceu;
sabe todo Pernambuco as perturbações, e os
sustos, que sofi'reu depois daquella mudança; não
é occulto a ninguem quanto elle cooperou para
a prisão do Governador das Armas Joaquim José
de Almeida, e que carregaudo sobre o Presidente
e Secretario do Governo todos os desaguizados,
e destemperas daquelle tempo, occasionou a ex
pulsão destes dous.

{( Diz-se que elle influio nas desavensas de
Pedroso com a JunLa 1'rovisoria, a qual veio a
rematar-se em uma perfeita rebellião, derraman
do-se o sangue Pernambucano na Guerra Civil.

{( Sabem muitas pessoas os passos, que elle
deu para que as testemunhas da dev.assa sobre
aquelle successo jurassem a seu contento. Depois
de Pro-PresidenLe, protegeu abertamente a inso
lentes, que com os mais atrevidos, e crueis pas
quins infamaram Cidadãos· honrados desta Praça,
e mesmo seus companheiros na· Governança.

{( Determinou, e mandou prender o Deputado
Barata, e o Capitão João Mendes Vianna, conLra
todo Direito, e mesmo Leis da Hospitalidade e
Gratidão, e ia progredindo em ouLras prisões arbi-
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trarias só com o perverso fim de fazer serviços
ao Ministerio do Rio de Janeiro.

« Tramou a' expulsão dos Frades Therezeos;
para o que aliciou muito gente; e depois dei
tando o lado fora aLtribuia e te successo a outras
pessoas.

« Pára em nosso poder a certidão authentica
da Sessão de 26 de Novembro em que excedendo
as raias da sua autoridade mandou prender, sem
culpa formada, o Deputado Carvalho, e seu irmão
o Exm. actual Presidente, e todos aquelles que,
elle dizia, tramavam a deposição ela sua Junta;
e está toda a Provincia actualmente soITrendo o
eífeitos das suas intrigas para se impossar violen
tamente do Goyerno da Provincia; e muita gente
fana dos meios infames, ele que uzou, para de
cidir pelo seu partido OIliciaes cstimaveis: cau
sando insubordinação na Tropa, e rebellião, pondo
toda Provincia em commocão, em sobrcsaltos, em
perigos, em despezas da Fazenda Publica, en 0

panda a terra de sangue de seus Patricia ; e
afinal com as suas mentiras ao Mini terio, pondo
a sua patria ujeita ás hostillidades de um blo
queio, e de fazer Sua Magestade guerra a Per
nambuco, que nada ,menos é, que fazer um Pai
.injusta guerra a seus filhos mais benemeritos, o
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Imperador a subditos fieis, e o Protector a aquelles
que não têm abusado da protecção.

« E é este o homem, que por ser nomeado
por Sua l\Iagestade devemos receber cegamente?
E seremos rebeldes por representarmos a Sua
:lliagestade que em lugar de nos mandar por Pre
sidente um amigo, um patriota, um homem da
nossa confiança, nos mandou um inimigo decla
rado, sem interesse pelo nosso Paiz, e da nossa
execração?

« Que governo poderá fazer um homem, que
fóra do talento para a intriga, não tem conheci
mentos alguns; cujos despachos têm servido de
objecto de riso, e um dos principias para se lhe
faltar com o respeito, e confiança, unicos susten
taculos das Autoridades? Toclo Governo é feito para
clirigú' a mzão med'iocre, COl1w~'Um, e sempre ín
{amtil da maior parte dos cidadãos, assim como
'wn pai de {amilict está destinado a conduzir seus
filhos, c~tja mzão ainda não está desenvolvida.

« Que go'verno se pode esperar de um ho
mem, que para adiantar seus parentes, tem atro
pelado a justiça dos outros; e saltado as bar
reiras da sua alltoridade para satisfazer suas pai
xões, e de seus indignos apanigoados? E' um ho
mem tal aceitavel, só porqne foi nomeado por Sua
Magestade Imperial?
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« E' bem verdade, que por concepção das
.Cortes Soberanas Constituintes do Brazil, tem Sua
:M:agestade Imperial a atLribuição de eleger Presi~

dentes para as Provincias do Imperio ; mas, isto é,
para eleger Presidentes, que sejam uteis ao go
verno dos povos, Presidentes, que lhes procurem
a paz, a tranquillidade, (I adiantamento phy ico
e moral, e a sua felicidade; mas não Pre idente
que sirvam de flagello uos povos, e instmmento
da sua destruição e morte.

« Eis a outra razão, pela qual insisto, que
sem sermos qualificados de rebeldes, nem á So
berania acional, que fez a Lei Provisoria de 20
de Outubro do anno passado, nem a Sua ~1a

gestade, como Chefe do Executivo, nem a outra
qualquer cousa, que gratuitamente se queira in
culcar, não devemos aceitar o Presidente nomeado
por Sua Mage tade Imperial.

« Poder-se-ba suppõr e esperar, que Fran
cisco Paes Barreto, só pela nomeação que delle
fez Sua ~1agestade, haja de ter agora outra na
tureza, outros conhecimentos, outra con titucio
nalidade? Quem nos pode assegurar este mila
gre? E quem dará credito ao que avançar este
absurdo? Jenhuma outra cou a se pode, e deve
esperar, que não sejam as mesmas irregularidade
passadas, os mesmos dispotismos, e os mesmos
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aLtentados; e de mais a mais todas as funestas
censeqllencias da furia da vingança, pela opposição,
que lhe tem feito toda provincia, que não é uma·
pequena facção, e de pessoas obscuras, e mal
intencionadas, como elLe disse á Sua l\Iagcstade,
sim uma facção de todas as pessoas de probi
dade de todas as Camaras da Provincia, e seu
povos, uma f~cção de todos os Corpos da primeira
e segunda linhas, do Clero, dos Empregados pu
blicos, e de tudo, qu e constitue o Povo Pernam
bucano, que tem emittido o seu sentimento por
tres vezes no Collegio Eleitoral, nps Conselhos, e
duas entre os :Militares.

« E poder-se-ha dizer, sem desacerto, que hoje
porque 11a um Conselho deixará o Morgado de
obrar mal. Isto é um argumento pueril. O Con-
elho não é permanente; s6 tem uma sessão 01'

dinaria em dois mezes. E o que não fará Fran
cisco Paes Barreto, em dez mezes, por si so?
E no mesmo tempo do Conselho em se'são, tudo
e que é governança não lhe é privativo? E nos
dez mezes não pode elle por si s6 fazer mesmo
aquelles cousas, que são das attribuições do Con
selho, á excepção de dois artigos? Que freio é .
para um ambicioso e vingatLvo, dar ao Conselho
conta do que fez, para este arranjar as cousas
desarranjadas, e remediar os males? Quantos males
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não pode elle ca.usar, que não tenham remedio?
Qual será o cidadão que depois dessa luta, se
julgue seguro, nas mãos de um homem, que as
pira á vingança, e que tem as costas defendidas
pelo Minislerio -, Que perseguições, que estragos
não devem receiar os Militares, que marcharam
contra elle, e lbe fizeram fogo? E estes receios,
e sustos bem fundados poderão dar á Provincia
aquelle socego, que é neces ario para se tratar
do commercio, das sciencias, das artes, da agri
cultura, e mais industrias dos cidadãos? Que
miseravel uão virá a ser o nosso estado? E po
derá isto deixar de pesar, (3 angustiar o coração
Humano de Sua l\iagestade que como tem dilo
por muitas vezes' está prompto lJara sacri{LCar a
propricL vida pelos seus subditos?

Afinal, Senhores, não é um direito con-
titucional, o direito da petição? Poderá Sua Ma

(yesta<)e que por tantas vezes nos tem dilo, que
ncL sua alnta está gmvada a li!onarchia Consti
tucional; deixar de attender-nos, como te tifica
o SI'. Commandante da força naval? E n6 já
não usamos delle, nos termos, que deviamos? Se

ua Mageslade não recebeu as nossas reclamaçõe ,
roi unicamente pela má fé do seu Ministerio, e
a malícia de te não deve damnificar o nosso di-
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feito; e é um absurdo, que o direito de petição
se applique depois da posse do morgado,

« Este direito é não só estabelecido para
suspender os males, como tambem para preve
níl-os. Se assim não fosse, estavamos no governo
constitucional em peiores circumstancias, do que
no regimen absoluto: Neste se suspende a execu
ção de qualquer ordem superior, em quanto se
offerecem a quem a dá, as razões, que prohibem
a sua execução; e se agora não tem esta mesma
virtude, este direito vem a ser illusorio, e irri
sorio; pois é fora de toda razão, e prudencia,
que se deixem succeder os males, para depois
se curarem, podendo-se ter prevenido os seus
estragos.

«E' por esta razão, e pelas mais, que hei
produzido, que ultimamente digo, que se não deve
dar posse a Francisco Paes Barreto.-Fr. Joaquim
do Amar Divino Caneca, Lente de geometria.»

«No dia 5 do corrente pelas .4 horas da
tarde recebi um circular oflicio, em que avisa
me para me achar no dia 7 na grande sala do
Palacio do Governo, ao que não posso obedecer
por me achar molesto de uma perna, e ser tão
prompta execução, e "fica-me o sentimento de não
prestar com a promptidão possivel a todo o bem,
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que a minha falta pode fazer a bem do Ser iço
Nacional Imperial e Constituição da Independencia
do Brazil.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Quartel do Engenho da Palma, 6 de Abril

de 1824.- Illm. Sr. José de Barros Falcão de
Lacerda, - Coronel e Goyernador das Armas da
Provincia dePernambuco.- João Baptista Accioli
Lins, Commandante .Interino da 3.. Brigada de
Artilharia. »

« Illms. Sl·s.-Offereço á VV. S.S. o discurso,
que eu tinha feito para hoje apresentar a 'V.
e que por delicadeza não o fiz pessoalmente
visto que eu sou o objecto do presente Con elho.

Deus guarde a VV. SS.
« Quartel da Rua do CoHegio, 7 de Abril

de 1824.-.Mantwl de Ca1'valho Paes de An
drade.»

- « Illms. llepresentuntes da grande Familia
Pernambucana, e mais Senhores Conselheiros e
Cidadãos presentes.

- « E' esta a segunda vez que no curto e.
paço de tres mezes tenho o prazer de me ver
rodeado de ·VV. SS., para ouvir sua opiniõe
sobre negocios, que só a VV. SS. pertence de~

cidir. No meu fraco entender, Senhores, eu
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pensava, que' este anno se não fosse para nós
bonançoso, comtudo não teriamos tanto trabalho
a soffrer como em 1822; porém todos os meus
calculos a este respeito' falharam. O genio do
mal, que ha tanto procura a nossa ruiua, usou a
seu beneficio, e em nosso damno, da formidavel
arma da intriga; e conseguio dividir-nos, e
abrio-nos um abysmo, que pode engulir a todos.

ão temos tido socego, Ilem segurança; e tantos
hão sido os mezes, que hei tido a houra de
governar-vos, quantos os Conselhos para a' segu
rança da Patria. Apenas havia tomado as redeas
da governança, quando fóra de toda a esperança
appareceu a facção do Corpo de Cavallaria, de
que era Commandantc o Capitão Martins. Foi
forçoso surplantal-a, e perseguir os facciosos; e
isto se executoll com tanta rapidez, energia, e
efficacia, que bem se pode dizer, que espirou
ao nascedouro.

- « Passam-se alguns dias de ·bonança, e
quando esperavamos ter tranquillidade, para dar
mos execução' ao plano, que haviamos concebido
para vosso bem. estar, fomos eston ados pela
conjuração dos :Majores Lamenha, e Seara; esta
borrasca não obstante ser maior, e mais seria,
do que a do Martins, comtudo posso avançar,
que está dissipada, e que seus collaboradores
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atterrados do vosso patriotico vigor, e adhesão á
ordem publica se conservam em inacção. VV.
SS.. bem sabem, que a revolta do 1.0 Ba
talhão havia sido preparada pelo seu antigo
Commandante Aleixo, e já desenvolvida na pri
são do illustre Deputado Barata; e que se eu
tive a felicidade de acalmar tanto a tempo estas
perturbações, e suspender suas maleficas conse
quencias, . foi unicamente pela grande confiança,
que VV. SS. tão afincadamente fizeram nos meus
sentimentos, ajudando-me com o seu Patriotismo,
e com suas forças.

- « Quem pensaria, Illms. Senhores, que
este mesmo comportamento meu, em sustentação da
ordem publica, e defesa dos nossos mais sagrados
direitos me .havia constituir o objecto de odio
para alguns patricios? Julgo a proposito lembrar
a VV. SS., para desarmar a calumnia, que
qúando tomei posse da Presidencia do Thesouro
Nacional destll. Provincia em 1822, elle se achava
empenhado em mais de quatro centos conto de
réis, divida esta contrahida por D. Thomaz
José de Melto em 96, e por Luiz do Rego no
ultimos quatro annos da sua governança, o Ar-
enal Militar, e da Marinha destituidos ainda

{los objectos da maior necessidade, fez-se toda a
despeza ordinaria, e extraordinaria com o trans

21
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porte das Tropas Portuguezas deste Porto para
Lisboa, e de Lisboa para este; pagou-se toda a
divida velha, e moderna, os Arsenaes estão pro
vidos como nunca, e o remanescente no The
souro excede a quatro contos de réis, incluindo
o' Páo Brazil existente.

- « Quão dilfereute não é o estado do
Thesouro desta Provincia com o das outras do
Brazil. Eu posso assegurar a VV. SS., que o
dinheiro existente 1!0 nosso Thesouro excede ao
de todas a~ demais Provincias do Imperio to
madas juntamente as Provincias da Bahia, e Rio
Grande do Norte que são devedoras á esta 'de mais
de oitenta contos de réis ; convencido de que
nenhuma Nação pode ser livre, e feliz sem estar
sufficientemente armada, eu tenho de novo 01'

ganisado as Guerrilhas, que o Governo passado
havia supprimido, e levantado outras, e com
todas repartido o armamento, e munições, de
que podia dispôr, para rebater qualquer inimigo
externo, que ouzasse atacar nossa Liberdade e
Independencia.

- « Certo dos perigos, que corre qualquer
Provincia com inimigos, que habitam em nosso
territorio, na fórma dos Decretos e Ordens de
Sua Mage tade Imperial e Constitucional, tenho
desonerado nossa Provincia de um grande nu-
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mero de Portuguezes, que esquecidos· de nosso
beneficios, c generosidades se tornavam suspeitos
por sua' conducta de desaffectos á Causa da
Liberdade e Independencia do Brazil.

-« Não deixando com tudo de fazer alguma
reforma, que a prq.dencia persuadia em algumas
estações da Publica Administração.

- « VV. SS. bem sabem, se o nepotismo, ou
accommodação, e adiantamento dos meus parentes
tenham sido adoptados, e praticados por mim.

- «Tenho mesmo o valor de desafiar a
qualquer, para que me aponte os commodos, e
conveniencias, que eu haja procurado para minha
casa nos poucos mezes, que tenho estado á testa
dos Negocios Publicos, e podia abusar do poder,
que a Provincia me confiou com sua liberal e ge
nerosa escolha, e eleição.

- « Não menos interessado pela sorte daquel
les, a quem ou a ignorancia do entendimento,
ou a malicia de coração, sujeitava aos rigores
da Lei; não deixei de procurar suavisar-lhes
os tormentos, que inventou o despotismo para a
sua mortificação.. mandei destmir os segredos,
retirar. das cadeias os grilhões, as correntes e
demais ferros, que só tendiam ao acabrunhamento
da fragilidade hUffiana; criei uma Commissão
para tratar do melhoramento e limpeza das ca-
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que sentenciando' quanto antes os desgraçados
presos, lhes minore as penas, que injustamente
padeciam com as antigas demoras.

-' « Tenho trabalhado quanto me ha permit~

tido o pouco tempo do meu governo, e as con
vulsões politicas da Provincia, para que o Regi:..
men Constitucional, que abraçamos, e juramos
sustentar, não seja unicamente theorico, sim ad
quira uma profunda estima no coração dos Povos
pejos beneficias, que estes gozam desta saudavel
fôrma de Governo. Se maiores' bens eu não hei
procurado, é unicamcnte porque me não tem
favorecido as circumstancias, em que me tenho
achado. (Assignado).- Mantwl de Ca?'valho Paes
de Andmde, Presidente.»-

« Hontem pejas 9 horas da noite chegou na
ponte desta Villa uma jangada de, pe~caria do
alto, a qual conduzio um, [que disse ser Of
ficial da Marinha Nacional, e Imperial, enviado
pelo Commandante da Fragata Nictheroy João
Taylor com ° Omcio, e Ploclamação" que in
cluso remettemos a V. Ex., e como o dito Of
ficio era remettido a esta Camara, ás mesmas
horas se ajuntou este Senado, e em sessão ex
t('aordinílria convocando os Homens Bons, e Clero
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da mesma VilIa, deliberaram uniformemente, que
fosse remettido o dito aflicial á presença de
V. Ex. com os mais afficios, que diz os leva,'a
a outras Camaras ; e como esta Camara já
dé'3se as devidas providencias, para se acharem
no dia de hoje os Procuradores na sala desse
Governo, os quaes hão de deliberar sobre este
negocio, acordamos em fazer remeller a V. E'.
o dito aflicial, para determinar delle, como lhe
parecer justo, e de razão. Como tambem ficam
aqui reclusos QS jangadeiros, e a jangada, que o
conduziram, até segunda ordem de V. Ex.

« Deus guarde a V. Ex.
«Em Camara Extraordinaria nesta Villa

de Iguarassú, 7 de Abril d.e 1824. - J\lm. e
Exm. Sr. Presidente, l\lanoel de Carvalho Pae
de Andrade.- Manuel elo Canto Vas oncellos.
José ela Silva Reis.- Luiz Ignacio ele Albuquerqtw.
- Vicente Ferreira ela Silva. )

A Proclamação enviada pelo Commandante
Taylor ás diversas Cumaras e Povoados é a
mesma que na occasião da sua chegada á Per
nambuco enviou ao Commandante das Armas, e
é do theor seguinte:
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PROCLAlIIAÇÃO.

« Habitantes de Pernambuco. -'- Os horrores
da Guerra Civil, que estão eminentes, sobre vós,
chegarani ao conhecimento do nosso Augusto
Imperador, e Perpetuo Defensor, e nesta quali
dade Elle se apressou a enviar-me com alguma
força niaritima, e me autorisou para declarar-vos
em seu Augusto Nome, que occupando-se uni
camente da tranquillidade e prosperidade de
seus ubditos, é indispensavel, que as Autori
dades constituidas, cuja Nomeação compete ás
suas Attribuições, de, em ser re ebidas, e collo
cadás no seu elIec{.jyo exercicio logo que se
apresentem com seus legitimos titulos; ficando
porém' comtudo salvo aos subditos o direito de
petição, ao qual sempre Attenderá uma vez que
eja dirigido pelos principios de Justiça e da

razão; pois que o contrario desLa marcha, não
pode deixar de acarreLar a anarchia, e a Guerra
Civil, o maior de todos os males, que se co
nhecem na ordem social. E' por isso, Briosos e
Fieis Pernambucanos, que eu não reconheço,
e nem reconhecerei nesta Provincia outro Presi
dente que não seja o Illm. e Exm. Sr. Fran
cisco de Paes Barreto, Nomead pOl' Sua Ma
aestade o Imperador, a cuja presença não chegaram
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. até agora essas reclamações; que os papeis pu
blicos inculcam ter-lhe sido dirigida, inculca
talvez calculada com o fim de vos illudir e en
ganar. Entrai pois no conhecimento dos vo os
deveres, e utilisai as forças, qne estão á minha
disposição para o fim de proteger a vos a in
dustria e commercio, e então entoaL'emos todos o
11ymno universal: Viva a Religião. Viva o Im
perador Constitucional, e Viva a Grande Familia
Brazileira.

« Bordo da Fragata Nicthcroy, 1. 0 de Abril
de 1824.- João Taylor, Commandante da Divi
são n. 1.»

No dia 9 de Abril o Commandante das
Armas Barros Falcão escreveu ao Commante Tay
lor ·0 seguinte:

« Illm. e EXIll. Sr. - Accuso a recepção
do officio de V. Ex. datado de 8 do corrente
mez, em que me communica ter declarado blo
queio ao Porto desta Provincia em razão de ter
aberrado o Conselho convocado no dia 7 do
verdadeiros principios da Justiça, desobedecendo
a Sua Magestade Imperial e Con titucional, em
não dar posse a Francisco Paes Barreto; ao que
francamente respondo a V. Ex., que o Conselho
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na crise actual, em que se acha a Provinciat

não podia proceder de (mtra maneira, sem sub
mettel-a a uma Guerra Civil a mais horrorosa (o
que não p6de ser do Aggrado e Intenções de
Sua Magestade), pela indisposição geral, que existe
contra Paes Barreto, desde muito antes de minha
chegada da Provincia da Bahia a esta, o que
tudo tenho, e pretendo levar ainda ao conheci
mento do Imperante.

« Afianço .porém a V. Ex. t que nem o
Conselho, nem o Povo Pernambucano quer roubar
as altribuiçães' de Sua Magestade Imperial e
Constitucional, ,antes tem professado, professa, e
professará sempre, guardar o devido decoro, e
obediencia ao Augusto Chefe da Nação Brazileira,
como em todas as épocas o tem manifestado com
prefel'encia a outra qualquer Provincia, e é bem
patente ao J\'Iundo inteiro, e o p6de aflirmar o
Capitão de Fragata Barrozo, delegado que foi por
V. Ex. para presencial' a opinião do refetido
Conselho, que continuadamente fazia retumbar
vivas ao mefimo Imperial Senhor; e se por ven
tura houvesse quem nelle se lembrasse de faltar
ao respeito e olJediencia ao nosso Magnanimo De
fensor, encontraria em mim, na minha Officia
lidade, e no bom Povo Pernambucano o mere
cido castigo; mas felizmente todos conheceram
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seus deveres e são honrados, curando s6 de pe
tição, que é sempre franqueada.

« Vêjo com dór de meu coração' a maneira
hostil, e injusta, com que V. Ex. deve de tra
tar-nos; mais estou convencido, que brevo o
Grande Monarc.ha adoçará a nosta triste sorte, e
nossos males, entrando na intelligencia da ver
dade, e da justiça de nossa Causa, que s6 a
mais vil, e atrevida calumnia, e o desejo de vin
gança, em que labora certa gente por nós bem
conhecida, a póde ter desenhado com tão negras
córes.

« Aproveito a occasião para' reiterar a V. Ex.
os meus votos de estima, e consideraç.ão para
com a Pessoa de V. Ex.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Quartel do Governo das Armas de Per

nambuco, 9 de Abril de 1l324.-Illm. e Exm.
Sr. John Taylor, Commandaqte da Divisão I aval
surta neste Porto. - José de Bm'ros Falcão de
Lacerda, Coronel e Governador das Armas desta
Provincia. »

o Commalldante das Armas, Barros Falcão
não quiz majs communicar-se com a Comman
dante Taylor, e logo depois de seu ultimo Ollicio,
dirigia aos Soldados a seguinte:
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PROCLAMAÇÃO.

« Briosos Soldados Pernambucanos !- O Ge
nio da discordia, um Fado adverso, e inexoravel,
que persegue a nossa cara Pat.ria, ainda não está
satisfeito com os males, que tem sobre ella der
ramado, e parece que s6mellte ficarão completos
os seus desejos com a nossa total ruina. João
Taylor Commandante da Fragata NictheToy e ta
cionada neste Porto, depois de ter mantido comigo
a mais franca, e estreita conespondencia official
afim de saber o estado desta Provincia, e com
municar a Sua Magestade Imperial e Constitucional
as circumstancias, em que ella se achava, pois
afirmava não ter o mesmo Augusto Senhor até
a sua partida recebido nenhuns Officios do actual
Presidente, ousa agora com todo o despejo, e
incivilidade dirigir-,os uma Proclamação convi
dando-vos á insobordinação, e rebeldia contra
mim, e as demais Autoridades constituidas, e di
zendo que eu ou por fraco, e cobarde obedeço
a um Governo, que o Imperador não reconhece,
ou rebelde não quero obedecer as suas ordens.

« Camaradas I E quem se atreveu a fazer-me
esta accusação? João Taylor. E quem é este João
Taylor, esse novo Nelson? Um ridiculo Official
da Marinha Britannica", que abandonou as Bandeiras



331

de sua Nação, que sendo 1. o Tenente passou alu
gado, ou talvez comprado pelo posto de Capitão
de Fragata para a Marinha Brazileira, e que em
1817 foi dignissimo Colega de Rodrigo Ferreira
Lobo, cujo facto basta por si s6 para o tornar
odioso não s6 ao Brazil; porém a todas as Na
ções do })'1unc1o. E é' tanta a audacia de um
homem tão co,rrompido, perverso, e sem caracleL',
que se atreve a intitular Brazileiro adoptivo
Desgraçado o Bl'llzil so naturóllizasso taes Monstro .

«·Bcav.os Soldad0s I V6s conheceis, que len
do-me alislado em o numero dos defensores da
Patria desde a minha infancia, não desampar'ei
as suas Bandeiras, nem vendi o seu interesses~

e ainda ha pouco me vistes nos campos do Pirajá
marchar valeroso á vossa frenle tendo eu então
a honra de commandar-vos.

« V6s sabeis que no Grande Conselho de 13
de l)ezembro proximo passado no qual o Presi
dente eleito Francisco Paes Barreto se dimittio
declarando, que o fazia por ler perdido a opinião
publica, e por consequencia a força moral, fomos
eleitos por quasi todos os votos eu Governador
das Armas da Provincia, e o Exm. Manoel de
Carvalho Paes de Andrade para Presidente da
Provincia. As Camaras os Eleitores Parochiaes
tem por duas vezes solemnemente approvado esta



eleição, e tem implorado a Sua 1\fagestade Im
perial e Constitucional a sua confirmação, ainda
se espera.

«Depois da chegada de João Taylor, e
depois de varias cartas, que elle me dirigio se
assentou convocar um novo Conselho, o qual in
teiramente resolvesse segundo a opinião dos Povos
quem deveria ter o leme da Provincia, e se de
cidio por unanimidade, que devia ser o actual
Presidente: João Taylor foi convidado, e pro
melteu esperar a sua decisão. e não obstante
sabel-a pelo seu Representante no Conselho, não
obstante a palavra dada declarou este Porto em
bloqueio no mesmo dia. Perfido! E como á vista
do exposto poderei éu ser taxado de rebelde,
quando obedeço as Autoridades consti tuidas pela
"Vontade dos Povos, como segura ancora da sua
salvação? Porventura a conducta de João Taylor
foi semelhante á minha, quando abandonou a sua
Patria, quando desamparou as Bandeiras de sua
Nação, quando sacrificou a honra militar ao pe
quenQ posto de Capitão de Fragata? E atreve-se
este desertor a macular a minha reputação até
aqui ilesa?

«Eu, como Governador das Armas, não
devo senão defender a conservação das Autori
dades constituidas, e a segurança publica; pois
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não é da attribuição militar o intromp.tter-se em
negocios publicos, e cuja intervenção sómente tem
trazido males á humanidade, como ainda ha pouco
aconteceu na Hespanha, e Portugal; e o Mexico
para os evitar se vio obrigado a dar baixa a
todos os militares.

«( Camaradas I Este Commandante tem se
guido a marcha, que seguio o eleito Presidente
Francisco Paes Barreto: Este homem não podendo
afastar-me do meu dever, me participou, que se
dirigia aos Commandantes dos Corpos, e assim
.o fez, officiando ao bravo Cummandante da Ar
tilharia: João Taylor tendo tido comigo a mesma
sorte, agora se dirige a vós,' Sedutor I E é da
honra militar, é por acaso do dever do homem
de bem convidar os Povos á desobediencia, e
rebeldia? Porém isto não vos deve admirar, quem
commetteu um dos maiores crimes, a deserção
de suas Bandeiras, é capaz de todas as acções
vis, e infames:

(( Bravos .Soldados I Um Estrangeiro, que foi
traidor a sua Jj~trja, que sacrificou voluntariamente
{) brio, e honra miHtar ao seu sordido, e vil in
teresse, não deve merecer a vossa confiança, um
triste mercenario, que não tem em viSta senão a sua
propria felicidade, é indigno de que um Povo livre
Ule confie a direcção de seus Vasos de Guerra.
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« VÓS tendes um exemplo bem recente no
traidores José Thomaz, Boiçon, e o Engenheiro
Conrado. Está conhecido o caracter inUel de João
Taylor, está conhecida a desaffeição, que nos tem;
e portanto é preciso estar alerta contra seus em
bustes, e seduções. Este é o meio de que se
servem os traidores, e os cobardes, pois não tem
de sua parte a razão, .e a força.

« Camarada I Vós sabeis mui bem que a su
bordinação ás Autoridades é o primeiro dever
dos Soldados, vós sabeis mui bem quão horro
roso crime é a sua falta. Sede pois obedientes
ás Autoridades, e não vos illudaes com seduções,
e enganos . Vós me conheceis bem, vós conhe
ceis bem o Exm. Presidente da Provincia, e vós
'sabeis que não queremos outra cousa senão In
dependencia do Brazil, Imperador Constitucional,
e Constituição que . assegure a liberdade, e feli
cidade dos Povos do Brazil.

« Quartel do Goyerno das Armas de Per
nambuco, 12 de :Maio de 1824.- José ele Barr'os
Falcão de Lacerda, Goyernador das Armas da
Provincia. »

Correram' os tempos, os acontecimentos fo
ram-se precipitando, e da Côrte foi mandado
o Chefe de Divisão Dayid Jewette, tomar o Com-
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mando dos Navios que se achavam em Pernam
buco, visto que João Taylor havia sido demit-·

. tido do Serviço Imperial, por exigencias do
Governo Inglez.

Tudo quanto se passou tlesde a sahida de
David Jewette, do Rio de Janeiro até a re' tau
ração da Cidade de Pemambuco, acha-se per
feitamente explicado no seguinte:

OFFICIO.

« IlIm. e Exm. Sr.- No dia 21 de Agosto
do corrente consegui o sahir da barra do Rio
de Janeiro, trazendo debaixo do meu Commando
a Fragata Nicthetoy, Brigue Cacique e a Char
rua Animo Grancle, segui viagem sem novidade
alguma até o dia 10 de Setembro, que ancorei
no Lameirão de Pernambuco com a F.ragata
Nict!tel'0Y e Brigue Cacique, tendo despachado
para as Alagôas a Charrua Animo G1'ande, no
dia 7 de Setembro na Latitude 11 Longitude 34° O
de Greenvich conforme as instrucções que V. Ex.
me havia entregado.

« Achei fundeados neste porto a .Fragata
Pamguassú, Corveta Maceió e Escuna Leopoldina.
Logo que' veio a meu bordo o Commandante
mais antigo destes Navios, que era o Capitão de
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Fragata Antonio José de Carvalho informei-me
deste, da posição em que se achava o Exm.
1,.· Almirante, o qual me disse que se tinha
feito á vela no dia 5 de Setembro e que não
sabia aonde se achava, deixando-lhe unicamente
as Instrucções de que me deu cópia, e das que
recebeu no Rio de Janeiro das quaes envio c6pia
a V. Ex. (n. 1 e 2).

« Em consequencia disto, apezar das mi
nhas Instrucções não me ordenar cousa alguma
respeito a Bloqueio, e só sim receber aqui as
Ordens do Exm. Sr. Almirante, tomei a reso
lução de ficar aqui fundeado com os Navios que
vinham debaixo do meu commando, para conti
nuar o Bloqueio, e coadjuvar o nosso Exercito,
que então já se achava ao Norte do Cabo se
gundo me informou o Commandante Carvalho, e
como Official mais graduado tomei a meu mando
todos os Navios que aqui se achavam para con
tinuar o Bloqueio até chegar o 1.. Almirante.

« O mesmo Commandante Carvalho me par
ticipou que tinha impedido a entrada do Brigue
Bom-Fim vindo de Angóla, com Escravatura
sendo propriedade de Negociante que se acha
na. Praça, de que me entregou os Despachos, e
livro da Carga os quaes fechei e lacrei assim
como as Cartas que trazia, e como sobre tal
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objecto não tenho Instrucções, e o 1.0 Almi
rante até hoje não tenha chegado a 'este Porto,
.ofliciei ao General Lima a este respeito, e da Galera
Aurom que chegou de Lisboa, com 55 dias de
viagem no dia 16 do corrente, de que é Pro
,prietario Bento José da Costa.

. «Estive sem noticias do Exercito até o dia
12 do corrente em que vi fogo de Artilharia
pela parte do Sul do Bairro da Boa Vista á 6
.horas' da tarde, e a 1 hora da noite do dia 13
veio um Oflicial em uma jangada da parte do
General tima em que me dava noticia de que
por uma marcha (orçada ter cortado a reta
guarda ao inimigo com o gl'OSSO do Exercito e
se tinha apresentado nos AlIogados, onde tomou
.aquelle ponto e se tinha apo~erado do Bairro
da Boa Vista, e de Santo Antonio, dos quaes
e achava de posse, no emtanto que o inimigo

e_tava possuindo o Bairro do Recife e as For
talezas do Brum e Buraco e a Cidade de Olinda
tendo deixado um corpo de Tropa, fazendo
frente ao Exercito do Inimigo na ponte dos Car
nUlOs, este mesmo Oflicial me trouxe o oflicio
Copia n. 3, já de data atrazada para o 1.0 Al
mirante o qual tomei a resoluçflO de O abrir e
1101' me dizer o portador que o podia abrir da
parte do General Lima.

22
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« Logo imediatamente, enviei com o dito
Oflicial, o Commandanl.e Antonio José de Car
valho para combinaI' com o General, as opera
ções que se deviam fazer entre o Exercito e a
Esquadra contm o Inimigo. No dia 13 ás 8 horas
da noite, recolheu-se a meu bordo o Comman
dante Carvalho, e disse que o General Uma me
pedia, aproximar-me ás Fortalezas para lhe fazer
fogo e ver se as damnificava o· que fiz logo no
dia 13 pela manhã, fundeando proximo ao Re
cife, a Fragata do meu Com mando a Nictheroy,
tanto quanto permittia a aproximação dos baixos
consultando para isso os praticos, e ficando livre
para me fazer á véla quando houvesse algum
inconveniente de tempo, e os outros Navios não
me aproximei com elles por a sua artilharia não
ser de alcance, e não poder fazer mal ao ini
migo excepto a Fragata Pairaguclssú que não veio
para a mesma linha que as duas Fragatas, po~

me representar o Commandante que o estado das
suas amarras não permittiam estar em tal posi
ção sem que a Fragata estivesse em eminente
risco.

« Fiz-lhe nesse mesmo dia grande fogo di
rigindo as mesmas pontarias para as FOl'talezas,
o para uma Galera que existia dentro e um
Brigue em que tinham montado artilharia; as
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Fortalezas e os Navias referidos fizeram em pl'e
um fogo vivissimo para a E quadra, do qual não
tivemos mais damno do que alguns cabos cor
tados, e nós fizemos-lhe algnm estrago poróm não
o que se desejava, em consequençia da distancia
a qual não se podia diminuir em razão do Porto
não permitir, sendo a grande vantagem que se
til'OU o pararem das Fortalezas, torlo o 1'e to do
dia e noite com o fogo para o Bairo de anto
A.ntonio e Boa-Vista com o fim de destl'llir a
Cidade conforme o dia antecedente.

« Nesta mesma manhã fiz sahir o Bel'gatirn
Cacique para seguir até A.lagõa a aber no
ticias do Exm. 1. 0 Almirante, e no ca o de o
encontrar entregar-lhe um 'oflicio cm que lhe pal'
ticipava as circum tancia que occorriam, porém
voltou dahi a tres cl ias e não avi tau a áo em
parte alguma, tornei a fazer fogo aos me mo:
pontos os quaes fizeram o mesmo, nesta occa ião
veio a meu bordo, um E caleI' da Fragata ln
gleza com uma Carta de ~lanoel de Carvalho
Paes de Andrade (Copia n. 4) com os artigo
inclusos (Cópia n. 5) em consequencia do que
parei o fogo c enviei o 1.0 Tenente Pedro Fer
reira de Oliveira, ao General Lima com a tlita
Carta e artigos, e tambem para este combinar
com o General Lima, se julgava mais convenienL
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DS Navios estarem no lugar em que se achavam,
"ou fazer-se um desembarque; cuja operação de
pois de combinada com o dito Official, eu ser
sabedor e elIectual-a, recolheu-se o Oflicial a meu
horda no dia 14 pela" manhã e entregou-me o
.officio (Cópias n. 6 e 7) acrescento a isto o ter
combinado com o General o "eu mandar da Es
quadra tona a gente que podesse para o Bairo
de Sanlo Antonio, com as Embarcações miudas
.afim de se fazer um desembarque na madrugada
do dia immediato, e esta gente surprender a guar
niç~o das praças di) ponte do Recife para deixar
() passo livre ao Exercito e marcharem sobre o
Recife, tomaI-o, e depois avançar sobre a For
taleza do Brum, para que o General já tinha
.escada"s, e assim os mais pontos.

« A's 10 horas desse mesmo dia veio a meu
bordo o Commandante de uma das Fragatas In
glezas "que aqui se acham denominada Tweed,
.com o fim de me saudar e teve então comigo
por duas vezes as conferencia expostas nos of
ficios que eu dirigi ao General Lima (Cópia
ns. 8 e 9), de que tive em resposta os officio
(Copias ns. 10 e 11), pelas mesmas cópias póde
V. Ex. vêr o protesto que fiz contra o Com-

"mandante da Fragata Ingleza em Nome de Sua
:nlagestade Imperial, por ter a seu bordo ~lanoel



341

de Carvalho Paes de An~rade, de cujo negocIO
ficou incumbido o General Lima, tratar com o
Consul Ioglez.

« Na noute de dia 15 não pude eJI'ectuar o
desembarque, por faltarem os Praticas de que
necessitava, por ter que entrar pela Barreta do
Sul á noite e por isso tomei a resolução de no
dia 16 mesmo de dia, mandar a gente para a
posição onde se l achava o General e dabi passa
rem para o Recife na madrugada do dia 17 o
que se eITectuou, e com tanta fortuna que não
perdemos um só homem, o Inimigo fugia preci
pUadamente, o Exercito ficou com o passo livre
até á ponta do Recife, e d'alli marchou 'tudo
sobre a fortaleza do Brum e Buraco, as luaes
acharam desamparadas, e de modo que quando
amanheceu o dia 17, tudo estava no poder da
nossas forras, e ao meio dia tambem a Cidade
de Olinda, conforme V. Ex. verá pelo oflicio
que me dirigia o General Lima cópia. (N, 12).

« O Oflicial que foi incumbido do commando
da geute que desembarcou foi o Capitão de lar
e Guerra Jacques orton .

. « Participo a· V. Ex. que acham-se ne 'te
porto algumas Presas feitas á Esquadra Luzilana,
sobre que não tenho instrucções algumas, e por
isso ofliciei ao General Lima para resolver o que
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julgasse mais concorde com as instrucções que ti vesse
de Sua ~iagestade Imperial, visto o não apparecer
o Exm. 1: Almirante; ficaram no porto perten
centes á Nação o Brigue Escuna Inclependencia
ou J1Io1'le e uma Barca Canhonheira.

<J. O Brigue Escuna tenciono levaI-o commigo
e a. Canhoneira ficar servindo de registo.

« Se o Ex.m. Sr. Almirante não apparecer
quando o General julgar a Província em perfeito
ocego e não houver necessidade de alguma Força

para o Norte, tenho tenção de seguir com a Di
vi ão para o Sul até a Bahia a ver se ali en
contro o Ex.m. 1: Almirante e quando não o en
contre ou alguma ordem contraria seguir para o Rio
de Janeiro com a Divisão.

« Chegaram a este Porto a Corveta Carioca
e o Brigue Maranhão no dia 15 com bagagem
do Exercito cujos navio~ tambem deram gente para
o desembarque.

« Remetto incluso a V. Ex. as informações
-'ecretas dos merecimentos dos Officiaes e tambem
as partes de todos os Navios.

« Participo a V. Ex. que nomeiei para com
mandar o Brigue Escuna Indepenclencia Ot" Morte,
o TenenLe Pedro Ferreira de Oliveira. (*) por

(lo) Tratando da conducta deste O:ffi.cial e da
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achal-o com todas as qualidades dignas do de
sempenho das obrigações do seu cargo euja no
meação espero mereça a approvação de V. Ex.

« Remetto a V. Ex. as copias da Ordens
que tenho dauo para pa sagem dos Officiaes por
assim o exigir os novos Navios que ha a guar
necer as quaes remetto para que V. Ex. esteja
ao facto dos Javio em que ciles se acham.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Bordo da Fragata P'i1"CtngCL surta no La

meirão de Pernambuco, em 19 de Setembro
de 1824.-David Jewette, Chefe de Divisão.»

nomeação para C.ommandal' o Brigue E cuna, diz
o Chefe Jewett em um reservado o eguinte:

« La mejor prueba que puedo poner delante
V. Ex. Y S. M. L es mi nombramento de el
aI Berg'antim de S. M. L - la « Independencia
e Morte». Siento que es de mi dever decil', sin
despreciar el merito de otros OfJiciales de la Es
quadra de S. L L bajo mis Ordenes, en este
jovem Cavallero S. M. possue el OfJici aI tanto d
educacion como de entendimento. Su experiencia
competente, su valor inegualado, su entusiasmo
para su Patria y amor para su Soberano, sola
mento igualado por su zelo para el servicio de
la Armada.»
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As Proposições que o Presidente rebelde
:Manoel de Carvalho ~ remetteu ao Commandante
Jewette para a entrega ou rendição da Cidade,
são as seguintes:

PROPOSIÇÕES PARA O RENDmENTO DA PHOVINClA

DE PERNAMBUCO.

« Art. 1.0 A Provincia será e.ntregue ás Auto
ridades constituidas por Sua Magestade Imperial
depois da rectificação da presente convenção.

« Art. 2. 0 Nenhuma pessoa será perseguida
por suas opiniões politicas, e a qualquer será livre
retirar-se ou ficar no Paiz excepto o Presidente..

« Art. 3.0 Aos Militares con~ervar-se-bão seus
respecti vos soldos, ou sejam empregados ou não
pelo Governo Imperial.

« Art. 4. o Ao Presidente se fornecerá os
meios para seu transporte para fóra do Brazil.

« Acampamento das Tropas Patrioticas, 14 de
Setembro de 1824,- il1anoel de Ca1'valho Paes de
Andmde.

Os officios a que se refere o Commandante
Jewette, na Participação acima, são os seguintes:

« Il1m. Sr. - Tenho presente O Officio de
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V. S. em data de hoje, que acompanhava as
copias do Officio e Proposições que a V. S. fez
l\lanoel de Carvalho Paes de Andrade para o
rendimento desta Provincia. Com um Rebelde, e
de tal ordem, não é licito concertarem-se quaes
quer condições ou ajustes em outro genero de
Guerra admissiveis: e quando ellas podessem ter
lugar, deveriam as proposições me serem dil'igi
das, como immediato Encarregado por Sua 1\'la
gestade Imperial e Constituciollal da Pacificaç,ão
desta Provincia. •

« Portanto cumpre que V. S. responda ( e jul
gar que deve ou póde responder) que não se acha
autorisado pelo Imperador para admittir nego
ciações de tal natureza; e V. S. ficará re pon
savel ao })lesmo Augusto Senhor, se não tomar
todas as precisas medidas de capturar o referido
l\Ianoel de Carvalho, no caso de que elle pro
cure evadir-se em alguma Embarcação.

« Deus Gl1arde a V. S.
« Quartel General no Recife, 14 de Setembro

de 1824.- Sr. David Jewett, Chefe de Divi ão
e Commandante interino da E quadra surta no
Lameirão.- Fmncisco de Lima e Silva, Briga
deiro General e Commandante do Exercito. »

Illm. e Exm. Sr.-Hoje as 10 horas da manhã,
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veio a meu bordo o Commandante da Fragata Ingleza
que se acha ancorada neste Porto com o pretexto
de me vir sauuar, por não o ter feito nem man
dado depois que aqui ancorei, nesta occa~ião ene
me perguntou se <'lu estava autorisado por Sua
Magestade para decidir sobre circumstancias poli
ticas desta Provincia, ao que eu lhe respondi
que não, e s6 pertencia a V. Ex. por ser a
quem Sua 1\Iagestade determinou poder deliberar
em tal assumpto; elIe então me disse que sendo
elle o Representante de Sua Magestade Britannica
e havendo nesta praça grande quantia de Capi
tal Inglez1 propriedade dos Negociantes Inglezes,
e tambem movido pelos sentimentos de humani
dade .por antever a derramação de. sangue entre
os Brazileiros tinha servido de mediador para
uma convenção entre o 1. 0 Almirante e J\fanuel
de Carvalho a qual propoz a ambos logo que
houve ai.' acção cujos artigos me entregou
a c6pia em idioma Inglez os quaes lhe remetto
traduzidq no idioma Brazileiro e que tendo com
binado com os dous contractanLes para a seu bordo
tratarem pessoalmente, convieram ambos, sendo o
Commandante Britannico o Garante da Convenção
Jlorém no dia determinado o 1: Almirante se
fez á vela, e l\'lanuel de Carvalho se apresentou
a bordo de sua Fragata o que ficou de nenhum
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effeito pela sahida do 1. 0 Almirante e até hoje
não ter apparecido: depois desta exposição eu
lhe disse o que V. Ex. me declarou no sell'
Ollicio datado de 14 do corrente em que me di
zia não poder tratar com Manuel de Carvalho I
lJor este ser uma pessoa illegilima, e um rebelde;
retirou-se o Commandante da Fragata Ingleza a
esta cuja conferencia assistio o Commandante da
Fragata Nictheroy.

« Quando· estava a communicar a V. Ex..
o que tinha passado veio outra vez o Comman
dante da Fragata Ingleza a meu bordo, e disse-me
o seguinte:

« Que vendo os males da Guerra Civil ateada
entre os Brazileiros, occa ionada por 1\1anucl de
Carvalho e tendo este ha dias ido a seu bordo
acolher-se debaixo da protecção da Bandeira Bri
tannica, o que era do seu dever dar-lhe con
forme as Leis da sua Nação, elle se acha a seu
bordo, o que vem declarar, para que os Repre
sentantes do Governo de Sua Magestade ne ta
Provincia vejam que se e tá derramando angue
daquelles que pelo meio da intriga foram invol
vidos na desordem no emtanto que o originador
destes males já se acha a saIo, por isso que
assentou a tomar-se novas medidas visto já não
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existir :lllanuel .de Carvalho no Recife, afim de
sinão derramar mais sangue entre Irmãos.

« Eu desde já envio a V. Ex. o meu pa
recer a este respeito, o qual é o seguinte: como
subdito de Sua Magestade Imperial, Brazileiro,
e possuindo sentimentos de humanidade, c co
nhecendo já por mais de uma vez o quanto
Sua Magestade Imperial, é inclinado á piedade
e destituido de vingança desejando somente con
servar a Ordem, e a paz em toda a Familia
Brazileira, e a grande magoa que o acompanha
quando para esse fim tem de derramar o sangue
dos seus subditos por isso em nome do Augusto
Senhor espero que V. Ex. evite a derramação
de sangue: visto o já não estar no Recife o
originador ele tantas desgraças e a punição cahir
sobre grande numero de ~ernambueanos que,
levados uns pOI' circumstancias outros por igno
rancia e inesperiencia, armas de qu~ se servem
os Malvados para fomentar a desordem tem
cahido no crime de que somos Testemunhas,
portanto V. Ex. fará sobre este assumpto, deci
dirá o que julgar conveniente, e concorde com
as Instrucções de Sua Magestade Imperial.

Emquanto eu espel'O pela decisão do Com
mandante da Fragata Ingleza a quem enviei o
Com mandante da Fragata Nictheroy da parte de



349

Sua Magestade Imperial que immediaLamente en
tregasse lVlanoel de' Carvalho por elle seL' um
rebelde, e um tL'aidor· a Sua Magestade ImpeL'ial
oe á Nação BL'azileim.

« Estou •persuadido de que V. Ex. como
bom Brazileiro e fiel subdito ás OL'dens de Sua
Magestade ImpeL'ial, resolverá o que fÔL' mais
conveniente; e me avisará do que devo praticar
em taes circumstancias.

« No caso que V. Ex. não queira ·demorar
hoje o desembarque enLão mande-me os praticos,
pois está tudo prompto e o não posso fazer
sem eltes, assim tambem sem decisão de V. Ex.
'visto as circumstancias de que de novo tem
occorrido.

« Deus Guarde a V. Ex..
« Bordo da Fragata, Piranga 15: de Setembro

de 18:24.- Illm. e Exm. Sr. Francisco de Urna
e Silva, Brigadeiro e General Commandante do
Exercito. - David JewetlB. })

« Illm. Sr. -.Tenho recebido o Officio, que
,. S. acaba de dirigir-me em data de hoje.
Quando hontem escrevi a V. S. relativamente
a Manoel de Carvalho, não foi minha intenção
ofIender o seu melindre na recommendação, que
lhe fiz, sobre a captura deste rebelde.
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« Queira V. S. portanto convencer-se de'
que o ultimo Artigo de citado Oflicio é puramente
nascido do zelo, que me anima no cumprimento
das Ordens de Sua l\iagestade o Imperador, e
jámais pôde. entrar em meu coração a menor
desconfiança sobre a exactidão, e rigor, com que
V. S. exerce os seus deveres.

« A Camara de Olinda, e o Coronel José
de Barros acabam de dirigir-me novos OlIleios,
que me levam á necessidade de convocar um
Conselho dos OOiciaes Su pedores do ~xercito,

para deliberar maduramente sobre a materia,
que elIes contêm. Esta materia póde jogar com
a correspondencia aberta entre V. S. e Carva
lho; e por isso, será bom que suspenda por
ora com todo o disfarce o progresso dessa cor
respondencia.

« Entretanto agite V. S. a continuação das
medidas que havemos concertado, porque não ha
muito que fiar em gente, que tem comigo pra
ticado já mais de uma ve~ traições, e para que
não haja demora em taes disposições, tenho pas
sado ordem para que seja já e já remettido a
V. S. tudo quanto me requisita.

« Deus Guarde a V. S.
« Quartel-General no Recife, 15 de Setem

bro de 1824.-Sr. Chefe de Divisão David Je-
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wette, Commandante da Esquadra surta no La
meirão.-Fmncisco de Lima e Silva. Brigadeiro
General. »

o General Francisco de Lima e Silva, jul
gando de todo restaurada a Capital de Pernam
buco, dirigia no dia 17 de Setembro ao Chefe
Jewette o seguinte:

OFFICIO.

«Participando a V. S. achar:.se de todo
restaurada a Capital desta Provincia, eu me con
gratulo com V. S., por este feliz successo, de
vido ás Forç.as de mar e terra de Sua l\1ages
tade Imperial e Constitucional. Já existe a paz,
e não tardará o inteiro restabelecimento da tl'an
quillidade e socego.

« Por tão plauzi vel motivo ha de celebrar
se ámànhã na Cathel1ral de Olinda um olernne
Te-Deum, e nessa occa iãO tenho ordenado que
as Fortalezas desta Cidade salvem com cento e
um tiros, esperando que V. S. augmentará a
magnificencia deste acto com urna igual salva
elada pela Embarcações da Divisão ao Commando
de V. S.

« Deus Guarde a V. S.
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« Quartel General no Palacio do Governo
de Pernambuco, 17 de Setembro de 18~4.

Illm. Sr. David JewetLe, Commandante da Divisãú
Naval Imperial surta neste Porto.-.Francisco de
Lima c Silva, Brigadeiro GeneraL»

Acabado o Te-Deum e as festas do dia 18,
o General entregou ao Commandante Jawette, para
que fosse remmeLlida ao Ministro da Marinha,
com a maior presteza e segurança, a seguinte

CONFIDENCIAL.

« Illm. e Exm. Sr.-E' do meu dever fazer
constar a V. Ex. a boa harmonia, que comm igo
tem mantido o Chefe de Divisão Jewett, que
actualmente commélnda as Forças Navaes do 1m':'
perio surtas neste Porto. ElIe tem sido zeloso e
incan,avel em coadjuvar-me na tomada da Ca
pital de Pernambuco por todos os meios, que
lhe tem sido possiveis.

« O Capi tão de j)lar e Guerra Northon é
digno de eSp'ecial attenção. ElIe desembarcou da
E quadra á testa da j)laruja, e Tropa destinada
ao assalto do Bairro do Recife; eifectuou o de
sembarque, e teve uma imporLante parte em sua
res ta li ração.
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« Quanto porém tem sido dilIerente a con
ducta do Marquez do Maranhão! elle apparecell
diante de Serinhaem, quando o Exercito por alli
passava: procurou aterrar-me em minha marcha
por um Omcio, que me dirigia, e que por
cópia levei á Presença de Sua Magestade Impe
rial pela Secretaria de Estado dos Negocias da
Guerra em data de 6 do corrente.

« Nessa' occasião requeri-lhe o seu regres o
para a frente do Recife: mais depois exigi a
sua coadjuvação no ataque desta Praça, quando
já me achava em Suassuna, marcando-lhe até o
dia, em que a sua efficacia mais devera desen
volver-se.

« Ataco, porém, o Recife: não acho a J: áo,
nem noticias do 1.°. Almirante. E' restauracla a
Capital de Pernambuco, e descubro documentos,
e negociações abertas por Lord Cochrane com os
rebeldes, que nem são favoraveis á sua honra,
uem tem deixado de produzir os mais terriveis
entraves em minha marcha politica.

« Ao conhecimento de V. Ex. chegará e ta
verdade por documentos, que ora remetto por

li tras repartições, e que necessuriamen te serão
apresentados no Conselho de Estado, a16m de.
outros papeis, que leva o Tenente-Coronel Antonio

23
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Maria da Silva Torres, que tornam bem duvi
dosa a sua honra e fidelidade.

« Julgo importantissimo que nas actuaes cir
cumstancias, Haja Sua Magestade Imperial por
'bem tamul' circumspectas medidas a respeito deste
']lOmem.

« Deus Guarde a V, Ex. muitos annos.
« Quartel General no Palacio do Governo

de Pernambuco, 18 de Setembro de 18~M.

mm, e Exm. Sr. Francisco Villela Barboza, Con"
selheiro, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocias da Marinha.- Francisco de Lima c Silm,
Brigadeiro General. »

\ ! . í



Rebellião no Ceará.

Pacifieada a Capi tal de Pernambuco seguio.
a Divisão Naval commandada por David JeweLte
ás Ordens de Lord Cochrane, afim de pacificar
tambem as provincias do Ceará e Maranhão.

Chegada a Divisão Naval ao Ceará, o Ai
mirante, depois de saber do estado da Provincia
c que, já no dia 18 de Outubro 9 habitantes
da Cidade tinham jurado obediencia e fidelidade
ao Imperador, endo nessa data concedido aos
:Revoltosos um túmo para se apresentarem, di
rigio ao Povo no dia 27 de Outubro a seguinte

PROCLA rAçÃo.

Cearenses I Ao momento que vós podesLes
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declarar vossos sentimentos, nobremente vos ap
proveitastes da oecasião para sacudir o jugo da
autoridade ilIagal que vos opprimia, e voltastes
ao faeil, e socegado caminho do dever, e obe
dieneia ao vosso Imperador Constitucional, debaixo
de cujo ..dominio paternal ,sómente .. 0 Brazil po
derá gozar da felicidade que resulta de união,
da auzeneia de guerras civis, e de dissenções, e
rivalidades politicas. Esta feliz mudança, e a
fórma com que se eífectuou, causaram a maior
satisfação ao coraç,ão benevolo ele Sua l\fagestade
Imperial, o qual, attribuindo todos os erros pas
sado's á influencia natural das más representações

. entre vós espalhadas com tanta arte, e constan
cia, se esquecera de tudo que aconteceu previo
ao dia glorioso de 18 (o qual recordar-se-ha
como o mais memoravel nos unnaes do Ceará)
lembrando-se unicamente dos feitos que tem co
berto de gloria vosso .Excellente Presidente, e
todos aquelles que r.ooperaram com S. Ex. nessa
grande occasião.

C3arenses! O aconselhar~Yos para o futuro
. guardarem contra as más l:epresentações de factos

que acontecem para f6ra dos limites da esphera
de vos o conhecimento pessoal, seria superfiuo.
Vós mesmo lereis, e conhecereis a Conslituicão
que Sua l\1agestade Imperial concedeu ao seu
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Povo, e julgareis então se já em Republica al
guma fôra posta em pratica Constituição mai~

livre. Vós sabereis apreciar devidamente o valor
de uma imprensa livre, porém, ao mesmo te!11p
não deixareis de conhecei', e despresar as fal i
dades, de que, é frequentemente o canal e ta.
mesma. imprensa. Já vossa conducta demon trolL
que estais prevenidos das artes, e fraudes prati
cadas para vos enganar. E seja-me perm i ttid
acrescentar referindo as calumnias ,de que fui
eu mesmo o objecto, que sómente de ejo: que
vós, e todos julguei de mim, e dos meu actos
e procedimentos, pelo que vedes, e não pela~

mentiras que' fabricam homens vis, e intrigante d
facções estrangeiras, e outras existentes no Brazi!.

Cearenses! Resta-vo s6mente perseíerar Da
carreira em que agora com tanta gloria eutra Le :
e debaixo do Governo de Sua ~iage Lade lmpe
rial achareis protegidas vossas pessoa, e pro
priedades por justa e sabias Leis, e que gozarei
de todas as felicidades nascentes de uma Liber
dade racional, e Indepenc!encia verdadeira.

Ceará, no Palacio do Governo, em 27 de
Outubro de 1824.- Cochmne e Maranhão.

«No dia 3J. de OuLubro o Pro idenLe da
Provincia enviou ao Almirante o eguinte:
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OFFICIO.

«Illm. e Exm. Sr.-Da Copia iuc1usa da
Acta de hoje conhecerá V. Ex. o Estado do
Nego::ios Politicos desta Provincia. Digne-se V. Ex.
tomaI-a em consideração, e continuar a exercitar
sobre esta Provincia a Protecção que Sua Ma
ge tade Imperial e Constitucional confiou á honra
e probidade de V. Ex. A Camura e homens bons
desta Cidade novamente me reconheceram hoje
Presidente do Governo desta Provincia.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Palacio do Governo do Ceará, 31 de Ou

tubro de 1821.-IIlm. e Exm. Sr. 1Harquez do
Maranhão.~ José Felix de A::cwdo e Sá, Presi
.dente. })

Acta.

« Aos 31 dias do mez de Outubro do Cor
rente anno de 1824, nesta Cidade da Fortaleza,
Capital da Provincia do Ceará, no Palacio do
Coverno da mesma Provincia, estando presentes
o Senado e a Camara e mais Cidadãos, foram
apre entados pelo Exm. Conselheiro, e ora Pre-
idente do mesmo Governo o Coronel José Felix

de Azevedo e Sá os Officios que lhe dirigiram
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o Presidente de um Governo tempõrario instalado
no dia 23 do corrente na Villa do Sobral, e
outro do Governador das Armas alli tambem
nomeado; os quaes sendo lidos na presença da
mesma Camara e Cidadão, unanimes acordaram
110S Artigos seguintes:

« 1.0 Que vi tas as circumstancias actuaes em
que se acha a Provincia pela multiplicidade de
Governos instalados na Villa do Sobral um, e
na do Aracati outro, bem que o fim de taes
instalações de Goyernos fosse o prestar obediencia
e fidelidade a Sua ~lagestade Imperial comtudo
jamais P9dia convir nesta Proyincia mais que
um só Governo legal, e como este existia na
Capital da mesma Provincia, era indispensavel
mente necessario, que se participa se novamente
a. ambas as Villas afim de que se reunissem
a prestar obediencia a este Goyerno, e que o
eleitos Goyernadores desta Provincia, como Con
selheiros da mesma quanto antes, e dirigirem
a esta Capital para o fim de continuarem todo
na tarefa do Governo da Provincia.

« 2: Acordaram todos, que tendo-se dirigido
Tristão Congalves de Alencar Araripe á Villa do
Aracati com força armada a destruir o grande
partido que alli proclamava a Sua Mage tade Im
perial e Constitucional coadjuvado pelo Sargento-'Mór
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1uiz Rodrigues Chaves com pouca gente armada
novamente, se expedissem Correios ao mesmo
Araripe afim de o fazer entrar nos seus deveres
pois que até o presente não ha noticia alguma
de :Mariano Gomes da Silva e João BezelTa de
Albuquerque dois Cidadãos de reconhecida probi
dade escolhidos, e mandados por este Governo
ao mesmo Araripe ba 12 dias, antes consta ter
seguido o dito Araripe a sua marcba para' a
Villu do Icó, tal vez a engrossaé um partido
faccioso que traustornando a boa Ordem e tor
nando desgraçada esta Provincia, obrigou a Sua
~Iagestaçle Imperial e Constitucional a lançar mão
de u·m meio violento, e decisivo contra a mesma
Provincia; o que jámais se pode esperar da
1mperial Munificiencia de Sua Magestade 1mperiai
senão no ultimo recurso.

3.0 Que tendo-se dirigido para u Villa da
Imperatriz na Serra de S. José da Uruburetama
Antonio Bezerra de Souza Menezes, Governador
interino das Armas com um Corpo de Tropas
afim de supplantar o espirito publico que na
quella Villa tinha ProclJmado a Sua l\'lagestade
Imperial e ao mesmo Augusto Senhor prestado
obediencia e fidelidade, e este Bezerra desampa
rado das Tropas, que o acorupllnbavam por se
rem addidas ao mesmo Imperial Senhor, dirigi0-
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se á Villa de ~Ionte Mór novo, onde tem emba
raçado que se Proclame e jure fidelidade, e obe
diencia ao mesmo. Senhor, Convocando e ilIudindo
os Povos, teudo já dois Batalhões de Mili ias ás
suas ordens, e impedido o transito de gad9 para
esta Capital, e o regresso das munições de guerra
que se achavam na mesma Villa, fosse novamente
Officiado ao mesmo Bezerra para que não s6
prestasse obediencia e fidelidade a Sua Mages
tade Imperial e Constitucional como que induzisse
aos' Povos este devido procedimento prestando
lhes todos os ~occorros para tão justo fim, ~

que depois de tudo assim feito, se retirasse para
esta Capital, e não o fazendo assim tomaria este
Governo todas as mais energicas medida afim
de o fazer entrar nos seus deveres.

4.· Finalmente; acordaram que se envias e
uma Cópia da presente Acta ao Exm. Lord Co
chrane Marquez do Maranhão, Almirante das
forças Navaes do Brazil, enviado por Sua la
gestade Imperial e C':mstitucional a esta Provin
cia, requerendo-lhe em nome do mesmo Imperial
Senhor, que á vista do Estado actual, houvesse
primeiro de não se retirar desLe Porto antes de
restabelecida a Paz da Provincia, e que hou
vesne de fazer· reconhecer tambem em Nome de
Sua Magestade Imperial e Constitucional o EXUl.
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Presidente do Governo da mesma Provincia, José
Felix de Azevedo e Sá legitimo Presidente Go
vernador della.

E. para constar se lavrou a presente acta
em que todos assignaram, Eu Amaro Joaquim
Pereira de l\loraes e Castro Secretario interino
do Governo a subscrevi.-José Felix de Azevedo
e Sá, Presidente.-Amaro Joaquim Pereim de
jJloraes c Castro, Secretario interino do Governo.
-JoaquiJn Antonio de Oliveira, Juiz de Fo ra
pela Lei.-Ignacio Ferreira Gomes, Vereador.
Jos6 Xavier de C[~St1'0 e Silva. - Joaquim li!artins
Ribeiro, Procurador do Senado.

« Seguiram-se mais 81 assignatllras dos Srs.
Militares, e Empregados Civis que se achavam
pre ente.

« No impedimento do Secretario do Governo
da Proyincia.-Tert~~liuno Jos6 da Silva Carapi
nww. ))

No dia 31, Cochrane depois de receber o
·Oflicio e a acta acima declarados, dirigia ao Povo
a seguinte

PRoCLAnIAçÃo.

« Como a Emulação, e o Zelo mostrado
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pela difIerentes Villa desta Proyincia em ma
nifestar o seu dever e fidelidade a Sua Mage
tade Ir.Jperial ainda que até hoje da maior uti
lidade para terminar as desordens que tem pre
yalecido, poderão não obstante ser injurioso e
e pretendem eleger localmente Presidentes ou

outros Membros do Governo da Provincia, fun
dando os seus direitos na prioridade ou gran
deza dos seus esforços na Causa Publica. Por
tanto em nome e pela Autoridade, que tenho de
Sua Magestade Imperial eu prohibo strictamen te
a todas as pessoas proceder a similhantes elei
cões, e declarar como nullos, e sem e[eito, to
dos os que já estão estabelecidos.

« E pelo presente em Nome, e da Parte de
Sua Magestade Imperial eu elejo para Presidente
interino da Provincia o IUm. Sr. Coronel José
Felix de Azevedo e Sá,. a quem todas a Auto
ridades deverão obedecer até á deci ão de Sua
Magestade Imperial; e tambem fica autorisado o
mesmo Sr. Presidente para nomear o Governo
das Armas e os mais Empregados Publicos da
differentes Repartições da Provincia.

« Bordo da Náo Ped7'o I, surta em frente do
Ceará,31 de Outubro de 1824.-Cochrane e jJla
ranhão. )}
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o Presidente da Provincia tambem, por seu
lado, dirigia ao Povo a seguinte

PROCLAMAÇÃO.

« Cearenses ! meus Patricios, e amigos! Que
idéas inadmissiveis, e aterradoras perturbam a
vossa imaginação, e o vosso socego! Desprezai
as illusões de que estais possuidos, que. só vos
conduzem ao precipicio, e total desgraça! Sus
tentai o Caracter de um Cidadão cordato, e
observai a mais louvavel Conducta, de que al
guns malvados, procurando minúrar o VOSSO

conceito, de proposito vos querem afastar, para
prevalecer-vos.

« Rasgai o espeço véo dos vossos olhos, e
vamos, meus Patricias, e Amigos, unanime, e
curdialmente guardar, e fazer' guardar o invio
larel respeito, veneraçao, e obediencia a Sua
Magestade Imperial, nosso Defensor Perpetuo,
empre indefeso a promover todo o nosso bem,

e do nosso Paiz. Entre vós mesmo nasci, e
por vós mesmo fui escolhido para o Lugar que
occupo, pela confiança que de mim' sempre fi
zesteis I V6s me conheceis perfeitamente, e sa
beis tambem que nunca vos faltei á verdade!
V6s sabeis que para o vosso melhor bem, para
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vos salvar, e as vossas mulheres, e os vossos
filhos, parentes, amigos, e fazenda, a vossa Ca
pital, e Provincia inteira, dignos objecto do
vosso amor, eü sózinho, ás 11 horas e meia
da noite de 17 do corrente, fiz tremular nas
Fortalezas desta Praça a Bandeira Imperial,
nossa guarida, não me poupando desde então a
todas as diligencias e sacrificios mais duros para
vossa' perfeita felicidade. Cearenses! Sêde una
nimes na veneração, respeito e obediencia ao
nosso Defensor Perpetuo, verdadeiramente digno
do nosso fiel amor.

« Não prosegui errante a precipitar-vo ;
ajudai-me a promover a gloria Cearense, que se
deverá eternisar pelos mais solidos e 'virtuosos
principios; aliás, vendo-se, como ora vimos
nesta Capital, a respeitavel Força armada de 5
mil homens de 1.", 2.. e 3.' Linha, quão la

.menLavel será applicarem-se energicas medidas á
fazer entrar os rebeldes e ignorantes em seus
devere', mórmente n0 desgraçado ponLo da Villa
de l\1onte-l\16r-Novo, onde reunidos alguns, mais
que illudidos e ignorantes, só procuram ser
desgraçados, até esquecido de que, tendo 19
Villas esta Provincia, já nove, com Lodo os
Povos de eu Termo, tem proclamado [ervoro-
amente o mesmo inviolavel respeito, venera~ão
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e obediencia a Sua Magestade Imperial, nos'o
Defensor Perpetuo, que tudo nos merece, hem
como ha merecido das Provincias de Pernam
buco, Parahyba e Rio Grande do Norte, além
d'outras, cujas corajosas Forças já marcham
contra os rebeldes desta Provincia do Ceará,
que em breve se tornará IlIais que venturosa.

« Cearenses! suspendei os vossos errantes e
criminosissimos passos, que sem duvida serão
punidos, mesmo a vosso bem; sustentai com
migo o louvavel Caracter e dignidade da vossa
Provincia; sêde uteis a vós mesmos em toda a
extensão; zelai a vossa haura e a vossa feli
cidade agora e sempre, e de coração com ver
dadeira fidelidade, brademos: - Viva a Religião
de Nosso Senhor Jesus Christo. Viva Sua 1\1a
gestade Imperial, o. Sr. D. Pedro I, nosso De
fensor Perpetuo. Viva a Patria Brazileira. Vi
vam os Zeladores da Tranquillidade Publica.
Vivam os pacificos e honrados Cearenses. Vi
vam. Vivam.

« Palacio do Governo do Ceará, 31 de Ou
tubro de 1824, 3: da Illdepenàencia e do Im
perio. - José Felix de Azevedo e Sá, Presi
dente. »

r-o dia 1: de Novembro o Almirante di-
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nglO ao Povo uma nova Proclamação nos e
guintes termos: .. .

PROCLAMAÇÃO.

«Tendo-se concedido um perdão livre em
data de 18 de Outubro, dando 14 dias, para todo
voltarem aos seus deveres, e obediencia a ua
~Iagestade Imperial, e tendo-me representado
S. Ex. o Presi dente José Felix de Azevedo e
Sá, que o dito tempo é insufficiente para essas
partes que são distantes da Capital:

«Portanto, em Nome, e por Parte de Sua
fagestade Imperial, prolongo o obredito perdão

ou amnistia até o dia 20 de te corrente mez de
Novembro, ás. pessoas que habitam longe da Ca
pital j e as quaes a sobredita amni tia não podia
chegar dentro do tempo limitado.

« Mas, saibam todos, que, se Tristão GOll

çalves de Alencar Araripe o Chefe dos faccio os,
o qual se achava nos limites, e recebeu devida
notificação da amnistia concedida na primeira Pro
clamaç.ão, não se aproyeitou, nem se aproveitar
da mesma denLro do tempo limitado, que fica ex
pressamente excluído das vanLagens do obredilo

.prolongamento j e outrosim, que o referido Tri tão
Gonçalves de Alencar Al'aripe, tendo Jepois com-
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mettido varios roubos nos subditos de açôes
neutraes, e devastado as propriedades dos paci
ficos e leaes habiLantes desta Proviobia;

« Em Nome, e por Parte de Sua nlagestade
Imperial, offereço o premio de 10 mil Cruzados,
pago no Palacio do Governo do Ceará, sem de
ducção, áquel1 e que no mesmo Palacio entregar
o referido Tristão Gonçalves de Alencar Araripe,
afim de responder á Justiça pelos seus crimes;
e além disso concedo-lhes todo o dinheiro ou caixa
militar que se ache no poder do referido Ara
ripe.

« Borda da Náo Pedro l, surta em frente do
Ceará, 1. o de ovembro de 18~4. -Cochmne e Ma
mnhào.

Mal sabia entretanto o Almirallte Cochralle
que, com a mesma data de 1: de Novembro,
escrevia o "!\fajor João Nepomucemo Quixabeira
a seguinte

PARTE OFFICIAL.

« Participo a V. S. que no dia de hontem
foi morto o Tyrano Tristão Gonçalves ás mãos
da valerosa TI'opa de Cavallaria de meu Regimento
no Sitio de Santa Rosa, morreu o Ajudante o
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Cabra Roberto, e um soldado da minha Tropa,
não morreu pessoa alguma nem das do Capitão
Amorim, e todos os mais Companheiros do tal
Tri tão foram presos.

« Deus Guarde a V. S.
« Quartel da Villa çIe S. Bernardo, 1. 0 de

Novembro de 1824, pelas 6 horas da tarde.
João Nepolntweno Quixabeira. - Illm. SI'. Sargento
Mór Commandante, Luiz Rodrigues Chaves. }}

Morto o Chefe da revolta Tristão Gonçalve
Alencar Arari pe, foram recolhidos presos, para se
rem rerllettidos ao Rio de Janeiro, os Compa
J) heiros de Alencar Ara ripe', Tenente-Coronel An
tonio Bezer.ra de Souza Menezes, Francisco Miguel
Pereira Ibiapina, Alexandre Raymundo Pereira
Ibiapina, Padre Gonçalo Ignacio de Albuquerque
1.\10roró, (Padre Ignacio de Lo ola), João Ferreira
de Lim3 Sucupira, Francisco de Paula Ribeiro
Tamandaré, Antonio Ferreira Braga, Luiz Ignacio
de Azevedo, Manoel Severino do' Amaral, Jo é
Francisco Pinto, e Manoel Barroso de Carvalho. (*)

('I') Para nã.o furtar á historia o conhecimento
do importante e curioso oflicio, que acompanhou a
e tes presos para o Rio de JaneÍL'o damos cm se·
guida a sua integra:

24
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« Illm. e Exm. Sr. - Tenho a honra de levar
ao conhecimento de V. Ex. para ser presente a
Sua Magestade Imperial, e Constitucional, o con
teúdo das Copias de ns. 1 a 16, movimentos estes
que tem occorrido nesta Cidade e Provincia desde
17 até 28 de Outubro proximo passado.

« Quiz a Providencia que levantando eu na
Fortaleza desta Praça a legitima Bandeira Impe
rial pela minha propria mão naquelle memorave1
dia 17 pelas onze horas e meia da noite, appa
recesse o prazer em sua perfeição no semblante dos
que a mim se aproximaram, atroando os ares
com os mais alt03 vivas a Sua Mag'estade Impe
rial, e Constitucional, Defensor Perpetuo do Brazil,
em cujo Acto me tornei preplexo de vivissimo
prazer, nunca em mim experimentado.

« Em consequencia pois dos o:ffi.cios que ime
diatamente expedi a todas as Camaras, e mais
Autoridades das differentes Villas desta Provincia,
continuaram todos os Povos a desemvolver-se á
porfia, e de maneira tão lisongeira, que a 3 do
corrente mez metade da Provincia já tinha pro
clamado o Augusto Nome de Sua Magestade Im
perial, e Constitucional, cujo dever a mesma Pro
vincia toda tem praticado até hoje, á excepção da
Villa do Crato onde José Pereira Filgueiras;
Governador das A.rmas Republicano acantonado

. com Tropas suas, além de outras, que o expreitam,
tem privadQ de tremular naquelle ponto o Pavi
lhão do Imperio, que em breve alli tremulará de
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certo, attentas as providencias que tenho exp 
elido.

« Alguns movimentus tem occorrido em difi'e
rentes lugares desta· mesma Provincia, inteira
mente filhos de animos imprudentes, e freneticos,
com os quaes é pouca a mais refinada prudencia:
além de que mais de um Governo Temporario tem
apparecido, e já se acham desvanecidos pelo reco
nhecimento deste Governo da Capital, em toda a
extensão; pois que como filho aqui nascido, vejo
que me amam, e respeitam estes Povos, sem que
eu mereça.

. « Continúam com tudo suas pertinacias ; que
para não serem funestas, tenho providenciado com
energia, e promptualidade, além de que ainda hontem
tive parte official de que um celebre Cazumbá
militar de Pernambuco, com outros partidarios d
Carvalho, penetrava o territorio desta Provincia
pelo Districto de Figueiredo com Força Armada
dessoladora, contra o qual vou já fazer marchal'
.'ufficiente Tropa afim de batel-o, e destruil-o intei
ramente para exemplo proprlo, e de outros per
turbadores deste Paiz, que sem duvida será sempre
feliz, visto que além do exposto, nada mais re -ta
que tranquillisar animas, sendo isto comtudo im
portautissimo, mas não difficil, a meu ver, quando
..e emprega efficaz diligencia adubada sempre da
madura reflexão, e prudencia indispensavel, para
cujo fim, nada pouparei de minha vida, e a pou
cadas possessões.
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« Consta-me por Cartas o:fficiaes da Camara da
VilIa do Parnahyba, Districto .da Provincia de
Piauhy, com data de 28 do mez passado, terem
os Povos de todo seu term~ proclamado fervoro
samente o Mesmo Augusto Nome de Sua Mages
tade Imperial e Constitucional; bem como me
consta ter a mesma Provincia proclamado, como
julgo haver proclamado cordialmente todo o Brazi1.

« Depois que foi morte em 31 do mez pas
sado o. tyranno Teistão Gonçalves de Alencar Ara
ripe, Chefe Republicano, já na situação Santa Rosa,
Comarca do Crato, para onde se dirigia com Tropa.
de seu partido, composta de Cidadãos, uns coactos,
e outros voluntarios, accelerou-se o Povo da Serra
do Pereira da mesma Comarca contra os do tal
partido, a que chamam Patriotas; e é por isso que
depois de perpetrarem alguns assassinios inespera
damente, segundo consta, e a que tenho dado
positivas, e inergicas providencias, tomei a de
liberaçà.o de fazer capturar os que constam da re
lação inclusa que os achei diguos de os tirar desta
Provincia, pelo mal que nella podem fazer, por
'erem decididos do sobredito partido Republicano,
e os Povos os não pudeeem antolhar pelos gran des
daronos que nesta Provincia fizeram com o seu
malvado systema Republicano, e que com perti
nacia desobedeceram e yiolaram os Sagrados Direito,;
de Sua 1:agestade Impprial, entre estes são mais
cl'iminosos os presos notados na li 'ta junta sendo
nn inimigos do Imperio, e outros presos da Po-
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licia, conhecidos vadios e perturbadores do ;'u
cego publico; com' a auzencia daquelles ficarão os
Povos desta Provincia tranquillisados, e ell . livres
de serem assassinados com gTavissimo prejuizo de
suas familias; V. Ex. dignando-se levar ao co
nhecimento de Sua Magestade Imperial e Oon '
titucional, na parte que toca a repartição de
V. Ex., haja o mesmo Augusto Senhor de deliber, r
sobre elles como achar de Justiça, sem nunca pel'
metir-lhes voltar a esta Provincia, homens tão pre
judiciaes e inimigos declarados do s3' tema elo
Imperio.

« O Rev. Gonçalo Ignacio de Loyola, então
Secretario Republicano e em tudo' oposto a ~ua.

Magestade Imperial, por ser decididamente do so
bredito partido como se verão das suas folhas que
não deixarão de ter apparecido nessa Côrte, vendo
eu que elle poderia escapar para melhor podel-o
apresentar a Rua Magestade Imperial uzei de bran:
dura dando·lhe Passaporte, e depois que lhe con
cedi o dito Passaporte, não cessava de introduzir
entre os Povos com mão sorrateira, e venenosa
o malvado veneno Republicano, até dissuadindo,
e desanimando as Tropas que fiz múchar contra
Cazumbá, a este homem se deve todos os males
desta Provincia, pois era o mentor, e guia do
malvado Tristão; a par delle vai José Ferreira
Lima, homem perverso, e a qucm uzei do mesmo
'ystema dando-lhe Passaporte, e a toda sua fa
milia; este homem parente do Tl'lstão, desde o
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Ex-Governo Rubim até o presente tem tratado de
perturbar, com o sen malvado systema Republicano
a todos os Povos desta Provincia, sem descançar
em introduzir a sua malvada opinião; ante' de
hontem, estando eu com o Presidente da Junta da
Fazenda Nacional, com todos os membros da mesma
Junta, tendo elle de dar contas porque Tristão o
tinha feito a murros Thesoureiro, avançou a se
guinte proposição: Sua Mag'estade Imperial não
11a de levar a sua avante, e protesto que até Fe
vereiro ou Março, estas cousas tomem novo ca
minho. Fiquei perplexo, e toda a Junta, mas como
elle se dirigia a essa Côrte, V. Ex. queira ter
em consideração a este homem; e consideraI-o ini
mig'o declarado de Sua Magestade Imperial e Cons
titucional.

« Praza a Deus que o meu esforço á custa
de durissimo sacrificio podesse salvar n'um mo
mento esta Provincia das presentes convulçõe"
gTa,ando nos corações dos habitantes della, co
ragem para unanimes a mim darmos as providen
cias que ensinem a esses al:ucinados, de uma vez
re_peitar com amor, obediencia e fidelidade as
Attribuições do Augusto Chefe da Nação, Sua Ma
gestade Imperial e Constitucional, que de certo con
siguirei. pOl' ter a meu lado cidadãos probos,
amigos do mesmo Augusto Senhor, e fico appli
cando providencias, por delicadas maneiras de
bl'andul'a, para sem estrondo das Armas, e nem
o.el'l'ama de sangue, tranquillisar a Provincia, e
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o AlmÍl'ante julgando que a pacificação
estava consumada e precisando saldr com a Náo,
escreveu ao Presidente a seguinte

CARTA,

« Illm. e Exm. Sr. - Esperava ter o go to
de fazer os meus comprimento pe soalmente a
V. Ex. antes de miuha partida, mas e tes dou
dias tenho estado de cama, muito incommodado,
e agora as circumstancias mn que se acha posta

em:fim imploro a V. Ex:. 'e é possivel se digne
orar pelos coactos a Sua TYIag'estade Impel'ial,
mesmo em recompensa dos meus, erviços, não oc
cultos, suplica esta :filha de meu, coração, e mai
que conforme a Paternal Munificencia de Sua Ma
gestade Imperial, e natural bondade de V. Ex.
a quem rogo tambem se digne persuadir, que
minha propria vida é o que menos estimo por
tod0 o bem do Serviço. Nacional e Imperial.

« Deus Guarde a V. Ex:.
« Palacio do Governo do Ceará, 24 de Jo

vembro de 1824, 3.' da Independencia e do Im
perio.

« Illm. e Exm. Ir.
Estado dos Jegocios "da
Azeveclo e Sd, Presidente
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esta Náo, a impossibilidade de aqui pouel'- e
fazer aguada, e a perua de ferros, tornam

. necessario que me' faça á véla immediatamente a
Parnahyba, onde segundo consta ha ferros e agua.

« Em conformidade porém aos desejos de
V. Ex., e dos respectivos habitantes do Ceará,
tenha mandado a Pi1"anga ficar aqui mais uns
tlias, e depois Teunir-se a esta Náo em Parnahyba
para receber ferros, etc., pois que aquelle Na
vio tambem perdeu dous ferros neste fundeadoUl'o
pedregoso e desabrido.

« Espero ver quando voltar, que as medidas
energicas de V. Ex. tenham acabado a grande
Obra qUE': tomou em mão, e nada mais me res
tará fazee senão congmtular V. Ex. sobre o feliz
termo de seus Leaes, o Patrioticos labores.

« Pemilta-me mandar o~ meus respeitosos
cllmprimentos a todas as senhoras da sua familia,
e com todo o respeito e veneração sou

« De V. Ex. o mais atlento servidor.
Em 3 de Novembro de. 1824.- Cochrane e Ma
nmhão. »

I o dia 14 de Novembro O' Presidente do
Ceará man.dou publicar e executar a Portaria
que se segue, e para a qual chamamos a at
tenção dos historiadores.
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POIlTARIA.

« P~ra que, não fique o mais pequeno 1'e 
quicio da nodoa que o espirita de vertigem
derramou na fidelidade dos Brazileiros Ccarenses
,contra seu A~gllsto Defensor Perpetuo o Impe
i'ador Contitucional; e para que de um só golpe
.tique abolido da memoria da posteridade o sys
tema vergonhoso, a uma Nação briosa, e ver
uadeiramente amante do ~eu. novo Imperante,
por quem o Ceará não duvidou olferecer-se ás
baHas, e aos pelouros, e bem pouco depois trans
gredindo os seus juramentos sob pretextos espe
ciosos, e urdidos pelo resentimento injusto de
algum mal intencionado dos nossos Concidadão
não hesi tou da mesma sorte forjada uma Confe
deração imaginaria e destruidora da harmonia so
cial e da conservacão da Provincia, em uma
palavra para que eternamente fiquem em silencio
os desvarios de cabeças esquentadas, e transtor
!ladoras da paz geral do Impel'io, as quaes es
tiveram a ponto de abysmar em. sem numero
de desgraças esLe beilo continente; povoado de
genios francos, singelIos, e aferrados aos legiti
mas interesses de Salvação da Patria, obstando
pois ás ridiculas e calumniosas denuncias par
ticulares.
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«Ordeno a todas as Autoridades consti
tuidas da Provinda, façam aspar de quae quer
livros Publicos de sua repartição os OIDcios,
Diplomas, PorLarias, e quaesquer outros papeis
que hajam de conservar a lembrança de tal in
famia, como tambem abrazarão. os impressos,
Proclamações, escriptos apoiadores do systema
confederalh:o, ideado de sorte que não appareça
llem ao menos o vislumbre dessa tristissima Luz
hoje de todo apagada, e que tanto mal causou
á Provincia inLeira.

« As Camaras re pectivas, os Commandantes
dos Corpos Militares de 1.', 2." e 3.. Linha, as
Mesas das Fiança, Alfandegas, da Inspecção, e
a quem mais competir assim à cumpram e façam
registrar competentemente esta Parlaria.

« Palacio do Governo do Ceará, 14 de Jo_
vembro de 1824, 3.° da Independencia do Im
perio.-No impedimento do Secretario do Go
verno da Provincia, Feliciano José da Silva Ca
mpinima.»

A 27 de Novembro o Presidente do Ceará
dirigia ao Povo a seguinte

PROCLAlI1AÇÃO.

« Cearenses I Camaradas, e amigos, boatos
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aterradores introduzidos entre vós pelos inimigo da
Causa do Imperio, querem perturbar os vossos
dias, e o prazer que acabais de ter pelo reco
nhecimento que prestastes ao melhor dos Impe
rantes.

« O projecto infame do Republicanos, não
,"os foi occulto, diga-o a Vilia do Aracati, e Ic6,
e por isso foram destruidos, e serão sempre aca
brunhados.

« A probidade, e honra, a segurança indi
vidual· dos Homens de bem, que deviam ga
rantir, por elles mesmos, eram violados, e s6 ap
parecia nos seus semblantes, rancor, e adio; eu
tenho lançado medidas energicas para vo con-
ervar seguro no seio de vossas cara esposa3; o

meu Caracter e probidade, ha muito que conheceis;
tenho feito mil sacrificios, despresando a minha
casa, e interesses, para viver- entre vós, e vos livrar
das garras da iniquidade. O meu Coração não
é de féra, tenho deswrradQ dentre vós genios in
quietos, mesmo para vossa segurança, e tranquil
lidade. e se entre n6s ficar algum que aberre
do sy tema Imperial, eu protesto em nome de

ua Mage tade 1mperial e Constiiucional de truil-o~.

«José Pereira Filgueira , foi preso nas Taboca ,
Provincia de Pernambuco, por um vaqueiro; e
vai ser conduzido á presença de Sua l\lagestade
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. Imperial- e Constitucional. E que mais resta a esLe
.desgraçado partido? Nada. Cearenses, nós só po
demos viver seguros, e tranquillos, debaixo da
alta protecção de Sua l\lag~stade Imperial e Cons
titucional; a ElIe devemos a segurança, e feli
cidade.

«Viva a Religião de Nosso Senhor Jesus
Christo, Viva a Nação Brazileira, Viva Sua Ma
gestade Imperial e Ccnstitucional, Viva os hon
rados Cearenses, amigos da boa ordem.

« Palacio do Governo do Ceará, 27 de No
vembro de 1824, 3. 0 da Independencia e do Im
perio .-José Felix de A.zevedo e Sá, Presidente. »

E nesse mesmo dia escre\'eu ao Ministro da
Marinha o seguinte

Ol~FJCIO.

« IIlm. e Extn. Sr.-Neste momenLo· acabo
de receber a satisfatoria noticia, de que no dia
8 do corrente o Capitão-~Iór José Pereira Fil
gueiras, que se achava acantonado na Villa do
Crato (unica, que faU rva reconhecer, e obedecer
a Sua Magestade Imperial e Constitucional, como
consta do meu officio de 24 desl.e mez) se en
tregou depondo a armas nas mãos elo Capitão
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Reinaldo de A.raujo Bezerra, sujeitan<.l.o- 'e ao
mesmo tempo ás Disposições Auguslas do Mesmo
Imperial Senhor, a Cuja Presença digne-se V. Ex,
levar o exposto.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Palacio do Governo do Ceará, ~7 de No

vembro de 1824; 3.° da Independencia e do Im
perio.-I1lm. e Exm. Sr. l\linistro e Secretario
de Estado dos Negocio da l\iarinha.--José Felix
lle Azevedo c Sá, Presidente Interino da Pro
vincia.



.Rebellião no Maranhão.

Seguindo do Ceará para o Maranhão a Di
visão ás ordens do Almirante Cochrane e alli
chegando, o dito· Almirante depois de inteirado
do estado da Provincia, fêz publicar o Edital e
Officio que se segue:

EDITAL.

« S. Ex. Lord Cochrane, Marquez do Ma
ranhão, Grão Cruz da Ordem Imperial do Cru
zeiro. 1.0 Almirante e Commandante em Chefe
das Forças Navaes do Imperio, e Official mais
I1raduado -Jas Forças destinadas á pacificação da
Provincias do Norte.
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{{ Havendo pessoas que se chamam Offi
ciaes acompanhados por homens arnlados, que
têm feito, e continuam a fazer desordens as
mais escandalosas na Provincia do laranhão;
e. não havendo aqui presente pe oa alguma
nomeada por Sua Magestade Imperial para des
empenhar o Cargo de General das Arma ; c
sendo necessario fazer cumprir-se o Regulamento
Militar, para serem respeitadas as ~eis e Con
tituição.

{{ Eu, 'em virtude dos Poderes e Autoridade
que me foram dados, consLituo-me o Commall
c1ante em Chefe ~fiIitar até que (01' restabele
cida a boa ordem, ou até á deci ão de Sua ~Ia

gestade Imperial; e Ordeno a todas as Autori
dades Militares obedecerem, e fazerem obedecer a
todas as Ordens que de tempo em tempo expe
direi ao bem do Serviço de Sua Magestade Im
perial.

{{ Dado a bordo da Náo Pedro I, urLa
em Itaqui, em 10 de Novembro de 18~4.

Cochrane c ."41 aranhão. - William Jacho on SeCl'c
tario. »

QFFICIO.

« IlIm. e Exm. Sr.- Constando pela pro-
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clamação de V. Ex. de 25 de Outubro, que
tem-se feito, e continuam-se a fazer grandes
desorden's, em consequencia de não haver esta
belecida Autoridade alguma Militar competente.

«Tenho determinado como V. Ex. verá
pelo papel incluso a tomar sobre mim o Com
mando Militar durante a minha demora aqui, ou
até que fór restabelecida a bóa orelem; e te
nho de pedir a V. Ex. que haja de fazer im
primir o referido papel, e publical-o o mais
l)Ossivel.

« Deus Guarde a Y. Ex.
« Bordo da Náo Pedro!, surta em Itaqui, 10

de Novembro de 1824.- Cochrane e Maranhão.
JlIm. e Exm. Sr. Miguel Ignacio· dos Santo
Freire e Bruce, Presiden te. }}

Jo dia 16 d~ Novembro fez o Almirante
tambem publicar a seguinte:

llROCLAl\lAÇÃO.

< Por S. Ex. Lord Cochrane Marquez do
Maranhão Grão Cruz da Imperial Ordem do Cru
zeiro, 1.0 Almirante, e Commandante em Chefe
da Forç,as Javae ' do Imperio.

« Convindo aos interesses do Imporio em
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geral, e mais particulal'mente aos da' Pwvincia
do 1\'Iamnhão, e terminar as desordens, e dis
senções publicas, quel' levantadas por individuas,
que lutam para obterem empregos poderosos ou
lucrativos, quer por outl'as causas.

« E tendo a Constituição felizmente deter_
minado a rigorosa administração da Justiça, e a
prompta decisão da Lei, em todos os casos civis:
e sobl'e maneira em crimes I\'IiUtares que devem
ser julgados conforme o regulamento Militar:

« Saibam todos d'ôra em diante que todas
as pessoas armadas que commandarem ou coope
rarem com homens ill'mados n. ajudarem, ou au
xiliarem qualquer corpo al'm~do em sustento, ou
defesa de quaesquér pe"soas, que assumirem ou
pretenderem a ilutoriLlade como ,Chefes, ou ten
tarem mudaI' a Can tituição, ou Leis pela fOI'ça,
se sujeitam á jurisdicção MilitaI', e serão pro
cessados pelos seus cl'imes em conformidade da
'Lei l'lilitar.

«Este regufamenlo, porém, não se deve
entender como probibindo o ajuntamento de indi
viduas de armados para conj unctamente apresen
tarem suas queixas, ou se preciso fÓr reque
rerem a sua l\Iagestade Impel'ial, sobre pontos
tocan tes a seus interesses publicas e parliculal'es.

« E constando igualmente que varias indiviLluos
25
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obtiveram -armas (sendo estas das que se costu
mam dar ao Exercito) e munição debaixo do pre
texto de- que lhes eram precisas para sua propria
defesa, ou para ajudar, e auxiliar a desfazer
desordens: convindo á tranquillidade publica e ao
bem geral, que o Povo recorra á protecção das
Leis e não á violencia para sua segurança.

« Faz-se -saber, que todas as pessoas que
tiverem taes armas de munição em seu poder,
deverão entregai-as aos Commandantes dos respec
tivos Districtos, e esta Autoridade deverá re
metter as sobreditas Armas á Cidade de S. Luiz
do Maranhão para serem depositadas nos Quar
teis publicos; e qualquer que se achar com taes
armas em sua casa ou por forma qualquer no
seu poder, na Provincia do Maranhão, como,
acima exposto, depois de findar este presente mez
de Novembro', ou tres dias depois de ver este
Edital, deverá ser remettido preso pela Autoridade
Chefe Militar do Districto da Cidade de S. Luiz.
do Maranhão, assim como as testemunhas com
petentes afim de sei' processado conforme a Lei
Militar.

« Bordo da Náo Pedro I, surta em Itaqui, em
12 de Novembro de 1824..- Cochrane e"Maranhão.

-- Wiliam Jachson, Secretario. »

•



387

No dia 16 d~, Novembro foi publicado o
seguinte

EDITAL.

« Assim que os Ofliciaes Commandante do'
Corpos sublevados na Provincia do laranhão,
significarem ao Oflicial, Commandante em Chefe
de qualquer Divisão ou Divisões de Tropas, de
tacadas da Cidade do ~Iaranhão que os dito
Corpos sublevados, aceitam os Termos olferecido
110 Edital que fiz publicar no 'dia 12 de No
vembro, deverão cessar todas as hosLilitades; e
todas as pessoas cumprindo com o referido, Edital,
serão contempladas debaixo da protecção da Con 
Li'tuição, emquanto ás suas pessoas e propriedade.

« Palncio do Governo do Maranhão', em 1G
de Novembro de 1824.-Cochmne e .ilfamn/uio. »

« IlIm. e Exm. Sr. -- Tenho a honra de
l'emetter a V. Ex. um Edital, que rogo haja
de mandar imprimir e publicar o mai cedo po
l)Ossivel entre as Tropas de tacadas de ta Cidade.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Palacio do Governo, em 16 de 1 ovem

bro de 1824.- Cochrane e .iiIamnhão,- Illm. e
Exm. Sr. Miguel Ignacio dos antos Freire c
Uruce, Presidente. »



~o dia 29 de Novembro, o Chefe David
Je, ette, Commandante da Divisão, que substituio o
Almirante no Commando das Armas e da Força
Naval, dirigia ao Presidente da Provincia o se
guinte

OFFICIO.

« IBm.· e Exm. SI'. - Como as ordens de
'ua Magestade Imperial em execução da Consti

tuição, são de pÔr em pratica as Leis do Imperio,
tem determinado que os Tribunaes de Justiça,
tanto Ci vis como Mili tares sejam administrados
em a maneira· mais clara e publica, e como na
Cidade do lVlaranhão não ha casa publica eonve
niente ou destinada para taes e tão convenientes,
e necessarios fins; peço licença a S. Ex. o Sr.
Presidente do Maranhão de lembrar a utilidade
de immediatamente tomar posse em Nome de Sua
l\1agestade Imperial, do Convento do Carmo por
ser proprio para Tribunal de Justiça, e officios
publicos, que dependem da mesma, e os neces
sarios preparos sejam feitos para pÔr em eíIeito
a Constituição, e as Leis do Imperio em obser
,"uncia ás Ordens de Sua l\lagestade Imperial.

« Quartel' General do Maranhão, 29 de No
vembro de 1824.- Illm. e Exm. SI'. Presidente
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Miguel .Ignacio dos Santos Freire e Bruce.
Dcwúl Jewelte. »

A este omcio respondeu aPre iucnte reia
e~uinte fórma:

~~ Illm. e Exm. Sr. - Recebi o omcio de
V. Ex., de 29 do presente, e respondendo a eUe
tenho a. honra de certificar a V. Ex., que nesta
Cidade existe um edifieio nobre, decente e a cada,
que serve de Tribunal á Relação do Districto, e
que é nelle onde publicamente o Corpo Judicia
rio egundo as nossas Leis, de trilme .Tu tiça á.
Partes.

« Quanto ao que V. Ex. me diz relati a
mente ao Convento do Carmo', além de que pelo
Til. 8.·, Art. 22, da nos a Con tituição não
posso pôr em pratica a lembran.a de V. Ex.,
accl'esce mais, que ainda não temos Lei, que
marque o casos em que terá lugar e ta unica
excepção, e que dê as regras para se determinar
a indemnisaçãQ.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Maranhão, 30 de ovembro de 18~M, 3.·

da lndependencia e do Imperio.- Ulm. e Exm.
r. David Jewette, Chefe de Divisã.o. - lIhguel

Ignacio dos Santos F1'eire BnLCe, Prejdente. »
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No dia .4 de Dezembro o Almirante remetteu
ao Presidente da Provincia o seguinte

üFPICIO.

« Illm. e Exm. Sr.- Tendo-me sido repre
sentado por muitos dos pt'incipaes habitantes desta
Cidade ser de summa necessidade a celebração
de uma Camara Geral, onde elles congregados
possam tratar de algumas medidas conducentes
ao bem estar da Provincia, bem como possam
representar a Sua ~Iagestade Imperial algumas
cousas dignas de muita consideração:

« Por isso tomo a resolução de enviar a
V. EL a presente exposição para que, senão
houver inconveniente, dê as necessarias ordens,
para a effectuação de tal Assembléa.

« Deus Guarde a V. Ex.
« ~Iaranhão, .4 de Dezembro de 1824.

Cochmne e Mamnhão.- Illm. e Exm. Sr. '1\li
guel Ignacio dos San tos Freire e Bruce, Presi-
dente. » <.

o Presidente respondeu ao Almirante pela
eguinte forma:

« Illm. e Exm. Sr.-Sobre o Olicio de
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V. Ex. n. 20, do dia de hontem, no qual me
communica que, tendo-lhe sido representado por
muitos dos principaes habitantes desta Cidade a
summa necessidade da celebração de urna Ca
mara Geral, onde elles congregados possam tra
tar de algumas medidas convenientes ao bem estar
da mesma Provincia, bem como possam repre
sentar a Sua Magestade Imperial algumas cousas
dignas de muita consideração; e que por isso
dê as providencias necessarias senão houver in
conveniente para a efIectuação de tal Assembléa :

«Tenho a honra de participar a V. Ex.
que tratar de medidas convenientes ao bem estar
das Provincias, ou de objectos que demandem
exame e Juizo administrativo, não é da incum
bencia dos Povos, em Camaras Geraes e sim
dos respectivos Presidentes, em Conselho, como
está determinado no Art. 24 do Alvará de 20
de Outubro do anno proximo passado de 1823,
e que pelo que .pertence ás representações da
cousas dignas de muita consideração, que os ha
bitantes desta Provincia pretendem levar a Sua
~lagestade Imperial o devem fazer em conformi
dade do § 30 do Art. 179 no Til. 8. o da Cons
tituição, e por isso me parece não' ser necessa
ria, e nem conveniente a reunião de Povos
sempre prejudicial ao Serviço de Sua Magestade
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o Imperador, e tendente a desordens como a
experiencia tem feito conbecer em razão de pre
valecer sempre o voto daquelles que a solicitam
por disporem as cousas de tal forma que a
maior pa rte dos cidadãos pacifioos, e sensatos,
por medo e por não cabirem em indignação se
vêm privados de manifestarem os seus acertados
sentimen tos como tem acontecido nei' ta Cidade.

({ Deus Guarde a V. Ex. muitos annos.
({ Maranbão, 5 de Dezembro de 1824, 3.°

da Indcpendencia do Imperio .....-:1l1m. e Exm. Sr.
Lord Cochrane 1.0 Almirante e Commandante em
Chefe das Forças Navaes do Imperio.-Aliguel
Ignacio dos Santos Freire e B1'ucé, Presidente. »

No dia 13 de Dezembro recebeu o Presi
dente o seguinte

OFFICIO :

({ IlIm. e ExUl. Sr. Presidente Miguel Ig
nacio dos Santos Freire e Bruce.- Participo a
V. Ex., que indo a Palacio apresentar-me ao
Exm. Sr. Marquez Lord Cochrane, para poder
usar de uma licença, que me foi concedida, para
o restabelecimento da molestia que padeço como
V. Ex. não o ignora, alli foi apresen tuda uma
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representação contra V. Ex. aonde na mesma
pede serem postos para fóra da Pro vincia, V. Ex.
e alguns cidadãos, cuja representaçào assignei,
convulso, tremulo, e quasi sem tacto para pegar
na pena, mas comtudo eu podia cscuzar-me di
zendo que a não assignava.

«1\'las Exm. Sr. se eu vejo no mesmo
momento um Capitão da "'2." Linha' de Caxias,
que tinha ido alli em companhia do Sr. Tenente
Coronel João Paulo Carneiro, ser insultado pelo
Tenente Coronel Lobo, e o fez publicamente por
dizer que não assignava, o que melhor poderá
dizer desta verdade, é o Sr. Tenente COfonel
Cárneiro, que tambem igualmente a não quiz
assignar, eu assignei não sendo" da minha von
tade mas sim para me livrar de outro peior in
sulto, e igual mente certo em que V. Ex. me
bade fazer justiça, tendente á minha pessoa, e
á minha conducta, pois parece-me que V. Ex.
muito bem a tem conhecido, e demais que exito
poderá ter uma representação, na qual tem assig
nado todos aquelles homens, que se cxpuzeram
a denibar uma Autoridade legitima con tiLuida
pelo Nosso Muito Amavel Imperador, que foi
confiada a V. Ex.

« Ah! Exm. SI'. eu tremo quando vejo o
risco da nossa Provincia, os males que a amea-
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çam quando falte a elia a pessoa de V. Ex.,
pois que a ambição do Governo tem sido a causa
de todos os males, eu mesmo assim com· o ter
assignado similhante papel receio ter o incom
modo de ser insultado, pois que já estou vendo
que os Officiaes que desertaram das suas Ban
deiras sómente para se irem reunir a uma fac
ç~o, e que depois marcharam contra as suas Ban
deiras, e atacaram uma Cidade onde existem os seus
proprios Quarteis, já se acham passeando escan
dalosamente por toda a Cidade sem punição al
guma, nada mais tenho que ver; e no mais eu
sou ·um· verdadeiro defensor dos Direitos do
Nosso Augusto Imperador, e por elle heide
deitar a ultima pinga de sangue em sua defesa.

«De V. Ex. Subdito muito obediente.
Felippe dos Santos, Capitão Graduado do 'Corpo
de Policia.

« Quartel de minha residellcia, 13 de De
zembro de 1824, 3.0 da Independencia e do
Imperio.»

Finalmente, no dia 14 de Dezembro o Pre-
idente, em resultado de tudo quanto se passou

entre elie e o Almirante Cockane, e considerando
a Provincia já pacificada, pela fuga dos Rebeldes,
escreveu ao Ministerio da Marinha o seguinte:
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OFFICIO

«ll\m. e Exm. Sr. - Tenho a honra de
participar a V. Ex. para levar ao Augusto Co
·nhecimento de Sua Magestade o Imperador, que
havendo a briosa Tropa da I." e 2.' Linha desta
Cidade feito fugir no dia 6 de Novembro pro
ximo passado, dos differentes pontos desta Pro
vincia, os facciosos, que na Freguezia do lLapi
.curú, tinham formado uma Junta intitulada da
Commissão Expedicionaria, e reunido gente ar
mada para entrarem nesta Cidade, para nella e
em toda a Provincia, fazerem proclamar o cri
minoso systema de Pernambuco e Ceará, como
já tenho levado á Augusta Presença do Mesmo
Augusto Senhor, pela Secretaria de Estado com
petente, tudo comprovado com documentos iue
fragaveis.

« Chegando a este porto no dia 9 do dito
mez o 1.0 Almirante Marquez do l\'Iaranhão, a
tempo que com a fuga dos Rebeldes, tudo já
estava pacificado, desgostoso porém com i to, o
Dito 1.0 Almirante como publicamente diziam o
seus Officiaes, pois que elle da desordem pretendia
tirar proveito a titulo de pacificador desta Pro
'i incia, quando eu unicamente, é que tenho tra
balhado, e concorrido para a dita pacificação,

"
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arrogou a si o governo das Arma, como do
Documento n. 1 (apezar de me achar tambem
exercendo este lugar, desde <Jl1e tomei posse do
de Presidente da Provincia), dizendo-me vocal
mente, que era para éonjullctamente comigo tratar.
da paciOcaç.ão della, tão s6mente nos casos ex
traordinal'io~, e por meio de brandura, delegando
ao mesmo tempo em toda a sua plenitude o mesmo
exercicio ao Chefe de Divisão David JeweLte para
servir em sua auzencia.

« IJão aconteceu porém assim, porque sa
bendo os Chefes dos Rebeldes, já indo em fuga,
da chegada do dito l.0 Almirante, voltaram á
Freguezia do Itapicurú, a procurar dali o seu va
limento, e patrocinio ao que elle não duvidou
prestar-se por um modo tão decidiuo, e parcial,
não obstaute os recoubecer por sublevados (Do
cumento n. 2), que tem posto em descontenta
mento, e consternação toda esta Provincia, vendo
escanualosamente apoiado um partido de rebeldes,
perseguidos e injuriadus os deífensores da Patria,
e sustentadores da Constituição, e integridade do
Imperio, sempre fir·mes na arlherencia á respei-'
tavel Causa do Brazil, e á Sagrada Pessoa do
Nosso Augusto Imperador, sendo estes mandado
de'armar pela Ordem n. 3, recolhido o Arma
mento, Artilharia, e' toda a munição ao Arsenal
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acional, para dalli com a polvara exist~nte no
respectivo Armazem (dizem) passar para as Em
barcações de Guerra, e levar tudo como fez no
anno passado, do que resulta ficar esta Provincia
sem defesa, e exposta a succumbir a qualquer
partido de rebellião contra o actual systema, e o
mais é arriscadas as vidas de seus habitantes
com a insurreição da E cravatura e GenLio.

« Quando se retirava do Porto de Cajapió
para esta Cidade, uma Expedi.ão de 200 homen
do Regimento de Linha, que commandado pelo
Major Commandante do mesmo Regimento Antonio
Benedito Bernardes, eu havia feito sahir de. ta
Cidade no dia 24 de Outubro, para fazer ex
pellir, como fizeram, do porto de Anajatuba,
:M-iarim, e Villa de Vianna, os Rebelde, que
alli estavam fortes, foram em iagem malldado
desarmar, e passar para bordo da Jáo Pedro I,
que existia no Itaqui, succedeudo o me mo a
todos o mais Destacamentos, que se tem reco
lhido de outros lugares, fazendo o 1. 0 Almirante
reter a todos na dita Não, e espalhando- e a
aterradora noticia de que o mesmo 1.0 Almirante,
tenciona levar o resto do Soldados do Regimento
de ta Cidade, ficando na Guarnicão da mei'ma
os facciosos do Itapicurú, que a citiaram pelo
espaço de cinco mezes, fazendo-lho fogo desde a
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tarde do dia 29 dê Julho, até o 1. 0 de Agosto,
pretendendo assaltai-a, roubaI-a e proclamar o
systema Republicano, tudo com pretextos ardi
losos; tem resultado desertar uma grande parte
desse resto de Soldados, receiosos de sofl'rer a
mesma sorte, que tiveram 400 e tantos Cama-

. radas do dito Regimento, que por amantes da
Independencia, foram mandados com desprezo,
escapando da morte, em Maio do anno passado
de 18'.23, para Portugal onde ainda existem, fóra
de sua Patria, e de suas famílias, passando os
maiores vexames e miserias, segundo dizem al
guns, que tem tido a fortuna de poder esca
par-se.

« Assim que se retil'Ou pela primei~a vez
para bordo da Náo, o 1. 0

Almira~te, ficando
seu Delegado Daviu Jewette no exercicio de Go
vernador das Armas, dividia sem apresentar a
necessaria Ordem de Sua Magestade, o Regimento
de Linha em dous Batalhões. de Caçadores, no
meando Tenente-Coronel Commandante do primeiro
ao paisano Antonio Telles da Silva Lobo. irmão
de Manoel Telles da Si! va Lobo, Secretario da
Provincia, que muito tem trabalhado para estas
e outras innovações, sempre a favor dos Rebeldes,
ambos muito amantes do systema Republicano, de
forma que sem pejo, não duvidam publicamente
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asseverar - que se na Bahia sua Patria se pro
clamar o dito systema, immediatamente partem
para lá, para mostrarem que não são filhos in
gratos.

« Além disto enviou-me o dito Delegado o
Officio n·. 4. para fazer despejar os Religiosos
do Carmo, de seu Convento, a que respondi,
como da Copia n. 5.

« Quando com os Cidadão honrados de ta
Cidade, e Provincia, anhelava-mos pela chegada
a este Porto de alguma Embarcação de Guerra
para me coadjuvar contra os Rebeldes, apareceu
posto já não era nece sario, a Esquadra Nacional
composta de quatro Embarcações, Com mandada
pelo 1. 0 Almirante, e muito satisfeito de que fi
caria. de uma vez tudo socegado, tem o mesmo
Almirante coordenado as cousas de tal f6rma,
que me parece a Provincia em 1~1ai de ordem,
pelo publico apoio, que eIle e seus Delegado
prestam aos facciosos, dàndo-Ihes azo para in ultar
aos que defenderam os Sagrados Direitos de Sua
Magestade, como acon teceu dentro da Cidade,
com o insulto feito ao Capitão de Melicias Fran
cisco das Chagas Gamboa, por um Cadete do
Regimento de Linha, do numero daqueIles que
se bandearam para os Rebeldes: é tal o apoio
aos Rebeldes, que todos os principaes Cabeça'
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da facção, e Commalldantes da sua força armada
tendo entrado na Cidade, e depois de se apre
sentarem ao dito Almirante, ou a seus Substi
tutos, vagam orgulhosos por toda a parte E=em
prestarem attenção alguma, a minha pessôa, e
autoridade.

« Emfim Exm. Sr. o 1. o Almirante, e seu
Delegado, sem attenção ao meu Regimellto e
nem as Ordens de Sua lVIagestade se tem intro
mettido, quer no Militar, quer no Civil, sem
consultar-me em cousa alguma, dando entrada a
toda a sorte de intriga, com que os Rebeldes,
e seus associados pretendem com embustes, en
redai', e menoscabar a minha adhesão á SagI'ada
Pessôa de Sua Magestade, e fidelidade ao jura
mento, que prestei, do que tem resultado diri
gir-me o Omeio 11. 6, a que respondi pelo de
n. 7.

« Depois de se ter pago pela Thesoural'ia
Geral da Junta da Fazenda ri quantia de 11:9DS;rp650,
de 3 mezes de Soldos, e Commedorias á Fragata
PiTanga, pela requisição, que me fez o 1.0

Almiral1te, appareeeram na mesma Junta por in
termedio do lnlelldente ln leril10 da Marinha.. re
lações para o pagamento de mais 16:440~520,

para pagamento da Náo Pedro I, e Brigue Ca
cique, quando sendo presente na' Junta, o estado
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exangue dos respectivos Cofres á face dos im
mensos pedidos de generos, e acces orios, com
que se tem fornecido a Esquadra, cujas relaçãe
contém quantidades, e qualidades dos ditos· genero.,
que em toda a Provincia não ba, deliberou-se,
que se olficiasse. como se officiou ao me mo
Almirante patenteando-lhe por um Balancete )'e ll

mido a impossibilidade de se eITectuar a dinbeirn
mais pagamento algum, assim como a continuação
das despezas da sua meza em "erra, que mon
tava a mais' de 60:t/lOOO por .dia, sendo grande
a divida que fica a pagar pelo valor do obre
dito fornecimento como em tempo competenLe
mostrará o Balanço Geral da mesma The ouraria.

« Este é o Estado, Exm. Sr.; de conster
nação, e desordem em que fica esta Cidade e
'Provincia, que poderia já gozar da mai perfeita
tranquillidade, se a exemplo do que e' praticou
em Pernambuco, e Ceará fossem pre o e reme
tidos com as culpas para essa Côrte os Chefe
dos Rebeldes; que aqui intentaram introduzir o
criminoso systema daquellas duas Provincjas, e
não Ibes facilita sem os meio de proseguír no
seu intento, qual é o de não quererem adrniLLir
o Presidentes nomeado por Sua fagesLade o
Imperador, dizendo (rUe são in trumento de que
o Mesmo Augusto Senhor, . e quer servir para

26
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governar despotica, e arbitrariamente; -acumu
lando-me crimes, que nunca existiram, pretendendo
comprovaI-os com representaçõ~s assignadas pela
mais infima classe do povo, que não sabe,D;l o
que assignam, e por alguns n-lilitares. da 1.' Linha
constrangidos· com o medo de não perderem os
postos, e que estão pçomptos a desdizer-se Ms
falsidades que os fizeram assignar, logo que forem
perguntado liVTes de coacção. (Documento N. 8).

« O que tudo tem sido maquinado pelo re
ferido· Tanente-Coronel o paisano Antonio Telles
da Silva Lobo, estimulado pela Junta da Fazenda
não se querer responsabilisar com o pagamento
do Soldos de uma Promoção tão extravagante.

« E' o que tenbo a honra de representar
êl V. Ex. para levar ao Conbecimento de Sua
lUagestade o Imperador.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Maranhão, 14 de Dezembro de 1824.

3: da· Independencia e do Imperio.- Illm. e
Exm. Sr. n-linistro e Secretario de Estado do
Negocias da ~larinba.- Aliguel Ignacio dos Santos
F?'úl'e e B?'uce, Presidente. »



Additamento ao historico de
Lord Cochrane.

Depois ue paginado o presente Livro, demo
pela falta ele tres importantes documentos no
historico de Lord Cochrane.

Esses documentos, que ora vamos transcre
ver, devem-se suppõr exi tindo a paginas 138,
logo depois de Officio do Capitão de Mal' e
Guerra Crosbie.

O; dois primeiros são Portarias do Ministro
da 'Marinha dirigidas ao nosso Encarregado de

egocios em Londres, referentes ao irregular
procedimento de Lord Cochrane; e o terceiro é
tambem uma PorLaria dirigida ao Capitão de
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Mar e' Gueq'a Crosbie, em respo ta ao seu Ofli
cio de 16 de Novembro de 1825, remettido de
Londres ao Ministro da i\'Iarinha, dando a sua
demissão do serviço da Armada Nacional e Im
perial.

Eis as Portaria

« Sua Magestade o Imperador á vista do
que V. S. respondera em seu oflicicio n. 26'
acerca do escandaloso procedimento do 1.U Almi
rante l\1arquez do Maranhão, Houve por bem,
pelo Aviso incluso, que V. S. transmittirá ao
dito ~1arquez, e cuja c6pia vai igualmente junta,
Desonel'ar a este do Commando da lj ragata Pi
?'anga: Ordenando em consequencia não s6 que
V. S. nomeie outro Commandante de sua Con
fiança que a conduza quanto antes a este Porto,
mas tambem que suspenda ahi o pagamento dos
vencimentos do mencionado 1.0 Almirante, até
que elle venha a esta Côrte, responder como lhe
cumpre pelo que respeita á Commissão de que
fôra encarregado: O que participo a V. S.
vara sna intelligencia e execução.

« Deus guarde aVo S.
« Pcllacio do Rio de Janeiro, 20 de Dezem

hro de 1825.-Visconde de Paranaguá.»
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« Havendo-se dirigido ao Mm'quez do 1\la
l'anhão por 'via de V. S. um Aviso com data
de . de Junho deste anno, ordenando-lhe pela
ultima vêz, que houvesse de recolher-se a
esta CÔrte, afim de dar conta da sua Commissão,
e não tendo recebido, de V. S., nem do
dito lllarquez, resposta alguma a semelhante res
peito, constando aliás dos Papeis publico, que
clie partira já para a Grecia, cujo serviço to
mára; .cumpre que V. S. declare com a pas
sivei brevidade se recebeu o citado Aviso, e se
o mesmo fÔra entregue áquelle Mal'quez, afim
de se poder resolver definitivamente ácerca do
mesmo o que fÔr de Justiça.

{ Deus Guarde a V. S.
{ Palacio do Rio de Janeiro, 14 de Ou

tubro de 1826.-11fa1'quc:; de Pamnaguá. »

( Foi presente a Sua Magestade o Impe
lJeradol' o Officio que V. S. me dirigio em data
de 16 de Novembro ultim.o; e Ficando o Mesmo
Augusto Senhor Inteirado de seu contheúdo me
ordenou significasse a V. S. que por Decreto
de hoje o Tem Mandado Demittir do Po to de
Capitão de 1\lar e Guerra que V. S. occupava
na Armada Jacional e Imperial; Estranhando
muito que V. S.. se deixass~ ficar nesse Reino,
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e abandonasse o serviço deste Imperio em ter
para isso precedido a competente Venia Imperial;
não podendo servir-lhe de escusa as razões que
allega no citado Officio para um tão irregular
comportamento.

« Deus Guarde a V. S.
« Palacio do Rio de Janeiro, 25 de Janeiro

de 1826.-Visconde de Pctmnagttá.»

FIlII DO SEG 1 DO VOLUME.
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Aos leitores.

Estão escripLos e publicados tres volumes
ele apontamentos para a Historia da Marinha
de Guerra Brazileird, comprehendendo os anno
de 1808 a 1828: ou, por outra esLão publi
cados Lodos os nccessarios apontamentos para
se escrever a HisLora da Marinha desde o mo
mento em que chegou ao Brazil a Família Real
Portugueza em j 808, até o final da guerra da
Ci platina em 1828.

A publicação destes tres livros, em pouco
mais de um anno. quer dizer: que de nos a
parte tem havido, muito bôa vontade, e muito
amor ao trabalho. .

Na verdade: ter de procurar entre milhares
de papeis, e parsos e esquecidos ha mais ue meio
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seculo, aquelles que possam servir para a His
toria da Marinha; lêr, estudar e coordenar os
documentos escolhidos; copiar, traduzir e decifl'ar
uma grande part.e de taes. documentos; mandar
compôr e rever as provas: e finalmente, ter de
aturar as impertinentes criticas dos invejosos, é
uma missão muito diflicil, e que s6 com bôa
vontade, muito amor ao trabalho, e possuido de
muita paciencia, se pôde executar.

Com este grande numero de apontamentos
publicados, p6de-se desde já, e!lcrever um bom
volume da Historia.

Esse trabalho porém, não nos deve com
petir ; deve ser executado por quem esteja mais
no caso de bem o poder desempenhar. A nossa
missão não deverá passar além de organisar os
apontamentos.

Escrever historia e ser um historiador of
ficial, são duas cousas muito serias.

Para desempenhar a primeira parte, precisa
ter muito talento e illustração: para desempenhar
a segunda, precisa além do talento e illustração,
ser muito independente, ter posição social elevada,
e essa ser bem defenida.

Escrever historia e ser um historiador. of
frcial só compete a homens do talento, illustração
e independencia de Jurien de la G1'avier ou
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:l\Iendes Leal. O quadro historico que sahir das
mãos de tão distinctos personagens, será por
força um trabalho perfeito: o collorido, o des
tacado das diversas figuras, a luz, o fundo, tudo
em fim, desse quadro, será de um e[eito ad
miravel: O seu autor, poderá, como fazia o
grande Appelles, collocar após o seu nome um
Fecit, bem distinclo e visivel. Não ha que du
vidar.

E é um trabalho assim, que se deve que
rer e exigir para o grande quadro historico da
Marinha de G1:1erra Brazileira.

Portanto, o que d'i.'semos, quando por Aviso
de 29 de Maio de 1881 fomos nomeado para 01'

ganisar os apontamentos e escrever a historia da
marinha de guerra brazileira, repetimos hoje :
ninguem na Marinha está mais habilitado para
escrever a historia e ser um hi toriador ofli
eial do que o Conselheiro Sabino Pessoa, não s6
pelo seu grande talento e illustraç~o, como pela
sua independente posição social, e decidido amor
do trabalho. Se o Conselheiro Pessoa se encar
regar do quadro historico da Marinha de Guerra
Brazileira, póde-se desde logo assegurar, que a
obra sahirá tão perfeita, como se fôra feita por
Jurien ou Mendes Leal.

Esta foi, e continúa a ser a nossa opinião.
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Terminando esta necessaria-abertura de livro
- pedimos aos leitores que nos desculpem sempre
que 'encontrarem, neste e nos outros livros, algun
apontamentos que os incommode, directa ou ·in
directameute, ou mesmo, que vão de encontro a
alguns de seus escriptos ou pinturas.

Jada ganharia-mos hostilisanuo, neste lugar,
a quem quer que fôsse ; porém, tudo perderemos
se faltar-mos á verdade que se deve á historia

THEOTONlO l\fEIRELLES.
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raías.- Providencias sobre o Bloqueio de Buenos Ayres.
Combate de 9 de F.a..verúiro· do 1826. - Ataque á Corveta
Liberal em 21 de Fevereiro.- Ataque á Colonia do Sacra
mento em" de Fevereiro.- Ataque á Fragata Imperatriz
em 27 de Abl'll.- Combate de 3 de Maio.- Combate da
Fragata Nictheroy em 11 de Maio.- Retirada do Almir:mle
Rodrigo Lobo para o Rio de Janeiro.- Prisão e Conse
lho de Guerra do Almirante Roclrigo Lobo.

. O Brazil soffre prejuizo e falLa de neces
sario socego e tranquillidade nas suas fronteiras
do Sul, desde os tempos Coloniaes; e esse máo
estar das fronteiras cresceu muito, depois de de
clarada a Independencia entre os Povos dó:p'rata
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e a Hespanha. Passado apenas um anno, depois de
declarada aquella independencia, já os brazileiros
estavam obrigados a empregar a força armada para
defender suas propriedades, e repellir os bando5;
de aventureiros que infestavam as fronteiras do
Rio Grande do Sul. E dahi em diante, cresceu'
sempre a devastação e a pilhagem naquelles lu
,gares: já não eram simples bandos de aventu
reiros que appareciam; eram fortes e bem capi
taneadas guerrilhas que todos os dias incommo
davam os brazileiros. Preciso foi, portanto, lutar
e muito, para. se conseguir livrar as nossas
,fronteiras de semelhante gente.

Parece que, á falta absoluta de civilisação,
á anarchia e desordem em que aquelle povo
estava, costumado, e, sobre tudo, á falla de
recursos pecuniarios que os flagellava se deve
attribuir, em grande parte, tão reprovado e .cri
minoso proceder'.

Não eram só os brazileiros residentes' naquelle
lado os que soffriam; eram todos os das demais
Provincias do Imperio. Já não bastava uma
simples força armada: era preciso um exerçito
para bater tão desenfreada gente, e por conse
guinte tiveram todas as Provincias, de concorrer
com o seu contingente para o dito exercito, e
com isso muito soffriam os brazileiros em geral.
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Nas primeiras corridas, ou I para dizer melhor,
na primeira Campanha do Rio da Prata, de 1811
a 1814, só as Provincias .de S. Paulo e Rio Grande
do Sul, concorreram CQll). 8.000 homens, além dos
que eram mandados de outras Provincias, para
formar o grosso de um exercito de operações no
Sul, commandado pelos Generaes Xavier Curado,
Marques de Souza, e Conde do Rio Pardo.

Na segunda Campanha, começada em 1816,
só da Provincia do Rio Grande do Sul marcharam
,p~lra o Rio da Prata 5.000 homens, ao mando' do
General João de Deus Menna Barreto e Coronel
José de Abreu (Barão do Cerro Largo) ; e mais
tarde, como se sabe, tendo chegado de Portugal
·uma divisão de 4.800 homens, commandada pelo
General Lec6r, reunio-se essa divisão ás forças que
já se achavam na campanha, e formou-se um grande
exercito.

E foi com este exercilo commandado em
chefe pelo General Lec6r, que se pôde livrar
as fronteiras do Rio-Gra,nde do Sul não s6 das
guerrilhas, como de seu principal chefe o afa
mado Artigas: que se levou tambem de vencida
.a Fructuoso Rivera nas proximidades da Aldê.a
de India Morta; que se occupou Maldonado
importante porto de mar para abrigo dos navios
de guerra;' que se occupou finalmente, Monte-



s

vidéo em 20 de Janeiro de 1817, e logo em
seguida a Colonia do $acramento e a Villa do
Cerro Largo.

E eis como, por direito de conquista, ficou
todo aquelle estado incorporado ao Brazil to
mando posteriormente o titnlo de Provincia Cis
platincL quando, por accôrdo entre os diversos
povoados (Congresso reunido pelo General Lec6r
em 10 de Junho de 1821) se' decidia que, á
vista do estado precario e más circumstancias
(;]0 Estado Oriental do Rio da Prata, ficasse
aquelle Estado incorporado ao Reino Unido de
Portugal, Brazil e Algarves Constitucional, com
a obrigação de se respeitarem certas e deter
minadas bases: de que tudo se lavrou uma
acta de approvação em 31 de Julho .de 1821.

Apesar porém do accôrdo feito entre os povos
do Estado Oriental, e da annexacão desse Estado
ao Reino Unido de Portngal, as cousas não me
lhoraram muito: a indole daquelles povos não
admitttia socego :~em ordem: as insurreições e

. a~· má vontade continuaram a apparecer, apesar
da solicitude e energia com que o Governo do Brazil
e os Generaes que occupavam os diversos pontos
militares, procuravam acalmar os animas e conter
os desmandos.

Estavam as cousas neste pé quando o Brazil
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declarou a sua Independencia de Portugal e e
constituio Nação livre e Imperio, em 1822.

Parecia que, por esse facto, não se susci
tariam duvidas a respeito da sorte da Provincia
Cisplatina, e que essa Provincia continuaria unida
ao Brazil, fazendo parte do novo Imperio. O
Governo Imperial, pelo menos, assim o entendeu
e julgou, continuando a ter occupados militar
mente a Praça de Montevidéo e outros pontos
da Cisplatina. .

E isto que parecia tão simples e natural ao
Governo Imperial, parecia entretanto irregular e
impossivel aos olhos do astuto Governo de Buenos
Ayres d'aquella época, que, para não se fazer
esperar e conhecer-se seu modo de pensar a
respeito, declarou-se, logo em seguida, o Re
presentante da federação entre as Pro\ ineias do
Prata, e mandou immediatamente D. Valentim,
Gomes em missão especial ao Brazil, para tratar
da entrega de l\lontevidéo e toda a sua campa
nha, ás Provincias Unidas do Prata.

Esta missão, como se sabe, teve em resultado
uma resposta negativa, por parte do Governo
brazileiro, que, em Nota de 6 de Fevereiro de
18:24 assim terminava:

« Portanto, não p6de o Governo de Sua :1\Ia
gestade Imperial entrar com o de Buenos-Ayres
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em negoclaçao que tenha por base a cessão do
Estado Cisplatino, cujos habiLantes não de, e aban
donar, principalmente quando a convicção reci-'
proc~ dos interesses provenientes da incorporação,
os empenhos mutuamente contrahidos, a fidelidade
que tanto destingue os Cisplatinos, u a dignidade

. do Imperio brazileiro, são outros tantos obstaculos
a qualquer negociação que os comprometta. })

A resposta do Governo Imperial não agradou
e nem podia agradar ao Governo de Buenos-Ayres
e por isso, não podendo aquelle Governo entrar
desde logo em guerra franca contra o Brazil,
tratou de açular contra elle todas as más pai
xões, pondo em campo os Caudilhos Lavalleja,
Manoel Oribe e outros, munidos de dinheiro e
armamento argentino, para hostilisar os brazileiros
na Campanhá Oriental e nas fronteiras; e con
sentia que sahissem do proprio Porto de Buenos
Ayres, onde se ai'maram, diversas embarcações,
baleeiras, e balandras para perseguirem os navios
brazileiros; e mais ainda, consentia que, com
toda a ostentação se organisasse na Cidade de
Buenos-Ayres urna Commissão com o litulo de
Oriental que obtinha e remettia tudo quanto era
nece sario aos Caudilhos, e a todos aquelles que
se revoltavam contra o Brazil.

Estes factos, os insultos que o[reram al-
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guns Agentes brazileil'os, o proceder do Go
verno de Buenos-Ayres e dos seus Caudilho
em campanha, e, finalmente, o armamento e a
estada de numerosos COl'sal'ios e Piratas np Porto
de Buenos-Ayres, deram em resultado uma de
'Claração de guerra por parte do Brazil, e o
Manifesto de 10 de Dezembro de 1825.

Antes porém de se chegar a esta declaração
-de guerra, quanto já o Brazil não tinha lutado
,e despendido? Que enormes sacrificios não ti
nham feito os brazileiros, no começo apenas de
sua independencia ou emancipação politica, e quan
do a favor· desta, lutava-se ainda em todo o Norte
do Imperio? Quantas vidas se perderam? Que
enormes sommas não se ga taram, Coom a occu
pação militar dos diversos pontos da Cisplatina,
com a conservação de uma grande divisão na
val, no Rio da Prata e em defesa das co ta
do Brazil, e bem .assim, contra as in urrei
ções e a má vontade da celebre di vi ão de Vo
luntarios Portuguezes, que guarneceu a praça
de Montevidéo e que se tinha constituido a
maior inimiga do· Brazil Independente?

Para que bem se po a avaliar as de peza
enormes que o Bl'azil fez, antes da declaração
da guerra, só com a divisão naval, ba ta enu-
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merar aqui a qualidade dos navios de guerra
que formava'm a effectiva Estação: Fragata Thetis,
Corveta Liberal, Brigues Real João e Real Pedro,
Barca D. Sebastião, Escunas LeopoldincL, AIaria
The1'eza, Oriental, Camões, Reino Unido, Izabel"

" Jl1a'fia, D. Alva'fo, Seis de Feverei'fo, Ilha das
Flores, D. Anna ele Jez'tls, 111anoelina, 111a1'ia
Izabel, e oito grandes Lanchões armados e ar
tilhados; e todos este navios ao principio COffi

mandados pelo Capitão de Mar e Guerra Pedro
Antonio Nunes, e mais tarde, pelo Vice-Almi
rante Rodrigo Lobo.

E es ta força não era a pi'eciza para conter
os insurgentes e inimigos, protegidos como se
achavam por Buenos-Ayres, porquanto, enes já
não se contentavam só com a pirataria e a per
seguição isolada dos navios do commercio: elles
ousavam tambem atacar os proprios navios de
guerra e até offe1'eciam-lhe combate!

E para qUI3 ,o historiador tenha pleno co
nhecimento destes factos, veja o que se passou
entre as duas forças no dia 21 ele Outubro de 1823 :

« Illm. e Exm. 81'.- Tenho a honra de
participar a V. Ex. que estando surto de fronte
de Montevidéo, no dia 21 de Outubro, ao nascer
do sol, dei vista da Esquadra Inimiga, sahindo
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a barra, a qual se compunha dos navios, Conde
dos Arcos, General Lecór o Brigue Sa1"do, e a
Escuna Maria Thereza; fiz logo sign aI ás embar
cações do meu commando para levarem ancora,
largando as amarras sobre boias, e naveguei em
linha no bordo do 'mar, não só para ganhar
barlavento ao Inimigo, como tambem para o afas
tar do porto; e' tendo conseguido um e outro
fim, virei logo sobre ellc por contra-marcha, en
g,ajando o combate em bordo desencontrado;
tornei a virar, repetin'do por duas vezes a mesma
manobra, e fazendo sempre um vivo fogo, com o fito
de lhe cortar a retirada; porém esta Corveta
desarvorou do mastaréo da gata, que foi pa 
sado por uma bala, ficando empachado os braços
de gavea, e tendo outras balas posto em máo
estado o mastro da mezena, bem como os ma 
taréos de joannete grande, e de prôa, o que me
obrigou a demorar a barlavento afim de repar,ar
o damno recebido quanto fosse compativel com as
circumstancias.

«Pelas quatro horas da tarde virou o
Inimigo no bordo de terra com força de vela, e
apezar, de eu o seguir logo, com tudo obstar
não pude, que'elle ganhasse o porto onde surgia
ao pôr do sol.

« Alem da ílVaria acima referida, tive muitos
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cabos cortados, como brandaes, ovens da enxarcia
grande e da gata, cabos de laborar, e o panno
crivado de metralha.

« A Escuna Seis de Feverei1'o recebeu um
rombo ao lume d'agua feito por uma bala de
18, que a pôz em estado" de não poder tornar
a entrar em combate: a Leopoldina teve tam
bem dous rombos no costado, e os mais navios
não soífreram avaria de 'con equencia, sem que
da nossa parte houvesse algnm morto' ou ferido._

« Pelo Capitão Genel:al, o Exm ..Barão da
Laguna, hei sabido que os inimigos tiveram seis
mortos, inclusive um Offi.cial, um Sargento da
Brigada, um Contra-mestre, e 18 feridos; ha
vendo os seus navios soffrido. grande avaria.

« .Tenho a maior satisfação de informar a
V. Ex. que o enthu iasmo e bravura, que no
tei em todas as guarnições dos navios, que
tenho a honra de commandar, excedeu sobre
ma.neira á minha espectativa, quando virei de bordo
para atacar o Inimigo senti resoar de todas as
embarcações repetidos vivas ao nosso 1mperador,
o que deu lugar a prometter.lhes em nome do
mesmo Augusto Senhor um mez de soldo de gra
tificação se fizessem o seu dever': e a sua briosa
conducta neste dia correspondeu ao seu enthu
siasmo, como V. Ex. bem poderá vêr nas-
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partes ofliciaes dos Commandantes, ,que nesta
occasião tenho> a honra de lhe remetler por
copia.

« E' tambem do meu dever levar ao co
nhecimento de V. Ex. que os Commandantes de
todos os navios mostraram muito valor e pericia
tanto na rapidez. de suas manobras, como ,na
boa direcção e actividade do fogo, tendo igual
parte o Commandante, Officiaes e Guarnição de ta
Corveta; assim como o Capitijo-Tenente José Pe
reira Pinto, que se achava ás minhas ordens
para supprir a minha falta por ser o Offieial
mais antigo desta E quadra; e o meu Ajudante
o 2. 0 Tenente João Fransci~co Regi : como tambem
o 1.0 TeneU!e da Armada José Edgar, o Tenente do
Exercito Ignacio Jo é Pinela, o VolanLurio do
Brigue Guarany Oarlos Frederico Yele, o Piloto
e seis marinheiros francezes pertencentes ao e 
caller em que tinha vindo o Tenente Edgar com
oflicios do Exm. Capitão General, os quaes se
acharam a meu bordo neste dia.

« E' quanto tenho a expôr a V. Ex. obre
este as umpto, para que se irva de levar a
Angn ta Pre ença ·di Sua Mage tade Imperial.

« Deus Guarde a V. Ex.
Bordo da Corveta Liberal, surta á vi ta de

Montevidéo, 25 de OuL:ubro de 1823.-Illm. e
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Exm. Sr. -Luiz da Cunha 1f[oreira, l\linistro e
Secretario de Estado dos Negocios da Marinha.-;
Pedro Antonio Nunes CaMtão de l\Iar e Guerra
Commandante da Esquadria. »

. I

Antes de tratarmos da f' Guerra com Buenos
Ayres, preciso é dizer o que foi mister fazer-se
para que os brazileiros se vissem livres da ce
lebre Legião de Voluntarios Portuguezes que guar
neceu por muito ~empo a Praça de Montevidéo,
e se tinha revoltado.

Essa Legião, como se sabe, tinba-se consti
tuido um inimigo interno muito perigoso para
o Brazil, desde que este se declarou Nação livre
e independente de Portugal. O Governo Impe
rial precisava, portanto, fazer desapparecer aquella
gente do territorio brazileiro, e o meio a empre
gar era embarca:l-a e fazer conduzil-a a Portugal.
Como, porém, conseguir esse embarque volunta
tariamente e sem derramamento de sangue?

Era um problema difficil de resolver; porém
o Governo Imperial conseguia a final o embar
que da Legião e a sua sabida do Imperio, fa
zendo uma convenção com D. Alvaro da Costa,
e cedendo a diversas propostas que pelo mesmo
D. Alvaro foram apresentadas. Não foi ainda sem
difficuldade que se operou o embarque: D. AI-
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varo protelou o mais que poude, com imperti
nentes pedidos, fazendo até descrer da sua promes a
e palavra.

Este ponto da historia deve ·ser bem escla
reciclo, e porisso, transcrevemos integralmente a cor
respondencia trocada entre'o Barão da Laguna,
Governador de JUontevidéo, o Almirante brazi
leiro e o Ministro da Marinha.

Eil-a .

«lllm. Sr.-E'tando proximos a dar /1 vela
os Transportes que conduzem a Portugal a Di
vi 'ão de Voluntarios lleaes dilq uelle Ileino,
V. S. mandará apromptal' até ao dia :3 de Fe
vereiro proximo futuro, duas em barcações de a
Esquadra, que não s6 pos am cumprir o que e
acha e tipulado no Artigo 3.° da Convenção, mas
sejam capazes do sati (azer as instrucções, que eu
lhe expedirei, para segurança da co La do .l3razil,
por onde a Expedição navegar.

«Deus Guarde a V. S:
«Canelones, ~3 de J.aneiro de 1824.

Illm. Sr. Pedro Antonio Nune . - Barão da La~

g.tma. »

«lUm. Sr.-Não é ainda com fundamento
positivos, mas já tenho alguns dados, que a

2
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prudenc.ia manda attender, para desconfiar que
D. Alvaro da Costa, pretende ganhar tempo
contra o embarque da Divisão de Voluntarioso
Reaes para Portugal.

«Até agora não cessou de eXIgir que se
lhe declarasse o dia presumptivo do embarque
daquellas Tropas mostrando o maior empenho
em sahir quanto antes, e quando já tudo está
prompto, com insignificante demora, e depen
dente de pequenas providencias, que iam to
mar-se, sahe eUe dizendo que não quer o Trans
porte Bella Bonita porque é ronceiro, visto não
deitar com vento favoravel, mais que sete mi
lhas (e mais do que isto deita eUe).

« Que havia melhores barcos promptos e que
se não tratou de os afretar.

«Que não se puzeram Editaes para os fre
téJmentos.

«Que pretende uma embarcação separada
para Hospital, e outras varias exigencias des
arrasoadas, e intempestivas, e que muito se pa
recem com pretextos ·que encobrem outro fim:
é absolutamente necessario, prevenindo o caso
de. que algumas noticias da Europa tenham in
fluido para que D. Alvaro queira delongar o
embarque ajustado, que V. S. mande já reu
nir em frente do Porto de Montevidéo a força
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que o bloqueava, e não estiver occupada em
dilligencia precisa para me servir de apoio ás
reconvenções que tenho feito ao mencionado
D. Alvaro, sem que por isso V. S. permitta a
infracção da subsistente Convenção, sem meu pro
prto aviso.

«Cumpre-me tambem prevenir a V. S. de
que D. Alvaro tendo declarado que mandava
pôr fóra da linha as Senhoras dos Ollipiaes da
Divisão que vem para este Exercito, di se tam
bem que se lhe constar que nessa E quadra são
recebidos desertores fará evacuar o Porto de
todas as embarcações do Imperio, o que por
certo é bem notavel atrevimento, e opinião er
rada na generalidade com que ,elle a esta,bele
ceu e necessita contraclicção opportuna.

«Eu sentirei que haja motiv(} para romper
a Convenção, mas por modo algum consentirei
que se falte a ella em prej uizo dos interesses
nacionaes e imperiaes.

E', pois, necessario deter a Corveta Alaria
da Gloria.

«Deus Guarde a V. S.
«Canelones, 30 de Janeiro de 1824.

Illm. Sr. Pedro Antonio Nunes. -Bal'ão da La
guna.»
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«I\lm. e Exm. Sr.- Tenho a honra de
participar a V. Ex. que em consequencía de um
oflicio do Capitão-General, copia n. 1, nomeei
os BerganLills, Cacique, e Guamny, para com
boiarem os Transportes, que hão de conduzir a
Divisão de Vai untarias Reaes a Lisbôa, e como
pelo tratado, estes devem ser acompanhados até
aos Açores, ou mais a Leste, eu preveni o re
ferido Capitão General, que era im praLicavel aos
navios de guerra, fazerem a Commissão sem
tocarem em Pernambuco, pois não podem recebei'
mais que tres mezes de mantimentos.

« Tendo offici:lClo ao mencionado Capitão
General sobre a retirada da Corveta 1I1aria da
Gloria, elie me mandou em 30 do passado o
oflicio, copia n. 2, ao qual respondi, que a
Esquadra estava reunida, e pl'ompta a operar,
logo que elle o determinasse, e que s6 a Escuna
Seis cleFevereiro esLava em Commis ão na Colonia,
onde tinha ido para trazer dinheiro pam paga
mento das guarnições, e cuja falta não se tor
nava sensivel pela pouca força daquelle navio.

« Em. consequencia do expendido no dito
oflicio eu passo a tirar da Praça todos os man
timentos que puder, não só para a Esqual1ra,
como para a FloLilha do Uruguay, para ficar
prevenido para Lodo, e qualquer acontecimento.
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« Em 23 do passado, expedi ordem ao Com
mandante da Charrua Animo-Grande para seguir
para essa Côrte; porém persuado-me, que tem
sido demorado, por 'não terem ainda embarcado
os Omciaes passageiros.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Bordo da Corveta Liberal, surta ávista de

Montevidéo, 3 de Janeiro de 1824.-:Illm. e
Exm. Sr.-l?rancisco Villela Barbosa, Mini tro e
Secretario de Estado dos Negocias da Marinha.
Pedro Antonio Nunes, Capitão de Mar e Guerra
Commandante da Esquadra. »

. Logo depois de declarada a guerra a Buenos
Ayres, o Governo Imperial chamou ao Rio de
Janeiro o Almirante Rodrigo Lobo, a fim de con
ferenciar com ene, ti nessa occasião muito recom
mendou ao dito Almirante a maior vigilancia
para se obstar a sahida de Cor arios do Porto
de Bueuos-Ayres, e a mesma recommendação foi
feita nas instrucções escriptas.

Parece que,. como prenuncio das infelici
dades e decepçõe que acompanharam a E quadra
brazileira durante o commando de Rodrigo Lobo,

. teve e se Almirante, logo que voltou á aguas
do Prata, o de gosto de ver sabir de Buenos
Ayres, um Corsario bem armado e guarnecido,



22

com o nome de Lavalleja, sem que os navios
de .guerra brazileiros o obstassem e o tivessem
perseguido. _

A costa do Brazil teria soffrido muito com
a presença inesperada daquelle valente Corsario se
o Governo Imperial não tivesse dado já algumas
ordens, para a perseguição de Corsarios e Pira
tas, e eITectivamente não estivessem crusando
entre Santa Catharina e Cabo Frio alguns navios
de guerra.

A este respeito tinha o Commandante da
.Fragata Imperatriz recebido a Ordem seguinte:

« Constando por offiaio do Visconde da
Laguna, que no Porto de Buenos-Ayres se trata
de armar Piratas, com a intenção de infestarem
as costas do Brazil, e mesmo de assaltarem e
roubarem as villas da Ilha Grande, Paraty e
Paranaguá, e prejudicarem qúanto fôr passiveI
a navegação e commercio deste Imperio ; achando
se já armado e prompto a dar a vela do refe
rido Porto de Buenos-Ayres um Brigue-escuna,
o qual pretende elfectuar a su~ sahida com.des
pacho e bandeira da Republica, e usar depois
.de Passaporte de LavaUeja;

« Manda Sua Magestade O Imperador pela
'Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha
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que o Commandante da Fragata I1nperat1'iz se
faça amanhã á ,'ela deste Porto, com destino
de crusar entre Cabo Frio e a Ilha de Santa
Catharina, pelo tempo de trinta a quarenta dias,
procurando por este modo frustrar semelhantes
tentativas, e ,aprehender os referidos Piratas, quan
do os encontrar. - Fmncisco Villela Barbosa. »

Outro ponto que o Governo Imperial havia
por muito recommendado, era a extricta obser
vancia de rigoroso bloqueio ao Porto de Buenos
Ayres.

Os navios de guerra inglezes, sabendo dessa
recommendaç.ão, e não querendo sujeitar-se ao
bloqueio, fizeram constar ou propalar que iriam
com seus navios e paquetes ao Porto de Buenos
Ayres.

Chegando isso ao conhecimento do Governo
Imperial, e não querendo este que o seu Al
mirante no Rio da Prata se visse embaraçado e
houvesse algum conflicto, enviou immediatamente
a Rodrigo Lobo a ordem seguinte:

«Constando que a Náo Ingleza Wellesley, a
.cujo bordo se acha o Almirante Jorge Eyre, vai
dar á véla deste porto com direcção ao de Buenos
Ayres, onde pretende ter communicação opporluna,
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e que a mesma tenham os navios de guerra da
sua nacão, e bem assim o Paquete, não obstante
o bloqueio mandado alli estabelecer, previno disto
a V. Ex., para que no caso de assim acontecer
haja V. Ex. de representar áquelle Almirante,
com a discrição que lhe é pl'opria, contra uma
tal pretenção, C0mo opposta aos fins do dito blo
queio; devendo quando elle insista em realisal-a
protestar pela mesma, sem com tudo obrar acto
algum que pareça hostil.

«Poresta occasião previno igualmente a V. Ex.
de que as. intimações que pelo Aviso de 17 do
corrente se lhe ordenou fizesse ás embarcações
pertencentes. ás nações alliadas, relativamente ao
referido bloqueio, devem ser officiaes, afim de
produzirem documentos com os quaes se possa
Ibm todo o tempo justificar o seu procedimento
contra aquelles que o pretenderem romper.

« Palacio do Rio de Janeiro, 24 de Dezembro
de 1825.-Visconde de Paranaguá.»

E para sustentar o bloqueio, o Governo Im
perial mandou logo seguir para o Rio da Prata,
a encorporar-se com os navios alli existentes, as
Corvetas Itaparica e Maceió, as Fragatas Impera
t?"iz e Paula, e o Brigue Vinte Nove de Agosto.

Achavam-se mais alguns navios promptos para
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segui.r, porém, querendo o Governo Imperial não
sobrecarreg~r-se de despezas illllt eis, e só man
dar para o Rio da Prata navios aprovei laveis,
ouvio a respeito a opinião de um dos mais com
petentes e illuslrados Omciaes daquelle tempo, o
Chefe de Divisão Diogo Jorge de BriLo; e esle
zeloso e intelligente Official escreveu o parecer
seguinte:

« O Porto de Buenos-Ayres tem lres canaes
de maior ou menor capacidade, por onde podem
passar embarcações: o 1. o de ordinaria frequcllcia
corre ao NNE por entre os bancos; o 2. 0 ao
SE mesmo ao longo e proximo da Cosla; o 3. 0

e mais dificulloso (que é por onde sahio o Cor
sario Lavalleja) corre ao NO, passa o banco dos
Camarões e desemboca para meio rio pelo S do
baixo das Palmas.

« Conseguintemente são indispensaveis, para
impedir o passo por estes cannes, uma Corveta,
tres Bergantins e mais duas Escunas pequenas e li
geiras para andarem sobre a vela em reconheci
mentos, e fazerem lodo o serviço proprio de
taes embarcações.

« Para se verificar o bloqueio na Enseada de
Barregan,. são ind ispensaveis - uma Corveta,
um Bergantim ou Brigue-Escuna, e uma Escuna
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ligeira para o serviço analogo ás acima ditas,
e manter a communicação entre estas. e as em
barcações em frente de Buenos-Ayres ao todo
seis embarcações redondas e tres ligeiras.

« Ora, como é absolutamente impossivel per
manecerem as embarcações constantemente em sér
viço activissimo, como deve ser aquelle, é indis
pensavel haverem mais quatro embarcações da
.quella ordem para poderem revesar-se, não s6
para reparo de apparelho, algum calafeto, pintura,
mas tambem para descanço e refresco das respecLivas
tripulações, porqué, se não póde nem deve exigir
dos individuos, mais do que permitte a força hu
mana.

«Recapitulando, temos que, para o eifectivo
bloqueio de Buenos-Ayres e Enseada de Barregan,
são necessarios tres Corvetas; seis Bergantins ou
Brigues-Escunas e quatro embarcações ligeiras.

« Quanto a todo o resto das embarcações que
se acham empregadas no Uruguay, incluindo os Bri
gues Real Pedro e Real João, não faço justa
ideia nem do seu estado nem do seu servico, só
me persuado que geralmente estão mui desguar
necidos, e por consequencia tomaveis, sendo aLa
cadas em detalhe: nem póde deixar de haver
continua desercão destas embarcacões onde os. .
marinheiros e soldados passam bastantes incom-
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modos, andam quasi sempre molhados; e so
bretudo, não se lhes assignalando um termo a
estes trabalhos, esmorecem os homens e apro
veitam qualquer oportunidade para se evadirem.

« Sou, portanto, de parecer que, de lodas as
o embarcações pequenas, s6 devem' ficar armadas as
que poderem prestar util serviço, e andarem de
vidamente guarnecidas, designando ás respectivas
tripulações um limitado prazo para serem reve
sadas por destacamentos das embarcações maiores.

« Embarcações para o ~ffeclivo bloqueio de
o Buenos-Ayres e Enseada de Barregan.

«. Corvetas: Itaparica, Liberal e Afaceió ; Bri
gues: Caboclo, Vinte e Nove de Agosto, Pirajá
e Rio da Prata; Brigues-Escunas: D. Januaria
e Pará,. Escunas: Liberdade do Sul, Seis de Fe
verei1'0, Maria da Gloria e Alcantara.

« Além destas embarcações parece rasoavel can-
o servar no Rio da PraLa etrectivamente uma Fra
gata que deverá ser rendida de tres em tres mezes,
para não se damnificar exLraordinariamente.

« A Corveta Maria da Gloria não convirá
empregar-se em tal serviço por ser navio mui can
çado, convindo mais empregal-a em Cruzeiro na
costa do Brazil.

« Rio de Janeiro 5 de Janeiro de 1826.
Diogo Jorge de Brito. »
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Ao passo que o Governo Imperial cuidava
em a~lgmentar a força naval no Rio da Prata, o
Governo de Buenos-Ayres armava tambem todos
os navios mercantes que acreditava em bom estado
e podia fazer delles acquisição, e em breve tem.po
tinha uma força .respeitavel, e alguns navios de
superior velocidade.

Não tendo Officiaes de Marinha para os guar
necer, procurou-os no Estrangeiro,' e facil foi
engajaI-os, e bem assim a um titu lado Almirante
por nome William Brown, que tinha servido na
companbia de Lord Cochrane na guerra do Pa
cifico.

O Almirante Brown era valente e bom ma
rinheiro e em pouco tempo organisou a disci
plina na sua Esquadra., muito em regra; e não
tinha o menor receio de sabir com ella, mano
brar e mostrar a superior velocidade dos diffe
rentes navios, em frente da Esquadra brazileira;
fugindo, porem, logo que era perseguido.

Em algumas das sabidas e investidas dos
navios de Brown, parecia impossi vel que muitos
delles não ficassem prisioneiros dos brazileiros,
porem afinal, escapavam-se todos, e a bom correr
tomavam Porto.

E não era s6 nas simples investidas que os
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navios de Brown logravam escapar: elles o fa
ziam, mesmo na occasião de renhidos combates.

Ainda no dia 9 de Fevereiro, em que se
deram dois formidaveis combates entre as duas
Esquadras, ~ que parecia impossivel não ser al
gum dos inimigos prisioneiro, escaparam-se todos.
E convém saber que estavam presentes, nada
menos que os seguintes navios :

Argentinos: Corveta Vinte e cinco de Maio,
Brigue Republica Argentina, Brigue Congresso,
Brigue Balcarse, Brigue Belgrano, Escuna Samndy,
e 12 Lanchões armados.

Bl'uzileiros : Fragata Impàatri::, Corveta Ju
rujuba, Corveta Maria da Gloria, Corveta Libe
beral, Corveta lI!aceió, Corveta Ilaparica, Brigue
Independencia ou Morte, Brigue Real João, Barca
Palllistana, Brigue-Escuna Januaria., Escuna .AIa
ria da Gloria. Escuna Izabel ~Ial'ia, E cuna Ila
parica, Escuna Proviclencia, Hiate Vinte e nove
de Agosto, lliate Sete ele Setembro, Canhoneira Dez
de De::embro Canhoneira Doze ele Outubro, Ca
nhoneira Dous de Dezembro e Canhoneira Nove
de Janeiro.

A respeito destes dois combate de 9 de
Fevereiro, muito se fallou e e creveu, naquelle
tempo, contra o proceder dos amciaes brazilei
1'0s: é bom portanto que o Historiador conheça
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a integra das diversas Partes Officiaes sobre
aquelles combates.

EH-as:

Combate de 9 de Fevereiro

« I\lm. e Exm. Sr. - Tenho o prazer de levar
á presença de V. Ex. que no dia 9 do cor
rente tivemos dous combates com os inimigos um
pouco serias, á:Vista da Colonia e de Buenos-Ayres,
e as disposições e medidas. que tomei para bater
o Inimigo V. Ex. as verá pela relação que remetto
que é a cópia do caderno dos quartos durante os
dous combates, acompanhada ~sta da parte do
Commandante desta :Corveta o Capitão de Fragata
Antonio Salema Freire Garção, e o resultado foi
por em retirada o inimigo sem que eu lhe podesse
tomar alguma das suas embarcações, o que sempre
esperei, mas a pouca pericia de varias Comman
dantes que nunca viram fogo nem tão pouco
commandaram quartos a bordo de navios de guerra,
e se acham agora commandando embarcações, fez
com que eu não ti vesse o prazer de tomar se não
todos, uma· parte; pois jámais terá havido combate
naval em que o General fosse obrigado a fazer
tantos signaes como os que constam da relação
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que remetto; e portanto a victoria consta de ter
batido o Inimigo a ponto de que foi obrigado a
retirar-se; e julgo que com bastante avaria.

« Tenho tambem a lamentar a pouca pericia
dos nossos artilheiros, que é raro aquelle que
sabe fazer uma pon[aria, e isto nasce de não se
lhes ensinar a atirar ao alvo nos exercicios de
ensino; tenho tambem a sentir que uma grande
parte das carretas das pecas' são mal construidas. ,
assim como as portinholas das embarcações por-
que ha algumas que estando a barlavento do Ini
migo 'se lhe não p6de fazer fogo, e tendo eu co
nhecido por experiencia este defeito estou o reme
diando da fórma que posso.

«Eu teria sumo prazer em me conservar á
vista de Buenos-Ayres por algum tempo, para.
mostrar que fui senhor do mar em que se deram
os dous ataques, mas o não pude fazer por não
ter uma confiança decisiva em todos os Com
mandantes que se acham debaixo das minhas
ordens pela pouca experiencia que têm de seme"";
lhante serviço á vista do Inimigo, e por tanto.
receei que este em reparando os seus damnos
podia voltar com maior força do que a: qúe
trouxe, e eu ser obrigado a retirar-me, porqu.e
não tenho embarcacões com que possa contar se
não esta Corveta e a Ilap~ríca e todas as mais-
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tiveram suas faltas; portanto fui obrigado a vir
estacionar o bloqueio de Buenos-Ayres a Lés~e dos
bancos de Ortiz e Chico, com as embarcacões
seguintes: as tres Corvetas e quatro Bergantins,
e mandei para a Colonia, o Brigue Real Pedro,
Brigue-Escuna Pará, Escuna Liberdade do Sul, e
Escuna Conceição, e para 1\1 lrtim Garcia a Barca
Leal Pcwlistana, a Barca n. 8 e a Lancha JYlonte
videana, e mandei alli reunir toda a flotilha do
Uruguay para defender a ilha de J\'Iartim
Garcia, e eu me conservo no bloqueio a Léste
dos ditos bancos até que V. Ex. me mande duas
Fragatas e uma commandada pelo Capitão-tenente
GreenfIel, outra para com mandar o Capitão de Fra
gata Couto, e estas devem trazer pelo menos
seis peças por banda de calibre 18, pois todas
as embarcações do inimigo têm artilharia de al
cance como V. Ex. verá das cartas que lhe remetto,
e eu por experiencia o sei, e seria bom que me
mandasse outro Brigue e commandudo pelo Cilpitão
tenente Bartholomeu Hayden e rlue traga tambem
algumas peç·as de alcance, e do contrario não
conte V. Ex.. com bom resultado do cruzeiro a
favor de Sua 1\Iagestade Impedal; os inimigos vão
comprar outra Galera para armar, e já deram
ordem para fazer mais barcas e estão a. espera
de doze Lanchães de Santa Fé.
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«Logo que eu tenha aqui as embarca
ções que peço e em se recolhendo a Corveta
Maria da Glm'ia torno a voltar a \Buenos-Ayres
e não terei então o menor receio de expÔr as
Forças que me são confiadas; e se V. Ex. não
attender .ao que lhe communico de certo os ini
migos conhecendo a pouca pratica dos Com
mandantes que tenho debaixo das minhas ordens
tentam, logo que possam, vir fazer o bloqueio
a Montevidéo, e eu serei vergonhosamente obri
gado a meter-me dentro do porto, aonde não
posso ter recurso algum tanto para mantimentos
como para aguada, uma vez que o porto esteja
bloqueado,. e quando se me dê o que peço
eu respondo pelo resultado, para gloria do
Imperio, que é todo o meu interesse, e as
Forças que peço devem vir quanto antes, por
que o Inimigo não se descuida como se tem
visto na promptificação das embarcações que
apresentou no dia do combate.

« E' do meu dever recommendar a Sua Ma
gestade Imperiál todos os meus Officlaes e guarni
ção assim como os da Corvela Itapa1'ica debaixo da
ordens do Chefe de Divisão Diogo Jorge de Brito,
que se chegou com valor deci ivo ao fogo ini
migo, e tenho a satisfação que em geral as
guarnições e3tão com decisivo interesse no ataque,

3 .
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e faltando-lhe sómente a mola real, para os
dirigir: qual é a dos Commandantes serem todos
novos, e sem experiencia; e é por esta razão
que eu peço os Commandantes acima nomeados;
eu de alguma forma desculpo aos ditos Comman
dantes não sómente por serem novos, .mas lam
bem por serem as embarcações pequenas, e com
pouca artilharia do alcance, mas não os posso
desculpa?' em não cttacarem melhor as Ba?'cas
inimigas que pelo menos cinco, Otb seis deviam,
ser tomadas, comtudo não aponto estas [altas
para Sua ~Iagestade Imperial os castigar porque
entre elles ha alguns que de certo hão de vir
a ser bons Ofliciaes e sómente fiz menção de
todas as faltas para que não seja nada occu lto
a V. Ex.

« Um dos moti vos que tambem me fez re
tirar de Buenos-Ayres foi a ver se encontrava
em Mon'tevidéo as Charruas que vi~ram com a
Fragata I1npemt?'iz, porque pretendia armar uma ti
rando da Fragata a artilheria da tolda, para ter uma
embarcação de respeito, e que possa dar costado
a Fragata dos inimigos.

« Tenho de lamentar a perda do 1. o Te
nente João Rodrigues Glitlon Commanda.nte. do
Bergantim Vinte e nove de Agosto o qual foi morto
pelo ulLimo tiro que lhe atirou o inimigo, dando-lhe



35

uma bala no peito, e a bordo do Brigue-Escuna
Janu,o,ria morreu o Mestre, e um ma'rinheiro
ferido gravemente. Na Corvetél. Macei6, houve
um marinheiro morto e dous feridos levemente.

« Devo dizer a V. Ex. que o Bergantim
Caboclo, e o Bergantim Rio da Prata foram
nullos nos dous combates, e portanto preciso de
dous Commandantes para eltes se bem que o do
Rio da Pmta pode vir a ser bom Olicial mas
por agora é muito rapaz, e pódc commandar
outra embarcação ligeira das que devem chegar
do Rio Grande, e o mesmo o do Caboclo por
não ter se não a qualidade de hom Piloto e
nada entende do serviço pertencente á Marinha
de Guerra pois nada sabe senãu faUar muito e
permitta-me V. Ex. que lhe lembre para com
mandar e te Bergantím o Capitão-Tenente Fran
cisco Rabello da Gama, e para commandar
aquelle um Omcial irmão do Capitão-Tenente
Bartholomeu Hayden que ha pouco tempo veio
de Inglaterra para entrar no nosso serviço; este
Offi.cial tem en ido na 1\Iarinha Britannica, e

. tenho .delle boas informações.
« Lembro tambem a V. Ex. para ser em

pregado aqui o Capitão de lar e Guerra Joa
quim Raymundo Delamare Omcial de quem faço
toda a confiança.
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« Remetto a V. Ex. por COpia a parle que
me deu o Chefe de Divisão Diogo Jorge de Brito,
e não remetto as de outros Commandanles por
serem de pouco ou nenhum interesse.

« Igualmente remetto a V. Ex. a' relação
de pedidos que preciso com brevidade por que
não ha munições para outro combate se elle fór
renhido.

« E' quanto se me offerece communicar a
V. Ex. nesta occasião.

« Deus Guarde a V. Ex. muitos annos.
« Bordo da Corveta Liberal.- mm. e Exm.

Sr. Visconde de Paranaguá. - Rodrigo José Fer
reira Lobo, Vice-Almirante. )f

« mm. e Ex.m. Sr.- Tenho a honra de
enviar ao conhecimento de V. Ex. a inclusa
parte do feliz combate contra a Esquadra da
Republica de Buenos-Ánes, o qual teve lugar
no dia 9 do corrente á. vista do Porto da Co
Ionia, e para mais clareza dos movimentos do
Inimigo, e nossos durante o dito combate, julguei.
acertado juntar a esta a cópia dos Quartos das
4 ás 8 horas-8 ao meio dia,- meio dia ás 8
horas, os quaes mostram todos os movimentos
durante o combate.

« Cumpre-me fazer alguma obsenração a
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v. Ex. a qual me parece muito necessaria, e
que V. Ex. mesmo ponderou na occasião do
combate; que sendo necessario fazer fogo com
a bateria de sotavento quando ha vento fre co,
fiGa inutil, pela muita altura das carretas, e
mesmo muito pouca altura do batente inferior,
ao. super'ior o que dá lugar á falta de elevação
e más pontarias, o qual torna inutil a bateria
quando ha vento fresco á h'olina, demol'Undo o
Inimigo a sotavento, po ição esta que é sempre
necessaria nos combates navaes.

« A avaria nas rodas das carretas foi im
mensa que até deu lugar a que um dos er
ventes da peça partisse um dedo, o que c deve
a má qualidade ele madeira.

. « Igualmente julgo preci o fazer alguma obra
no tanque das Pelles, afim de que a peça de Caça
possa trabalhar, e não ser necessario arribar tre ,
e quatro quartas para fazer fogo, quando o Ini
migo se acha pela prõa.

« Faz-se preciso um novo ma taréo da gata
para pôr no lugar do que foi partido, o e tay
da gata se precisa 1l0VO, pois que a bala dando
nas encapeladuras cortou o e tay.

« Não ha a bordo m~is que 104 balas de
.calihre 24, e 112 de calibre 12, e 300 a 400
tiros de metralha dos dous calibres 24, e 12,
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restando só 9 barris ele polvora de 100 Ibs. por
se haverem forneciú alguns navios da Esquadra
de paIvara, e haverá 200 tiros de calibre 24
encartuxados.

« Julgo occioso mencionar a V. Ex. a bra
VUl'U, e interesse cam· que se portaram todos 05

meus Oíliciaes tanto de Patente como Inferiores
e mais guarnição, pois que V. Ex. bem o pre
senciou, e melhOl: do que eu póde dar valor a
tão relevante serviço, sendo muito digno de sa
tisfação a V. Ex. a bravura elos marinheiros, e
soldados, que debaixo elo immenso fogo nunca
cessaram ele· dar vivas ao Nosso Amavel Impe
rador.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Bordo da Corveta Liberal,·surta à vista de

Bllenos-Ayres, em 19 de Fevereiro de 1826.
Illm. e Exm. Sr. .&odrigo José Ferreira Lobo,
Vice-Almirante e Cornmandante da Esquadra.
Antonio Salema Freire Garção, Capilão de Fragata
e Com mandante. »

CÓPIA DOS QUARTO'

« Quarto das 4' às
Fevereiro de 1826.

« Bom tempo, vento

8 horas do dia 9 de

-
NNE pouco fresco, me-
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teu-se a amarra dentro até ás 10 braças e ás
6 horas e 45 suspendeu-se e fizemo-nos á vela,
fazendo o signal 11. 4 geral, em consequencia
dos inimigos se fazerem á vela, e virem com
amura a BB, e n6s seguimos com a mesma amura
para lhe ganhar-mos barlavento, e quando pas~

samos á falIa da Corveta Itapal'ica dis e o Exm.
Sr. Vice-Almirante, ao Illm. Sr. Chefe que
hoje deviamos contar a gloria da acção, e lhe pa
recia que sim, disse o Illm. Sr. Chefe que sim
tres vezes. Ás 7 horas e 10 minutos fizemos o
signal n. 74 geral com o galhardete de dados
azul e amarelIo, e amuramos papafigos e caçamos
joannetes á uma. Entreguei sem mais novidade.
- Assignado, Pereira, Segundo Tenente. })

« Quarto das 8 horas ao meio dia de 9 de
Fevereiro de 1826.

« Bom tempo, vento brando NNE, navegando
com amura a BH estando a FloLilha Inimiga a
sotavento composta de uma Corveta de 32 peças,
quatro Brigues, duas Escunas, e treze Barcas
Canhoneiras não podendo n6s engajar combate por
o vento não permitir. Ás 10 horas viramos de
bordo e navegando com amura a EB ; neste e tado
entreguei o Quarto em papafigos, gaveas e joan
netes. -'Assignado, Sabino, Segundo-Tenente. »
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« Quarto do meio dia, ás 8 horas do dia· 9
de Fevereiro de 1826.

« Tomei entrega do Ql!-arto á vela nave
gando com amura a EH, vento E e ENE muito
bonançoso e seguia em nossas aguas a nossa Es~

quadra, demorando-nos a sotavento a Esquadra
Inimiga que seguia o nosso bordo, que se com
punha de um navio grande de tres mastros,
qnatro Bergantins, uma Escuna e treze Canho
neiras; assim fomos navegando em gaveas, pa
pafigos e joannetes com vento muito bonançoso, á 1
hora e 1/2 se fez o signal n. '14, cujo dizer é,
que o General lembra a gloria da Nação neste
dia, e espera que todos. se batam com o mais
decisivo valor; depois fez-se o signal geral
de atacar o Inimigo, logo que cada um poder:
depois signal geral de andar mais de 16; depois
o signal geral de força de vela menos alta':
patica, cnjo signal se tornou a repetir; depois
fez-se signal ás embarcações da retaguarda força
de vela; ás 2 horas e 3/4 estava esta Corveta
e a Itaparica proximos a Corveta, e tres Ber
gantins inimigos aos quaes atacamos com vivo
fogo: cujo durou 1 hora e 1/4, tendo o ini
migo retirado-se no fim deste fogo; pozemo-nos
em seu seguimento com força de vela, em cuja
occasião se fez signal ás Escunas de attacar as
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Bareai:! inimigas, e depois fez-se o mesmo. sigllal
ao Bergantirn Real Pedro, e á Escuna Pará;
pouco depois fez-se signal á Corveta .Maceió por
duas vezes de força de vela: ás 5 h~ras tor
namos a allacal' o Inimigo que se achava pro
ximo, cujo fogo durou por 1 hora e 1/2 tendo
o Inimigo desarvorado esta Corvela do mastaréo
da gata feito. um rombo ao lume d'agua, e
outro que não penetrou o costado, alguns bu
racos no traquete e na gavea, o brandal de
joannete cortado, a borda do segundo escaleI' ar
rombada, e uma grande porção das rodas das
carretas todas partida ; ainda continuamos a per
seguir o inimigo que se retirava, porém ao pôr
do sol orçamos com amura a EB cm cuja occa
sião se fez signal de largar a caça ao Bergalltim
Vinte e nove de Agosto quando estavamos em 3
braças e 1/2 viramos no bordo de E com amura
a BB e os mais navios da Esquadra; tendo-se
dado nos dous ataques 166 tiro~ de calibre 24,
e 99 de calibre 12. Entreguei estando-se a re
parar a avaria do mastro da mezena, nada mais.
- Assignado, Andrade, Segundo Tenente. })

« Os Quartos que se trascrevem nesta cópia
estão conformes o Originaes.

« Bordo da Corveta Liberal, surta á vista
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Antonio Salema F1'eÍ1'e Garção, Capitão de Fra
gata e Commandante. })

« Il\m. e Exm. Sr.-Tenho a honra de levar
ao conhecimento de V. Ex. o estado em que se
acha esla Corveta, com a declaração das ava
rias que so(freu no combate de hontem, em que
supportou no primeiro encontl'o todo o fogo do
Inimigo, e no segundo a maior parte.

« O mastro do gUl'upés tem uma bala den
tro, não poderá aguenlar com vento fresco, a
verga do traquete tambem levou uma bala, po
rém pouco olIendida, mastaréo de joannete grande
partido, verga de' joannete de prôa parLida, um
ovem de enxarcia do traquele parLido, contra
esLay do traquete idem, eslay de gavea idem,
dito da gala, brandaes de velaxo dous partidos,
ditos de gavea dous, todos os brandaes e en
xarcia de joannetes, todos os patarrazes da bu
jarrona partidos, amantilhos de papafigos e os
tagas de gavea idem, além da maior parte dos
cabos de laborar.

«Teve mais a aste do ferro da roça parlida
e todo o panno da verga muito avariado; um
escalér inuLilisado, uma carrela avariada com
uma bala, e as duas caronadas primeiras de
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ré impossibilitadas de fazerem fogo, porque logo
aos primeiros tiros saltaram f6ra dos estra
dos, que são insuflicientes para as conter, e
faltam seis rodas na bateria, além de se Lerem
consumido durante a acção todas as que havia
de sobreselente.

« o costado houveram algumas baila , ma
nenhuma penetrou além do forro, e cintado.

«Não houveram mortos nem feridos, por
que as pontarias do Inimigo todas eram de ele
vação aos mastros; e só eu tive dous dedo
do pé esquerdo esborrachados, o que me impos
sibilita actualmente de me suster em pé.

«O Tenente Antonio Joaquim de Souza pi
zou-se tambem na perna direita, porém, leve
mente.

«As avarias no apparelho acha.m-se já re
mediadas do modo passiveI com unMes nos
cabos de grandes bitola, e costuras no del
gados

«O Commandante desta Corveta e Officiae
houveram-se na acção· com toda a dignidade,
só tenho a lamentar a imp@ricia. dos no sos ar
tilheiros; nenhum sabe fazer uma pontaria; foi
necessario eu, e os Officiaes irmos fazer ponta
rias, afim de conseguir-se algum damno ao Ini
migo.
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«Incluso remeLto a relação das munições
de guerra que ora tem a Corveta, e a do
massame para V. Ex. fazer justa rilléa.

«Deus Guarde a V. Ex.
«Bordo da Corveta Itapa?'ica, 10 de .Feve

reiro de 1826.--Illm. e Exm. Sr. Rodrigo José
Ferreira Lobo, Vice Almirante e Commandante
da Esquadra.-Diogo Jorge dê B?'ito, Chefe de Di
visão. }}

No dia 24 de Fevereiro vieram outra vez
os Argentinos com o mesmo numero ele navios
que no dia 9, e, aproveitando-se da neblina ou
serração que havia, atacaram inesperadamente a
Corveta Liberal; onde se achava embarcado o
proprio Almirante Brazileiro; e obrigaram-na a
largar a amarra por mão e ir procurar o abrigo
da Fragata Imperatriz, que estava á vista, porém
em grande distancia.

Eis o que a respeito deste ataque diz o Al
mirante Rodrigues Lobo.

Ataque de 24 de Fevereiro.

« Tenho de participar a V. Ex. que no dia
24 do corrente estando eu fundeado a Le te dos
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bancos <le Ortiz e Chico, com a Corveta Macei6,
Brigue Caboclo, Brigue Rio da rPrata, Brigue-Es
cuna Januaria, e as Escunas Alcantara e duas
Sumacas carregadas de mantimen tos, apareceram
os inimigos com uma Corveta de 36 peças, qualro
Bergantins de 18 peças, e uma Escuna de 10 caro
nadas e rodizio ; e estas em barcações são as mesmas
do dia 9 do corrente.

« Logo que foram vistas já muito pl'oximas
dos navios por causa da neblina que fazia, esta
Corveta foi obrigada a largar a amarra por mão,
e fazendo eu os signaes que con lam da cópia
junta, e dos movimentos que fiz para me unir
á Fragata I mperat1'iz que estava á ~vi la no hori
sonte, por não poder estar onde eslavam as mais
embarcações, porque demanda muita agua, o Ini.
migo logo que via eu procurar a Fragata Impe
1'atriz teve receio de se chegar e melleu de l6,
"não querendo aproximar-se, podendo-o fazer pois
estava a balraventó; e logo que via e lavamos
em agua que a Fragata Imperatr'íz podia nave
gar livremente virou de bordo e relirou-se, per
dendo-se logo de vista por causa da serração
que continuou; e eu vim puchando para Leste
afim de buscar bastante agua para a Fragata e
para poder dar fundo, afim de passar manti
mentos ás embarcações, algumas das quaes não
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tinham mais de 5 dias de comida a bordo, e
no mesmo dia. 24 dei fundo á noite.

« Nesta occasião Linha o llllmlgo superior
força á minha; se não estivesse á vista a Fra
gata Imperattiz, o que foi uma fortuna ter eu
dado as providencias que dei' porque do con
trario não sei qual seria o resultado, porque,
como já disse a V. Ex., o Brigue Caboclo e
o Brigue Rio da Prata são nuUos emqnanto
não tiverem outros Commandantes, o Brigue-Es
cuna Jan'uaria pela sua constl'llcção é tambem
nuUo á vista dos Bergantins inimigos, e portanto
ficava só esta corveta e a lIIaceió, e-se esta fi
zesse o que fêz no dia 9 pouco me ajudava
no combat.e; porém eu prevenido da experiep
cia me acautelei, e é por esta razão que trouxe
a Fragata comigo, se bem que não poude chegar
aonde eu desejava. })

Na retirada que fizeram os Argentinos,
depois do ataque á Corveta Liberal em 24 de
Fevereiro, em vez de se recolherem como de
costume ao parLo de Buenos Ayres, dirigiram-se
para o porto da Colonia do Sacramento e alli foram
incommodar e muito os bravos que occupavam e
defendiam aqueUe importante ponto, e ·que bem
longe estavam de ser tão inexperadamente atacados.
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A Esquadra brazileira nada via e nada
soube quanto á ida dos Argentinos para aquel
les lados da Colonia, e só se moveu, depois
que recebeu a participação aliciai da chegada
cio Inimigo ao porto da Colonia I

Ataque da Colonia do Sacramento.

A Praça da Colonia commandacla pelo be
nemerito Brigadeiro Manoel Jorge Rodrigues (Ba
rão de Taquary) defendeu-se heroicamente, Dão
sendo menos heroico o proceder dos Oli iae de
:Marinha que commanclavam os tres navios de
guerra que naquelle porto se achavam.

O Capitão-Tenente Frederico lariath, o
Los Tenentes José Antonio da França e .João
Francisco Regis, e 2.° Tenente Thomaz Thom
pson, mnito fizeram em 'defesa da Praça e em
honra do pavilhão brazileiro.

este importante feito em que além da
perda de alguns navios o Inimigo deixou no
campo da batalha perto de 400 homens, entre
mortos e feridos, e entre e tes 5 Oliciaes, o
grosso de nossa Esquadra nada inOuio, poi, só
no dia 6 de Março, isto é, oito dias depois é que .
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os navios da Esquadra brazileira chegaram ao
porto da Çolonia; entretanto que no dia 28 de
Fevereiro já o Almirante tinha -recebido partici
pação oflicial, não só da chegada e conservação
do Inimigo naquelle porto, como do ataque e
apuros eQ1 que se achavam os bravos que guar
neciam a Praça.

E ainda desta vez os inimigos consegui
ram retirar-se a seu salvo, sem s~rem vistos
ou presenlidos, em' noite serena. e vento regu
lar, na noite de 13 de Março, e tendo á vista.
e em muita curta distancia uma poderosa Es
quadra I

São tão graves estes acontecimentos que
não se pôde prescindir da publicação e .conhe
cimento de todos os documentos que tratam do
ataque da Colonia do Sacramento.

Eis pois, as participações que o Almi
rante recebeu da Colonia, e o que por sua
parte escreveu aQ l\linistro da Marinha:

. « Illm. e Exm. Sr. - Tenho o prazer de
participar a V. Ex. qu'e neste momento acaba
de chegar da Colonia a Escuna Conceição, e o
seu Commandante me dá parte que no dia 25
do rnez proximo passado chegaram defronte da
quella Praça os inimigos em força de uma Cor-
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a terra um Parlarnentario para qlle se entregasse
aquella Pra"ça e lue foi respondido que e~tavam

,romplos para a defender, e no dia 26 entraram
e principiaram a fazer fuga á Praça, e esta aos
inimigos por espaço de rinco horas, e debaixo
do fuga manJaram outro Parlamentario e lhe foi
respolld iuo o mesmo, e venoo os in imigas que
não podiam reuder a Praça, nem as embarca
ções que alli se achavam, se retiraram fóra do
alcance das batedas, mas ficando dentro dacluella
Praça, e' duraule o atague um dos Bi'igues
do Inimigo encalhou e e ti bastante· destruido
segundo me diz o Commandante da dita Escuna;
as~im como me diz que tambem encalhou a
Escuna illimiga, e as embarcações que alli se
acha va m para defesa do PO)'to são o Brígue
Real Pedro, que com manda o Capitão-Tenente Ma
riath, o Brigue-Escuna Pará, que commanda o
1.° Tenente França, a Escuna Liberdade do Sul,
que, cOLnm<1uda o 1.0 Tenente Regis, e a E cuna
Conceição (lua comll;landa o 2.° Ten.,nte Thomaz '
Thomp:on, que foi a que me veio dar parte
daquelle acuntecimento; e e;;:pero que o resufLado
seja ainda muito mais a DO.~SO favur logo que
eu alli chegar, se bem que não é d13 crêr que
aint1a alli encontre os iuimigos; tnas se assim

t
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acontecer serão destruidos, e quando não conti
nuarei no bloqueio de Buen~s~Ayres, mas para
o fazer com segurança e gloria do Imperio é
preciso que eu tenha mais forças, como tenho
pedido a V. Ex. nos meus ultimas offi"ios, uma
vez que tenho a desgl'aça de ter alguns Com
mandantes r.om quem não posso contar, e não
ter chegado a Mat'ia da Gloria, não potlendo levar
commigo a Fragata Imperatriz pela muita agua
que demanda. Estou á espera de acabar o fabrico
da Charrua Jurufuba, para poder apparecer de
fronte de Buenos-Ayres com força de poder bater
os inimigos com vantagem, porque não é lugar
donde me possa retirar com alguma das em
barcações destroçadas, porque se não podem assim
passar os Baixos seudo obrigado a tal, e as
embarcações do Inimigo são mais fortes que ·as
minhas, por isso é preciso arriscaI-as com van
tagem, e novamente rogo a V. Ex. que quanto
antes venha urna ou duas Fragatas e um ou dous
Brigues de força, e os Com mandantes que tenho
pedido, e então a victoria será do Imperio, o
que tanto ambiciono como fiel vassallo.

« E' quanto se me oITórece participar a V. Ex.
({ Dens Guarde a V. Ex. .
( Bordo da Corveta úberal, surta á vista

do Serro de Montevidéo, 28 de Fevereiro de
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1826.- J\lm. e Exm. Sr. Visconde de Paranaguá.
Rodrigo José Ferreira Lobo, Vice-Almirante.»

« Illm. e Exm. Sr.- 'No dia 25 do cor
rente, pelas 11 horas da manhã, appre entou-se o
Inimigo na distancia de mais de uma milha das
baterias da Praça da Colollia, com uma Corveta
e quatro Berganlins: lendo-o eu conhecido logo,
que appareceu no horizonle. passei a tomar as
providencias que as circurnstancias exigiam cha
mando a bonJo os Comrnalldantes do Rrigue
Escuna Pará, Escunas Liberdade e Conceição ex
pondo-lhes a desigualdade das nossas forças, e
o que Unhamos a aLLenuer sobre a defesa da
Praça; sendo o meu pare el' encalhar as em
barcações ao abrigo das baledas, pai-as em es
tado do Inimigo não as poder tirar facilmente,
nem tão pouco servir-se del1as, e baixar a terra
com o excedente da3 guarnições das pe. as para
reforçar a diminuta guarnição da Praça, .foi im
mediatamente approvado pelos referidos Commau
dantes, e tendo feito p.·esente ao Illm. Sr. Go
vernador, o que ha viam.os as entado elle o ap
provou, dizendo que era o unico recurso que
tinhamos em tão apertadas circum tancias e muito
mais reforçando-se-Ihes por este meio a sua
guarnição.
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« Iminediatamente passámos a pôr em exe
cução, o que se havia assentado, mesmo porque
6 Inimigo mnis se gproximava, e assim enca
lharam-se as embarcações, fi'lando comtudo olfe
recendo os costados á ent.rada do porto, e pro
tegidas pelo buluarte do Carmo e forte de
Santa Rita, O Inimigo fundeou pelas 2 horas da
tarde, quasi ao alcace da artilhal'ia, immeuiata
mente fiz desembarcar oito bocas de fogo e com
ellas formei duas baterias, uma no sitio chamaLlo
Tambor, para proteger melhor as embarcações
e prohibit o de3embarque no molhe, e outra no
intenallo entre os forte:::; de S. Pedro e de S.
Miguel,_ ficando esta bateria guarnecida pela 'gente
de horda e com mandada por um Guarda-~I:lri

nha do Brigue-E5cuna Pará, cujos traoalll::>s
ficaram concluidos antes das 6 horas da manhã
do dia de hoje.

« Pelas 2 horas e meia da tarde do referido
dia 25, dirigia-se a meu bordo um Parlam:mtar
d~ Inimigo o qual 'me entregou um omcio para o
Illm Sr. Governador, dizelldo-l~e que o seu
Almirante eoncedia sómente meia hora para a
resposta, Foi immediatamente entregue o offi ia
ao Illm, Sr Governador e pouco depoi s veio a
resposta, e se retirou o Parlamentario, porém
estando o vento muito freico tornou a arribar,
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e não pode voltar senão pelas .4 horas da ma
nhã ficando todo este tempo a meu bordo.

« Sendo .0 objecto do dito (meio UDla in
timação para se entregar a Praça e força mari
tima no prazo de 24 horas, a que respondeu
o 111m. Sr. Goveruador, que Praças occupadas
por forças de Sua ~tageslade Imperial não se
entregavam por simples inlimações, e que s6
mente a sorte das armas é quem decidia a
que.5Lãó. I.

« E' quan to tenho a leYar á presença de
V. Ex. sobre os ae nlecimentos que tiveram

I .

lugar neste dia.
« D us Guarde a V. Ex. por muitos annos.
« Bordo do Bergantim Real Pedro, enca

lhado ao pé do molhe da Colonia, 26 de Feve
reiro de 1826.-Illm. e Exm. Sr. Rodrigo José
Ferreira Lobo, Vice-Almir3nte e Commandanle
da E'quadra. - Frederico Mariath, Capitão-Te
nente e Cummandanle. })

(dlim. e Exm. Sr.-Havendo-se reunido ao
InimigJ' no dia 27, seis CHnhoneira:;, uma Es IIna, e
ullla Lancha armada, se fez de vela no dia 28,
e veio fundear dentro do Portu, para a parte de
0, pouco fóra do alcance dJ ai'tilhal'ia da Praça.

« No dia 1. o do corrente pelas 11 horas
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e trez quartos da noite foi atacada esta Praça pelo
lado. do molhe pelas seis Canhoneiras, varias
Lanchas e Botes, carregadas de gente, sendo
o ataque dirigido pelo Almirante Inimigo em pessoa,
com o fito de apoderar-se das embarcações e
desembarcar por aquelle lado; porém achando-se
aquelle ponto defendido pelo redllcto q'ue havia
levantado no Tambor pelo baluarte do Carmo, pela
marinhagem e tropa das embarcações de, guerra
postadas nq mesmo molhe, e por duas companhias
do 11.0 batalhão de caç.adores postadas uma em
frente do barracão, e outra na boca da rua que vai
para a muralha, foi recebido com um vi vo fuga de
metralha e mosqueteria apezat' do qual chegaram
a abicar em terra trez Canhoneims, as quaes fize
ram por alguns instantes arredar alguma gente
da nossa do molhe, porém sendo soccorrida op
portunamente por duas companhias do batalhão
já referido, e pelo Illm. Sr. Governador em pessoa,
tornaram a occupar o teneilo, e continuaram um
fogo tão vivo por espaço de duas horas, que as
outras Canhoneiras fugiram com os BoLes e Lao
@has, tendo-lhes já dado exemplo o seu Almirante,
e isto logo no principio da anção, havellllo deitado
fogo ao Be~ganLim Real Pedro que em pouco
tempo ardeu 'todo; não obstante terem-se procu
rado todos os meios de extinguir o iucendio, o
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que foi impraticavel pelo vento ser mui fresco,
e o fogo ter sido lançad@ em trez .dirrerentes
partes.

« O Inimigo fugia com tal precipitação que
deixou a bordo do Reall'ed1'o quatro marinheiros
dos que lhe tinham ido lançar fogo ; de tes foram
mortos trez e um prisioneiro.

« As trez Barcas que habicaram no molhe,
ficaram tambem prisioneiras, tendu sido aborda
das ultimamente por mim, varias Offir.iaes e ma
rinheiros, e tropa da guarn.ição desta Praça:

« A perda do Inimigo não se p6de calcular
com exartidão porque !TI ui tos marin hei ros das
Barcas se lançaram ao mar para fugirem, e alli
pereceu a maior parte delles ou afugados, ou
pelo fogo; as outras que fugiram mo, travam pela
desordem com que manobravam que tinham sof
frido graude perda.

« Um BJte carregado de gen te foi mellido a
pique, ficaram pri~ioueiro.', um Capitão e 89 ma
rinheiros e soldados, e enr.ontraram-se mortos a
bordo 38 incluso, quatro Olllciae , dos quae dous
eram Commandantes, s~ndo um delle , o das Ca
nhoneiras, Olli~iul de grande repula.ão entre elles.

« Tendo sid.o a no"u perda um marinheiro
morto, 16 feridos j na tropa da gual'l1ição tambem
houve alguma perda, porém mui pequena.
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« Pormilta-me V. Ex. que eu nnalize este
offirio l'eéOmmendando-lhe todos os iudi \'iduos das
gual'nições em geral pelo bem que se portaram,
e com pUl'lie.ulal'idade os dous Commandantes França
e Regis, e as gual'nições do Bergantim rlo meu
commando, e da 'Es:'una Liberdade do Sul que
foram as que mai:;; fogo soífreram por se anharem
no lugar onde o Inimigo alacou, assim como
o meu Cirurgião o qual não só se parlou nZ,iodo
da sua facultjade com lodo o sangue frio, mas até
como soldado, como lambem o Escrivão e Dispen
seil'O .

« Deus Gnarde a V. Ex. por muitos annos.
« Rcuuclo Jo Tambor, na Colonia, 3 de Março

de 18'26,-lllm. e Exm. Sr. Rodrigo José Fer
reira Lubo 'ire-AlmiranLe Commalll\anle da Es
quadra. - Frederico Mariath. »

« I\lm. e Exm. Sr.- O ,apuro em que nos
vemos, será l11:i.nifeslauo a V. Ex., não s6 pelo
2.° Tenente rIo Pará, como pelo Ca(.lilão Fer
nandes; e o. ameio do 111m. Sr. Go\"ernador;
estamos siliad::>s por terra e mar, e boje dc\"em
chegar mais qUiilrocenlos homens de infantaria
e duas pe~as, ]Jara com mais ·aperto silial'-J1os;
a furr'a maritima actual, consla de uma Corveta,
tres Bel'ganlius, uUla Escuna e sete Cauholleiras,
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tendo já cabido em nosso poder tres Canhoneiras
e um llerganlim no fundo, e tem perdido mais,
mui perto de trezentos homen , e pai' isso deve
estar mui debilitada a guarnição Inimiga, o ner
ganLim do meu com mando foi lueimado, e a
unica esperança nossa era a chegada de V. Ex.,
hontem tudo era prazer, e hoje tudo tristeza, pO'/'

a . nossa Esquadra não se aproxima?'" de V. Ex.
depende tudo, a gloria da Nação e felicidade nossa.

{( O muito que tenho lido que fazer não
me dá Iugal' a dar parte do que tem oconido; as
guarnições estão mui de.3nimurlas.

{( Deus Guarde. a V. Ex. por muitos annos.
{( Reducto do Tambor, 10 de 1\1arço de 18'26.

-IIIm. e Exm. Sr. Rodrigo José Ferreira Lobo,
Vice-Almirante, CfllTlmandanle d.a Esquadra.-Fre
derico :AIariath, Capilão-Tenente. )} - •

{( IllOl. e Exm. Sr.-O Inimigo' tem feito
,rarias manobras, comnlunicandu-se ('om o Povo
do Real, d'onde recebe carne, auxilios e perma
nece deutro do Porto em numero de uma Cor
vela, trez llergantins, uma Escuna, e sete Ca
nhoneiras,. tem quasi todas as noite' e dia, feito
fogo á Praç.a, arruinado as casa. porém não.
tem havido estes dias mortos nem feridos.

~ Ao sitio f6ra se lhe tem reullido varias par-
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tidas de tropas, e julga-se um ataque combinado
de mar e terra.

« O Inimigo tem perdido muita gente e
deve estar mais debilitado; :l gllarn íção da Praça
e Marinha tem feito os maiores sacriflcios, porém
gostosos em defender a Soberania do Nosso Au
iusto 1m perador.

« Acham-se um pouco desélllimados, porém
com a vinda da Esquadra tem recobrado animo,
e só desejamos a sua prompta chegada afluí.

« Deus Guarde a V. Ex. por muitos annos.
« Reducto do Tambor, em 11 de Março de

1826.-11lm. e Exm. Sr. Rodrigo José Ferreira
Lobo, Vice-Almirante Commanuante da Esquaura
-Frederico AIa?·iath.

« IIlm .. e Exm. Sr.-ParLir.ipo a V. Ex.
que no dia 6 do corrente avi.. tei a Pra~a da Co
lonia, e a"almando-me Q vento dei fundo, e á
noite aquella Praça teve um forte ataque com
as (orças navaes de Buenos-Ayre3 que estão
surtas dentro do Porto, e no dia 8 pude ap
proximar-me mais áquella Praça e pude contar
as embarcações que estão dentro inimigas, que

• são: uma Corveta, tre5 Brigue., sete Canho
neiras e uma E 'cuna, e'taudo e.~ta e um Brigue
por fóra da Ilhas d'Orne; mettendo-se devois
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para dentro; e tendo reconhecido bem a Praça
e o Purto 'virei e dei fundo em dh5tancia da
Praça de 9 a 10 milhas até que pudesse saber
se a Praça estava tomada ou não, se bem que
lhe vimo, a bandeira Imperial i~ada, e tambem
o Berganl.im Real Pedro a tinha, o qu.al está
'encalhado ao pé da Pl'a~a, a. sim ramo o Brigue
Esruna Pará e a Escuna Liberdade do Sul, e
alél,n disto vimos que a dita Praça atirou dous
ou tres tiros, n1ás como isto podia ser para me
enganar afim ele que eu' entra se, e depois ser
batido pelas baterias de terra, e pelas dos navios
não entrei, não s6 porq ue o não devia fazer
sem flue tivesse a certeza de que a Praça era
nossa, e tambem porque já era tarde para tentar
o manual' fazer as averiguações necessarias, para
vil' no verdadeiro conhecimento do estado em
que .e achava a Praça' para depoi tomar as
mediuas nece sarias para lhe melter soccorro
dentro, coutentando-me em ficar bloqueando o
Inimigo, para ubservar seu movimentos.

Eu arhei-me com as Corvetas Liberal, Ita
parica, lIIaceió, Brigue Caboclo, Brigue-Escuna
Januaria, Brigue Bio da Prata, Escuna Con
ceição, E:-1culla Alcantara, e uma Lancha armada,
e cinco embarcac,ões mercante com generos para
os na vio3, e pan.a Praça, munições de guerra,

,



"

·0

e trago um Cnter armado em Brulote, e em
distancia: de· .4 a 5 milhas está a Fl'agata Im
peratriz que pôde passar os Bancos de Ortiz e
Chico por ter a fortuna de haver uma grande
corrente 110 rio,

«Na noite do dia 10 mandei á terra uma
Balieira com o 2. o Tenente da Armada .Imperial
Antunio COllrauo Sabino, o qual se o[ereceu
para ir a tal expedição. a qual era ele bástanle
risco, e por esta razão o recommendo a Sua
Mage;o;tade Imperial, assim como o Tenente do
10.0 batalhão de' caçadores Joaquim José de 1\Ia
galhães tle boruo da Fragata Imperatriz, que
lambem se orrereceu, e largando de bordo desta
Corveta foram entrar na Praça da Calonia, e
me 'trJuxeram a participa ção do honrado e vu
lero.~o GJvel'llador daquella Prac:a, a qual re
meU.o paI" cópia para que V. Ex. ,'eja .·os
graudes feitos que tem praticado aquelle honrado
va~sa1l0; e pouco depois de ter recebido a par
ticipação que acima digo, recebi' outra pelo Ca
pitão do batalhão de caçadores n. 11, José Fer
nandes dos Santos que aq uelle Govel'11adúr man
dou por uma Lancha, a qual sahio da Praça
de noite, e não encontrando os navios de noite,
55 o poude tomar de dia, e a participação é a
da cópia junto em n. 2; em consequencia de•



uma e outra parti~iração tomei o expediente de
mandar chamar a Flolilha do Uruguay e mandei
aba{ldonar' a Ilha de Martin Garcia, mandando
destruir toda a fortificação que se havia feito,
e encravar a artilharia, e partir-lhe o munhõe~

para que não possam servir para cousa alguma,
mandei que' aquelle de ·tacamento embarca se,
para o de:iembarcar na Praça da Colonia, afim
de que n~o seja tomada pelos inimigos que
estão juntando tropa para lhe daI' um as alto
por terra.

« Si eu ti ver a fortuna de que chegue
aquelle desta~amellto. e o possa flór elll terra
antes da Praça ser tomada, de certo o não
será, porque a minha tenção é de atacar as
forças navaes inim,igas entre dous {oaos, e ao
me mo tempo fazer o desembarque na Praça,
e se por uesgraça a Praça fór assa Ilada an tes,
o que pótle muito bem succeder, neste ca o levo
aquelle de.-ta amonto para Montevirléo, e a em
barcações da Fllltilha as ponho em linha para
defesa daquelle Porto, e eu vou com as embar
cações grandes fazer o bloqueio de Buenos-A.yres
até que a Praça da Culonia seja outra vez to
mada, mas para o ser é preci o que entre
granrle numero ue tropas na Provincia, e muito
mais teudo Martim IlJdl'igues pas90.do á margeR1,



Oriental, proximo ao Salto, e me asseguram que
vai elltl'ar nu Ríncun das Galinhas, e se o con
seguir será difficu Itosa em preza dei tal-o ~aUi

fóra por ser um dus pontos principaes da campa
nha, e muito (orte pela sua posição e figura.

« Eu tomei o exrediellte de abandonar a
Ilha de Martim GaI'cia, porque de nada nos
serve pel'dida a Praça da Colonia, e perdida
esta, está perdida a margem Oriental, restando
sómente l\lonte"idéo; e salva a Colonia, e a
margem Oriental p6de-se tomaI' aquella I Ilha
outra vpz iil90 alli uma expedição.

(( A' vista do que (.enho exposto a V. Ex.
verá que preciso das embarcações que tenho pe
didu para pôr em segurança a Praça de Monte
vidéu e não deixar pu sar para Buenos-Ayres
embarcação algul)1a mercante, e bater as que
espera aquella Republi a como já participei a
V. Ex. das forças navaes que esperam.

« O Bilrguntim Vinte e nove de Agosto, um cios
melhores que eu linha, e com que eu contava
chegou houtem da commissão a que foi man
dadu, mas com a infelicidade de ter encalhado,
e deituu 1L peças ao mal', e portanto está inutil
e além daquella perda partio os ma~hos do leme
e o vo.u mandar para MJntevidéu, e queira
Deu~ que elle possa alli chegar.

•
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« E' quanto se me offerece participar a
V. Ex.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Bordo da Cor\'et~ Liberal, surta em

frente da Colonia do Sacramento, 12 d~ Manjo
de 182o.-11lm. e Exm. Sr. Visconde de Pà
ranaguá.-Rodrigo José Ferreira Lobo, Vice
Alwiraute.

« Illm. e Exm. Sr. - Depois de 13 dias
de sitio por. milr e terra, e sulft'er um as
sallo vigorôso com mandado por Brown, que a
providencia quiz fosse repellido, com a certeza
de hontem chegarem mais 150 soldallos de ca
vaHo commanda~os por Sel'vantes, e 400 in
fant~s. ao foi migo, e por isso ameassado a re
ceber novo assalto combinado por mar e terra;
qual seria o regosijo desta guarnição, marinha
e povo ao avi.~tar a nossa Esquadra, e qual
foi a surpl'esa quando se vio relirar sem ter
communicacão com a terra, e ir-se collocal' onde
não pode ter nem auxilio, e apenas ser leste-
munha, não de vda, de qualquer catastrophe
que aconteça sem a pudeI' remediaI', se pt:l!o me
nos se cullocasse onde fundeou o Inimigo no dia
25 de Fevel'eiro poderia estar já aliviado de 30
prisioneiros bons marinheiros e que tem vontade
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de embarcar, que. desl,ribuidos pela E'lquadra
seriàm muito uteis; recebido os remedias que
agora peço a V. Ex. con~tantes da relaçflO in
clusa e ,.Igumas muniçõe~ que não lIa na Praça,
assim como ha falta de mantimenlos, os trans
portes desta gente já de raiva, já de alegria,
suas expre.~sões pouco 1i50ngeiras poderá infor
mar a V. Ex. (). portador.

« Parece incrível. dizem elles, que sendo
a Esquadra Imperial de mais de 40 velas con
senli~sem que 6 vi,~ssem atacar a Colonia, gri
tam contm a occnpação de .Martim Garcia, que
põem a V. Ex.. na circum:lancia de não poder
se servir de parte da K:;quadra, e debilitou a
fo'rça de infantaria, conlra a separação da Es
quadra qne tleu lug:)r ao que vimos; como. fiel
e vertladeil'o amigo tle V. Ex.. devo Ílhtruil-o
destes fallatorios, e coma amante da Nação de
nossas rirclll1lslan~ias.

« Eilou e3pôrançatlo de qlle o Inimigo ha
de ser sacuuiuo dalli, pois elle de oulro \I10UO

não sai, LJIlI cummlluicação por terra, e'lá sem
pre no Beal, e a nova teutativa e"t1 prJx.ima.

~ O lllimi,..;o t~m mea) um B"igu~ que
deu á costa, e tl'ez ~ lrca qU3 e3lãa em nosso
poder, e 3J:I bJulell.{ que pel',Juam; 123 fi~aram

em 110S50 pOUdl' mortos, feriuJS, uào feridos.. iD.-
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clusos 5 Officiaes dos melhores, mas espera re
forço de Buenos-Ayres, e os momenlos me pa
recem se não devem perder.

« V. Ex. sabe que Tompson levou tres Boles,
que dep:>is foi um, e que lUIJO lá e tá, e que
não temos recursos; vai este que DJUS queira
seja feliz.

« V. Ex. certamente se persuadio que a
Praça eslava em poder do Inimigo, me mo assim
eram bem arriscados 4 homen para saber de
nossas pl:osperidades ou desgraças,

« Tenho o prazer e honra do saudar a V.
Ex. com todo o re~pej to e COIl iII ração.

« Deli Guarde a V. Ex. muil,Js anoos.
« Calunia do Sacramento, 10 de Março de

1826.-lIIm. e Exm. Sr. Rudrigo Ju'é Ferreira
LolJo.-llfanoel Jorge Rodrigues, Gúvemador. »

« 111m. e Exm. Sr.-Tive a honra de re
ceber os offi:;ios de V. Ex. de 3 e ~ de Fe
vereiro e 10 do corrente, a furça do Inimigo é
uma Corveta, trez Brigues., uma Escuna e sele
Canhuneiras.

« O Brigue Bclgrano fói agua abaixo no
dia 8.

« No assallo que tentaram na madrugada
do dia 2 perderam :3 Canhoneiras que e:-tão em

t
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nosso poder. e se calcula perderem 300 homens,
destes tiraram em meu poder 5 Olficiaes dos mais
bravos, vivo o Capitão James Carmez e 4 mortos
e 1'25 mortos e prisioneiros; pelo que estão
debilitadas as suas forças.

«Devélldo suppôr que V. Ex. estava na
duvida se a Praça seria do Imperio ou do Ini
migo, observando a desef'peração da guarnição e
povo pela E;quadra se ter ido collocar em sitio
que em nada podia soccorl'er a Praça, resolvi
mandar o unico bal'co pequeno que tinha, avisar
Q V. Ex. de Ludo que occorria, sendo o portador
do olfic:io o Capitão José Fernandes dos Santos,
o que me poem agora em cuidado por não ter
a certeza da sua chegada á Esquadra.

« Ficam em meu poder o Regulamento de
signaes que V. Ex. me fez a honra de me
mandar, e com auxilio do Capitão-Tenente lUariaLh,
porei tudo em execução.

« Devo dizer a V. Ex. que tanto o refe
rido Capitão-Tenente como os mais Officiaes aLé
ao ullimo marinheiro se tem parLado briosamente
na defesa desta Pl'aç.a, e ri vulisando com a
guarnição.

« Estou persuadido pelo que observo no
Inimigo que ellc só á força abandonará o lugar
que occu pa, como disse a V. Ex. pelo dilo
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Capitão Fernandes. Hoje não existe nece~sidade

absoluta tle munições, mas são muito diminutas.
{( O Inimigo quasi sempm que tem vindo

tirotear tem litlo avarias, assim como as teve
no dia 26 de Fevereiro, mas logo repara tudo:
elle espera fur~as de Bueno -Ayres que dizem
estão apromptanuo, a marinheiragem que tem é
de toda a qualidade, até HOrlelones tem, parte da
melhor perdeu no a~sallo.

{( Hoje se "é tl'ez botes na ilha de S. Ga
briel, pode-se tentar levantar alli alguma bateria,
isto tem mil difficuluades, mas elle dá por páos
e peuras, e bom seria não lhe deixar con
seguir.

« Tenho a honra de saudar a V. Ex. com
todo o acatamento e veneração.

« Deus Guarue a V. Ex. muitos arinos.
« Colonia do Sacramento, 11 de :Mar~o de

1826.-111m. e Exm. Sr. Ruurigo Jo é Ferreira
Lobo.--.ilfanoel Jorge Rodrigues. »

«Levo ao conhecimento de V. Ex., que no dia
12 do corrente melli denlro tia Praça da Colonia
uma embarcação com muniç.ões tle guelTa e de
boca, não pouenuo os inimigo embaraçai-a, sem
embargo de manuarem sete Barcas, mas como eu
me aproximei á boca tio Porlo se retiraram, e

•
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no dia 13 fiz entrar naquelle Porto a Escuna
Conceição carregada de petrexos de guerra e 40
artilheiros que foram mandados de Montevidéo.

« Neste mesmo dia teve a Praça um ataque
por terra onde bou ve perda de parte a parte. Da
nossa 1L mortos e alguns feridos, e da parte
do inimigos 3D mortos e bastantes feril1os, que
se "iram levar em carretas, e julga-se haver perto
de 1.000 homens na campanha, e esperam mais
reforço.

« Tenho. o sentimento de partici par a V. Ex.
que no dia 13, "endo que o Inimigo alldava a
espia dentro do Porto da Colonia. desconfiei que
quizesse fugir de noite por entre as Ilhas de
Romos, e ouvindo a dois praticas que tenho a
bordo, foram de parecer que. lhe parecia impos
sivel que podesse sahir a Corveta inimiga e Ilri
gue grande por eutre as Ilhas; sem embargo di3to
no principio da noite mandei a Escuna Alcantam
e a .Escuna Conceir-ãQ que fossem estar de vigia
aos inimigos, e logo que os vissem dilf á vela
atirassem um tiro ue peça e acendessem uma tí
gellinha para eu saber que o Inimigo sahia do
Portq, a fim de o perseguir e os baLeI'; porém
infelizmente os CommanuallLes das duas embarQa
çôes fizeram tão mal a sua 'obrigação, que os
inimigos fizeram-se á vela sahinuo por entre as

•



69
J__

•
Ilhas, sem que elIes vissem isto, em uma noite•
serena e vento regular, em que elles podiam estar
o mais p,'oximos passivei das dilas I1h~s, e não
deviam sahir os inimigos sem que elles o vi3sem,
e pela manhã danio-me parte o Oficial do Quartu,
que não via os inimigos, subi acima, e a este
tempo passava pela pôpa da Corveta a E euna
Alcantara, e perguntando-lhe eu pelos inimigos,
respondeu que os tinha visto dentro do Porto, e
então lhe disse, que tinha feito muito mal a
commissão do que o tinha encal'l'egado, e lhe
mostrei o Inimigo que ia pela no'sa pôpa em
grande distancia.

{( Immcdiatarnente mandei pôr sobre a ,vela
lodos on, navios o fomos dando caça, porém não
foi pos ivel apanhaI-os pela distancia a que iam
já, e deram fundo no seu anroradouro de Buenos
Ayres, e eu o dei tambem á vista delles, mas
em muito grande distancia, porque as emharca
ções de força que Lenho não podem chegar áquelle
lugar, que é a Fragata Imperatriz, que não póLle ir
a menos de .4 braças d'agua, e as Corvetas Ita
parica e Liberal podem chegar a 3 braças, mas
a Corveta Maceió e os quatro Brignes Caboclo,
Rio da Prota, Independencia ou Morte, e Brigue
Escuna Januaria, e as duas Escunas acima, não
são .força para poder bater aquella Esquadra que
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•se compõe de 1 Corveta de 36, e de 3 Brigues
•mais fortes que os meus, 9 Canhoneiras e 2·

Escunas, e portanto J:!le conservo á vista do Ini
migo, em lugar em que a Fragata Impemtriz
pôde navegar, e depois dei fundo, tirei da Fra
gata Imperatriz um Ollicial com 4.0 soldados e
os mandei desembarcar na Colonia na Escuna
Conceição, para reforç.ar aquella Praça qu.e se
acha em bastante aperto pelo numero de tropas
que a e tá sitiando, e si o nosso Exercito que
vem entrando na Provincia não acelerar as suas
marchas para embaraçar que os inimigos se di
rijam alli com a força que tem. e podem levar
alii, é provavel' que a Praça não possa resistir,
porque as suas muralhas são suceptiveis de subir
á ellas, uma vez que haja infantaria, o que
elies já tem aUi mais de 500 homens; não obstante
se chegar o reforço que eu mandei busca!' a
Martim Garcia, junto com parte das guarnições
da Flotilha, póde a Praça resÍ.itir por bastánte
tempo, e eu julgo de absolula necessidade que
elia deve ser guarner.ida e fortificada melhor de
que e'tá, tanto para a parte do mar como para
a da terra, pois que é um do pontos mais in
teressantes que tem toda a margem Oriental, de
pois de l\'lont.e\'idéo; para a parte de terra ha
uma aiLura fóra das muralhas que commanda a
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Praça, lugar onde deve ter um forte reducto e
delle para um e outro lauo um [osso que póde
ir ter ao mar; ao lado eSlluerdo vae ter deutro
do Porto, e a~ lado direiLo vae ter ao mal' que
faz a entrada daquelle Porto, e ficaria pela parte
da Campanha capaz de resistir a um grande
Exercito, ,c pela par te de mar deve se levantar
uma [arte baleria no lugar do ue embarque, é
para a parte da entraua da barra uma ou rluas
baterias mais para deffenuer a entrada do Porto
e guarnecer melhol' as baterias que ha fei tas,
mas umas mal feitas e outras muito arruinadas.

« Isto feito e uma guarnição competente
para estas baterias, a Praça ua Colonia póLle re
si:-;lil' a touas as força' que a Campanha possa
pÔI' contra nós, ainLla com todo o soccorro de
lluenos-Ayres.

«( Participo a V. Ex. que do no sos pre
sioneiros [eit0s na Campanha, 119 foram man
'dados embarcar em um Hiate .para serúm con
duzidos ao Parana ou llaixada de Santa Fé, e
estes, se levantaram contra a guarnição do Hiate
e conduziram o Hiate á Ilha de Martim Garcia
aonele se arham e devem embarcar com o des
tacamento da .I1ha nas embarcaçõo da Flolilha
e conduzidos á Pra\a da Colunia.

« No numero dos 119 prisioneiros ha 49
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omriaes, dus quaes um é o Coronel de 1.'
linha Joaquim Antonio de Alencastro. (*)

{( E' quanto, se me otrerece participar a V. Ex.
{( Bordo da Corveta Liberal, surta á vista

de Buenos-Ayres e da Esquadra Inimiga em grande
distancia, 14 de Março de 1826.-Rodrigo José
Ferreira Lobo. })

E como no ataque da Colonia a marinha de
guerra trabalhou sempre de arôrdo com o Exer
cito brazileiro, servindo até debaixo das ordens
immediatas do Brigacleiro ~1anoel Jorge Rodrigues
durante todo o ataque, é bom que se conheça
e saiba, e a historia consigne, os factos que se
deram dentro da, Praça, narrados pelo propl'io
Brigadeiro Manoel Jorge, e mandados publicar
em Ordens do Dia, pelo General em Chefe do
Exercito.

Eis o que dizem as Ordens do Dia:

{( N. 13.- Quartel General de Montevidéo,
8 de :Mal'ço de 1826.

(') A llarraçiio deste bonit) .episodio acha-se exten~a II

minudosamente feita em uma Ckrla dirigida pelo Coronel Alen
calltro ao General elll Chefe do Exercito, e publicada na Ordem
do Dia n. 17, de 2,) de Março de 1826, que voe a paginas 76
deste livro.

"
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ORDE~1 DO DIA.

{( O 111m. e Exm. Sr. Tenente General Fran-
-cisco de Paula Magge. si, Presidente de.;ta Pro
vincia e Commandante em Chefe do Exercito, com
o maior prazer manda publirar ao me..UllO, o 0(

:tiGio abaixo transcriplo do Sr. Brigadeiro Gover
nador da Praça da Colonia Manoel Jorge Rodri
gues, no qual se "ê o brio, e denodo com que
aquella valerosa guarnição, sendo alacada por
mar, e terra pelas forças da Esquadl'u Inimiga
ao mando de seu Chefe' Brown, o derrotou com
pletamente, perdendo esto 300 homens entre mor
tos, feridos e prisioneiros. 3 Barcas Canhoneiras,
alguma artilheria e muitas muniçôe.:; de guerra.

«. S. Ex.' dá os sens parabens a esle Exer
cito pela parte que lhe toca em uma acção
vencida pOl' seus digrios companheiros e irmãos
d'arrnas; de cuja gloria deve ter aqllella virtuosa
emulaçflO que cal'acterisa o verdaueiro militar,
desejando todos a mesma ocC'asião de moslral' ao
Inimigo que são brazileiros; e que nunca o dei
xarão impune do seu arrojo.

{( S. Ex. espera um detalhe mais rírcums
tanciado desta victoria para o fazer publi o ao
Exercito, assim como os nomes dos que tiveram
occasião de mais se distinguir; esperanuo que
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em breve serão imitados pelo Exercito que vae
operar na Campanha, arrojando mais além do
Uruguay os infames Rebeldes que soberbos em
vão pertendem tl'iumpbar.

« O Sr. Bl'i'gadeiro ManoeI Jorge Rodrigues
é digno dos maiores elogios pelo valor, e acerto
com. que dirigio os seus ataques. e a tropa do
seu commando pela heroica maneira com que os
executou contra o inimigo, conseguindo um van
tajoso resuILadô á Sagrada Causa do Imperio:
Este bravo, e digno Governador, e a briosa
guarnição daquella Praça bem depre 'sa verão
subir á Augusta Presença de Sua M3gestadc Im
perial seus glorio os feitos, merecendo da Sua
Paternal Bondade a recompensa de que se fizeram
dignos.

« Cópia. - IIlm. e Exm. SI·. - Recebi o
oflicio de V. Ex. de 4 d:> corren te e 13 barris
de polvora de 4 arrobas. Emquanto não posso
dar a minha parte cil'culmtallcíaLia ao IIIm. e
Exm. Sr. Commandanle em Chefe do Exercito,
e PresiLlente da Provincia, rogo, a V. Ex.. pre
vina o rne3mo Se. que pelas 11 3/4 horas da
noite do 1. 0 do corrente, pl'Ojectou o Inimigo
um desembal'que com 6 Canhoneiras, que con
duziam 350 homens, no centro das quaes vinha
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Brown em um Bote, e na retílgllarrta alguns
Botes e Lanchas com gente de re-erva para
reforçar.

Estas ruinas da Praça acostumadas a su
Lentar o decoro das Armas ImplJl'iaes, lrium
pharam da força, ardis e caulellas do Inimigo;
1 BoLe foi ao fundo com toda a genLe, e fica
ram em nosso poder 3 Canhoneira., com :38 mor
tos, inrlusos .4 Olliciae, 54 feridos, in luso o
CapiLão Jaime Carmez, e 35 prisioneiro, ma não
feridos, e apresentou-se um marinheiro que linha
sido pri:;ionciro na Barca n 13.

« Segundo a gente. que se vio pela manhã
nas Barcas, que se escaparam, das quaes, uma
tinha apenas .4 homens, os miJrlos que lem sa
hido do lugar do combale, e alé honlell1 se tem
visto ir agua abaixo, calcula-se a perda em 300
homens, e com o combate de 2G de Fevereiro
perlo de 400.

« Não se poutle evitar qne queima~sem o
Brigue Real Pedro, e a Canhoneira que o quei
mou foi a que soITreu mono" por e amparar

. com elle.
« Os elogios da gual'llição e marinha unida

a elta fazem-nos estes resultados, e o minimo
de sua forças, a cirCUlllforell~ia a que linha
que allender duvitlando-se o ponto a que se
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dirigiria, e qual o attaque verdadeiro, e o lerem
250 homens á sua frente pela terra.

« ·Foi ferido junto a mim o Coronel Pedro
Vieira, os CapHães Macedo, e Gonvêa, estes le
vemente; 1 cabo e 3 soldados mortos, 3 infe
riores, .4 cabos, 1 corneta e 8 sordados feridos
e 16 praças da marinha feridas.

« Reuniram-se-Ihe quatro Canhoneiras, tem
agora sete.
. « Deus Guarde a V. Ex.

« Quartel da Colonia do Sacramento, 5 de
llarço de 1826.- ILIm. e Exm. Sr. Daniel Pedro
Muller.-.lfanoel Jorge Rodrigues. » - José Fer
reira da Cunha, Coronel, Ajudante General. »

« N. 17:- Quartel General de Montevidéo
~5 de M<lrço de 1826.

ORDEM DO DIA.

( Quantas mais occasiões se apre. entam a
S. Ex. o Sr. Francisco de Paula Maggessi Ta
vares de Carvalho Presidente desta Provincia, e
Commandante em Chefe do Exercito, para fazer
elogios que merecem alguns milHares do mesmo
Exercito, do seu comrnando, são outros tanto
moth'o de justo prazer e satisfação, com a qual
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agora vai patentear-l,he nova acção de heroismo
praJ.icado pelos nossos irmãos de armas, os ora
ciaes, que se achavam prisioneiros dos Rebeldes
depois do combate do Sarandi. .

« Estes bravos Olliciaes, dirigidos pelo mui
digno ,e benemerito Coronel Alencastro, tendo
dado nesta acç,ão as maiores provas de valor,
desbaratando por muitas vezes os Rebelde, na
quelle dia, e tendo de 'ceder ao grande numero
que os atacava (não sem deixarem o campo do
Inimigo coalhado de seus \ proprios cadaveres)
acabam de mostrar novo vaIaI', e patriotismo
levantando-se desarmados contra a tripolação, e
tropa da embarcação que pelo ri'o Paraná, os
transportava a Santa-Fé; e tendo usado com
estes inimigos toda a generositlade, depois de
relluldos, dando-lhes todo o dinheiro que pos
suiam, e pondo-os livres em terra, seguiram sua
viagem arrostando outros muitos perigos, e con
seguiram chegar felizmente á Praça da Colonia:
49 officiaes,' 70 inferiores e soldados, ficaram
livres e restituidos a sua Nação para se vingarem
mui breve dos Rebel~es que a atraiçoaram.
. « Tantu valor e p1triotismo cabe em peitos
hrazileiros que verdadeiramenl.e amam o Impe
l:auúr e a Palria III Elles se tornam dignos de
sua paternal contemplação e da vil'tupsa emula-
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ção dos seus camaradas: S. Ex. assegura a estes
dignos Officiaes a sua estima e approvaçào em
tudo que prati('aram, assim como que vai pôr na
presença de Sua Magestade Imperial seus nomes e
gloriosos feitos, afim de que o Mesmo Augu to
Senhor conheça os fieis subditos que com tanta
honra e brio o servem.

« Não pode S. Ex. fazer-lhes maior elogio
do que mandar publicar ao Exercito a . carla
(abaixo transcripta) qu'e lhe dirigia o Sr. Coronel
Alencaslro, na qual brilha o valor, patriotismo
e generosidade de tão brava gente brazileira.

« mm. e Exm. Sr. - Tenho a honra, e o
mais completo prazer de participar a V. Ex. que
tendo embarcado no dia 5 do corrente eu, e os
mais oro iaes e soldados con tan tes da relação
junta, na villa do Paraná, Capital da Provillcia
de Entre-Rios, para a de Santa-Fé, formei a
distancia de 3 leguas daquellas Capitaes, e sobre
as aguas do me'OlO Paraná, o felfz projecto de
libertar-nos dos nossos inimigo : para verificai-o
preveni ligeiramente ao Tenente-coronel Pedro
Pinlo de Araujo, para segurar-se do Tenenle-co
fllnel LaUl'iuno Marques, Commandunte da escolta;
ao Major Theodoro Burlamarque, }lara que' com 12
Officiaes, ~ue se achayam sobre o convés, se
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arremeçassem ás mãos limpas a um AHeres, e
trinta e quatro sargentos e soldados que armados
de clavinas e espadas gU:ll'Ueciam as amuradas
do barco en) nossa segurança: ao Tenente do
5,· regimento de cavallaria Feli berto Fagundes
de Souza, para. a I segurança do Capitão Felix
Brucellario, que um pouco apartado estava da
referida escolta.

« Esta operação devia ser determinada por
um viva a Sua Magestado Imporial: com effeito
eu o pronunciei com vehemencia a meio navio,
com euthusiasrno foi ouvido e a obra ficou feita.

« A escolta que se defl'\ndeu valorosamente,
deu motivo a ferir-lhe o Capitão, o Alferes, um
sargento, c eu ti ve ftlridos o Major dos e~qua

drões de lan"eiros de Uruguay, Lourenço Jo é
Ferreira,. o Capitão do 5.· de ca"aliaria, Manoel
Ribeiro de Mornes, e o Tenente de milicias de
Serro Largo Pedro José d'Avila, que endo muito
mortal, e~iste ainda: estes OfficiaeS se portaram
com muito valor.

«Concluido assim este primeiro impulso,
tive de forçar o mestre, e o pratico do navio,
a tomar a direcção que lhe dei do Paraná, de
onde 10 legui.ls abaixo tenho de me appresentar
no lugar' chamado la Bateria, onde seis boras
de fogo, e sua guarnição á distancia de uma
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quadra do Canal, nos ameaçava o maior perigo:
todavia aqui fraquêa O vento, o bilrco faz prôa
a terra, atravessa, e a força de esforços somos
favorecidos l)elas ~guas que nos poem asaivo
daquelle imminente perigo.

« Sigo as agllas do mesmo rio, e sirvo-me'
da Bandeira da Patria, não só píll'a passar aqllel\a
baLeria, mas tambem pode'r enganar as povoações'
de S, Lourenço e Rosario situadas na barranca
austral do Paraná, restando-me yencer a sahida
pelos canae:; de S. Ninolau, cujas baterias o
atravessam, e sabendo de certo que alli estariam
Lanchães artilhados á nossa espera, bem como
em S. Pedro e Sorate (para o que ha via tempo
de participaçõe'), furto-lhe á noite Jquelle rumo;
e entro no rio Pa vão, sem mais certeza que o
correr' das aguas, porque a marinhagem des
conhece aquelle rio, passamos, de~te ao Guassú
da mesma forma desconhecido, e temendo o en~

contr.o de Canhoneiras artilhadas, de' que Linha
(ul1lladas desconfiança, apezar de promptos para
meLter-lhe a prôa e abordagem, foi lIe ·te rio
onde encontro embaraços maiores, que os ven
cidos.

« Tenho inimi~os a bordo, já conto, entflo
tres dias e duas noite de viagem; não teIiho
mantimentos, os seis ferido' são alimentauos com
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caldos de came salgada, e sem t~r curativo as
suas feridas, acaba-se ~ pouca came secca, com
que em cada 24 horas do~ ração de onça a
cada Ullla de 170 praças, vejo-me obrigado á
pesca, mas eu, não devo ter demora na suhida.

« E' nesta occasião. que 1~llIbrando-me da
grandeza e munificencia do _osso Augusto Im
perador faço vil' o Officiaes e oldados da es
colta ao convéz, e com toda a energia lhe digo:
-- Que Sua l\'Iugestade Imperial o l\'Iu'ito Alto e
Poderoso Senhor D. Pedro I, é tão Grande e
Beneficente, que eu em nome do mesmo Augusto
Senhor os mandava pôr a salvo no seu paiz, fa
zendo saber áquellas Provincias que Sua Ma
gestade Imperial .abe, mesmo por entre o es
tróndos da guerra, derramar lJeneficencin e
grandeza.

({ Aqui .reunindo nos os pouco dinheiros
liberalisamos com elles, bem como com o resto
da nossa roupa e arreio, e elle ludo rece
beram derramando lagrimas de graLiuão, e no
'povo de Gualiguay os manuei lançar ficando em
meu poder 25 clavinas 22 espadas, canana e
cartuchos com que estavam armado.

« Alliviado de La maneira lento seguir pelo
arroio GuLlierre' ? as agu as de' Le riacho me
difficullam a sahida, e exponho a varar o barco

6



esperançado de encontrar na barra navios im
periaes, não encontramos estes, mas encontramos
aguas, e fazendo sahida ao Uruguay, pondo a
prôa a Martim Garcia vencemos em quatro dias
e tres· noites e poucas horas ver tremular Ban
deiras Imperiaes na Flotilha do Uruguay; faço
calcar aos pés a da Patr'ia de que até alli usava
para engano, e ao momento fizemos tremular uma
feita dos rOTL'OS de nossos ponches, erguida no
mastro grande ao som de vivas aSna Mages
tade Imperial.

« O insigni ficante barco, que nos conduzia,
barco desarmado de conduzir madeiras de com
mel'cio, em nome do mesmo Augusto Senhor o
cedi á marinhagem sem cujos homens seria im
praticavel a nossa salvação.

« Este projecto felizmente realisado me as
segura alguma importancia na justiça e reconhe
cida impul'cialidade de V, Ex. sempre que se
pondere ter sido feita á vista das Capitaes da
quellas Provincias, sem combinação, sem auxilio
de terceiro, sem armas, sem mantimentos, em
um barco desal'll1ado, sem um homem mOl'to,
ou ao mal', a 140 leguas de Martim Garcia, me
dá toda a confiança de recommendar á pl'otecção
de V. Ex. mui to particu larmente o Tenente-co
ronel Pedro Pinto de Araujo, que verificando a



segurança do Tenente-coronel Commandante da
escolta, volta a desai'mar ainda soldados, trabalha,
como Oli ial, como soldado, e até como mari
nheiro ; ao Major Theodoro Burlamarque que
arrojado com eothu iasmo desarma o Alferes
e a escolta, e trabalha sem descanço na alvação
de todos: ao Tenente Felisberto Fagundes de Souza
que seguro do Capitão continua a desarmar sol
dados, e presta-se em tudo no que pode fazer
o homem.

« O menos quinhão desta empreza, Exm. Sr.;
é o que me toca e o que eu cedo a fa vor dos
mais OlliCliaes, e soldados que unidos ao eu en
tusiasmo e bravura, o respeito que me deviam
se fazem credores da minha recommendação.

« Entre o prazer que me corôa na salvação
de 119 homens provo o desgosto de não poder
resgatar a 260 soldado, que em diferentes barcos
passaram a Santa-Fé, e com os quaes sempre
me foi' prohibida e communicação.

« Tenho detalhado veridicamente a V. Ex.
os su cessos de te facto, resta-me pedir encare
cidamente a V. Ex. duas cousas, a primeira stip
plicar a Sua 1\Iagestade Imperial me perdôe o
arbítrio que tomei de lançar aqnella escolta em
terra, e conceder o ordinario barco á marinha
gem, a quem tanto deviamos a nossa salvação,
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e a se.gunda permittir V. Ex. quanto antes 'que
eu e estes valorósos Officiaes e soldados, não
tenham por mais tempo ociosos uns braços que
armados saberão empregar na defesa da Patria,
pugnar pela prosperidade e grandeza do Imperio,
e defender, e sustentar a Magestosa Dignidade do
Nosso Augusto Imperador.

« Deus Guarde a V. Ex. muitos annos.
« Ilha de Martim Garcia, 12 de Março de

1826.- IlIm. e Exm. Sr. Francisco de Paula
Maggessi Tavares de Carvalho, General em Chefe
do Exercito do Sul.- Joaquim Antonio de Alen
castro, Coronel graduado de 1.' linha. ))

Relação nOJn'inal' dos Of[iciaes e nwis praças do
Exercito do Brazil q'ue no estado de prisio
neiros de guerra se libertaraJn com a mawr
braveza no dia 5 de Março de 1826.

Coronel Joaquim Antonio de Alencastro, de
1.' linha.

Tenente-coronel Pedro Pinto de Araujo Cor
rêa, do 6.0 regimento de cavallaria.

Dito João Marques de Souza PraLes, de mi
licias do Rio Grande.

Dito ManoeI Soares da Silva, idem, idem.
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Major Simão da Silva Figueiredo, do 9. 0
• ba

talhão de caçadores.
. Dito Theodoro Bllrlamaque, do 3. o regimento

de cavallaria.·
Dilo Ignacio José Cabral, de milicia do Rio

Grande.
Dito Lourenço' Jo é FelTeira, do lanceiro

do Uruguay.
Capitão Francisco Fernando Anjo, do 5.

regimento de cavaHaria.
Dito Martinho Rodrigues, do 6. o rogi~.ento

de càvallaria.
Dito 1\lanoel Ribeiro Mame, do 5. 0 regi

mento de cavallaria.
Dito Man.oel José de A.breu, de milicias de

Entre-Rios.
Dito Candido José de Abreu, idem, idem.
Dito Antonio Gon. alves l\leireUes, <le mili-

cias do Serro Largo.
Dito João Baplista Meirelles, idem, idem.
Dito ManoeI José Cavalleil'o, idem, idem.
Dito Gabriel Cavalleiro idem, idem.
Dito Manoel Blanco, de guel'ilhas de 10n-.

tevitleo.
Tenente Antonio Lopes de iqueira, do 3.'

regimento de cavaHaria.
Dilo Sebastião José de Bl'ito, idem, idem.
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.Dilo Zeferino Domingues, do <1.. regirpento
de cavallaria.

Dito José Joaquim da Cruz, do 5.· regi
mento de cavallaria.

Dilo Felisberto Fagundes de Souza, idem,
idem.

Dilo José Antonio de 01i:veira, do 3.· regi..
mento de cavallaria.

Dito Mathias José de Barros, Quartel-mestre.
Dito Francisco Pinto Bandeira, de milicias

de Porto-A legre.
Dito Marcos Gularte Pinto, de miliciâs de

Entre-Rios.
Dito João Antonio Serpa, dos lanceiros do

Uruguay.
Dito Pedro d'Avila, de milicias do Serro

Largo.
Dito Joaquim de Brum, idem, idem.
Dito José Silveira de Azevedo, de milícias

{lo Rio Grande.
Alferes José Antonio Bapti ta, do 3.°' regi

-mento de cavallaria.
Dito Fonciano Gomes de Lcivas, do 4." re

gimento de cavallaria.
Dito José VictorialÍo Pereira Coelho, do 5'

regimento de cavallaria.
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Dito João Manoe} Belmudei', do 6: regi
mento de cavallaria.

~. o Tenente José Joaquim de Paiva, do trem
de lUontevideo.

Dito Joaquim Ferreira Barbosa, do ~. o corpo
de artilharia.

Alferes-Ajudante Sebastião Franci co de Sá,
de milicias do l}io Grande.

Dito Fermiano José de Oliveira, idem, idem.
Dito Franci co José de Lemos; idem, idem.
Dito Albano Baptista Soares, idem, idem.
Dito Ignacio Alves da Costa, do regimento

de Guaranys.
Dito Agostinho Antonio de MeJlo, de mili

cias do Rio Pardo.
Dito João Borges, do regimento do Lunarojo.
Dito Francisco Solano, de lanceiros do Uru

guay.
Dito Fancisco Pinto de Moraes, da guarda

de honra de Sua lUagestade o Imperador.
Dito Theodoro d'Avila, de milicias do Serro

Largo.
Dito Joaquim Gomes de Araujo, idem, idem.
Dilo Antonio Leile de Siqueira, de milícias

de S. Paulo.
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Todos os Officiáes.................... 49
Cadetes e Porta-Estandartes. . . . . . . . . . . . 2
Sargentos, Furrieis, Cabos e Soldados. oo 68

Todas as Praças............... 119
« Ilha de Martim Garcia, 12 de Março de

1826.- Joaquim Antonio de Alencastro , Coronel
de 1.' linha. »

«Declara-se ás Ordens de S. Ex. o Sr.
Commandanle em Chefe, o Alferes do 6.· regi
mento de cavallaria da La linha, Luiz Pedro
Lec6r.-. jose Ferrei.m da Cunha, Coronel e Aju
dante General. »

« N. .i8o-Quartel General de Montevideo,
.4 de Abril de 1826.

ORDEM DO DIA.

« Se a carta do Sr. Coronel Alencastro,
transcripta na Ordem do Dia ]). 17 é superior
a todo o elogio que se podia fazer a tão valo
rosos orn iaes, e soldados prisioneiros, que nas
mais criticas circumstancias, e situação arriscada
se libertaram de seus infames oppressores; que
panegil'ico não fazem á brava, e mais que va
lerosa guarnicão da Praca da Colonia debaixo. .
do commando do mui digno, e bcncmcrito Bri-
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gadeiro O SI'. Manoel Jorge Rodrigues, .as carla
abaixo transcriptas de n. 1 até n. 3, que este
bravo Governador dil'igio ao JIIm. e Exm. SI'.
Tenen te-General Francisco de Pa"ula Magge i
Tavares de Carvalho, Presidente da Provincia e
Commandante em Chefe do Exercito?!

« Elias são mais que suffi ientes para lhe
tecerem os elogios, e corôas de louro que. me
receram nos sempl'e memora veis dias 2G de Fe
vereiro, 2 e 13 de l\Iarço proximo pas ado, em
que denodadamente repelliram e de lJaralaram as
forças navaes do Commandante da E quadra
Inimiga Brown, e as de terra do commando do
Rebelde Lavalleja.

« S. Ex. o Sr. Tenente-General Com
mandante em Chefe as manda publicar' ao Exer
cito' (como' lhe promclLeu na Ordem lIo Dia
n. 1:3) não s6 para ler com admiração tanto
brio, valor e patriotismo daquelles valerosos mi
litares, que fazem parte do mesmo Exercito,
como para se encher do justo prazeI', e virtuo a
emulação de. tão grandes f~çanhas.

« S. Ex. cheio ,do me mo prazer e saLi
fação, por Sua Magestade Imperial lhe ter con
fiado o Commando em Chefe de-Tal Gente- e
congratula com o Sr. Brigadeiro Manoel Júrge Ro
drigues, e com a brava guarnição do seu COI11-
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mando, assim como dá os devidos parabens a
todo o Exercito em geral, 'pois todo tem parte
em acções tüo brilhantes; restando a S. Ex.
unicamente a magoa da morte do Major Ignacio
José da Sil ya, e de alguns bravos Inferiores e
soldados bem dignos de melhor sorte.

« O batalhão de caçadores n. 11, debaixo
do commando do Sr. Tenente-coronel Jacintho
Pinto de Araujo Corrêa, deu nesta occasião as
mai decididas provas de . valor, e disciplina'
militar: e.te Chefe trabalhou como valoroso sol
dado, e como verdadeiro e digno subdito do
Imperio, assim como os seus excellentes Offi
ciaes, a cujo mando, e exem pio os soldados
obraram prodigios de valor, devendo-se a este
Chefe, e ao batalhão do sell commando uma
grande parte da victoria, que nlcançaram. as
Armas 13razileiras.

« OExm. SI'. Commandante em Chefe asse
gura a todos aquelles militares em geral que
vai pôr na Presença de Sua l\1agestade o Impe
rador seus uomAS, recommendando á Sua Pater
nal Con ideríl.ão suas beroicas acções, e com
particularidade dos que tiveram a fortuna, e
occasião de se disti 19uirem, os quaes se acham
mencionados nos omcios do referido SI'. Briga
deiro.



« S. Ex. não deve deixar em silencio o
louvavel comportamento dos honrados habitanle3
daquella Praç.a, pois o dito Sr. Govel'l1ador· lhe
assegura que todos concorreram espontaneamenle
para a sua defesa com lias proprias pe oa, e
bens, chegando a generosidade, e enlhu ia mo de
alguns a gratificar os soldados pelo valor com
que se defell~eram, e repeUiram o iuimi30, e
mesmo a dar os. seus escravos para o trabalho
daquclles dias, como o fez D. E Levan iiu. S.
Ex. dá a estes dignos subditos do imperio os
seus agradecimentos, e tambem fal'á cou tal' a
Sua Magestade Imperial a sua boa cOllducta.

« Cópia n. 1. - IUm. e Exm. Sr. - Com
o mais vivo rego ijo tenho a honra de annunciar
(l ". Ex.. a victoria; que alcançaram hoje sobre
o Inimigo as Arma do Imperio neste local.
. «Depois de na ceI' o sol, fez-se á vela a
Esquadra Inimiga sobre e le ponto da força qlle
avisei a V. Ex. hontem, e ás 7 horas rompeu o
fogo a Praça, contra ella, que com razão vinha
confiada no máo estado desta Praça, lllas que
não contava com o valor de llOS:iOS peilo para
supprirem as muralhas: caro lhe cu lou sua ou
sadia: o Brigue J3elgrano, com o mar sereno, abri
gado do fogo foi dar sobre a restinga de S.

..
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Gabriel, ulli está sem esperanças de sahir, desar
vorado e com muitos rombos; todas as outras
embarcações têm recebido rombos, e visivelmente
muita perda.

« A's 9 horas e 40 minutos, mandaram um
Parlamentario e ainda que conheces~e seu ardil,
poi'que o dilo Brigue já parecia pegado, e na·
Corveta se trabalhava muito, quiz .com(.udo saber
sua proposta que é a que mostra a cópia n. 2,
(1) foi despedido com a resposta vocal alli notada,.
e logo que o Bote chegou a seu bordo indo-se
esquecendo com a banueira parIanlentaria, assim
que tive tambem algumas cousas reparadas, man
dei romper o fogo ás 10 horas e 25 minutos;
e o Inimigo correspondeu até ao meio di.a,· que
ficou fól'u do alcance da al'l.~lharia, encostando-se
ás ilhas de ·Ornos; no 50 fogo continuou até ao

« (1) ~Ie parece que se lleg'a el momento, que
tenell'á efecto el ofl'ecimiento que dice aI Sr.
Gobernador en el dia de ayel', por consiguiente
espero que en el momento se decj~a por la justa
intimacioo, y ele no sufrirá toda severidad que
merece la tenacidad deI SI;. Gobernador. Dios
Guarde á V. Ex. muchos anos. Febl'ero 26 de 1826.
- IV. Brown. -Exmo. Sr. Gobernador de 2a Co
lonia.

« (Resposta vocal). Diga ao ~ell General em
Chefe que o dito, dito. . •
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pôr do sol sobre o Brigue eucalhado, porque
tiuh.a a guarnição dentro.

« A cópia junta 11. 1 (2) é a cópia da

« (2) A bordo da la Fragata de Guena, 2[) ele
Mayo-Febrero 25 de 1826.-El General en Geie
de la Repul)lica Argentina, a nombre de au Go
bil:irno, intima aI Snr. Goberuador de la Colonia
deI Sacl'amiento de entregar la dicha y fuerzas
Maritimas que se hallan en ese puerto en el
término pr~ciso de 24 horas, previniendole ~l Sr.
GoberBador que si asi lo hiciese ofrece el respe
tal' todas las. propriedades en general que se
hallen en dicha pIa2a y de no incendiar la
Poblacion y Buques.

« El que subscribe espera deI Rl'. Gobernador
que en obsequio de' la humanidad evitara toda
efusion de sang'ue, y aceederá á la intimacion
que se Ie hace, pues p.si lo exige Ia superiori
dad de mis fuel'zas navales en el Rio de la
Plata.

« Con este motivo saIudo aI Sr. Gobernador
eon toda eonsiLieracion.- lV. B1'own. - Exm. si·.
Gobernador de la Colonia. »

RESPOSTA.

« Colonia do Sacramento, 25 de Fevereiro d~

1826. O Brigadeiro dos Exzr~itos Naeionaes, e
lmp,eriaes, Governador da Praça re~ponle em
sen nome, e de toda a guarnição que tem a



94

intimação de que trata o meu oflicio de 25 de'
que remetto 2.' via.

«E' superior a lodo o elogio. o enthusias
mo desta guarnição, a marinha a elta unida,
não me deram lugar a fazer-lhe 'refiexões;
quando me dirigia para esse fim ús baterias, e
lugares onde liuha mandado colocar a infanta
ria e cavaltaria, a pé para repellir qualquer
attentado; ao avistar-me com o maior alvoroço
de alegria', e enthusiasmo repetiam mil vivas ao
Nosso Augusto Imperador, o que rne dispensava
com rego ijo daquelle dever, e embriagado de
prazer os acompanhava.

«Toda a Officialidade em geral, até o ul
timo soldado, é digna de louvor, revalisando
todos qual mai,s havia de, fazer.

«Julgo dever recordar a V. Ex. os corpos
que formam esta guarnição, c' seus Comman
dantes.

«O batalhão n. 11 commandado pelo Te-

honra de com mandar, a intimação do Sr. Gene
ral em Chefe da Esquadra da Republica Argen
tina, que a sorte das Armas é que decide da sorte
das Praças. Saudo ao Sr. General em Chefe com
toda consideração.-Jfanoel J01'ge Rod1'ígues. Exm.
Sr, General em Chefe da Esquadra da Republica
Argentina. »

•
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nente-toronel Jacintho Pinto de Araujo Corrêa-;
a 3.· companhia fixa commandada pelo Capitão
João da Cunha Lobo; a 4.· companhia fixa
com mandada pelo Capitão João Teixeira de Mll"
cedo, a quem está addido o contingente do ba
talhão de caçadores n. 7; a 5.· companhia <lo
batalhão de artilharia de po ição, commandada
interinamente pelo 2. o Tenente Joaqu im Igi'lUCio
de Lima; a companhia ue auxiliares (soldados
com baixa ela divisão) com mandada prslo Tenente
Antonio Jacinl,ho da Costa' Freire; sei praças
da artilharia de S. Paulo; o destacamento do
regimento de milicias n. 25, commandado pelo
Major Belchior da Costa Rebello; o d sla"'al11ento
do 2. 0 corpo de milicias ele S, Paulo comman
dado pelo Capitão João Floriano Ortiz; o re
gimento de milicias a cavallo do Departamento,
coml1landado pelo Coronel Va co Antunes; qua
tro praças de milicia de Suriano, eommandadas
pelo Tenente Manoel das Neves; depois de fazer
menção dos corpos que compõem esta valera a
guarnição, devo notar os Commandante da' ba
terias de S. Pedro de Alcantara, o 2. 0 Tenente
Francisco Ignacio Xavier se portou magnifica
mente, até que deixou a bateria por principiar
a deitar sangue pela boca, e foi sub tiluido
pelo 2. o Tenente Joaquim 19nacio de Lima, ti-
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fado da bateria da. Bandeira da parte de .terra;
t baluarte de Santa Rita pelo 2. o sargento Mi
guel Joaquim do Paraiso, até que inllümmando-se
um cartuxo foi muito queimado, pelo que, e
pelo seu valor e acerto co~ que a dirigia se
faz digno de especial recommendação, e foi sub
stituido pelo 2. 0 Tenente Francisco Xavier Pe
reira, tirado do baluarte de S. João; o baluarte
do Carmo pelo 2: Tenente José Luiz ele Faria;
todos commandaram com muito zelo, actividade,
e discernimento.'

« Devo fazer especial menção do Coronel"João
Ramos, pelo seu zelo e actividaue, servindo
muito na artilharia do baluarte de S. Pedro de
Alcantara, manifestanuo seu firme caracter, lem
brando tudo quanto lhe oecorria para abatimento
do Inimigo;· o Coronel Pedro José Vieira es
teve junto a mim prompto á tudo que. se lhe
ordenas e; o Tenente Ajudante da Praça Case
miro Gomes, cumprio com os seus deveres; os
Olliciaes doentes uniram-se ás suas companhias,
não houve um só homem que não quizesse con
correr.

«O cabo do batalhão de cacadores n. 11,
l~I'allCisco Ignal.iô se fez digno de passar a 2. o

Sargento aggregado, pelas magnifi as pontarias
que fez; e assim mesmo é ainda digno de accesso o
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Quarlel-Mestre Sargento do mesmo balulhãt) Se
baslião de Figueiredo, pelas. boas ponlarias, e
sua e(fe~livi lade no baluarte sem ser nomeado.

«O.we-se ao grande zelo do Capitão da
3.' comp::.lllhia fixa Joã da Cunha Lobo, encar
regatlo das munições de guerra o não faltarem
~sla3 na:; baleria3, ser l'eparatlo no TIl menta
tuuo que se arruinava, fazendo .rod uzi r a car
luxo:; toda a paI vara que havia, execulando
tuct·o que lhe ordenei alé proviJenciunuo muita
cousa: com anlecipação.

Tem igual parte neste feliz sueces o o Ca
pilão-Tenente FI' derico 1\lul'iath, C mmandanle do
Briguc Real Pedro; o 1.0 Tencnle Jo é Anlonio
de França, Com mandante uo Briguc-E 'cuna Pará;
o 1.0 Tenente João Francisco Itegi, Comman
danle tla E.jcuna Liberdade do Sul, e lia' tri
pulaçõcs; os serviços do 2.° Tenente Thomaz
Tompson, Commandanle da Escuna Conceição são
igualmcnte dignos de louvor alé o momenlo que
parlio para esse Parlo com os oili ia que ma
nifesta vam a V. Ex. nossa situação apezar de
victorioso' .

«O referido Capitão-Tenente Frederico Mariatb
logo que se observou as inlenções do Inimigo, me
consullou obre a deliberação, que tinha tomado
de encalhar os Barcos para dentro das baterias,

7
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e com as guarlllçoes e artilharia reforçar á
Praça, o prlrecendo-me tão ajustada esta lem
branç:\ logo concordei, purque as embarcações
nada podiam fazer contra forças tão desiguaes,
e eram tomadas pelo Inimigo, e ficava a Praça
sujeita á me'ma sorte, faltando-lhe t.ão grande
soccol'ro; e a"sim fazendo um só. Corpo guar
neceram o baluarte de Santa Rita com 50 ho
mens pam serviço de art.ilharijl, guarueceram o
Tambor que ha no molhe com artilharia e gente,
e po taram duas bocas de fogo á esquerdá do
baluarte de S. Pedro, guarne idas tambem com
a sua gente desde o 1.0 Oficial até o grumete
mostraram o maior valor rivalisando com a
guarnição.

«O Mappa junto mostra os mortos e fe
ridos que tivemos neste combate, sendo de notar
que nem um só paisano fosse ferido, sendo tantas
casas arrombadas, e parecendo chuva as balas,
e metralha que cahia ua Praça; nosso fogo foi
'tão forte, que se gastaram 160 arrobas de pol
vora do cartucl1ame que havia.

«Deus Guarde a V. Ex. muitos annos.
« Quartel da Colonia do Sacramento, 26 de

Fevereiro de 1.826.-IlIm. e Exm. Sr. Fran
cisco de Paula Maggesi Tavares de Carvalho.
Manoel ;Iorge Rodrigues .. »



99

« N. B.-Segue-se O mapra que declara ter
morrido no dia 6 de Fevereiro 1 soldado e 3
feriúos. »)

« Cópia n. 2.- Illm. e Exm. Sr. - Não
Joi sem fuullamento, que suppuz que o Inimigo
havia de aproveitar tollos os momentos, que lhe
deixa li vres a distancia em que se acha a no~sa

Esquadra. Pelas 11 3,'4 horas da noite tentou o Ini
migo desembarcar nQ sitio onde foi molhe de ta
Praça, tomando pam isso toda as precauções,
aproveitando-se da faHa de luar, com 360 ho
mens, em 6 Canhoneiras; segundo d:zem os
prisioneiros, e n6s observamos, o Commillldante
Brown vinha no centro em um Escalél', e na
retaguarda trazia Botes e Lancha com mais
gente de reserva.

« As cautelas tomada<:;, a vigilancia, e o
valor desta guarnição, e marinha que hoje faz
parte dclla; triumpharam de todo os ardiz,
sustentando sobre e tas ruinas da Praça, o de
c6ro das Armas do Imperio.

« Um Bote foi m,eLtiúo á pique, com toda
a gente, e ficaram em no o poder 3 Canho
neiras, que esta\'am muito bem equipa as, com
sobreselen tes de tudo; deu-se sepuILura a 38
mortos inclusos .4 Officiacs e 3 Praticos, e fica-

I
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ram prtsIOneiros 89, inclusos o Capitão Jarme
Carmez, desles 54. feridos, dos quae.:; aIgUIlS
pouco viyeram; apresentou-se um marinheiro
portuguez que tinha sido prisioneiro l1a Barca
n..13; segundo a gente que se observou pela
manhã l1as 3 Canhoneiras que se escapamm das
qllaes em uma só se viram 4 homJIP, (leIo
corpos mortos que ainda agom se veem ir agua
abaixo, devem ter perdido 300 homens mOI'tos,
e feridos. .

«Não se pôde evitar que largassem fogo
ao Brigue Real Ped1'o. Os elogios de:-1la guar
nição com a marinha de que falta o meu of
ticio de 26 do passado, fazem-no estes resul
t'ldos, o minimo de sua força, a circumferencia
a que tinha que aLLellder, tendo 300 homens
pela Campanha, c duvidando-se qual o· ponto a
que se dirigiam e se fariam algum ataque
falso ..

({ Os corpos que lhe tocou a sorte estarem
destinados ao lugar, foi o batalhão de cacadores. .
n. 11, a 3: e 4: companhia fixas, a' que e:ltá
addirlo o contingente do batalhão 11. 7, toda a
marinha os baluartes do Carmo e Santa Rita,
cujos Comman.dantes são os mesmos do combate
de 26; os 2. os Tenente.:; José Luiz de Faria,
e Francisco Xavier' Pereira, o Coronel João
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Ramos manifestou grande enlhmiasmo, e o Co
ronel Jo:;é Vieira foi ferido junto a mim.

{{ E' superior a toda a expressão, o en
thusiasmo em geral, o zelo com que todos tl'U
balharam para se entrincheirar do melhor modo
passiveI nos lugares que se lhe confiou a de
fensa; e muito melhor conhecerá V. Ex. dos
mappas dos mortos e ferido, quantos o foram
sem os seus corpos e tarem collocado no lllgal' do
a tuque e senão fosse a subordinação teriam todos
abandunado os seus postos para o engajarem
no fogo, o que poderia fazer grande tran'torno.

«O baluarte S. Pedro de AI antara teve
occasião de. fazer aIgun tiros ás Barcas que se
retiraram, assim como as milicias n. 25, pela
approximação em que passaram de terra pela
sua frente.

« O 12. 0 Sargento JortO Pereira da 3.' com-:
panhia fixa, que foi ferido gravemente faz-se
digno de recommendação pela firmeza com que
defendeu um passo arriscado com 12 soldados
da sua companhia; o Lo Sargento da mesma
companhia José Pires, que padere infinito por ler
sitio alacado de um estupor em 1825, seu enthu
siasmo, e feito~ o fazem digno de ser recom
mendado para Alferes reformado, e pelos seus
annos de serviço, e caracter.
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« Os Officiaes que e. tayam doentes logo e
vieram unir ás suas companhias; finalmente não
houve um só homem nesta guarnição, e mari-:-.
nha, que não manifestasse o mais vivo amor ao
nosso Augusto Imperador, e que não ardesse
em de. ej03 de fazer victoriosas as suas armas;·
um soldado' do batalhão de caçadore n. 11
morreu, dando-lhe vivas: o que tudo tenho a
honra de manifestar a V. Ex. embriagado de
prazer.

«Deus Guarde a V. Ex. muitos annos.
«Quartel da Colonia do Sacramento, 2 de

Março de 1826. - Illm. e Exm. Sr. Francisco
'de Paula JUaggessi Tavares de Carvalbo.-P. S.
o Cirurgião-l\Iór Joaquim Antonio Pinto, e Ci
rurgiões de marinha tem cumprido com os seus
deveres.-jJlanoel Jorge Rod/'igtws. )}

« N. B. - Segue-se o mappa que declara
terem morrido na accão de 2 de Marco 4, sol-. .
dados, e 19 feridos entrando nos ultimos 2 Ca-
pitães, . e' 2 Segundos-Tenentes.)}

« Copia n. 3. - Illm. e Exm. Sr.-Parece
que a provideneia me inspiroa, e no quer aju'dar.
Costumando mandar fazer a sorti a diaria com 60
aluado de infantaria de contingentes da 3.· e

4" companhia fix.a, batalhão de caçadores n. 11,
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e companhia de auxiliares, commandados por um
Capitão, hontem mundei duas companhias de re
serva (a 4.' companhia fixa, e uma do batalhão
ll. 11) e duas p~ças de artilharia de calibre 3,
encarregando o commantlo ao Major Iguacio José
da Silva, in 'truindo-o do q'ue devia fazer; e to
homem tão honrado, e suboruinado, não sei como
despresou as minhas iu'tl'llcçõe , e a adverLen
cias, que todos lhe fizeram, do que praLicava a
sorLida, e marchou estrada adial~te, sem explorar
seus flancos, e ohegou a tanto sua preoc upação,
que sendo advertido pelo Tenente do 9." baLalhão
Pedro EU3taquio (que ficou aqui doenLo, e ia
Commandan"te. de uma peça, de que bavia Inimigo
em uma ca a, para onde queria fazer fogo l!l'o
prohibio, dizendo-lhe que eram os no os Guaranyz,
que tinham iJo de soc 01'1'0, quando Lal. pcn a
menLo n5.o Linba lugar, e dando ordem ao Ca
pilão AnLonio Ozorio que fossem avançando mais,
elle parLia para a casa, onde lho deram um Liro,
de que hoje morreu:

« O referido Capitão Ozorio, vendo que ex
cedia a minhas onlens, mandou-o passar d'alli,
como as Linha no modo de marchar até aquelle
pont , meUeu em linha, e logo e viram cer
cados de infanLaria que sahia de todas as casas,
manuou fazer fogo para lodos os lauos que eram
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á bayoueta, e ficou o campo coberto de r.lOrtos,
e feridos; a artilharia (commundada uma peça
pelo referirlo Tr.nente, e outra pelo ':2 o Tenente
José Ln iz de Fa!'ia) fez grande estrago na ca \'al
laria Inimiga, o que obstou que esta podesse lo
grar o sen plano, no momento sahia o Coronel
João Ramos, prati::o do terreno, e o Tenente-co
ronel, Jacinlho Pinto, com toda a infantaria dis
ponível, o que ~s obrigou a deixar no campo 33
mortos, dos quae' um dá indicio' de ser om ia!.

« Temos por dilferente conductos notic'ias
que perderam' acima de 130 mortos" e feridos,
inclusos quatro Officiaes feridos, senr]o um o Co
ronel Felippe Duarte, dos quaes um estava a
morrer.

« Lavalleja cahio do cavallo abaixo de um
liro de artilharia lia Praç,a, com a feli ,idade, que
foi o ar que fez e::ite elfeito, e não teve pre
JUIZO.

« Parece-me que nada pôde explicar melhor
o enthusia--mo, valor, e intrepidez de nos. os sol
dado:s e OlUciaes do que a narração que fica feita,
de que e,tando cerrados, de que a fogo e ferro
fizeram retirar o Inimigo.

« O Cadete Fau.;;lo Augusto de Almeida Ozo
rio do batalhão n. 11 fez-se digno de maior elogio
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pelo valor que mostrou animando os soldados, e
soccorrendo a arlilharia, e o 2. o Sargento do me. mo
batalhão Joaquim José da Silva, ferido em uma
perna, não quiz retirar- -e do combate sem que
finalisas e.

« Esta victoria seria com pleta, aLé fariamo
prIsIOneiros, e não custaria a perda de tantos bon
soldados, como mostra o mappa junLo, se não
fosse a grande falta do Major em avançar sem
explorar os flancos.

« Na noite de 12 para 13 se retirou a esqua
dra de Buenos-Ayres por enlre as lILas de Ornas.

« nelIS Guarde a V. Ex. muitos anno ,
« Colonia do SacramenLo, U. ue Março de

. 1826.-lllm, e Exm. Sr. Frunci ro dI} Paula Mag
gessi Tavares de Carvalho. - Manoel Jorge Ro
drigues, Governauor,,»

« N. B. -Segue-se o mappa que derlara lerem
morrido no dia 13 de Março 1 .Major e 11 inferio
res, e soldados, e houveram 15 feridos. - José
Ferreira da Cunha, Coronel, Ajudante General. »

No uia 15 de 'Março chegou ao ParLo da Co
lonia a Esquadrilha que se ach::na no Uruguay,
commundada por Jacinto Roque de Sen na Perei ra,
e que vinha em soccorro da PraçQ da Colonia,
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conforme as ordens que tinha recebido ,do Almi
rante Rodrigo Lobo.

Nesse mesmo dia tinha sido impossarlo do
commando do Brigue Caboclo o Capitão-Tenente
Mariath, que e3ta va sem com mando por terem os
inimigos incendiarIo o Brigue Real ~edfo, quando
atacaram a Praça.

Cabe aqui consignar-se um far.to muilo hon
roso para a vitla militar do distillcto Chefe de Di
visão Diogo Jorge de Brito.

E5te mililar, como já se disse, eslava doente
e e~n rigoroso tratamento, pelos ferimentos e con
tusões que recebeu no ataque de. 9 ue Fevereiro.
Entretanto, assim que sonbe do ataque á Praça
da Colonia, e acreditando que os seus serviços a
bordo seriam necessarios, apresentou- e ihl1nedia
mente, e com a Corveta de seu com mando, foi
para o Iugar onde eslava o Almirante; pouco caso
fazenuo então de seu estado de sauue, nem dos
necessarios concertos e reparos rlue precisava a.
Corveta, pelos estragos que haYia soITrido no dito
combate.

Assim que chegou dirigio ao Almirante o
Ollicio seguinte:

«Não obstante o e'Llr ain~a da mesma fórma,
sem poder suster-me em pé, com tuuo, aqui vé-
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nho apresentar-me a V. Ex. ; não como 2: Com
Inandante da Esquadra, cujaR funcçães eu não
puderei desempenhar em quanto assim e tiver,
mas em fim como um Oflicial que deve já fa
zer o uItimo sacriJlcio, e se of1'erece para aquillo
que poder: nestes termos V. Ex. determinará
se dl1vO conservar ou fazer arrear a minha in
signia.

«Deus guarde a V. Ex.
«Bordo da Corveta Itaparica, á vela, em 2

de Março de 1826. - Diogo Jorge ele Brito.»

Quatorze dias depois, vendo Diogo Jorge que
a posição de defesa da Praça da Colonia tinha
melhorado, e bem se podia dispensar a ua pre
sença e serviços naquelle ponto, dirigia um ou
tro offieio ao Almirante, ameio tambem muito
honro o, e que integralmente o vamos trans
crever :

<dlIm, e Exm. Sr.-Tenho a honra de ex
pôr a V. Ex. que me acho cada 'ez peior, mai
coxo da perna; alguma- cbuva. ou mesmo a agua
do mar que tenho apanhado, augmentaram con
sideravelmente este mal.

«Quando eu ahi de l\1ontevidéo e me apre
sentei a V. Ex. no dia 2 do corrente, assentei.
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que, na crise de estar atacada a eoloniu· (e con
siderando que a Fragata Imperatriz não podesse
pasEar acima dos Bancos,) não devia· ficar em
terra qua]cjuer que fosse o mcu estado.

«Agora, que pelas operações da .Esquadra
ás ordens de V. Ex., se acha desvanecido o pe
rigo e sal \'a aquella Praça; requeiro a V. Ex.
permissão para ir á Montevidéo, a vêr se em
quanto é tempo, com o auxilio de mais efficazes
remedios e tralamento que não posso ter a hordo,
me ponho em e3lado de poder uLilmenle conti
nuar a servir; pois do conlrarioo in·do a~sim em
abandono, ficarei de todo inuli\ para o Eslado
e para mim. .

« E para que se não diga que sou pesado
á Nação, poderei ir como qualquer soldado, tra
tar-me no Hospital prescindindo das maiorias de
meus venrimentos. Eu passo a dar conta dest.e
meu procedimento ao Exm. Sr. Mini tro da Ma
rinha.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Bordo da ltaparica, 16 de Março de 1826.

-Diogo Jorge de Brito. »

oAlmirante Rodrigo Lobo, conhecendo quanto
era justo o' pedido de Diogo Jorge, e achando
que melhor seria recolher-se elle á Côrte para



109 .

se lratar, mandou ímmediatamente pÔr á dispo-'
síção do dito Chefe a E3cuna Alcantara, que se
fez á vela no dia 20 de Março do Porlo de
Montevidéo para o Hio de Janeiro.

Ao chegar ao Rio o Chefe' Diogo Jorge di
rigia ao Ministro da Marinha o olIbio seguinte:

« Tenho a honra de participar a V. Ex.
que havendo entrado em MonteviLléo a bordo da
Corveta Itaparico; pam remediar os eslragos re
sultantes do combate do dia 9 de Fevereiro, de
que V. Ex. já hade eslar informado; chegou alli
a' noticia de que a Calonia eslava alacada Jlor
mar e por terra, do' no dia 1 de Março; logo

.na madrugada do dia 2; achando-se a Corveta
aimla pOl' apromplar e sem o com piela das mu
niç.ões de guerra (porq ue as não ha \' ia em Mon
tevidéo) e eu sem me poder ter em pé quasi
leso da perna e:.quercla; não ob lanle ludo i to
dei á vela na madrugada do dil dia 2 de
Março, e reuninuLl-me ao C mmanc1tlnte da Es
quadra, que enlão e achava cruzanua na Ponla
do Sue le .do BlllCO de OrLiz, 11113 dirigi o Of
ficio da cópia !l. 1.

« As operações que depois liveram lugar,
provavelmente V. Ex.. sará dellas vel'Ídicamente
informado nos oUbos do mC3mo Commandanle
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da Esquadra, e portanto seria ociosa qualquer
outra relação.

« No dia 16 ue Março, vendo que os IQl

migos se acha"am recolhidos, a Colonia reforçada
e provida, e que não enLravamos em acção
(unico objecLo qne me insLigou a sahir no esLado
em que me achuyu), e que as cousas ficavam
reduzidas a serviço ordinaI'io; dirigi ao Com
mandante da Esquadra o omcio da cópia igual"
mente inclusa n. 2, de que resultou elle incu'm
bir-me de vir á CôrLe conduzir os presentes of
licios, e poder pessoalmente informar a V. Ex.
do venJacleiro estado daquella. Campanha.

« Larguei de em frenLe a Buenos-Ayres,
anue ficou a nossa Esquadra, no dia 17 de
manhã : ancorei em l\1onLevidéo no dia 20, e
nesse mesmo dia ás 11 horas da noite dei á

. vela para este Porto onde cheguei a bordo da
Escuna Alcantam.

« O eSLado em que me acho não permiLle
por ora fazer serviço algum.

« Deus Guarde a V. Ex.- 11Im. e Exm.
Sr. Visconde de Paranaguá. - Diogo Jorge de
Brito. »

Logo depois do ataque da. Colonia do Sa
cramento o Go erno Imperial ordenou ao Almi,.
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rante Rodrigo Lobo que se recolhesse ao Rio de
Janeiro, deixando o commando da E'quadra en
tregue ao Chefe de Di vi 'fio Diogo Jorge de
Brito.

Esta ordem chegou ao Rio da Prata, jus
tamente quando Diogo JOI'ge, por doente, se havia
retirado da Esquadra e vinha em viagem para
a Côrte. Não se ponde por tanto dar execução
á ella; aguardando entretanto o Almirante, que
novas ordens lhe fossem enviadas. Respondendo
ao Governo Imperial, o Almirante mostrou-se
sentido de o mandarem retirar, na occasião ju 
tamente que lhe pareeia possi vel dar-se grandQ
batalha contra o inimigo.

Eis o oflicio que em resposta dirigia ao
"Ministro da Marinlla:

« Responrlenrlo ao O,mcio de 19 de Março
em que V. Ex. me ordena entregue o com
mando uus Forças Navaes ao Chefe de Divisão
Diogo Jorge de Brito, e que me retire quanto
antes para essa Côrte; cumpro-me dizer a V. Ex.
que sinto muito que os serviços pre tados neste
Rio por mim, que não são poucos, não tenham
merecido a approvaçilo de Sua MagcstaJe Impe
rial.

< Resta-me tão sómente amo fiel vassallo
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e como General servir com o mesmo zelo, com
a mesma actividade, e, com o mesmo interesse
que lenho servido por espaço de 43 annos, até
aquelle momento que chegue o dilo Chefe de
Divi3ão para lhe entregai' o commando como
V. Ex. me ordena, e sinto muito que se me
não determinasse na mesma occasião que esco
lhesse a embarcação em que me devia retirar,
pois que não estou de accôrdo de' ir á minha
custa com succedeu a ultima vez que me retirei
daqui e o que não é praticavel em ~aç,ão ne
nhuma do mundo:

« Outro sim me cumpre dizer que na oc
casião em que tenho forças suffi~ient&s para tentar
qualquer ataque e lJ:ue lalvez o r%ullado seja
ba tante I'avoravel, seja o momento em qne me
manda que entregue as [orças que commmando,
porém como o re:mltado e cunclusão desta Cam
panha poderá ser mais feliz rematada por aq uelle
General" desejo quanto ante' que elle chegue,
porque eu só desejo o bem do serviço e a Gloria
do Imperio.

« E' quanto se me offerece a participar a
V. Ex.

« Deus guarde a V. Ex.
« Bordo da Liberal, em frente íl. Buenos

A-yres, 6 de Abril de j 826. ~
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Apesar das grandes esperanças manifestada
pelo Almirante Rodrigo Lobo, a infelicidade con
tinuou a perseguir as operações da nossa E
quadra no Rio da PI'ata.

Deram-se ainda, no Commando daquelle Al
mirante, tres ou quatro combate, e quasi todo
de triste recordação para os brazileiros.

Ataque á Fragata Imperatriz.

No' dia 27 de Abril, pouco antes da moia
noite a Esq uadra de Brown veio, COI fren te de
~lontevidéo, atacar a Fragata bnperatri:;, c de
pois de forte tiroteio e Cíl;U ar grandes prejuizo ,
retirou-se,' como de costume, muito a seu salvo,
ao ancoradouro de Buenos-Ayrcs.

Esse ataque do dia 27 e o que posterior
mente se deu, no dia 3 de Maio, ao romper
do dia, contra a E'quadra Brazileil'a fundeada
defre,nte de Montevidéo, foram do maior prejuizo
para os brazileiros; e a sua descripção, for
mará uma pagina muito triste na historia da
Marinha de Guerra.

Em um desses combates morreu o distincto
e bravo Capitão de Fragata Luiz Barroso Pe

8
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reira, Commandante da Fragata Imperatriz, atra~

vessado por uma baIla de metralha.
Eis a I>arte Official do ataque dadô á

Fragata Imperatriz:

«lllm. e Exm. Sr.-Tenho a honra de
p'articipar a V. Ex. que hontem proximo á meia
noite, com vento N e maré de vasia, se avista~

ram seis embarcações á vela, eram duas de
tres mastros, tres Bergantins e uma Escuna, o'
que fez desconfiar ser a Esquadra Inimiga que
velejava sobre a alheta desla Fragata; fal
lou-se-Ihe em Inglez mas nada respondeu se
guindo por B B, virou na prôa e voltou por

. E B para a alheta aonde rompeu o fogo de ar
tilharia e mosquetaria: a esle tempo já estavam
içadas as vellas de próa e as gaveas largas e
tudo prompto para largar a amarra sobre boiai
porem não foi executada esta manobra porque
ás primeiras bandas do inimigo ficaram cortados
todos os cabos de laborar não só das gaveas
como de todo o mais panno; logo que o ini
migo rompeu fogo principiou a Fragata a com
bater fazendo fogo para B B e E B, pois que
sempl'e Linha alguns dos navios inimigos pelos flancos
não só por serem muitos'e lhes não ser passiveI
conservarem-se na pôpa, mas tambem porque a
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Fragata com defeito do leme guinava tres a quatro
quartas; desta maneira durou o combate até 1
hora e 20 minutos em r\ue o Inimigo, içando
luzes e reunindo-se se retirou seguindo para o S. o.

« O maior damno que a Fragata recebeu foi
a falta do COl11mandante que pouco depois de
principiar a acção, foi ferido no peito por uma
bala de metralha de que logo morreu. Houye mais
um soldado e um marinheiro mortos, e tres 01
dados, cinco artilheiros e dois grumete' ferido.

« Os mastaréos da gavea e gata, as vergas
da ga vea e secca, a carangueja e páo da giba
foram pas adas de balas ou planqueta: do appa
relho foi cortado o contra e tay grande c um
cordão do estay e algun oven e brandaes;. no
costado não houve avaria senão n'uma cadeia da
botuadura grande e alguns pequenos rombo na
obras mortas.

« Ignoro o estado em que o Inimigo e re
tirou, ma consta-me por alguns individuas da
guarnição que boa vista tem, haverem de arvo
rados de ma taréos, alguma ga veas e panno ar
reado, o que denota grandes avarias que esta
Fragata lhes fez no cinco quartos de hora que
durou o combate.

« Toda' a guarnição da Fragata e particu
larmente a sua Officialidade, pareciam disputar,
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qual melhor sati faria os seus deveres com deno
dado valor.

«Bordo tia Fragata Imperatriz, em frente a
Montevidéo, 28 de 'Abril de 1826:-FmnC'Ísco
Rabello da Gal1'/,a, Capitão de Fragata, Commau
dante interino. »

Combate de 3 de Maio.

Neste combate em que, segundo a'opinião do
proprio Almira,nte nodrigo Lobo, se podia' ter
uma grande vantagem contra os inimigos e tal vez
meSll10 tomar-se o melhor navio da esquadra de
Brown, retiraram-se entretanto a salvo todos os
navio inimigos, depois de estarem alguns .por
muito tempo encalhados junto aos nossos navios.

O Almirante nodrigo Lobo muito se queixa,
na sua Parte Official, contra o Commandante da
Corveta 11Iaceió.

Eis o que elle disse ao Iini'tro da Ma-
rinha:

« Ao romper do dia 3 apareceu Brown a
demaildar o Porto com as suas ernúarcaçõe, e
imediatamente fiz signal de dal' á veia, o
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que foi promptamente executado, e logo que
Brown via que eu o procurava virou de bordo
e recebeu a caça que eu lhe estava fazendo
com toda a força de vela, procurando os baixo
de Ortíz a fim de ver se no fazia encalhar, o
que conseguia em parte pOI;que a Fragata Nic
theroy encalhou por algum tempo, e elle tambem
encalhou logo depois da Fragata, e por este
tri te acont ecimento é que tive o gosto de en
trar-mos em comba te, porque e ta Corveta tambem
arrastou um pouco e o mesmo fez a Corveta jJfaTia
da GZar'ia, e portanto não pudemos perseguir os
inimigos que estavam em menos agua que aquella
que se precisa para, as duas Corveta , e mlesmo
porque estavam pela parte oppo la á re tinga que·
faz o baixo; ma antes- deste triste aconteci
mento de encalhar a Fragata NiclhcToy, se o
Commandanle da Corveta AIaceió fize e o que
devia fazer um OliciaI valara o, teria obrigado
a Brown a entrar em cúmbate conlra a sua von
tade, se bem que havia de .o[rer alguns tiro
'delte, mas a final teria de ser socorrido pelÇl
Fragata Níclheroy e por e ta Corveta, que iam
muilo proxima com toda a força de vela, e
portanto não podia recear ser balido, porque não
e taria em combate 6 nem um quarto de hora,
~ tendo-lhe eu feito doa ou tres Yeze~ ignal
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da se aproximar ao InllTIlgO, não foi passiveI
conseguir tal, e mesmo ciepois que a Corveta
de Browu encalhou, se o Commandante fosse um
Oflicial bravo, passaria ao pé della para lhe·
fazer todo dam no possi vel, passando-lhe pela pôpa
sem que encalhasse·, porque a Corveta demanda
pouca agua: em fim este Omeial não é capaz
de commandar embarcação que tenha de fazer
fogo aos inimigos, e não lhe tiro o commando
porque não tenho quem ponha em seu lugar,
porque os que são bons estão empregados em
commandos: logo que a Fragata encalhou dei
ordem ao 2. o Tenente de Artilharia de Marinha An
tonio Locadio, Commandante da Escuna D. Paula·
que fosse para a pôpa da Fragata para a pro
teger; o qne fez promptamente, mas não foi
preci o porque a Fragata felizmente foi des
encalhando, e passando proximo da Corveta de
Brown, que ainda estava pegada, foi lhe fazendo
fogo ainda mesmo arrastando, e a Escuna que
eu lhe mandava em soccorro lhe fez tambem
alguns tiros, mas foi obrigada a retirar-se, porque
1 Brigue e 1 Escuna dos inimigos se dirigiram
á. ella para proteger o seu General, e ao Com
mandante da lJIaceió nada disto lhe seL~via de
exemplo, e como esta Corveta e os mais Navios
não se podiam chegar ao do Inimigo me vi obri-
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gado Çl. deixaI-a e vil' buscar mais agua e para
me unir á Fragata que hia arrastando pelo IMo:
e depois que a Corveta Inimiga desencalhou e foi-se
retirando já não estava-mos em circum tancias
de lhe dar caça, porque era perto da noite, dentro
dos bancos, e nós. da parte oppo ta da cabeça
do banco, e nos viemos retirando e () Inimigo
tambem, sem que podessem er caçados e vim
dar fundo em frente á Montevidéo no dia .4 do
corrente. })

Batalha de 11 de Maio.

Poucos dias depois dos ataque de 27 de
Abril e 3 de Maio, a Esquadra Inimiga veio
offerecer combate aos navios brazileiros, tomando
por alvo da sua grande investida a Fragata
brazileira Nictheroy, commandada pelo distincto
Capitão de Mar e Guerra James orton, que
briosamente se bateu e pôz em fuga o Inimigo.

Esta importante batalha teve por te Lemu
nha todos os habitantes da Cidade de l\1ontevi
deo, e por isso maior gloria coube a orton
e á Esquadra Brazileira, fazendo fugir em de
bandada o Almirante Brown.
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Es te feito foi o ultimo, durante o com
mando do Almirante Rodrigo Lobo.,

Eis as pallLicipações Oiliciaes:

« 111m. e Exm. Sr. - Tenho a ,satisfação
de participar a V. Ex., que. a nossa Esquadra,
composta da Fragata Nictheroy, e .4 Escunas,
que se achavam neste porto, deu hontem provas
do seu grande valor no combate que teve com
a Inimiga á vista desta Praça, por espaço de 3
horas e meia, a qual composta de uma Corveta
e dons Brigues foi por fim obrigada a fugir,
não se sabendo a direcção que tomou, o que
nos põe em algum cuidado, pois constava que
Rrown projectava sahir ao Corso, (do que eu
já tinha avisado ao Vice-Almirante Rodrigo Lobo)
havendo, porém, quem diga que. ella devia ir
para Buenos-Ayres, a fim de reparar os muitos
estragos, que soffren, e dizendo outros, que foi
em direitura a Patagonia.

« A Fragata Nictheroy som'eu alguma pe
quena avaria, assim como a perda de 6 mortos
e 14 feridos, en tre estes o 1. o Tenente João
da Silva Li'boa: devendo assegurar a V. Ex.
que faz henra ao Commandante da Fragata, o
Capitão de Mar e Guerra James Norton, e ao
Capitão-Tenente GreenITell, que o acompanhou, o

•
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valor, com que se bateram, tanto tempo, assim
como aos Commandantes das E cunas, a promp·
tidão com que seguiram o Inimigo, e todos se
comportaram muito bripsamente, sendo e te suc
cesso de mais importancia, por ter sido á vi ta
de todos os habitantes de Monte~lidéo, que bem
presenciaram, como as nossas embarca.ões sou
beram desenvolver-se no combate.

« A Escuna Paula bateu- e Lambem honlem
com um dos Brigues inimigos na barra de Santa
Luzia, e a mesma Escuna pôde escapar- e, por
causa dos baixos mas Leve dois ferido .

« Antes do combate, que teve lugar entre
as duas E quadras, a Corveta Inimiga deu caça
a uma Sumaca, que se dirigia para este porto,
e não a podendo apanhar fez sobre ella muito
~ogo, mas a Sumaca conseguio escapal;-se, tendo
o Mestre sido ferido.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Montevideo, 12 do Abril de ~82().-Il1m.

e Exm. Sr. Visconde de Paranaguá.- Fmncisco
de Paula 1Ifaggessi Tavares ele Ca1'valho. »

« Il1m, . e Exm. SI'. - Tenho a honra de
p,articipar a V. Ex. que tendo apparecido no dia
11 do corrente uma embarcação com bandeira
franceza, a qual dava caça a uma Sumaca nacio-
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nal e achando-se proxima á terra arreou a ban
deira franceza e içou a de Buenos-Ayres, fazeNdo
bastantés tiros á Sumaca, porém esta conseguio
livrar-se e entrar no P?rto sem damno notavel.

Conhecendo ser a Corveta 25 de AIaio na qual
anda o Commandante das forças navaes de Bue
nos-Ayres, Brown, ordenei immediatamente ao
Commandante da fragata Niclheroy que se fizesse
quanto antes á véla, e o mesmo fiz aos com
mandantes das escunas Providencia, AIaria The
1'eza, .Maria da Gloria e Conceição, que seguissem
a fragata Nictheroy para baterem o inimigo. Todos
os referidos Commandantes sahiram com a maior
actividade possivel.

Logo que o Inimigo vio as nossas embar
ções á véla, procurou reunir-se com um Bergan
tim que se achava a sotavento, o que conse
guio antes que a nossa Fragata chegasse, c logo
que estiveram em distancia de se baterem prin
cipiou-se o combate, não p'odendo a Fragata con
seguir engajal-o por barlavento; ávista havia mais
um Bergantim pertencente ao Inimigo, o qual
estando muito a sotavento não pôde entrar em
combate. .

« O Capitão-Tenente John Pascoe Greenffel1,
Com mandante do Bergantim Caboclo não estando
com o seu Bergantim em estado de poder sahir
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quando appareeeu o Inimigo em consequencia de
estar fabricando. offereceu-se para. ir na Fragata
NicthcTOY com a gente da sua guarnição que
elle escolheu, o que com summo goslo concedi.

« O Lúgar Principc Imperial não se ~cha"a

tambem em estado de poder sahir, em con e
quencia de algumas mudanças que por ordem do
Exm. Commalldanle da E quadra se eslava fa
zendo para o Bergantim Caboclo,. não ob tanle
isso o seu Commandante conseguio apromptar- e
e sahir depois, porém não encontrando já as em
barcacôe e sendo noite se recolheu ao porlo.. )

« A Fragata e as Escunas recolheram- e no
dia seguinte dando fundo pelas sete horas da
manhã.

« O resultado do combate verá V. Ex. pela
parte do Commandante da Fragata, a qual tenho
a honra de inclusa remeller a V. Ex.

« Temia no mesmo dia 11 pela manhã sa
hido a escuna D. PatLla com officios para o ExlU.
Commandallte da Esquadra, foi esta E cuna en
contrada por um Bergantim Inimigo, e pela parte
que me dá o Commandante, a qual igualmente
remetto a V. Ex., virá V. Ex. no conhecimento
do que occorreu entre o Bergantim e a Escuna.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Montevidéo, 15 de Abril da 1826.-Illm.
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e Exm. Sr. Visconde de Paranaguá, Ministro e
secretario de Estado dos Negocias da Marinha.
Ped1'o Antonio Nunes, Chefe de Divi ão graduado.»

(~ 111m. e Exm. Sr. ----;-Tenho a honra de re
latar a V, Ex. ·as circumstancias do combate, que
teve lugar entre a Fragata do meu commando,
e a Corveta de Buenos-Ayres 25 de Maio de 28
peças juntamente com o Brigue Calypso de 18
peças.

«( No dia 11 do corrente pelas 11 horas da
manhã observou-se, que um navia que se acbava
á vista com bandeira [rallceza, dava caca a uma
Sumaca brazileira que vinha entrando : a Nic
theroy paz-se logo em estado de se fazer á vela,
e entrar em combate; antes que estive se prompta
o sobredito navio arriou a bandeira franceza,
e içou a de Bllenos-Ayres no penal da mezena, e
do mastro grande, e deu uns poucos de tiros
á Sumaca.

«( As E cunas JJIm'ia Thereza, Conceição, P1'O
videncia, e" Jl!arict da Gloria fizeram-se de vela
juntamente com esta Fragata, a Corveta virou
no bordo do mar, e antes que a Nictheroy a
pudesse alcançar, unia-se com o mencionado Bri
gue Calypso, que se achava a sotavento della, e
que içou tambem a bandeira de Buenos-Ayres.
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« A's :1 horas .da tarde a Nictheroy chegou
á distancia de alcance : infelizmente a quatro
Escunas não puderam, pelo seu pouco anual', er
de utilidade alguma; não ob tante isto, e a u
perioriclade do andar do Inimigo que tinha além
disso a vantagem de estar a barlavento, e ta
Fraga ta principiou o fogo, que cOlltin uou durante
tres horas e meia com o maior ardor, e viveza
tanto da parte do Inimigo, como da nossa; no
fim deste tempo a Corveta arribou, e tentou dar
nos uma banda pela proa, porém não conseguio,
senão receber a· banda toda desla Fragata, que
arribou ao me mo tempo, e assi m a obrigou a
continuar a sua derrota : o Inimigo ce ou o fogo
fazendo força de vela.

« A Nictltel'0Y deu-lhe caça, dando-lhe em
pre tiros com as peças de proa, até que a sua
velóz fuga, e a escuridade da noite os puzBram
fóra de vista, e do alcance.

« Apezar disso a iVictheroy teria continuado
a caça senão fosse a muitas avarias que tinha
recebido no aparelho, e no panno; perdendo além
disso toda a ~ perança de encontrar a nossa E 
quadra, vendo que as E cunas ficaram a grande
distancia pela pôpa; emfim attendendo ao .eslado
dos feridos, julgnei mais prudenle voltar a este
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porto, onde dei fundo, hoje 12 do corrente pelas
7 horas da manhã.

« Tenho a honra' de observar a V. Ex.
que bem que as Escunas não pudessem tomar
parte na acção, os Commandantes dellas fizeram
para esse fim todos os esforços passiveis.

« A nossa perda é de um soldado, e quatro
marinheiros mortos e no....e feridos, dos quae3
tres mui gravemente; com muita affiição parti
cipo a V. Ex. ser um destes ultimas o Primeiro
Tenente João da Silva Lisboa, que se conduzia
com toda a intrepidez, e foi ferido no meio da
acção.

« E' com a mais perfeita satisfação que as
seguro a V. Ex., que todos o Olliciaes, mari
nhagem, e tropa da minha guarnição mostraram
a maior coragem, e firmeza desde o principio ao
fim, nem as vantage:ls do Inimigo a superiori
dade de forças e audacia que elle mostrou pu
deram um momento diminuir o ~eu enthusiasmo,
e fazeI-os negligir a menor das uas obrigações.

« Tenho que recommendar em particular a
V. Ex. o C~pitão-Tenente John Greenffell, este
bravo, e destinguido Ollicial (est:ll1do. o navio do
eu commando em concerto) veio logo offerecer os
eu serviços e gual'l1ecer com seus dous OfIlciaes,

e parte da sua gual'l1ição trcs peças da tolda.
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« Muito devo á sua assistencia, e sinto que
a inferioridade do navio que elle commanda,
renda pouco proveito o prestimo de um dos me
lhores Officiaes na 1mperial Armada.

« O 2.0 Tenente Ro e veio tambem volun
tariamente a bordo com a guarnição do E calor
do Brigue Vinte e Nove de Agosto, falendo o total
da gente que acompanhava o Capitão-Tenente Gre
enITeU, e o 2. o Tenente Rose vinle e lantas praças.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Bordo da Fragata Nictheroy, surta no porto

d.e Montevicléo, 12 de Abril de 1826.- IlIm, e
Exm. Sr. Visconde de Paranaguá, Mini Ll'o e
Secretario de Estado dos Negocios da Marinha.
- James Norton, Capitão de Mar e Guerra, Com
mandan te. »

Tendo sido nomeado um novo Commandante
para Esquadra, o Almirante Rodrigo Lobo reco
lheu-se immedialamente ao Rio de Janeiro para
dar contas da sua commissão.

Foi substituido, algun dias. pelo Chefe
de Divisão Pedro Antonio Junes e logo depois
pelo elfectivo Commandante em Chefe nomeado,
Rodrigo Pinto Guedes (Barão do Rio da Prata).

Assim que o Almirante llodrigo Lobo chegou
ao Rio de Janei 1'0, o Goveruo 1mpedal o man-
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dou recolher preso á Fortaleza de Santa-Cruz e
dahi passar para a Fortaleza da Ilha das Cobras,
afim de responder em Conselho de Guerra pelas
faltas que, no entender do Governo, commeltera
no COlllmando em Chefe da Esquadra llrazileira
em operações no Rio da Prata. .

Poucos .dias depois de se achar recolhido
á prisão o Almirante dirigio ao ~1inistro da
Marinha a carta seguinte:

« Illm. e Exm. Sr.-A V. Ex. na quali
dade de Ministro e Secrelario de Estado dos
Negocias da Marinha, a mim como Commandante
da Esquadra de Operações do Sul, e mesmo ao
Publico na de espectador attento aós resultados
d.a canlpanha do Rio da Prata, beIQ póde ser
indiJIerente o caso de malldar-se-me relevar
daquelle Commando; por quanto muitas vezes o
appetece um favorito do Govemo ou por mais
capacidade para semelhantes commissões, ou por
ambição de augmentar sua fortuna, ou finalmente
pela simples va,idade de empolgar algum com
mando. Por qualquer destas razões, bem, ou mal
concebidas, é que eu tomei· conta do da dita
Esquadra, .e assim não será estranho que da
mesma sorte me fosse elie tirado.

« Mas quando a este successo accresce o de
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recolher-me a esta Côrte para achar-me preso
n'uma Fortaleza logo no momento de entrar a
barra desde 28 de Julho ultimo até o presente,
é sem duvida que minha conducta como Comman
dante da Esquadra sobredita induz criminalidade;
do mesmo modo que a condueta de quem a
entregasse ao Inimigo, ou a outra alguma perda,
que obrigar possa um Oflieial prevaricador á
prisão, e a responder anLe um Conselho de Guerra.

« Creio dos conhécimentos e da circumspecção
de V. Ex. em os negocios da sua repartição, que
se tomariam medidas bem serias para tal proce
dimento, afim de que as pe soa sen ata e prudentes
não julguem que o Goveruo de Sua Mage tade
o Imperador só dera e te passo para injuria, e
menoscabo de um Oflicial General, .que por sua
Patente acha-se collocado (permiLta-so-me e la
expressão) na segunda classe da grandeza militar
do Imperio. Mas sejam quaes forem as cau as
motivas, que me obrigam a representar o reato
nesta scena, eu nada temo, eu vivo tranquillo,
e socegado em minha consciencia, eu tenho re
volvido e examinado sobre maneira o processo
de minha conducta.

« Parece-me que o formalisado para o tal
Conselho, por mais cheio e judicioso que seja,
nunca' qualificaria incursa em cobardia, ebriedade,

g

•
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r~ouxidão, ma.drassaria, venalidatle, impericia, etc.
Com tudo é . constante por vozes populares e
discursos arrastados da torrente, que leva l'lpOZ
si os homens de bem, mas desapercebidos dos
laços da. intriga, que eu me descuidára do blo
queio de Buenos-Ayres a ponto de entl:arem
naquelle porto varias ernbqrcações, 'e delle sa
hirern Corsarios, que fizeram presas as ~o com
mercio nacional.

« E' 'preciso estar muito hospede, ou antes
estrangeiro na Chronica Navai da Nação Maritima
por excellencia, para ignorar as vezes, que a
vigilancia de duas grandes Esquadras no bloq~eio

de Brest e Tolon, foi illudida não por pequenos
Corsarios, mas sim por expedições de Esquadras,
que daquelles portos sabiram apesal' das innu
meraveis forças, bem conhecida I intrepidez dos
Lords Cornwalis no canal da Mancha' e Nelson,
no Meditterraneo

« Se esta increpação é popular, todavia me
rece o meu desprezo, visto que o POYO toma
por bloqueio maritimo em cruzeiro de navegar,
como se entende um ,cerco de tl'op'as estacio-,
nadas em pé firme no, assedio de alguma Praça:
e se é produzida de intellig-entes'd'arte, coitados,
eu delles me compadeço não pela ignorancia,
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pois:.que nao a tem, mas sim pela mi'eravel
.intriga, que os move a ~ncrepar-me de te modo.

« Accusam-me elIes porque não fiz pri io
neiras as ditas emllarcaç.õe pertencentes a sub
ditos de Potencias, que eslão em paz com o
Brazil: lalvez que esta falta mo fo se im putavel
com justiça se' ás minhas obrigações anda em
annexos os conhecimentos de Publicista obre os
direi los politicas das Nações.

« Não podia julgar-me com outros que os
de prohibir a entrada das taes embarcaçõe no
porto, que lhes declarei bloqueiado, ma nunca
fazeI-as tomar como pri ioneira empre que a sua
carga s6 con tase de mercancias, que não fos
sem de guerra; porquanto no ca o que e tas o
fossem já eu as· reputaria hostb a respeito do
Imperio, e auxiliadora do Inimigo. Como porem
não tenha eu esses taes conhecimentos dirigi-me
pelo exemplo de Inglaterra no maior auge do
boqueio sobre a França em quanLo e la potencia
teve paz com Portugal poucos antes que atrai
~oadamenle o invadisse: e não con ta que as
Equadras bloqueadoras aprisiona sem, e s6 sim
impedissem entrar no portos bloqueiados, as
embarcações do cORlmercio Portuguez, que nave
gavam para a França.

« Os que espalhado tem sinistras vozes,
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que logo são suffocadas com dissimullação, de
que esta minha indulgencia com as embarcaçõ.es,
ou mesmo que a negligencia com os Corsarios,
procede de peitas,. e sobornos pecuniarios, que
recebi, não se attreverão certamente a dizei-o na
minha presença, ainda que me vissem humilhado
entre verdugos e cadeias; porque sabem que em
pontos de sordidos interesses o meu melindre
tem parecido uma loucura.

« Nenhum Official de Marinha existe, que
tenha commandado tanto tempo como eu;
e seja em grande, ou em pequeno commando,
ninguem poude encontrar-me a menor fraqueza
em utilisar-me do alheio, quer seja por extorsão,
quer seja por trapaças, quer seja por venalidade:
e sobre isto appello a um testemunho irrefragavel
qual é o brutal e injuridico Conselho de Guerra
com que em Portugal as furias do Almirantado
conspil'avam para a minha perdição. Elias acaso
me poupariam se pudessem .realisar naq uelle
processo as vozes de ~alurnnia contra mim a
respeito de qnantiozos dinheiros que recebi para
não attacal' os Argelinos quando no Estreito de
Gibraltar commandei a Esquadra Portugueza?
O processo nem vagamente faUa de taes' di
nheiros ao mesmo tempo que os influentes na
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marcha delle assoalhavam boatos nos botequins
de Lisboa, de que eu os havia recebido.

«Eu desafio o mesmo inferno a que me
venha accusar com todos os ardiz de seus es-

. piritos, eu convido todas as pessoas que me co
nhecem de perto, sem mesmo exceptuar as que
tem feito viagens de espionagem para me esprei
tarem no Rio da Prata. Creio que se não ren
flessem justiça á minha conducta neste ponto
apoiado por uma das virtude cardiaes, qual é a
fortaleza, ao menos fariam elogios a vaidade com
que ba tantos annos me tenho conduzido as im
entre os meus camaradas.

«Querem outros que minha pfl ao fo e
para applacar o povo, 'que se acha irritado, c fu
rioso contra mim: eu não posso crer que para
lisongear-se o povo seja preciso constituil-o Juiz
dos empregados publicos. Sou assá sen ivel aos
males da humanidade para deplorar os que causou
o corsario Lavalleja, mas isso nada tem para
inculpar-se-me o desgraçado successo da sua sa
hida de Buenos-Ayres: se elle fo se apresado em
lugar de ser apresador talvez não se argumen
taria COIl) logica barbara dos efi'eilos para as
causas, mas sim das causas para os eITeitos.

« Fallemos com franqueza, e precisão Exm.
Sr. e Deus nos livre que o povo conhe<f.a se lhe
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concede dar o primeiro passo para uma torbu
lenta anarchia, porque prestes o teriamos assalaria..:
do por quaesquer intrigantes, qU0 pretendessem
sacrificar algumas vicLimas. Porem que digo, a
V. Ex. que bem sabe não haver no ,Brazil a
Bolsa de Londres d'onde um Mercador grita com
outros sahidos della, aos quaes elle soube seduzir
para dizerem: - Venha a cabeça. do Almirante
F .... visto Porto l\Iahon por causa delle cahir
em poder dos nossos inimigos -? O Almirante
foi sacrificado talvez por má politica do seu Go
verno, que depois de ter lou vado a sua habil
conducla o fez entrar em' processo, que o con
demnou a morte.

« Em fim se os gritos do povo, . que entre
nós ainda não pode tanto como o de Inglaterra,
.que é feroz, e humilde no conheqimento de seus
direitos, ai'murem o conceito, ou' descredito da
Administração, rarissima será aquella, cujo chefe,
não deva ser proce sado.

« Mas como devo suppôr-mc o primeiro em
abrir este exemplo, fazendo-me victima do gosto
popular, devo lambem suppõr, que na E3ciuadl'a,
cujo commando larguei, já se esteja a esta hora
agitando o processo,' que deveria pronunciar o
passo da minha prisão se o antecedesse, mas que
lhe fica posterior por que o lHeu crime a re-
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queria antes da culpa formada; isto é, porque'
a punição delle demanda alguma pena maior que
a perda do Posto Militar.

« Eu não tenho nocões, e nem quizera ter,
de qual seja a extracção do habi! pesquizador,
a quem fosse commettida a diligencia de preen
cher os fins de uma completa syndicuncia; .mas
aqui mesmo reduzirlo como estou ao recinto de
uma Fortaleza, que é nesta occazião todo o meu
universo, passarei a barruntar que o tal pesqui
zador necessariamente levando nas mãos o Regi
mento Provisional da Armada Cap. 3. o § V, no
fim, exôminal'á se as forças que estavam á minha
disposição podiam simullaneamcnte operar nesse
vigo!'osO bloqueio de Buenos-Ayres, e na defesa
da' linha do Rio Uruguay, ou a qual destes dois.
pontos eu deveria acudir com a maior presteza
igualmente que attenção. Se o estado das ditas
forças era.. natural, ou forçado, isto é, se havia
proporção entre o numerico, e o individual dellas :
o que vem a ser a distincção da quantidade de
vasos, e de individuas da tripulação.

«Deve igualmente levar em vista visitar
os pontos de desembarque no dito Rio sem deixar
o da Ilha de :Martin Garcia onde verá um mo
numento dos meus serviços,. e depois pas~ar ao
Rio da Prata com a Carta Hydogl'aphica delle

"

•



•

•

para conhecer, medir, e sondar os bancos, res
tingas, canaes, baixios, e- a Ensenada, os quaes
se approximam a Buenos-Ayres, e se defendem
por baterias collocadas ~o lado da margem me
ridional: saber que quantidade ou aILura d'agua
navegaveI demandavam os corsarios, as embar
cações, que os intercepta'-am, e que por elles
foram illudidas: conhecer a pericia dos praticas
Argentinos, em a na vegação de um Rio que por
Tratados de Bespanha com Portugal celebrados
em Outubro de 1777 e em Março de 1778 ficou
lhes exclu sivamente pertencendo: pezar final
mente não só a letra, mas tambem o espirita da
Lei sobre todas as occur1'encias contmrias ao fim
das commíssões, que me foram encarregadas como
ella diz no Regimento, e Capitulas já citados em
proporção das circumstancias, e das {orças, que me
{oram confiadas, e da longa extensão de territo·
rio, que ellas podiam guarnecer.

« Accresce a tudo isto inda'gar o alvo prin
cipal onde vão parar os tiros da caballa forjada
contra mim, quaes são os presentes, e dinheiros.
que ?e diz me subornaram por parte do 'Inimigo :
com effeito é crime, que merece uma pena maior
que a do perdimento do posto, que é a que me
competeria se por minha ignavia, ou impericia
ficasse mallograda a Commissão.
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« Bem sabe V. Ex. pela experiencia de
haver servido no Corpo da Marinha, quanto á
pro>..imidade dos dois sexos da sociedade Hespa
nhola permitte galanteios, que a entretem, e não
soffre aquella separação, que uma barreira oto
mana quasi ainda conserva entre os exo da
sociedade Portugueza. Não ba regra sem exce
pção, e por (sso fallo de ambas as sociedades nos
termos da decencia, e decoro das familias.

« Ora quem souber que um Commandante
da Esquadra do Rio da Prata, mormente reves
tido da minha Graduação, repre 'enta ani de al
guma cousa, não estranhará que eu entrasse a
gozar as sociedades mais decentes do paiz ; e como
algumas se mudassem para Buenos-Ayres antes
da guerra com o Brazil, era natural me regalas
sem com alguma galanteria logo que soubessem
do meu retorno áquelles lugares.

« Quem assim me galanteou não pode en-
'tender de politicas, peitas, e sobomo, porque
muito excedem á sua esphera sempre limitada
no circulo de pretenções proprias do seu exo.
Foi mensageiro obsequioso do tal presente um
viajante do Rio da Prata, que passou a Es
criptor do Periodico intitulado- Atalaya da Li
berdade - que já não existe depois que pouco
occupou as typographias desta Côrte, para ir con-
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linuar em Inglaterra segundo o que annunciou
.0 seu Redactor.

« Pelo peso, e volume da galanteria, e SUl}

fiel entrega prova-se não conter ella em si prata,
nem ouro: e ao m~nsageiro menos conhecedor
de mim e do Visconde da .Laguna, que conhe
cido de nós ambos, nada correspondi conforme
a sua expectação; assim não é de admirar me
fizesse elle provar o amargoso fé\' de uma pena
posta em almoeda a quem mais der.

« Se fallarmos dos dinheiros, que se diz me
soboI'l1aram, deixo, aos' conhecimentos desse pes
quisador, que se me afigura de escolha não 01'

dinaria, o cuidado de investigar se esses cabe;
daes me foram entregues em remessa real, ou
virtuiJ lmenle feita: no primeü'o caso tudo será
negado por todo o homem prudente, e judicioso,
que não quizer attribuir-me uma loucura rema
tada em receber a bordo do na via do meú com
mando uma remessa, que não poderia nelle en
trar sem estrondo,' arruido ao menos' no contar
das moeuas: no segunuo caso só em saque por
transacção mercantil' í;1 meu favor poderia cons
tituir-me dono desses cabedaes, que eu os re
cebesse de alguma casa de commercio em ]}lon
tevidéo, a qual para de onerar-se com o seu
committente de Buenos· AYfes não se esqueceria
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exigir de mim a competente. quitação. Tl'ansac
cões dessa natureza se lancam nos livros da. ..
cont.a, e razão do commerciante, supposto não
declararem o fim para que se expendera a
quantia constante da dila quitação. E' tão facil
pesquizár, e por em boa luz este negocio quanto
e certo que o todo é maior que a ua pal'te.

Finalmellte, Exm. Sr.. conheco não ser fi

precisas estas longas, e insulsas rellecções para
que' V. Ex. se instrua da justiça da minha
causa, da violencia com que fui preso, e da
injul'ia, que padeço em constituir-me a rabula
do povo: dizer isto a V.' Ex. é o mesmo que
rogar-lhe queira fazer seus bons omcios na Im
perial Presença afim que me conste em que
consiste o meu reato, e o destino que me
aguarda.

«. Bem entendido que se logo no pl'incipio
desta exposiçã.o dei a conheéer que o com
mandos não andam vinculados na minha Patente,
agora digo que reconheço propriedade della a
honra com que tenho servido sem' appetecer
aquillo que se tliz riqueza, que a possa des
lustl'ar.

« Deus guarde a V. Ex.
« Fortaleza de Santa Cruz, em 3 de Ago to

de 1826.-Illm. e Exm. Sr. Visconde de Pa-
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ranaguá.- Rodrigo' José Ferreira Lobo, Vice
Almirante. »

o Governo Imperial, segundo parece, em
pouca conta teve a carla que ao Ministro da Ma
rinha dirigio o Almirante Rodrigo Lobo, porquanto
logo no dia 11 de Setembro nomeou o Conselho
de Guerra que o tinha dejulgar, dirigindo nessa occa
sião ao Almirante Graduado José Maria de Almeida,
na qualidade de Presidente do dito Conselho, o Avi
so seguinte:

« Manda Sua Magestade o Imperador no
mear a V. Ex. Presidente do Conselho de Guerra
de que sã.o vogaes.o Vice-Almirante Francisco
Antonio da Silva Pacheco, e os Tenente-Generaes
Visconde de Ba'l'bacena, José da Nobrega Botelho,
Francisco Maria da .Silva e Mello e Mannel Mar
tins do Couto Reis, e se deve fazer quanto antes
'ao Vice-Almirante Rodrigo José Ferreira Lobo,
que foi CommandanLe das forças navaes do Rio
da Prata' e ora se acha preso na Ilha das Co
bras, afim de nelle responder pelos pconte?imentos
mais notaveis que alli tiveram lugar durante o
seu commando, como são:

« 1. o Os dtJUs cambates com o Inimigo no
dia 9 de Fevereiro do corrente anno, nos quaes

• I
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deixou de destruü', pelo menos, grande parte das
forças deste como era faci!, e élle mesmo o Vice
Almirante confessa em seu Oflicio n. 76.

« 2. 0 Não ter atacado o Inimigo no dia 24
do referido mez, qnando este o procurou com 1
Corveta, 4 Brigues e um a Escuna; retirando-se elIe
Vice Almirante' com 2 Corvetas, 2 Brigues, 1
Brigue-Escuna, 1 Escuna, 1 Sumaca, e 1 Es
cuna com mantimentos, para o abrigo da Fragata
Imperatriz, que estava á vista no horisonte, segun
do sua propria confissão, dando similhanle retira
da lugar a que o Inimigo fosse intimar o rendi
mento da Praça da Colonia que se achava dispro
vida e sitiada por terra (Officios llS. 80 e 84).

« 3. 0 Não haver tambem atacado as forças
inimigas depois que chegou á vista da Colonia e
as reconheceu, indo fundear na distancia de 9 a
10 milhas,. e muito mais, quando tendo commu
nicação com a Praça soube exactamente o estado
desgraçado, e aperto em que se viam os sitiados,
assim como a pouca força que o Inimigo tinh,íl
então: pois que havia pel'didajá muita gente e parte
das suas embareações nos ataques que fizera, ao
mesmo tempo que as forças brazileiras eram su
periores, conforme tudo consta dos Oflicios juntos
do Governador da dita Praça e do Capitão-Tenente
F~ederico Mariath, expondo com semelhate falta a

•
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esta ser tomada á vista da mesma Esquadra, e
finalmente nãó evitar a que as embarcações inimigas
se evadissem a seu salvo, como conseguiram em uma
noite serena, sahindo entre as Ilbas de Homos,
apesar de saber o mesmo Vice-Almirante no. dia
13 que o Inimigo andava dentro á espia, e de des
confiar por isso, como elle proprio confessa no seu
Oflicio n: 85, que quizesse fugir por entre as ditas
Ilhas. .

« 4.' O abandono da Ilha de Martim Garcia
guarnecida e fortificada com tanto empenho
como ponto importante, e até como tal recom
mendado pelo proprio Vice-Almirante em seus
Oilicios ns. 54 e 77, e desampaqda logo em
um momento com toda sua artilharia.

« 5(' A sabida de B;'own sem ser visto
até chegar defronte de Montevidéo e atacar a
Fragata .Nictheroy no dia 11 de Abril, e reti
rar-&e da mesma sorte, tomando na ida a Es
cuna de Gnerra Izabel Mat'ia, 1 Cuter e 3
eqJbarcações mercantes, que ié,lrn para a Colonia,
dur~nte que o Vice Almirante estava fundeado
com a Esquadra a Leste dos Baltcos de Ortiz e
Chico (Oflicio n. 100}.

« 6.' A surpreza da
com a maior affronta do
e. a noite clara de 27
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estando ella e a esquadra fundeada defronte de
Montevidéo. (OJIicio n. 101).

« O encontro .com o inilDigo no dia 3 de
Maio no qual, segundo o mesmo Vice-Almirante
communica em seu Officio n. 10:3, podia ter
destruido a corveta Almirante 'quando esta en
calhou e era muito facil a não ser o pl'ocedi
mel~to .indigno do Commandante ela COl'veta
Maceió ao qual accusa mais esta yez e todavia
• conserva no commando.

« 8. o Finalmente, pela má dil'écção, u o e
applicação' que fez de grande numero de Forças.
que se confiaram á sua disposição contra os
Inimigos do Imperio.

« O que tudo melhor e mai extensamente
consta dos Ollicios n. 45, 54, 57, 62, 64., 65.
75, 76, 77, 73, 81, 83, 84, 85, 88, 90, 9~,

100, 101, 102, 103, e mais papeis juntos, que
formam o corpo de delicto e que deverá exa
minar para formar o Processo em vista no seu
julgado.

« Deus Guarde a V. Ex.
«Paço, em 11 de Setembro de 1826.

Visconde de Paranaguá.-Sr. Almirante Graduado
José :Maria de Almeida. »

O Cdnselho ·de· Guerra depois de 14 sessõ~s
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em cinco mezcs, proferio no dia 6 de Fever,eiro
de 1827 a sua sentença, terminando da seguinte
f6rma :

« Em summa não se provando como se não
provam as arguições parciaes, formadí:l,s á vista
dos Oflicios do Réo nos precedentes artigos, muito
menos s~ poderá provar a geral, que se lhe argúe
no Art. 8.° do mesmo Aviso, por estar a favor
do Réo a presumpção juridica do· bom desempe
nho dos seus deveres na Commissão de que fôra
encarregado, emquanto o contrario se lhe não
provar.

«Portanto, e o mais dos Autos, absolvem
o Réo por uniformidade de votos por falta de
prova.

« Rio, em Conselho de 6 de Fevereiro de
1827.-José Fmncisco Leal, Auditor .-Rodrigo
Antonio Delamare, Chefe da Esquaura Vogal.
Joaquim Marão Pinheiro, Chefe de Esquadra
Reformado. -Miguel Lino de Mames, niarechal
de Campo .-José da Nobrega Botelho, Tenente
General.-Fmncisco lJ{anoel, da Silva llfello, Te
nente-General.-José Maria de Almeida, Almirante
Graduado e Presidente.»

o Conselho Supremo MilHar confirmou, no
dja 21 de Março. a sentença do Conselho d0
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Guerra, concluindo a sua sentença pela f6rma
seguinte:

« Confirmam a absol vição do Réo, porque
examinados os autos, pOIlderadas as testemunhas
e Officios, e consideradas· as provadas razões do
estado das embarcações, seus Commandantes e
tripolação, e a impropriedade daquillo, porque
todos manobrassem em diversos pontos, onde ha
menos agua, que a necessaria para elies navega
rem e manobrarem, e pesadas as providencias
dadas pelo mesmo Réo, não apparece criminali-
dade alguma no' Réo. .

« Rio, .21 de Marco de 1827 .-Portella.-
Oliveim AlvareS. - Oliveira Pinto. - Teiles. 
Muni.z Barreto. -Gouvêa. -Veiga. -:-Cunha: »

10





I

2_ a PARTE

Commando do Almirant.e Barão do Rio
da Prata.

S'1."\.=.=.ario.

Proseguimento da gllerra com Buenos·Ayres. -Combate de 30
de Julho de 1826.-Ferimento de GreenITell e outros Ofli
ciaes.-Pensão concedida a Greenflell.- Apresamento de
diversos navios inimigos.-Viagem do Imperador Pedro I
ao Rio Grande do Sul.-Noticia da Batalha de Ituziango.
-Abordagem ao Brigue de Guerra Rio da Prata.-Com
bate da Corveta Maeei6. -Batalha do Juncal. -Os Cor
sarios na Costa do Brazil.-Oombate do Brigue de Guerra
Imperial Pedro com um Corsario Argentino.- Naufragio
da Fragata PauZa.-Procedimento patriotico do Ohefe de
Divisão Diogo Jorge de Brito.-Subscripção dos habitantes
da ilha grando e Mangaratiba.-Expedição da Patagonia.
-Mallogro de um tratl\do de paz.-Continuação da Guerra.
-'"folta dos prisioneiros da Patl!gonia.-Expedição á Bahia
de S. Braz. -Naufragio da Corveta Úaeeió e Brigue Inde
pendeneia ou Morte.- Chegada dos Naufragos da Mueeió
'e Montevidêo.-Tomada e queima do Corsario Congresso e
outros"navios inimigos.-Noticiosa correspondencia tro~adal
entre o Governo Imperial e o Almirante Barão do Rio
da Prata,

.Logo qu'e O Almirante Rodrigo Pinto' 'Guedéii
(Barãol do' Rió, da Prata) tomou conta. dó': C~m':'
mando em Chefe' da Esquadra de .operaç9,es nas
aguas'" do P'rata,'''o 'Governo Imperial' lhe fez
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sentir a necessidade que havia de maiores com-o
mettimentos por parte da Esquadra Brazileira que
tão forte e bem provida se achava então.

\ .
O Almirallt~ respondendo ao Governo Im-

perial prometteu empregar todos os meios afim
de obrigar o inimigo a combater, enxergando nisso
a proxima terminação da guerra.

O primeiro passo do Barão do Rio da Prata
em seu Commando, foi dar nova organi~ação ao
serviço da Esquadra, já foema.ndo Divisões e es
colhendo para ellas Commandantes idoneos, já
estabelecendo constantes cruzeiros, já em fim,
ordenando o maior rigor no bloqueio e vigias. E
sendo o seu geande plano de campanha, otrerecer
amiudados combates, desafiar o Inimigo e obri
gai-o a aceita~ a luta, ordenou aos diversos
Commandantes que assim procedessem, porem que
tivessem muito em vista 'não offerecer combate senão
com forças iguaes ou quasi iguaes ás do Inimigo.

E com este plano. o Almirante logrou fazer
o Inimigo acceitar alguns desafios e bater-se.

Nos dois primeiros encontros que as forças
brazileiras tiveram com os inimigos, vio-se logo
que outra Estrella mais feliz estava presidindo
os destinos da Esquadra. Drazileira.

Embora nesses dois encontros ou combates,
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tivessem havido, como houve~am, muitos damnos,
gr~ves prejuizos e a perda de muitas vidas, o
triumpho e a gloria pertenceu aos brazileir'os.

I~felizmente porem no primeiro combate fica
ram gravemente feridos o Capitão de Frag;lta
Greenffell, os 1°s, Tenentes Taylor e Ra phael de
Carvalho, e mais 24 praças da guarnição e foram
mortos na acção 6 marinheiros.

1\. descripção destes dois combates é ba
tante curiosa, e sobretudo na parte que trata da
reducção ou diminuição das forças brazileiras, a
fim de que não parecessem superiores ou desi-
guaes ás do Inimigo. ,

Eis as participações officiaes,' dil'igidas ao'
Governo Imperial, sobre os dois combate.

Combate de 30 de Julho de 18Z6.

« Illm. e Exm. Sr. -Ernqminto não recebo
,parte do Capitão de Mar e Guerra Ncrton, Com- ,
mandante da Divisão sobre' nuenos-Ayr~s: e dos
Commandantes das embarcações alli emprega<las,
para dar a V. Ex, miuda conta do combate
que teve lugar entre' a no sa Di visão e a E
quadra daquella Republica na noute de 29 de
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Julho e na manhã seguinte; posso adia~tar ~

.ce'rteza de se haverem batido com forças iguaes."
ou com pouca difi'erença, porque eu as' tip.~~
post,o assim, para baldar q'ualquer' invençao,
visto que o Inimigo não desaferraya. lia porto,
n.ão obstante a vista da cidade onde a nossa
Divisão foi ancorar em frente da barra.

«Brown via-se assiJ? obrigado a aceitar él;

luva, e sahio á noute fazendo, e recebendo al
gum fogo, e na manhã seguinte bateram-se sem
pre correndo, e fugindo com força de vela, sem
admittir combate regular em distancia propria
de quem sustenta o lugar e ponto de honra, e
sempre perto. dos Bancos para fugir em se vendo
posto' em aperto; e sem lhe importar o pun
donor, que anda annexo aos Ofliciaes das Mari
nhas regulares, toma sempre a vereda de g'lJ<er
rilheiro, ou salteador.

« Assim mesmo nestas escaramuças, ficarain
em tal estado, que elle por fim apenas respon
dia, ás bandas que lhe davam os nossos, com
tir05 interpolados, o que annunciava grande nu~

mero de mortos; a Corveta parecia um crivo?
e a sua mastreação e velame consistia no mas
tro gran.de sem vergas nem mastaréos, e n.a
gata, vélaxo, e traquete; e com estes restos dan-;-'
do á pÓpa com vento f6rt~ aproou á barra. tãQ
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lhou na entrada.

« Todos assim mais, ou menos bem fustigados.
fugiram com o favor do vento, que se augmen
tau, e fez tão forte pampeiro, que a nossa Di
visão não o podendo sapportar á vela deu. fundo
em frente do porto; e alli se conserva á ex
cepção do Caboclo que passada a força do Yento,
veio a Montevidéo trazer o Commandante.

«Nôs tivemos grande perda. Como o Bergan
tiro Caboclo, por demandar menos agua podia che
.gar-se mais á barra, ia acossando a Corveta na
fuga, e passando um dos Bergantins do Inimigo,
que seguia, com os outros, a precipi~ada fugida
da sua Almirante, disparou alguns tiros, e vie
ram as ballas de uma piramide matar um ma
rinheiro do Berganti'm Caboclo, e ferir cinco pes
'soas; mas entre estas acha-se o valeroso e empreen
deQor Greenffell, que ainda vive, porem mal
pronosticado'; e desta fôrma nos fica um vacuo
que senão encherá facilmente .

. «O Tenente Taylor tambem foi passado no
ventre pelo lado direito, com ofi'ensa de intes
tinos, e suppãe-se ferida mortal.

«O 1. o Tenente Raphael José de Carvalho
Commandante do Bergantim Vinte e nove de Agosto
foi ferido com metralha no braço esquerdo. Ha
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mais feridos, e alguns mortos de classes da
marinhagem, de que ainda não tenho informa
ção exacta.

«Em ou tro meu officio disse a V. Ex. a
razão porque o Inimigo navega em menos agua
que os nossos navios. Para poderem fugir, e
metter-se para dentro dos Bancos, andam a tona
de agua: e como saem com escolha de tempo,
sem se aifastarem dos Bancos, não receiam fa~

zel-o, e mettem artilharia maior, do que fariam
se ti vessem de guardar omar. Os que devem
sustentar-se á vela, e fazer o bloqueio desde a
Colonia até a Ensenada, se fizessem o mesmo
correriam grande risco.

«Bordo da Fragata Piranga, 3 de Agosto de
1826.- Illm. e Exm. Sr. Visconde de Parana
guá.-Rodrigo Pinto Guedes. }}

«Illm. e Exm: Sr.-Acabo de receber .as
partes dos navios da minha Divisão, e pouco terei
que acrescentar ao meu officio n. 50, sobre o
combate de 30 do passado, o que não faço pelo
paquete inglez, por estar a partir.

« As gazetas de Buenos-Ayres s6 confessam
dezoito mortos, e trinta e tantos feridos; quando
se sabe por cartas particulares que os entrados
no hospital andam por mais de noventa; mas ainda
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ninguem pôde calcular o numero de mortos pelo
cuidado .com que os occultaram : só passando
mais dias se poderá saber.

« Em toda a nossa Divisão tivemos seis
mortos e vinte e quatro feridos : destes crê-se
que nenhum mortalmente; porque o Greenffel~ vai
bem, e o Tenente Taylor que chegou hontem a
Monte~idéo, tambem' vé:\i salvo, porque a metra
lha que lhe olIendeu os intestinos, não chegou
a rompeI-os, como julgava o cirurgião. .

« Por cartas particulares sabe-se que o Chili
está na maior desordem; está quasi geralmente
declarado o partido a favor de O'Higgins. Dizem
as mesmas cartas que os navios comprados por
1Jllenos-.A.yres deviam sahir de VaI paraiso a 18
ou 20 de Julho: não diz quantos; e por isso
creio que serão só os da primeira venda.

« O Corsario Lavalleja teve a sorte que lhe
prognostiquei, pelo máo estado em que se achava.
Veio demandar o cabo. de Santo Antonio, sem
ainda ter feito alguma presa, com tenção de en
trar no rio Salado para alli receber mais gente
e mantimentos, sobreveio-lhe um pampeiro, que
evitoll ser t0mado pelas embarcações que eu tinha
sobre o Salado, mas abrio agua a ponto' de ir
encalhar para' salvar a gente, que já chegou a
Buenos-Ayres por terra.
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« Por ora está o mar livre, até que.em
alguma noute escura possa escapar-se o' de Buenos
Ayres, donde, dizem cartas, pertende '0 Brown
sahir em noute, ou dia de nevoeiro, para ir ao
encontro dos navios do Chili, o que me não dá
cuidado; porque se elie se evadir, mais embar
cações posso tirar da segunda Divisão para esta.

« Pela cópia junta verá V. Ex. o que Nor
ton me diz a respeito dos Paquetes. Se se con
vencionar que as malas sejam mandadas, e rece
bidas por parlamentarios nossos, evitaremos estes
males, e as pretenções das outras potencias em
quererem tambem mandar alli as suas embar
cações.

« V. Ex. já via o que se passou com o
Almirante Francez Rosamel, e ouço que em che.:.
gando algumas Fragatas que se esperam dos Es
tados-Unidos hão de ter pretenções similhantes;
o que talvez ahi se podesse prevenir pelo' En
carregado dos Negocias daquelia Republica; por
que os militar;es pela maio L' parte são dirigidos
pelos' Consules; e este aqui não tem reputação
de probidade.

« A Fragata Paula, qne chegou hontem do
seu cruzeiro, para onde mandei o Lúgar e duas
Escunas: faliou á Tethys, tres dias antes: vinha
com um transporte. Ainda não entrou, mas por
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ter entrado outro ha dias já a Gazeta de Buenos
Ayres trata deHa esLar :no Rio da PraLa. Não
admira por Ler Rrown um irmão em 1\fontevidéo,
que o avisa de tudo, e tal vez fosse a causa de
eite não ser apanhado quando eu cheguei, e elle
bloqueava a colonia, porque se sabe .q"Qe o irmão
o mandou avisar po r uma embarcação a remos
a quem deu grande somma de dinheiro para ir.
E conservam este homem, por ser aqui metLido
com carga que ia para Buenos-Ayres no prin
cipio do bloqueio, e não dar fiança de não ir
para porto algum daquella Republica, quando
eHe é mais prejudicial esLando aqui, do que se
lá entrasse com dois, ou tres navios como o seu.
Creio que este caso tem carencia de remedio :
eu não lh'o posso dar, e já disse a minha opi
nião sem fructo.

« Estou sem gente, e sem Officiae ; e já
não esLava bem antes do desfalque que tive com
as presas, que ninguem aqui queria julgar. Agora
veio ordem para que as julgasse o Desembarga
dor Oliveira; mas como só falla em presa, e
não em servir de Auditor da Marinha, não ha
quem tire uma devassa.

« Bordo da FragaLa Píranga, 9 de Agosto
de 1826.- Illm. e Exm. Sr. Visconde de Para
naguá.- Rodrigo Pinto Guedes. »
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« mm. e Exm. Sr.-Pouco posso acrescentar
ao qu~ já escrevi a V. Ex. no meu oflicio n."
50 sobre os successos do dia 30 de Julho, em
que a nossa Divisão e as forças navaes de B\lenos
Ayres se bateram, para intelligencia, porém, do
motivo que" os occasionou, permitla V. Ex. que
eu faça narração de uma historieta, que anda
com alguma alteração da verdade, no C01'1'eio de
Buenos-Ayres de 14 de Julho. "

«No dia :1 de Julho tuna senhora de Buenos
Ayres chamada D. Maria l\lendeville, Secretaria
da Sociedade de Beneficencia, offereceu a Brown
no meio de grande ajun~amento, convidado para
isso na casa das sessões," uma bandeira da Re
publica, feita de seda e bordada, acompanhando"
a dádiva com um discurso analogo ao sujeito.

«Brown agradecendo respondeu com outro,
(creio que de igual eloquencia) e penhorou a sua
palavra de que dentro de dois mezes o c0!ll
mercio de Buenos-Aytes estaria livre, o que vi~

nha a ser equivalente a não se ver mais Ban
beira Imperial no" Rio da Prata.

« Grandes vivas e applausos teve esta de
liberação, tomada á noite; porém, o gazeteiro
mudou esta insustentavel ufania em,-que a ban
deira jámais cahiria nas mãos do Inimigo-tomou
disto motivo para trazer á memoria os gra"ndes
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feitos dos heróes Romanos, enxovalhados pela
comparação, e ac~escentou que esta scena arran
cara lagrimas de todos os espectadores, fez elo
gios aos dois actores, e tributou a Brown o al
cunho de-Heróe de 11 de Julho - aquelie dia
para elie .de maior vergonha como V.. Ex.· veria
pelqs meus oflicios ns. 21 e 2·3, em que soífreu
ser desafiado desde a manhã até a noite,· rece
bendo balas, que só lhe podiam chegar por ele- ~

vação, mas que assim mesmo lhe fizeram o
estrago, que relatava a carta de Buenos-Ayres,
cuja cópia tambem enviei a V. Ex. naqueUa oc
casião; e em que o Bergantim Caboclo, por ser
o que demanda menos agua, correu a linha Ini
miga na distancia a que póde chegar por cima
da borda de fóra do banco, dando uma band.a
de artilharia a cada navio Inimigo, que Qem in
citado desta fórma se resolveu a sahir, foi o dia
escolhido. para o tituló de - Heróe de 11 de
Julho!

« Com os dados acima referido , extrahidos
do periodico sobremencionado, ha via eu espe
ranças de que Brown sahisse dos poços para
.cumprir sua palavra; porem, tendo-se passado
Ma parte do prazo marcado por elie para a con
clusão do projecto, sem dar a menor demonstra
ção de .aggredir, receei que a força da Divisão,
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que havia posto defronte de Buenos,-Ayres, lhe
servis~~ de desculpa, e. se- perdesse a boa oc-·
casião que elIe afliançava por aqueIla asserção.

«Antes que expirasse o tempo assignalado tratei
. de lhe aplanar as difliculdades, pondo a Divisão·
quasi' na mesma força da sua Esquadra, confiando
muito na disciplina da nossa, e mui pouco na
'sua composta de Ofliciaes sem disciplina nem pe
ricia militar, que só vão para diante em quanto
não acham 'estorvo, e difliculdades a ven ceI'.

«Tirei da Divisão e empreguei fóra dos
Bancos para - E-a Caneta Alaria da Gloria,
o Bergantim Indepe.ndencia ou Alorte, o Bergantim
Escuna Januaria, e as Escunas Maria Thereza e, .
Providencia. Ficou a Nictheroy que andará com
pouca differença pela força da Corveta Vinte e'
cinco de AIaio .onde Brown tinha a sua Bandeira,
e que montáva vinte e. duas peças de. calibre
doze na bateria corrida do convez, e doze de'
calibre vinte quatro na coberta, onde para esse·
fim abri(l seis portas por banda: tinhamos maí's
tres CO,rvetas, Liberal que foi Bergantim, Itapa
rica, e' Maceió de menor porte; tres Bergantins"
Pirajá, . Caboclo, e Vinte e nç>vé de Af1sto; e
ós inimigoS- cinco; I (a embarcação que elles de~

nominam .Barca ,é da força de um BergantlItl,.
e só dHferé ria mastreação) tinhamos tres Escunas,
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D. Paula, Conceição, e Itaparica; os inimigos
tinham tambem. tres, Sarandy, Pepa e Rio; tí
nhamos apenas quatro Barcas armando-as com
agente de todas, deixando' s6 um nu~ero sufli
ciente para os· remos das que ficaram na co
lonia; e os inimigos tinham oito.

«Desta fôrma fica evidente que as forças es
tavam equilibradas, ou por ventura a favor dos
inimigos que ficavam com mai~ quatro Barcas,
e uma Escuna p~lo que a'baixo direi.

«Nem se diga que os' seus navios são fracos
por terem sido do commercio, pois muitos dos
nossos tiveram esse exercicio : por exemplo. a
Nictheroy, Pimjá, Vinte e nove de Agosto, In
dependencia ou Morte,. e outros que não estavam
alli como a Carioca, Gentil Amer'icana, Beaur
repaire, etc.

«Por uma casualidade tinha alli chegado na
vespera a Corveta Maria da Gloria com setenta
e ql.l,atro praças á disposição do Capitão de Fra
gata Jacintho Roque de Senna Pereira, para o
fim que participei a V. Ex. no meu oflicio
n. 45; mas para que essa differença não pareça
extraordinaria deve entrar em linha de conta
montar um dos Bergantins dos inimigos, além
da bateria corrida, quatro peças de calibre vinte
e.quatro ná cobei,ta, onde para isso se abriram
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portas~ ao que deu occasião ser muito alt.eroso ;
e armado desta forma não deverá ser .reputado
muito inferior a aquella Corveta.

« Eis aqui o estado das· forças que entraram
em acção 110 dia 30 de Julho proximo.

« A nossa Divisão reduzida como fica ex
pendido foi. ancorar á vista dos navios inimigos,
que vendo-se assim desatliados começaram a'
lançar foguetes ao ar, .e foi tal a algasarra, que
~e ouvia a. grande distancia.

« Continuarei a nanar os successos do
dia, fazendo ao mesmo tempo uso do que vim
a saber depois.

« Julgou Brown que sahindo de noite,
como estava escura, podesse abordar a Nictheroy,
para o que dizem mettera mais de quinhentos
marinheiros. na Corveta; porem Norton tinha
posto as Escudas' D. Paula e Conceição, na
boca do canal, para darem parte da sahida, se
esta se elIecLuasse.

« Depois das dez horas sahio Brown e
abalroou a Escuna D. Paula desarvorando-a de
um mastro, e por tanto ~cou impossibilitada de
entrar em acção; mas a Conceição fez immediata
mente o signal ordenado.

« Estando por este modo todos prevenidos;
Brown não' pôde por em pratica o seu projecto,
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e depois de alguns tiros de parte a ,parte os
InimIgos afastaram-se até que o dia os fez
descobrir, e foram obrigadps a combater, porém
com a vantagem da proximidade da barra para
a fuga em caso de aperto, como é sempre seu
-costume, 'bem que nesta occasião Brown por
se achar separado não o pôde fazer a seu
salvo..

({ Foi a sua Corveta denominada Vinte e cinco
de 1I1aio attacada pela Nictheroy, e diz Norton que
recebeu na acção toda a assistencia passiveI dos Ca
pitães de Fragatas GreeníIell Commandante do' Cabo
.elo, Jacinto Roque de Senna Pereira, que nesse dia
embarcára a bordo da Leal Paulistana: que não
podendo a Nictheroy entrar mais dentro, porque
tocou, e esteve alguns minutos encalhada, não po
dendo a Corveta Maria da Gloria, Commandada
pelo Capitão de Fragata Theodoro de Beaurepaire,
que segundou a Nictheroy, continuar o vivissimo
fogo que lhe havia feito, pela mesma razão de de
mandar muita agua, e Lendo desarvorado do
mastaréo do velaxo a Corveta Itaparica, comman
dada pelo Capitão-Tenente Guilherme Eyre, que
nesse estado foi aLtacado pelos Bergantins que
iam fugindo para dentro, do ([uaes se defendeu
com uma bravura extraordinaria, fez signal á
Liberal commandada pelo Capitão de Fragata.

11
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Bartholomeu Hayden, por se achar a esse tempo
mais proxima, que se aproximasse ao navio des
amparado para acabar, de destruil-o; não foi este
sigllal executado, dando o Commandante por mo
tivo não ter achado agua para se aproximar a
ponto de o poder fazer. A lJI'aria da Gloria e outras
tinham estado a perseguir os' Bergantins ini
migos, que sustentavam barlavento, e riem se
quer se approximaram a tiro regular de canhão,
assim mesmo na fuga receberam damno, e um
perdeu o mastaréo do joannete de prõa.

« Para se reconhecer e estado em que ficou
a Corveta Vinte e ·Cinco de Maio, que 'fugindo
á pôpa com a gata, velacho, e traquete,. quando
chegou a encalhar apenas tinha os mastros reaes
muito maltratados, e a verga e vela do traquete,
bastará transcrever aqui a conta oflicia1 que, Brown
'deu ao Ministro de Estado da Guerra e Mari
nha : é como se segu'e - « Exm. Sr. Provocados
para sahir temos batido mas não rendido aos ini
migas: permitta V. Ex. que o informe que os
navios da Nação estão livres. E' me sensivel as
segurar que são multas os mortos e feridos '; e
entre os ultimas o meu bravo Capitão Espora.

- « A Vinte e Cinco de ~Maio está com
pletamente destroçada: faz-se-ha uma lista dos
mortos e feridos e se enviará com a promplidão
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passiveI. Sou Exm. Sr. De V. Ex. o obediente,
e humilde servidor.- GJu,ilherme Brown. » -

«Vem sem data na gazeta .Mercantil d~

Buenos-Ayres de 1.0 de' Agosto, tendo dito na'
vespera milhares de improperios e mentiras; e
no Correio Nacional da mesma data, onde omit
tiram a expressão por onde o oflicio começa
Provocados para sabir.-

« Depois desta confissão oflicial de Brown,
publicaram serem 6 vinte os mortos, e trinta
os feridos: acharam contas certas e mais acer
tadas em dezenas I Ainda que se não soubes e
que tinham entrado no hospital para acima de
noventa, o que não deve admirar pela numel'O a
tripulação da Corveta, onde a bateria de cima
estava callada mais de uma hora antes de en
calhar, fazendo fogo só com a da coberta, bem
se vê que a mentira está. mal calculada.

« Não é natqral que havendo vinte mortos
houvesse só trinta feridos: ou mais feridos, ou
menOlij mortos: isto é, o que tem mostrado a
experiencia em todos os combates. Os que dalli
sahirem djrão dos mortos passado mais algum
tempo, assim como já disseram dos feridos. As
expressões de Brown que talvez não sejam exactas
dão uma .idéa do resultado do dia.

« Tem desafogado os gazeteiros em nos chamar
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-escravos- e até fracos: o que sendo opposto
aos seus relatorios, mostra que a dóI' ainda os
aflige, e que a lição foi com rigor.

({ Dão por certo que as nossas embarcações
erão vinte e tres; nem contando o Brigue Real João,
que não estava, e sim perto da Colonia, a Escuna
D. Paula que não entrou pelo successo referido;
e as Barcas, e duas Lanchas que sabiram da Co
lonia, e que não entraram no fogo, nem estive
ram ao alcance disto, e s6 appareceram para
rebocarem alguma embarcação se fosse necessa
rio; e mesmo para isso s6 chegaram a ponto de
o poderem fazer, muito depois de estar o Ini
migo batido e refugiado nos poços, se poderia
contaI' aquelle numero.

( Não me julguei habilitado a fazer uso da
autoridade, que me foi concedida pela carta Im
porial de 10 de Abril deste anno, e mesmo al
guns d s Ofliciae que se destinguiram e tão em
patente de 'Capitães de Fragata, cujo accesso
não comprehende a minha possibilidade: julgo
comtud um dever de ju Liça propôr o Capitão
UO 1uI' o GUQl'ra graduado, Norton, os Capitães·.
de FragaLa Theodoro de Beanrepail'e, Pascoe
Greenll' II, Ja inLho Roque de Senna Pereira, o
Capitão-Tenente Guilherme Eyre, o 1.0 Tenente
Antonio Carlo' Ferreira (quo conduzio a Leal Pau-
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tes feito o Capitão de Fragata, Jacintho Roque
de Senna Pereira, quando este passou para o
Bergantim Vinte enove deAgosto,depois da ferida que
o Commandante recebeu) e o 2. o Tenente Tbomaz
Tompson, Commandante da Escuna Conceição, para
que Sua Mage lade o Imperador, haja por bem
conceder-Ibes alguma mer-:-ê bonorifica.

{( Bordo da Fragata Pimnga, 11 de Agosto
de 1826. -lllm. e EXID. Sr. Visconde de Para
naguá. - ROd1'igO Pinto G-uecles.)

(Illm. e Exm. Sr. - Chegou mais cedo do
que eu. e perava a carta de Buenos-Ayres, do
cOl're pondente de outras cópias que tenho man
dado a ,. Ex, tran creyerei alguns paragrapho .

Buenos-Ayre, 7 de Agosto de 18'26.
- (Presume-se e pas a qua i por certo, que

Alviar e aprompta para ir tomar o commando
do ex.ercito, rendendo Martin Rodrigues.

- «Estão no projecto de formar um regimento
de cavallaria, e um batalhão de civicos pretos
e pardos; ma tudo i to yai devagar .

.- (O re to da E quadra de Brown e tá no
co tumado lugar, no poço~. A Corveta Vinte e
cinco de ~Iaio, em que elle tinha a sua Ban
l1eira. ficou arruinadi sima. Os morlos passam muil
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além de cem, mas de tal fórma occultam o nu
mero, que ainda se não póde saber ao certo; do
grande numero de feridos entrados no hospilal,
e~Lão pela maior parte em estado de morrer: de
ferldas leves for:'lm poucos os que escaparam.
Não houve embarcação da Esquadra que não
trouxesse gente morta, ferida e avariada. O Ber
gantim que veio da Ensenada unir-se á Esqua
dra, está para entrar no Riacho," ainda se lhe
não pôde esgotar de todo a agua, e parece que
será necessario metter-lhe nova quilha.

- « Corre por certo que Brown foi hOllLem por
terra, e leva grande numero dê marinheiros para
tomar o com mando da Esquadra que vem do
Ghili: é um porto que chamam Bahia "Branca, e
creio que é nesta nossa costa" para o Sul da Pa
lagonia.»

-«OCapitão Espóra, commanl1ante da Corveta
Yintc e Cinco de 111aio já falleceu, (*) porque a balla
lhe deu tão alto na perna, que não havia luga.r
para fazer amputação.»-

~(Não lhe resta outro recurso se não "o corso,
mas esse, havendo cautella pOI' dois ou tres me
.zes, acaba-se, e nem póde dar para sustentar

,

{'f-) Não é exacto, "o correspondente engana-se.
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navios grandes armados em guerra, que são os
unicos que lhe restam, e vem do Chili , donde
deviam sahir a 20 de Julho, para o Rio-Negro,
e para ali partio á 6 deste, Brown escoltado por
cincoenta soldados a esperar a sua chegada.

«Eu reforcei o bloqueio' com a Fragata The
thys, commandada por Oflicial, que nesta occasião
não foss~ tirar o. eommando ao Norton, o que
faria muito máo vêr, e pp.ssei João Baptista
Lourenço da Silva, para a Parag~tassú sem tirar
o commando ao Welch, bem que sem pre na or
dem do serviço executará as de João Raptista .
Lourenço da Silva, se este as det': e ambos con
servam os seus vencimentos. Foi medida indis
pensavel, obrigada pelas circumstancias; e tive a
delicadeza de o não fazer por ordem céga.

« Chamei João Baptista Lourenço da Silva,
e Welch, disse.-lhes a necessidade. que tinha de
metter a Tethys em cima, e quanto seria afr9n
toso para Norton, que no momento de esperar
premio se lhe tirasse o commando, que eu
mesmo se agora fosse tomar o commando da Di
visão, causaria certo desar, de que os male-

.valas se aproveitariam para. desacreditar e des
gostar Nôrton, que me lembrava aCfUella medida
e esperava que com franqueza me dissessem seus
sentimentos.



«Ambos convieriam de bom grado; logo
ajustaram de dividir acamara; e eu fiquei con
tentissimo, porque deixo o bloqueio com força
de resisti!' ás que vierem de fóra" e estão den
tro, sendo estas apenas quatro Brigues-Escunas
e Barcas, e vou com as quatro Fragatas Pi
mnga, Paula, Imperatriz, e PClJraguassú, e algum
pequeno descobridor.

«Dei então o com mando da Fragata Tethy~

interinamente ao JHariath, que tinba ,dado parte
de prompto.

«Se não tiverem ainda chegado ao Rio
Negro esperaI-as-hei, e se tiverem sabido naye
garei até ao parallelo do Rio de Janeiro. E estou
muito descan.ado de que a Náo, com alguma
Corveta possa já sahir, para eu não ter de me
demorar tanto no Norte; mais creio que não
chegam an~es de mim, que só espero que a
Paula se aprompte, por lhe ter um raio feito
em pedaços os mastaréos de gávea e joannete
grandes; pois deixou ri mastro, e cesto em es-
ado de concerto: matou seLe marinheiros e fe
rio treze.

«As que sahem de Valparaiso são unica
mente a Izabel, de 50, a Independencia, de 24,
e a Chacabt~co de 24 peças.

«Tem-me lembrado se o projecLo da sahida
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de Brown com esta pouca força será para ir
unir-se em algum porto, ou lugar de ajuntamento
no Norte com forças maiores; <Jl com as que
V. 'Ex. diz estavam em ajuste, ou com duas
Fragatas grandes, que dizem ter o Governo com
prado nos Estados-Unidos, e terem sido feitas por
encommenda dos Gregos, que as não levaram
por falta de dinheiro; não sei se isto tambem
será inventado; porém a suu sabida tem fim,
que não póde ser o vir com tão !Joucas forças ao
Rio da .Prata, à'onde tinha amiudadas noticias
pelo, Irmão (que ainda aqui se consena!) do que
ha, e do que se faz.

« Em qualquer dos casos, ainda que eu qui
zesse augmentar as forças com que vou, não
poderia levando a Tethys, que me retardaria
todas as operações. Com vento fortíssimo quasi
u'pôpa apenas deitava sete milhas com diffe
rença de alguns àecimos. Com um vento forte
que a obrigou a capear antes de entrar no Rio
da Prata, começou a fazer de 8 a 10 pollegadas
de agua por hora. Finalmente apenas póde ser
considerada como uma Fortaleza, e como tal s6
onde a puz poderá servir.

« Descobria-se finalmente que todos os es
cravos, que vinham a bordo do Brigue retomado
pertenciam a brazileiros: os que se venderam
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aqui eram ~e um Brigue que vinba da Costa
d'Africa (nem sabem dizer de que porto) e fôra
aprezado em Janeiro passado, e foi o unico de
escravatura que o Lavallejg, tomou: por isso será
·facil saber o nome e dono do Brigue. Para se
conhecerem os senhores mandei exami~lar as
marcas, que irão agora, ou quando estiver esse
esclarecimento prompto; e aqui mandarão rece
ber na Intendencia a importancia; que será
maior do que no Rio de Janeiro: Vendem-se
aqui por preço alto; bem que a razão de ven-'

. da foi, primeiro porque morreu um, e não ha
via bom commodo para Ler os outros; e segundo
por correr o principio pelos passageiros que ti
nham sido de uma presa fei.ta sobre os bespa
nhoes, á excepção dos seis que já mandei, e
dois que vão agora, e se descobria tambem
mais 'tarde torem senhor; o que elIes raras
vezes, confessam.

({ Rontem me escreveu o Pbysico-1\lór do
Exercito José Pedro de Oliveira 11.ma carta, que
passo a transcrever:

-({ Illm. e Exm. Sr .-Tenbo a bonra de
levar ao conhecimento de V. Ex. qUQ exami
nando bontem as feridas de GreenJIelI, encontrei
o osso humero fracassado até á sua cabeça
articular, cujo estrago era maior do que pen-
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sava quando o membro existia volumoso por
causa da inUammação. Por isto, e porque o en
fermo já se ia afectando de debilidade provenien
te da muita súpuração complicada com spasmos
parciaes dos musculos olIendidos, deLerminei pra
ticar quanLo anLes a amputaç,ão a retalho o que
teve lugar hoje pelas 11 horas da manhã, por
ser o meio unico de salvar a vida a tão bene
merito Official, que até no acto da operação
mostrou espirita, coragem e .valor. Sou etc.)}-

« Ahi verá V. Ex. o duvidoso esLado em
que se acha a vida deste digno Oflicial. Todavia
nã0 perco as esperanças, porque o director é
bom; e é assistido de dia e de naute por pro
fessQres.

« Bordo da Fra,gata Piranga, 20 de Agosto
de 182fL-lllm. e Exm. Sr. Visconde de Pa
ranaguá.-Rodrigo Pinto G-uedes. )}

Pelos feitos parLicados no combate de 30 de
Julho o Govervo Imperial condecorou com a Di
gnitaria do Cruzeiro os Capitães de FragaLa John
Pascoe GreenlIell e Theodoro Beaurepaire, com o
Offi.cialato os Capitão de Mar e GU~l'ra James
Norton, Capitão de Fragata Jacintho Roque de
Seuna Pereira, e Capitão-Tenente Guilherme Eyre;
e com o gráo de Cavalleiros os 1. o Tenente An-
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tonio Carlos Ferreira, e 2. o Tenente Thomaz Thom
psom. E na mesma occasião concedeu uma Pensão
ao Capitão de Fragata Greenffell, nos termos do
Decreto seguinte: .

« Fazendo-se dignos da 1'linha In1 perial Con
templação os serviços, por mais de uma vez
prestados pelo Capitão de Fragata da Armada Na
cional e Imperial John Pascoe Greenfell, especial
mente no combate qlle tivera lugar no dia 30
de Julho ultimo entre (1' Divisão que bloqueia
Buenos-Ayres, e as forças navaes desta Repu
blica, e no qual o ref~rido Capitão de Fragata,
dando provas de clistincto valor e zelo pela causa
do Imperio, perdera um braço, arhanda-se então
commandando o Brigue Caboclo, pertencente aquella
Divi~ão; Hei por bem conceder-lhe uma Pensão
annual de 600~000 que lhe deverá ser paga aos
mezes, juntamente com o soldo.

«... O Visconde de Paranaguá do 1'leu Con
selho de Estado, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocias da 1'larinha o tenha assim enten
dido, e faça executar com os Despachos neces
sanos.

« Palacio do Rio de Janeiro, em 13 de Se
tembro de 1826, 5. 0 da, Independencia e do Im
perio.
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« Com a rubrica de Sua J\'Iagestade o Impe
rador.

« Visconde de Pamnaguá. »

Que os feitos da Esquadra Brazileira apre
sentaram melhor resultado depois da chegada do
Almirante Barão do Rio da Prata, não ha que
duvidar: até em apresamento 'de navios inimigos
se notou grande actividade.

Só no dia 24 de Setembro entraram apre
sados, no Porto de Montevidéo, a Galera S. Sal
vador, o Brigue Ca~'ohna e a Escuna Dikens,. e
no dia 26 entraram tambem aprisionados no Porto
da Colonia 6 navios de diferenLes tamanhos.

A Divisão que mais serviços presLou no
apresamento de pequenos navias foi a comman
dada por Jacintho Roque .

. Em um dos Cruzeiros feitos por essa Di
visão chegaram os seus navios até a Ilha de
Martim Garcia e alli desembarcaram diversas praças
sem encontrar clilJiculdade.

Reconheceu-se, nessa occas~ão, que a arti
lharia de 24 que os brazileiros tinham deixado
naquella Ilha, quando por ordem do Almirante
Rodrigo Lobo a abandonaram, tinha sido dalli
retirada, e era a mesma que se achava guar
necendo Couxillas, para nos ho Lili ar I
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Ao passo que as cousas pareciam ter me
lhorado na Esquadra, pelas assertadas ordens o
providencias dadas pelo Almirante Barão do Rio
da Prata, no Exercito eUas não iam bem, e era
até desanimádor o seu estado.

O General em Chefe do Exercito, Francisco
de Paula Damasceno Rosado, era pouco feliz
em seus planos e combinações, e forçoso foi tam
bem distituil-o do Commando, como se havia feito
ao Almirante Rodrigo Lobo. Foi substituido pelo
General Marquez de Barbacena, que tomou conta
da commando do Exercito achando-se eHe acam
pado na CapeUa do Livràmento, no dia 11 de
Janeiro de 1827,'

Pouco tempo antes da destituição do Ge
neral Rosado, o Imperador D. Pedro I resol
veu-se a ir á Provincia do Rio Grande do
Sul, e dali passar até onde se achasse o Exer
cito brazileiro acampado. E no dia 24 de No
vembro de 1826 seguia do Porto do Rio de
Janeiro a bordo da Náo Pedro I, acompanhada
da Fragata Izabel, Corveta Duqueza de Goyaz
e Escuna Primeiro de Dezembro, e todos esses
navios debaixo do commando do Almirante Conde
de Souzel.

No dia 30 do referido mez chegou o Im
perador a Santa Catharina, e dabi passou ao Rio
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Grande do Sul, onde foi recebido pelo Povo com
o maior enthusiasmo.

Não havia Rio-grandense que não desejasse
acompanhar o Imperador á Campanha: as su_
bscripções avultaram, e pOl" toda a parte s6 se
observava enthusiasmo e rasgos de patriotismo.
Tudo isto entretanto esfriou e quasi desappareceu
'logo que se soube que o Imperador, por motivos
que sobrevieram, tinha resolvido regressar ao
Rio de Janeiro; como de facto o fez.

Só o Barão do SelTo Largo, não arrefeceu
em seu gTande patriotismo e enthusiasmo: tudo
quanto elle havia promettido ao Imperador cum
prio.

Poz-se em campo arregimentou a gente que
poude, chamou os desertores e prometteu-lhes per
dão, e lá se foi com essa porção de brazileiros

'reforçar o Exercito em Campanha.

o novo Commandante em Chefe do Exercito
Brazileiro, General Marquez de Barbacena, não
foi muito feliz, como se sabe, na sua primeira
investida contra o, Inimigo. '

Em um combate que durou quasi 11 horas,
e quando ja o Inimigo tratava de retirar-se, sen
sivelmente derrotado pelo flanco esquerdo, o nosso
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Exercito via-se obrigado a retirar ·se .do combate
por falta de munições de guerra.

E esta retirada foi feita tão lenta e vagaro
samente (por causa da artilharia e das carretas
que conduziam grande numero de feridos), que
deu tempo ao Inimigo de refazer-se e perseguir
de perto a retaguarda de nossas forças.

E rói nesta occasião que o Inimigo aprovei
tando-se da grande distancia que separava do
exercito os transportes e a bagagem, e da pouca
força que os vinha guardando, despedia sobre
eltes uma forte columna de cavallaria e os
tomou.

Nesses Transportes vinham, por infelicidade,
as bandeiras dos batalhões de caçadores do Exer
cito, e o instrumental de diversos musicas: e são
essas as taes bandeiras que figmaram por muito
tempo na Igreja Cathedral de Buenos-Ayres, como
tropheus tomados em combate, fazendo-se assim
acreditar que a Batalha de Itwtiango, fôra com
etreito ganha pelos inimigos do Brazil.

.A narração e organisação dos apontamentos
para a Historia do Exercito Brazileiro, não nos
compete; portanto vamos, deixal-a de mão, e .con
tinuar nos nossos traballlo3.
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Abordagem do Brigue" Rio da Prata"

No dia 16 de Dezembro de 1826, no Porto
de ~laldonado, foi atacado e abordado o Brigue de
guerra Brazileiro Rio da Pmta, commandado
pelo 2.o ~enente José Lamego Costa. O Inimi
go ao mando do francez Fournicr, pagou bem
caro a sua ousadia. Foi e3te um feilo de muita
importancia e da maior gloria para a Esquadra
Brazileira.

O Almirante participando ao Governo Im
perial esse glorioso feito, assim se exprime:

«Pelas tres horas da madrugada do dia.
1G do correnLe mez, foi o Brigue de Guerm
Rio da Prata, aLacado no Porto de Maldonado,
por um Lanchão ue dez remos por banda, com
mandado pelo Fl'ancez Fournier (que era o chefe
dos Bandidos Estrangeiros que por alli vagavam)
com mais tres Ofliciaes de lUaldonado e 48
homens de equipagem; e 8 Baleeiras com muila
gente, cujo numero ainda é incerto.

«Emquanto o Brigue defendia a abordagem
das Baleeiras pelos lados, Fo~wniel' com a sua
gente consegtlio entrar pela prôa.

({ Durou a accão á arma branca mais de
• 12
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-
1 hora: as, Baleeiras fugiram a final com grande
diminuição de gente, e do Lanchão (que ficou
em nosso poder) s6 escapou com vida um Ame
ricano.

«He avaliada a perda total do Inimigo ~m

.mais de 100 homens.
{< Nós perdemos '2 na acção e 3 depois, ha

vendo ainda mais 3 com pouca esperança de vida.
«Fournier chegou com a sua gente a ganhar

.até perto do mastro grande e ahi foi morto, (*)
e com a sua perda sucumbiram immediatamente
os .do seu partido, Parece facto milagroso, por
extraordinario, mas é verdadeiro.

«O 2. o Tenente José Lamego Costa éra o
Commandante do Brigue. Eu tive occasião de
usar da autorisação que me concede a carta
Imperial de 10 de Abril, promovendo aquelle
Oflicial; e disso darei miuda conta a V. Ex.»

Na data do gl~rioso feito que acabamos de
descrever, tinha o Bra'zil perto dé 50 embarca-

('f) O Almirante enganou-se, Fournier poude
escapar-se a nado e tomar uma das Baleeiras, e
continuou por muito tempo a incommodar os pra
zileiros, como valente e ousado Commandante de
Corsarios.

J
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ções de guerra no Rio da Prata, assim divi
didas: em frente a Buenos-Ayres, 3 Fragatas,
2 Corvetas, 3 Brigues e 2 Escunas; na Colonia
do Sacramento 5 embarcações de guerra; no
Uruguay 17 embarcações com 60 bocas de fogo;
no nlaldonado 4, embarcações em Cruseiro; e o
resto da Esquadra prompto para seguir em Expe
dição á Patag~nia e outr9s pontos.

Batalha do Juncal.

Em prIllClplOs do atino de 1827, querendo o
Almirante Barão do Rio da Prata, auxiliar o Exer
cito Brazileiro nas suas operações contra os ini
migos que passavam de Entre--Rios e Corrientes,
incumbio a Divisão commandada por Jacintho Ro
que, de subir o rio Uruguay, com o fim de
proteger o exercito e obstar a passagem dos ini
migos, e mandou annexar áquella Divisão' um
grande numero de lanchães armados.

O Almirante Brown que andava sempre bem
avisado do movimento de nossas forcas, resolveu
ir atacar os navios de Jacintho Roque, e para
melllOr conseguir o seu intento, dirigio·se primeiro



180

a Ilha de l\'Iartim Garcia, (que se achava aban
donada desde o tempo em que Rodrigo Lobo fez,
erradamente, retirar daquelle porto as nossas for
ças ), desembarcou gente e artilharia, fortificou
convenientemente toda a Ilha e conservou-se ao
abrigo das fortificações e baterias da dita Ilha es
perando que os navios ao mando de Jacintho
Roque, descessem para os bater. Parte dos navios
de Brown foram fundear junto a outras ilhas em
pequena distancia.

Chegando este facto ao conhecimento do Ba
rão do Rio dá Prata ti querendo este liHar a es
quadrilha de Jacintho Roque da emboscada e ata
que que Brown projectara, encarregou ao Capitão
de Fragata ~'lariath, que com a ~orveta Maceió
e outros navios seguisse immediatamenle afim de
prestar todo o socco1'ro e p1'oteção aos navios
commandados por Jacinlho Roque.

As forças de Mariath partiram, e apesar de
máo tempo, do pouco fundo para a navegação,
de ~er por vezes arrastado e oulras encalhado a
Caneta J11aceió, acompanhada apenas da Escuna
Dois dê Dezembro, conseguio romper caminho e
achar-se á ,ista dos navios inimigos que es
tavam fundeados junto aos Bancos ou Ilhas de
SanL'Anua, no dia 17 de Janeiro. Toda. as em
barcações que acompanharam Mariath tinham fi-
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cada no caminho, lutando ora com o tempo, ora
, com os pareeis e pouco fundo.

1\ posição da Corveta Maceió era muito cri
tica: O temporal continuava, e os inimigos em
grande numero estavam promptos para batel-a. O
combate travou-se, e em pouco tempo a Maceió
viu-se rodeada de 1 Brigue, 3 Escunas, 1 Barca
e diversos Lanchões e Sumacas. O fogo era de
todos os lados, e a abordagem parecia e.minente.

Mariath entretanto não sucumbia nem en
tregou-se: bateu-se com a maior coragem, des
carregou sobre o inimigo bandas inteira de·
artilheria, e conseguio vêl-o retirar-se. Ficaram.
gravemente feridos o 2." Tenente Oliveira Fi
gueiredo, e foi morto o Guarda-Marinha Justi
niano Gonçalves.

O Almirante Brown que se achava a bordo
da Samndy desconfiando que podessem ,ir mai
forças em soccorro de lllariath, e que se 111allo
grasse afinal a sua missão contra os navio de·
Jacintho Roque, deixou os navios de 1\:Iariath (7

seguia rio acima á encontrar-se com Jacintho Ro
que e sorprehendel-o.

E com etreito junto á Ilha do Juncal en
contraram-se as duas forças, e infelizmente, as
commandadas por Jacintho Roque foram comple-
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tamente batidas e desbaratadas, sem' que Mariath
lhes podesse ter prestado o menor soccorro.

Os navios de Brown ficaram muite arruina
dos, e a propria Escuna Sarandy que elle com
mandava, teve de retirar-se para' o abrigo da
Ilha de Martim Garcia, a remos a fim .de repa
rar as grandes avarias que sotrr'eu.

As primeiras noticias que o Almirante Barão
do Rio da Prata recebeu sobre a missao Mariath
e a batalha do .Juncal, foi-lhe enviada pelo Bri
gadeiro Commandante da Praça da Colonia do
Sacramento, Manoel Jorge Rodrigues, que assim
se exprimia:

« Nos dias 8 e 9 houve muito fogo entre
o Capitao da Fragata Jacinto Roque e Brown:

«nlariath estava á vista, mas não o deixava
o máo tempo, e hontem penso se chegaria para '
màis perto. Houve fogo até depois dds 10 ho
ras da noite.

« Jacintho estava apoiado d~ flanco pela Ilha
das Duas lrmas, segundo nos disse o Patrão de
um bote Vivandeiro, que estava com l\fariaLh e
que sahio d'ali no dia 9 de tarde.))

Foi ainda o mesmo Commandante da Co
lonia, que nos dias 12 e 14 de Fevereiro escre-
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veu ao Almirante Brazileiro participando-lhe o que
sabia sobre os acontecimentos do Juncal.

Eis o que o Brigadeiro escreveu:

« Illm. e Exm. Sr. - O meu' dever me
impõe a dura obrigação de dar a V. Ex. a in
fausta noticia, de que hoje pelas 3 para as 4
horas da manhã se apresentaram fugidos da Es
cuna Oriental 8 marinheiros, que dizem que no
dia 9· foi 'ferido o Capitão de Fragata Jacintho
Roque, e tomada a Escuna, o Brigue Patacho e
Barca Bertioga, todos já arrombados, e cheios
d'agua, porque som-eram o fogo de 18- embar
cações, e que os abandonaram os mais barcos,
retirando-se tres pelo Guaçú, e os ~ais Uruguay
acima; dos que seguiam para Guaçú a Barca
Brocoió, voltando-lhe o vento, não podendo ven
çer, entregou-se; não se sabe, o que terá sue
cedido aos mais, porque ouvio~se muito fogo nl)
dia 10, particularmente desde as 8 horas da noute
até a madrugada do dia 11 que parou.

« Ao meio dia chegou a este porto o Com
mandante do Brigue Patacho com toda a sua tri
pulação, que infelizmente confirmou tudo o que
disseram os 8 marinheiros.

« Ao nascer do sol já tinham sahido os
ditos marinheiros com um oflicio meu a avisar
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Mariath, e ás 8 1/2 da manhã enviei outro of
ficio ao Capitão de Mar e Guerra Prytz, a
quem amanhã se vae apresentar o 1. 0 Tenente'
Carvalho para saber, se ha de ir reforçar os
barcos de Mariath, ou o que deve' fazer:'

« Toda a marinhagem elogia ao dito Carvalho,
Jacintho Roque, e Commandante da Bertioga, e
as suas tripulações.

« Tanto o referido Carvalho, como os ma-
. rinheiros, que cbegaram pela manhã, não en

contraram Mariath, devendo-se presumir, que elle
está junto á Ilha do Juncal, onde elles qivisa
ram 8 barcos, um de 3 páos, que suppuzeram ser
o Brigue-Barca de Buenos-Ayres, e barcos desta
Esquadra, por ignorarem, que l\'Iariath se devia
achar aUi.

« As 20 espadas, que V. Ex. me enviou,
dei-as ao referido 1.0 Tenente Carvalho para armar
a tropa da sua guarnição, 21 armas com bayo
neta, e bainhas, 21 Patronas, 42 pederneiras,
1260 cartuxos, e 21 talabartes..

« O Sr. Tenente-coronel Pinto emprestou
21 camizas e 11 pares de sapatos para a refe
rida tropa; e o Sr. Major 'Cunha 21 camizas e
10 pares de sapatos. .'

« Se ainda ahi estiver S. Ex. o Sr. Almi-
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rante Barão do Rio da Prata, rogo a V. Ex.
se digne fazel-o sciente. desta catastrophe.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Colonia do Sacramento, 12 de Fevereiro

de 1827.- IlIm. eOExm. Sr. Pedro Antonio Nunes.
Manoel Jorge Rodrigues. »

« IIlm. e Exm. Sr.- Hoje pelas 8 horas
da manhã fundeou neste Porto a Escuna de An
tonio Leocadio, e a Barca de Velloso, que se
retiraram pelo arroio da Tinta, vindo passar por
Buenos-Ayres.

« O 1. o Tenente Aranha consultou os Com
mandantes sobre o que se devia deliberar, e estes
eram do parecer, que tornaram queimando as
embarcações maiores, porém .que particularmente
o Consul D. Romão influio, para que fossem
para Gualeguaychu, que podia ser alfi achassem
hospitalidade, indo mesmo não achando-a quei
mavam as embarcações e se entregavam prisio
neiros; mas elIes firmes no seu projecto, quando
se fizeram á. vela o puzeram em pratica.

« Observaram, que queimaram as 3 Escunas
I tapuan, Liberdade do Sul, e Sete de A1a1'ço, re
cebendo a gente para os 5 barcos, que lhe fi
cavam seguiram aquelIe destino, as 2 Barcas,

'que tinham entrado· para o Guaçu' com a Bro-
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coió foram pnslOneiras depois de todos fazerejll
resistencia, Luiz Cypriano morreu de um tiro
de artilharia.

« Brown não 'Passou do sitio do combate,
mandou-os perseguir pela Sarandy, e' outros
barcos pequenos, de quem se defenderam, até
que voltaram :

« A narração que fazem os dois referidos
Commandantes difere alguma cousa do' 1: .Tenente
Carvalho e sua tripulação, como é natural.

« Pela Escuna Conceição, que vem a este
Porto,' soubemos pelo qU(3 (Hsse o Guarda-Ma
rinha que veio a terra, que Martin Garcia está
fortificada, que Oriental, Patacho, e Bertwga já
estava ao pé da Ilha, segundo a observação que
fez José Narcizo. 1

« Deus Guarde a V. Ex.- Colonia do Sa
cramento, 14 de Fevereiro de 1827. - Illm. e
Exm. Sr. Pedro Antonio Nunes. - Jlfanoel Jorge
Rod1'igues . )}

o 1. o Tenente Antonio Pedro de Carvalho
que no combate do Juncal commandava o Bri
gue de guerra Patacho, tendo podido escapar em
uma Lancha, depofs de lançar fogo 3,0 Brigue que
commandara, chegou á Colonia do Sacramento
a salvo e ahi escreveu ao Almirante o seguinte:
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« A's 11 horas e 30 minutos do dia 8 do
presente, fundeou a 3.· Divisão proxima ao
Inimigo, defronte das Ilhas Duas Irmãs por
estar o vento bonança; e logo que o vento
veio para S SE. suspenderam, tanto o Inimigo
como a 3: Divi ão, e atacaram-se: este ataque
durou 1 horá e 40 minutos, solfrendo o Inimigo
alguns estragos, e sobrevindo vento forte do S O
fundearam.

« No dia seguinte emprehendeu o Inimigo
novo ataque, começando ás· 8 horas e 20 mi
nutos.

« O Commandante da 3.· Divisão mandou
orçar para o Inimigo, e conservando o L6 sus~

tentaram o fogo a Escuna OT,iental e a Barca
Bel'tioga: os mais em vez de orçar, arribaram.

« Duas horas depois o Brigue-Escuna do
meu. commando desarvorou do mastaréo do ve
laxo, tendo tambem a verga da traquete rendi
da, foi preciso dar-lhe reboque para se retirar
do combate.

« essa occasião, vindo Brown se aproxi
mando do Brigue-Escuna para tomaI-o, mandei
que a gente se salvasse na Lancha, continuando
entretanto a fazer fogo contra o Inimigo.

« nlandei immediatamente abrir os rombos
que estavam tapados a fim do navio encher-se
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d'agua e ir ao fundo, mandei encravar as peças
e lançar fogo no porão.

« Larguei então de bordo com a guarnição
na Lancha e no EscaleI' e ganhei, felizmente,
a boca do Guaçú e entrei na Coloni.! a 12 do
corrente.

« A Escuna Oriental e a Bertivga encalha
ram e foram abordadas e prisioneiros os Offi
ciaes, achando-se alguns feridos, inclusive o Com
mandante.

« Foram queimadas as [Escunas Liberdade do
Sul e Sete de ~Afarço, e poderalll escapar a n.
Paula e a Víctot'ia. )}

E são esses, infelizmenLe, os unicos do
cumentos offi.ciaes que encontramos sobre o com
bate do J'uncal. Todos os documenLos que podiam
servir para o Conselho de Guerra a que devia res
ponder o Commandante Jacintl:Ío Roque, desen
caminharam-se, bem como o processo do Conselho
Guerra.

Ninguem sabe onde actualmente existem esses
papeis. Impossivel é por tanto dizer, por ora,
mais nada sobre aquelle acontecimento.

E' bom que os historiadores saibam o que
praticaram os Corsarios Argentinos na Costa do
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Brazil, e a maneira porque foram tratados pelos
brazileiros os Officiaes e as guarnições dos Cor
sarios apresados.

Os Corsarios além de bem armados e guar
necidos, traziam sempre a seu bordo dois ou
tres individuos com Patentes (*) de Officiaes, as
signadas pelo Chefe do Poder Executivo em Bue
nos-Ayres, e faziam valer essas Patentes, para
exigirem comedorias, e outras garantias dos pri
sioneiros de guerra.

A baixo transcrevemos uma petição feita pelos
prisioneiros do Corsario Pampeiro afim de que
os historiadores conheçam os termos com que elles
pediam ou requeriam alguma cousa.

« Senhor. - En abaixo assignado por mim, e
pelos meus· Officiaes, peço respeitosamente venia
para expôr : que havendo sido apresado no Brigue
de Buenos Ayres O Pampero, pela Fragata de
Sua Magestade Imperial Izabel e trazido para
este Porto, e transferido para bordo da Náo. Pedro
Primeiro ao Commandante do Porto, onde lemos
sido prisioneiros desde 19 do corrente, e rogo

CI'-) Algumas destas patentes estão arckivadas,
e em muito bom estado 'de conservação.
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fornecimento de rações da tarifa concedida a
Officiaes da nossa graduação.

« A minha Patente Pessoal foi entregue ao
Commandante da Fragata Izabel na mesma noite
da minha tomada, a qual com os de mais pa
peis foram segundo. creio transmittidos ao Juiz..

«Com esta recebera V. Ex. as Patentes do
1.0 e 2.° Tenente.

«Como V. Ex., conhecido que seja nossa
graduação, é o melhor Juiz das rações que nos
compete, limitar-me-hei a juntar aqui os nomes
e graduações de cada Official pela maneira se
guinte :

Juan CIi~se, Capitão. - Guilherme D. An
derson, 1.° Tenente. - Guilherme L. Murphy,
2: Tenente.-Robert A. Durkss, M. D. Çirurgião.
- Daniel Magnadier, 3.° Tenente. - Cadwaller
Gray, Mes.tre de velas.

« Capitães de Prezas: James Marshall.-James
AlriJeida.-John Krhen.-Thomaz Buckley.-Ale
xander Ramsay.-William Neale.-Michael Green.
-Thomaz Simmons Pierre Quistol, C~pitão de
Artilheria, Juan Pentre, Tenente do dia. Jack,
Moço de servir.

«He mui provavel que V.. Ex. não ignora
que Officiaes em um navio particular, gozam <.lo

...
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mesmo predicamento como Officiaes em serviço
publico, o que peço lembrar a V. Ex.'

«Tambem peço chamar a sua attenção á minha
participação de 22 do corrente. Dando-nos á en
tender o Commandante da Náo que está á nossa
opção receber as rações ou elll especie metalica,
ou em generos, pedimos que em tal caso nos sejam
dadas as rações em dinheiro.

« Tenho a honra de me subscrever de V. Ex.
o mais obediente ·servidor.-Juan Chase.-Rio de
Janeiro em 26 de Março de 1827.

« Illm. Exm. Sr. - Sua :Magestade o Im
perador Attendendo ao que na representação in
clusa expõe Juan Chase, Capitão da Presa
Pampeú'o ultimamente feita pela Fragata Izabel,
He servido ordenar que ao mencionado Capitão
e aos mais Officiaes constantes da mesma cepre,.
sent~ção :ie abone para sua subsistença aquillo
que for de estylo e se tem praticado com outros
em identicas circumstancias.

«O que participo a V. Ex. para sua intel
ligencia e execução.

« Deus Guarde a V. Ex.-Em 29 de Março
de 1829.}) - Sr. José Maria de Almeida.

Os Corsarios e Piratas Argentinos crusavam
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em toda a costa do Brazil, e lá mesmo no ex.Lremo
Norte, eltes hiam acommetter, tomar ou incen
diar navios ,brazileiros.

No Ceará, por exemplo, só em um dia toma.
ram o Brigue I!. Pedro carregado de algodão
e couros pertencente ao negociante brazileiro
Antonio Cerqueira Carvalho, e mais trez Sumacas;
na barra do Tutoia, no ~laranhão, apresaram dois
Brigues, duas Escunas e um Lúgar pertencente aos
negociantes brazileiros Joaquim Francisco dos
Santos e Capitão Antonio Marques de Oliveira.

Nas proximidades do Rio de Janeiro os
Corsarios andaram quasi sempre protegidos por
um ou mais navios da Esquadra commandada
por Brown, e ás vezes, era o proprio Brown' que
em pessoa dirigia os ditos COlsaríos, em seus feitos
como aconteceu em S. Sebastião onde desembarcou,
acompanhado de gente armada, praticou toda a
sorte de pilhagem, arrasou a casa da Fazenda
do Sargento-Mór Bento Francisco Vaz de Car
valhaes, c sendo perseguido pelo Povo e alguma
Lropól que se pôde reunir, fugira, deixando na
ill'Uia 10 homens mortos.
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Tomada do Corsario Patagonia.

E os taes Corsarios batiam-se com qual
quer navio de guerra· que não lhe parecesse de
forças muito superiores ás suas.

Veja-se o que se passou entre um Cor a
rio e o Brigue de guerra Imperial Pedl'o ao
Sul do Porto da Bahia no dia 23 de Setembro
de 1827.

. Era. Commandante do Brigue Imperial Pedro
o 1.0 Tenente Joaquim Leal Ferreira, o Corsa
rio foi balido e tomado, havendo muita gente
ferida e morta.

Eis as Partes, do Commandante remeltidas
ao Presidente da Pro incia, e do Presidente
ao ·Ministro da J)larinha.

. « Illm. e Exm. Sr .-E' com a maior sa
tisfação que eu levo ao conhecimento de V. Ex.
para que seja presente a Sua Iage tade o Im
perador a Parte Official, junta por cópia, que
acaba de dar-me o 1.0 Teneu te da Armada -a
cional e Imperial Joaquim Leal Ferreira Com
mandante do Brigue de guerra Imperial Pedro,
da qual verá o Me mo Augu to enhO!' o feliz
resultado do combale entre o referido Brigue, e

13
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o Bt'igue Escuna de guerra pertencente ao Go
verno de Buenos-Ayres denominado Patagonia,
e o Patacho Pojuca, que sahindo deste Porto em
qualidade de correio para essa Côrte em 20 do
corrente, fôra no dia 23 apresado por este mesmo
Brigue Escuna, o tendo-o guarnecido com parte
de sua t.ripulação, deu lugar a que o Brigue
Imperial Peclro tivesse de se bater ao mesmo
tempo com uma e outra embarcação: e depois
de um combate de uma hora e tres quartos, foi
o Brigue Escuna obrigado pelo Imperial a ar
riar a Bandei.ra e entregar-se-lhe prisioneiro, não
podendo todavia ser esta acção tão completa como
eu desejava por se haver podido escapar o Pa
tacho em quanto o Brigue Imperial segurava a
presa trocando aquella parte das guarnições pre
cisas.

« A. presa acha-se fundeada neste Porto, re
colhidos os prisioneiros a uma Fortaleza, e ao
Juiz competente enviei a Parte original do Com
mandante, ordenando-lhe preparasse o Processo
que deve subir ao Conselho Supremo de Justiça
dessa Côrte para nelle ser julgado.

« Por esta occê1sião cumpre-me supplicar a
Sua Magestade o Imperador a favor do Comman
dante, Olliciaes, e mais guarnição do Brigue Im
perial Pedro, visto sa haverem portado nesta
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acção com tanto denodo e coragem, afim de que
mais animados ainda com. aquelta Graça que o
~Iesmo Augusto Senhor Houver de concedel'-lhes
continuem a praticar actos de valor em honra do
Imperio. Brazileiro, e do seu Augusto Fundador.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Palacio do Governo da Bahia, 24 de Se

tembro de 1827. -Illm. e Exm. Sr. l\farquez de
Macei6.- Manoel Ignacio da Cunha e .iJlene~es,

Vice-Presidente.

« Illm. e Exm, Sr. - Participo a V. Ex.
que no dia 23 do corrente pelas 6 horas da
manhã a quarenta e cinco milhas ao Sul deste
Porto avistei em muita distancia pela prôa duas
embarcações ao SSO, sendo uma armada a Rer
gantim Escuna, e outra a Patacho, este Conl a
nossa bandeira içada, e aquelte com a da Repu
blica de Buenos-Ayres.

« Dei-lhe caça, e observei que tendo rom
pido o fogo de um para o outro ás 8 boras, este
cessou ás 9 horas e o Patacho arriou a sua
bandeira.

« Prosegui na caça, mas como a distancia
que estava deltes ainda era muita, houve tempo
do Bergantim Inimigo poder guarnecer o Patacho
com gente sua, de sorte que quando á uma hora
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da tarde os meus tiros lhe chegavam rompi o fogo
sobre o Bergantim Inimigo que já muito antes me
havia atirado bastantes tiros, aos quaes não quiz
responder por não estar perto.

« A's duas horas e qnarenta e cinco minu
tos, isto é, depois de uma hora e tres quartos de
combate; no qual muito sofri o fogo do Patacho
a quem não respondi por ser o meu maior em
penho tomar o Bergantim Inimigo com quem me
occupei s6mente: consegui obrigal-o a arriar a
bandeira depois de duas abordagens que elle tentou
dar-me.

« O Patacho apenas via isto fugia a todo o
panno, e não pude ir em seu alcance pelo receio
de perder. esta presa já tomada, e por me ser
preciso levar muito tempo para com um pequeno
Bote, (porque as demais embarcações mi"nhas, e
do Bergantim Inimigo estavam varadas de ballas),
f~zer passar as guarnições de uma para outra
embarcação.

« Este Bergantim, segundo aJfirmam os pri
sioneiros, se denominava Palagonia, é de guerra,
e andava a corso: sua guarnição no principio da
acção constava de quarenta e oito homens, não in
cluindo os prisioneiros dos quaes alguns estavam
a seu serviço: sua força é de ullla peça de bronze
de rodisio C. 24 e cinco caronadas d@ C. 12.
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« Da minha parte houve um marinheiro
morto, e 4 feridos; e do Inimigo 15 mortos in
cluindo o Commandante e alguns feridos.

« Tenho a meu bordo prisioneiros um Te
nente, 2 Guardas-Marinhas, um Capitão de Presa,
5 soldados, e o restante da mariehagem.

« Tambem se acha a meu bordo o' Piloto
José Lourenço que commandava o Puj'Uca, e vinte
e tres individuas que foram da sua guarnição.

« Tenho alguma ruina pelos altos deste Ber
gantim em consequencia do encpntro com o Ini
'migo nas duas vezes que tentou abordar-me. Res
ta-me significar a V. EÀ. que toda a minha guar
nição se portou com yal JI' c cnthusiasmo.

« Deus Guarde a V. Ex. por muitos annos.
« Bordo do Brigue bnperial Ped'ro, surto na ]lahia

24 de Setembro de 182.7. - Illm. e Exm. Sr.
Vice-Presidente Manoel Ignacio da Cunha c Me
nezes. - Joaquim Leal Ferreira, t: Tenente e
CQmmandante: »

o mais valente e atrevido cOl'sarista que
tinham os Argentinos, era um Francez por nome
Fottmier. Foi este mesmo Francez quem ala ou
c abo:'dou o Brigue de guerra Rio da Prata
com mandado pelo' Tenente Jo,,6 Lamego, em 16
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de Dezembro de 1826, e a quem o Almirante
Barão do Rio da Prata suppôz morto.

Na costa do Rio de Janeiro e muito proximo
á barra e ás Fortalezas elle apparecia e toma
va 111vios do commercio: todos se temiam delle.

Veja-se as façanhas que elte conta e descreve
em carta de seu propdo punho, apresada pelos
Beazileiros, e dirigida para Bueuos-Ayres.

« Senor D. Francisco FreIles.- Octubre 13
de 1827.- Muy Senor mio y amigo Con el
Seiior Don Antonino Lambi, le despacho á Uusd
una Zumaca que hemos tomado en un Puerto
aI Norte deI Cabo frio, donde hemos hecho un
desembarque hoy. La Zumaca que haIlamos aban
douaLla, está cargada de madera arriba cubierta,
y es quanto sabemos: tiene Café tambien: antes
de ayer hemos encontrado, estando cruzando en
la entrada deI Janeiro, aun de los Steam Coats
que "enia del Cabo frio y despues de haber
abordado un Bergantin .que nos parecia sospe
choso, fui mos á encontrado. El izó su Bandera, y
tir6 un Canonazo álo que contestamos con doble
descarga de todo un costado, estando a la vista
.2 Bergantines de guerra Franceses, la Fragata
Brasileira Pamg~Lassú, y el Bergantin de la mis
ma Nacion Qninze de Agosto. El Steam Coat re-
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eivió 3 balas bien dirigidas en su casco, y vir6
sin tirar mas tiro, haciendo fuel'za para ganar
la Eortaleza de Santa Cruz, lo hubieramos to
mado sin duda o forzado a hechar-se ála playa,

.sino hubiera sido por la falsa manobra que hizo
e1 Bergantin que nuestra gente habia abordado,
y el qual seguia con viento en popa para el
Puerto, lo que nos hizo creer que el Bergantin
a bordo de quien habiamos visto mucha gente,
hubiese tomado la ventaja sobro nuestra gente;
le dimos caza otra vez y tubo tiempo el Steam
Coat de entrar en el Puerto, habiendo recivido
no poco dano. El dicho Bergantin era Portugues,
y tenia ciento y di~z y nuebe Pa ageros, para
el Janeiro: lo dexamos seguir viage el dia si
guiente, teniendo ala vista la Fragata Pamguassú
y Bergantin Quinze de Agosto, que nos dexaron
sin incomodamos mucho, a tiro de Canon: aI
Bergantin le tiramos una porcion de balazos de
Canou de Caza. La Fragata D. Paula ~ehá per
dido eu el Cabo frio, lo sabian Ustedes sin duda.

«lá habrán recevido Uusd noticia.. de uoso
tros por la Zumaca j}fenalia, que le despacha
mos el dia 28 de Septiembre. La Fragata Napo
litana Fortunata Palermitana que hemos apretado

. llevando cargamento Espanol a bordo, lo hemos
mandado á Va1paraiso con su Capilan á su bor~o.
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Si tiene Uusd tiempo, puede mandar cargar a
bordo de un otro buque, que cale menos agua
(ese cala 19 pies) y neutro, y traer la carga á
Buenos-Aires que valdria mucho dinero alli: nos
01vidamos de mandarlo ála Bahia-blanca para de
alli mandar tomar la carga con otras Embarca
ciones de modo que haya Uusd venir el carga
mento á Buenos-Aires si puede.

+: Le hemos despachado igualmente la Zu
maca ]Vossa Senhora do Cabo el dia 9 de Octubre
para dade noticias.

« Hemos abordado una porcion de Buques
Inglezes, Americanos ála vista deI Janeiro donde
hemos cruzado desde el dia 29 de Septiembre
hasta el dia 12 de Octubre, habiendo quemado
ó hechado apique una porcion de Zumacas, Lan
chas, y un Bergantin-Transporte deI Gobierno.

, « Muchos Buques Inglezes hemos encontrado
con Pasageros para el Janeiro, y sospechamos
que liuchos llevaban propriedad Brazilera, pero
sin pod'edo provar.

« Hemos encontrado dos Bergantines Fran
cezes que cruzan en busca dela Presidente, que
fué la que hizo fuego ála Fragata Francesa, cuyo
Comandante perdió una pierna.

« Pensamos á primeras que fuesen Brasi
leros y maniobramos para ataca rios, pero los
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reconocimos por Francezes, y los Saludamos, nos
- devolvieron la fineza con otros tiros.

« Pinedo ba sido tomado asi como la Es
~ trella deI Sud, segun hemos sido informado.

« Este oficial que lleva la Presa D. Anto
nino Lambi, pertenecia ála Fragata" Napolitana,
y por tal de que me la lieve, le doy la quinta
parte deI producto deI cargamento, lo que arre
gIará Uusd con eI.

« Lleva la Zumaca :

« : FSubslileS} que reclamará Uusd.
«~ a es
« Lleva igualmente 2 Negritos, uno de los

quales, mandará Uusd àla Quinta e eI otro mas
chico lo dará Uusd ai Sacio de Allibert D. Ber
nabe Ortiz, y en su ausencia a D. Pepa la
Muger de l\latos : dejele escoger eI que le guste
mas. El otro mandelo ála Quinta.

« Le mando unas quantas frioleras, piezas
de Coco, de Nankin, que venderá Uusd con lo
demas.

« Le recomiendo á Uusd este Mozo que vá
ae CapiLan de Presa. Sirvalo en lo que pueda.

« Haya Uusd saber á todos que hoy ten
driamos una fortuna ingente, si Buenos-Aires
hubiere hecho lo que eI Brasil, declarar sus
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Puertos eu estado de Bloqueo, hubieramos arrui,
nado el Comercio deI Brazil.

« Muchos cumplimentos y amistades alas co
nocidos y amigos.- C. Foumier. }}

Na1.1fragio da Fragata. Paula.

Foi na perseguição de um Corsario Ar
gentino que se perdeu a nossa Fragata Pattla,
pouco ao Norte do Rio de Jaueiro, ,nos princi
pias de Outubro de 1.827. 'Essa Fragata que no
Rio da Prata tinha prestado os melhores serviços
e donde tinha chegado ha poucos dias comman
dada pelo Chefe Diogo Jorge de Brito, quando
naufragou, tinha a seu bordo a seguinte Oflicia
lidade:

Commandante Capitão de Mar e Guerra Candi
do Francisco de Brito Victoria, Capitão de Fragata

'Antonio Gomes de Moura, 1.°6 Tenentes Antonio
Firmo Coelho e Francisco de. Paula Osorio, 2.°'
Tenentes Felix Corrêa de Sá, Pedro Paulo Bou
trueU, Bernardino José Coelho, João Carlos Guer
reiro e Francisco Antonio Gonçalves Cardoso,
Guarda-Marinha li'austo Joaquim Velho Bezerra,
Capellão FI'. ManoeI de Santa Izabel Motta,
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Cirurgiões Drs. Antonio José Ribeiro e Thomaz
Wilson, Commissario Francisco José Chaves e
Escrivão Francisco Bernardino Dias da Silva.

O Governo Imperial quando mandou su
geitar a Conselho de guerra o Commandante da
Fragata Paula, assim se exprime:

« Il\m. e Exm. Sr.-Devendo tanto o Ca
pitão de nfar e Guerra Candido Francisco e
Brito de Victoria, Commandante da Fragata Paula,
como o seu immediato o Capitão de Fragata
Antonio Gomes de nloura, e os dois Oíliciaes,
que estavam de quarto, na occasião do naufra
gio da mesma Fragata, responder a Conselho de
Guerra por lão desastroso acontecimento, cum
prindo além disso que o referido Commandante
responda igualmente no mesmo Conselho pela
falta, que commettera, na occasião de dar caça
ao COl's'ario, que avi tára, de não incumbir da
mesma ao Brigue Quin:;e de Agosto, como mais
veleiro, resultando talvez disso escapar-se o dilo
COl'sario; Ha Sua Magestade o Imperador por
bem, que se proceda quanto antes ao referido
Conselho de Guerra, servindo-lhe de materia o
Officio junto do sobredito Capitão de Mar e Guerra
e mais papeis, que o acompanham; e para esse
e1feito Manda nomear a V. Ex. para Presidente

,
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do mesmo Conselho, e para Vogaes os Ofliciaes,
constantes da relação junta: o que participo a
V. Ex. para sua' intelligencia, e execução.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Paco, em 15 de Outubro de t827.

Sr. Rodrigo José Ferreira Lobo. }}

Ca:be aqui narrar um facto que muita honra
faz ao distincto e illustrado Omcial de l\iarinha
Dtogo Jorge de Brito. Este digno general sempre
o primeiro a apparecer para o serviço, e em todos
os actos de patriotismo, logo que soube do nau
fragio da Fragata Paula, que elle acabava de
Commandar e trazer ao Rio de Janeiro, dirigio
ao Governo. Imperial o seguinte ollicio:

« Illm. e Exm. Sr.-O aperto em que o
Estado se vê para· occorrer ás suas despezas,
que é manifesto e patente a todos os Cidadãos;
impõe a cada um o religioso dever de, se
gundo suas faculdades, accndir a remediar este
grande mal que a todos toca.

« E' pois como fiel subdito de Sua l\la
gestade Imperial e membro da Nação Brazileira
que eu me dirijo a V. Ex., offertando espon
tanea e gratuitamente para auxiliar a Renda Ja
cional, não só em quanto durar a presente
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guerra, mas até para o diante, em. quanto a des
peza publica fôr sobranceira a sua receita, a
quantia de dez mil réis mensaes.

« Attendcndo igualmente ao infeliz e recente
naufragio da Fragata Paula; e a achar-se neste
Porto, á venda, uma Corveta dos Estados-Unidos
prompta e artilhada, concorrerei tambem gra
tuita e immediatamente com uma millessima parte
do que ella custar no caso em que o Estado a
compre.

Rogo por tanto a V. Ex. haja de fazer
presente a Sua Magestade Imperial" esta minha
ofIerta, supprimindo, por qualquer outro lado,
toda a publicidade a tal respeito.

« Deu Guarde a V. Ex.
« Quartel defronte do Arsenal, 9 de Outu

bro de 1827.-mm. e Exm. Sr. Marquez de
Maceió. - Diogo Jorge de Brito, chefe de Di
visão. })

E' bom que a historia tambem consigne, os
nomes dos habitantes da Ilha Grande e Manga-'
ratiba, que se apressaram a subscrever parti. o
fabrico ou compra de um navio de guerra para
substituir a Patda nos cruseiros e .guarda da costa.
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ILHA GRANDE.

Governador Militar, Manoel Joaquim Pereira
da Silva.

Capitão-MM, Antonio da Cunha de Car-
valho.

Alexandre Francisco Torres Rotino.
Capitão, Antonio Joaquim Gulart.
Tenente, Antonio Joaquim Justiniano da

Assumpção.
Alferes, Antonio Teixeira da Cunha.
Antonio Nunes Soares.
Antonio de Amorim.
Antonio Dias Carneiro.
Antonio de Oliveira J\iontanha..
Administrador do Correio, Antonio José Bar-

boza Guimarães.
Antonio de ,Brito Coitinho.
Porta-Bandeira, A'ntonio Jordão da Si!va

Vargas.
Antonio Rodrigues Justo.
Albino Pereira l\iaia.
Antonio José da Costa.
Àntonio Duarte de Oliveira.
Sargento Mor, Antonio Esteves l\loreira.
Antonio Martins Guimarães.
Antonio do Rosario Pereira.
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Antonio Ferreira da Cruz.
Antonio da Rosa.
Antonio de Souza Teixeira.
Capitão, Bernardo Teixeira da Cunha.
Tenente-Coronel, Bento José da Costa.
Bento José da Cunha.
Bento José Fernandes.
Particular, Bruno José de Carvalho.
Balthazar Ferreira.
Cosme José Nunes.
Christovão Corrêa de Faria.
Sargento-Mór, Domingos José Marques.
Domingos Lopes da Silva.
Tenente, Diogo Peres de Oliveira Lára.
Coronel, Francisco Rodrigues Silva.
Ajudante, Francisco Rodrigues Silva.
Alferes, Francisco Lopes de Carvalho.
Alferes, Feliciano Jo.sé Pimenta.
Francisco Teixeira Simões.
Fernando José da Rocha.
Alferes Francisco Pinheiro de Som:a.
Tenente, Francisco de Oliveira Mello.
Francisco Dias 'Gomes Valle.
Capitão Francisco da Costa Teixeira.
Felisberto José de Freitas.
Germano Martins Gomes.
Dr. Henrique ~I. Cormiek.
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José Joaquim Teixeira da Cunha.
Tenente-Coronel, José Telles de Almeida

Proensa Campos.
Alferes José Pereira Peixoto.
João Teixeira de Carvalho.
José Teixeira de Magalhães.
Alferes Joaquim Gomes Campos .

.Joaquim Teixeira da Cunha.
João Venancio Alves de l\lacedo.
Alferes José Antonio Travassos.
José Francisco de Azevedo.
Revd. José Teixeira da Cunha.
Tenente Jacintbo l\larçal LOl'eto.
Tenente José Francisco da Silva.
Ignacio Teixeira da Cunha.
José Antonio Gonçalves Pinto.
Ignacio Gomes Franco.
Joaq\lim José de Aguiar.
Quartel Mestre, José Soares de Oliveira.
Joaquim José Gonçalves.
João de Oliveira.
José Ramos.
Joaquim Jos~ de Moura.
Joaquim Bernardes da Silva.
Tenente José ~Iarcellino da Assumpção.
João José dos Santos.
Joaquim Barbosa Guimarães.
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José de Aze vedo.
Alferes Joaquim Gomes de Souza.
José da Sílva Ramos .

. José Antonio Rebe110 Carneiro.
Joaquim Esteves l\10reira.
José de Araujo Coutinho.
José Antonio de 1\1e110.
José Esteves Pennafirme..
João Manoel l\iarques.
Alferes, José Fernandes da Silva.
José Nicolau.
João Ignacio Rodrigues dos Santos.
José Bernardo de Souza.
D. Luiza Maria de Azevedo Teixeira.
Ajudante, Luiz Antonio de Miranda.
Reverendissimo Conego Vigario da Villa, Ma-

noel da Cunha de Carvalho. .
Guarda-mór, l\1anoel de Almeida Marques.
Manoel Ignacio Bittancourt.
Alferes, l\ianoel Perigrino Ferreira.
ManoeI GOllcalves de Amorim.. .
Sargento-mór, Manoel Jordão ;da Silva Vargas.
Manoel Pedro Gomes de Castro.
Manoel Jo é da Silva Souto.
l\lanoel de Barros e Abreu.
Reverendo Vigario, ManoeI Esteves da 0

brega.
14
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Sargento-mór, ~Ianoel da Cunha Sampaio.
Sargento-mór, Manoel Pinto rimentel.
Capitão, l\lanoel da Costa Neves.
Manoel de Souza Dias.
l\1anoel Antonio da Silva Leite.
l\lanoel Corrêa de Faria.
Alferes, ManoeI Barbosa Guimarães.
~lanoeI José Pereira Lobo.
ManoeI Pereira de Abreu Guimarães.
l\'IanoeI Francisco da Apresentação.
Alferes, Manoel Ferr~ira da Cruz.
Manoel Gonçalves de Noronha.
Ajudante, ]\,Ianoel José Firme.
ManoeI Joaquim Teixeira.
ManoeI Francisco da Silva.
l\lanoeI Gonçalves de Amorim.
Reverendo Prior do Convento do Carmo.
Capitão-tenente, Pedro José Travassos.
Placido José Tavares.
Capitão, Raymundo João da Camara.
Silvestre' Rodrigues da Silva. .
Saraphim dos Anjos Teixeira.
Sebastião José Rodrigues.
Vicente Ferreira Coutinho.



211

MA -GAR~TIDA.

Antonio Joaquim Coimbra.
Bernardo Jo é Lopes.
Reve~endo Vigario, Eugenio José Martins Zim

blão.
Furtuozo José da Rosa.
Feliciano Justiniano de Barros.
Alferes, Feliciano Thomaz de Gouvêa,
Francisco Dias Cardoso.
Francisco Antonio dos Santos.
Tenente-coronel José Antonio da Silva Villela.
D. Jacintba Rosa da Silva. .
Capitão-mór, loaquim An elmo de Souza.
José. Ferreira de Oliveil'a.
José Virissimo de Iattos.
Reverendo,' Joaquim Jo é da Silva Feio .
.Reverendo, José de Sá Neiva.
'José Marques Teixeira.
Alferes, José Custodio Henriques.
Alferes, (,Jósé Coelho da Silva.'
José FrutuozQ de Aguiar.
José I de Souza Fernandes.
Alferes" Ignacío José de Moraes.
José Antonio ~funiz.

José Ferreira Rodrigues.
José Eloy da Silva Passos.
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D. Maria Santa d'Oliveira.
Tenente, Manoel da. Silva Pereira,
Manoel de Souza Rosa.
1\lanoel ·Barbosa.

Expedição da Patagonia.

Tendo chega.do ao conhecimento do Almi
rante Barão do Rio da Prata, que no Rio-Negro
da Patagonia achavam-se alguns navios inimigos
em fabrico, e entre elles a Corveta Chacabuco e
um grande Corsario, resolveu-se a mandar uma
expedição aquelle lugar, com o fim de destruir,
ou incendiar taes navios. E com effeito seguiram
para o Rio-Negro da Patagonia as Corvetas Du
queza de Goyaz e Itaparica e as Escunas Escudera
e Constança, tudo sob as ordens do Capitão de
Fragata Sheperd.

Ao entr.ar á barra do Rio-Negro perdeu-se
logo a Corveta Duqueza de Goyaz, salvando-se a
custo uma parte da guarnição, e um pouco adiante
da barra encalhou a Corveta Itaparica, que por

.muitos dias assim se conservou, sem poder se
guir a sua missão.

O commandante Sheperd muito contrariado
pelo máo tempo, e muito desejoso de dar conta
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da commissão, decidia-se a fazer um desembar
que, e a seguir por terra com a maior parte
das guarnições dos navios, afim de atacar a VilIa
deI «Carmen» e o Forte, que eUe suppunha es
tariam desprevenidos.

Escolheu a melhor gente e os Officiaes que
o deviam acompanhar, sendo um delJes o Te
nente Joaquim Marques Lisboa, que commandava
a Escuna Constança, e nomeou para interinamente
commandar a dita Constança o 2. 0 Teneu te Joa
quim José Iguacio.

Preparada assim a expedição, seguia Sheperd
com toda aquella gente, por lugares desconheci
dos, e se,m saber ao ce rto que forças teria por
alli o inimigo.

Sheperd acreditava, bem como o Almirante
tambem acreditou, que no Rio-Negro da Patago
nia tudo estaria desprevenido e talvez mesmo des
armado.

Entretanto bem depressa se conheceu o erro
em que todos estavam.

Nada menos de cinco ou eis na via ar
mados e prompto a combater se apresentaram,
e no dia 5 de Março inesperadamente cahiram
sobre a Escuna Escudem commandada pelo bravo
Tenente Poutier, que foi obrigado a ent'regar-s~ ao
Inimigo, gravemente ferido no peito e no braço.
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Convergiram então para a Escuna Constança
comman~ada por Joaquim José Ignacio, que ven
do-se só em campo, mal armado e quasi sem
guarnição, deu alguns tiros e procurou salvaI' o
navio, fazendo-se á vela, afim ele ir se reunir
á Corveta Itapatica que se achava algumas mi
lhas distante. Nessa occasião porém, encalhou, e
foi abordado pelo ·Inimigo, ficando prisioneira toda
a guarnição ela E cuna, inclusive elle Joaquim
José Iguacio.

Sheperd ao tempo em que os navios eram
~tacados, e ta va abarbado com as guel'l'ilhas ini
migas, porém mesmo assim procurou retroceder
com presteza para o lugar onde 'se ach.avam os
navios, e nessa o casião foi morto por· uma bala.
Coube ao Capitão Tenente Eyre com mandar a rê
tirada, porém já sem a menor vantagem, nem
para os navios nem para a gente qu o seguia:
tudo foi desbaratado e prisioneiro.

Uma grande parte dos brazileiros prisio
neiros foram mettidos a bordo de um Brigue
(Anna) e mandados para o Salada,

Esses passageiros fizeram um levan tamento
a bordo de tal Brigue e conseguiram ser trans
portados para Montevidéo.

Eis os seus nomes:
« Relação dos prisioneiros que sendo embal'-
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cados na Patagonia a hordo de um Brigue que
o Governo de Buenos-Ayres comprou para os
conduzir para o Salado em companhia das Cor
vetas Chacabuco e Itaparica, fugiram á sahida da
harra e vieram entrar em Montevidéo :

O Capitão-Tenente Guilherme Eyre.
1.° Tenente Joaquim Agostinho Pecurario.
Dito David Cartel'.
Os 2. 05 Tenentes: Ricardo Hayden, Izidoro

Antonio Nery, Gori 'Yhitiloch Ouseley, Joaquim
José Ignacio, Joaquim l\larques Lisboa.

Guarda-~Iarinha, um. '
Yoluntarios e Praticantes, tres.
Pilotos e Praticos, tres.
Commissarios, dois.
Escrivães, quatro.
Capitães de Cavallaria, quatro.
Officiaes Subalternos de Cavallaria, quatro.
2. 0 Tenente da Imperial Brigada. um.
:Mestres de Sumacas, quatro.
Pai$lIlO, um.
Ofliciaes ]}Jarioheiros, quatro.
Marinheiros, vinte e seis.
Grumetes, "VinLe.
Soldados, oito.
São noventa e tres pessoas.}}
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Mallogro de Paz.
o desbarato sofrido pelos Argentinos no dia

8 de Fevereiro, o máo estado da sua esquadra,
a actividade que se notava entre os navios bra
zileiros, e sobretudo a l noticia de um proximo
bombardeamento a Buenos-Ayres, fizeram com que
os Argentinos se resolvessem a propôr ou pedir
a Paz, mandando para esse fim em Commissão
ao Rio de Janeiro, D. ))lanoel Garcia.

A Paz foi com eifeito pedida e tratada,
porém não chegou a ser rectificada e realisada:
a guerra teve de continuar, e com todas as
forças.

O Almirante Barão do Rio da Prata teve
sciencia de tudo o que se estava passando no
Rio de Janeiro, por diversos oflicios reservados
que recebeu : e com a data de 28 de ))faio re
cebeu o seguinte Aviso:

« Nesta occasião regressa para Buenos-Ayres
D. Manoel Garcia, levand,o o tratado de Paz que
negociára com o Governo Imperial, o qual deve
ser ratificado em Montevidéo.

« Segundo a sua letra cessarão as hostili
dades depois da ratificação. Logo que esta se
verifique V. Ex. deverá communicar-me, expe-
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d~ndo_para esta Côrte a noticia pela embarcação
mais veleira da Esquadra sem que nem o Com
mandante mesmo saiba o objecto da sua vinda.

« O mesmo praticará V. Ex. quando se não
effectúe a ratificação; e neste caso V. Ex. le
vará ao maior apuro as hostilidades contra Buenos
Ayres na forma já ordenada.

« Com maior vagar se expedirão a V. Ex.
as precisas ordens sobre o destino das Forças de
seu commando,' no caso de realisal'-se a Paz:
entretanto fique V. Ex. na intelligencia de que'
tendo a mesma lugar poderá a pouco e pouco
diminuil-os, enviando para aqui alguns navios que
a compõem.

Rio de Janeiro, 28 de Muio de 1827.
.Marquez de 111 aceió . »

Dois mezes depois de haver o Almirante
recebido o Aviso de 28· de Maio, recebeu o se
guinte :

« Devendo continuar a Guerra com a Re
publica de Buenos-Ayres em consequencia de se
não ter realisado a Paz; previno a V. Ex. de
que providenciarei sobre o supprimento de sa Es
quadra com Força, e dinheiro e mantimentos
que precisar para o melhor desempenho da Com~
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missão em que se' acha empregada; e aprovei
tando esta occasião remetto a V. Ex. as 2'.3.
Vias das Ordens mais importantes que lhe foram
ultimamente <.lil'igigas por esta Secretaria de Es
tado á cerca das hostilidades que convem prati
car-se contra o Inimigo, pois que não tendo
ainda tido noticia da sua recepção supponho-as
l)erdidas; significando a V. Ex. que Sua Ma
gestade o Imperador Ampliando o que elles con
tém, Ordena que V. Ex. prohiBa rigorosamente
toda a communicnção com aquella Republica,
seja por que titulo fôr, ainda pelo ue espiuna
gem nossa, fazendo queimar todas as embarca
ções que se mostL'arem em pregadas neste serviço,
quando me mo nos pertençam: autori ando outro
sim a V. Ex. a meter li pique uma ou duas
embarcaçõe carregadas d'e pedra na barra de
Buenos-Ayres e em todos os' portos da Republica
lilor onde possam entrar as referida' embarcações, e
onde V.' Ex. tem julgado nece sario o bloqueio,
conforme me referia' em oflicio de 11 de Junho
ultimo; devendo porém antes de assim praticar
tenlar com embarcações pequenas e bem armadas
deitar fogo nas do Inimigo, que e tiverem dentro
de Buenos-Ayres: escolhendo para esse efIeito
Ofliciaes e gente de confiança, e emfim dar um
golpe sobre aquelle Porto seja de que' modo fM.
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« Julgo ~onveniente lembrar a V. Ex. que
ponha em actividade o Capitão de Fragata l\Ia
I'ia~h, embora elle queira a isso subtrabir-se e
bem assim o Tenente Souza que acho ser brayo e
in~elligente.

Deus Guarde a V. Ex.
Em 1. 0 de Agosto de 1827. - Marque.: de

IIIaceió. })

o Barão do Rio da Prata respondendo ao
Ministro da Marinha, sobre a ultima parLe do Aviso
de 1 de Agosto acima publicado, diz o seguinte:

« V. Ex. diz-me que empregue Harialh e
e Tenente Souza: este e'tá commandando e bem
o Brigue Pil'ajá; porórn aquelle e tá na Colonia,
como por vezes pedia, e deixou ° commando da
111aceió por dar decisiva parte de doen te no momento
em que Brown, Lendo descido triumphante do
Uruguay, se apresentou na boca da barra com
27 Cara vela incapazes, a maior parle' das quaes
já foram tomadas ou fugiram para n6s, .e ou Lras
foram condemnadas e queimadas.

«l\Iariath estava então como agora, nutridis. imo
e com côres de invejar: nem se queixou mai
de doença depois que foi para a Colonia.
. «Mariath, quanto a mim, não foge se fóI' aLa
cada, (bem que a gente de Bro, n já tinha o
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se o Governador não sahisse, como sahio, com
duas companhias), mais não vae atacar: tenl;w
provas disso e bem desgraçadas.

« Quando o mand~i entrar para dentro de 1\lar
tim Garcia, dando-lhe para isso a 111aceió, Ca
boclo, Rio da Pmta, Real João, Maria Thereza,
Providencia, Primeiro de Dezembro e outros, disse
lhe o pratico (confessou-me a mim e o disse a
toda gente) que o levava para cima pelo Canal do
Inferno: não o quiz!

«E se tivesse subido, ficava BL'Own entre as
duas Divisões e não se perdia a do Jacintho
Roque.

« O Pratico aind a es~á na JltIaceió e passa pelo
melhor, tanto do Rio da Prata como do Uruguy.
Esta annec10ta foi publica em 1\lol1tevidéo e' muito
desacredita a Mariath.

Logo- que os prisioneiros 'Vindos da Pata
gania chegaram a 1\lontevidéo, o Almirante Barão
do Rio da Prata remetteu alguns delles para o
Rio de Janeiro, fazendo-os acompanbar de oflicios
e notas muito desagradaveis.

O Govemo Imperial recebendo os oilicios e
as noLas fez com ellas obra, e os Ofliciaes tive
ram LIe som·er.
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15to foi publicado, 'consta de oflicios e Avisos
registrados, e, por consequencia, a historia não
poderá prescindir de fallar de taes factos.

No oflicio que acompanhava os Ofliciaes
o Almirante assim se exprimia:

« Além do Capitão-Tenente Raphael Wright,
mando tambem esses indignos cobardes da Cor
veta Itapm'ica, e da Escuna Constança, donde
Sheperd' tinha tirado o Lisboa sem razão. Sobre
elles escreverei mais miudamente; são indignos.

« O Carter embebedou-se (e em que occa
sião I) Já se tinha comportado mal em 30 de
Julho do anno proximo passado: tem muita
força, será! bom para carregar: os outros são
ainda mais criminosos, porque não estavam be
bados: foram fraquissimos. O Pecurario deu-se
por ferido e metteu-se no camarote, com uma
beliscadura em um braço I

« Joaquim José Ignacio (*) deu tre5.. ou quatro

(-V:) AquellelJ que como nós conheceram Joaquim
José Ignacio desde a Patente de O:fficial Superior
da A.rmada, até o elevado posto de Almirante
com o titulo de Visconde de Inhaúma, gozando
sempre da nomeada de muito talento e illustração,
bravura, coragem e grande austeridade, em todos
ôs "aetos' dé sua vida militar, diflicilmente pode·
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tiros e fugia com a Constança, desamparando a
Escudem cujo Commandante é o adio dos inimigos:

rão hoje acreditar que aquelle mesmo homem, em
sua mocidade, no verdor dos annos. quando mais
se ambiciona a gloria, tivesse, como se diz, pra
ticado actos de cobardia e indig'nidade.

Entretanto o Almirante Barão do Rio da Prata
o disse \officialmente, e a historia o terá de re-
gistrar. . I .

Se nos fôra dado deixar de fornecer á historia
os apontamentos que dizem respeito ao 2.° Tenente
Joaquim José Ignacio na expediçao da Patagonia,
nós o faria-mos.

A simples leitara dos escriptos do Barão do
Rio da Prata. nos convenceu, que elles foram di
tados com muita injustiça e g'rande má vontade:
é com desgosto, por tanto, que publicamos taes
documentos. '

Em compensação, porém, desse desgosto, temos
o gTande prazer e satisfação de, neste mesmo livro,
contrapôr aos escriptos do A1.mirante Barão do
Rio da Prata escripto de outro Almirante, o Ve~

nerando Visconde de,. Taman.da.cé.
EiR o que a respeito do 2.° Tenente Joaquim

José Ignacio, na expedição da Patag'onia, escreve
o seu Oompanheiro de então 2.° Tenente-Joaquim
Marques Lisboa, hoje Almirante Visconde de Ta
mandaré.
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ningüeID mais valoroso. De raiva elles o tem incom
municavel: é o 1.0 Tenente Pout'ier, que senão fu-

« Não farei mais que repetir o que constan
temente tenho dito sempre que tem occorrido fallar
nas desgTaçadas expedições que em 1827 se fizeram
á Patagonia.

« O Capitão de Fragata Jaimes Sheperd, com
mandante da primeira expedição, depois de haver
perdido a D'Ltqueza de GoYCtZ á entrada do Rio
NegTo, e de estar oito dias inactivo dentro do dito
rio, ignomndo q'LLe nelle hO'Ltvessem (orças navaes
inimigas, e vendo-se contrariado pelos ventos e
correntezas que se oppunham á viagem de nos
sas forças até a villa « deI Carmen» resolveu des,
emba1'ca1' o maio?' nume?'o de p?'aças que pudesse
armal-as com espingardas, para com eUas marchar
sobre a dita villa e apoderar-se da fortaleza e
embarcações mercantes que estivessem no porto.

« Nesse sentido deu elle suas ordens, e eu como
oommandante da Escuna Constança tive de as oum
prir; sendo esta a razão por que ás 2 horas da
manhã do dIa 7 de Marco de 1827 entreguei in
terinamente o lcommando daquella Escuna ao Con
selheiro Joaquim José Ignacio, então 2.° Tenente,
cmr só 16 PRAÇAB DISPONIVEIS E ESTAS MESMAS POR

NÃ.O HAVER ESPINGARDAS PARA AS ARMAR, pois todas
as que haviam tinham sido distribuidas pela gente
de desembarque.
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gisse aquelle 2.o Tenente (dos tres nomes proprios !)
não o tomavam, e tudo estaria salvo.

« A. fatal decepção por que passou o Capitão
~e Fragata Sheperd, quando ao chegarmos á villa
« deI Carmen» vio ser a nossa força hostilisada
por cinco embarcações inimigas, lhe f?z conhecer
a imprudencia que havia commettido em se ter
aventurado ·á empreza dej~marchar sobre aquelIa
villa sem preciso conhecimento dos seus recursos
de defesa: e. reconheceRdo a grave falta que com
mettera. DEIXANDO DESGUARNECIDAS AS ESCUNAS CONS
TANÇA E ESCUDERA resolveu a retirada de Rossa
força para tentar com elIa defender as Escunas se
elIas pudessem chegar antes das embarcaç?es ini
mig'as.

« Sheperd morreu aos primeiros tiros das
guerrilhas inimigas, sendo logo substituido pelo
Capitão-Tenente Guilherme Eyre, que eifectuou a
retirada {) mais acceleradameRte passiveI: mas
assim mesmo improficua, pois apeRas chegámos
a avistar nossas ESCURas qUOlndo}d lhe não 1'esta
vam meios de defesa, e eram presa do Inimigo,
muito supe1'ior em nume1'O de navios, artilha1'ia e
guarnições.

« Todas as praças que pertenceram a essa ex
pedição· sabem do valor com que o Conselheiro J oa
quim José Ignacio, secundou os esforços do 1.0 Te
nente Poutie1', commandante da Escudera, repel-
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« Que differença destes fracos aos da Barca
Greenffelll Estes fizeram o seu dever no encon
tro que tiveram com o Corsario. }}

lindo o ataque do Inimigo, e que, mesmo depois
de se ter ?'endido a Escudera S. Ex, C0rreu na
Escuna do seu commando rio abaixo, tentando
reunil-a á Corveta ItapG/l'ica, ancorada a nove mi·
lhas de distancia, Ás praças desse tempo sabem.
igualmente que, tendo-se aterrorisado a peuca
guarnição que tinha a Escuna, algumas praças
pediam que as rendessem ao Inimigo, e que um
ma?'inheiro ousou a?'?'ia,' a bandei1'a, no que {oi
impedido PO?' S. Ex., que sobre elle atÍ?'ou uma cu
tilada.

« Havendo, porem, encalhado a Escuna, e
sendo abordada pelas forças inimigas, coube ao
Conselheiro Joaquim José Ignacio a sortg de ser
prisioneiro de guerra, com a triste, mas gloriosa
circumstancia para S. Ex., de, ainda depois de
vencido, QUERER UM OFFICUL ~n.rrGO MA.TAL-o POR

HAVER' S. EX. ACCUTILADO O MARINHEffiO QUE TE~TOU

ARRIAR A BANDEffiA.

« Quando em principio de Setembro de 1827
me apresentei ao Exm. Almirante Barão do Rio da
Prata, e que elie exprobando varios incidentes que
concorriam para a perda da expediçã0, me faliou
em desabono do mesmo Conselheiro, fiz conhecer
áquelle Almirante, a cuja memoria tributo res·

15



Nas notas que acompanharam os ditos of
:licios, o Almirant~ disse o s~guinte:

« Officiaes que vieram da Patagonia e man
do seguir para o Rio de Janeiro, por não ter
meios de os metter em Conselho de Guerra:
parecendo não obstante que as suas conductas
os faz indignos de entrarem em promoção em
quanto não derem provas QUE a isso os habilite.

« Da Corveta Itaparica: 1. o Tenente Joa
f:JjUim Agostinho Pecurario. Quando Eyre foi

peito e gratidão, o engano em que estava, talve%.
PO?' falsas info?'mações, mostrando-llie quanto ellas
contrastavam com as que devia te?' do Vice-Almi?'anle
Rod?'igo Lobo e do Chefe de Divisão Diogo J o?'ge de
B?'ito, bem como dos mais O/ficiaes sob cuja.s o?'dens
O 8?'. Joaqwim José Igna(;io tinha se?'vido, e dos Olfi
ciaes seus camaradas, que pl!i?' 8. Ex. tinham m'l.bita
conside?'ação e estima.

« Pareceu-me que minhas informações haviam
conseguido attenuar ai: prevenções à.e que se
achava possuido o Almirante, sem duvida per
falsas informações.

« Tudo o que venho de expôr tem sido por
mim muitas vezes repetido, comó no começo
disse, e é a verdade por mim presenciada e sa
bida, etc ..... »
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-destruir a bateria licou commandanrlo, e por ter
uma beliscadura em um braço deu-se por doente,
e foi-se metter no camarote I

« 1. o Tenente Davicl Carter: dizem que se
.embebedou, e nada fez: era o Immediato do
Pecurario.
_ « 2. 0 Tenente Gore Ouzeley, fez o mesmo
que o antecedente, está arruinado deste e outros
vicios : a vista inculca pouca duração. Pelos
motivos expostos acima é que a Corveta não
SQ defendeu.

« Escuna Constança: Sheperd tirou della o
o 2. o Tenente Lisboa: e tanto este como o
Pilloto inglez mereciam o conceito de bons.
:Meteu o 2: Tenente Joaquim José Ignacio, que

. estando com o Brigue-Escuna &cudem, quando
foram atacados apenas fez tres ou quatro tiros e fugio,
querendo abrigar-se á Itaparica, que a esse
tempo ainda estava trabalhando para desencalhar;
mas encalhando antes de chegar ú ella, foi to
plada, e foi causa de o ser o Brigue-Escuna
Escudem.

« Bordo da Fragata Piránga, 2 de Setembro
de 1827.-Barão de Rio da Prata. »

A' este alicio e notas dirigidas pelo Almi-
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nnte Barão de Rio da Prata, o Governo Impe
rial respondeu pela seguinte fórma:

« Sua Magestade o Imperador Inteirado pela
Relação que V. Ex. me remetteu em data de 2
do mez proximo findo, do indigno comporta~

mento dos Primeiros Tenentes Joaquim Agostinho
Pecurario e David Cartel', e -dos Segundos-Te~

nentes Gore Ouseley, e Joaquim José Ignacio,
que ficaram prisioneiros na Patagonia donde vieram
ultimamente para essa Esquadra.

({ Ha por be.m que V. Ex. faça publicar
na mesma, não só que estes Officiaes e todos os
outros que se acharem em identicas circ~mstan~

cias, estão na Sua Imperial presença reputados
como fracos e covardes, devendo por tanto pro~.

curar meio de d·esfazer tão desfavoravel conceito,
mas tambem que aquelles cuja conducta briosa
tem chegado ao Imperial conhecimento, merecem
o maior elogio, e se tem tornado dignos da Im~

perial consideração.
« O que participo a V. Ex. para sua in

telligencia e execução.
« Deus guarde a V. Ex.
« Palacio do Rio de Janeiro em 15 de Ou

tubro de 1827.-Marquez de Maceió. })

Devendo estes Officiaes responder a conselho
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da guerra, e sendo isso difficil, no entender do
Almirante, dirigio este ao Governo Imperial o
seguinte officio:

«Difficil cousa me parece' fazer conselho de
guerra, com a legalidade que a Lei manda, aos
tres Officiae~, que na Patagonia se comportaram
mal.

«Os factos são publicos, mas as provas
difficeis. Pecurario havendo recebido no braço
um .áxe a passagem da bateria. no Rio-Negro,
deu-se por doente e metteu-se no camarote. Ca1'
ter que o substituio no commando não se defen
deu; e Joaquim José Ignacio, que o Sbeperd
encarregou do commando da Escuna Constança,
em vez de defender a Escudem, velejou para
onde eslava a Corveta Itapw'ica, encalhou antes
de lá cbegar, e foi tomàda.

«E' facil fazer as accusaçôes e achar te te
munhas para legalisar o corpo de delicto; mas
·como se hão "tirar as que os Réos quizerem dar
em sua defesa, e que urnas ficaram prisioneiras
e outras terão sahido em navios estrangeiros?

«A final cahiremos em falta da defesa que a
Lei permitte aos Réos. Tudo acabará em nada, e
elies terão de requerer despacbo3 com antedatas.

« Já ficaram f6ra de uma Promoção; pois
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não sejam despachados sem darem 'provas de melhor
canducta, A autoridade publica impedirá que se
chame a este expediente, de injusto e arbitrario.

« Por ora ponho-os a servir, até que V. Ex.
delibere. Quanto a mim o conselho nestas circums
tancias, vae ser a favor dos Réos.

«Bordo da Fragata Principe Imperial, 27
.de Dezembro de 1827.- Barão do Rio da Prata. »

A este officio de Barão do Rio da Prata:
respondeu o Governo imperial pela seguinte f6rma :

« Em resposta particular ao offici.o de V.
Ex. n. 301, Sua Magestade o Imperador, Accede,
,e Concorda com a opinião de V. Ex. respeito
aos Officiaes, cuja conducta quer na Patagonia.
,quer no Uruguay, ou emfim no geral serviço, ha
sido culposa, mas que faltam os elementos ne
'cessarios, para com formalidade que a Lei requer,
.se lhes provar crime; isto é, Concorda o Mesmo
Augusto Senhor em que taes individuos sirvam
debaixo de ordens, e. não sejam contemplados em
Promoção, até que por melhores acções, expiem
·e façam deslembrar sua anterior conducta.

« Deus Guarde a V. Ex.
(/. Palacio do Rio de Janeiro, 28 de Janeiro

,de 1828.-Diogo Jorge de Brito. »
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Expedição á Eahia de S~ Braz.

Quando os pflSlO~eiros que se achavam na
Patagonia chegaram a Montevidéo, communicaram
ao Almirante Barão do Rio da Prata que tinham
avistado na Bahia de S. Braz, diversos navios
inimigos em fabrico, e entre alies o Brigue
Condessa da Ponte.

O Almirante. fez seguir immediatamente para
a Bahia de S. Braz uma Divisão compost-a de 1
Corveta e 2 Brigues de guerra, ao mando do
Capitão. de Fragata Eyre; com o fim de incen
diarem ou tomarem os navios inimigos, alli
existente.

E ta Commis ão teve o mai desastroso e
infeliz resultado, perdendo-se a Corveta [a.ceió e
o Brigue Independ.encia, ou Morte, sal ando-se, á
custo, o Brigue Caboclo, commandado pelo Capitão
de Fragata Inglis.

A's primeiras noticias deste lamentavel acon·
tecimento, dava-se como morto o Commandante
Eyre: mais tarde porém recebeu o Almirante,
e cripta pelo proprio Eyre, a seguinte commu
nicação:

«Buenos Ayre, Tovembro 9, 1827.
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« Excel~entissimo. - Pelo Capitão Inglis do
Caboclo V. Ex. terá tido noticia da' desgraçada
perda da Corveta Brazileira Maceió e do Brigue
Independencia, tudo pela inteira ignorancia dos
Praticos.

({ Eu tenho de testemunhar a V. Ex. a mi
nha grande magoa pela perda que o Brazil acaba
de ter debaixo do meu commando e muito mais
assim havendo eu recebido este commando da
pessoa de V. Ex. e apezar de eu estar persua
dido que por mais bem combinada que seja qual
quer expedição contra qualquer lugar ou navio,
quando dcontece esta ficar frustrada por alguma
causa infeliz ou imprevista, sempre a opinião se
inclina a lançar parte da censura sobre o Com
mandante em chefe que a ordenou: todavia no
caso. presente é do meu dever segurar a V. Ex.
que houve toda a precaução da minha parte
para que a expedição tivesse um mais feliz re
sultado; o que V. Ex. reconhecerá pela se-
guinte narração. .

({ O Capitão Inglis terá informado a V. Ex.
de todas as occurrencias prévias á esta infeliz
perda e portanto nada direi sobre ellas e só sim
relatarei os particulares desta desgraça.

({ No dia·20 sendo bom tempo, pela primeira
vez depois que estavamos na costa, e havendo
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toda a probabilidade de continuação do mesmo
bom· tempo fiz força de véla para entrar na
barra de S. Braz na conformidade da sua ordem
de tomar ou destruir o Condeça da Ponte,. quando
nos acbavamos a sete milhas da Ponta Rubia
tanto a Corveta· como o Brigue Independencia to
caram no banco do Colorado, mas achando-se o
mar macio e havendo boa brisa felizmente nos
podemos safar sem experimentar prejuizo algum
o que me fez perder toda a confiança do meu
Pratico e portanto formei a resolução de não fazer
mais tentativa· alguma para entrar mas sim de
voltar para V. Ex. e portanto passei logo a
fazer signal para os Capitães do Caboclo e In
dependencia para os informar das minhas inten
ções, mas eltes pareceram julgar que seria mais
facil entrar.

« Na sua volta de bordo a Independencia fez
signal de querer fallar e o Capitão Clair chamou
á falIa e disse que tinha a bordo um Pratico
que se obrigava a perder a cabeça se e·Ue nos
não levasse para dentro, e a minha respo ta foi
que eu retlecHria sobre o caso e que me resol
veria na seguinte manhã.

« Na madrugada de 21 eu fallei e disse-lhe
que como elle tinha tão exceltente Pratico a
bordo que suspende se e fizesse prõa que eu o
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seguiria na sua alheta e o Caboclo tambem, antes
disso havia eu chamado o meu Pratico á minha
camara e lhe havia perguntado se elle se atrevia
a metter os navios dentro: que eu não desejava
que elle fizesse a tentativa a menos que elle se
sentisse perfeitamente capaz de a desempenhar e
que eu muito preferia que elle dissesse quc não
pDdia.

« A sua resposta foi que não havia o menor
risco e que elle podia metter os navios dentro
sem o menor perigo; á vista disto bordejei,
pouco depois, fiz sig nal para os navios se prepara
rem a fundear e pouco depois para dar fundo,
o que nós fizemos em quatro braças d'agua.

<{ Fiz então signal para que o bote da In
dependencia viesse receber o meu Pratico para
ir deitar uma boia ao Sul e pelo meio do baixo
para depo~s entrar elle no canal para nos fazer
signal para seguir ou a bombordo, ou a esti
bordo ou de se fundear no caso de elle achar
pouca agua.

<{ A baleeira foi a bordo do Caboclo e de
pois veio a meu bordo com os Capitães de ambos
os Brigues para representar sobre a demora.

<{ Eu lhes di~se que, eu não arriscaria a
. passagem até que estivessem postas as boias de

. pois do que me faria de vela.
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<{ Despachei logo o meu Pratico na baleei~a

e mandei os Capitães para bordo dos seus na
vios em um dos meus botes pequen03; suspendi
e naveguei com a prôa para a Baleeira que já
a este tempo tinha o signal em cima e tinha
posto a sua boia depressa; nos fomos achando em
pouca agua; quando a Independencia tocou es~

tavamos em tres braças e na distancia de dois
terços de cabo lie estibordo daquelle· Brigue
mas alliviando para o vento sobre estibordo nós
fumbem toquemos; o bote com o pratico achava
se a uma milha e meia de distancia; elle tinha
passado por cima do banco todo sem fazer sonda
alguma e deitou a boia do outro lado do mesmo
banco. em seis braças d'agua.

« Immediatamente deitei fora o ferro para.
rebocar e espiar e quando estava a pique os
oveins arrebentaram.

« A. isto mandei a lancha a bordo do Ca
boclo buscar o ferro pequeno e fui lá pessoal
mente e intimei ao Capitão Inglis que por forma
nenhuma arriscasse o Caboclo e que se safasse
mais pa'ra fora em mais agua visto que a maré
não tardava a principiar a vasar.

« Passei depois para o bprdo da Indepen
dencia rever o estado em que elIa estava.

« No tempo que cheguei a bordo da Corveta

o
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a lancha, tinha vol tado com o ferro de espiar do
Caboclo tirei-o logo mas a maré tendo vasado
não havia possibilidade' alguma de levantar sobre
os escoveíns' até a proxima preamar; e eu' sabia
que se viesse mais vento ambas as embarcações
tinham inevitavelmente de se perderem.

« Pelo que mandei chamar o Capitão da In
dependenciet e lhe dei ordem para destruir a sua
embarcação e para mandar a sua tripolação para
bordo do Caboclo: a este momento fallou-se de
bordo da Independencia para me dar parte que'
ella estava enchendo-se' de agua e fazendo-se em
pedaços.

« O Capitão Clair voltou ao seu navio; de
pois vi ambos os botes da Independencia cheios
d'agua e andando para o lado do mar.

« E'ntão embarquei-me em um bote pequeno
e encontrei a minha lancha na qual me metti
e fui para debaixo da poupa da Independencia
afim de sillval' o resto da equipagem e não tendo
Official a bordo capaz de mandar em meu lugar
e sabendo que a salvação da minha gente de
pendia inteiramente da conservação dos botes
levei o Capitão Clair seus' Officiaes e quatorze
homens de manobra e trouxe-os para bordo da
Maceió. julgando que seriam de grande utilidade
para manter ordem a meu borcIo e conservar a

-I



237

minha gente em seu JUIZO mas poucos minutos
depois que elles tinham estado a meu bordo o
Capitão Clair com o resto dos seus Officiaes re
quereu que lhe fosse permittido de voltar para
bordo do Caboclo, dizendo que me não podiam
ser de utitidade alguma a bordo da Corveta.

« Eu disse-lhes que fossem e dei-lhes o cu~

ter do navio mandando nelle ao mesmo tempo
todos os Officiaes civis da Corveta.

« No bote do Caboclo mandei quantos bt'aços
inuteis .eu tinha a bordo e que coubessem no
bote, este bote nunca mais voltou. O melhor Cu
ter voltou mais desertou logo depois pura o Con...
deca da Ponte.. .

« Achei-me nesta circumstancia s6 com o
bote peciueno e com a lancha, vento fraco de
terra, o navio batendo muito em quanto que as
ondas encostavam o navio á praia e as ondas
o iam cobrindo.

« Eu tinha tres ancoras promptas para o
caso em que a embarcação nadasse como unico
expediente para a salvar.

« Pelas dez horas e meia mandei o pratico
no bote pequeno para sondar entre n6s e a praia;
e no caso de não haver agua para o navio nadar
era minha intenção procurar fazer jangadas a
bordo para salvar a vida da gente da qual a
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maior parte a este tempo se achava perfeitamente
~mbriagada apezar de todas as precauções que
tinha tomado para o impedir.

« Pouco antes 'das onze desci para a ca
m~ra para tomar algum refresco achando-me mui
cançado e então ouvi rachar-se o cadastre e ficava
s.endo claro que não tardava a 'desmanchar-se.

« I.mmediatamente subia á tolda par~ ver se
. o Piloto voltava e achei que elIe nem se quer
tinha ido e que estava pela pôpa fóra, pre'o a
um cabo.

« Perguntei-lhe se elIe tinha sondado, elIe
respondeu-me que sim a barlavellto e q\le havia
agua bastante mas elle não sabia se havia fLlndo
eJltre nós e a terra pelo que 'lhe ordenei que
encostasse ao na via para eu ir com eÍle m:i\S
quando eu estava embarcando ene slltou para
fóra e a força das ondas empU\TOU o bote a
alguma distancia do navio elle estava cheio de
agua depois de esgotar fallei para o navia e
disse ao Sr. Bernardino immediato no navio que
tivesse' o Piloto prompto para elle embarcar
quando eu encostasse, mas quando eu assim fiz l

tornou-se' o bote a encher d'agua. Passando eu
a. bombordo chamei o bote que via pela
nossa põpa para que nos viesse tomar.

« Julguei ser algum' bote do Caboclo mas·
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achei que era a Lancha que tinha desertado do
navio cheia de soldados.

« Alcancei-a e tratei de me encostar mas
a0hei que descahiamos a cada momento em vir
tude da corrente forte que nos encostava ao
Norte.

« Eu faliei-Ihes e lhes disse que arriassem
uma boia para mim, elLes responderam-me que
o navio se achava cheio de agua; eu não tinha
pois alterna ti va alguma senão con 'ervar a prõa
da Lancha· virada para as ondas durante toda a
noite e no dia subsequente á 1 hora da tarde
cheguei a bordo do Condessa da Ponte. Soprava.
então o vento mui forte para se poder mandar
auxilio algum á Corveta, mas pela noite adiante
andaram dois botes que salvaram pert? de trinta
homens-outros escaparam nas prancha do navio
já· com a luz do dia. - Em tudo se salvaram
83 pessoas.

« O Independcncia fez-se em pedaço ás 9
horas da noite de 21 e a Maceió partia-se em
duas metades na ·noite de 22.

« Depois de termos desembarcado remove
ram-no para Patagonia, e poucos dias depois
o Capitão Ried e eu fomos mandado a bordo
da Escuna Constança e ·trazido para aqui aonde
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fomos postos na cadeia publica junto com ladrões
e matadores.

« Depois de 6 dias de prisão neste lugar
propôz-se-nos dar nossa palavra de honra, no
que não tive alternativa nenhuma senão aceitar
pois que para me servil' das proprias expressões
do Almirante Brown eu seria retido no mesmo
lugar e vigiado com muito maior aperto caso
eu recusasse a sua proposta.

« Acabei de dar a V. Ex. o mai~ fiel deta
lhe da perda da Maceíó e do Independencía, e
julgo ser o dever que tenho para com o ser
viço de informar a V. Ex. que o Capitão rnglis
salvou o seu navio com toda a capacidade ma
riUma e que a sua conducta como homem de
mar e Olicial durante o nosso cruseiro me
deu a maior satisfação.

« Com a conducta do Capitão Clair ao mes
mo tempo tive toda a razão de estar satisfeito.

« Não posso todavia deixar de testemunhar
sentimento pela confiança que elle tinha do seu
Pratico que o induzia a insistir demasiadamente
para que entrassemos na Bahia e bem assim
que me tivesse depois deixado quando elle de
vera ter visto que nenhum Ofticial tinha com·
migo capaz de me dar algum auxilio na desgra
çada situação em que eu me via.
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« Do Capitão Reid da Maceió tel}bo grande
motivo de queixa todavia eu me limitarei a rela
tar a V. Ex. que muito poucos dias depois que
sahimos de Montevidéo julguei ser do meu dever
prendel-o em Nome de Sua nIagestaue por sua
conducta insubordinada e volnntaria negligencia
de ordens pelas quaes elle se mostrou total
mente incapaz do. commando que se lhe confiou.

«A sua perfeita incapacidade para fazer
cousa alguma a bem da salvação do navia ou
das pessoas a bordo delle s6 de per si me in
duzia a ficar em vez de ir a bordo do Caboclo.

« V. Ex. deve estar certo que eu nada
tinha a esperar dos Patagões o que se cu tivera
desembarcado sem acbar por fortuna minha o
Condeça da Ponte não pode 1l:!'lVer a ~enor duvida
que eu teria sido assassinado illlmediatamente.

« Concluindo pois,. ainda espero que apezar
do meu infortunio V. Ex. me fará justiça e
que nada terei perdido n.a estimação de V. Ex.
que eu tanto apreceio.

« Tenbo a honra de ser de V. E.x., etc.
Guilherme Eyre, Capitão de Fragata.-A S. Ex.
o Sr. Barão do Rio da Prata, etc.'»

No Brigue Caboclo vieram de passagem os
seguintes naufragas da Caneta Maceió:

16
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« Re.lação nominal dos Olliciaes, tropa, e ma
rinhagem, pertencente á guarnição da Corveta
Macci6, que vjeram de passagem no Bergantim
Caboclo.

Armada Imperial.-2.0 Tenente Joaquim niar
ques Lisboa.

Imperial brigada. -1.° Tenente Theotonio da
Silva.

Cirurgião. - 2.° Cirurgião de Navio Manoel
José de Queiroga.

Fazenda. - Commissario João Antonio de
Amorim, Escrivão José da Cunha Coutinho.

2. o batalhão de artilharia da marinha. -Ans
peçada Candido Alexandrino. - Soldados, Louu
vino dos Santos, Malloel da Purificação, Domingos
José Franci co, José Corrêa de Lima, Joaquim
Antonio Primeiro, João Rodrigues, Manoel José
Simões.

Marinhagem ._1.05 marinheiros, José Anto
nio Rodrigues, George .William, William Gould,
Robet Brool1.- Grumet s, José Fernandes, Manoel
da Silva Igoac.io Xavier.- Creados, Leandro An
tonio, Francisco José, Manoel Barbosa.

« Bordo do referido, surto á vista de l\Ionte
vidéo, 28 de Outubro de 1827.~ Joaquim Jlfar
ques Lisboa, 2. 0 Tenente. }}
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Apezar dos grandes prejuizos som'idos nas
duas Expedições da Patagonia e Bahia de S. Braz
a Esquad ra Brazileira continuou com grande
actividade em seus movimentos, e conseguia fazer
muito damno aos inimigos.

E' assim que no Sedado, junto á Ponte do
Indio, perto da Ponta de Lára, e em outros
pontos, foram batidos. tomados ou incendiados
o Brigue Umráu, , a Galera Santúla, o Brigue
Congresso, commandado pelo celebre Francez
Fournier, e outros muitos.

Os Capitães de Mar e Guerra Prytz c Nor
ton, foram os r.ommandantes encarregados dessas
commissões e perfeilamente ai> desem pcnharam.

Veja-se o que fez Prylz:
Sabia com algumas Escunas e dirigia-se ao

Salada onde constavam estar o Brigue Uraráu
e a Calera Santisw, com generos e dinheiro para
a .Esquadra Argent'Ína.

Perto do Cabo do Indio avistou uma Ga
l era e um Brigue que fugiram para o Salado.
COl:reu sobre elles e os fez encalhar.

Apezar de se acharem perto de uma bateria
e de uma Sumaca armada, Prytz iuvestio com os
Escaleres e a Lancha que de previsão Linha levado,
pertencentes á Fragata, e foi abordal-o~, encami-
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llhando-se primeiro· á Galera e á Sumaca que a
defendia.

Os inimigos vendo proxima a abordagem e o
perigo em que estavam atacaram fogo á Galera
e á Sumaca, e fugiram em diversos Escaleres.

Prytz voltou-se então para o Brigue U1'U

'ráu, cuja guarnição fez o mesmo que os
outros e fugio.

Quando muito puderam levar nos Escaleres
o dinheiro que, dizem havia a bordo: tudo o
mais ficou perdido tomado e incendiado.

Veja-se agora o que fez Norton:
Sahio no dia 6 de Dezembro de 1827 com

boiando 18 embarcações de Commercio, tl'azen
do sob suas ordens o Lúgar Principe Imperial,
a Barca G1'een(fell e Escunas, Paula, .. Rios e
BeUa 111aria.

Ao pôr do Sol, avistou perto da Ponta de
Lára, dois Bergantins, deu-lhes caça e obrigou-os
a encalhar.

Vigiou-os toda a noite e, ao amanhecer,
com a Barca Green(fell e Escunas Paula e BeUa
.Afaria atacou os dois Bergantills com toda a
força, e reconhecendo' a impossibilidade em que
ficaram aquelles navios de se poderem escapar,
pouco se importou que as guarnições fugissem
como fizeram nos Escaleres e a nado.
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Ficaram a bordo e esses foram pn lOneiros
35 pessôas, entre os quaes 24 mortalmente fe
ridos.

Os dous navios foram queimados: um era
o 'Brigue Congresso commandado pelo celebre Four~

nier, que se escapou para terra hastante ferido,
segundo disseram os prisioneiros; (\ o outro cra
um Brigue que o dito Fournier tinha apre ado em
Santa Catharina, chamado Jlarmon'ia dos Anjos

O Almirante Brown quando sentio o fogo,
fez-se á vela com d€'z embarcações, ma encon
trando os nossos navios, ao mando do Capitão de
:Mar e Guerra João Francisco de Oliveira Bolas,
promptos a perseguil-o, virou I de bordo e foi
postar-se ao abrigo das baterias da cidade.

Soube-se mais tarde que este feito e a der
rota de Fournier e seu navio, causaram o maior
abalo a0S inimigos.

O Brigue Congresso era o melhor na viú dos
inimigos e estava armado com !O hocas de fogo
de grosso calibre: o Brigue Harmonia (los Anjos,

. eslava armado com 6 peça, tambem de grande
calibre.

Do Clia 3 de Dezembro de 1827, a '28 de
Janeiro de 1828 o Governo Imperial c o Almi
rante Barão do Rio da Prala entreliveram uma



correspondencia tal, que occl1pa resmas de papel,
sem grande necessidade de o fazer: oque prova que
naquelle tempo já havia, como hoje, °a mania de
muito se escrever.

Dessa grande correspondencia entretanto éo
colhemos 5 o1licios que bastante devem servir ao
historiador, pelos esclarecimentos que dão sobre
certos faeLos c occurrencias da Esquadra, e mui to
principalmente sobre as Expedições do Urugl1ay e
da Patagania, e a perda dos navias de guerra, nesses
e em outros pontos do Prata.

Embora sejam esses o1licios um pouco ex~

tensos, daremos com tudo a fma intrega.
EU-os:

{( Sua ilIagestade o Imperador desejando de
um golpe de vista conhecer o verdadeiro estado
das For.as Navaes ao mando de V. Ex. : On.lena
que pela 1.. via que se offerecer envie V. Ex..
a esta Secretaria de Estado um relatorio men
cionando o numero de embarcações, sua qua
lidade e seu estado de serviço, se necessita ou
não de 'urgente fabrico, a força ou artilharia,
a agua que demandam, a gente com que actu
almente se acham tripuladas, se forrados ou não
de cobre, fazendo igualmente menção (quanto a
embarcações menores) da respectiva boca a fim
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de se remelterem .os competentes c necessarios
remos, cujo uso é tão essencial e vantajoso em
bonança e calma.

« Sua Mage lade o Imporador e tá cabal
mente persuadido não ser possivel dirigir, ou
indicar daqui as operações da Guerra, e por
esta razão ahi conserva a V. Ex. como o 1.0
homem da nlarinha ne~so emprego que ora reputa
de maxima ponderação ávista de que Ordena o
me~mo . ugu to Senhor que V. Ex. re panda
com o criterio que tanto o di tingue, o projecto
de operações contra o Inimigo, que julgar apro
priado ás actuaes circumstancias, e a força per
manente que julgar necessaria, para que pos a
ir a etreito, ficando por este modo o Governo
ao facto das suas de~pezas nessa Estação, e de
poder com effeito fazer periodicas reme' a do
material c pe~ DaI para man len a da Força 1 aval
determinada.

({ na Mage lade o Imperador com a ua
natural pre picacia adverte a e. te re peito, que
mai "rale um limitado numero de embarcações
hem guarnecida e tripulada, que um avultado
numero detlas ineffectiva , concorrendo a reforçar
e ta opinião a difficuldade de achar Commalldanles
habeis para todo o va os.

ua ragc::ilade o Imperador Appro a tIe
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antemão todas as disposições de V. Ex. quer na
organisação e reforma, quer no uso da Força
Naval de seu commando: Declarou mais, que
cum pre ao Governo manter em effecti vo estado
fi Força que V. Ex.. designar, como ab.soluta~

mente necessaria, e cumpre a V. Ex. fazer della,
o. convinhavel em prego para saptisfazer aos fins,
que Sua 1\'Iagestade Imperial se propôz (isto é o
mais rigoroso bloqueio sem quebra das ordens
anteriores) fazer ao Inimigo as possiveis hostilidades
tendo-o em continuo alarma.

« Sua Magestade o Imperador á vista dos
oflicios de V. Ex., Ficou summamente penalisado
notando a fatal infelicidade com que se hão mal
logrado quantas expedições V. Ex. tem empreen
dido, e confiado ao mando de outrem, e por esta
occasião Recommeoda o Mesmo Augusto Senhor
toda a circumspecção nas operações ela gnerra,
pois não permitte p nosso Estado, que tenhamos
mais perda sem occasionar damno maior ao menos
igual ao Inimigo.

« Do oflicio que V. Ex. observa pequena a
Força que tem o Inimigo, parece possivel com a
Bombardeira que ha pouco foi, protegida por ou
tras embarcações fazer alguma empreza sobre
Buenos-Ayres, não ataque formal, porém lançar
algumas bombas na Cidade, e ameaçar amiu-
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dadas veles com esses falsos ataques, para in
quietar e cançar o Inimigo.

« Recommenda porém Sua l\lagestade o Im
perador que em taes operações tenha-se sempre
em vista a segura retirada dos nossos navios.

« Isto não é mais que uma lembrança de
Sua Magestade o Impel'ador que não obstante
deixa á bôa critica e habilidade de V. Ex. a
total direcção e emprego das [orças coherente
mente a causar: o maximo damno ao Inimigo.

« Na cel'teza de que esta corl'espondenc.ia
ache a V. Ex. em Montevidéo, dirijo ao Chefe
de Divisão Pedro Antonio Nunes o oflicio da
c6pia inclusa.

« Deus Guarde a V. Ex:
« Palacío do Rio de Janeiro, 3 de Dezem

bro de 1827. - Diogo Jorge de Brito. })

«IlIm. e EXIll. Sr.-Não me con idel'o credor
dos elogios honl'osos que Sua l\Iagestade Impe
rial Houve paI' bem Fazer-me e V. Ex. teve a
bondade de escrever nos Avisos de 3 do cor
rente, pelo que beijo as mãos a Sua ~Iagestade

Imperial, e dou a V. Ex. agl'adecimentos:
todavia não me ficará mal suppôr-me habilitado
para operações de um emprego a que me des
tinei, e sigo ha 48 annos; e por isso afouto-me
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a assegurar que não ha"erá risco nas operações
que intentar contra os inimigos dentro do Rio
da Prata; pois ou as dirigirei pessoalmente, ou
dentro de horas darei as providencias necessa
rias: e fóra do Rio, se o caso pedir que alguma
vá, heide ir neHa : sem isso não sahe mais alguma.

{( O medo dos habitantes de Buenos-Ayres de
que lhe vá bombear a Cidade, é a CaD versa geral
do tempo. Elies tem tido os seus navios batidos
dep.tro do porto, e encalhados debaixo das ba
tarias da terra, para escapar aos nossos; tem re
cebido na cidade balas das nossas Escunas; tem
visto tirar presas do 'porto, não obstante a defesa
que Brown lhes quiz dar; estão vendo os nossos
navios ancorados onde algum dia formavam a
linha com os seus; e se alguns (bem poucos)
entram; quem póde ev iLal-o em canal de 8 mi
lhas de largura, de noute, com vento de feição;
sem lhe importar receber algumas balas I assim
mesmo tem encalhado alguns; que' foram quei
mados. Só o Rabula Rival' assevera que as presas
não podiam ter tenção de ir a Bucnos-Ayres porque
demandavam 15 pés d'agua, e o canal só dá
entrada até 12! Lá tenho tido a Ca1'ioca" que
anda em 1~ pés; e a Corveta que destruimos
aos inimigos; denominada Vinte e cinco de 111aio,
nunca andou em menos de 17 : sei pelo Pratico,
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que andou nella: ha marés em que a agua vai
a mais de trez braças e mei a.

« E' sempre um dever de nações civili ada,
quan~o se quer bombear um lugar, que não é
praça de arruas regular, e principalmente endo
capital onde re!:lide corpo diplomatico, fazer aviso
antecipadamente: a sim o farei; que ba Lará para
os aterrar; e depoi màndar-Ihe -hei uma amo tra
da sorte que devem e peral' para o fa tu r ; se
forem pertinazes. Elles tem armado quanto podom
para se arrastarem á Bombardeira ; mas cle corto
não e-vitam o damno: e muito os faria esmorecer
a perda do seu Bdgue Barca Congresso, do que
len,a aprezado e estava armado, do UI'Ul'ríu" o elo
Cor'arío queimado no Salada; porque tudo isso
lhe serYia para a defesa do porto.

« -m proprio que hon tem chrgou por tena,
diz que tudo está aterrado em Buenos-Ayro:, e
que Fournier fMa muito mal recebido e desem
barcara ferido na cabeça.

{ Bordo da fragata PI'incipe Imperial, ..16
de Dezembro de 1827. -111m. e E-m. ,'1'.

Diogo Jorge de Drito.-Barãodo Rio da Ptata. 1

mm. e Exm. r. - Com razão uiz . ~x.

no Avi'o de 3 do corrente, flue 'ua l\JalTe 'lado
Imperial ficára summamente penali ado, notando a



fatal infelicidade, com que se haviam mallogrado
quantas expedições eu tenho emprehendido, e con
fiado ao mando dê outrem.

Desses successos só posso ser encrepado, ou
por não ter ido nas expedições, ou por têl-as
mandado sem motivo justo ou conveniente.

Antes dos acontecimen tos, ninguem diria
que eu devesse deixar a Esquadra e o serviço
mais importante della para ir commandar as Es
cunas no Uruguay, duas Corvetas e duas Escu
nas á Patagonia, ou uma Corveta e dois Brigues
á Bahia de S. Braz, Suppôr d'ante mão esta ne
cessidade, seria ideia annexa á de com mandar só
marinheiros máos com patente de grandes gradua
ções; e a maior parte por escolha em paizes
estrang~iros. Vejamos a segunda parte, e só por
ella .deverei ser arguido.

Cartas do Visconde da Laguna e do Barão
da Villa BelIa exigindo a ida das pequenas em
barcações ao Uruguay estão em meu poder. Re
cusações de ambas ás minhas exigencias de tropa,
quer para melhor armar as embarcações pedi
das, quer para guarnecer a Ilha de Martin Gar
cia estão em meu poder. Da recusação àe se me
restituir a tropa tirada da Ilha, em que se me
diz serem apenas cento e vinte e tantos homens;
instnncias mi Ilhas COD tentando-me com esses que
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sendo ali força sufficiente para impedir que os lm
gos lá fossem, era de pouca importancia onde ha
via mais de mil; mas que nem assim o conse
gui; tenho documentos.

Ficam expostas as circumstancias da expe-
, dição do Uruguay,. mandei uma força superior á

dos inimigos, e commandada a Divisão pelo va
lorozo e honradissimo Capitão de Fragata Jacintho
Roque de Senna Pereira; os inimigos aprovei
tando-se da nossa inacção foram tomar e guar
necer a Ilha, e metteram ao abrigo das baterias
as suas embarcações.

Para as metter entre duas Divisões manJei
Mariath com a Corveta llfaceió, os Brigues Cabo
clo e Rio da Prata, a Escuna llfal'ia Thereza (de
7 canhões por banda) e as Escunas Pl'ovidenc~a e
Dois de Dezembro: o pratico da Jlfac~ió offereceu-se
a entrar com a Corveta pelo canal do. Inferno,
do lado opposto ás baterias, o que equivalia a
entrarem todas as outras que demandavam me
nos agua; porém ~iariath não passou; e o re ul-

. tado é tão sabido, como vergonhoso o motivo.
Entrará aqui culpa minha, á vista de todo

este processo? Pois, as provas estão promptas.
« De Buenos-Ayres veio-me certeza de estar

a Corveta Chacabuco em querena, com a artilha
ria em terra, e que apenas havia alli um pe-
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quello Corsario. O Capitão de Fragata Sheperd foi
escolhido para ir a essa expedição, como bom

-Oflicial; (e o era como COQlmandante de navio)
levou os melhores Praticos que o Presidente in
formou como taes, dei-lhe duas Corvetas e duas
E cunas de força; homens escolhidos para düs
embarque para tomarem e distruirem a bateria
da entrada, e poderem retirar-se a salvo, depois
de queimarem a Chacabuco, e tirarem ou qlwi
marem as e!TIbarcações mercantes.

Eyre de'embarcou, tomou a bateria, encra \·ou
as peças e.queimou as carretas; porém Sheperd m
lugar de ir para as tres embarcações que aillda
ti Ilhamos, por ter perdido a Corveta DttqLtCZa de
Goyaz na barra, desembarcou e quiz ir á povoa
ção; mataram-o antes de lá chegar, e como se
distanciaram, quando quizel'am recolher-se a bordo,
acharam. entre si e praia o pasto todo a ar
der, e viram-se obrigados a renderem-se prisio
neiros.

« Este snccesso poz os do mar em tal es
tado que a Itapm'ica nem se defelldeu: o Tenente
Pecueario deu-se por doente, por uma leve fe

. rida em um braco, recebida na entrada, e Cartel'
que o substituío, ficou espectador.

« Poutier valente como as armas defendeu-se
emquanlo pôde; e se não quebrasse o rodizio
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da peça, não o tomariam; nem tambem se o
soccorre a Escuna Constança, onde Sheperd tinha
posto o 2.0 Tenente Joaquim José Ignacio, em
lugar de Joaquim Marques Lisboa, que a com
mandou sempre bem.

« Se' Sheperd cumpri se as in trucções que
lhe dei, e cuidasse da operações do mar, em
vez de ir á povoação, por ventura com sentido
de lhe dar saque, a expedição tinha bom resul
tado, apezar da perda da Corveta: fez o que
não devia, e tudo se perdeu.

« Quem dirá que a expedição não foi bem
mandada, ou que nü o devia ir?

Fogem 90 pessoas do Rio Negro, entre ellas
vem Eyre, que me deu certeza ele estarem o
inimigos armando o navio Condessa da Ponte na
Bahia de S. Brnz, ondo poderia estar mais um
Brigue, que haviam tomado ao Inglezes.

« Foi Eyre a terra iuformar-se dos melhores
Praticos, trouxe o' nome:, solicitei pelo Presi
dente o seu embarque, deixei pa sar o equinocio
(fiz demorar a expedição pnra o Sul até 28 de
Setembro, nada me esqueceu, mas nem tudo
ba.stou) mandei uma Corveta, e doi Brigues,
além dos Praticas levava opti.ma carta, a barra
tem ordinariamente ~e 5 a 6 braças d'agua,
e a bahia de 15 a 18, dei ordem ti. Eyre
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(está vivo não ha de negal-o que desconfiasse
dos Praticos, (sei agora. qúe um delles até tem
a. familia na Patagonia: e são Montevideanos I)
ou de máo exito por qualquer motivo, se reti
rasse a. l\lontevidéo: o resultado é já sabido.

« Que fatalidade I Ou melhor direi que des
graça commandar máos pílutos e contramestres I
Isto é que é uma verdade; porque esta expe
dição s6 dependia de conhecimentos de homem do
mar. Todavia, os Commandantes que tenho ac~

tualmente tem a melhor qualidade para o serviço
dentro do Rio da Prata: são valorosos, os ini
migos já os reconhecem como taes, e não se lhes
atrevem como tão facilmente faziam em outro
tempo: á força de escolha, ch~guei ao acerto:
porém ignoram o que é ser Omcial de Marinha
de guerra; porque nunca tiveram tal escola: os
estrangeiros eram do commercio, e os nossos não
tem servido senão em navios separados, ou nesta
Esquadra sempre. dividida.

« Em Esquadra regular nenhum destes que
conheço saberá executar a mais simples evolução:
todavia estas rellexões não inl1uzem a suppôr que
dahi venha o máo resultado das expedições, a
não entrar a falta de cumprimento das ordens
nas duas ultimas : a primeira é de natureza mais
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vergonhosa, como constará pelos meus oflicios
de então.

« Quem seria capaz de me defender bem
se fosse accusado por não mandar alguma das tres
expedições referidas I Não obstante estou prompto
a confessar, e confesso, o que talvez ninguem
ignore, que estou velho, que me faltam as forças
e energia necessarias (e por ventura tambem co
nhecimentos suflicientes) para o bom desempenho
de commissão de tamanha imporlancia.

_« Bordo da Fragata Príncipe Imperial, 23 de
Dezembro de 1827.- mm. e Exm. Sr. Diogo
Jorge de Brito.- Barão do Rio da Pmta. }}

« mm. e Exm. Sr.- Lendo no Aviso que
V. Ex. me dirigio em data de 3 do corrente,
pois não permitte o nosso estado que tenhamos
mais perda, sem occasionar damno maior, ao
menos ig~~al cw Inimigo, farei algumas reflexões,
que V. Ex. levará á soberana presença de Sua
Magestade o Imperador, em contraposição á crença
de não terem os inimigos sofrido prejuízos, quando
são grandes os que tem tido, uns pelo tempo e
outros por combates.

« Desde que eu cheguei ao Rio da Prala
foi a força maritima dos inimigos, - a Fragata
Izabel de 62 portas; as Corveta Vinte e Cinco

17
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de Maio de 32 peças, a Independencia de ~8 e
a Chacabuco de 20 em bateria e uma em rodizio,
e os Brigues Independencia de 24 peças, o Re
publica de 18 e o Congt'esso de 20. Nenhuma
destas já tem o Governo de Buenos-Ayres; á
excepção da Chacabuco encalhada, sem poder sofrer
concerto. Além destas perderam a Escuna Rios
e duas Canhoneiras, e queimei-lhe na Bahia de
S. Barombom o Brigue Ur'urau, a Galera San
tista, uma Sumaca, ou Brigue-Escuna, armado
em corsario, que viuha defender as presas, o
Brigue armado que o Congresso levava; e 'per
deram depoi de tomadas um quasi sem numero
de presas, retomadas umas e queimadas outra~.

(~ :Mas sem metter estas em conta, fazendo-a
só .da perda das em barcações .propriamente do
Governo, ainda sem metter em linha de conta
que qualquer perda para os inimigos é-lhes mais
sensivel que ao Brazil, o resultado será bem
contra elles.

({ Pois nem Jos6 Clemente, nem Cunha Mattos
mostraram que alguma das referidas 10 embar
cações, que os inimigos perderam desde Maio do
anno passado até agora tinham sido brazileiras;
não obstante affirmarem na Camara do~ Depu
tado, que os inimigos tinham fOl'mado a sua
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arinha da no a, tendo antes d' 50 s6 duas barca
Telhas: que neguem o que deixo dilo .

.Bordo da ragata Príncipe Imperial, 27
de Dezembro de 1827.-IUm. e xm, '1'. Diogo
Jorge de Brito. - Batão de Rio da Prata. })

onforme a po ilí 'a rccommell ação d
- Ex. le -ei com c-pecialida e a c nhecím 1 tu

de na Ir. -tade o Imperador as cllcxõc en-
c·ooadas em 11 omeio n. . .u, C (1 esm u-

usfu nhor me ordena certifique a . x. fI
expr~-poi.s não perlDiUe o n05JO os! (1

que tooham maÍi perdal sem oooasíoDar damo
.or ao me .mal ao nim', - 1ançad(1~ n

mo de 3 de D mbro .mo nada tem de f-
cuívOi a. • Ex.. c fão f6m~n~ ~ reJati fa aUJ.
~ ~_ da ratagooia e rugua ~I em (lue
, penBlOOlll!M tudo, c O!i ínímíp llWi muJa;

IDa OOllDpu·~ em u~l1 M re ~pr ~o§

•~ ID21.was, aimla mail II c a balanf)t e tá
• t\t»Jlllfilrti _lI P~fl1l~!O ta plll'rda. d9 fuimigo
_~ it JP1l!~JUll® gtUll'ttl, ~~w M fc~D~%~

V, E~ ~ etnli 1 Fr~1 3 ~,. ~~f 3
Baip~, ~ ~ C~~~f'~, ~ ~ " ~

P., GD1 ie JúJp16"itlt, DMlJUt. ~ Je
~, l;,i((8,. Gdol'itl, ~q _
~ ~~ ~ ~ Geníil
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Âl1wl'icana, Brigues Independencia ou .Morte e
Cacique, Drigue Escuna Januaria, Escunas ESC'L1r

dera, Bertioga, Paulistana, Oriental, Constança,
e outras pequenas embarcações.

«,Sua Magestade Imperial está firmemente
capacitado que na guerra, as operações mais bem
'combinadas falham, por objectos puramente de
detalhe, impossiveis de se prevenirem. '

« Ultimamente, Sua 1\Iagestade Imperial não
fundamentou o seu juizo em aerios, e vagos ditos
de Clementes, nem Cunha Mattos, mas sim Faz
a devida justiça e muito Aprecia o talento, saber
e serviços de V. Ex.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Palacio do Rio de Janeiro, 28 de Janeiro

de 1828. - Diogo Jorge de B1'ito. })

NOTA.

Terminamos neste ponto, para não exce
der-mos a verba que nos foi designada, para a
impressão do 3. 0 Volume de Apontamentos da
Historia da Marinha da guerra Brazileira. No 4. o

Volume continuaremos com a guerra da Cispla
tina até seu final.

)
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A8.ditamento a.o historico de Lord
Cochrane.

Tendo-se dado uma lacuna na cópia dos do
cumentos que publicámos no 2. 0 Volume relati
vos ao 1: Almirante Lord Cochrane, apressamo

, nos a transcrever neste lugar os documentos que
deixaram então de ser publicados.

Sem o conhecimento desses documentos, o
leitor e o historiador da 'Marinha, poderia,m sup
pôr que da parte do Governo Imperial não houve
toda a solicitude e o emprego de meios brandos
e suasorios, para convencerem a Lord Cochrane
do cumprimento de seus deveres, antes de se
empregar a pena de demissão que afinal lhe
fMa dada.

Com a publicação destes documentos fica de
uma vez provado até á evidencia, qne Lord Co
chane nunca se justificou, naquelle tempo, do seu
irregular e desrespeitoso proceder, abandonando
como fez, sem licença o serviço da Armada Bra
zileira.

Eis os documentos:

PORTARIA.

({ Não havendo V. Ex. obedecido até boje
ás ordens de Sua Magestade o Imperador por
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mais de uma vez communicadas a V. Ex. para
que se recolhesse á esta Côrte quanto antes, nem
annuido ás repetidas instancias do MinIstro Dra
zileiro, junto ao Governo de Sua Magestade Bri
tannica que lhe reqúeria a prompta sahida da
Fragata Pimnga de seu commando, por assim muito
convir ao bem do serviço Nacional e Imperial,
e ao mesmo tempo confirmando V. Ex. em res
posta ao officio que lhe dirigira em data de 21
de Agosto ultimo, haver-se V. Ex. contractado
para ir servir na Grecia, sem vir primeiramente
dar conta da Commissão de que foi encarregado
e preceder á competente Venia Imperial para
aqueUe eITeito conforme ao dever de todo o mi
litar.

« E' o Mesmo Augusto Senhor servido deso
nerar a V. Ex. do commando da referida Fra
gata, Ordenando ao dilo :Ministro haja de nomear
outro Commandante, que a conduza a este Porto;
e oU,tl'osim Determina Sua Magestade o Impera
dor que Ee suspendam todos os vencimentos de
V. Ex. até que venha justificar-se de um tal
procedimento, e responder como lhe cumpre pelo
que respeita á mencionada Commissão.

« O que de Ordem de Sua Magestade Im
perial, communico a y. Ex. para sua intelli
gencia e devida execução.
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« Deus Guarde a V. Ex.
« Palacio do Rio de Janeiro, em 20 de

Dezembro de 1825.-. Visconde de Paranaguá.
Sr. Marquez do :Maranhão. )

PORTARIA.

« Sua Magestade o Imperador Inteirado do que
V. Ex. expendera em seu olficio n. 300 com
data de 5 do mez passado;

« E' Servido Determinar que V. Ex. dando
execução ás Ordens que por vezes se lhes tem
expedido, e tendo em vista o que se lhe com
municára em Aviso de 20 do corrente, cuja se
gund~ via se lhe transmitte inclusa, haja de re
colher-se promptamente a esta Côrte onde lhe
cumpre vir dar conta da Commissão de que fôra
encarregado .

. « Estranhando muito o ~Iesmo Augusto Se
nhor que V. Ex. depois de haver levado a
Fragata Pí'ranga a um Porto estrangeiro, e de
se ter com elIa ahi demorado em contravenção
daquellas ordens, e das repetidas instancias do
Barão de Itabaiana, tomasse o extraordinario ar
bítrio não s6 de abandonai-a, mas tambem de
retirar-se dá servi.o.deste 1mperio sem ter vindo
dar conta da sua Commissão, e haver precedido em
termos demissão assim do com mando em Chefe
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das Forças Navaes Brazileiras, como do Posto
de 1.0 Almirante na Armada Nacional e Imperial.

« O que participo a V. Ex. para sua in
telligencia e execução.

« Deus Guarde a V. Ex.
.« Palacio do Rio de Janeiro, em 30 de

Dezembro de 1825.-Visconde de Pamnaguá..
Sr. Marquez do l\1aranhão. }}

PORTARIA.

« Foram presentes a Sua Magestade o Impera
dor os tres oflicios de V.· Ex. com datas de
10 e 28 de Fevereiro, e 16 de· Março deste
anno, e Ficando o Mesm(l Augusto Senhor. In
teirado do quanto V. Ex. nelles expende, me
Ordenou significasse a V. Ex., pela ultima vez,
que haja de recolher-se a esta Côrte, onde lhe
cumpre vir dar contas, não s6 da Commissão
de que fôra encarregado em data de 31 de Julho
de lS24 como da execução das Ordens que pos
teriormente se lhe expediram.

« Deus Guarde a V. Ex.
« Palacio do .Rio de Janeiro, em 9 de Junho

de 1826.-Visconde de Pamnaguá.-Sr. JUarquez
do Maranhão. }}

FU1 DO 3. 0 VOLUME •
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